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DECRETO LEGISLATIVO N" 73, DE 2001 

Aprova o ato que renova a concessão da "Socieda
de Rádio Difusora Santa Cruz Lida." para explonu: servi
ço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de Silo Paulo. .............. 13 

DECRETO LEGISLATIVO N" 74, DE 2001 

Aprova o ato que outorga pennissUo a "Diário de 
Suzano Radiodifusão Lida.» para explonu: serviço de ra
diodifusão sonora em freqQênciamodulada na loca1idade 
de SaJesópolis, Estado de Silo Paulo. .............................. 13 

DECRETO LEGISLATIVO N" 75, DE 2001 

Aprova o ato que renova a coneessUo de "Rádio 
Colméia Lida." para explorar serviço de radiodifusão s0-

nora em onda média na cidade de Cascavel, Estado do 
Paraná. ................•................•........................................... 13 

DECRETO LEGISLATIVO N" 76, DE 2001 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada a 
"Rádio Litoral Norte Lida." para explorar serviço de ra.

diodifusilo sonora em freqüência modulada na cidade de 
Silo Sebastiilo, Estado de Silo Paulo. ............................... \3 



DECRETO LEGISLATIVO N' 77, DE 2001 

Aprova o ato que renova a concessão da "Rádio Clu
be de BirigUi Lld •. " par •• explorar .erviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Birigüi. Estado de São 
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DECRETO LEGISLATIVO N' 78, DE 2001 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada a 
"Rádio A •• unção de Jales Sociedade LIda." par. expl(). 
rar serviço de radiodifusão SODora em freqüência modu-
lada na cidade de laJes, Estado de Silo Paulo. .................. 14 

DECRETO LEGISLATIVO N' 79, DE 2001 

Aprova o ato que renova a concessão da "Rádio Canoa 
Grande Lida." para explorar serviço de radiodifusão .onora 
em onda média na cidade de Iguaçu do Tietê, Estado de São 
P.u1o. ...................................................................................... 14 

DECRETO LEGISLPJlVO N' 80, DE 2001 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada a 

"S/A. Rádio Guarani" para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Belo Horizonte, 

Estado de Minas Gerai.. ......................................................... 14 

DECRETO LEGISLPJlVO N' 81, DE 2001 

Aprova o ato que renova autorização outorgada ao Go
verno do Estado de Minas Gerai. _ Rádio Inconfidênci. Lida. 
para explorar .erviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de 8elo Horizonte, Estado de Minas G .. 
rai............................................................................................ 14 

DECRETO LEGISLATIVO N' 82, DE 2001 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada a "Rã.. 

dio FM Capital do. Minérios Lida." para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Itapeva, Estado de São Paulo.................................................. 14 

DECRETO LEGISLATIVO N' 83, DE 2001 

Aprova o ato que renova a concessão da "Rádio Tropi
cal de Ribeirão Preto Lida." para explorar serviço de radiodi
fusão sonora em onda média na cidade de Ribeirão Preto, 
Estado de São Paulo................................................................ 14 

DECRETO LEGISLATIVO N' 84, DE 2001 

Aprova o aro que renova • concessão do "Sistema 
Nova Difusora Lida." para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Olimpia, Estado de São 
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Paulo. ............................................................................... 15 

DECRETO LEGISLATIVO N' 85, DE 2001 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada a 
"O Diário Rádio e Televisão Lida." par. explorar .erviço 
de radiodifusão sonora de Sertãozinho, Estado de São 
Paulo. ............................................................................... 15 

DECRETO LEGISLATIVO N' 86, DE 2001 

Aprova o aro que renova a permissão outorgada à 
"Rádio Valparalso Lida." para explorar serviço de radiodifu. 
são sonora em onda média na cidade de Valparalso, Estado 
de São Paulo. ..................................................................... 15 

DECRETO LEGISLATIVO N' 87, DE 2001 

Aprova o ato que renova a concessão da "Socieda
de Rádio Meteorologi. Paulista Lida." para explorar .er
viço de radiodifusão sonora em onda tropical na cidade 
de Ibitinga, Estado de São P.u1o. .................................... 15 

DECRETO LEGISLATIVO N' 88, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Capinópoü. a executar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Capinópoli., Esta-
do de Minas Gerais. ......................................................... 15 

DECRETO LEGISLATIVO N' 89, DE 2001 

AproVa0 o ato que outorga concessão a "Sistema 
Excel.ior de Comunicação LIda." para explorar .erviço 
de radiodifusão sonora em onda média na localidade de 
Ibiúna, Estado de São P.u1o. ........................................... 15 

DECRETO LEGISLATIVO N' 90, DE 2001 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada a 
"Rádio Morena Stéreo Ltda." para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Campinas, Estado de São P.u1o. ..................................... 16 



DECRETO LEGISL!rnVO N" 91, DE 2001 

Aprova o ato que outoIgII permissão a "Fundação Sara 
Nossa Tem" para executar setViço de radiodifusão sonora em 
freqüência moclulada na cidade de Angra dos Reis, Estado do 
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Rio de Janeiro. ........................................................................ 16 

DECRETO LEGISL!rnVO N" 92, DE 2001 

Aprova o ato que renova a concessão da "Rádio Tuiutí 
Lida." para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade MaItinópolis, Estado de São Paulo.............. 16 

DECRETO LEGISL!rnVO N" 93, DE 2001 

Aprova o ato que outoIgII permissão a "Flash FM Radi. 

odifusão Lida." para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na localidade de Cosmópolis, Esta. 
do de São Paulo.................................................. .................... 16 

DECRETO LEGISL!rnVO N" 94, DE 2001 

Aprova o ato que renova a concessão da "Fundação 

Cultural de Radiodifusão Arthur de Souza Valle" para explo
rar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Nova Odessa, Estado de São Paulo.................................... 16 

DECRETO LEGlSLUIVO N° 95, DE 2001 

Aprova o ato que renova a ~ deferids a ''Rádio 
PrincesaJsabelL1da." para expkmlr serviço demliodifusão s0no-

ra"", ondamédianacidade de Princesa JsabeI, Estado daPamlba. 16 

DECRETO LEGISL.uIVO N" 96, DE 2001 

Aprova o ato que renova a permissão outoIgllda a 'U 
dia Cidade de Cascavel Lida." para explorar serviço d. radi ... 
difusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Cascave~ Estado do Paraná.................................................... 16 

DECRETO LEGISLUIVO N" 97, DE 2001 

Aprova o ato que renova a concessão de "RAdio Zequl. 
nha de Abreu Lida." para explorar serviço de radiodifusão .... 
nora em onda média na cidade de Santa Rita do Passa Quatro, 

Estado de São Paulo................................................................ 17 

DECRETO LEGISL!rnVO N" 98, DE 2001 

Aprova o ato que outorga permissão a "Fundação Cu\. 
tural de Radiodifusão Educativa Dolores A1eAntara" para 

executar serviço de radiodifusão sonora em freqaéncia 
moclulada na cidade de Cascavel, Estado do Ceará. ........ 17 

DECRETO LEGISLATIVO N" 99, DE 2001 

Aprova o ato que renova a concessão de "Socieda
de Rádio Ibitinga Lida." para explorar serviço de radiodi
fusão sonora em onda média na cidade de Ibitinga, 

Estado de São Paulo. ....................................................... 17 

DECRETO LEGISLATIVO N" 100, DE 2001 

Aprova o ato que renova a concessão da "Rádio 
Difusora de Mirassol Lida." para explorar serviço de Ia

<liodifusão sonora em onda média na cidade de Mirassol. 

Estado de São Paulo. ....................................................... 17 

DECRETO LEGISLATIVO N" 101, DE 2001 

Aprova o ato que renova a concessão do "Sistema 
Evangelizador de Radiodifusão Lida." para explorar ser
viço de radiodifusão sonora em onda m~ na cidade de 
Jaboti~ Estado de São Paulo..................................... 17 

DECRETO LEGISLUIVO N° 102. DE 2001 

Aprova o ato que outorga permissão a USistema de 
Comunicações Patroclnio Paulista S/C Lida." para ex
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo
dulada na localidade de Patroclnio Paulista, Estado de 

Silo Paulo. .....................................................•.................. 17 

DECRETO LEGISLATIVO N" 103, DE 2001 

Aprova0 ato que ouIotga permissão a "IbiIá Radi0di
fusão L1c\a." paraexpkmlr serviço de radiodifusão sonora em 

fteqüência modulada na localidade de IhiIá, Estado de São 
Paulo................................................................................. 18 

DECRETO LEGISLATIVO N" 104, DE 2001 

Aprova o ato que outorga permissão a "RAdio FM 
Mirasual Lida." para explorar scrviço d. radiodifusão 
sonora em fteqllência modulada na localidade de Mira-
gual, Estado do Rio Grande do Sul. .......•...•.............•....... 18 

DECRETO LEGISLATIVO N" lOS, DE 2001 

Aprova o ato que auto1"Í7Jla "Associação do. Mo
radores do Loteamento Janlim Santa-Ana" a executar 
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serviço de radiodifusão comwritária na localidade de Maceió. 
Estado de Alagoas................................................................... 18 

DECRETO LEGISLATIVO N° 106, DE 2001 

Aprova o ato que renova a concessão da "Intervisão -

Emissoras de Rádio e Televisão Ltda." para explorar serviço 

de radiodifusão de sons e imagens - TV. na cidade de Montes 
Claro., Estado de Minas Gerai............................................... 18 

DECRETO LEGISLATIVO N" 107, DE 2001 

Aprova o ato que renova a concessão da "Sociedade 
Rádio Difusora Lucélia Ltda." pera explorar serviço de radio
difusão sonora em onda média na cidade de Lucélia, Estado 

de São Paulo. .......................................................................... 18 

DECRETO LEGISLATIVO N" 108, DE 200 I 

Aprova o ato que renova a concessão. outorgada a 

"Bariri Rádio Clube Lida." para explorar serviço de radiodi
fusão sonora em onda média na cidade de Bariri. Estado de 
São Paulo. ............................................................................... 19 

DECRETO LEGISLATIVO N° 109, DE 2001 

Aprova () ato que renova a permissão da "Fundação 
Nossa Senhora da Penha do Espfrito Santo" pera explorar sc);.. 
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cida. 

de de Vitória, Estado do Esplrito Sanlo.................................. 19 

DECRETO LEGISLATIVO N" llO, DE 2001 

Aprova o ato que outorga pennissão a "Rádio Excelsi
or Ltda." para explorar serviço de radiodifusão sonora em fi .. 
qUência modulada na localidade de Nova Andradina, Estado 
de Mato Grosso do Sul. .......................................................... 19 

DECRETO LEGISLATIVO N" 111, DE 2001 

Aprova o ato que renova a pennissio outorgada a "Rá
dio Montes Claros Lida." para explorar serviço de radiodifu. 
são sonora em freqüência modulada na cidade de Montes 
Claros, Estado de Minas Gerais.............................................. 19 

DECRETO LEGISLATIVO N" 112, DE 2001 

Aprova o aloque outOIgll permissão a "Fundação Vérl. 
tas" para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüên. 
cia modulada na cidade de Bauru, Estado de São Paulo. ....... 19 

DECRETO LEGISLATIVO N" ll3, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a "Rádio Comunitária 
Educativa e Cultural Arinensc" a executar serviço de ra
diodifusão comunitária na localidade de Arinos, Estado 
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de Minas Gerais. .............................................................. 19 

DECRETO LEGISLATIVO N" 114, DE 2001 

Aprova o ato que renova a concessão da "Furuta.. 
ção Educacional União da Serra" para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Ma.-

rau, Estado do Rio Grande do Sul. .................................. 19 

DECRETO LEGISLATIVO N" 115, DE 2001 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada a 
"Rádio Difusora Garibaldi Ltda" para executar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Gari-
baldi, Estado do Rio Grande do Sul. ............................... 20 

DECRETO LEGISLATIVO N" ll6, DE 2001 

Aprova o ato que outorga penn~são a "Rádio FM 
2000 Lida." para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulade na localidade de Manacapuru, 
Estado do Amazonas. ....................................................... 20 

DECRETO LEGISLATIVO N° 117, DE 2001 

Aprova o ato que renova a concessão deferida a 
"Rádio Pomerode Lida." para explorar serviço de radio.. 
difusão sonora em onda média na cidade de Pomerode, 
Estado de Santa Catarina. ................................................ 20 

DECRETO LEGISLATIVO N" 118, DE 200 I 

Aprova o ato que outorga concessão a "Rede 
União de Rádio e Televisão Ltda. n para explorar serviço 
de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na locali-
dade de Rio Branco, Estado do Acre. .............................. 20 

DECRETO LEGISLATIVO N" ll9, DE 2001 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada a 
"Rádio Difusora da Campanha Ltda." para explorar ser
viço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Campanha, Estado de Minas Gerais. ............................... 20 

DECRETO LEGISLATIVO N" 120, DE 2001 

Aprova o ato que renova a concessão de "Rádio 
Pioneira Stéreo Lida." para explorar serviço de radiodi_ 
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fusão sonora em onda média na cidade de Porto Alegre, Esta-
do do Rio Grand. do Sul. ....................................................... 20 

DECRETO LEGISLATIVO N" 121, DE 2001 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada a "Rá

dio Sul Fluminense Lida." para explorar serviço de radiodifu. 
silo sonora em onda média na cidade de Barra Mansa, Estado 
do Rio de Janeiro. ................................................................... 21 

DECRETO LEGISLATIVO N" 122, DE 2001 

Aprova o ato que renova a concessão de "Rádio Tupi 
Lida" para explorar serviçn de radiodifusão sonora em onda 
curta na cidade de Curitiba, Estado do Paraná........................ 21 

DECRETO LEGISLATIVO N" 123, DE 2001 

Aprova o ato que renova a concessão de ''Radiodifusão 
Luzes da Ribalta Lida" para explorar serviço d. radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Santa Bárbara D'Oeste, 

Estado de Silo Paulo................................................................ 21 

DECRETO LEGISLATIVO N" 124, DE 2001 

Aprova o ato que renova a concessão da "Rádio AM 
Show Lida" para explorar serviçn de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Jardinópolis, Estado de Silo Paulo. 21 

DECRETO LEGISLATIVO N" 125, DE 200 I 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada a 
"Empresa de Radiodifusão Cidade Alta Lida" para explorar 
serviçn d. radiodifusão sonora em freqüência modulada na 

cidade d. Apucarana, Estado do Paraná................................. 21 

DECRETO LEGISLATIVO N' 126, DE 2001 

Aprova o ato que outorga permissão a "Sistema de Co

municaçilo AM Produções e Eventos Lida" para explorar 
serviçn de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
localidade de Coari, Estado do Amazonas............................. 21 

DECRETO LEGISLATIVO N" 127, DE 2001 

Aprova o ato que outorga pennissão a "Sistema de Co

municaçilo AM Produções e Eventos Ltda." para explorar 
serviçn d. radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
localidade de Alvaries, Estado do Amazonas. ....................... 22 

DECRETO LEGISLATIVO N" 128, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a "Associaçilo Rádio 
Com1.D1itária Belo Horizonte" a executar serviço de radi
odifusão comunitária na localidade de Manaus, Estado 
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do Amazonas. .................................................................. 22 

DECRETO LEGISLATIVO N" 129, DE 2001 

Aprova o ato que outorga concessllo a "Fundaçllo 
Assistencial, Educacional e Cultural Áudio" para execu· 
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na localidade de Francisco Morato, Estado de Silo Paulo.. 22 
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Aprova o ato que autoriza a "Associaçllo Batataen
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DECRETO LEGISLATIVO N' 132, DE 2001 

Aprova o ato que renova a permissilo outorgada a 
"Rádio Cidade de Campinas Ltda n para explorar serviço 
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!ária de Silo Francisco de Paula" a executar serviçn de ra.
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DECRETO LEGISLATIVO N" 134, DE 2001 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada a 
"Sociedade Rádio Circuito das Águas Ltda" para expio
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DECRETO LEGISLATIVO N° 139, DE 200 I 

Aprova a ato que autoriza a "Associação Comunitária 
Clube do Machadinha de Radiodifusão" a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Lauro Müller, 
Estado de Santa Catarina. ....................................................... 24 

DECRETO LEGISLATIVO N" 140, DE 2001 

Aprova o ato que outorga concessão a "DMD Associa
dos Assessoria e Propaganda LIda." para explorar serviço de 

radiodifusão sonora em onda média na localidade de Peixoto 
d. Azevedo, Estado de Mato Grosso...................................... 24 

DECRETO LEGISLATIVO N° 141, DE 2001 

Aprova o ato que renova a concessão da "Rádio 

Barbacena Ltda." para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Barbacen~ Estado de 
Minas Gerais_........................................................................ 24 

DECRETO LEGISLATIVO N" 142, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a "Associação de Radi
odifusão Comunitária ltaperuçu - ARCI" a executar ser

viço de radiodifusão comunitária na localidade de 

Pég. 

ltaperuçu, Estado do Paraná ........................................... 24 

DECRETO LEGISLATIVO N" 143, DE 2001 

Aprova o ato que outorga concessão a "Fundação 

Universidade Regional de Blmnenau - FURB", pera 
executar serviço de radiodifusão de sons e imagens (tele.. 

visio) nacidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina. 24 

DECRETO LEGISLATIVO N° 144, DE 2001 

Aprova o ato que outorga pennissão a ''Thomazel_ 
la, Pavao & Cia, Lida." para explorar serviço de radiodi_ 

fusão sonora em freqüência modulada na localidade de 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. 
e eu, Jader Barbalho, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte 

DECREI'O LEGISLATIVO "'1, DE 21101 

ApIwa a _ que -.tu o "_ 
mento Comunllllrlo pela CIdadania" • 
_lar .-viço _1'8dIodIfuaio 00IIIIDd0 
t6r\a na localidade de --. Eatada do 
Ama-. 

O CongI9SllO NaQonaI decreIa: 
ArL 1" e aprovado o aIO a que ee IVf8re. f'DnlIo 

ria nO 110. de 4 de agosto de 1999. que aulDrtza o 
"Movimento Comunitário pela CIdadanIa" 8 1IIIICUIar, 
portrêe 1IIlO8, aem direito de ........ 1vIdade. a8fViço de 
redlodllusAo comunitária na locaJldade de Manaus, 
Estado do Amazonas. 

ArI. 2" Esta Oacrato LsgisJetlI/O entra em vigor 
na dela da 8118 publicação 

8-00 Federal, 21 de fIMmIIro da 2OO1.-Sena
dor JacIer s.rbaIIo. PlesIdenIa di! Senado FedenII. 

DECRETO LEGISLATIVO ... 2, DE 21101 
Ap.- o _ que lIIIIDriza •• ~ 

oIavio a • .nc.iIe S .... '1ara Sai, ..... " • 
__ aervI90 de radJadlfuslo_~ 
l6rIa nalo.d •• di de can.anvao. EeIado 
da8ahla. 

O Congresso Nacional decreta: 
ArL 1" É apravado o Il10. que oe ralem a Porta

rta nO 108. de 4 da agosto de 1999. que autoriza a 
"As8ocIaçio Banaflcanta Sanhora Satrtena" a axaaJ· 
tar. por três anos, um di"'"" da exdusMdade. servi
ço de radiodifuaIo comunitária na Jocalidada de Can
lIIIIIÇIio, Estado da Bahia. 

AlI. 2" Esta DIlCIIIID LegislaliYo entra em vigor 
na dela da sua publicaçio. 

Senado Federal, 21 de faOI8mlro de 2001. - Sena· 
dor Jader 8aIIIaIho, Preridente do Senado FedetBI. 

DECRE1'O LEGISLATIVO'" 3. DE 2DOt 

ApnNII o ato que autoriza a "Aaao
elevio CoIlUftIt6rla doa 1nbalhadorea da 
Boa Sailda" 8.-.JI8r ~IVO da radIo
cIlIueIo comunltlúta na lacalldada _ Boa 
8aIida, E!aIado do RIo Grande do Norte. 

O Ccngrasso NacIonal decreta: 
Ar!. 1· é aprovado o ato a que se mfere a Porta

lia n" 103. de 30 de julho da 1999, qua autoriza a 
"Associaç4o Comunilliria dos Trabalhadores da Boa 
8aúde" a DaCUIar. portrês anor. sem direito da exclu
sividade, &enIIço de RIdIOcIl!uaAo comunitária na loca. 
Bdade da Boa Saúde, Eatado do RIo Grande do NoIte. 

AlI. 2" Este Decrato LagisIaIiIIo entra em vigor 
na data da aua p'obIicaçAn. 

Sanado Federal, 21 da lelaairo da 2001. - Sena
dor JadIw lIarbalho, PresIdente do Sanado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N04,DE2001 

Aprova o ato que autoriza a '''''aocla9io 
das Oonas-de-Caaa de Matozinhoa" a executar 
serviço de rediodifusio comunitária nr localida
de de Matozinhos. Estado de Minas Gerais. 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. l' É aprovado o ato a que se refere a Por· 
taria'" 109. de 4 da agosto de 1999. que autoriza a 
"Associação das Donas-<:le-Casa de Matozlnhos" a 
executar. por três anos, sem direito de exclusivida· 
de, serviço de radiod~usão comunitária na localida
de de Matozinhos, Estado da Minas GeraiS. 

Art. 2· Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Fedaral, 22 de fevereiro de 2001. -
Senador Jader Barbalho, Presidente do Senado 
Federal. 

OECRETOLEG~LATIVO 
N· S. DE 2001 

Aprova o ato q .... autortza. "_ 
ClaçAo ComunItária Santa Rita" a execu
tar serviVO da radlOClllusio comunltérla 
n8 localidade de Santa Rita de c.laala. 
Estado da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. É aprovado o ato a que se refere a Por

taria n· 86. de 30 de julho de 1999, que autoriza a 
"Associação Comunitária Santa Rita" a executar, por 
três anos, sem direilo de exclusividade. serviço de 
radiodilusio comunilliria na localidade de Sents Rita 
de Cássia. Estado da Bahia. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 22 da IeYemlro da 2001. - Se
nador Jader 8aJtJaIho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEG~LATlVO 
NO 8, DE 2001 

Aprova o alo que autoriza B • Aaa ... 
claçlo Comunitária Solldarfedada e Da
aallllOlvlmento da Arcoa" a executar ser
viVO de rediodifU8ão comunit6ria na loca
lidada da Arcos, Estada da Ui .... G ..... Is. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. ,. É aprovado o ato a qua se rale ... a Porta· 

ria ri' 126. de 11 de agosto da 1999, que autoriza a 
"Assoclaçlio Comunitária Solidariedade e Desenvolvi
mento de Areo!F/' a executar, por três anos. sem direito 
da axcJuoiVidade. serviço de radiOdlfUsAo comunitária 
na localidade de Arcos, Estado de Minas Gemia. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua pubticllÇãO. 

Senado fadaraf. 22 da IeYemlro da 2001. - Se
nador Jadat 8srbalho, Presidente do Senado FedeIai. 



2 DECRETOS LEGISLATIVOS - 200 I 

DECRETO LEGISlATIVO N' 7, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a "Asso
claçio Cultural a da Comunicação Conw
nltllrla da Carambef' a executar serviço 
da radlodHusio conwnllária na locallda
da de Csramber, Estado do Paran'. 

O Congresso Nacional dec19ta: 

Arl. '" é aprovado o alo a que se refere a Por
taria n'123. de 11 de agosto de 1999, que autoriza 
8 "Associaçao Cullural e de Comunicaçao Comuni
tária de Carambel- a executar, por três anos. sem 
direilo de exclusividade. serviço de radiodifusllo co
munitária n8 localidade de Carambel, estado do 
Paraná. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 da levar. :0 da 2001. - Sena
dor Jeder 8arbaIho, P19sidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISlATIVO N' a, DE 2001 

Apt'OVII o ato que autorlu a "A ..... 
claçao Benatlcanle e CUltural Comunltll
ria de Camlo do Paranafba" a executar 
aervfço da radiodlfu.iico """",_ria na 
localidade de Carmo do Paranafba, Esta
do de Mlnaa Gerala. 

O Congresso Nacional dsc19ta: 

Art. I' É aprovado o alo e que se 19rere a Porta
ria "9 125, de 11 de agosto de 1999. que autoriza a 
"Associação Bensflcente e Cuhural Comunitária de 
Cormo do Paranalha" a executar, por três anos. sem 
direho de exclusividade, serviço de radiodffusllO co
munitá.ria na localidade de Carmo do Paranalba, 
Eslado de Minas Gerais. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na dala de sua publicaçl!o. 

Senado Federal, 23 de _10 de 2001. - Sena
dor Jader Sarbalho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" D, DE 21101 

Aprova O ato que autoriza a "AlIa0-
cleqlo Comunitária de DaaeIWoIvImento 
Artfetlco, Cultural, Informativo. Social de 
Comodoro - MT" a executar aervlço de 
radlodHuaio comun ..... na localidade 
de Comodoro, Estado de Mato Grosso. 

O Congresso Nacíormf decreta: 

Art. 1 li É aprovado o ato a que se retere a Porta~ 
ria n"120, de 11 de agosto de 'M, que autoriza a 
"Associaçl!o COmunitária de DaserwoIvimento Artfsti
co, CUhural, Informativo e Social de Comodoro - M1" 
a executar, por três anos, sem dlreRo de ... clusivlda
de. serviço de radiodffusão comunitária na IocaIklade 
de COmodoro, Estado de Mato Grosao. 

Art. 2" Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data da sua publicaçl!o. 

Senado Federal. 23 de faIIereIro da 2001. - Sena
der Jadar a--.o, PJII6Identa do SanadO Federal. 

DECRETO LEGISlATIVO NO 10, DE 2001 

Apt'OVII Q ato que autoriza a "A_ 
claçl!o de Amlgoa • Moradores da Bras
_ - AAMB- a executar aervIço de ,. 
dlodlfudo conwnllária na tocelldade da 
Braenorte, Eatado de MaID Orosao. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. ,. É aprovado o ato a que se relere a Porta
ria n" 143, de 2 de setembro de 1999, que autoriza a 
"AssociaçAo de Amigos e Moradores de Brasnorte -
AAMB" a executar, porlrês anos. sem direho de ""du
sividada, serviçc de radiodifusão comunitária na loca
lidade de Brasnorte. Estado de Melo Grosso. 

Art. 2" Este Dec<eto legislativo ent/8 em vigor 
na deta da sua publlcaçao. 

Senado Federal, 23 de fevereiro de 2001. - Sena
dor JacIer a.tIaJho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO NOl', DE 2001 

Aprova o ato que renova a concae
aio de "Rádio Palquerê Lida.· para ex· 
piorar serviço de radladlfuaio 80nora em 
ande média na cldada da Londrina. Esta
da do Parené. 

O Congresso Nacional decrete: 
Art. ,. E aprovado o ato a que se raleie o Decns1D 

sIrI', de 13 de msiode 1997, que renova por dez anos. a 
partir de I' de maio de 1994. a concessão de 'Rádio 
Paiquerê Uda." para IIlqlIorar, sem direho de mo::Iusivi
dade, serviço de radIodItusAo sontll8 emonde média na 
cidade de Londrina, Estedo do Pa"",á. 

Art. 2" Este Decreto leglslalivo entra em vigor 
na data de eua publicação. 

Senado Federal, em e da março de 2001. - Sena
dor./aClar Barbalho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 12, DE 2001 

Aprova o ato que renova a con_ 
silo de -RédIo DlluIlOtll Apucarana lUla." 
para explorar serviço da radlodHuaio _ 
nora em anda média na cidade da ~ 
rena, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decrete: 
Art. 1· É aprovado o ato e que se retere o Decre

to sln", de 26 de maio de 1997, que renova por deZ 
anos, a partir de l' de maio de 1994, a concessllo de 
"Rádio Difusora Apucem1J8 lida." para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de ractiodifu911o .... 
nora em onda média na cidade de Apucarana. Estedo 
do Pal9ná 
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A.tI. li!' Este Decteto Legislativo en\1a em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado ~ em Sdaman;ode 2001.- Sena
dor Jader BaJbeIho, Presidente do Senado Federal. 

DECRElO LEGISALTivo ... 13 DE 2001 

~ o IIID que outorga concee
aio • "Bn1811 _6nIa ConwnlcaVio 8 
_~ ..... _ U .... • PRoa apIomr 

.mço de radlodllueio eonora em onda 
méde na '_'idada de Abaatetuba, E ... • 
dado""". 

O Congresso Nacional dacreta: 
AIt. 1 É apIOIIIIdo o ato a "'" 99 ..... ra o Dea'eIo 

oIrf'. de 2B da dmsnim de 1998. 'IU8 0UI<Mga """""'" 
são a 'BIasIl ArnazOO/a CoIllJlllcaÇlo 8 ErrpeendIrnen
los l\da." p818.1IIqIIcoar, por dez anos, &ali dioeiIo de "". 
CIu8Mdada, serviço da IIIIIodIllllilo BOI1OI1I em onda m&
dia na Iocaidada da "'-... EsIado do Parâ. 

Art li!' Este Decl8lo Legislativo en118 em vigor 
na dela de sua publicaçIO. 

Senado Fadaral, 8 de março da 2001. - Senador 
Jader 8albelhO, Preeiden1e do Senador Federal. 

DECRETO LEGI8LAT1VO ""4, DE 2001 

Aprova o ato que outorga permt •• il» 
a ·E~ Chapadenas de Comun'
qilo LUIa.. pata explorar .. rv~ de radlo
d/IUaio 801l0I8 em InIqIlIlncla modulada 
na Iocalklada de CtIapadIo do SUl, e.. 
do de Mato O- do Sul. 

O Conr.880 Nacional d8ClBla: 
Art. l' aprovedo o ato a que se refere a Porta· 

ria nO 266, da 4 de d-.w", da 1998, que oUIDrga 
permissAo a "Empoaea Chapadense de Comunicação 
lida,' para explonlr, por dez anos, sem direito de 811' 
Cluslvldade. eervtço de IBdlodifusão sonora em 1r&
qOêncta modulada na localidade de Chapadio do 
Sul, Estado de Mato Groeeo do Sul. 

Art li!' Este DecI8lo Legislativo enII8 em vigor 
na data de sua publlCaçaO. 

Senado Federal. em 8 da março de 2001. - Sena
dor JadIr BaJbaIho, PntsidIII1a do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO li" 16, DE 2001 

Apnwa o ato que outorga parmlaak 
a "Rádio DabIe Lida.· para BIIP'- aa'" 
viço da radlodlfueio ..,nora em fnIqiI6Ao 
ela modulada na localidade de lvalpcllt, 
EaIado do PantI6. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 SI É aprovado o ato a que &8 refere 8 Porta~ 

ria n' 258, de 4 da d-ooro de 1998, que outo'lJll 
parmi88êo a "Rádio Deble Lida." para 8lIPlorar. por 
dez anos. sem direito de exclusividade. serviço de ra· 
diodifusão sonora em freqüência modulada na Iocal~ 
dada de lvaiporl, Estado do Paraná. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na dala de sua publicação. 

Senado Fadara!, em S da março de 2001. - Sena· 
dor Jadar BarbatIo. PreskIent9 do Senado Federal. 

DECRETO LEGISlAnvo NO 16, DE 2001 
Aprova o ato que renova a _ 

são outorgada a "R6d1o Paranalba LIII8 •• 
para explorar eervlço da ..... locIlIuaIo _ 
nora em onda média na ciciada de nu....,.. 
ara, E_lado da GoIú. 

O Congrasao Nacional decreta: 

Art. l' É aprovado o ato a que se refera o D ... 
creto sln". de 29 de Julho de 1992. que ranova por 
dez anos. a partir de 10 de junho de 1985. a c0n
cessão outorgada a "Rádio Perenalba lida.' p8I8. 
8lIPlorer. sem direito da exclusividade, serviço de ra
diodifusão sonora em onda média na cidade de 
ftumbiara. Estado de Goiás. 

Art. li!' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na dsla de sua publicação. 

Senado Federal. 8 da março de 2001. - Senador 
Jadar EIarbaIho. Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGlSlAnVO N'17. DE 2001 

ApnI'Ia O ato que renova a co_ 
.... ele "R6dlo Clube ele /tapava Uda.· 
para explorar aarvlço de radiodifusão _ 
nora em onds média na clclade da ~ 
........... deSio Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
AIt. l' É aprovado o ato a que se ralera o DecI8Io 

sIn". de 4 de setembro da 1998. que renova por dez 
anos, a partir da l' de maio da 1994. a concessão de 
"Rádio Clube de HapIMl lida. "p818. 8lIPiorar. cem di~ 
to da exclusividade. seMço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade da lIapaIIa. Estado de São Paulo. 

Art. li!' Este !lecteto Legislativo en\1a em vigor 
na dala de sua publicação. 

Senado Fadara~ em 8 de março de 2001. - Sena
dor Jadar Barbalho. Prasldente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO ""8. DE 2001 

Aprova o ato que outorga parmlsaio 
a "R6d1o CorreIo do V .... Ltda.· para ex. 
piorar aarvIço da radioclHusio aonora em 
InIqllêncla modulada na IOcafldade de 
..... 1118"-. Estado da ParaIba. 

O Congresso Nacional decrata: 
Alt.1'Éaprovadooatoaqueoerelerea Portaria 

n' 260, de 4 da dezeomro de 1998, que outorga per. 
mÍSSÜD a "Rádio Correio do Vale LIda." para exp/olar. 
por dez anos. sem direito de exclusividade. serviço da 
oadlodifusêo sonora em fraqilêncla modulada nalocali· 
dada de Mamanguape. Eslado da Paralba. 

Art. li!' Este Dscrato legislativo entra em vigor 
na dala da sua publlcaçêo. 

Senado Federal. 8 de março de 2001. - Senedor 
Jadsr BarbalhO. PresIdente do Senado Fedeoal. 
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DECRETO LEGISLATlVO Mlle, DE 21101 

Aprova o ato que renova a can_ 
aio outorgada a "8oc1aclada R6dlo Clube 
ela ROIIdonópolla Ltda." pala explorar 
~ da radlodltuaio __ ." onda 
m6d1a na cldadllde Rondon6pol'" ~ 
do ela listo O-

O Congrasao Nacional decteta: 
Art. 1. é aprovado o alo a que sa refere o D_ 

to sJnII, de 15 de setembro de 1994, que renova, por 
dez anos. a partir de2 da abril de 1992. a concessAo 
oulOrgaela a "Sociedade Radio ClUbe de Rondonópo
Us Lida: para explorar. sem dltallD de exclusividade. 
serviÇo de radIodUusAo sonora em onda média na c~ 
dade de RondoOÓpoUs. Estado de Maio Groseo. 

Ar!. 2" Este DecraID LeglSlatNo entra em vigor 
na data de SII8 publicação. 

Senado Fed"ral. "'" 18 de malÇO de 2001. -
Senador JacIar Barbalho. Presidente do Senado 
Federal. 

OECRETO LEGISLATIVO Ml20, DE 2001 

Aprova o ato que renova • pennl .. 
aio outorgada a ·SocIedade Pata ... de 
Radiodlfuaio Ltda.· para explorar aarvl90 
da radlodlfuaio Bonora em fnoqOenda 
modulada na cldacIe de Patoe de Ulnae, 
Estado de MJnaa Gera'" 

O Congresso NacIonal decreta: 
ArI. 10 ~ aprovado o ala B que sa ralara a Porte

ria nO 737, da 27 da setembro de 1994. que renova 
por dez anos. a partir de 9 de abril de 1999. a parmia-
8110 outorgada a "Socladede Palensa da Radlodifu
aio Lida." para explorar. sem diraito de axclusívld~
de, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Patos da Minas. Estado da 
Minas Gerais_ 

Art. 2" Este DecralO Legislativo entra em vtgor 
na data da sua publlcaçAo. 

Senado Federal. em 16 de março de 2001.
Senador Jadar aerbalho. Presidente do Sanado 
Fedaral. 

DECRETO LEGISLATlVO Ml21, DE 2001 

Aprova o ato que renova e con .... 
aio de ·Socledade "'dto Erm- ..... 
tnlpo/lIana Ltda." para explorar _Iço 
ela rad\oclHuaio lIOMr8 em onde m6d1a 
na cidade do Rio de Janeiro, Estado do 
RIo de JaneIro. 

O Congrasso Nacional decteta: 
ArI. I" ~ aprovado o ato a que 6e refere o Decre

tos/n"o de 20 de )aneirode 1997, que renova por dez 
anos. a partir de 1° de IIOVIIIllbro de 1993, a concas-
6Iio de 'Sociedade Rádlc Emissom Metropolitana 
lida.' para explorar, sem d1re~o de exclusividade. ser
VIço de radíodHusão sonora em onda média na cidade 
do Rio de Janeiro. EsteClO CIO Rio de Janeiro. 

Art. 2" Este DecraID LaglsiatM> enlra em vigor 
na data da sua pUbliCaÇAo. 

Senado Federal. em 16 de rn&IÇO de 2001. - Se
nadorJadarBarbalho, P~do Senado FedaraI. 

DECRETO LEGISLAnVO Ml22, OE 2001 

Apnwa o _ q .. -.. ....... 1 .10 
• "R6d1o PU Coeta Branca Ltda." para _ 
piorar lIIVI90 da redIodIh ' __ em 
freqOêncte moeMada na IDcaJIdada da AnI\a 
a.-. Eatado do Rio Grande do NarII8. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 a É aprovado o ato a quo Sê rofero a Porta

ria n" 256. de 4 de dezembro de 1998. que outorga 
permissão a "Rádio FM Costa Branca LIda: para ex
plorar. por dez anos. sem dire~o de exclusividade. 
serviço de radiOdifusão sonora em freqüêncIa medu
lada na localidade de Areia Branca. Estado do Rio 
Grande do Norte. 

Art. 2" Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. em 16 de março ela 2001. - Se
nador Jadeo-llarbalho. Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 23, DE 2001 

Aprova o ato que oUtorga conces
são a ·~lo Ptlnceaa das Matas Lida." 
para explorar aervlço da radlodlfusAo so
nora em onda m6dla na localidade de Vi
çosa, Estado de Alagoas. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 Si É aprovado o ato a que se relere o Decre

to s/ri'. de 28 de dezembro de 1998. que outorga con
cessão a 'Rádio Princesa das Matas Lida.' para ex
Piorar. por dez anos. sam direito de exclusividade. 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na lo
cafidade de Viçosa. Estado de Alagoas. 

Art. 2" Este OecraID Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. em 16 de março de 2001. - Se
nador Jedar Barbalho. Presidente do Senado Fedaral. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 24. DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a"~ 
eleção de Proteção à Maternldede e 
lnIincla de !patl" a executar sarvlço da 
redioclifusio comunitária na localidade 
de lporê, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decrate: 
Art. 1· ~ aprovado o ato a que se refere a Porta

ria nO 96. de 30 de julhO de 1999. que autoriza. a 
'Associação de Proteção à Maternidade e InfânCia de 
'pari- B executar, por três anos, sem díreito de exclu· 
sívídBde. serviço de radiodifusão comunílária na loca
lidade de lporã. Estado do Paraná. 

Ar!. 2" Este Decreto legislativo entra em vi90r 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. em 16 de março de 2001. - Se
nador ,,&der Barbalho. Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLAnVO NO 25, DE 2001 

Aprova o alo que renova a conc .. 
alo de "Rlldlo Unl1lersltárla MetropolIta
na Ltda." para explorar _viço de radio
dlfuaio aonora em onda média na cldada 
da lilraallla, ~ Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. 1. ~ aprovado o ato a que se refere o Decreto 

sJnR. de 'O de agosIo de 1998. que renova por dez anos, 
a partir de 22 de julho de 1986. a concessão de "Rádio 
UniYersilária Metropolitana Uda." para expIol8.l', sem dl
reito de axctusividade. serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de BrasRia. DiStrito FedeIaI. 

ArL 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua p"hlir-açãO. 

Senado Federal. em 16 de março de 2001. - Sa
nador ...... Barballlo. Pl9Sidenle do Senado Federal. 

DECRETO LEGlSLAnvo ffl28, DE 2001 
Aprova o ato que _ a _ 

alo de "Fu~ SanIa LuzIa de ___ 
rá" para axpI_ ..viço de radlocIIIuIIIo 
IICIIICIIII em onda rMdla na cidade de .... 
eor6, Eatado do Rio CIrande do_ 

O Congresso Nacional decrata: 
Ar\. li ~ apllMldo o ato a que se rafare o Decre

to 8In", da 20 ae deZemOro da 1998, que renova por 
dez anos, a parlirde lide IlIMUIIbro de 1993, a oon· 
C8SSIO de 'Funclaçlo Senta Luzia de Mosaon)" para 
explorar, sam dilllito ds IO<CIusividade, saviço de 111-

diodlfualo sonora am onda média na cldade de Mo&
som, Estado do Alo Grande do Norte. 

Ar\. 2" Este Decreto l.egiaIativo entra em vigor 
na dela de SUB publJcaçAo. 

Senado Federal, em 21 de março de 2001. - Se
nador ...... a.tJeIho, PreaidentadoSenado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO ffl '1:1, DE 2001 

Aprova o ato que autarfD a "Aeao
claçlo CO/nUnIl*la CultUral de Morro _ 
dando" a -.dIIr aarvIçO de radlodlfu.. 
alo ccmunltérta na localidade de Morro 
_nelo, Eatado do Rio Oranda do SuL 

O CoIlglll88O Nacional decrata: 

Ar\. 1· ~ aprovado o ato e que se refere a Porta
ria n" 106, da 30 de julhO de 1999, que autoriza 8 
"AasociaçãoComunitária Cultural de Mono Redondo" 
a executar, por Ilês anos. sem direito de excluSivida
de, serviço de radiodIfuaAD oomunltárla na localidade 
de Mono Redondo, Eslado do Rio Granda do Sul. 

ArI. 2" Esta Decrato LeglslalMl entra em vigor 
na _ da sua pubrocaçlio. 

Senado Fedetal, em 21 de ma/ÇO de 2001. - Sa
nador ...... EIarbaIho, Prasldenta do Senado FederaL 

DECRETO LEG\8LATIVO 

ffl28, DE 2001 

Ap.- o Ida que -.... • "A_ 
ctaçIo Comunltérta de Comunlcaçlo a 
CullUra de aanra" a -.. awvIço da 
radIodifuaIo comunltérta ruo l-adada 
da lIamI, Eatado da Bahia. 

O Congresso Nacional decrala: 
Art. 1· ~ aplOVlldo o ato a que .... relere a Porla

rian" 142, de 2 de setembro de 1999, que autoriza a 
"AsaociaçAo Comunitária de Comunicação e Cultura 
de Barre" a axecular, por três anos. sem dlraito de ex
clusividade. serviço de I8.diodIfueio oomunitária na 
localidade de Bana, Estado de Bahia. 

ArL 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na deta de sua publicação. 

Sanado FedetaI. em 21 de março de :<001. ~ S. 
nador Jader BarbaIho. PresIdenIa do Senado Federal. 

DeCRETO LEGISLAnVO 
Ml28, De 2001 

Aprova o alo que outorga concesaão a "empr888 de Comunicação 
PRM Uda." para explorar serviço de radIodIfuaIo da aons e Imagens (talavi
aio) na localidade de Santos, Eatado da Slo Paulo. 

O Congreaao Nacional decrala: 
Ar\. 1" ~ aprovado o ato a que se ratera o Decreto s/no, de 28 de abril de 19P 

são a "Empresa de Comunicaçlo PRM Uda." para explol8.f. por quinze anos, sem direi' 
viço de radlodffusão ae sons e imagens (televtsio) na locaIidede de Santos, Estado dE 

ArL 2" Este Decrato Leglslallvo entra em vigor na daIB de sua publlcaçao. 

q' e outorga conces-
1. lXClusivldade, 6IIr

'aula. 

Senado Federal, em 22 de llI8lÇO de 2001. - Senador Jader lIaIbaIiIo Presid<o 
DECRETO LEGISLATIVO 

Ml30, DE 2001 
Aprova o ato que renova a concessão de "Rádio Emissora Vanguar

a8 LIde." para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci
dade de Sorocaba. Estado de 810 Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· ~ aprovado o ato a que se retere o Decreto sln". de 20 de agosto de 1996. que renova por 

aez anos, a partir de l' de maio de 1994. a concessão de "Rádio Emissol8. Vanguarda LIda." para explorar. 
sem direito de exclusividade, serviço de radlodrtusão sonora em onda média na cidade de Sorocaba. Estado 
de São Paulo. 

Art. 212 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Feaeral. em 22 de março de 2001. - Senador JadarBarbalho. Presidente do Senado Fe-
derel. 
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6 DECRETOS I.EGISLATIVOS 2001 

DECRETO LEGISLATIVO 
Nl31, DE 2001 

Aprova o alo que renova a concessão de "RádIo Globo S/A" para 
explo,ar s6fViço de .... dlOOllu .. llo sonOfR em onda curta na cidade <lo Rio ele 
JaneirO, e.tado do Rio de Janeiro. 

D Congresso Nacional decreta: 
Art. I" É aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n", de 25 de agosto de 1998, que renova por 

dez anos, a partir de I' de novemDro de 1993, a concessao de "RádiO Globo S/A" para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço d .. radiod~usão sonora em onda curta na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro. 

Art. 2' Este Decreto Legislati\'O entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 22 de março de 2001. - Senador Jader Sarbalho, Presidente do Senado Fe· 

deral 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 32, DE 2001 

Aprova o ato que renova a cancea .. 
aio de "Rádio Globo da Slo Paulo LIda.· 
pare explorar earvlço da radlodl1uaio s0-
nora em onda curta na cidade de Slo Pa
ulo, estedo de Slo PaulO, 

O Congreaso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o atos que se refere oDecre

to s/no, de 2 de feverairo de 1998, que renova por dez 
anos, a partir de I" de novembro de 1993, a conces
aio da "Rádio Globo de $lo Paulo Ltda." para explo
rar, sem direito de exclusMdade, serviço de radiodifu
alo sonora em onda curta na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo. 

Ar!. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
ns date de sua publicação. 

Senado Federal, em 26 de março de 2001. - Sa
nadar Jadar Bmballlo, Presidente do Senado Fadaral. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NO 33, DE 2001 

Aprova O ato que aulorlza a "Prefal
tura Municipal de Slo José do Rio Preto" 
• axacutar serviço de radiodlfusio sono
... em freqüôncla modulada na cidade de 
Slo José do Rio PRJIo, estedo de Slo 
Paulo. 

O Congreaso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o alo a que sa refare a Porta

ria nO 301, de 9 de dezembro de 1998, que autoriza a 
'Prefe"ura Municipal de São José do Rio Preto·, Esta· 
do de $lo Paulo, a executar, por dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodtlusão sonora em 
freqüência modulada, com fins exclusivamente edu
cativoS, na cidade de São José do Rio Preto, Estado 
<le São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçao. 

Senado Federal, em 26 de ll18JÇO de 2001. - S ... 
nador Jader Barbalho, Presidente do Senado Federal. 

DECReTO LEGISLATIVO 
Nl34. DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a "Aaao
clação Comunitária ConcelÇUenh de Rs
dlodHusão" a executer earvlço de radio
d/lusio comunitária na localidade da 
Concelçlio da lpanema. este<lo Qe Mina. 
GeraIs. 

O Con~resso Nacional decreta: 

Art. 1" E aprovado o ato a que se retere a Porta· 
ria n" 91. de 30 de julho de 1999. que autoriza a 
"Associação Comunitária Conceiçuense de Rediod~ 
fusio" a executar, por três anos, sam direito de exclu-

sividade. serviço de radiodifusão comunitária na loca
lidade de Concsição de lpanema, Estado de Minas 
Gerais. 

Art. 2" Ests Decreta Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 26 de msrço de 2001. - Sa
nadar Jader Ssrt>alho, Presidente do SenadO Federal. 

DeCRETO LEGISLATIVO 
N' :j6. DE 2001 

Aprova o alo que outorga parmlBaio 
a ·Valente Propaganda a Publicidade 
Lida." p8f8 explorar serviço de radlOOIfu.. 
aio sonora em freqüêncIa modulada na 
localidade de C&çu, estedo d. Goláa. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. 1. É aprovado o ato a que se ralare a Portaria 

nO 275, da 4 de dezembro da 1998, que outorga permis
são a "Valente Propaganda 9 Publicidade LIda." pB/II 

""PIorar, por dez anos, sem direito de excIusMdade, 
asrviço de ",diodifusão sonora em freqOêncla modUla· 
da na localidade de Caçu, Estado de Goiás. 

Ar!. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçio. 

Senado Fede",', 28 de março áe 2001. - Sens
dor Jader Sart>alho. - Presidente do Senado Federal. 



SENADO FEDERAL 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 36, DE 2001 

AproVIl o ato que autoriza a .. Aaao
claçio Comunltérta Cultural 8 Artlallca 
de Pratlnha" a executar aervl90 de radio
cIlfusio comunitária na lOcalidade da Pra
Unha, Estado de MInas Garala. 

O Congre .... Nacional decreta: 

Art. 1" É aprovado o ato a que se refere 8 Porta
ria n" 90, de 30 de julho da 1999. que au10riza a 
"Associaçio Comunitária Cultural e Artls!ica de Preti
nha" a executar. por três anos. sem direito de exclusi
vidade. serviço de radiodifusão comunitllria na locali
dade de Pratinha. Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" Este Decreto Legi8falivo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. em 2B de março de 2001. - Sa
nadar Jader Barbalho. - Presidente do Senado Fe
deral. 

,DECRETO LEGISLAnvo N" 37, DE 2001 

Escolhe O Sr. Ubiratan Dlniz de 
Aguiar para o cargo de Mlnlatro do 1l'ibu
nal de Contas de Unllo, noa termos do 
In0l8O 11 do § 2" ao ano 73 da CoNIItuiçio 
Federal. 

O C~re •• o Nacional decreta: 
Ar!. l" e: escolhido o Sr. Ubiratan Dlnlz de Aguiar 

para o cargo de Ministro do lhbunal de Contas da 
União, nos tarmas do inciso 11 do § 2" do art. 73 da 
ConstiWição Fadaral ... do inciso 11 do art. 105 da Lei 
n" B.443. de 16 de julho de 1992. 

Art. 2" Este D6ereto Legislativo entra em vIgaf 
na data de aua publicação. 

Senado Federal. em 3 de abril de 2001. Senador 
Jallar Barbalho, Presidenta. 

DECRETO LEGISLATIVO 
,.. 38, DE 2001 

Aprova o ato que outorga permlasio 
a "Rédlo DltU80ra Rhama Lida." para ex
plorar aervl90 de nHllodlfuaio aanora em 
lraqü6ncla modulada na localidade da 
Nova Granada, Ealado de Slo Paulo. 

O Congresso Nacional decr&ta: 

Art. l" É aprovado o ato a que se refere a Por
taria n" 242. de 4 de dezembro de 1998. que outor
ga permlasão a "RédIO Dilusora Rhema Lida. - para 
explorar, por dez anos. sem direito de exclusividade. 
serviço de radlod~uaão aonora em freqDência modu
lada na localidade de Nova Granada. Estado de 560 
Paulo. 

Ar!. 2" Este DQcreto Legislativo entra em vigor 
na data da sua publlcaÇi!.o. 

Senado Federal. em 29 de março de 2001. -
Senador Jader Barbalho. Presidente do Senado 
Federal. 

DECRETO LEG/SLA11VO 
,.. 38, DE 2001 

Aprova o ato que ranova a pa~ 
alio outorgada 8 "RédlO Globo Eldorado 
LIda." para explorar ...... 90 de radlodllU
são eon_ em IraqOIncill modulada ... 
cidade do R/o.de Janeiro, Ealado do Rio 
de JaneIro. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l" É aprovado o ato a <1118 se rafere a Por· 
taria n" 198. de 21 da egosto da 1998. <IIIe renlMl 
por dez anos. e pertlr de l" da malo de 1994. a per
missão ou1orgada a "Rádio Globo Eldorado lida." 
para explorar, sem direito da exclusividade. serviço 
de radiodifusão sonora em freqOêncla modulada na 
cidade do Aio de Janeiro. Estado do Aio de Janeiro. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de aua publicação. 

Senado Fadaral. em 29 de março de 2001. -
Senador Jader Barbalho. Presidente do Senado 
Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 40, DE 2001 

Aprova a ato que ntnova a penntaaio 
da "Rédlo Guall'llCli de GuaJapuava LIda. " 
pam .. m:piorar samÇD da radlodlluslo 80-
nono em lreqiI6ncIa moduladll na _ 
de Gualapuava, Ealado do Parané. 

O Congresso Nacional decre1B: 
Ar!. 1" É aprovado o ato a que se retare a Porta

ria n" 54. de 22 de junho de 1992. que renova. por dez 
anos. a partir de 7 de fevereiro da 19S0, a permissão 
outorgada a "Rádio Gualracá de Guaraouava lida." 
para explorar, sem direito de exclusividade, servi90 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Guarapuava. Estado do Paraná. 

Art. 2" Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçio. 

Senado Federal. em 30 de março de 2001. - Se
nador Jader Barbalho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
IP 41, DE 20D1 

Aprova o ato <1118 renova a outorga 
delarlda a "Rédlo DHuaora Crtatal Uda." 
para executar servl9Q da radlodlfullão .0-
nora em onda máclla na cidade da Oul_ 
ramoblm. Estado do Ceará. 

O ConllfBsso Nacional decreta: 
Art. I' É aprovado o ato a que se refere o Decre

-to s/ff'; de t6 de maio da 1996, qua /lI[]OV8 por dez 
anos. a partir de 6 de outubro da 19B6. a outorga de
ferida a "Aâdio Dllusora Cristal Uda." para executar. 
sem direito da axclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em or<Ia média na cidade da Qubcerarnobim. 
Estado do Cem 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na date de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de março de 2001. - Sa
nador Jader BarUalho. Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO 
NO 42, DE 2001 

Aprova o ato que renova a conces-
810 de "Fundaçllo Caspar Libero" para 
explorer serviço da radiodifusão sanara 
em onda média na cidade de São PaUla, 
Estada de São Paula. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. ,. É aprovado o ato a qua se refere o De
creto s1rf. de ,. de outubro de 1997. que renova por 
dez anos, a partir de ,. de novembro de 1993, a 
concessão de "FundaÇão Caspar libero" para ex
plorar, sem direito de exclusividade. serviço de radi
odifusão sonora em onda média na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de SUB publicação. 

Senado Federal, em 3U de março de 2001. -
Senador Jader BarOalho - Presidente do Senado 
Fedaral. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 43, DE 2001 

Aprova Q ata que renova a partnl .. 
aio de "SIstema Jornal de Ridio Uda." 
para explorar .. rvI~o de radiodifusão s0-

nora em freqüênCia modulada na cidade 
de Plractcaba, Estado de 510 Paula. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. li É aprovado o ato a quase refere a Porta

ria n· 467, de 26 ae setembro de 1997, que renova. por 
dez anos, a partir de 2 de janeiro de 1990, a permis
são de "Sistema Jornal de Rádio Ltda." para explorar, 
sem direito da exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em lreqUêncla modulada na cidade de PiraCI
caba, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Esle Decreto l.egislativo entra em ~igor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de março de 20Ql. -
Senador Jadar BarOalho, Presidente do Senado 
Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NO 44, DE 2001 

Aprova o ato que renova a permissão 
outolgada a "Rádio ltaporanga LIda." pare 
explorar serviço de radlOdlfuaio 80110ra 
em onda máclla de âmbito local na cidede 
de ltaporanga, Eetado de $lo Paulo. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n" 82, de 13 de março de 1998, que renova por dez 
anos, a partir de 11 da março de 1985, a permissão 

outorgada a "Rãdlo ltaporanga Lida." para explorar, 
sem direHo de exclusIVidade, sel'Vlço de radIodIfusão 
sonora em onda média de ãmbtto local na cidade de 
lteporanga, Estado de São Paulo. 

Ar!. 2" Este Decreto LegiSlativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal. em 30 de mar~ de 2001. - Se
nador Jadar BarbaIho, Pmsidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NR 45, DE 2001 

Aprova o ato que renova a autClriza
ção outorgada B "Pralaitura Municipal da 
Amparo - Rádio Cultura Munlclplll de 
Amparo" para explorar serviço de redlo
dlfuslo sonora em freqüência modUlada 
na cidade de Amparo, Estado de $lo Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1Q É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n"338, de 4 de junho de 1997, que renova por dez 
anos, a partir de 26 de janeiro de 1987, a auloriução 

outorgada a "Prefeitura Municipal de Amparo - Rádio 
Cultura Municipal de Amparo" para explorar, sem di
rerto de exclusividade, seMço de radiodifusão SOnora 
em freqüência modulada. com fins QxcluQivamento 
educativos, na cidade de Amparo, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de março de 2001. - Sena
dor Jader Barbalho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 46, DE 2001 

Aprova o ato que renova 8 conces .. 
aio outorgada a "Rádio Serra da Boa 
Eeparan~ LIda." para explorar serviço 
de radlodlfuBAo 80nora em onda média 
na cIdade de Boa Esperan~, Estado de 
Minas Gereis. 

O Congresso NaCional decreta: 
Art. 1. É aprovado o ato a que se refere o Decre

\o sln·, de 20 de novembro de 1998, que renova por 
dez anos, a partir de 7 de outubro de 1992, a conces
são outorgada a "Rádio Serra da Boa Esperança 

LIda: para explorar, Sem direito da 9l(c!us;vidade, 
serviço de radlodnusAo sonora em onda média na ci
dade de Boa Esperança, Estedo de Minas Gerais. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em IlÍgor 
na date de sua pUblicaçãO. 

Senado Federal, em 30 de março de 2001. -
Senador Jader BarO.lho, Presldenle do Senado 
Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NO 47. DE 2001 

Aprova o ato qua ranova a _ 
aio de "Fundeçllo No... Senhora da 
Abadia" pare explorar..,.,,/ço de radlodl
fudo 80nora em onda m6c1ia na cldada 
de UberlAndl., Eetado de Mlnu GanlI •• 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I' É aprovado o ato a que se rafera o De
era!o sIn", de 24 de março de 1999, que renova por 
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dez anos, a partir de 28 de junho de 1989, a con
cessão de "Fundaçiio Nossa Senhora de AbadIa" 
para explorar, sem dlraiID de exclusividade, serviço 
de radiodifusão Bonora em onde média na cidade de 
UberlAndla, Estado de Minas Gerala. 

Art. 2" Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de março de 2OOt. - Se
nador Jader Barbalho, Presidente do Senado Federal 

OECRETO LEGISLATIVO 
N" 48, DE 2001 

Aprova o ato que renova a parmla. 
do outorgada a "Rádio Emboabas ele MI
nas Gerala S/A" para explorar aervlço da 
radlodiludo sonora em treqOincla mo
dulada na cI_ de 510 Joio Del ReI, 
Estado da MInaa Geral .. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I" É aplDVlldo o ato a qua se reIenIa Poria
ria ~ 2.078, de 16 de dezembro da 1996, quo renova 
por dez anos, a partir da 9 da julho da 1990, a permis
sao outorgada a "Rádio Emboabas da Mines Gerais 
S/A" para a>cpIorar, sem direito de exclusividade, selVi
ço da radiodifusão sonora em Ireq(lência modulada na 
cidada da São João Dal Ral, Estado de Minas Gerais. 

Ar!. 2" Este Decreto LegiBlativo antra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. em 30 de março de 2001. -
Senador Jader Barbalho, Presidente do Senado 
Federal. 

DeCRETO LEGISLATIVO 
N' 49, DE 2001 

Apnwa o eto que renova a concas
do da "Rlidlo Jequit1b4 LIda." para ex
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onde média na cldeda da Campinas, 
Estado da 510 Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" É aprovado o ato a que se relere o Decre

to sln', de 14 de novembro de 1997, que renova por 
dez anos. a partir de 4 de março de 1992, a conces-
060 de "Rádio Joquitibá Lida." para explorar, sem dira
do de exclusividade, serviço de radlodHusAo sonora 
em onde média na cidade da Campinas, Estado de 
São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Leglslalivo antra em vigor 
na data de sua publlcaçAo. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 50, DE 2001 

Aprova O ato que ranova 8 concas
do de "Rádio Cultura da Gualra L1da." 
para explorar sarvlço da redlodlfualO s0-

nora em onda mlklla na cidade da G.-rra, 
Eatado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 111 É aprovado o ato a que 89 refere o Oecr. 
to sln". de 5 de fevereiro de 199B, que renova por dez 
anos, a partir de I' de maio de 1994, a concessão de 
"Rádio Cultura de Gualra Lida." para explorar. sem di
raito de exclusividade, serviço de radiodHuo6o sonora 
em onda média na cidede de Guaíra, Estado de São 
Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 4 de abril de 2001. - Sena
dor Jader Barbalho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 51, DE 2001 

Aprova o ato que ranova a concea
aio da "R'dlo Plratlnln98 de Plralu L1da." 
para explorar aervtço de radiodlfudo _ 
nora em onda média na cidade de Plralu, 
Estado de 510 Paulo, 

O Congresso Nacional decreta: 

Ar!. I" É aprovado o ato a que se refere o Decreto 
sIn", da B de abril de 1996, qua renova por dez anos, a 
partirda ,. de maio de 1994, e concessAo de "Rádio p~ 
ralininge de Piraju LIde." para 8lCplorar, sem direito da 
exclusividade, selViço de radiodifusão sonora em onde 
média na cidade da Piraju, Estado da São Paulo. 

Art. 2" Este Decnsto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 4 de abril de 2001. - Sa08-
dor Jadar Barbalho, Presidente do Senado FedereI. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 52, DE 2001 

Aprova o ato que ranova 8 pennla
alo outorgada a "Sociedade R4e11o prtn
_ L1da." para explorar sarv1ço de ralll· 
odlfuaio sonora em freqlIincla modula
da na cidade de Francisco Beltrio, Eata
do do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I" É aprovado o ato a que se refere a Porta
ria n"197, de 21 de ag08to de 1996, que renove por 
dez anos, a partir de 28 de maio de 1994, a pormissio 
outorgeda a 'Sociedade Rádio Princesa LIda." para 
explorar, sem direito de exclusividade. selViço de ra
diodifuo6o sonora em freqüência modulada na cidade 
de Francisco BeRtão, Estado do Paraná. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 4 de abril de 2001. - Sena
dor JecIer Barbalho. Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N" 53, DE 2001 

Aprova O aIO que outorga permissão 
a "Fundação Rainha da paz" para execu
tar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na localidade de 
Bruma, Distrito Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Ar!. li É aprovado o ato a que se refere a Porta
ria n' 53, de 20 de maio de 1999, que outorga permis
são a "Fundação Rainha da paz" para executar. por 
dez anos. sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão sonore em freqüência modulada. com fins 
exclusivamente educativos, na locafidade de Brasllia, 
Distrito Federal. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 4 de abril de 2001. - Sena
dor Jader Barbalho, Presidente CIo SenadO Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 54, DE 2001 

Aprova o ato que renove a ptIfIIIissão 
outorgada a "FundeçAo N0888 Senhora do 
Racio" para explorar serviço de radlodifu-
1160 sonora em fnIqiIencla modulada na cl
dade de Curitiba, Estado do PeranL 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. li É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n' 2t5, de 7 de outubro de 1998, que renova por 
dez anos, a partir de 17 de janeiro de 1995, a permis
..ao outorgada a "FundaçAo Nossa Senhora do Ao
elo" para explorar, sem direito de exclusividade, servi
ço de radiodifusão sonora em freqOência modulada 
na cidade de Curitiba, Estado do Paraná. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. em 5 da abril da 2001. - Sena
dor Jader Barilalho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 65, DE 2001 

Aprova o ato que outorga ptIfIIIlsaão e 
"BrasU AmazilnIa ComunIcação e Empre
_tmentos ltde." para explorar sarvIço da 
radlodifuaAo sonora em freqüência modula
da na localidade de Nova TlmbolllUll, EeJa. 
dO dO Pará. 

O Congnssso Nacional decrata: 
Art. I' É aprovado o ato a que se relare a Porta

ria n' 282. de 4 de dezembm de 1998. que outorga 
permissão a "Brasil AmazOnia Comunicação e 
empreendimentos Ltda." para explorar, por dez anos, 
sem dire~o de exclusividade, serviÇo de radiodnusão 
sanora em freqüência modulada na localidade de 
Nova Timboteua. Estado do Pará. 

Art. 2' Este Decreto Legislativa entra em vigor 
na daIS de sua publicaçãO. 

Senado FedQ!l!J,~ril de2O()j -Sena
dor Jader Bemalho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 66, DE 2001 

Aprova o aIO que outorga can.,..... 
sAo a "Sistema de Comunicação do Cabo 
de SanlO Agostinho Lida.· para explorar 
serviço da radiodifusão sonora em onde 
média na localidede de Cabo de Santo 
Agostinho, Estado de PernambUco. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sinO, de 28 de dezembro da 1998, que outorga con
cessão a "Sistema de Comunicação do cabo de San
to Agostinho Uda." para explorar, por dez 81108, sam 
diretto de exclusividade. serviço de radlodlfusão s0-
nora em onda média na localidade de Cabo de Santo 
Agostinho. Estado de Pernambuco. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

seriadO Federal, em 5 de abril de 2001. - Sena
dor Jadar Barbalho, Presidente do Senado Federal. 

DeCRETO LEGISLATIVO ,.. 57, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a "Aasoc\o 
ação de ComunfcaçAo e CullUra de Mo ... 
lIItI Claros da GoIáa" a executar aarvIço de 
radiodifusão comunitária na localidade de 
MonIaa C1aroa de Qplás, Eatad~de GoIú. 

O Congresso Nacional dacreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere a Portaria 

n' 118. de 11 de agosto de 1999, que autoriza a 'Ass0-
ciação de Comunicação e Cultura de Montes Claros de 
Goiés" a executar. por três anos. sem direito de axciusi
vidade, serviço de radiodifusão oomunllária na locaIida· 
de de Montes Claros de Goiás, Estado de Goiás. 

Art. 2· Este Decreto Legislalfw entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 de abril de 2001. - Séne
dor Jade, Barbalho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO ,.. 68, DE 2001 

Aprova o ato que renova a pennla
&Ao outorgada' "O D/IIrio Rádlo a TeIevIsio 
UIIa!' para axpIDrar servIçO de lIIdfocIlfutIiI 
aonara em Ireqclincia modulada na ckfade 
de RfbeIriIo Prato, Estado de SIo Paulo. 

O Congresao Necional decreta: 
Art. I' É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n' 55, de 27 de janeiro de 1998, que renova por 
dez anos, a partir de 9 de junho de 1996, a permissão 
outorgada' "O Diário Rádio e Televisão Ltda: pare 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra
dlodHusão sonora em freqüência modulada na cidade 
da Albeirl!o Preto, estado de Silo Paulo. 

Arl 2' Esta Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçao. 

Senado Federal, 6 de aboil de 2001. - Senador 
Jader Barbalho, Pretll<lenta do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 59, DE 2001 
AproVII o _ que outorga pennlaaio 

ti "FundaÇio Sara ~ Terra" para _ 
cuIIIr aervI9a de radladlfuaio aanara em 
InIq(IAncla maclulada na cidade de Pfa. 
nal\lna, Eatado de 00168. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ,. ~ apravado o ato a que se raIere a Porta

ria n" 9, de 12 de fell8re/ro de 1999, que outorga per· 
miSllio à "FundaçAo Sa!a Nossa Terra' para 8X8CIJ1ar, 
per dez anos, sem dlre80 de excluSividade, serviço de 
radlodlluoio sonora em freq06ncia modulada, com 
fins exclusiwmenta educslivoa, na cidade de Planalti
na, EaIado de Goiás. 

Art. 2" Este Dacroto Legislativo entra em vlgcr 
na data de aua pubficaç40. 

Senado Federal, e de abril de 2001. - Senador 
Jadar llart>alho, Presidente do Senado Federal. 

DeCRETO LEGISLAnYO NR 80, DE 2001 
Aprova o _ que re_ a permI&o 

aiO da "FundaçAa Fntl daIIo BIItIata .. 
geI- OFM" para explorar serviço da radI
ocIlfueio sanara em freqüincIa modulada 
na cidade de Anápa/Ia, ~ da Ga/6a. 

O Congl'888O Nacional decreta: 
Ar\. l' ~ aprovado o ato a que se raIere a Porta

ria n· 1.300, de 24 de outubro de 1996, que re/1Ol/ll 
pcr dez anoa, apartirdel0de junho de 1994, a par
mlaaio da "FundaçAo Frei Joio Sa1tata Vogal- OFt,A' 
pera explorar, sem direlto de excIusivldsde, serviço 
de radlodlfusAo sonora em freqüência modulada na 
cidade de AnápoUa, Estado de Goiás. 

Art. 2' Este DIICIIIto Leglelativo en\1'8 am \IIgor 
na dela de sua publJcaçao 

Sanado Faderel, B de abril de 2001. - Senador 
Jedllr Barbalho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO NR 81, DE 2001 

Aprova o ato que renova a conc:es
aio da "AlICIe N_ Sul de Comunloa(lio 
LIde_" panI explorar lIIIMço de radIodlfu
aio """"'" em onda média na cidade de 
Porto Alegra, Eatado do Rio Grande do SuL 

O Congresso Nactonal decreta: 
Art. ,. ~ aprovado o ato a que sa relere o Decre

to sln". de 12 de fell8reiro de 1997. que renova pcr 
dez anos, a partir de l' de novembro de 1993. a con
C88IIio da "Rede Norte Sul de Comunicação Lida.' 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Porto Alegre. Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2' Esta Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de 8ua publicação. 

Senado Federei. 6 de abril de 2001. - Senador 
Jader Bartlalho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 62, DE 2001 

Aprova o ato que renova a conceeIIio 
outorgada à "Gazeta Comunicações Ltda:' 
para explorar serviço de radlocllfullio .... 
nora em onda rnádIa na cidade de Santa 
Cruz do SUl, Eatado do Rio Grande do Sul 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln", de 2S de dezembro de 1998, que renova pcr 
dez anos, a partir de 28 de abril de 1998, a concessão 
outorgada à "Gateta Comunicações Uda.' para ex
plorar, aem dlreijo de exclusividade, sorvlço da radio
difusão 80nora em onda média na cidede de Santa 
Cruz do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

Ar\. 2' Esta Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 6 de abril de 2001. - Senador 
Jacler Barbatho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnYO Nt 63, DE 2001 

Aprova o ata que renova a con ..... 
aio da "FundeÇlo Educacional 
Sant'An." para explorar tI8fVIço de radJo. 
dIfuIIio aanora em onda média na cidade 
de CaIc6, Estado do RIo Grsnde do Norte. 

O Congl8SSo Nacional decreta: 
Art. l' ~ aprovado o ato a que se retera o Decre

to sln', da 24 de novembro de 1998, que renova por 
dez anos, a partir de l' da novembro de 1993, a con. 
ceaaão da 'Fundação Educacional SanI' Ana' para 
explorar. sem direito de exclusividade, serviço de re
diodifusão sonore em onda média na cidede de Cai. 
00. Estado do Rio Grande do Norte. 

Art. 2' Esta Decrato Legislativo entra em \ligar 
na deta de sue publicação. 

Senado Federal, 6 de abril de 2001. - Senador 
Jader Barbalho, Presidente do Sanado Federal. 

DECRETO LEGISLAnYO N" 64, DE 2001 

Aprova o ato que outorga permlallio 
II "Ridlo Tlmbó Ltcla." pars exptorar __ 
viço de radlodlfuaio sonora em treqüin
ela modulada na locaUdade de TImbó, 
Estado ele Sarna Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' ~ aprovado o ato a que se relere a Porta

ria n' 212. de 8 da d9%embro de 1999, que outorga 
permissão à 'Rádio Timbé '.Ida." para explorer, por 
dez anos, sem dlre"o de exclusividade, serviço de ra
diodifusão sonora em freqüênCia modulada na locali
dade de Tlmbó. Estado de Santa Catarina. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo enl/8 em \llgor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 6 de abril do 2001. - Senador 
Jecler Barbalho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 65, DE 2001 
Aprova e Programação Monetária r. 

lativa ao quarto trime.1re de 1998. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1'·é aprovada a Programação Monetária 
relativa ao quarto trimestre de 1998, com estimati
vas das faixas de variação dos principais agregados 
monetários. nos termos da Mensagem n' 236. de 
1998 (0'1.193, de 1998, oaorigem). 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 1 a de abril de 2001. - Senador 
Jader Barbalho. Presidente do Senado Federal. 

11 
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OECRETO LEGISLATIVO N" 66, DE 2001 

Aprova o ato que renova a permIs
são outorgada a "Rádio Dlfusora de 
Ampara Lida." para explorar servl90 de 
radiodlfuaio 60nora em onda média na 
cidade de Amparo, Eatado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Ar!. I" E aprovado o ato a que se refere a 
Portaria n' 269, de 7 de maio de 1997, que renova 
a permissão outorgada a ~Rádio Difusora de 
Amparo Ltda." para explorar. pelo prazo de dez 
anos, a partir de 1 SI de maio de 1994, sem direito 
de exclusividade. serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Amparo, Estado da 
São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 18 de abril de 2001. - Sena
dor Jader Barbalho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 67, DE 2001 
Aprova o ato que renova a conces .. 

&Ao de "Rádio DI/usora de AssIs SoA." 
para explorar ssrvlço de radlodl1Uaêo ao
nora em onda média na cidade da Assis, 
Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln'. de 13 de maio de 1997, que renova. por dez 
anos, a partir de lide maio de 1994, a concessão de 
"Rádio Difusora de Assis S.A," para explorar, sem di
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Assis, Estado de São 
Paulo. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçao. 

Senado Federal, 1 B de abril de 2001. - Senador 
Jader Barbalho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 68, DE 2001 

Aprova o ato que renova a permls-
são outorgada a "Sociedade de RadiOdi
fusão caplvarr Lida:' para explorar servi
ço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Capivari, Eatado 
de Sfio Paulo. 

o Congresso Nacional dacreta: 

Art. I' É aprovado o ato a que se refere a Porta
ria n' 81, de 13de março de 1998, que renova por dez 
anos, a partir de 19 de fevereiro de 1997, a permissão 
outorgada a "Sociedade de Radiodifusão Capivari 
Ltda,n para explorar, sem direito de exclusividade, ser
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Capivari, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de abril de 2001. - Senador 
Jade. Barbalho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 69, DE 2001 

Aprova o ato que renova a conee&
alo outorgada a "Rádio e Televido Igua
çu SoA:' para explorar serviço de radlodi
tudo de 80n8 e Imagens (televisão) na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" É aprovedo o ato a que se relere o Decre

to s/nll, de 24 de novembro de 1998, que renova por 
Quinze anos, a partir de I' da dezembro de 1995. a 
concessão outorgada à "Rádio e Televisão Iguaçu 
S.A.- para explorar. sem direito de exclusividade. ser
viço de radiod~usão de sons e imagens (televisão) na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 1 B de abril de 2001. - Senador 
Jader Barbalho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 70, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a j. Asso
ciação Comunitária e Cultura' de Barra 
de Santo Ant6nlo" a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade 
de Barra de Santo Ant6nlo, Estado de 
Alagoas_ 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n' 119, de 11 de agosto de 1999, que autoriza a 
"Associação Comunitária e Cultural de Barra de San
to AntOnio" a executar, por três anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de Barra de Santo Antônio, Eslado de Ala
go .... 

Art. 2V Este Decreto Legislativo entm em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Fedeml. 18 de abril de 2001 . - Sanador 
Jader Barbalho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 71, DE 2001 

Aprova o alo que outorga pennlssão 
à j'Fundação EducaçjonaJ Saleaiana Dom 
Bosco" para executar serviço de radiodf. 
IUNO sonora em freqüência modulada na 
cidade de Forteleza, Estado do Ceará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" É aprovado o alo a se refere a Portaria 

nQ 210, de 8 de dezembro de 1999, que outorga per
missão à "Fundação Educacional Salesiana Dom 
Bosco" para executar, por dez anos, sem direito de ex
cluSivldde, serviço de radiodifusão sonora em fre· 
qüência modulada. com fjns exclusivamente educati· 
vos, na cidde de Fortaleza. Estado do Ceará. 

Art. 2Q Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação, 

Senado Federal, 18 de abril de 2001. - Senador 
Jader Barbalho, Presidente do Senado Federal. 



SENADO FEDERAL 

DECRno LEGISLATIVO N' 72, DE 2001 

Aprova O _ que ~ • __ 

aio de "R6d/o Aeaun9io de Jal •• 8ocfeo 
dada Lida." para apIorar .. rvtoo de ... 
dlocIlfuaio 8«I0ra em onda m6d1a na cI
dada de .18 .... !!atado de 810 PIIu/o. 

O CongntS&O Nacional decreta: 
Art. l' ~ aprovado o alo a qua se rafare o Dacre

to afnI, da 20 da agosto da 1998, que renova por dez 
anos. a partir da I' de nClVllll1bro da 1993. a """""a
sIO de "Rádio AaaunçAo da JaIes SocIedada lida." 
para explorar, sem direito de axcIusMdada, 88Nlço 
da radlodlluslo SOnolB am onda média na cldada de 
JaJea, Es1ado de Sio Paulo. 

Art. 2!' Eeta Dacreto Leglalatfllo enlJa am Vigor 
na data da eua pUbllcaçAo. 

Senado Federal, em 20 da abro da 2001. - Sena
dor Jader Blrbalho, Pl8IIIdente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO NO 73, DE 2001 

Aprova o ato qua renova a con __ 
aio da "SocIedade R6dlo Dlfu8«8 Santa 
CN& Ltda." para exptorar serviço de ... 
dlocllfuaAo 8«I0ra em onde média na .... 
dada da Senta CNZ do Rio Pardo, Ea1ado 
de 810 Paulo. 

O Congresso Nacional dacraIB: 
Art. l' é aprovado o aiO a que se refere o Decre

lO sln', de 4 delevereiro de 1998, que renova por dez 
anos. a partir da I' da maio de 1984, aconcaaalo da 
"SocIedade Rádio DHuaora Santa Cruz Uda." plllll ex
plorar, sem dlreho de exclusividade, serviço de radIo
dIIuaAo sonolB em onda média na cldada da Santa 
Cruz do RiO Pardo. EIIIado da 540 Paulo. 

Ar!. 2!' Este Decreto Legislalivo enlJa em Vigor 
na dais de sue pubIicaçio. 

SenadO Federal, am 20 da abri de 2001. - Sena
dor.!adlr BIrbalIIo, PIB8identa do Sanado Federal. 

DECRETO LEQJSLAnvo NO 74, DE 2001 

Aprova o _ que outorga pannlsdo 
a "016110 cIe Suzana Radloclllualo LIda." 
pera _cnr aarVIço da radlodllu8lo .... 
nora em traqOtna/IIlIICIdIIIadII na loCaJIda.. 
da da 8a1ae6pol1a, Eatado da 810 Paulo. 

O CongI'888O Nacional d8CI8ta: 
Art.l' ~ aprovado O aIO a que S8 refare a Porta

ria nO 246. de 4 da dezembro da 1998, que OUIorga 
permiaalo a "DiérIo da 8uzano RadIodlfuslO tida." 
p8IB explOlBr, por dez anos, sem dfrsito da axcIuslv~ 
dada, serviço da radiodifusão lOIlora em IreqOAncla 
modulada na loCalIdade da 8aIesOpoIIa, Esl8do de 
5IoPalllo. 

Art. 2!' Eeta Dec:reto Leglelaliw entra em \llgor 
na dela de _ publlcaçAo. 

Senado Federal. am 20 da abril de 2001. - Sena
dor ..... BlII1IaIho, PI98IdenIe do 8-00 Faderal. 

DECRno LEGISLATIVO N' 711, DE 2001 

Aprova o 810 que ....-. • con_ 
alo de "R6d1o CoI""'" LIda." para explo
rar serviço da radloclJfualo .0nOl"ll em 
onda m6dIe na oIdad. da Caacave/, EeIa
dado ......... 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. I' ~ aprovado O alo a que se """re o Decre

to s/n', da 27 da maio da 1997, que renova por dez 
anos, a partir da I' d& maio de 11194, a concessão de 
"Rádio Colméia Ude." para explorar. sem direito de 
exciueMdada, serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Cascavel, Eetado do Paraná. 

Art. 2!' Esla Decreto LegislallYo entra em \llgor 
na data de lua publicação. 

Sanado FadaraI, em 20 de abril de 2001. - Sena
dor Jadar Barbalho, Praaiderrte do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 78, DE 2001 

Aprova o _ que renova a pennie
aio outorgada a "Rádio Utoral Norta 
LtdL" pare explorar serviço de radlodlfu. 
eio aonora am freqüência modulada na 
cldada de 8iO 8aba8t110, EBlado da &ia 
Paulo. 

O Congresso Nacional decrete: 
Art. ,. ~ aprovadO o alo a que se refere a Porta

ria nO 25, de 25 de janeiro de 1994, que renova por 
dez anos, a partir de 10 de agosto de 1991, a permis
são outorgada a "Rádio Utoral Norta LIda." para ex
plorar, sem dlreho de eXClusividade, serlllço da radlo
dWusão sonora em freq(lêncla mOdulada na cidade de 
810 Sabastllo, EsIado de São Paulo. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em Vigor 
na data de sue publicação. 

Senedo Federal, em 20 de abril de 2001. - Sena
dor Jader Balbalho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N' n, DE 2001 

Aprova CI _ que renova a conces
alo da "Rádio Clube da Blrlgul LIda." 
para explorer nrvtço de radlodlfuSilo _ 
nora em onda média na cidade de Blrlgul, 
l!atado da 810 Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art.l'~aprovadooatoaque se refere o Decre

to tIrf', de 6 de novembro de 1997, que renova por 
dezanos,apartlrde l'de maio de 1994, aconcassAo 
da "RédlO Clube de Birlgui tida." PIIIIl explorar, sem 
dlreho de axciuaividada, serviço da radlodlluslo s0-
nora em onda média na cidade da BIrIguf, Estado da 
SiaPauIo. 

Ar!. 2!' Esta Decreto Legislativo antJa em Vigor 
na dela de sua publlca9lo. 

Senado Federal, em 20 da abri de 2001. - Sena
dor Jader 8arbaIho, Praaidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO ... 78, DE 2001 

Aprova o ato que renova a permJa. 
1110 outorgada a """'Ia Aasunçio de .Ia
lu Socledada lida," para explorar ..".. 
ço de radJodlfUlllo aonora .... fnlqil6ncla 
modulada na cidade da J ..... Eatedo de 
910 Paulo, 

O Congl888O Nacional d8Cl81a: 
Art. I" é aprovado o aIO a que ae rafera a Porta

ria n" 97, de13de março de 1998, que ranova por dez 
anos. a partir de 19 de dezambro de 1996, a permi .. 
sao outorgade a -Rádio A88Unçao ae Jalell Socieda
de Ude: para explorar, sem dIreito de exclusividade, 
serviço de radlodHusão SOl1Dlll em freqQêncla modu
lada na oldade de JaI_ Estado de São Paulo. 

Art. 2" Es1e Decreto Legislativo entra em visor 
na data de sua publloaçlo. 

Senado _ral, em 20 de abril de 2001. - Sena
dor Jader BarbaIIIo, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 79, DE 2001 

Aprova o ato que renova a con ..... 
1110 da "Rlldlo Canoa Grande lida." pare 
explorar serviço da redlodlfualio sonora 
em onde média na cidade da /gllraçu do 
Tlat6, Estado de $lo Paulo, 

O Congraaao Nacional d8Cl8ta: 

Ar!. I" é aprovado o ato a que se refere o DecreID 
sln', de 20 de agoslD de 1898, que renova por deZ anos, 
a partir de 11 de julho de 1993, a concessão de "Rá
dio Canoa Grande lida." para explorar, sem direito de 
exclusividade. serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Igaraçu do Tietê, Estado de 
São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislati\(O entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 20 de abril de 2001 . - Se· 
nadar Jader Barbalho, Presidente do Senado Fe
deral. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 80, DE 2001 

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada a ''SoA. Rlldlo Guaranr' pare ex
plorar -wço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Belo 
Horizonte, Estado de Minas Gerala. 

O Congresso Nacionaf decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Porta· 

ria n" 213, de 7 de outubro de 1998, que renova por 
dez anos, a partir de li de maio de 1994, a permissão 
outorgada a "S.A. Rádio Guaranr para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodHusão sa
nora em freqüência moduiada na cidade de Belo Hori
zonte, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" Este O8Cl8to legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 20 de abril da 2001. - Sena
dor Jader Barbalho, PreSidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO ... 81, DE 2001 

Aprova o ato que renova a autoriza
ção outorgada aO Governo do Estado da 
Mina. Geral. - Rádio Inconlld6nc1a LIda. 
para explorar serviço de radlodlfusio s0-
nora em IreqQêncla modulada na cida
de de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais. 

O Congresso Nacional décreia: 
Art. 1" é aprovado o ato a que se rafere a Porta

ria n' 550. de 29 de outubro de 1997, que renova por 
dez anos, a partir de 11 dejuJho de 1994, a autoriza
ção outorgada ao Governo do Estado da Minas Ge
raia - Rádio Inconfidência Lida. para explorar, sem di
reito de exclusividade. serviço de radiodlfuslo sonora 
em freqüência modulada na ciáada da Belo Horizon
te, Es1ado de Minas Gerais. 

Art. 2" Este Decreto legls\ati\(O ent1a em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 20 de abril de 2001. - Sena
dor Jader Berbalho. Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 82, DE 2001 

Aprova o ato que renova a parml ... 
8io outorgada à "Rlldlo FM Capital doe 
Minérios Lida." para explorar serviço de 
radlodiludo 80nora em freqüência m.,. 
durada na cidade de llapava, I!!slado de 
$lo Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato aque sa rafera a Porta· 

ria n' 548, de 29 de outubro de 1997, que renova por 
daz anos, a partir de 29 de ianeim de 1992, a permis
são outorgada à "Rádio FM Capital dos Minérios 
lida; para explorar, sem direito de excluSividade, ser
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Itapev .. , E.tado da São Paulo. 

Art. 2" Este Dacrato Legislati\(O entra em vigor 
na data de Sua publicação. 

Senado Federal, 25 de abril da 2001. - Senador 
Jaeler Barbalho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 83, DE 2001 

Aprova o ato que nmova a conce ... 
alio ela "Rlldlo Tropical de Ribeirão Preto 
LIda." par. explorar serviço de radlodlfu
do sanara em onda média na cidade de 
Ribeirão Preto, Estado de Sio Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" É aprovado o afo a que .e refere o Decre
to eln", de 2 da fevereiro de 1998, que renova por dez 
anos, a partir de l' de maIO de 1994, a concessão da 
"Rádio Tropical de Ribeirão Preto Ltda." para explorar, 
sem direHo de exclusividade, serviço de radiodijusão 
sonora em onda média na cidade de Ribeirão Pra~ 
Estado de São Paulo. 

Art. 2. Esta Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de SU8 publicação. 

Senado Federal, 25 de abril de 2001. - Senador 
Jader Barbalho, Presidente do Senado Federal. 



SENADO FEDERAL 

DECREtO LEGISLATIVO M' 84, DE 2001 

Aprova o ato que .... ova a _ 
1110 do "SIaIama Nova Dlfuaora Ltda:' 
para explorar ..."Iço de radlodlfullio 110-

nora em onda m6clia na cidade de Ollm
pia, _o de 810 Paulo. 

O Congresso Nacional decr&ta: 
Art. l'lÔ aprovada o ato a que se !9Iere o Dec .... 

to 8/n", de 8 de abril da t 998, que renova por dez 
anos, a partir de l' de maio de 1994, a concessão do 
"Sistema Mova Diluaora ltda~ para explorar, sem dI
rena de exclusMdade, sarvlço de rediodffusilo sonora 
em onda média na cidade de Olímpia, Estado de São 
Paulo. 

Art. 2" Este Deçreto LegislatiYO entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Sanado Fedaral, 25 da abril da 2001. - Senador 
Jader Barbalho, Prasidente do Senado Federal. 

OECRETO LEGISLATIVO N" 85, DE 2001 

Aprova o ato que renova a pennla-
1110 outorgede à "O Diário Rádio 8 Talevl
alo LIda," para explorar 8eNlço da radlo
dlfullio oonora em , ..... _Ia modulaela 
na cidade de Sartáozinho, Estado de 810 
Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Ar!. l' É aprovado O ato a qua se refera a Porta
ria n' 42, de 23 de janeiro de 1998, que renova por 
dez anos, a partir de e de julho de 1997, a parmJSS80 
outorgada à "O Diário Rádio e Televisão Lida." para 
explorar, sem dlralto de exclusividade, serviço de ra
diodnusão sonora em frequ6ncla modulada na cldada 
de SertAozlnho, Estado de SIo Paulo. 

Art. 2" Este Deçreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 25 da abril de 2001. - Senador 
Jadar Barbalho, Praaldente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 88, DE 2001 

Aprova o ato que renova a penni .... 
alo outorgada 111 "RádIo ValparaÚlO LIda." 
para explorar .-viço de radlodlfulllo s0-

nora em onda rn6clla na cidade de Yalpa
ralso, Estado de 810 Paulo. 

o Congresso Nacional dacrata: 
Ar!. l' É aprovado o ato a que se refere a Porta· 

ria n' 41, de 23 de janeiro de 1998, que renova por 
dezanoa, a partir de 1'de maio de 1994. a permissão 
outorgada à "Rádio Valparalso LIda." para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Valparaiso. 
Estado de SAo Paulo. 

Ar!. 2" Este Oeçreto Legislalivo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 25 de abril de 2001. - Senador 
Jadar Barbalho, Praaldente do Sanado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 87, DE 2001 

Aprova o ato que renova a conce. 
alo c!3 "Sociedade Récllo Mstaorologla 
Paulista lida." para explorar aervIço de 
radJodftudo sonora em onda tropical na 
cidade de IbItInga, Estado de Sio Paulo. 

O Congraaao Nacional decrata: 
Art. I' é aprovado o ato a que se retare o Decre

lo si"', de 2B de agosto de 1998, que renova por dez 
anos, a partir de l'de julho de 1996, a concassãoda 
"Sociedade Rlidio Meteorologia Paulista lida." para 
explorar, sem dlrello de exclusividade, serviço de ra
diodifusão sonora em onda tropical na cldeda de Ibl
Unga, Estado de SAo Paulo. 

Ar!. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 25 de abril de 2001. - Senador 
Jader BaÍbalha, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 88, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Prefeitu
ra Municipal da Caplnõpotis a sxeçutar 
serviço de radiodifusão sonora em fI9-
qüência modulada na cidade de Capln6-
polls, Estado de MInas GeraIs. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 É aprovado o ato a Que se retere a Porta

ria n' 23, de 18 de março de 1999. que autoriza a Pre-
1eitura Municipal de Cap;nópolis a executar, por dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço da radiodi
fusão sonora em freqüência mOdulaejs na cidade de 
Capinópolis, Estada de Minas Gerais. 

Art. 2" Este Decreto Legislalivo entra em vigor 
na data de eua publicação. 

SenadO Federal, 26 de abril de 2001. - Senador 
Jader Barbalho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 89, DE 2001 

Aprova o ato que outorga conces
aio a "Sistema Excelsior de Comunica
çilo Lld •• " para explorar serviço de radlo
dlfuslo sonora em onda média na local" 
dade de Iblúna, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o alo a que se refere o Decre

to s/nSl , de 28 de dezembro de 1996, que oulorga COIl~ 
cessão a "Sistema Excelsior de Comunicação Uda: 
para explorar, por dez anos, sem direito de exclusivi
dade, çerviço dQ radiodifusão sonora em onda média 
na localidade de Ibiúna, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 2B de abril de 2001. - Senador 
Jader Barbalho. Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO N' 90, DE 2001 

Aprova o ato que renova-a permissão 
outorgada a "Rádio Morena Stéreo Uda:' 
para •• plorar servIço de radiodifusão so
nora em freqüência modulada na eldade 
de campinas, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 É aprovado o ato a Que se refere 8 Porta~ 

ria n' 272, de 7 de maio de 1997, que renova por dez 
anos. a partir de 3 de novembro de 1993, a permissão 
outorgada a "Rádio Morena Stéreo Ltda." para expio.. 
rar sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu· 
sã~ sonora em freqOência mOdulada na cidade de 
Campinas, Estado de São Paulo. 

Art. 2i Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 26 de abril de 2001. - Senador 
Jader Barbalho, Presidente do Senado Federal. 

DeCRETO LEGISLATIVO N' 91, DE 2001 

Aprova o ato que outorga perrnissio 
a "Fundarrão Sara Nossa Terra" para exe
cutar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cIdade da Angre 
dos R.ie, Estado do Rio da Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1e É aprovado o ato aque se retere a Porta

ria ng 317, de 21 de dezembro de 1998, que outorga 
permissão a "Fundação Sara Nossa Terra" para exe
cutar, por dez anos, sem direito de exclusividade, ser
viço de radiodifusão sonora em freqOência modulada, 
com fins excJlJsJvamente educativos, na cidade de 
Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 211 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 26 de abril de 2001. - Senador 
Jader Barbalho. Presidente do Senado Federal. 

DeCRETO LEGISLATIVO N" 92, DE 2001 

Aprova o ato que renova a conces-
8io de "Rádio Tulutl LIda." para explOlBr 
eervi9Q de radlodHusão sonora em onda 
média na cidade de MartlRÓpolla, Estado 
de São Paulo, 

o Congras8o Nacional decreta: 

An. l' E aprovado o afo a Que se refere o Decre
to sln', de 24 de novembro de 1998, que renova por 
dezanas, a partir de 1Q de maio de 1994, a concessão 
de "Rádio Tuiull Ltda." para explorar, sem direno de 
exclusividade. serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Martin6pollS, esfado de São 
Paulo. 

Art. 2iI Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 3 de maio de 2001. - Senador 
Jader Barbalho, Presidente do Senado Fedoral. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 93, DE 2001 

Aprova o alo que oulorga permissão 
a "Flash FM Radiodifusão LIde." para ex
plorar serviço de radiodlfualo 80nora em 
freqüência modulada na localidade de 
Cosmópolls, Estado de São Paulo, 

o ConQreS$o Nacional decreta: 
Art. I' E aprovado o ato a Que se refere a Portaria 

n"240. de 4 d& dezembro de 1998, que outorga per
missão a "Flash FM Radiodifusão Ltda." para explorar, 
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiod~usão sonora em freqüência modulada na locali
dade de Cosmópolis, E5tado de 510 Paulo. 

Art. 2li1 Este Decreto Legislativo eotra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 3 de maio de 2001. - Senador 
Jader Barllalho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 94, DE 2001 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Fundação Culturel de Radiodifu
são Arthur da Souza valia" para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda 
médIa na cIdade de Nova Odeasa, Eatado 
de São Paulo. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É aprovado o ato a que se refere o Decre

lo sln', de 20 de novembro de 1998, que renova por 
dez anos, a partir de 20 de fevereiro de 1995, a con
cessão de "Fundação Cultural de Radiodifusão Arthur 
de Souza Valle" para explorar, sem direito de exclusi
vidade, serviço de radiodifusão sonora em onda mé
dia na cidade de Nova Odessa, Estado de São Paulo. 

An. 22 Este Decreto LegiSlativO entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 3 de maio de 2001 . - Senador 
dader Barbalho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 95, DE 2001 

Aprova o ato que renova a conce. 
são deferida a "Rédlo Princesa Isabel 
LIda." para explorar Serviço de radiadlfu
alo sonora em onda médIa na cIdade de 
Princesa Isabel, Estado da Paraíba_ 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1!t É aprovado o ato a que se refere o Decre
to s/ng

, de 15 de setembro de 1994, que renova a con
cessão deferida a "Rádio Princesa Isabel Ltda." para 
explorar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de 
maio de 1992, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Princesa Isabel, Eslado da Paraíba. 

An. 2' Este Decreto Legislativo enlra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 3 de maio de 2001. - Senador 
Jader Barbalho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 96, DE 2001 

Aprova o ato que renova a per
missão outorgada a "Rádio Cidade de 
Csacavelltda," para explorar serviço de 
radIodifusão sonore em freqüêncIa mo
dulada na cidade de Cascavel, Estado do 
Paraná. 
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o Congresso Nacional decreta: 

Ar\. l' É aprovado o ato a que se retere a Porta
ris ni 93, de 22 de junho de 1992, que renova por dez 
anos, a partir de 3 de agosto de 1991, • permissão 
outorgada a "Rádio Cidade de Cascavel LIda.", origi
nariamente outorgada a "Rádio Independência Cultu
ral de Cascavel LIda." para explorar, sem di .... i\o de 
exclusividade, serviço d. radiodifusilo sonora em fre
qOência modulada na cidade de Cascavel, EslBdo do 
Paraná. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entre em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 3 de maio de 2001. - Senador 
Je,cler 8"""'lho, Presidente <lo Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 97, DE 2001 

Aprova a ala que renova a canc ... 
são de "'Rádio Zequlnha de Abreu LtdIII:' 
para explorar servtço da radladlfuB60 
sonora em anda média na c1dacle de 
Senla Rita da Passa Quall'D, Estada da 
SloPaulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 Q é aprovadO o ato a que se refere o Decre~ 

lo s/n', de 20 de novembro da 1998, que l'8IIO\I8 por 
dez anos, a partir de I' de maia de 1994, a concessão 
de "Rádio Zequinha de Abreu lida." pare explorar, 
sem direito da excfusiVidade, serviço de radiodifusão 
sanora em onda média na cidade da Senta Rita do 
Passa Quatro. Estado de SGo Paulo. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na deta de sua publicação. 

SenadO Federal, 3 de maio de 2001. - SenadOr 
Jadar Barbalho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 1f19B, DE 2001 

Aprova a ata que autarQa parmlalio 
a "Funclaçio Cultural de Radlodlfullio 
Educativa Dolores AIc6ntanI" para _ 
IIIr ..vI9O de radlodlfullio eanora em 
fnIqlI6ncIa modulada na cidade da caa. 
cavei, Es1ado do C&anI. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' É apl<Mldo o ato a que se retere a Porta

ria o' 286, de 9 de dazembro de 1998. que outorga 
permissão a "Fundação Cultural de Aadiodlfusêo 
Educativa Dolo .... Ak:4otars" para BlCIICUIBr, por dez 
anos. sem dlreitoda axcfuaividade, serviço del8dlod~ 
lusilo sonora em freqüência modulada, com fina 81(

clU8lVamenta ~, na cidade de Cascavel, 
Estado dO Ceatá. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçAo. 

Senado Fadaral, e de maio de 2001. - Senador 
Jader Barbalho, Praaideme do Senado Federal. 

DECRETO LEQlSLATIVO Nl89, DE 2001 

Aprova o ato que renova 8 CO_ 

aio da "Sociedade Rádio IbItI_ lida," 
para explorar I18rViÇG de radlocllfuaao 80-
nora em onda média na cidade da Iblll .... 
l1li, Eatado de Sia Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' É aprovada o ato a qua sa rafere o Decre

to s/o', de I" de abril de 1998. que renova por dez 
anos, a partir da I' de maio de 1994 a concassão de 
"Sociedada Rádio IbItlnga Ltda~ pÚa explorar, sem 
diretto de exclusividade. serviço de radlodlfuB6o s0-
no", em onda média na cidade de lbltlnga, Estado da 
SlaPaulo. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra am vigor 
na data de sua publlcaçãa. 

Senado Federal, 8 de mala de 2001. - Senador 
Jade\' Berbalho, Presidente do Senado Faderal. 

DECRETO LEGISLATIVO NI 10G, DE 2001 

Aprova o alo que renova a ............ 
elo da "R'dlo Dlfuaora da MIra .... 1 
Uda." para expIarar ..-.Iço da radlodllu
elo 8Onora em anda mlidla na cidade de 
!.tiraasol, Eatado de SIo Paulo, 

o Conqresso Nacional decreta: 
Art. I' E apl<Mldo O ato a qua se refere o Decre

to sIn'. de 8 de abril da 1998. que renova por dez 
anos. a partir de I' da maio da 1994. a concessão de 
"Rádio Ditusora de MiIassoI Uda~ pare explorar, 111m 
dlrallO de excfuslvldade, serviço de radlodlfusilo s0-
nora em anda média na cidade de Mirasaol, Estado 
de São Paulo. 

Ar\. 2' Este Decreto Legislativo entre em vigor 
na data de sUB pubficação. 

Senado Fedaral, 8 da ma/o de 2001. - Senador 
Jader Barbalho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO Nll01, DE 2001 

Aprova o ato que rer-. a can_ 
da "5_ Evangellzedor de RéclIO DIfv. 
elo LIde." pare explorar ..vI9O de ~ 
fuaio sanora em onda m6cIIa na cidade de 
Jabollcllbe~ EaIIIdo de Sio Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art.l'É aprovadooatoaqueS8 retere o Decre-

10 s/no, da Zl de agoato de 1998, qua renova por dez 

anos. a partir da I" de maio de 1994, a concessão da 
"SIstema Evanget/zadar da RádIo Dlfusêo LIda." para 
explorar, sem direito de excfusividade, serviço de ra
diodHusão sonora em anda média na cidade de Jabo.. 
tIcabaI. Estado da sao Paulo. 

Art. 2' Esta 0ecnJta Legislativo entra em vioor 
na data de SUB pUblicaçio. 

Sanado Federal, 8 da maio de 2001. - SenadOr 
J_ Barbalho. Presidenta do Senado Federal. 

DECAno LEGISLATIVO Nl102, DE 2001 

Aprova o ato que outorga permlaeAo 
a "SI8IIIma de ComunIcaç6ee Patroclnlo 
","ullsta SIC Lida." para explorar ..-.Iço 
da radIodIIudo -.ora em fraqillncla 
modulada na localidade de PatllliÁllIo """ 
uIIata, Eellldo de SIo Paulo. 
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o Congresso Nacional dacreta: 
Art. l' É aprovado o ato a qlJ8 se retere a Porta

ria ... 244, de 4 de dezembro de 1998, que outorga 
permissão a "Sistema de Comunicações PatrocInio 
Paulista 5IC Uda." para explorar, por dez anos, sem 
dlno~o de excluSividade, serviço de radiodffusão so
nora em freqOênçja modulada na localidade de Palro
clnio Paulista, Estado de São Paulo. 

Ali. 2" Esta Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de 8ua publicação. 

Senado Federal, 8 de maio de 2001. - Senador 
Jader Rarbalho, Pnosidenle do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 103, DE 2001 

Aprova o ato que outorga parmlll8io 
a "lblni RadlodHuelo Uda-" para explorar 
88fViço de radIodifusão 80nora em fra
qüêncla modulada na localidade de Iblni, 
Estado de São Paulo, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que as relere a Porta

ria n' 241, de 4 de dezembro de 1998, que outorga 
permlssAo a "Iblrá Radiodifusão UdaN pare explorar, 
por dez anos, sem dlreno de exclusividade, serviço da 
radlodffusão sonora em freqOêncla modulada na loca
Udede de IDlrá, Estado de São Paulo. 

An, 2" Este Decreto Legislativo entra em Vigor 
na data de sua publlcaçio. 

Senado Federal, 8 de maio da 2001. - Sanadar 
Jadar Rarbalho, Presidante do Senado Federal. 

DECRETO LEGlSLAnvo N' 104, DE 2001 

Aprove o ato que outorga permlaaão 
a "Rádio FM Mlragua! Ltda," para explorar 
oervtço de radlodHuelo sonora em fre
qüência modulada na local/dada da MIra
gua~ Estado do Rio Grande do Sul, 

O Congresoo Nacional decreta: 
An. I' É aprovado o ato a que se retere a Pona

na n· 250, de 4 de dezembro de 1998, que outorga 
permissAo a "RádIo FM Miragual LIde." para explorar, 
por dez anos, sem direito de BXclusMdade. serviço de 
radiodffusão sonora em IreqOência modulada na loca
lidade de Mlraguaf, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sue publicação. 

Senado Federal, 8 de maio de 2001. - Senador 
Jadar Barbalho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnvo N'I05, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a "A ..... 
claçio doa Moradorea CID Loteamento 
Jardim Santa-Ana" a execu1ar eervtço da 
radlodJlusAo comunItária na localidade 
de Maceió, Estado de Alagoaa. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' É aprovado o ato a que se ralere a Porta

ria n" 84, de 30 de julho de 1999, que autoriza a 
"Associação dos Moradores do Loteamento Jardim 
Santa-Ana" a executar. por três anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiod~usão comunitária na 
localidade de Maceió, Estado de Alagoas. 

Art, 2" Este Decnoto Legislativo enlno em vigor 
na data de sua publicação, 

Senado Federal, 8 da maio de 2001. - Senador 
Jader Barbalho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 108, DE 2001 

Aprova o alo que rancwa a cone.
alio da "lntervtallo - Emlaaoraa de R6dlo 
e Televt.lo Uda_" para ""pIorar serviço 
de rad/Olll1Ue6o de 80n. e Imagens - TV, 
na cidade de Mon .... Claros, Estado da 
Minas Geral •• 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' É aprovado o ato a que se retere o Decreto 

&In", de 4 de fevereiro de 1996, que renova por quinze 
anos, a partir da 17 da setembro da 1991, a oonceae60 
de 'ntervisão - Emissoras de Rádio e Televisão lJda;" 
para axp/orar, sem diraito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão de sons e imagens - TV, na cidade de 
Montes Claros, Estado de Minas Gerais. 

ArI. 2" Este Decnoto legislativo entra em vigor 
na deta de 8ua publica9'Í". 

Senado Federal, 6 de maio de 2001. - Senador 
Jader Barbalho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO NO lC17, DE 2001 

Aprove o ato que renova 8 con ..... 
elo de "Sociedade Rádio DHusora Luci
lia Uda~ para 8lqI1oI'Br eervt9Q de radla
dlluallo sonora em onda média na cidade 
de Lutálla, Estado de &Ao Paulo, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' É aprovado o ato a que se retere o Decre

to aln", de 2 de fevereiro de 1999, que renova por dez 
anos, a panlrde I' de maio de 1994, a concessão de 
'Sociedade Rádio Difusora Lucélia Uda. " para explo
rar. sem direito de exclusividade, serviço oellldioditu
sAo sonora em onda média na cidade de Lucélia, 
Estado de São Paulo. 

ArI. 2" Este Decrato Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Sanada Federal, em 8 de maio de 2001. - Sena
dor Jsder Barbalho, Presidente do Senado FedetaI-

DECRETO LEGISLAnvo NO 108, DE 2001 

Aprova o ato que renova a concee
elo· out .... da • MBartrl Rádio Clube 
Uda,· para !lXplorar aarvlço de radlodlfu
elo aonora em onda média na cidade de 
BarIII, Estado de &Ao Paulo. 

O Congrasao Nacional decreta: 
Art. l' ~ aprovado o ato a que aa refere o Decre

to 8/nE, de 24 de neMlmbro de 1998, Que renove por 
dez anos, a par1Ir de 20 de maio de 1993, a conces
sAo QUtorgadaa "Sariri R4C1io Clube LIda." para explo
rar, sem dlretto da exclusividade, serviço de radlodlfu
elo sonora em onda média na cidade "Ie BaRR, Esta
do da Silo Paulo. 

Art. 2' Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de ""a publlceçiO, 

Senado Federal, em 8 da maio de 2001. - Sena
dOr Jsder Barbalho, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO NO 109, DE 2001 

Aprova o ato que IlIflOva • perml .. 
aio de "Funda9lo Noaae Senhora da Pe
nha do Eaplrlto Santo" para explorar ...... 
vl9" de racllodlluaio 80nora em freqQlln
cIa modulada na cidade de Vltórta, Esta
do do Eaplrito Santo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. 1" E aprovado o ato a que se refere a Portaria 

ri' 62. de 7 de junho de 1999, que renova por dez anos, 
a partir de 17 de janeiro de 1995, a permissão de 'Fun
dação N0888 Senhota da Penha do Esplrito Santo', cri
glnariamente oU1orgada a "Rádio Difusora de Cariacica 
Uda.", para explorar, SBm diroito de exclusividade, servi

ço de radiodifusãO sonora em lreqüência modulada na 
cidade de Vitória. Estado do Espfrito Santo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, B de maio de 2001. - Senador 
Jadar Bartlalho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 110, DE 2001 

Aptava o ato que outorga permissão 
a "Rádio Excelalor LIda." pare explorar ...... 
viço de radiodifuaão lIIInOI1I em freqüência 
modulada na _IIdade de Nova Andradi
na, Estado de Mato Grosso do Sul. 

O CoRQresso Nacional decrata: 
Art li E aprovado o ato a que 8e relere a Porta· 

ria n" 76, de 2 de julho de 1999, que outorga permis
são a "Rádio Excelsior Uda." para explorar, por dez 
anoo, oem direito de excIuoividade, oervlço de radiodI
fusão sonora em freqüência modulada na localidade 
da Nova Andradlna, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Ar!. 2" Este Decreto Legislativa entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 8 de maio de 2001. - Senador 
Jadar Barbalho, Presidente do Senado Fedeml. 

DECRETO LEGISLATIVO NR 111, DE 2001 

Aprova o ato que renova a pennla
aio outorgada a "R'dlo Montes Claros 
Uda:' pare explorar serviço de radlodlfu
aio aonon em freqOllncla modulada na 
cldede de Montes Claros, Estado de MI
naaGarela. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1" É aprovado o ato a que se relere a Porta

ria n" 470, de 26 de setembro de 1997, qua renova por 
dez anos, a partir de 6 de junho de 1989, a permissão 
outorgada a "Rádio Montes Claros lida." para axplo
rar, sem direito da exCfusividade. serviço de radiod~u· 
são 6Onora em freqüência modulada na cidade de 
Montes Claros. Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
ns data de sua publicação. 

Senado Federal, B de maio de 2001. - Senador 
Jader Barbalho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 112, DE 2001 

Aprova o ato que outorga permloaio 
a "Fundaçllo Vérttaa" para executar S8r

vi\,,> de radlodlluallo aonora em lraqülln
cIa modulada na cidade de Bauru, Estado 
de Slo Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o aIO a que se relere a Portaria 

n"12, de 17 de janeiro de 2000, queoU1orga permissão 
a "Fundeçllo Vêritas° peta a><SCUtar. por dez anos. sem 
direito de exclusividade, serviço de radlodllusio sonora 
em freqüência modulada, com fins exclusivamente edu
cativos. ns cidade de Bauru, Eslado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativa entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Sanado Federal, 8 da maio de 2001. - Senador 
Jader Barbalho, Prasidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVONR 113, DE 2001 

Aprova O ato quo autoriza a "Rádio 
Comunltárfa educativa. Cultural Arlnen
se" a executar serviço de radlodiluaio 
comunitária na localidade de Arinos, 
Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacionsl decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se ra18re a Porta

ria n" 89. de 30 de julho de 1999. que autoriza a "Rá
dio Comunitária Educativa e Cultural Arinense" a exe
cutar. portrês anos. sem direito de exclusividade, ser
viço de radlod~usAo comunitária na localidade de Ari
nos, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Sensdo Fedaral, 8 de maio de 2001. - Senador 
Jadar Barbalho, Presidente do Sanado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 114 ,DE 2001 

Aprova o ato que renova a concea
aio de "Funda9l0 Educacional Unlio da 
s-a" para explorar servl90 de radlodllu
aio sonora em onda mádla na cidade de 
Mano, Estado do Rio Grande do SuL 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln", de 14 de nowmbro de 1997, que renova por 
dez anos, BparUrae 1· aa novembro de 1993, acon
cessA0 de 'Fundação Educacional União da Serra" 
pare explorar, sem direito da exclusivtdade. serviço 
de radiodifusão 8Onom em onda média na cidade de 
Marau. Estado do Rio Grande do SuJ. 

Art. 2" Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçAo. 

Senado Federal. 10 de maio de 2001. - Senador 
JacIer Barbalho, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO NR 115 , DE 2001 

Aprova o ato que renova a conces
alio outorgada a "Rádio Dlfusora Garlbal
di Lida." para executar serviço de radiodi
fusão sonora em onda média na cidade 
da Garlbaldl, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

O Congresso Nacional decrela: 
Arl. ,. É aprovado o ato a que se refere o Decre

to s/nR. de 16 de maio de 1997. que renova por dez 
anos, a partir de 1" de maio de 1994, a concessão ou· 
torgada e "Rádio Difusora Geribaldi LIda." para exe
cutar, sem dlrello de exclusividade, serviço de radio
dlfuoão sonora em onda média, na cidade de Garibal
di, Eslado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" Esle Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 10 de maio de 2001. - Senador 
Jader B_ho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N0116, DE 2001 

Aprova o alo que outorga pannlsaio 
a "Rádio FM 2000 Lida:' para explorar 
serviço da radlodHusão sonora em fre
qüência modulada na localidade de Ma
nacapuru, Estado do Amazonas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ,. É aprovado o ato a que se relere a Porta

ria n· 281, de 4 de dezembro de 1998, que outorga 
permissão a "Rádio FM 2000 LIda." para explorar, por 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra· 
diodifusão sonora em freqOência modulada na 10000i· 
dade de Manacapuru, Estado do Amazonas. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 10 de maio de 2001. - Senador 
Jader B_ho, Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO NO 117, DE 2001 

Aprova o ato que renova a cone .. 
são deferida a "Rádio Pomerode lida:' 
para explorar serviço de radiodifusão s0-

nora em onda média na cidade de Pome
rode, Estado da Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É ap'<M\do o ato a que se refere o Decre· 

to s/nR. de 25 de outubro de 1995, que renova por dez 
anos, B partir de 3de iunhode 1992, Bconcessão de
ferida a "Rádio Pomerode LIda' para explorar, sem 
dlreüo de exclusividade, serviço de radiodifusão s0-
nora em onda média na cidade de Pomerode. Estado 
de Santa Calarlna. 

Art, 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data da sua pubUcação. 

Senado Federal. 10 de maio de 2001. - Senador 
JecIer Barbalho. Presidente do Senedo Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO NR118, DE 2001 

Aprova o ato que outorga conces
são a "Rede União de Rádio e Televisão 
Ltda." para explorar serviço de radiodifu
são da sons e Imagens (televisão) na lo
calidade de Rio Branco, Estado do Acre. 

O Congresso Nacional decrela: 
Art.1 C1 É aprovado o ato a que se refere o DeCrlr 

to sinO, de 28 de dezembro de 1998. que outorga con· 
cessão a "Rede União de Rádio e Televisão lida: 
para expforar, por quinze anos, sem direíto de exclusi
vidade, serviço de radiodifusão de sons e Imagens 
(televisão) na locaiidade de Rio Branco, ESlado do 
Acre. 

Art. 2" Esfe Decreto LegiSlativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 10 de maio de 2001. - Senador 
Jader BarbalhO, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N"111, DE 2001 

AptOva o ato que renova a conces
"Ao outorgada a "Rádio Dlfuaora da 
Campanha Lida:' pera explorar serviço 
de radlodlfuallo sonora em onda média 
na cidade de campanha, Estado de MI
nas Qerafa* 

O Congresso Nacional decrela: 
Art.1 Q É aprovadO o ato aque se refere o Decre

to slnR, de 20 de agosto de 1998, que renova por dez 
anos, a parti, de ,. de maio de 1994, acencessão ou
torgada a "Rádio Dilusora da Campanha Ltda." para 
explorar. sem direito de exclusividade, serviço de ra· 

diodtlusão sonora em onda média na cidade de Cam· 
panha. EsIado de Minas Gerals. 

Arl. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 10 de maio de 2001. - Senador 
Jader Ba"""ho, Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO N"12O, DE 2001 

Aprova o ato qua renova a conces
são de "Rádio Pioneira Stéreo LIda." para 
explorar aervlço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade da PortO Ale
gre, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art i" É ap,ovado o ato 8 que se refere o Decre· 

to s/n·, de 6 de abril de 1999. que renova por dez 
anos, a partir de 111 de novembro de 1993. a conces· 
são de "Rádio Pioneira Stéreo Ltda' para explorar, 
sem dlreno de exclusividade. serviço de radiodUusão 
sonora em onda média na cidade de Porto Alegre. 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vfgor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 10 de maio de 2001. - Senador 
Jader Barbalho. Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 121. DE 2001 

Aprova o ato que renova a conces
são outargaQa a "Rédlo Sul Fluminense 
Lida:' para explorar serviço de radiodifu
são sanara em onda média na cidade de 
Borra Man ... EaladD dD Rio de Janolro. 

O Congresso Nacional decrela: 
Arl. I' É aprovado o ato a <lue se relefe o Decre· 

la sIn'. de 24 de novembro de 1998. que renova por 
dez anos a partir de l' de nO\l8fTlbro de 1993. a con· 
cessão ~orgade a "Rãdlo Sul Fluminense Uda.· 
para explorar, sem direito de exclusividade. S8r'V1ço 

de radiod~usão sonora em onda média na cidade de 
Bana Mansa. estadO dO Rio de Janeiro. 

Art. 2' Este 0..""'10 legislativo ..,Ira em vigor 
na dela de sua publicação. 

Senado Federal. 10 de maio de 2001. - Sanado< 
Jader Barbalho. Presidente do Senado Fed8lBl . 

DECRETO LEGISLAnvo N" 122, DE 2001 

Aprova o ata que renova a co,..... 
aio de "Rádio Tupi Lida." para explorar 
aenlço da .acllodlfusio 8onora em onda 
curla na cidade de CurtUba, Eatado dO 
Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere o Decre-

10 sIn'. de 7 ela janeiro ela 1997, que renova por dez 
anos, a partir ela 1· de novembro de 1993, a c0nces
são de "Rádio Tupi Uda.·, outorgada originariamente 
a "Sociedade Rácllo EmIssora Parenaense Uda:, 
para explorar, sem dlreno de exclusividade, serviço 
de radiodilusão sonora em onda curta na cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Fed8IBl, 10 de maiO de 2001.- Sanador 
Jeder Balbalho, Presidente do SenadO Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 123. DE 2001 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Radiodifusão Luzea da Ribalta 
Ltda." para explora, ..-flço de radlodlfu· 
aiO aonora am onda média na cidade da 
Santa IIlIrbara D'Oeate, Estado da Silo 
Paulo. 

O Congreaso Nacional decreta: 

Art.'· E aprovadO o alo a que se relere o Decre· 
lo s/n', de 25 de maio de 1999, que renova por dez 
anca, 8 partir de 2l! de junho de 1997. a concessão de 
'RadiodifllSáo luze8 da Rlbetta Ltda: para explorar, 
sem direito da exclusIVidade, serviço de radiodifusAo 
sonora em onda média na ctclada <la Santa Bárbara 
o'Caste, Estado de São Paulo. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra am vigor 
na data de oua publicação. 

Sanado Federal. 10 de maio de 2001.- San_r 
JacIV Barbalho, PresIdente da Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVON' 124. DE 2001 

Aprova o ato que renova a conces
aio de "R6dlo AM Show Ltda." para ex· 
piorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Jardinópolie, 
Estado de 6ao PaUlo. 

O Coftgre8eO Nacional decrela: 

Art. 1 g É aprovado o ato a que se refere o De
creto s/n'. de 23 de março de 1999. que renova por 
dez anos. a partir de l' de maio de 1994. a conces· 
são de "Rádio AM Show Ltde." para explorar. sem 
dlretto de exclusividede. serviço de radlodHusão s0-
nora em onda média na cidade de Jaldinápolis, 
Estado de São Paulo. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na dela de sua publicação. 

Senado Fedeml, 14 de maio de 2001. - Sena· 
dor Jeder lIarbalho, Presidente do Senado Fede· 
ral. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 125, DE 2001 

Aprova o aiO que renove a parmla
aiO outorgada a "Empreaa de RadlodJlu.. 
aio Cldada Alta Uda." para explorar _. 

vl90 da radiodifUsão sonora em freqüin
DIa modulada ne cidade de Apucarane, 
Eatado do ParanA. 

O Congrasao Nacional decrata: 

Art. " É aprovado o alo a qUI> se ralera a Porta· 
ria n' 94, de 13 de Il1IlIÇD da 1998, que ranDVB por dez 
anos, a partlr de V de junho de 1998, a permlssAo 
outorgada a 'Empresa de RadiodWuoAo Cidade Ana 
Ltda." pera explorar, sem direito de exclusividade. 
serviço de md'iodifusAo sonam em freqüência modu· 
lacla na clclade de Apucarana, Estado do Ptlrané. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na dela de sua pubUcaçio. 

Senado Federal, 14 de maio de 2001. - Se· 
nadar Jader Barbalho, Presidente do Senado Fe· 
daral. 

DECRETO LEGISLATIVO N'I28, DE 2001 

AprO\IIl o aIO que outorga parmlaaAo 
a "Sistema de Comunlca9io AM Produ
ç6es e E .. nIos Uda." para explorar .. ,. 
vIÇo de radlodlfuaiO eonora em freqúin
ela modulada na localidade de Coarl, 
Eetado do Amazonas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1- ~ aprovado o ato B que 88 refere a Por· 
laria n' 282, de 4 de dezembro de 1998, que autor· 
ga permisaio a "Sislema de Comunicação AM Pro
duçóes 9 Eventos Lida." para explorar, por dez 
anos sem diretto de exclusividade, serviço de radio
ditusão sonora em freqüência modulada na localida· 
de de Coar!, Estado do Amazonas. 
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Art. 2" Esta Decreto legislativo entra em vigor 
na data da sua publicação. 

Senado Federal, 14 de maio de 2001. - SDna
dor Jader Barbalho, Presidente do Senado Feda

ral. 

DECRETO LEGISLATIVO Nl lV, DE 2001 

Aprova o ato que outorga permlaslo 
a "Slatama da Comunlca9io AM Produ
çOas e Eventos Lltfa.· para explorar ser
viço de radiodifusão sonora em !reqüê ... 
ela modulada na localidade de Alvarãas, 
Estado do Amazonas. 

O Congrasao Nacional decreta: 
Art. 10 É aprovado Q ato a que 8B refere a Porta

da nl 283. de 4 de dezembro de 199B, que outorga 
parmlssão a "Sistema de Comunicação AM Produ
ç6es e Eventos lida." para explorar, por dez anos. 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em IreqOência modulada na localidade de 
Alvarãee, Estado do Amazonas. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 14 de maio de 2001. - Senador 
Jader Barbalho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 128, DE 2001 

Aprova O ato que autoriza a .. Aaao
cla9io Rádio Comunitária Belo Horizon
te" a executar 88rvlçO de radiodifusão 
comunitária na localidade de Manaus, 
Eatedo do Amazonas. 

O Congno811O Nacional decreta: 
Art. 1··É aprovado O ato a que.e refere a Porta

ria nO 115, de 11 de agosto de 1999, que autoriza a 
"Associação Rádio Comunitária Belo Horizonte" a 
executar, por três anos, sem direito de exclus\vtdade, 
serviço de radiodifusão comunitária na Iocatidade de 
Manaus, Estado do Amazonas. 

Ar!. 2" Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de SUB publlcaçêo. 

Senado Federal, 14 de maio de 2001. - Sena
dor Jade< aarbalho. Pnasldente do Senado Fede
ral. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 129, DE 2001 

Aprova o ato que outorga conces
aio a "Fundsção Aaaiatencial, Educacio
nal li Cultural Áudlou para axecutar servi
çc de radloclHusão de sons e Imagena 
(te\8Vlaiol, na localidade de Francisco 
Morato, Estado de SAo Paulo_ 

O Congno .... Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se relere o Decre

to slnR, de 4 de novembro de 1999, que outorga con
cessão a "Fundação Assistencial, Educacional e Cul-

tural Áudio" para executar, por quinze anos, sem direi .. 
to de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e 
imagens (televisão), com fins exclusivamente educa
tiVO$, na localidade de Francisco Morato, Estado de 
São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 14 de maio de 2001. - Senador 
Jadsr Barbslho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 130, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a "Asso
claç60 Batataenaa Cultural - ABC" a e_ 
cutar servI'io de radloc:l~uaão comunit4-
ria na locaHdade da Batatais. Estado de 
São Paulo_ 

O Cong_ Nacional decreta: 
Art. 11 É aprovado o ato a que se refere a Porte

ria nl 222, de 17 de dezembro de 1999, que autoriza a 
"Associação Batateense Cultural - ASC" a executar. 
por três anos, sem dlreHo de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Batatais, 
Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sue publicação. 

Senado Federal, 14 de maiode 2001. - Sena
dor Jader Bs_lho, Presidente do Senado Fede
ral. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 131, DE 2001 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Rádio Morada do SOl Lltfa." para 
explora. serviço da radlodifuaio aonora 
lItrI onda média na cidade de Araraquara, 
Ealado de 6io Paulo. 

O Congresso Nacional decreta; 
Art. I' É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln', de j 3 de abril de 199B, quo renova, por dez 
anos, a partir de 1 Q de novembro de 1993. a conces
são de "Rádio Morada do Sol Uda." para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiod«usão 
sonora em onda média na cidade de Araraquara. 
Estado de São Paulo. 

Art. 2' Este Decreto Legislatiyo entra em vigor 
na data de SUa publicação. 

Senado Federal, 16 de maio de 2001. - Senador 
Jader Barbalho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 132, DE 2001 

Aprova o alo que renova a perm" 
alio outorgada a "Rádio Cldeda de Cam
pinas LIde." para exptorar servlçc de til
dlodlluaão lIOI\orIl em freqQêncla mOClu" 
da na eidsde de !tu, Estado de SAo Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. li É aprovado o ato a que se relere a Porte

ria n' 476, de 26 de setembro de 1997, que renova por 
dez anos, a partir da 17 de dezembro de 1994, a per
missão outorgada a "Rádio Cidade de Campinas 
Ltda." para explorar, Sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu
lada na cidade de lIu, Estado de São Paulo. 

Art. 21 Este Decreto Legislativo enlra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 16 de maio de 2001. - Senador 
Jadsr Barbslho, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO N' 133, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a ·A ..... 
claçAo eomunltúla da 810 Francisco da 
Paula" a executar seNlço de radiodifusão 
comunllllrla na cidade da 810 Francisco 
de Paula, Estado da Mln •• Oerals. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· E aprovado o ato a que se refere a Parta

ria n' 113, de 3 de abril de 2000. que autoriza a "Asso
claç&o Comunitária de São Francisco de Pauis" a exe
cutar. portrês anoa, sem direito de exclusiVIdade, ser
viço de radiodifusão comunitária na cidade de São 
Francisco de Paula, Estado de Minas Gerais. 

Ar!. 2" Este Decreto Legislalivo entra em vigor 
na data de sua publlceç&o. 

Senado Federal. 16 de maio de 2001. - Senador 
Jader Barbalho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO NR 134, DE 2001 

Ap ........ o ato que renova a permla
elo outorgada a ·Socledade Rédlo Cir
cuitada. Água. Lida." pera explorar ..... 
vliO de radlodlfudo sonora em hqü ..... 
ela modulada na cidade da Caxambu, 
Estado de UIn .. Gerei •• 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. IR E aprovado o alo a que se refere a Porta

ria n' 472, de 26 da setembro de 1997, que renova por 
dez anos, a partir de 24 de oulubro de 1995, a permis
sAo outorgada a "Sociedade Rédlo Circuito dae 
Águas lida: para explorar, sem direito de exclusMda
de, serviço de radiodHusãO sonora em freqüência 
modulada na cidade de Caxambu, Estado de Minas 
Gerais. 

Art. 211 Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de maio de 2001. - Senador 
Jader Barbalho, PrBSidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 136, DE 2001 

Aprova O ato que renova a con ...... 
s60 _rlda a "TV Recond da Franca S/A" 
para executar ...,,190 de radlodllUalo de 
sons e Imagens (te .. viaio) na eldada da 
Franca, !alado de SIo Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· E aprovado o alo a que se refere o Decre

to sln", de 15 de agosto de I 994, que renova por quin· 
ze anos, aparlirde 16 da janeiro de 1991, aconces
são deferida a "TV Reoord de Franca S/A" pare e .... 
eutar, sem direito de exciusividade, serviço de radio
difusão de sono e imagens (televisão) na cidade de 
Franca, Estado de SIo Paulo. 

Ar!. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de au8 publioa9io. 

SenadoFederaI,18damaiode2001.-senador 
Jader Barbalho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 136, DE 2001 

Aprova o ato que renova a con .... 
810 de "RédJo Clube de Indalal Uda." 
para IIXpl0rar a.rvl9O de radlodlfusilo s0-
nora em onda média na cidade da Indala4 
Estado da Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" É aprovado o alo a que se refere o Decre-

108ln", de 6 da outubro de 1997, que renova por dez 
anos, a partir de l"de maio de 1994. e concessão de 
"Rádio Clube de Indaialllda.' para explorar. Bem dire
ito da 8lICIusividada, serviço de radiodifusão SOnora 
em onda média na cidade delndalai, Estado de Santa 
catarina. 

Art. 2" Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de maio de 2001. - Senador 
Jader Sarbalho. Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 137, DE 2001 

Apl<>va <> ato que reno .... a cone ...... 
do ouIofgada a "Rádio Diluaora da Pe
rulpoUs LIda." para ""piorar ~o de 
radJodIfUsiO 80nora em onda média na ci
dade de Penlipolla, EsIIIdo de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. I" E aprovado o ato a que as relere o Decre· 

to shI·, da 20 de ncvarnbro de 1998, que renova par 
dez anoa, a partir de IR de maio de 1994. a ooncessão 
outorgada a "Rádio OHus0/8 de Penápolis lida." para 
explorar, sem direito de exclusMdade. serviço da ra
diodHusllo sonora em onda média na cidade de PenA· 
pali., Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto legISlativo entra em vigor 
na data de sua publicsç&o. 

Senado Federal. f 8 de mala de 2001. - SenadOr 
Jader Barbalho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO NR 13&, DE 2001 

Aprova o ato que renova a con ....... 
do de "Rtlcllo SoclBdade Murlaé lida." 
para explorar serviyo da radIodIfuaão s0-
nora em onda média na cldede da Munai, 
E .... do de Minas Gerais. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. I' E aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln·, de 24 de I'IO'I9I1\bro de 1998, que renova por 
dez anos, a partir de I" de n_mbro de 1993, a con
oessão de "Rédio Sociedade Muriaé lide." para ex
piorar, sem direito de exctuslvldade, servIçO de ",aJo
difusão sonora em onda média na cidade da Muriaé, 
estadO de Minas GeraiS. 
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Art. 2" Este Decreto LegislatillO entra em vigor 
na data de sua publicaÇão. 

Sanado FGCleral, 18 da mak) de 2001. - SenadOr 
Jadar Barbalho, Prasidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 139, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a "Aaso
clat;io Comunttdrla Clube do Machadl
nho de Redlodlluaio" a axacutar .erviço 
de radlodlfu860 comunItária na locallde
de da Lauro Müller, Estado de Santa Ca
tarina. 

o Congrasso Necional decreta: 
Art ,. É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n· 220, de!7 de dtnembro de 1999, que autoriza a 
"Associaylto Comunitária Clube do Machadinho de 
RadiodifUSão· a executar, por três anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na localidade de Lauro MOller, Estado de Santa Cata
rina. 

Art. 21 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de lTlaio de 2001. - Senador 
Jadar Barbalho, Prasldente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnvD N'I40, DE 2001 

Aprova o alo que outorga cone ... 
860 a "DMO Assoc:Iados Aaaeaaorta e 
Propaganda lida." para explorar serviço 
da radlodHuaio sonora em onda média 
na localidade de Peixoto de Azevedo, 
!alado da Mato G/0880, 

o Congrasso Nacional decreta: 
Art. 1fl É aprovado o ato aqu8 se refere o Oecre· 

to sIn', de 28 de dezembro de 1998, que oulorga con
cessão a "DMD Associadoe Assessoria e Propagan· 
da Ltda~ para explorar, por dez anos, sem dire~o de 
exclusividade, serviço de radiodifUSão sonora em 
onda média na localidade de Peixoto de Azevedo, 
Estado de Mato Groseo. 

Art. 2 11 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na deta de sua publlca",o. 

Senado Federat, 18 de maio de 2001. - Senador 
Jader Barbalho, Prasidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 141, DE 2001 

Aprova o alo _ /'lITICWII a con ...... 
860 da "Rádio Barbacsns LtdL" para ex
plorar serviço de radlodlfualo aonora em 
onda média na cidade da ~ 
Estado d. MI .... Gorai •• 

o Congresso Nacional decreta: 
Ar" I" e aprovado o ato a qua sa relera o Decre

to eln°, de 14 de maio da 1997, que renow. B concee-

860 da 'RádIo Barbacena Lida," para explorar, paio 
plBZO de dez anos, a partir de I" de maio de 1994, 
.em direito da _Iualvidade, servi,o da rediodlfu860 
sonora em onde média na cidada de Barbacena, 
EsIado de Minas Gerals. 

AlI. ~ este Decreto LeglalatillO entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de malo de 2001, - Senador 
JacIw BlUbalho, Praaldante do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 142, DE 2001 

Aprove o ato que autoriza a "AUG
ela",o de Radlodlluaio Comunlt4r1a lta
peruyu - ARCI" a exacutar aervlqo de ".. 
dlodHu860 comunlt4rla na locaUdada da 
!tapetuçu. Estado do Pararul.. 

o Congraeeo Nadonal decreta: 
Art. ,. É aprovado o ato a que se ralere a Perta· 

ria n' 225, de 17 de dezembro de 1999, que autoriza a 
"Associa"'o de Radiodifusão Comunitária llaperuçu 
- Arcr a axecutar, por três anos, sem <llralto de exdu
sividade, serviço de radiodifusão oomunltárla na leca
Ildade de ltaperuçu, eslado do Paraná. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publica"". 

Sanado Fede",l. 23 de maio de 2001 - SenadOr 
Jadar Barbalho, PraaIdente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 143, DE 2001 

Aprova o alo que outorga con ...... 
aio • "Fundeçlo Universidade Regional 
de Blum.nau - FURB", para emeutar __ 
vlqo de radlodlfuaio da ._ a lmagana 
(televlaio) na cldede de Blumanau, Eata
do de Santa Catarina. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. ,. É aprovado o ato a que se ralera o Decre

lO sIn', de 29 de nOllembro de 1999, que outorga con
CassA0 a "Fundeçlo Universidade Regional de Blu
manau - Fum", para executar, por quinze anos, sem 
dira~o de excluslvldada, serviço de radlodifu860 de 
sons e imagens (televisAo), com fins exclusivamente 
educativos, na cid8(fe de Blumenau, Eslado de Santa 
Catarina. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçlo. 

Senado Federal, 23 de maio de 2001 - Senador 
Jadar Barbalho, Prasldanta do Senado Federal • 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 141, DE 2001 

Aprova O ato que outorga pennla8lo 
• "Thc>muaI1a, Pavan .. ela. Ltda.· para 
explorar eervtço de radIocIlfuaio &ORara 
em lreqG6nc1a modulada na localidade 
de Santa Fé, Eetado do ...... 114. 

O Congl888O Nacional decreta: 
Ar\. ,. ~ aprovadO o ato a que se refere a Por· 

tarla ... 68, da 8 da junho de 1999. que outorga per· 
missAo a "ThomazeIIa. Pawn & Cia. Uda: para ex· 
piorar, por dez ~ sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em fraqüência modu
lada na localidade da Santa Fé, Estado do Paraná. 

Ar\. 2" Este DecreIo Lagislalhlo entra em vigar 
ne data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de maio da l!OOl - Senador 
Jedor BnIIIho, Presidarta do Senado Federal. 

DECRETO LEGlSLAnvoNI 145, DE 2001 

Aprova o ato que renova 8 con_ 
1110 da "Fundolçio N_ Sen ...... do Ro
cio" para upIorar aervlço da radIodIfu
alo lOBO" em onda m6dla ne cidade da 
Curitiba, EalBdo do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar\. l" ~ aprovada o ato a que 88 refere o [)e. 

cnm aIn". da 24 da l1OI/8frim) da 1998, que renova 
por dez anos, a partir de l" de maio de 1983, a co". 
O888iio da ·Fundação Nosaa Senhora do Rocio" 
para 8lq)Iorar, sem direito de exctusMdadB, $IIIVÍÇO 
de radlodJfusio sonora em onda médIa-ne cidade de 
Curfllba, Estado do Paraná. 

Ar\. 2" Este DecreIo legiSlatIw .ntra em vigar 
ne data de sua publieaçAo. 

.Senado Federal, 23 da maio de 2()()1 - Senador 
Jedor.8albdho, Presidente do Senado FedaraJ. 

DECRETO LEGISLAnvo NO 148, DE 2001 

Aprova o _ da Emenda, por 1\0-
C8 da Notas, ao Acordo eobre n&n8por
... A6nIoa, de 4 da )11Il10 de 1947, ceIeo 
brada entra a Replibllca F'edenl1I... do 
Braall e a República do CllUo, em Braaf. 
lia, em 3 da ~bro da 18118. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar\. 1" ~ aprtJII8IIo o texto da Emende, por Troca 

de Notes, ao Acordo lClbre llansportee Aéraos, da 4 
de Julho de 1947, celebrada entra 8 RapúbUi:a fede
rativa do Brasil e 8 Repilbllca do Chile, em BI'8801a, 
em 3 de dezembro de 1998. 

Panlgrafo ~nico. E 110 sujej10s à apl'OV8Çêo do 
Congreaso Nacional quaisquer atos que po< 111m raau
lar em nMsao do referido Acordo, bem como quaiSquer 
aju&IBs ~ que, nos tarmoa do an. 49, I, 
da ConstiIuiçao Federal, acanatem 8/lCaIlIOS ou aorn
prornlssos gravosos ao peIrimOnlO naâonaJ. 

Ar\. 2" Esta Oacnrto l8Qlsla\No _TIl em vigar 
ne data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de maio de 2001- Senador 
.... Barbalho, PreeIdenta do Senado Fadara!. 

DTCSlDAiJOAM·IJ2IETRA·BRAS·CHIL 

Brasflia, 5 de outubro de 19aa 

A Sua Excelência o Senhor 
Juan MartabH ScaH 
Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário da 
República do Chile. 

Senhor Embaixador. 
Tenho a honra de referir-me à XIII Reunião da 

Consulta Aeronática entra as autoridades da Repúbl~ 
ca Federativa do Brasil" a República do Chile, realiza
da no Rio de Janeiro, nos dias 2 e 3 de julho de 1996, 
oportunidade ne quat foi convencionado acrescentar, 
am seguida ao ano li, um novo art. 11 bis e um parágrafo 
2" ao art. IV do Acordo &Obre Transporias Aéreos entra 
o Brasil e o ChIle, conclurdo em 4 de julho de 1947. 

2- O Governo brasileiro propõe que se acras
cente ao refendo Acordo um an. 11 bis e $li Inclua um 
parágrafo 2" ao art. IV, passando o paráqrafo não m0-
dificado no mencionado artigo a ter o ... 1, com a se
gulnta redação: 

ArtIgo II bis 

1. Cada Pane Contratante concede à outra Par· 
\e Contratante os direitos a seguir eapaciIicados nll8-
III Acordo, a finalidade de operar servtços aéreos in
ternacionais numa rota especillcada. Enquanto esfi. 
ver operando um 88t'IIlyo convencionado numa rota 
especificada, a empresa aérea designada de cada 
Parta Contratante gozam: 

a) do direito da sobrevoar o terrllório 
da outra Parte Contratante; 

b) do direito de pousar no referido ter· 
ritório. pam fins nIo-comerclals; 

o) do direllO de embarcar e desembar· 
car no referido território, nos pontos nas .... 
tas eapecificades, passageiros, bagagens, 
carga 8 maia postal. separadam8n18 ou am 
combinação, dasdnad08 a ou origlnedos em 
pontos no território da outra Parte Contra· 
tante; 

d) do diraito de emban:ar e dessmbar· 
car n08 territórios de larceiros palses. nos 
pontoS nas rotas especificadas, passagei
ros, bagagens, carga e mala postal, s8p&lll
damente ou em combinaçio, dBetinedOS a 
ou originados em pontos no larri\6rio da 0u

tra Parte Contratante, sujeito às PfO\IiS088 
contidas no Anexo. 

2. AS emprasas aéreas designadaS por uma 
Parte Contralllnte gozarão do direito de embarcar e 
desembarcar no território da 0U\J1I Parte ContralanlB 
passageiros, bagagens, carga e mala postal, sepa
radamente ou em comblnaç80. destinados a QU 0ri
ginados em pontos no território de tarceiroa palses 
através do 88U território. 
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3. Nenhum dispositivo do parágrafo 1" deste 
Ar1igo será considerado como concessão a uma e .... 
presa aéraa designada de uma Parte Contratante do 
direito de embarcar, no território da outra Parta C0n
tratante, passageiras, bagagens. carga e mala postal, 
lransportados mediante pagamento OU retribuição e 
destinadOS a outro ponto no terrilório daquela Parta 
Contratante." 

ArtIgo IV 

2. Tais certfficados e tice/lÇaS também serão re
conhecidos, na forma indicada no parágrafo anterior, 
para OS objetiws de operaçio dos serviços reeultan
tes de contrato de arrenctamento, fretamento ou in
tercâmbio de aeronaves celebrados entre empresas 
aérBas ele ambas as Partas Contratantes, para permi
tir que tripulações chilenas operem aeronaves brasi
leiras e vlca-versa. 

3. Caso o Govemo da República do Chile con
corde oom a proposta de emenda acima, esta Nota, 
juntamente com a Nota de resposta de Vossa exce
lência, em que manifeste tal ooncordAncia, oonstitui
rio uma emende ao Acordo sobra Transportes Aére
os entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República do Chile, ooncluldo em 4 
de Julho de 1947, a antrar em vigor na data da úIIima 
notificação em que ee Partes se comuniquem recipro
camente, por via diplomática, na conclusão dos pro
cedimantos jurfdicos necessários para tanto. 

4. Aproveito a oportunidade para renovar a Vos
sa Excelência a garantia dis minha mais alta conside
raçAo. - Lula felipe Lamprela, Ministro de Estado 
das Relações Exteriores. 

DECRETO LEGISLATIVO l1li147, DE 2001 

Aprova o ato que outorga permlsaio 
• "FundaÇio R6dlo FM Educadora lia
guary N_ Sen....... da Concelçio· 
para _utar serviço d. radlodJfualo s0-
nora em freqüência modulada na localI
dade da Ponta de Pedras, Estado do 
Pará. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" ~ aprovado o ato a que se refere a Porta
rian" 162, de 11 de outubro de 1999, queOUlorgapar
missão a "Fundação Rádio FM Educadora ltaguary 
Nossa Senhora de Conceição" pera IIXIIcutar, por dez 
anos, sem direito de excIusMdade, serviço de radlod~ 
fusão sonora em freqüência modulade, com fins ex
cluaivamante educativos, na localidade de Ponta de 
Pedras, Estado do Pará. 

Art. 2" Este Decrelo lagíslativo entra em vigor 
na deta de sua publicação. 

Senado Federal, 23 dis maio de 2001 - Senador 
Jader BIIrbaIha, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 148, DE 2001 

Aprova o ato que outorga conees
sAo a "Fundação Dom Avelar SrandãD Vi
lela" para executar serviço de radiodifu
são sonora em freqüência modulada na 
localidade de Salvador. Eatado da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o alo a que se refere a Porta

ria n' 64, de 7 de junho de 1999, que outorga permis
são a "Fundação Dom Avelar Brandão Vilela" para 
executar, por dez anos, sem direito de exclusividade. 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modU
lada, com fins exclusivamente educativos. na locali
dade de Salvador, Estado da Bahia. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 25 de maio de 2001. - Senador 
Jader BarbalhD, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO NR 149, DE 2001 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Rádio Juazeiro Uda:' para explo
rar serviço de radlodHusio sonora em 
onda média na cidade do Jua.zetl'O. Esta
do da Bahla_ 

o Congresso Nacional decrefa: 
Art. 1" t: aprovado o ato a que se retere o De

creto sln', de 24 de setembro de 1997, que renova 
por dez anos, a partir de 1" de maio de 1994, a con
cessão de "Rádio Juazeiro Uda .... para explorar, 
Sem direito de exclusividade. serviço de radiodifu
são sonora em onda média na cidade de Juazeiro, 
Estado da Bahia. 

Art. 2" Este Decreto Legi&lativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 25 de maio de 2001. - Senador 
Jader Barllalho, preSldeme. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 150, DE 2001 

Aprova o texto do Acordo de C0ope
ração Educeclonal entre o Governo da 
República federativa do Brasil e o GDVllr
no da República da BoUvla, celebrada em 
La Paz, em 26 da Julho de 1999. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" t: aprovado o texto do Acordo de Coope

ração Educacional entre o Governo da República Fe
derativa do Brasil e o Governo de República da Boll
via, celebrado em la Paz, em 26 de julho de t999. 

Parágrafo únioo. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que alterem o re
rerido Aoordo. assim come Quaisquer ajustes comple
mentares que, nos termos do art. 49, I, da Consl~ui
ção Federal, acarretem encargos ou compromiSSOS 
gravosos ao património nacional. 

Art. 2e Este Decreto Legislativo entrei em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 25 de maio de 2001. - Senador 
Jader Barbalho, p",.idente. 



SENADO FEDERAL 

ACORDO DE COOPERAÇÃO EDUCACIONAL 
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBUCA 

FEDERA11VA DO BRASIL E O GOVERNO 
DA REPOaUCA DA BOLMA 

O Govemo da República Federativa do Brasil 
e 
O Govemo da República da Bollvia 
(doravante denominados "Partes Contratan

tes"), 
Reconhecendo a importllncia da cooperaçao 

entra ambos os palsea no campo educacional; 
Conscientes de que o acalerado desenvoM

mento coentlfico e tecnológico global exige uma nova 
visão para buscar a excelência de seus recursos hu
manos; e 

No intuito de incrementar a coopenrçAo educa
cional, e interuniversilaria entra ambos os palses, tor
nando cada vez mais sólida a tradicional amizade que 
une o Brasil e a Bolivia. 

Acordam o seguinte: 

Artigo I 

As Pertes contratantes comprometem-se a de
senvolver as relaçOes bilaterais no êmbllo da coope
raçao educacional e do desenvolvimento cientifico, 
com vistas a contribuir para um melhor conhecimento 
das atividades no setor, observadas as respectivas 
legislaçOSS nacionais vigentes. 

ArtIgo 11 

O presente Acordo, sem prejuizo dos convênios . 
firmados direta menta entra inslituiç6es de ensino ~ 
outras entidades afina de ambos os palses, observa
das as IegIsIaç6es des partaa Contratantes, tem por 
objetivo: 

a) o fortalecimento da cooperaçao educacional 
e interuniversitãr1a; 

b) a formação e o aperfeiçoamento de docentes 
e pesquisadores; 

c) o InlercêmblO de InfollT18ÇOese experiências; 
d) o fortalecimento da cooperaçao entre equ~ 

pes de pesquisa; e 
a) o incremento da produçl!o cienllfica. 

Artigo 111 

As Parles Contratantes procurarêO alcançar os 
objetivos estabeleCIdos no Artigo li, promovendo O 
desenvolvimento de etlvídades de cooperaçao nos d~ 
ferenle nlveis e modalidades de ensino, por meio de: 

.) Inten:8mbio de docentes e de pesquisado"",, 
para realiZ&çao de cursos de pOs-graduaçao em Insti
tuiçOes de ensino superiOr; 

b) intercênlbio de missões de ensino e pesqui
sa, de curta ou longa duraçao, para desenvolvimento 
de atividades es1abelecides pravlamente entra insll
tuiçOes de ensino superior; 

c) elaboraçao e execuçao conjunta de projetos 
e pesquisas, bem como traca de documentação e pu
bllcaçao dos resultados de tais pesquisa&; 

d) intercêmbio de técnicos, especialistas e diri
gentes com a flnalldade de melhorar o conhecimento 
reclprooo dos respectivos BisIBmas de ensino funde
mental, médio e profiaGionat, bem como dos progra
mas e mêtodos dldêtlcos: 

e) Intercâmbio de alunos e professores estabe
lecido entra instituições de ensino médio e prolissio
nal;e 

I) intercêmbio de discentes de nível superior nas 
diferentes áreas do conhecimento. 

Artigo IV 

1. Cada Parte Contratanta procurará incentivar 
a criaçao e o funcionamento, no território da outra 
Parte Contratante, da instituiç6es para o ensino e di
fusAo de seus idiomas e culturas. 

2. AIs Partas Contratantes buscarão conceder 
faciHdades para o ingresso e permanência dos pro
reaaorea contratados pelas inslituiçOe. a que se refe
re O presente Artigo. 

Artigo V 

Cada Parta Contratanta procurara: 
a) estimular, como opçao de IIngua estrangeira, 

nos currlculos de nlvel mêdlO e superior, o ensino de 
idiomas da outra Parte Contratanle, respeitando as 
prioridades estabelecidas em cada pais sobre o 
tema; 

b) promover, em cursos de pOsllraduaçllo ou 
de extensao universitária, o ensino da literatura, da 
história e da cuRura da outra Parta Contratante; e 

c) criar disciplinas, optativas B não-curricularas, 
de I/ngua portuguesa. tileratu1'8 e cultura brasileiras 
nas universidades bolivianas, bem como titeratura, 
cultura e IInguas nacionais bolivianas nas universida
des brasüeiras. 

Artigo VI 

1. Cada Parta Contratante oferecerá, anua~ 
menta, bolsas da estudo elou laciIidades a estudan
tes em nlvel de pó&-graduaçêo da outra Parte contra
tante, para aperfeiçoamento acadêmico e profissio
nal. 

2. AIs quantidades e modalidades deSSas bOlsas 
elou facilidades oerao comunicadas porvia dJplomâtica. 

Artigo VII 

1. Cada Parta Contralanta permitirá o ingresso de 
es1Udantes nacionais da outra !'arte Contralanta em 
seus estabelecimentos de ensino, isentando-os de la
xas de matricula e mensaJidades dU11ll\te o CUl8O, no 
ArnbiIo de pmgramas especIIIcos de intercambio. 

2. A seleçllo dos estudantes de que trata esta 
Artigo será realizada pelas Instências nacionais perti
nentes, segundo os procedimentos vigentes, e coor-
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denada peJos Ministérios das RelaÇÕeS Exteriores de 
cada paIs, observando: 

aI o cumprimento dos objebvos propostos no 
presente Acordo; e 

bl a regulamentaçao vigente de cada pais para 
a seleção dos candidatos, bem como as normas de 
conduta a serem cumpridas pelos estudantes. 

3. Cada Parte Contratante dará conhecimento a 
outra do regulamento de cada pais para a seleção 
dos estudantes de que trata este Artigo. 

Artigo VIII 

1. Os estudantes das Partes Contratantes que 
estejam à margem de programas especificos de inter
câmbio acadêmico deverao cumprir com as disposi
ções administIativas e acadêmicas vigentes no paiS 
em que serão realizados os estudos. 

2. A efetivação da transferência, de um pais 
para o outro, dos estudantes universitários de que tra
ta este Artigo, Obedecerá às normas e regras especi
ficas do, pais que o aooltlelá, 

Artigo IX 

1. Cada Parte Contratante, mediante solicitação 
por via diplomática, concederá matriculas de cortesia 
em cursos de graduação ou p6&.graduação, em esta
belecimentos de ensino superior, sem prestação de 
exame de Ingresso, aos estudantes estrangeiros que 
acompanhem e sejam dependentes de nacionais da 
outra Parte Contratante que: 

a) figurem na Usta Diplomática ou na Lista Con
sular; ou 

b) sejam funcionários acreditadOS como mem
bros de MiSsao Diplomática ou Repartiçao Consular 
no territóriO de uma das Partes Contratantes, 

Artigo X 

1. O naconhecimento elou revalidação de diplo
mas e tltuJos acadêmicos outorgados pelas institui
ções de ensino superior de cada uma das Partes 
Contratantes estata sujeito à legislação do pais em 
que for sotiticado. 

2. Para fins exclusivo. de ingresso em cursos 
de pós-graduação, serA<> aceitos, sem necessidade 
de revalidação, os diplomas de nível superior expedi
dos por instituiçOea de ensino superior oficialmente 
registradas e reconhecidaS em seus respectivos pal-
888, desde que devidamente registrados pelas rapar
tiçOes competentes e pela autoridade consular local, 

Artigo XI 

1. As Partes Contratantes, por intermédio de 
suas instancias govemamentais competentes, garan
tirao o reconhecimento e o aprovei1amento imediato 
dos estudos de nivel fundamental e médio ou de seus 
equivalentes na área da educação fomnal, de acordo 
com a tabela de equivalência anexa ao presente 
Acordo. Assegurarao, ainda, a dispensa dos exames 
nas matérias de História, Geografia, Instrução Clvice, 
Português e Espanhol. 

2. Os certificados de conclusão de estudos cor
respondentes aos nlveis fundamental e médio deve
rilo ser legalizados pela repartição consular compe
tente:. será aceito o -Histórico Escolar"' , no caso brasi
leiro, e o "TItulo de Bachiller' ou o 'Certificado de 
Estudios", no caso boliviano. 

Artigo XII 

1. Os estudos concluldos na modalidade de 
educação de adultos serilo revalidados da mesma 
forma prevista no Art. XI do presente Acordo. 

2. Os estudos nao concluldos nesta mesma m0-
dalidade de ensino serão revalidados em função das 
disciplinas antarionnente c:oncfuidas com aprovaçAo. 
ajuslando-se as restantes à estrutura cunricular e à 
modalidade vigente em cada pais, 

Artigo XIII 

As Partes Contratantes estimularao o intercâm
bio permanente de experiências na área educacional, 
bem como comunicarão eventuais modificaçOes nss 
nomenclaturas de séries e nlvels e nas respectivas Ie
gisiaçOes. 

Artigo XIV 

As autoridades Competentes das Partes Con
tratantes estudarão os meios mais adequados a per
feila execução do Accndo e preporao modificações 
eventualmente necessarias, envidando esforços para 
criar condiçOes propicias à reaUzaçAo plena dos altos 
objetivos do presente Acordo. 

Artigo 'IN 

Para veiar pela aplicação do presente Acordo, 
as Partes COnstantes reunlr-se-ao periodicamente 
por interesse m61uo, em data a _ estabelecida por 
via diplomática, 

Artigo XVI 

O presente instrumento substituirá, na data de 
sua entrada em vigor, as partes referentes aos temas 
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educacionais do Convênio de I ntercãmbio Cultural, 
celebrado entra a República Federativa do Brasil I' a 
República da BoIlvia, em 29 de março de 1958. 

Artigo XVII 

1. Cada Parte Contratante notificará a outra s0-
bre o cumprimento das respectivas formalidades le
gais internas para a vigência do presente Acordo, o 
qual entrará em vigor 30 (!rinta) dias após a data da 
última destas notl1lcaçOes. 

2. O presenle Acordo poderá ser modificado nOS 
termos do parágrafo I deste Artigo. 

3. O presente Acordo terá validade por tempo 
indeterminado, a manos que uma das Partes Contra
tantes comunique a outra, por nota diplomática, a sua 
decisão de denunciá-Io. A denúncia terá efetto 6 
(seis) meses após a data da referida nota. 

4. A denúncia do presenta Acordo não afetará 
OS programas em execuçao, a menos que as Partes 
Contratantes disponham de outro modO. 

Feito na cidade de La paz, 26 de julho de 1999. 
em dois exemplares originais, nos idiomas portuguêS 
e espanhol, sendo ambos os textos igualmente au
lêntioos. Pelo Governo da Repúbtica Federativa do 
Brasil luiz Felipe Lamprela, Pelo Govemo da Repú
blica da Sollvia Javler Murilo da La Rocha. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 151, DE 2001 

Aprova o Il1o que outorga eoneos
silo a "Funda~o Padre Kolba de Ridlo e 
Televl8lo' para executar serviço da radl
odHusia de sons .. Imagens (televlslo) 
na localldada de Campo Grande, Estado 
da Mala Grosso do Sul. 

O Congreaao Nacional decreta; 
Art. 1· É aprovado o alo a que se refere o Decre

tos/n", de 30 de novembro de 1999, que outorga con
cessio a "Fundação Padre KoIbe de Rádio e Tel""i
do" para executar, por quinze anos, sem direito de 
exclusividade, serviço da radiodlfusilo de sons e Ima
gens (televisão), com tina exclusivamente educativos, 
na localidade de Campo Grande, Estado de Mato 
Grosso do Sul. 

Ar!. 2" Este Decreto Legislativo enua em vigor 
na date de sua publicação. 

Senado Fadaral, 25 de mala de 2001. - Senador 
Jader BarbaJho, Presidente. 

DECRETO LEGISLAnVO "'152, DE 2001 

Aprova o alo que renova a permls-
880 outorgada a OS_ma FM da Rádio 
Ltda." para explorar serviço de radlodllU
silo sonora em lnoqüêncla modulada na 
cidade de Formiga, eatade de Mina. G. 
raia. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. I' É aprovado o ato a que se refere a Porla

ria 00465, de 26 de setembro de 1997, que renova por 
dez anos, a partir de 27 de dezembro de 1994, a per
missão outorgada a "Sislama FM de Rádio lida" para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodHusilo sonora em lreqüência modulada na cidade 
de Formiga, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federei, 25 de maio de 2001 - Senador 
Jadar Barbalho, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO "'153, DE 2001 

Aprova o ato que outorga pennlado 
a "Fundaçlo Padre Ant6nlo Bezerra de 
Menezes" para executar serviço de radjo. 
dHusio sonora em fraqiiêncJa modulada, 
na cidade deltaplpoca, Estado do Ceari, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' É aprovado o alo a que se refere a Porta

ria n' 287, de 9 de dezembro de 1996, que outorga 
permissêo a "Fundaçao Padre Anl6nio Bezerra de 
Menezes" pera executar por dez anos, sem direrto de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre
qüênCia modulada, com fins exclusivamente educati
vos, na cidade de ItapipoCa, Estado do Ceará. 

Art. 2" Este Decrelo Legislativo entra em vigor 
ne data de sua publicação. 

Senado Faderal, 25 de maio de 2001. - Senador 
Jader Barbalho, Presidente. 

DECRETO LEGISLAnVO N.'64, DE 2001 

Aprova O ala que outorga permissão a 
"Fundação Educacional e Cultural Pedren
se" para executar serviço de radiodifusêo 
sonora em frequilncia modulada na cidade 
de llépolis, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar1. 111 é aprovado o ato a qUEt 158 refere a Porta~ 

ria n' 193, de 26 de novembro de 1999, que outorga 
permissão a "FundaçaG Educacional B Cultural Pe
drense" para executar, por dez anos, sem diretto de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada. com fins excluaivamante educati
vos, na cidade de ltápolis, Estado de São Paulo. 

ArI. 2" Este Decrelo Leglslallvo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Faderal, 25 de maio de 2001 - Senador 
Jader Bwbalho. Preaidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO NO 155, DE 2001 

Aprova O ato que renova a cones. 
aio de "Rádio Cullura de Dlvlnópolla 
lida." para explonlr serviço de radlodlfu. 
são sonora em onda média na cidade de 
Dlvinópolls, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o atoaqueS8 refere o Decre

to s1n', de 14 de janeiro de 1997, que renova por dez 
anos, a partir de I' de maio de 1994, a concessão de 
"Rádio Cultura de Divinópolis ltda." para explorar, 
sem diredo de exclusividade, serviço de radiodüusão 
sonora em onda média na cidade de Divinópolis, 
Estado de Minas Gerais. 

AIt. 2" Esta Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 25 de maio de 2001. - Senador 
Jader Sarbalho, Pl&sidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N'156, DE 2001 

Aprova o ato que renova a perml ... 
são outorgada a "Fênix Rádio FM LIda:' 
para explOrar aervlfo de ",diodifusão .0-

nora em freqüência modulada na cidade 
da lpamerl, Estado de Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 É aprovado o ato a que se retere a Porta

riang 29,de 18C1e março de 1999, que renova por dez 
anos, a partir de 30 de setembro de 1998; a permis
são outorgada a "Fênix Rádio FM LIda.' para expia
rar, sem direito de exclusividade. serviço de radiodifu
são sonora em freqüência modulada na cidade de 
Ipameri, Estado de Goiás. 

Art. 2" Esle Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçáo. 

Senado Federal, 25 de maio de 2001. - Senador 
Jader Sarbalho, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 157, DE 2001 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada a "R6dlo Tria Colinas 
LIda:' para explorar serviço de radlodlfu
aio sonora em freqüência modulada na 
cidade de Franca, Estado de Sio Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria nO 46. de 23 da janeiro de 1998, que renova por 
dez anos, a pertir de 1· de julho de 1990, a permissão 
outorgade a "Rádio Três Colinas Lida." para explorar, 
sem dlredo de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Franca, 
Estado da São Paula. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaÇllo. 

Senado Federal, 25 de maio de 2001. - Sena· 
dor Jader Sarbalho, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N'15B, DE 2001 

Aprova o ato que renova a outorga 
de "Fundação JOSé Resende Vargas de 
Rádio" para explorar serviço de radiodi
fusão sonora em onde mlidla na cidade 
de Rio Paranaíba, EstadD de Mlnaa Gera· 
18. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 Q É aprovado o ato 8 que S6 refere o Decra.

to s1n., de t 6 de maio de 1996, que renova por dez 
anos, a partir de 1· de maio de 1994, a outorga de 
"Fundação José Resende Vargas de Rá~io" para ~
piorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiO
difusão sonora em onda média na cidade de Rio Pa· 
ranalba, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 25 de maio de 2001. - Sena· 
dor Jader Ba_tho, Pnssldente. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 159, DE 2001 

Aprova o ato que outorga permlsaão 
a "Funda<;áo educativa e euHural de La· 
zer do Alto dD Rio das Velhas" para e .... 
cular serviço de radiodifusão sonora em 
traqiiêncla modulada na cidade de Sete 
Lagoas, Estado de Mlnaa Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere a Porta· 

ria n· 292, de 9 de dezembro de 1998, que outorga 
permlssao a 'Fundaç3o Educativa e CultUral de l.a2er 
do Alto do Rio das Velhas" para executar, por dez 
anos, sem dire~o de exclusividade, serviço de radiodi· 
fusão sonora em freqüência modulada. com fins ex~ 
ciusivamente educativos, na cidade de Sete Lagoas, 
Estada de Minas Gerais. 

Art. 2· Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 25 de maio de 2001. - Sena· 
dor Jacler Barbalho, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 160 ,DE 2001 

Aprova o ato que outorga permlsaio 
a "Fundaçio Padre Kolbe de Rádio e Te
\avla40" para _utar serviço de radlodi
luaio sonora em freqüência modulada na 
cidade da Allbala, Estado de 510 Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere a Porta. 

ria ni: 187, de 1 9 de novembro de 1999,que outorga 
permisaio a "Fundação Padre Kolbe de Rádio e Tele
visão' para executar, por dez anos, sem direrto de ex. 
ciusividade, serviço de radiodifusão sonora em Ire. 
qOêncla modulada, com fins exclusivamente educati. 
vos, na cldede de Atibaia, Estado de São Paulo. 

AIt. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 25 de maio de 2001. - Se
nador Jader S.rbalho, Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO N' 161, DE 2001 

Aprova o ato que renova 8 concea .. 
sio outorgada a "Rádio Globo S/A" para 
explorar sarvlço de radlodHuaio sonora 
em onda média na cidade do Rio da Ja
neiro, Estado do Rio da Jenelro. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1· É aprovadO o ato a que se refere o De· 
creto sin-. de 14 de outubro de 19ge, que renova 
por dez anos, a par/ir de I' de maio de 1993, a con· 
cessão outorgada a "Rádio Globo S/A" para explo
rar. sem direito de exclusividade. serviço de radiodi~ 
fusão sonora em onda média na cidada do Rio de 
Janeiro. Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2" Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçao. 

S6nado Federal, em 30 de maio de 2001. - S,.. 
nador "..- BarbaIho, Presidente do Senado Fede-
181 

DECRETO LEGISLATIVO N' 162, DE 2001 

Aprova o ato que outorga con"" .. 
silo a "Rádio Atalaia LIda." para explorar 
Sim/iço de radiodifusilo aonora em onde 
média na localidada de Campo Eri, esta
do de Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' É aprovado o ato a que se relere o De

creto s/n'o de 16 de junho de 1999. que outorga con· 
cessão. 'Rádio Atalaia lida." para explorar, por dez 
anos, sem dire~o de exclusividade. serviço de radio
dHusão sonora em onda média na Iocaildade de 
Campo ErA, Estado de Santa Catarina. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaÇão. 

Senado FedeI8l. em 30 de maio de 2001. - Se
nador Jader Sarbalho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 163, DE 2001 

Aprova O ato que renova a permlssAo 
outorgada a "I.ene RadIodlfuaio lida." 
para expIoiar aarvIqo da radIodiIuaão ao
__ em lnoqiIêncIa modulada na cidade 
da Panocalu, ~ de MInas Gerala. 

O Congresso Nacional decrata: 
Art. I' É aprowdo o ato a que se retere a Por· 

taria n' 230, de 17 de novembro da 1998, que reno
va por dez anos, a partir de 7 de outubro de 1992, a 
permissãO outorgada a "Lane RediodHuaio lida." 
para explorar, sem direHo de exclusividade, serviço 
de radlodffusAo sonora em freqüênçia modulada na 
cidade de Psracalu, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2' Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de maio de 2001. - Sena
dor.-aa-, Prasiden1B do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'164, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a "Asso
ciação ComunHárla e Cultural Tensaenae" 
a executar serviço da radlodifusilo comu. 
nHárla na localidade de Santa Teresa, 
Estado do Esplrlto Santo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111: É aprovado o ato a que se refere 8. Por

laria n' 63, de 21 de março de 2000, que autoriza a 
'AsSOciação Comunitária e Cuftural Teresense" a 
executar, por três anos, sem direito de exclusivida
de, serviço de mdlodituBão comunitária na loca/Jda. 
de de Santa Teresa, Estado do Esplrito Santo. 

Art. 2' Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de Sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de maio de 2001. - Se
nador JacIer Barbalho, Presidante do Senado Fedaral. 

DECRETO LEGISLATIVO Nl16S, DE 2001 

Aprova o texto do Tratado da Amiza
de, CoopenIção e Consulta anlre a Repú
blica Federativa do Brasil e a República 
Portuguesa, celebrado em Porto Seguro, 
em 22 da abril de 2000. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art I' É aprovado o texto do Tratado de Amiza· 

de, Cooperação e Consulta entre a República Federa
tiva do Brasil e a República Portuguesa, celebrado em 
PortO Seguro, em 22 de abril de 2000. 

Parágrafo único. São sujeitos à áprovação do 
Congreoo<> Nacional quaisquer atoa que pooaam resul· 
tar em revisiO do referido Tratado, bem como quaisquer 
ajusteS complementares que, nos termos do art. 49. I, 
da ConstHuição Federal, acarretem encargos ou com
~ gravosos ao património nacional. 

Art. 2' Este Decrel0 Legislativo entra em vigor 
na dala de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de maio de 2001. - Sena· 
dor Jader Barbalho, Presidente do Sanado Federal. 

TRATADO DE AMIZADE, 
COOPERACAO E CONSULTA ENTRE A 

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL E A 
REPÚBUCA PORTUGUESA 

O Governo da República Fadaraliva do Brasil 
e 
O Governo da República Portuguesa 
(adianta denominados "ParIBJ Contratantes"), 

RepresentadoS paio Ministro de Estado das 
Relações Exteriores do Brasil e pelo Ministro dos 
Negócios Estrangeiros da Portugai, reunldoS em 
Porto Seguro, em 22 da ab~1 de 2000; 

Considerando que nesse dia se comemore o 
quinto centenário do fato histórico do descobrimento 
do Brasil; 

Conscientes do amplo campo de convergência 
de objeIlWB 8 da necessidade de reafirmar, consol~ 
der e desenvolver OS particulares. fartas laÇOS que 
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unem .as dois povos, Iruto de urna história partilhadO 
por mais de três séculos e que exprimem uma pro
funda comunidade de interesees morais, poIlticos, 
culturais, sociais e econOmlcos; 

Reconhscendo e importância de instrumentos 
simUares que preoeda/am o presente Tratado, 

AI:ordam o seguinte: 

TITULO I 
Princípios Fundamentais 

1. Fundamentaa 8 Objetivos da Tratado 

Artigo li 

As Partes Contratantes, tendo em mente a se
cular amizade que existe entre os dois países, con· 
cordam em que suas relações terão por base os se
guinles principias e objelivos: 

1. o desanvolvimsnto aconamico, soci
al B cultural alicerçado no respeita das dlret.. 
tos e liberdades fundamentais, enunciadOS 
na Declaraçao Universal dos Direitos do Her 
mem. no principio da organização democrá
tica da Sociedade e do EstadO, e na busoa 
de uma maior e mais ampla justiça social; 

2.0 estreitamento dos v(nculOs entre 
as dois po""s com vistas à garantia da paz 
e do progresso nas relações internacionais. 
à luz dos objetivos e princípios consagradOS 
na Carta das Nações Unidas; 

3. a consolidação da Comunidade dos 
Palses de ungua Portuguesa, em que Brasil 
e Portugal se integram, instrumento funda· 
mental na prossecução de interesses c0-
muns; 

4. a partlcipaçlio dO Brasil e de Portu
gal em processos de integração regional, 
coma a União Européla e o Mercosul, alme
jandO permitir a aproximação entre a Europa 
e a América Latina para a intensificaÇlio das 
suas relações. 

Artigo 2" 

I. O presente Tratada de Amizade, Coope
ração e Consulta define os principias gerais que hão 
dO reger as relaçOes entre os dois pelsas, à luz dos 
principias e Objetivos atrás enunciadOs. 

2. No quadro por ele traçado, outros instru
mentos jurldlcos bilalerais. já concluídos ou a conclu
Ir, são ou poderão ser chamados a desenvolver ou re
gulamentar áreas setoriais determinadas. 

2 Cooperação Polltica e Estruturas Básicas de 
Consulta li Cooperação 

ArtIgo 3" 

Em ordem a consoDdar os laços de amizade e 
de cooperação entre as Partes Contratantes, ... rão 
IntensHicadas a consulta e a cooperaçlio polltica ser 

bre questões bilaterais e multilaterais de interesse CQw 

mum. 

Artigo 4. 

A consulta e a cooperação política entre as Par· 
tes Contratantes terão como instrumentos: 

a) visitas regulares dos Preliidenta8 
dos dois países; 

b) cimeiras anuais dos dois Governos. 
presididas pelas cheles dOS respacti""s 
Executivos; 

c) reuniões dos responsáveis pela per 
IItics externa de ambos os palses, a realizar, 
em cada ano, alternadamente, no Brasil e 
em Portugal, bem como, sempre que recer 
mendável, no quadro de organizações inter
nacionais, de caráter universal ou regional, 
em que os dois Estados participem. 

d) vis~as recíprocas dos membros dos 
poderes constituldos de ambos os países, 
para além das referidas nas aJíneas anterio
res, com especial incidênCia naquelas que 
contribuam para o reforço da cooperação in-
1erparJamentar: 

e) reuniões de consulta polltica entre 
altas funcionários do Ministério das aela
ções Exteriores do Brasil e do Ministério dOs 
Negócios Estrangeiros de Portugal; 

I) reuniões da Comissão Permanente crl
ada por este Tratado ao abrigo do ArtIgo 69. 

Mlgo5" 

A consulta e a cooperação nos domlnios cultural 
e cientlfleQ, econ6mico e financeiro e em outros dom(
nios específicos processar-se-ão através dos meca
nismos para tanto previstos no presente Tratado e nos 
acordos setoriais relati""s a essas areas. 

TITULO 11 
Doa Brasileiros em Portugal e dos 

PortugU81188 no Brasil 

,. Entrada e Permanência de Brasileiros em 
Portugal e d. Portugueses no Brasil. 

Artigo 6" 

Os titulares de passaportes diplomáticos, espe
ciais. oficiais ou de serviço válidas do Brasil ou de 
Po"ugal poderila entrar no terrlt6rio. da outra Parte 
Contratante ou dela sair sem nacessldade de quai
quer visto. 
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Artigo 7" 

1. Os titulares de passaportes comuns vál~ 
dos do Brasil ou de Portugal que desejam entrar no 
território da outra Parte Contratante para fins cultura
is, empresariais, jomallsticoS ou turísticos por perío
do de até 90 (noventa) dias são isentos de visto. 

2. O prazo referido no paragralo I" poderá 
ser prorrogado segundo a legislação imigratória de 
cada um dos palses. por um período máximo de 90 
(noventa) dias. 

Artigo 8" 

A isenção de vistos estabelecida na Artigo ante
rior não exime os seus beneficiários da observância 
das leis e regulamentos em vigor, concementes à en
trada e permanência de estrangeiros no paíS de in
gresso. 

ArtIgo go 

É vedado aos beneficiários do regime de isen
ção de vistos estabelecido no Artigo 6' O exercrcio de 
atividades profissionais cuja remuneraçào provenha 
de fonte pagadora situada no pars de ingresso. 

ArtIgo 10 

As Partes Contratantes trocarào exemplares 
dos seUs passaportes em caso de mudança dos refe
ridos modeloa. 

ArtIgo 11 

Em regime de reciprocidade, são Isentos de 
toda e qualquer taxa de residência 08 nacionais de 
uma das Partes Contratantes residentes no território 
da oulre Parte Contratante. 

2. Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Por
tugueses 

ArtIgo 12 

Os brasileiros em Portugal e os portugueses no 
Brasil, beneficiários do estatuto de Igualdade, goza
rão dos mesmos direitos e estarão sujeRos aos mes
mos delleres dos nacionais desses Estados, nos ter
mos e condições dos Artigos seguintes. 

ArtIgo 13 

1. A titularidade do estatuto de Igualdade por bra
sileiros em Portugal e por portugueses no Brasil não im
plicará em perda das respectivas nacionalidadeS. 

2. Com a ressalva do disposto no parágrafo 3" 
do Artigo 17, os brasileiros e portugueses referidos 
no parágrafo 1" oontlnuarilo no _releio de todoe os 

direitos e deveres inerentes às respectivas nacionali~ 
dades, salvo aquetes que ofenderam a soberania na
cional e a ordem pública do Estado de residência. 

Artigo 14 

Excetuam-se do regime de equiparação previs
to no Artigo 12 os direitos expressamente reservados 
pela Constnuição de cada uma das Partes Contratan
tes aos seus nacionais. 

ArtIgo 16 

O estatuto de igualdade será atribufdo mediante 
decisão do Ministério da Justiça. no Brasil, e do Minis
tério da Administração Interna, em POrtugal, aos bra
süeiros e portugueses que o reQueiram, desde que ~ 
vilmente capazes e com nssidência habfiuat no pais 
em que ele é requerido. 

Artigo 16 

O estatuto de igualdade extinguir·se-â com a 
perda, pelo benefiCiário, da sua nacionalidade ou com 
a cessação da autorização de permanência no t .. rritó
rio do Estado de residência. 

Artigo 17 

1. O gozo de direitos poUticos por brasileiros 
em Portugal e por portugueses no Brasil só será re
conhecido aos que tiverem três anos de residência 
habitual e depende de requerimento à autoridade 
competente. 

2. A igualdade quanto aos direhos potrticos 
não abrange as pessoas que, no Estado da nacio
nalidade, houverem sido privadas de direitos equi
valentes. 

3. O gozo de direitos políticos no Estado de re
sidência importa na suspensão do exercício dos 
mesmos direitos no Estado da nacionalidade. 

ArtIgo 18 

Os brasüeiros 9 portugueses benefiCiários do 
estatuto d9 igualdade ficam submetidos à lei penal do 
Estado de residência nas mesmas condições em que 
os respectivos nacionais e não estilo sujeftos à extra
dição, saM> 89 requerida pelo Governo do Estado da 
nacionalidade. 

ArtIgo 19 

Não poderão prestar serviço miDlar no Estado de 
residência os brasilelJOS e portugueses nas ccndiçãas 
do artigo 12. A lei interna de cada Estado regulará, pera 
_ eleito, a &i1uaçãO dos respectivos nacionais. . 
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Artigo 20 

O brasileiro ou português. beneficiário do esta
tuto de igualdade, que se ausentar do território do 
Estado de residência terá d~etto à proteção diplomáti
ca apenas do Estado da nacIOnalidade. 

Artigo 21 

Os Governos do Brasil e de Portugat comunica
rão reciprocamen1e. por via diplomática, a aquisição e 
perda do estatuto de igualdade regulado no presente 
Tratado. 

Artigo 22 

Aos brasileiros em Portugal e aos portugueses 
no Brasil. beneficiários do estatuto de Igualdade, sa
rão fornecidos, para uso intemo, documentos de iden
tidade de modelos iguais aos dos respectivos nacio
nais, com a menção da nacionalidade do portador e 
referência ao presente Tratado. 

TíTULO 11/ 
Cooperação CultUral, Clenlfflca e Tecnológica 

1, Princípios Gerais 

Artigo 23 

1. Cada Parte Contratante lavorecerá a criação
e a manutenção, em seu território, de centros e inst~ 
tutos destinados ao estudo, pesquisa e dijusêo da 
cuttura literária, artlstica, cientlflca e da tecnologia da 
outra Parte. 

2. Os centros e institutos referidos compreende
rão. deSignadamente, bibliotecas, núcleos de biblio
grafia e documentação. cinematecas, videateC8S e 
outros meios de informação. 

ArtIgo 24 

1. Cada Parte Contratante esforçar-sH por 
promover no tenllório da outra Perte o conhecimento 
do seu patrimOnio cultural, nomeadamente através de 
livros, periódicos e outras publicações, meios audiov~ 
suais e eletrônicos, conferências, conoartos, exposi
ções, exibições cinematográficas e teat",is e man~ 
festações artísticas semelhantes, prog",mas radlofo
niaos e de televisao. 

2. À Parte promotora das atividades mencione
das no número ou parágrafo anterior caberá o encar
go dae despesas delas decorrentes. devendo a Parte 
em cujo território se realizem as manifeetaçõas asse
gu",r toda a assistência e a concessão das facilida
des ao seu alcance. 

3. A todo o material que fizer parte das referidas 
manifestações será concedida, para efeito de desem
baraço alfandegário, isenção de direitos e demais im~ 
posições. 

Artigo 25 

Com o fim de promover a realização de confe
rências, estágios, cursos ou pesquisas no território 
da outra Parte, cada Parte Contratante favorecerá e 
estimulará o intercâmbio de professores, estudan
tes. escritores, artistas. cientistas, pesquisadores, 
técnicos e demais representantes de outras ativida
des culturais. 

ArtIgo2S 

1. Cada Parta Contratante atribuirá anualmen
te bolsas de estudo a nacionais da outra Parte pos
suidores de diploma universitário, profissionais libe~ 
rais, técnicos, cientistas, pesquisadores, esclitores 
e artistas, a fim de aperfeiçoarem seus conheci-
mentos ou realizarem pesquisas no campo de suas 
especialidades. 

2. As bolsas de estudo deverllo ser utilizadas 
no território da Parte que as tiver concedido. 

Artigo 27 

t. Cada Pane Contratante promoverá, através 
de instttuições públicas ou privadas, especialmente 
institutos ci&ntfticos, sociedades da escritores 9 ar
tistas, cêma",s e inslttutos de livros, o envio regular 
de suas publicações e demals melas de dijusão cul
tu",1 com destino às instituições referidas no pará
g"'lo 2" do Anigo 23. 

2. Cada Parte Contratante estimulará a edição, 
a co-edição e a importação das obra. literárias, ar
tisticas, científicas e técnicas de autores nacionais 
da out", Parte. 

3. As Pertes Contratantes estimularão entendi
mentos entre as InstttuiçOes representativas da in
dústria do livro, com vista à realização de acordos 
sobre a tradução de obras estrangeiras para a IIn-
90a portuguesa e sua edição. 

4. As Partes Contratantes organizarão, através 
de seus serviços competentes, a distribuição coor
denada das reedições da obra0 clasoicao e das adi
ções de obras originais fettas em seu território, em 
número suficiente para a divulgação regular das res
pectivas culturas entre institlJiçile: e pessoas inta
ressadas da out", Parte. 
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ArtIgo 28 

1. As Partas Conlllltanles compromatem-se a 
eatimular a cooperação nos çampos da ciência e da 
tecnologia. 

2. Essa cooperação poderá assumir. nomeada
mente. a forma de intercãmblo de informações e de 
documentac;ão cientlfiCII. técnica e tecnológica; de in
tercâmbio de pl'ofllS8Ores. estudantes. cientistas. 
pesquisadores. peritos e técnicos; de organização de 
visitas e viagens de esllldo de delegações cl"ntlficaa 
e tecnológicas; de estudo. preparação e realização 
conjunta ou ooordenada de programas ou projetos de 
peSQuisa cientlfica e de desenvolvimento tecnológico; 
de apoio à realização. no território de uma das Partes, 
de SlIpOSições da caráter cientifico. tecnológico e in
dustrial. organizadas pela outra Parte Contratante. 

ArtIgo 29 

Os conhecfmantos tecnológicos edquirldos em 
conjunto. em virtude da oooperaçAo nos campos da 
ciênCia e da tecnologia. concretizados em produtos 
ou procasa08 que representem InvençõeS. serão c0n
siderados propriedade comum e poderão ser patent ... 
ados em qualquer das Parle. Comratantes. conforme 
a legislação aplicável. 

AttIgo 30 

As Partes Contratantes propõem-se levar a 
cabo a micrOfilmagem ou a inclusão em outros supor
tas elatrtmlcos de documentos de interesse pera a 
memória nacional do Brasil e de Portugal exiBlentes 
noa raspeclivos arquivos a examinarão em conjunto. 
quàndo soIicitades. a possibilidade de participação 
neaae projelo de pelaea de tradição cultUral comum. 

ArtIgo 31 

1. Cada Parte Contratante. com o obletivo de 
desenvolver o IntercAmbio antre os dois palses no do
mlnlo da Cinematografia e outros melas audiovisuais. 
favorecerá a co-produção de IiImas, vldeos e outros 
meios eudlovisuals. nos termos dos parágrafos .... 
gulntes. 

2. Os filmes cinematográficos de lOnga ou cur
ta metragem realizados em I1I91me de co-produção 
serão considerados nacionais pelas eutortdades 
competentes dos dola pei_ e gozarêo dos benefl
cros e vantagens que a legislação de cada Parte 
Contra_ asaegurar às r88p8Clivas produç6es. 

3. Serio definidas em acordo complementar as 
condlçóes em que se considera co-produçãO. para 

os eleitos do parágrafo anterior. a produção conjunta 
da filmes cinematográficos, por organizações ou 
empresas dos dois pelses. bem como os procedi
mentos a observar na apresentação e realização 
dos respectivos projatos. 

4. Qutras co-produÇÕQQ QUdicNisuais poda'" 
ser consideradas nacionais pela. autoridades com
petentes dos dois pelses e gozar dos benefIcios e 
vantagens que a legi.lação de cada Parte Contra
tante assegurar às respectiva. produçOes, em ter
mos a definir em acordo complementar. 

2. Coopetação no Oominio da Ungua Portuguesa 

Artigo 32 

As Parte. Contratantes. reconhecendo o seu in
teresse comum na defesa. no enriquecimento e na di
fusão de IIngua portuguesa. promovemo. bilateral ou 
muttílateralmentB. em especial no quadro da Comuni
dade dos Pals.s de Ungua Portuguesa, a criação de 
centros conIuntos pera a pesquisa da IIngua comum e 
colabOramo na sua divulgação internacional. e nesse 
sentido apoiarão as atividades do InstiIUIo Internacio
nal de Ungua Portuguasa. bem como iniciativas pri
vadas similares. 

3. Cooperação no Domínio do ensino e da Pasqulsa 

ArtIgo 33 

As Partes Contratantes favorecerio e estimula
RIo a cooperaçllo entre as respecdVas UnIVersidades, 
institlliçOes de ensino superior. museus. bibliotecas. 
arquivos. cinemstecas. Instituições cientificas e teC
nológicas e demsis entidades culluiais. 

ArtigO 34 

Cada Parte Contratante promoverá a criação. 
nas respectivas Universidades. de cátedras dedica
das 90 estudo da história. literatura e demais áreas 
cultUrals da outra Parte. 

ArtigO 35 

Cada Parte Contratente promoverá a Inclusão 
nos seus programas nacionais, nos vários grflU8 e ra· 
mos de ensino. do estudo da literatura. da história. da 
geografia e das demais áreas culturals da outra Parte. 

ArtIgo 38 

As> Partes Contratantes procurarão coordenar 
as atividadeS dos lehorados do Brasil e de Portugal 
em outros pai.es. 
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Artigo :J7 

Nos termos a delinir por acordo complementar, 
poderão 08 estudantes brasileiros ou portugueses. 
inscritoS em uma Universldade de uma des Partes 
Contratantes, ser admitidos a realizar uma parte do 
seu curriculo acadêmico em uma Universidade da ou
tra Parte Contratante. 

ArtIgo 38 

Também em acordo complementar será defini· 
do o regime de concesaão de equivalência de estu
dos aos nacfOnaís das Partes Contliltantes que t .... 
nham tido aproveitamento escolar em estabelecimen
tos de um desaes pafses, para o eleito de tnmsferên
cia e de prosseguimento de estudos nos estabeleci
mentos da outra Parte Contratante. 

4.Aeconheclmento de Graus e TItulo. Acadêmi
cos e de Tltulos de Especialização 

ArUgo39 

1. Os graus e tltulos acadêmicos de ensino su
perior concedidos por estabelecimentos para tal habi
litados por uma des Partes Contratantes em fallOr de 
nacionais de qualquer delas serão reconhecidos pela 
outra Parte Contratsnte, desde que certificados por 
documentos deVidamente legalizados. 

2. Para efeitos do diaposto no Artigo anterior, 
consideram-se graus e tltulos acadêmicos os que 
sancionam ume formação de nivel pós-secundário 
com uma duração mfníma de três anos. 

AtIIgo40 

A competência para conceder o reconhecimen
\O de um grau ou titulo acadêmico pertence, no Brasil 
às Universidades e em Portugal às Universidades e 
demais instituições de ensino superior, a quem cou
ber atribuir o grau ou titulo acadêmico corrssponden
te. 

ArUgo41 

O reconhecimento será sempre concedido, a 
menos que se demonstre, fundamentadamente, que 
há dHerança substancial entra os conhecimentos e as 
aptidões atestado. pele. grau ou tCtula em questão, re
lativamente ao grau ou titulo correspondenle no paIs 
em que o reconheCiment<. é requerido. 

Artigo 42 

I.Podem es Universidades no Brasil e as Uni
versidades e demaia instituiç.i ... de ensino superior 
em Portugal celebrar convênicoA tEndentes a assegu-

rar O reconhecimento automático dos graus 9 Utulos 
acadêmicos por elas emitidos em favor dos nacionais 
de uma e outra Parte Contratante. tendo em vista os 
currlculos dos dHerentes cursos por elas ministredos. 

2.Tais conVênios deverão ser homologados pe
Jas autoridades competentes em cada uma das Par
tes Contratantes se a legislação lacaio exigir. 

ArUgo43 

Sem prejuizo do que 8e achar eventualmente 
disposto quanto a inúmeras cltusulas. o acesso a 
cursos de pós-graduação em Universidades no Brasil 
e em UnÍV8rsidadas e demais inst"uiçóes de ansino 
superior em Portugal é facultado aos nacionais da ou
tra Parte Contratante em condições idênticas às exigi
das aOB nacionais do para da in$1itUição em caUsa. 

ArtIgo 44 

Com as adaptações nece$Sárias, aplica-se por 
analogia. ao reconhecimento de trtulos de especiali
zação, o disposto noe Artigos 39 a 41. 

ArtIgo 45 

I.As UnÍV8midades no BIQsiI e as Univemida
des e demais instituições de ensino superior em Por
tugal. associações profissionais para tal legalmente 
habilitadas ou suas federações, bem como as entida
des públicas para tanto competentes, de cada uma 
des Partes Contratante., poderão celebrar convêniOS 
que asaagurem o reconhecimento de titulas de espe
cialização por ela. emitido., em !allOr de nacionais de 
uma e oulra Parte. 

2. Tais convênioS deverão ser homologados pe
tas afllOridades competente&. de ambas as Partes 
Contratantes, se não tiverem sido por elas subscritos. 

5. Acesso a Profissões e seu Exerc;cio 

Artigo 48 

Os nacionais de uma das Partes Contratantes 
poderão aceder a uma profissAo e exercê-Ia, no terri~ 
t6rio da outra Parte Contratante, em condições idênti
cas às exigidas aos naCionais desta última. 

ArtIgo 41 

Se o aCBSSO a uma profissão ou o seu exercicio 
se acharem regulamentados no território de uma das 
Partes Contr:atantes por disposições decorrentes da 
participação desta em um processo de integração re
gional, poderão os nacionais da outra Parte Contra
tante aceder naquele território a essa profissão B 

exercê-la em condições Idênticaaàs prescritas para 
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os nacionais dOs outros Estados participantes nesse 
processo de integração regional. 

6. Direitos de Autor e Direitos Conexos 

ArtIgo 48 

1. Cada Parte Contratante. em harmonia com 0& 

compromissos Internacionals a que tenham aderido. 
reconhece e assegura a protação. no seu território. 
dos direitos de autor e dlre~os conexos dQS nacionais 
da outra Parte. 

2. Nos mesmos termos e sempre que verificada 
a reciprocidade. serão reconhecidos e lIS8egurados 
os direitos sobre bene Intormáticos. 

3.Será estudada a melhor forme de concader 
aos beneficiários do regime definido noa doia pará
grafos ou números anteriores tratamento Idêntico ao 
dos nacionais no que toca ao recebimento dos seus 
direttos. 

TITULO IV 
eooperaçio Ec0n6mioa e Financeira 

1. Princípios Gera. 
Artlgo4t 

As Pertes Contratantes encorajarão e esfor
çar-se-ão por prolTlO1/8r o desenvolvimento e a diver
sificação das suas relações econômicas e financei
ras. mediante uma crescente cooperação. tendente a 
assegurar a dlnamiulção e a modernização das res
pectivas economias. sem prejulzo dos compromioaos 
internacionais por alas assumidos. 

Artigo 60 

Tendo em vista o disposto no Artigo anterior. es 
Partes Contratantes procurarão definir. relativamente 
80s diversos setores de ativldada. regimes legals que 
permitam o acesso das pessoas trslcas e Jurídicas ou 
pessoas singulares e coletivas nacionals de cada 
uma delas a um tratamento tendencialmente unitário. 

ArUgo51 

Reconhecem as Partes que a rl'aljzaÇáo dos 
objetivos referidos no Artigo 48 requer: 

aI a difusão adequada. siatemática e 
atualizada da informações sobre a capaci
dade de oferte da bens e de serviços e de 
tecnologia. bem como de oportunidades de 
investimentos nos dois pelses; 

b) o acréscimo de oolaboraÇlo entre 
emprell88 brasileiras e portugu ........ atravéS 

de acordos de COOperação. de associação e 
outros que concorram para o seu cresci
mento e progl88So técnico e faciUtem o au
mento e a wlorização dO I\uxo de trocas en
tre os dois pefses; 

o) a promoção a r8alizaçio da projetos 
comuns de investimentos. de co-invastimen
to e de transferência de tecnologia com vis
tas a desenwlver e modemizar as estNlu
ras empnssaliais no Brasil e em Portugal e 
facUltar O acesso a novas atMdades em ter
mos competiti1lOs no plano internacional. 

ArtIgo 52 

Para alcançar os objetiws assinalados 110$ Arti
gos anteriores propl\em-se as Pertas. designada
mente: 

a) estimular a troca de informações e 
de experlênçias bem como a rea"zação de 
estudos e projetos conjuntos de pesquisa e 
de planejamento ou planejamento entre ins
tituições. 8_ e suas organizaç~8S. de 
cada um dos pefses. em ordem a permitir a 
elabonsçio de estratégias de deselMllvl
mento comum. nos dilerenles remos de ati
vidade econOmlca. a médio ou a longo pns
zo; 

b) promover OU deserwoIvar ações 
conjuntas no domrnlo da forrneÇlo c\enlffi
ca. profissional e técnica dos Intervenientes 
em atividades econOmlcaS e financeiras nos 
doia perses; 

c) fomentar a coopensÇáo entre em
presas brasileiras e portuguesas na nsaliza· 
çIio de projetos comuns de imlestimento 
tanto no Brasil e em Portugal como em tar
ceiros mercados, designadamente através 
da constituição de lolnt--_. privlleg~ 
ando as áraas de integração econOmica em 
que OS dois pafses se enquadnsm; 

d) estabelecer o intercâmbio sistemáti
co de infonnaçllea sobre conCUIllOS públicos 
ou conconências pObllcas nacionais e Inter
nacionais e facilttar o acesso dos agentes 
econOmicos brasUeiros e portuguaaes a es
aasl~ 

.) concertar as suas poslçOes em inati
tuiç6ea Internacionais nas áraas eoon6m~ 
CB8 e flnanOlllnla, nomeadamente no que 
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respeita à disciplina dos mercados de maté
rias primas e estabilização de preços. 

Anlgo53 

Entre os domlnios abertos à cooperação entre 
as duas Partes, nos termos e com os objetivos fixa
dos nos artigos 49 a 52, figuram designadamente, 
agricultura, as pascas, energia, indústria, transportes, 
comunicações e turismo, em conformidade com acor
daI setoriais complornantares. 

2. Coopemçãa no Domínio Comercial 

Artigo 64 

As Partes Contratantes tomarão as medidas na
cessérlas para promover o crescimento e a diversifi
cação do intercâmbio comercIal entre os dois palses 
e, sem quebra dos compromissos internacíonais a 
que ambas se encontrem obrigadas, instituirão o me
lhor tratamento passlvel aos produtos comerciais 
com Interessa no comércio luso-brasileiro. 

Artigo 55 

Às Partes Contratantes concederão entre 51 t0-
das as facilidadas necessárias para a realização de 
exposições, feiras ou certames semelhantes, comer
ciais, industriaia. agrícolas e artesanais. nomeada· 
mente o benefIcio de imporlação temporária, a dis
pensa do pagamento dos diraitos da importação para 
mostruários e material de propaganda e, de um modo 
geral, a simplificação das formaUdades aduaneiras, 
nos lermos e condições previstos nas respecUvas le
gislações inlemas. 

3. Cooperação no Domlnio dos Investimentos 

Artigo 58 

1. Cada Parte Comratanle promoverá a realiza
ção no seu território de investimentos de pessoas flsi
cas e jurldicas ou pessoas singulares e coleuvas da 
outra Parte Contratante. 

2. Os investimentos eerão autorizados pelas 
Partes Contnelantes de acordo com sua lei intema. 

Artigo 57 

1. Cada Parte Contratante gamntirá, em seu ler
ritório. tratamento nio discriminatório, justo 9 sQuitat;" 
vo aos Investimentos reaJizedos por pessoas flsicas e 
jurfdicas ou pesaoaa singulares e coletivas da outra 
Parte Contratante, bem como à livre transferência das 
importâncIas com eles rafacionadas. 

2. O tratamento referido no paragrafo 1 Q deste Arti
go não será menos favorável do que o outorgado por 
uma Parte Contratante aos investimentos realizados 
em seu lerritório, em condições semelhantes, por inves
tidores de um terceiro país, salvo aquele concedido em 
virtude de parUcipação em processos de integração re
gional, de acordos para evitar a dupla tributação ou da 
qualquer outro ajuste em matéria tributária. 

S. Cada Parte Contratante concederá aos inves
timentos de pessoas físicas e jurídicas ou pessoas 
singulares e coletivas da outra Parte tratamento não 
menos favorável que O dado aos Investimentos de 
seus nacionais, exceto nos casos previstos pelas res
pectivas legislações nacionais. 

4. Cooperação no Domlnio Financeiro e Fiscal 

Artigo 58 

As Partes Contratantes poderão estimular as insti
tuições e organizações financeiras sediadas nos seus 
territórios a conclurrem acordos inter bancários e con 
cederem crédftos preferenciais, tendo em conta a legis
lação vigente nos dois Palses e os respeclivos oompro
missos internacionais, com vista a facilitar a imptamen
tação de projetos de cooperação econômica bilateral. 

Artigo 59 

,. Cada Parte Contratante atuará com base no 
princípio da não-discriminação em matéria fiscal rela.
tivamente aos nacionais da outra Parte. 

2. As Partes Contratantes de.envolverão laços 
de cooperação no domlnio Hscal, designadamenle 
através da adoção de instrumentos adequados para 
evitar a dupla tributação e a evasão fiscais. 

5. Propriedade Industrial e Concorrência Desleal 

Artigo 60 

Cada Parte Contratante, em harmonia com os 
compromissos internacionais a que tenha aderido, re
conhece e assegura a potação, no seu território, dos 
direitos de propriedade industrial dos nacionais da 
outra Parte, garantindo a estes os recursos aos meios 
de repressão da concorrência desleal. 

TITULO V 
Cooparaç/io em Olllnls Áreas 

1. Meio Ambiente e Ordenamento do Território 

Artlgo61 

As Partes Contratantes comprometem-se a co
operar no tratamsnto adequado dos problemas ralaci-
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onados com a defesa do meio ambiente, no quadro 
do desenvolvimento sustentável de ambos os países, 
designadamente quanto ao planejamento ou pUinea
mento e gestão de reservas e parques nacionais, 
bam como quanto à formação em matéria ambiental, 

2, Seguridade Social ou Segurança Social 

Artigo 62 

As Partes Contratantes darão continuidade e 
desenvolverão a cooperação no domlnio da segurida
de social ou segurança social, a partir dos acordOS 
setoriais vigentes, 

3,Saúde 

Artigo 63 

As Partes Contratantes desenvolverão ações de 
cooperação, designadamente na organização dos cu
Idados de saúde primários e diferenciados e no con
trole de endemias e afirmam o seu Inlerssse em uma 
crsscente cooparação em organizações internacio
nais na ársa da saúde. 

4. Justiça 

Artlgo84 

1. As Partes Contratante5 comprometem-se a 
prestar auxilio mllluo em matéria penal e a combater a 
produção e o tráfico Dlcito de drogas e psicolrépicas. 

2. l'ropõerrHIe também dese/MlIVSr e """""ração 
e definir um qusdro normativo adequado que permita a 
condenadas para cumprimento de pena no pais de ori
gem, conjuntas no """"" da administração da justiça. 

5. Forças Armadas 

Artlgo85 

As Partes Contratantes desenvolverão a coope
ração militar no domínio da defesa, designadamente 
através de troca de informações e experiências em 
temas de atualidade como, entrs outros, as Opera
ções de Paz das Nações Unidas. 

Administração Pública 

Artlgo 68 

Através dos organismos competentes e com re
curso, se necessário, a instituiçõe& e técniGOa eapeçi .. 
alizados, as Pertes Contratantes desenvolverão a co
aparação no AmbDo da reforma e modernização ad
ministrativa, em temas e ársas entrs elas prsviamen
te definidos. 

7. Ação Consular 

ArtlgoQ 

As Partes Contratantes favorecerão contatos 
ágeis e dlrstos entre as respectivaS administrações 
na ársa consular. 

Artigo 68 

A partir dos acordos setoriais vigentes, as Par
tes Contratantes deserwolverão 05 mecanismos de 
cooperação baseados na complementaridade das re
des consularss dos dois países, de modo a estender 
a proteção consular aos nacionais de cada uma d&
Ias, nos locais a sersm prsviamente especificados an
trs ambas, onde nao exista repartição consular brasi
leira ou posto consular português, 

TITULO VI 
Execução do TratadD 

Artigo 89 

Sará criada uma Corrissão Permanente Iuso-bra
silaira paRI acompanhar a ...... '1Ção do prsBente Tratado. 

Artigo 70 

A Comissão Permanente será composta por a~ 
tos funcionários designados pelo Ministro de Estado 
das Relações Exteriorss do Brasil e pelo Ministro dos 
Negócios Estrangeiros de Portugal, em número não 
suparior a cinco por cada Perte Contratante. 

ArtIgo 71 

A presidência da Comissão Permanente será 
assumida, em cada ano, alternada,rnente, pelO chefe 
da delegação do Brasil e pelo chefe da delegação de 
Portugal. 

ArtigD72 

A Comissão Permanente rsunir-se-á obrigatori
amente, uma vez por ano, no paIs do presidente em 
exercício e poderá 8er convocada por iniciativa deste 
ou a pedido do chefe da delegação da outra Parte, 
samprs que as circunstâncias o aconaelharsrn. 

Artlgo73 

Compete à ComIssão Pennanante acompanhar 
a execução do presente Tratado, analisar as dificulda
des ou divergências surgidas na sua inlerpretaçl!o ou 
aplicação, propor as medidas adequadas para a solu
ção dassas dificuldades, bem como sugerir as modifi
cações tendentes a aperfeiçoar a realização dos obje
tivos deste instrumento. 
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Artigo 74 

1. A Comissão Permanente poderá funcionar 
em pleno ou em subcomissões para a análise de 
questões relativas a áreas específicas. 

2. As propostas das subcomissões serão sub
metidas ao plenário da Comissão Permanente. 

Artigo 75 

As dificuldades ou divergências surgidas na in
terpretação ou aplicação do Tratado serão resolvidas 
através de consuhas, por negociação direta ou por 
qualquer outro maio diplomático acordado por ambas 
as Panes. 

Artigo 76 

A composição das delegaçõ8O\ que participam 
nas reuniões da Comissão Permanente, ou das suas 
subcomissões, bem como a data, local e respectiva 
ordem de trabalhos serãu estabelecidos por via diplo
mática. 

TITuLO VII 
Dlspoalçlles FI ...... 

ArtlgoT7 

1. O presente Tratado entnuá em vigor trinta 
dias após a data da recepção da segunda das notas 
pelas quais as Partes comunicarem reciprocamente a 
aprovação do mesmo, em conformidade com os res
pectJVD& processos constltuClonals. 

2. O presente Tratado poderá, de comum acordo 
entre às Partes Contratantes, ser emendado. As emerl
des enllariio em vigor""" terrnoa do panl.gmfo 1·. 

3. Qualquer das Partes Contratantes poderá denurl
ciaro presente TraIado, oessando os seus efeitas seis m&

ses após o IBCBbirnento de MIiIicaçãD de denúncia. 

Artigo 78 

O presente Tratado revoga ou ab-roga os se
guintes instrumentos jurfdicos bilaterais: 

a) Acordo entre os Estados Unidos do 
BIBSiI 8 Portugal paRI a SupRlSllão de V"""" 
em Passaportes DipIornálicos e Especiais, ce
lebrado em Usboa, 80s 15 dias do mês de 
outubro de 1951, por troca de Nelas: 

b) Tratado de Amizade e Consulta erl
Ire o Brasil e Portugal, celebrado no Rio de 
janeiro, aos 16 dias do mês de novembro 
de 1953; 

c) Acordo sobre Vistos em Passapor
tes Comuns entre o BrasU e POnugal, co"", 
cluído em Lisboa, por troca de Notas, aos 9 
dias do mês de agosto de 1960; 

d) Acordo Cuhural en1re o Brasil e Por4 
tug81, celebredo em Lisboa, aos 7 dias do 
mês da setembro de 1966; 

e) Protocolo Adicional ao Acordo Cu~ 
tural de 7 de setembro de 1966, celebrado 
em Lisboa, aos 22 dias do mês de abril de 
1971; 

I) Convenção SObre Igualdade de Dire
nos e Deveres entre Brasileiros e Portugue
ses, celebrada em Brasflia, aos 7 dias do 
mês de setembro de 1971; 

g) Acordo, por troca de Notas, entre o 
Brasil e Portugal, para a ebolição do paga
mento da taxa de residência pelos nacionais 
de cada um dos perses residentes no terri
tório do outro, celebrado em Brasllia, aos 17 
dias do mês de julho de 1979; 

h) Acordo Quadro de Cooperação erl
tre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Portugue
sa, celebrado em Brasflla, aos 7 dias do 
mês de maio de 1991; 

I) Acordo entl& o Governo da Repúbl~ 
ce Federativa do Brasil e o Governo da Re
pública Portuguesa relativo à Isenção de 
Vistos, celebrado em Brasília, aos 15 dias 
do mês de abril de 1996. 

Artigo 71t 

Oe instrumentos jurfdicos bilaterais não expres
samente referidos no Artigo anterior permanecerão 
em vigor em tudo o que nêo lar contrariado pelo pre
sente Tratado. 

Feito em Porto Seguro, aos 22 dias do mês de 
abril do ano 2000, em dois B>CBmplares originais em 1Irl
gua portuguesa, sendo ambos Igualmente autênticos. 

Pelo Governo da Republica Federativa do Brasil 
- Luiz Felipe LampreIa Ministro de Estado das Rela
ções Exteriores, Pelo Governo da República 
Portuguesa Jaime Gama Ministro dos Negócios 
Estrangeiros 



SENADO FEDERAL 

DECRETO LEGISLATIVO Nll86, DE 21101 

Aprova o ato que aUlorlza o Govar
no do EatadD do ACre, por Interm6d1D de 
"Fundação de Cultura e Comunlcaçlo 
Elias Ma_r", a axecutar serviço de ra
dlocllfualio 80nDI'B em freqü6ncla modu
lede na cidade de Rio Branco, Ealado do 
ACre. 

o congresso NaCional decreta: 

Art. 1" É aprovado o alo a que se relere a Por
taria n" 131. de 26 de agoato de 1999, que auloriza 
o Govemo do Estado do Acre, por Inlermédlo de 
"Fundaçio de Cultura e Comunicação Elias Man
sou". a executar, por d92 anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radlodnusio sonora em Ire
qüência modulada na cidade illi Río Branco. Estado 
do Acre. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçio. 

Senado ~r&l, em 30 de maio de 2001. - Se
nador Jader Barbalho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO "'187, DE 2001 

Aprova o ato que ....- a CXII1C8&
aio ele "Rede Popular de Comunlcaçãea 
LtdL· para expl_ HlVlço de radIodlfu.. 
alo lIOIIOnI em onda média na cidade de 
Porta Alegra, ee_ do Rio Grande do 
Sul. 

o Congreaso Nacional decreta: 

Art. I" É aprovado o ato a que se ralere o Decre
lo sln", de 9 de outubro de 1997. que ranova por dez 
anos. a partir de 1" de maio de 1993, aconcassão de 
'Rede Popular de Comunicações LIda.", originaria
mente outorgada a "Rádio Socilldade Farroupilha 
Lida.". para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodnusão sonora em onda média ne ci
dade de PortO Alegre, Estedo do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" Este Dacreto Legislativo entIIl em vigo, 
na data de .ua publicação. 

Senado Federal, em 31 de maio de 2001. - Sena
dor Jader 8IutNIIho, - Prasidente do Senado FaderaJ. 

DECRETO LEGISLATIVO "·188, DE 2001 

ApravII o ato que renova a con.,... 
aio ele "R6dlo CUltura ele _ Alto 
Uda. .. para explorar eervIço de radlodlfu.. 
810 aonora em onda média na cldecle de 
Monta Alto, ~o ele SIo Paulo. 

o Congrasao Nacional decrele: 

Art. 1· e aprovado o ato a que se refere o Oecnr 
lo sIn', de 8 de abril de 1988, que ranova por dez 
anos, a partir de 1" da maio de 1994, a concessão de 
"Rédio CUHura de Monte AlIo LIda." para explorar. 
Mm diraílo de exclusividede. serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Monta Alio, esta
do de São Paulo. 

Art. 2" Esle Decrato L89is1a1ivo enlnl em vigor 
na data de SUa publICação. 

Senado ~r&l, em 31 de maio de2001.-Sena
do, Jader 8aIbI1ho, - Presidente do Senado federal 

DECRETO LEGISLATIVO NR 168, DI! 21101 

Aprova o ata que renova a concea
alo outorgada a "RádICl Po\1a Voz ele CIa
norta Lida." para exp~ -.viço da .. 
dlodlfualo aonora .... onda média na cI
ciado da C1enorta, Eetado do Parenll. 

O Congresso NiacIonaI der;r8ta: 
Ar!. 1· e aprDIIIIdo o ato a que se ralara o Decre

to aln",Jje 16 de maio de 1996, que ranova por dez 
anoe, a PlUtir de 1" de maio de 1994, a cor.cessão ou
torgada a "Rádio Porta Voz de Clanorta LIda.' para 
explorar, sem dJllllIo de excIu$lvidade, serviço de .. 
dlodHusio sonora em onda média na CIdade de Cis
norte, Estado do Paraná 

Ar!. 2" esta D800IlD Legis!alNo en\la em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 1" de junhO de 2001. - Senador 
Jader BaIbaIho, P,eeidellla do SenacIo Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 170, DE 2001 

Aprova o alo que ~ a c:or_ 
810 da "Braell Eml_ Aliadas Soeie
dada LImI1ad8" para explolar serviço ele 
radlodlfualo 8Onora em onda média na 
cldaele de santa BárbIIra D'0aata, Eatado 
cleSiol'rlulo. 

O Congrasao Nacional decnsta: 
Ar!. 1· É aprovado o ato a que se relera o Decre

to sJrtl, de I" de selembro de 1988, que renova por 
dez anos. a parO, de 1· de maio de 1994, a concessão 
de "BnIsiI emissoras Arllldaa SOciadade Umilada' 
pera explorar. sem direito de ....:IusMdada, sarviço 
de radlodnueão eonora em onda média na cidade de 
Santa BárbaIa D'0esta. Estado da 810 Paulo. 
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Art. 2" Este DIICreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçãO. 

Senado Federal, I" de junho de 2001. - Senador 
Jader a.tIaIho, Presidente do Senado Federal. 

OECRETO LEGISLATIVO N" 171, DE 2001 

Aprova o elo que renova a parmia
alo outorgada a "Rádio ContInantal da 
CurlUba lida,· para explorar serviço da 
radlodlfusio 80nora em fraqüincla mo
dulada 118 cldada de CurItIba, Estado do 
Paran', 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. li É aprovado O ato a que se relere a Porta

ria n'l42, de lO de março de 1997, que renova por 
dez anos, a partir de li de maio de 1994, a permissão 
outorgada a "Rádio Continental de Curitiba lida,' 
pare explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonore em freqOência modulada na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná 

Ar\. 2" Este DIICrato legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, I' de junho da 2001. - Senador 
Jadar BarbaIho, Presidenta do Senado Fadaral. 

DECRETO LEGISLATIVO ,..172, DE 2001 

Aprova o elo que autoriza a • Aaaoci
açAo de O-WOMmanto ArtIs1Ico, Cultu
ral a 8ocIa1-PaIeaUna" a executar aarviço 
de radlocllfuBlo comunHárla 118 local'dade 
de PaJaatlna, EaIIIdo da SãO PaulO-

O Congresso Nacional dllCreta: 
Art. I' É aprovado o ato a que se refere a Porta

n. n"197, de 26 <lenowmbro de 1999, que eulorlza a 
'Associação de Desenvolvimento Artfstico, Cultural e 
Social·Palestina" a executar, por três anos, sem direi
to de exclusividade, serviço de radiodifusão comuni
tária na localidade de Palestina, Estado de São Paulo. 

Art. 2' Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, I' de junho de 2001. - Senador 
Jader Barbalho, Presidenl6 do Senado Fedaral. 

DECRETO LEGISLATIVO NR 173, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza o Gover
no do ~do do Acre, por Intenn'dlo do 
"Fundação de Cultura e Comunicação 
Elias Mansour", a exacuIBr serviço de ra
dlodllusio sonora em freqüência modu
lada na cidade de Sena Madureira, Eata
do do Acre. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' É aprovado o ato a qua se refere a Porta

ria n' 135, de 26 de agosto de 1999, que autori2a o 
Governo do Estado do Mm, por Intermédio de 'Fur>
dação de Cuttura e Comunicação' Elias Maneou", a 
executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodHusão sonora em freqOência modu
lada. com fins exclusivamente educatiVos, na Cidade 
de Sena Madureira, Estado do Acre. 

Art. 2" Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado FedBlllI, l' da junho de 2001. - SenaclOr 
Jader Barbalho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N"174, DE 2001 

Aprova o ato que oulol1la permlasão 
a "Empresa de Radiodifusão Dinâmica 
Lida." para explorar aarvlço de radiodifu
são sonora em freqüência modulada 118 
cidade da Dourados, Estado de Mato 
GlOsa0 do Sul, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria nO 729 de 7 de dezembro de 2000, que outorga 
permissã~ a "Empress de Radiodilusão Dinâmica 
LIda." para explorar, por dez anos, sem direito da ex
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em fr&
qüência modulada na cidade de Dourados. Estado da 
Mato Grosso do Sul. 

Art. 2" Este Decreto legislatiw entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, IR de junho da 2001. - Senador 
Jader Barbalho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO ti" 175, DE 2001 

Aprova o ato que outorga permissão à 
Rédlo Clube FM Iturama lida. para explo
rar servIÇO de radlodHuaáo sonora em fr&
qüência modulada na cidade de Iturama, 
Estado de Minas Gereis. 

Q Congresso ~acional decreta; 
Art. I' Fica aprovado o ato a que se refere a Por

tarJa nO 271, de 4 de dezembro de 1998, que outorga 
permissão à Rádio Clube FM lturama lida. para ex· 
piorar, por dez anos, sem direito da exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em fraqüência modu
lada na cidade da lturama, Estado de Minas Gerais, 

Art, 2" Este Decreto legislatlvo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Fed9!8l, 6 de junho de 2001. - Senador 
Jadar Barbalho, Prasidenta do Senado Federal 

DECRETO LEGISLATIVO N" 178, DE 2001 

Aprova O ato que outorga permiSsão à 
1M-TV Telecomunlcaçóea a Serviços 
Uda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade 
de Sacramento, Estado da Minas Gerais. 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1· Fica aprovado o ato a que 8e refere a 
Portaria n· 269, de 4 de dezembro de 1998, que ou
torga permissão à TM-TV Telecomunicações e Ser
viços Uda para explorar, por dez anos, sem direito 
de excIualvidede, servi9<> de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade da Sacramento, 
EaIado de Minae Gerais. 

Ar!. 2" Esta ~o Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 6 de junho da 2001. - Senador 
Jadar 1IaJbalho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO "'177, DE 2001 

Aprova o ato que autori2a a Associa
çlo comunltllrlll Pllltlnga a 8lCIICutar ser
viço de radiodifusão comunitária na cidade 
da Alo do fogo, Estado do Aia Grande dO 
Norte. 

O Congresso Nacional decreta: 

Ar!. 1· Fica aprovado o ato a que se relere a 
Portaria n· 213, da 9 de dezembro de 1999, que au
tori2a a AssociaçIo Comunitária Pltilinga a 8lCIICutar, 
por três anos, sem direito da exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade da Rio do 
Fogo. Es1edo do Rio Grande do Norte. 

Art. 2" Este Decreto LeglslalM> entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 6 da junho de 2001. - Sanador 
...... Baltlalho, Praoidante do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO N" 178, DE 2001 

Aprova o texto do Acordo da Coe ..... 
raçlo CUltural entre o GClVllrno da Repú
blica federativa do Brasil e o Governo da 
República da Bolívia, celebrado em La 
Paz, em 28 da Julho da 1999. 

O Congresso Nacional decrefe: 
Art. 1° Fica aprovado o texto do Acordo de Coo

peração Cultural entre o Governo da RepÚblica fe
derativa do Brasil e o Govsmo da República da SOU
via, celebrado em La Paz, em 26 de Julho de 1999. 

Parágrafo único. Ficam sujeRos à aplOvaçAo do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
suRar em ravisio do referido Acordo, assim como 
quaisquer ajustes complementares que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao petrim6nlo 
nacional, nos termos do Inciso I do art. 49 da ConstI
tuiçlo Federal. 

Ar!. 2" Esta Decreto legislativo an\Ja em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 7 de junho de 2001. - Sanador 
Jédar Elarbalho, Presidente do Senado Federal. 

Acordo de Coeperaçio Cultural entre o 
Governo da República Federativa do Brasil 

e o Governo da RepdDl1ca CIa BoI/via 

O Govemo da República Federativa do Brasil e 
O Governo da República da Bolfvla 
(doravante denominados.as ·Partes"), 
Convencidos de que para o desenvolvimento 

mais amplo da cuRura nos dois Estados é lundamen
tal e necessário um conhecimento reciproco mais es
treito e 

Animados pelo desejo democrático de incre
mentar a integração cuhural entre ambos os Estados, 
tornando cada vez mais firme a tradicional amizade 
que une o Brasil e a BoIivia. 

Aoordam o seguinte: 

Artigo I 

1. As Partes comprometem-se a promover a c0-
operação e o inten:ãmbio entre as Instttuições e agen
tes culturais de cada Estado. 

2. Com esse objetivo, cada Parte apoiará com 
base na reciprocidade as atividadas que se realizem 
no território desse Estado em favor da difusão do Idio
ma e das expressões cutturais e artisticas do outro 
Estado de acordo com o auadro de Atividades que fi· 
gura como Anexo I do presente Acordo. 

3. As Partes incan1lvarão o estudo, o ensino e a 
divulgação da Ifngua portuguesa na República da Bo
Ifvia e da Ungua espanhola na República Federativa 
do Brasil. por meio da criação e funcionamento, em 
território da outra Parte de instttuições cuttura/s. 

ArtIgo 1\ 

As Partes estabelecerão um procedimento de 
intercâmbio de informações referan18 às matérias 
que são objato do presente Acordo. 

Artigo UI 

Cada uma das Partes esforçar-se-á para que a 
cooperação cuRural estabelecida em virtude do pre
sente Acordo se estenda a todas as r&glOes do territó
rio dassa Estado e ao maior número posslval de seus 
habttantes. Com 888e Objetivo, dará a mais ampla di· 
fusão aos programas de cooperação cuttural que se 
estabeleçam em virtude do presente Acordo. 

Artigo IV 
As Partes fomenterla a organização e a produ

ção de atividades cutturals conjuntas para sua promo
ção em teroeiros Estados. 

Artigo V 
As Partes compromatem-se a buscar fontes de 

financiamento em organismos internacionais e funda
ções com programas cuhurals pare a realização de 
empreendimentos comuns. 

Artigo VI 

1. Cada Parte estimulará as instttuiçães públicas 
e privadas, especialmente as reapeclivas sociedades 
de escrRores e artistas e as câmaras do livro para que 
enviem suas publicações em qualquer formato às bi· 
bliotecas nacionais do outro Estado. 
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2. Favorecerá, também, a tradução e a ediçao 
ou co-eáiçao das principais obras literárias de autores 
nacionais do outro pais. 

3. As Partes facilitarão a co.produção discográli
ca de obras musicais em geral procedentes de auto
ras originários de ambos os Estados. 

Artigo VII 

Cada Parte incentivará o desenvolvimento de 
atividades e o Intercâmbio nos campos da pesquisa 
histórica e da compilação de material bibliográfico e 
informativo. Do mesmo modo. estimulará o intercâm
bio entre 00 InsUtutos de formação artística de ambos 
OS Estados. 

Artigo VIII 

Cade uma das partes promoverá o desel1\lOlví
mento de atividades conjuntas, conexas com o objeto 
do presante Acordo, entre suas próprias entidades 
públicas ou privadas de difusão cultural e as institu~ 
çõss análogas da outra parte. 

Artigo IX 

Cada parte favorecerá a realização de filmes 
sob o regime de co-produção e co-dlstrlbuição. 

Artigo X 

Cada Parte facilitará a admissão no território 
desse Estado, em caráter temporário de conformida
de com SUII5 respectivas disposições 18gais, de todo 
material de natureza cultural que contribua ao desen
volvimento eficaz das atividades compreandidas no 
presente Acordo. 

ArtIgo XI 

As Partes recomendam a utilização de Banco 
de Dados comum Informatizado - confeccionado no 
âmbito do Sistema de Informação CuRural da Amér~ 
ca Latina e do Caribe (SICLAC), do Fórum de Minis
tros e Autoridedes de CuRura da América Latina -
para difundir calendários de atividades cuiturais diver
sas (festivais, concursos, prêmios, bolsas de estudo) 
e relações de recursos humanos, assim como a des
crição da Infra-estrutura disponível em ambos os 
Estados. 

ArtIgoXO 

1. Para a aplicação deste Acordo. as Partes c~ 
em a Comissão Executiva Cuitural, que tará como ob
jativos: 

a) estabelecer programas executivos, e 

b) avaliar, periodicamente, os ditos programas. 
2. A Comissão Executiva Cuitural reunlr-se·á 

em qualquer momento, a pedido, por via diplomáti· 
ca, de uma das Partes. 

ArtlgoXID 

Os recursos orçamentários necessários à exe
cução de programas conjuntos previstos no presente 
Acordo serão elC8mlnados nas reuniões da Comis
slio Executiva Cultural de que trata o Artigo prece
dente. 

Artigo XIV 

1. Cada Parte notificará a outra sobre o cum
primento das respectivas formalidades legais in
ternas para aprovação deste Acordo, o qual entra
rá em vigor 30 (trinta) dias após a data da última 
notificaçlio. 

2. A partir de sua entrade em vigor, este Acor
do subsmuirá as partes relalivas aos temas culturais 
do Convênio de Intercâmbio Cuitural, assinadc em 
29 de março de 1958, entre a República Federativa 
do Brasil e a República de Bolívia. 

3. O presente Acordo permanecerá em vigor 
por tempo indeterminado, a menos que uma das 
Partes manHeste, por escrito, por via diplomática, 
sua intenção de denunciá-to. Neste caso, a denúncia 
surtirá efeito 6 (seis) mesas após a data de recebi
mento da notificação. 

4. Este Acordo poderá solrer modificações por 
meio de troca de Notas diplomáticas, de comum 
acordo, entre as Partes. As modificações entrarão 
em vigor segundo o estipulado no parágrafo 1 deste 
AntgO. 

Feijo na cidade de La Pu, em 26 de julho de 
1999, em dois exemplares originais, nos idiomas 
portugAs e espanhol, sendo ambos os textos igual
mente autênticos. 

Pelo Govemo Da Repúblioa Federativa Do Bra
sil, Luiz Fetlpe Lamprela. 

Pelo Governo Da República Da Bollvia, Javler 
Murlilo De La Rocha. 

ANEXO I 

Quadro de Atividades 

Numera D : Sub-4.ru 
01 

02 

· Arto6 Cênicas I 01. Circo 
02. Dança 
03. Pantomima 
04. Ópera 
OS. Teatro 

: 06. Marionetes 
Produção AudlDVIsual : 01. Cinema 

'Cinematográfica. Vlc:Ieo- ; 02. RédJo 
· gráfica, Oiscográfica • da ! 03. T elevlaAo 
· RácIo e da TalavtsAo Edu· I 04. Vrdeo 

cativalCultural de éaré.ter \ os. Multimídia 
nIo comercial : : .. --.--.-.~-----... ---r-···-··_····-··· .... 

03 _ . OI. Clássica. p.,. 

104 
l 

, I pular. Folclore. ; 
I Élnlça, de Van· i 

I 
guarda (Erudita) 
02. Elab'oacústica . 

: 03. Dlst:DgraJIa . 
· Altas pláatlcas. visuais, : 
gráficas, filata8a 8 numl.: .. -..... _ ...• ' ..... 
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............ , Nu 811....... ; 
05 Património Cutturat. Cultu-. 01. Artesanatos : 

ras Nagru e Indfgenas. 02.Cuftu'as regiO-! 
CUI1uraa RegIon.IJs. ArMa-; naJa . 
natD&. MIII8Ok>gIa • AlquH13. CulbJras indf-I 

08 

voa. ganas j 
'04. Fotc:kKe ' 
.05.PaIrIm<lniocul
IturaJ 
i 08. Museus 
'07. 81_ 
, Arquiva0 e AIJ«
iVOl I 
'08. Uvroa. ,,,.,....\ 

U/eral1lnl. HumanidadeB ; 01. De "'18_ I 
102. Oktética 
104. CoopR>duçlDl 
!edhorIaI 
lOS. FUoIofia • jClênClles _ 
'06. ClInciao ex. 
1~ 

",-,_ ·O'."","",C_ 
; 02. Turismo CuI1u
·raI 
'IX\. EcabIIIsmo 
! 04. SemInártas • 

DECRETO LEGISLATIVO Nl179. DE 2001 

ApRMI ato que renova e -.c:aaJo 
OUIIIrgada A S/A lWdJo G_I para ex
plorar ..vIço de radloclilueio sonora em 
on'" """Ia na cIdeâ ... BeIo~. 
EaIIIdG de MIna Geralll. 

O Congresso Nacional dacrata: 
Art. ,. Flça aproIIado o 810 a que se raleie O De

creto sJnO. de 24 de novembro da 1998. que renova 
por deZ anos, a partir da l' da maio de 1994. a con
_ outorgada à S/A Rádio GUBI1IIIÍ pare """Iorar. 
sem direito da 8111C1uaividade. seMço da radiodifuaio 
BOnORI em onda média na cidade de Belo Horizonte. 
Eàiado de Minas Gerais. 

Art. 2!' Este Decreto Legislativo entre em vigor 
na data da 6ua publlCaçio. 

Senado Fedend. 7 da junho de 2001. - Senador 
........ BarbIIlho, PI8BId8nte do Senado ~. 

DECRETO LEGISLATIVO Nl18O, DE 2001 

Aprove o ato que renova • con_ 
ela -.pela iII -R6cIIo Educadora dO 
TocantIna Uda." para explorar 8MIIço de 
I1IdlocIIfuaIo _ em onda """Ia na 
oIdade de l/IUa9U. Ealado da GoI6a. 

O Cangresao Nacional dacrata: 
Ar!. l' t: aprovado o ato a que se ralare o D ........ 

to sJnO. de 30 de julho de 1992, que renova por dez 
anos. a partir da 17 de maio de 1988. a concaasio ou
torgada à "R4dIo EducadoIa do TocanIins Uda.". can
c:ad!da orIgInar1amen18 /I "RIIdIo Educadora LUla:. 
para explorar. sem direito de axcIuslvldade. seMço 
da radiodIIuaIo 6Qnera em onda média na cidade da 
UI'U8ÇIl. ~ da Goiú. 

Art. 2!' Este Decreto Laglalalitlo entre em vigor 
na data da 8U8 publicação 

Senado FadataI. 7 da junho da 2001. - Senador 
.... 1IIrIIaIIIo, Pr&&idan1a do Sanado FadataI. 

DECRETO LEGISlATIVO Nl181. DE 2001 

Aprova o _ do Acordo da Asa .... 
tanc/8 Jurfdlca em .. _ Penal, os .... 
bradO entnl o 00_ ... República ..... 
darstItIII do Brall e o Governo da Repú
blica dO Peru. em LIme. em 21 da Julho 
ele 1199. 

o Congresso Nacional: 
Ali. ,. FIca aprovado o texto do Acordo da 

Assistência Jurfdlca em Matéria PsnaI. celebrado en
tre o Governo da RepúbDca Fedetativa do Bra6i1 e o 
GCMlrno da República do Paru. em Uma. em 21 da ju
lho de 1999. 

ParégraIo único. FIcam sujeitos à aprc>V8ÇAo do 
Congresso Nacional quaisquer aios que impliquem 
nrvisio do ralllrldo Acordo, bem como quaisquer ajus
tas complementares que. nos termos do inci6Q I do 
ert. 49 da Constltulçllo Federal. acarretem encargos 
ou compromissos gral1060s ao palrimOnlo nacional. 

Art. 2" Este Decreto LagislatiIlO antra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Fedaral. 7 de junho de 2001. - Senador 
.J4cIer BerbelhO. Presldenta do Senado Federal. 

ACORDO DE ASSlmNCIA JURIDICA EM 
MATt:RIA PENAL ENTRE O GOVERNO DA 

REPÚBLICA FEDERAnVA DO BRASIL 
E O GOVERNO DA REPÚBUCA DO PERU 

O GCMlrno da República Faderatlva do Brasil 
e 
O GO\I8rno da República do Peru 
(doravante denominadas as "Partes;. 
Anlmadas pelo propósito de IntensHicar a assis-

tência lurldica e a COClp8IaÇlo em matéria penal; 
Reconhecendo que a luta contra a delinqQência 

requer a atuação conjunta dos Estados; 
Convanc1da6 da necessldada de deseOllOlv8r 

açOss conjuntaa da plWmlÇio, controle e sanção do 
dalitoaobtodaa as suastorrnaa. através da coordena
ção e exacuçAo de programas concretos, e de agilizar 
OS mecanismos de assistência jurfdlca: 

Conscientas que o Incremento d86 atividades 
delituosas torna nacaaaárlo o fortalecimento dos me
cenlsmos de CQOIl8I1OÇI!o a da assistência jurldlca em 
matéria penal: 

Acordam: 

TITuLO I 
DIapoaIç/laa GaraIa 

ARTIGO I 
Dellnl~ 

Para os efeltoa do presente Acordo: 

.) confisco signllica a privaçAo. em c:arâler de
flnltillO, da bens produtos ou lnatrumentos do delito, 
por decislio de um tribunal ou de outra autoridade 
cornpetanta; 

45 
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b)'produto do delito' significa bens, ou valores 
equivalentes aos mesmos, de qualquer natureza, 
dorivados ou obtidos direta ou indiretamente da prá
tica de um delfto; 

c)"bens' significa ati""" de qualquer ttpo, cor
póreoe ou inoorpóreos. móveis ou imóveis, tangíveis 
OU Intanglveis, e oa documentos OU Instrumentos 
legais que ataetam a propriededa ou outros direitos 
sobre tais ativos; 

drseqOastro, arresto, indisponibilidade ou 
apreensão de bens' significa a proibição temporária 
de transferir, converter, alienar ou mobilizar bens, 
assim como a custódia e o controle temporáriO de 
bens. por ordem expedida por um tribunal ou autori
dade competente, 

ARTIGO 2 
Obrigação de Assistência MIitUa 

t. As Partes 8e obrigam e prestar assistência 
mútua, conforme OS dispositivos do presente Acordo 
e de seus respectiVOS ordenamentos jurídicos para a 
realização de Investigações processos e procedimen
tos penais. instaurados por fatos cujo conhecimento 
corresponde às autoridades competentes da Parte 
requerente. 

2. A assistência será prestada mesmo quando o 
fato que lhe der motivo na Parte e requerente não 
constitua delito na Parte requerida. 

3. Para a execução de mandado de busca de 
pessoas e registros, confiscos, indisponibilidade de 
bens, de seqüestro com fim de prova e interceptação 
telefônica por ordem judicial devidamente motivada, 
assim como para a execução de medidas que enw~ 
va, algum tipo de correção, a assistência será presta
da somente quando o fato que lhe der motivo na Par
te requerente estiver previsto como del~o também na 
legislilÇão da Parte requerida, ou quando a pessoa 
enllOlvida no pedido de assistência tiver msn~estado 
livremente seu consenttmento de forma escrita. 

ARTIGO 3 
Âmbito de Apllcação 

I. As Partes prestarão de acordo. com sua legis
lação, assistência mútua em mstéria de interoêmbio 
de informação, provas, processamento e demais pro
cedimentos penais. A assistência compreendará en
tre outras: 

a) focalízação a iIlantificação de pes
soas e bens 

b) nDmicação de atos judlclals; 
c) entrega de documentos e informa

ções judiciais; 
d) mandados de buace e apreensão e 

inspeções judiciaiS; 
e) depoimentos de testemunhas e in

terrogatório da acusados; 
I) citação e comparecimento voiuntário 

de passoas, na qualidade de acusados, tes
temunhaS ou parltoa; 

g) comparecimento voluntário de pes
soas depoimento no termóriO da parte re
querente; 

h) indisponibftldade, seqúestm, anesto 
ou confisco de bens, inclusive o levanta
manto de sigilo bancária: 

I) qualquer outra forma de assistência, 
da legislação da Parte requerida. 

2. As Partes facilitario o Ingre8lSO e a presença, 
no termório da Parte requerida, de autorldadas com
petentes da Parte requerente pera esslstir e participar 
dos procedimentos solicitados, sempre que isso não 
contrarie o disposto em sua legislação. Os funciOnéri
os da Parte requerente atuarão de acorda com o que 
lor autorizado pelas autoridades competentes da Par
te requerida. 

ARTIGO 4 
Umltavoes à Aaslslênola 

I. A Parte requerente não usará qualquer in/or
maçAo ou prova obtida nos termos daste Acordo pera 
fins d~erantes doa declarados na solicitação de as
sistência juridica, sem prévia autorização da Parte re
querida. 

2. Este Acordo não facultará às partes executar, 
no terrilório da Perte onda as diligências, as fUnções 
reservadas BXI:Iusivamente às autoridades desta par
te, nos termos de sua lagislaç!lo interna, 

3. Este Acordo não se aplicará: 

a) prisão de pessoas pera extradição, 
nem a sollcltaçOes de axtradição; 

b) a transferência de pessoas conde
nadas para cumprimento de sentença penal; 

c) assistência a particulares ou a ter
ceiros Estadas. 

ARTIGO 5 
AuIIlllncl8 Condlclo.MeIa 

1. A autoridade competente da Parte requerida, 
se considerar que o atendimento a uma solicitação 
poderá criar obstáculo a algums investigação ou pro
cedimento penal que esteja em curso em seu territó
rio, podará adiar o seu cumprimento ou condicic'ná-lo 
à forma que considere necessária. ' 

2. A Autorldada Central da Parte requerida dará 
conhecimento à Autoridade Central da Parte reque
rente do exposto no parágrafo anterior, para que eata 
aceita a assistência condicionada, caso em que res
paitará as condições estabelecldas. 

3. Quando uma solicitação de assistência jurldl
ca não puder ser cumprida, psrciaI ou totalmente, a 
Parte requerida comunic:aré à Parte requerente. com 
menção 9lCpr9ssa dos motivoa ou causas da falta de 
cumprimento, devendo a Parte requerida -decidir se 
insiste ou nllo na sollcltaç!lo. 
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ARTIGOS ARTIGO 9 
Deneg&\:io ele Aasl8tincla ContlclenClalldade 

I. A parta requarlda podara negar a assistência 
quando: 

aI a solicitação de assistência jurldica 
8eja contrária ao 8eu ordenamento jurldico, 
ou não esteja prevista nas disposições do 
presente Acordo; 

bl cosidere que o atendimento a sallel
ação possa criar obstáculo a uma investiga
ção ou processo penal em cura0 na Parte 
requerida. ressalvado o dlspoeto no Artigo 5 
do presente Acordo; 

oI a solicitação de assistência jurldlca 
esteja lI!laclonada a um <letRa sob o qual a 
pessoa tenha sido exonerada definitivamen
te de responsabüldada penal ou, caso tenha 
sido condenada, a pena tenha sido cumpri
da ou dectarada exttnta; 

dI a investigação tenha sido Iniciada 
para processar ou discriminar, sob qualquer 
forma, pessoa ou grupo, por motivo de raça, 
sexo. condição social, nacionalidade, ret~ 
gllo, Idaotogia ou qualquer outra forma de 
discriminação; 

aI a conc ..... ão da ..... iatência poeae 
afatar a ordam pública, a soberania, a segu
rança nacional ou os intarassas públicos es
senciais da Parta requerida; 

f) a soliCitação da assistência jurldica 
refira-se a datlto polrtloo, mllRar ou conexo. 

2. A denagaçlo da.. úsistência sera 
fundamentada e Infonnade PQr ascrIIo ti Parta 
requerente. 

ARTlG07 
lwtaridacIe CenIrIII 

1. Para os efeRos do presente Acordo, a Autori
dade Central na República Federativa do Brasil será o 
Ministério da JustIÇa a na República do Paru sera o 

Ministério Público. 
2. A Autoridade Central da Parte requerida aten

dará 88 soIicltaçOas com blWidadll li, quando cabl
WII, as transmitirá p8JII execuçAo pelas autoridades 
competentes. 

3. AIJ BOIICI!BÇOes se180 encaminhadas por via 
diplomállca. 

4. As Autoridades Centrals podeIio conwnl
car_ di.-mante. 

TITulO" 
0bIar19Ao doa EIementoa ela Prova 

ARTIGOS 
LeI~1 

1. As soIicitaç6es serllo cumpridas da acordo 
com a legislação da Parta requerida. 

2. A Parta requerida podenl prestar a asslstên
ele jurldica da acordo oom as formas e procedimentos 
""f"'CIals Indicados na solicitação da Parta requeren
te, 88IwI quando foram IncompatfV8is com a sualegia
laçA0. 

1. A arte requerida man1era sob reserva a .olic~ 
tsçIo de assistência jurldica, saNo quando o levanta
manto dessa rasarva for necasaério para o atendi
manto do pedido. 

2. Se For nacsaaérlo o levantamento da reserva 
p8JII o atsndlmento do pedido, a Parta requerida soli
citará apIOVIIção da Parta requerente, mediante co
municaçlo escriIa, sem a qual nilo se atendera a soI~ 
citação. 

3. A Parte requerente guardará reserva sobre as 
pl"O\I88 e 1nIo"""9Õ08 plOpOlOionadas pela Parte re
querida, saNo se o levantamento de reserva seja na
caaaérIo para a Investigação ou procedimento cona
lBnte na aolicitação. 

ARTIGO 10 
Comparectmento PenmI8 a Parte Requarente 

1. A soIlcitaçio de assistência jurldlca enviada 
às autoridades da Parta requerida para o compareci
mento de um acusado, testemunha ou perito perante 
as lIUIOridadae competentes da Parte requerente de
verá ser transmitida pela Autoridade Central da Parte 
requerente com antecedência de pelo menos 46 
(quarante e cinco) dias da dats lixada para o cumpri
manto da diUg6ncia objlllD de solicitação. Em caso 
contrário, a AutorIdade Central da Parte requerida de-
1IOIYerá a solicitsçlo à Parta requerente. A Autoridade 
Centrai da Parte requerida. todavia, poderá solicitar, 
por escrito, a ~ do prazc ti Parta requerente. 

2. A autoridade compeIante da Parte requerfd!l 
registrará PQr ascrIIo o consentl_ da pessoa cujo 
companocImento é sol~do no Es1ado requareme e 

Informará da lmedIaID à AuIoridade Central da 
Parta requerente sobt8 a respoBla 

3. A autoridade ccmpetente da Parte requedda 
procederá • notificação segundo a soIicitaçIo 1ormu
lada, sem que possam produzir efeito cláusulas comI
natórias ou sançOes pnavistes na legiSlação da Parta 
requerente para a hipótese de não comparecimento. 

4. A solicitação de assistência jurldica deverá 
mencionar o valor das passagens, diárias, honoráriOS 
.. indenizaçO .... que possam >rir a perceber" pe"""" 
notificada em razão de seu traslado. A pessoa convi
dada, acusada, testemunha ou psrIto será Informada 
do tipo e do monlanla dos gastos que a Parta requ .... 
rentil tenha concordado pagar-lhe. 

5. A pessoa que compareça do lenllórlo da Par
te requerente para cumprir uma sollcitaçlo de assIa
tênele estara sujeiIB ao dispostO no ordenamento lurf
dica dessa Parte. 

ARTIGO 11 
imunidade Referan1a ao Comparecimento 

1. Nenhuma _emunha ou perito, de qualquer 
nacionalidade, que compareça perante as autorida
das judiciais de Parta requerente, sera pensagulda. 
detida ou submetida a qualquer restrição de Ubardade 
Individual no térritórlo desta Parte por fatos ou conde
naç&ls anterionls à sua salda do IBrrilórlo da Parte 
requerida. 
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2. Uma pessoa de qualquer nacionalidade que 
compareça perante as autoridades competentes da 
Parte requerente pera responder por fatos relaCIona
do6 a um processo não poderá ser processada. del!
da ou submel!da a qualquer outra restriÇão de liber
dade pessoal por fatos oU condenações anteriores à 
sua salda do território da Parte requerida. 

3. A Imunidade ra1erente 80 comperecimento 
previsto no presente Artigo daixará da ter efeitO quan
do a pessoa. tendo a posslblndade de abandonar o 
território da Parte requerente durante 15 (quinzs) 
dias, a pertlr do momento em que sua presença não 
seja mais necessária, permaneça no território dessa 
Parte ou a ele regresse, salw por rnotiw de força ma
ior OU csso fortuito. 

ARTIGO 12 
Traslada Temporário da Pessoa DetIda 

1. A pessoa detida na Parte requerida que man~ 
feste. por escrito. seu consa"timento pera compa .... 
cer à Parte requerente para testemunhar ou por qual
que, outra necessidade do processo, t.asladar-se-á 
temporariamente à Parte requerente, asseguran
do-se seu retomo à Parta requerida no prazo indicado 
/Xlr essa Parte e nos termos do disposto no Artigo 11 

2. O /JaSlado da pessoa detida poderá ser dene
gado.e: 

a) sua presença é necessária em um 
processo penal em curso no território da 
Parte requerida; 

b) o tmalado implicar no prolongamen
to de sua detenção; ou 

c) existirem OUlma clrcunstãncias ex
cepcionais que impeçam seu traslado à Par
te requerente. 

3. A pessoa trasladada deverá permanecer deti
da no território de Parte requerente pelo prazo deter
mlnadó pela eutoridade judiCial da Parte .aquerida 

ARTIGO 13 
Medldae ProvIaIonaI" ou caut.la .... 

,. Sem prejulm do ãlSposlo no artigo 2" e de 
acotdO com o previsto no presente artigo, a autorida
de competente de uma das Partes poderá solicitar à 
outra que obtenha uma ordem judicial para tomar in
disponlvel, seqüestrar, arrastar OU bloquear bens a 
fim de assegurar que estejam disponlvels pera a _ 
cuçAo de uma ordem de confisco. 

2. Um requerimento efetuado em virtude deste 
artigo deverá conter: 

aI urna cópia de ordem judicial que de
termine a indisponibilidade, o seqüestro, ar
resto ou ° bloqueio dos bens; 

b) um resumo dos fatos, incluindo uma 
descrição do deI"o, onde e quando fOI c0-
metido, com referência 80S dispositivos la
gai$ pertinantes; 

c) se posalval, uma descrição doe 
bens e de seu valOr comerciai, aos quais se 
prefenda adotar a medida plOYlslonal OU ca-

utelar ou que se considere que possam ser 
indisponibilizad06. seqüestradOS, amsstados 
ou bloquaados e a relação dos mesmos 
com a pessos contra a qual será iniciado ou 
tramita um procedimento judicial; 

dI uma declaração do montante que 
se pretende indisponibllizar, seqüestrar, ar
rester ou bloquear e dos fundamentos do 
cálculo do mesmo; 

e) a eslimaliva do tempo a transcomsr 
até que o caso seja submetido a juIzo e do 
tempo que t.anscorrerá até a decisão judici
al definitiva. 

3. A autoridade competente da Pari. requerente 
Informará. por sOlicitação da autoridade competente 
da Parte requerida, qualquer modnlcação no prazo a 
que se refere a letra • do parágrafo anterior e. ao 
taü-Io, Indicará a etapa de procedimento até então 
a\C8IIÇada. 

4. As autoridades competentes de cada uma 
dIIS Partes informarão sobre a interposição de qual
quer recurso ou de uma decisão adoteda a respeHo 
da indisponibilidade, seqüestro, arresto ou bloque,o 
solicitados OU adotados. 

5. A autoriClade competente da Parte requerida 
podeJá impor uma condlçAo que restrinja a duração 
da medida solicitada, a qual será informada à auto .... 
dade competente da Parte requerente, com a devida 
justificaçãO. 

6. Qualquer requerimento deverá ser executado 
unicamente de acordo com a legislação interna da 
Parte requerida e, em particular, com observância e 
garsntia dos direitas de qualquer pessoa que possa 
ser atingida pela execução da medida. 

ARTIGO 14 
Entrega de Documentos, 

EJCpedienlea OU efementoa de Prova 

1. A Parte requerida poderá entregar cópia do6 
documentos, expedientes ou elementos de prova .ol~ 
citados. Se a Parte requerente solicitar expressamen
te a entrega dos Originais, 8 Parte requerida atenderá 
ao pedido na medida do posslval. 

2. A Parte requerente obriga-se a devolver os 
originais dos dOCumentos com a brBllidade posslvef 
ou, no máximo, ao fim do processo, a manos que a 
Parte requerida a Isso renuncie. 

3. Os direitos invocados por terceiros sobre d0-
cumentos, expedientes ou elementos de prova na 
Parte requerida não l"1"'<lirão a entrega de cópia au
tenticada à Parte requerente. 

ARTIGO 15 
Prod..- do Del"" 

1. As autoridades competentes da Parte requ .... 
rida, mediante SOlicitação de assistência jurldica, da
rão CUrso às aVeriguaçOes, no ambHo da sua jurisd~ 
ção, que permHam identHicar a existência de qualquer 
produto ou instrumento de um delito e notificarão os 
resultados ou as peequiaas às autoridades compe-
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tentes da Parte requerente por intermédio das Aut0ri
dades Centrais. AJJ efetuar o pedido, a Parte requ .... 
rente noUftcará a Parte requerida dos falos pelos qua
is julga. que os produtos ou inStrumentos do delito 
poseem enoonba,_ em sua jurisdição. 

2. Quando, em oumprimento do disposto no pa
n!.grafo 1', encontrern--se OS produtos ou instru~en
tos do delito objeto da solicitação de assistência lurl
dica. a Parte requerida. a pedido da Parte requerente. 
toman!. as medidas necesaérlaS permltldas em sua 
legISlação para evitar qualquer transação, bansferên
eia ou alienação dos mesmos enquanto esteja pen
dente uma decisão definitiva sobre tais produtos ou 
instrumentos. 

3. Quando O condr~ado rnanUver a propriedade 
ou posse,y", produtos ou Instrumentos do dal"o e mo 
sentença se impuser uma obrigação pecuniária. ou 
se ordenar o confisco de um bem. ou se impuser qua~ 
quer outra medlda da can!.ter definitivo. a Parte reque
rida poderá executar a sentença descia que sua legis
lação Interna o permHa. 

4. Quando o condenado Uvar disposto dos pro
dutos ou Instrumentos do delito, a autOridade compe
tente da Parte requerida. por salieHação da autorida
de oompetente da Parte requerente, determinará se 
terceiro os obteve sem ter conhecimento ou suspeHa 
de que se bateva ou podia ter-se tratado de produtos 
ou instrumentas do delHo. Caso a autoridade comp .... 
tente da Parte requerida determine que o terceiro não 
agiu de boa fé. ordenará o oonflSCO dos bens. 

ARTIGO 18 
EucuçlO de O".. de Confisco 

1. Caso a solicitação da assistência refira-se a 
uma ordem da confisco. a autoridade competente da 
Parte requerida poderá. sem prejulzo do disposto no 
artigo 2': 

a) executar a ordem de confisco emiti
da por uma autoridade competente da Parte 
requerente relaUva aos instrumentos ou pro
dutos do dallto; ou 

b) Iniciar um procedimento para obter 
uma ordem da confisco. nos terrno& de sua 
legislação interna. 

2. Sem prejuízo do disposto no artigo 20, para 
08 efeHos do presante artigo, a solicltaçio deverá 
incluir: 

a) cópia da ordam de confisco, devida
mente autenticada pelo funcionário judiolal 
que a tenha B>Cpedldo; 

b) Informação sobre as prowa que 
embasam a otdem da confisco; . 

c) Informação que Indique que a sen
tença é devldameute executável; 

d) quandO for O caso. a Identificação 
dos bens disponlvelS pare execuçlO ou dos 
bens a reepeito dos quaIS se solicita a assis
tência jurldica. declarando a relação exis-

tente entre esses bens e e pessoa contra a 
qual foi expedlda a ordem de COnfisco; 

e) quando seja procedente e conh~ 
da. a informação sobre B axlStência de ant .... 
cedentes relacionados com dira"08 ou inte
r ...... as legfUmos de ten:eJras pessoas sobre 
os bens objeto da solicitação; 

fi qualquer outra informação que pos
sa ajudar a execução da solicitação de ..... 
sistência jurfdica. 

3. Quando a legislação Interna da Parte reque~ 
da não permitir a execução da uma solicitação em sua 
totalidade, esta Parte poderá cumpri-ta na medida em 
que for posslvel, comunlcando-se tal fato à Autorida
de Central da Parie requerente. 

4. A autoridade competante da Parte requerida 
poden!. soliclter informações ou provas adiclonefs 
pata atender à solicitação. 

5. A ordem de confisco será executada nos ter .. 
mos da legislação Interna da Pane .requerida e, em 
particular, com observância dos dlreHos de qualq_ 
~ que possa ser atingida por sua exacução. 

6. As Partes poderilo acorder em cada caso par
ticular, segundo a natureza e a Importância da cola
boração pnesteda, a divisão dos bens ou produto de 
sua venda obtidos como resultado do atendimento da 
solicitação pela Parte requerida no cumprimento des
te arttgo. 

ARTIGO 17 
I~ de Ten:elros de Boa Fé aobno.oe Bens 

1. Conforma previsto no presente Acordo, as au
toridades competentes da Pane requerida tomaria, 
nos termos da sua legislação, as medidas necessári
as pare proteger 08 interesses e os direHos de teroei
ra. pessoas da boa fé sob", 08 bans atingidos pelo 
atendimento das soIlciteÇl!es de assistência jurldloa. 

-2. Qualquer pessoa atingida por uma ordem de 
indisponibilidade. seqüestro. arresto, bloqueio ou 
confisco da bens pOderá interpor os recursos pl'BV'is· 
tos na legislação interna da Parte requerida perante a 
autOridade competente. 

ARTIGO 18 
NoIIflcaçio doe Atos, Docu~ 
'"-auelae Declaõaa Judiciais 

1. A Parte requerida procederá à notificação dos 
atos. doCUmentos processuaiS e decl$ÕeS judiciais 
que lhe forem elllliadas pela Parte requerente. 

2. Esta noIIfIcaçIo podará etetuar-ee pela sim
ples entrega ao destinatário do documerrio ou da de
cisão iudlclal. Se a Parte reqU8lente expressemente o 
solicitar, a Parte requerida efetuanl nollficaçlo se
gundo uma das formas prevlatas em sua legislação 
para notiflC8Ç6es anáIoges ou sagundo qualquer for
ma especial que seja compelfvel com essa legisle
ção. 

3. Servirá de prova do recebimento do docu
mento processual uma copia datada e assinada pelo 
_netário ou wna declal8çio de Parte requerida da 
qual conste a lato, a forma e a date de recebimento. 
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Tal prova será enviada imediatamente à Parte reque
rente. Caso a Parte requerente o solicite, a Parte re-
querida precisará se o recebimento efetuou·s8 de 
acordo com sua legislação. Se nio tiver sido passlvel 
efetuar a notilicação, a Parte requerida dará conhec~ 
mento imediato do motivo à Parte requerente. 

TtruLO 111 
Procedimento 

ARTIGO 19 
Conteúdo da Solicitação 

1. A soIicilação de assistência Jurídica deverá 
ser fonnulada por escrito. Sob circunstâncias da cará
ter urgente ou caso Beja permitido pela Parte requeri
da, as solicitações poderão cursar-se por fax ou por 
qualqUer outro meio elettOnico, mas deverão ser tor
malizadas com a brevidade passlvel, devendo conter 
ao menos as eeguintes Informaç6es: 

a) autoridade da qual emana e, •• for 
o caso, e autoridada encarregada do proce
dimento penal da Parta requerente; 

b) objeto e motivo do pedido; 
c) se Ior o caso, nome completo, data 

e local da nascimento, nacionalidade e en
dereço da pessoa mencionada no pedido de 
assistência; 

d) descrição dos latos que motivam a 
investigação na Parte requerente, juntan
do-se QU transcrevendo--ae o' texto das dis
posições legais pertinentes aos delitos; 

a) prazo em que a pahe requerente 
deseja o atendimento de eoHcitaçãc. 

2. A Solicitação conterá ainda: 

a) no caso da apUcação de direito es
lrangeiro na execução do pedido, artigo B, 
inciso 2, o texto das disposições legais apli
cáveis na parte requerente e o motivo de 
sua aplicação. 

b) no caso de participação de pessoas 
no processo, artigo 3, inciso 2, a designação 
da pessoa que comparecerá e o motivo de 
sua presença; 

c) no caso da recebimento da atos e 
documento do processo, artigos 10 e 17, o 
nome e o endereço do destlnatarlo dos d0-
cumentos; 

d) no caso de notificação pare comparecimento 
de tastemunnas ou peritos, artigo lO, a indicação qua 
a Parte requerente assumirá os gastos com passa
gens, diárias, honorários e indenizações, os quaiS se
rão pagos antecipadamente, se assim o solicitem; 

e) no caso de traslado temporário de pesaoas 
detidas, artigo 12, o nome completo das mesmas. 

ARTIGO 20 
Atandlmenlo da Sollcllaçio 

1. Se a solicitação não se ajustar aos disposltl
vas do presente Acordo, a Autoridade Central da Par
te requerida informará imediatamente à Autoridadt 

Central da Pane requerente, 11 qual solicitará modffl
cá-Ia ou completá-Ia no mais breve prazo, sem prejuf
lO da adoção das medidas provisionais a Que se refe
re o artigo 13. 

2. Se a sOlicHaçi!.o ajustar-se aos termos do pre
sente ACOrdo, as Autoridades Centrais da Parte re-
querida a remeterá Imediatamente à autoridade com
petente. 

3. Atendida a solicitação, a autoridade compe
tente a remeterá imediatamente à AutorIdade Central 
da Parte requerida, bem como as inlormações e e!e
mentos de prova obtidos. A Autoridade Central asse
gurar-se-á de que O atandimento seja liel e completo, 
e comunicará os resultados à Autoridade Central da 
Parte requerente. 

ARTIGO 21 
Dispensa de legalização 

Os documentos de expedientes ou elementos 
de prova transmitidos pela Autoridade Central de Par
te requerida nos termos do presente Acordo estarão 
isentos de todas as formaHdades da fegaHzação elou 
autenticação e serão aceitos como meios de prova. 

ARTIGO 22 
Idioma 

1. Os pedidOS leHos nos termos do presente 
Acordo e os documentos que o acompanhem serão 
redigidos no Idioma oficiai da autoridade da Parte re
querida, salvo nos casos de notificação de peças pro
cessuais sem formalidades. 

2. Compete à Parte requerente a tradução dos 
documentos emilJdos ou obtidos para O atendimento 
da urna soticttaçao. 

ARTIGO 23 
Gastos COm o Atendi"*1ta da SolicItação 

1. A Parte requerente assumirá apenas os se
guintes gestos efetuados para o atendimento de unia 
solicitação. 

8) indenizações, pessagens e diérias 
de lestemunhas e de seus eventuais repre
sentantes; 

b) gastos relatillOS ao traslado tempo
rário de pessoas detidas; 

c) passagens, diárias, honorários e 0u
tros gastos da peritos. 

2. Ao presumir que o atendimento da 
sofic~ação produZira gastos extraordinários, a Parte 
requerida infonnará à Parta requerente a fim de 
sstabslecer as condições às quais estará sujeito. 

TITULO IV 
DI8~ç6ea FI ....... 

ARTIGO 24 
Outros Acon:toa ou ConvênIos e Legislaç6ee Na

clonala 

As disposiçOes do praeente Acordo nllo imped~ 
rio a assietêncla mais ampla que tenha sido Ou venha 
8 $IIr acondada entra as Partes, em outros acordoS ou 
convênios, ou que resu~e da legislaçãO Intema ou de 
uma prá1lca estabelecida. 
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ARTlG025 
Consultas 

1. Caso conaiderem neceasário. as Autoridadea 
Centrais trocarão, por escrito ou verbalmente, op\
ni60s sobre a aplicação ou a execução do presente 
Acordo, de· maneira geral ou em caso especffioo. 

2. Qualquer controvérsia qua saja entra aa Par
tes relacionada com a interpretação ou com a aplica
ção deste Acordo .. rã resolvida entre aa mesmas por 
via diplomática. 

ARTlG026 
Vigência e Denúncia 

t. O presente Acordo <l<werá aer ralitlcedo a en
trará em vigor 30 (trinta) dias após a data de troca dos 
respectivos instrumento& de ratifICaçãO. 

2. Este Acordo terá duração indellntda. Qual
quar daa Partes danunciá-Io por meio de notificação 
escrita, encaminhada por via diplomática. 

3. A denúncia lerá eleilD, cento e oitenta dias 
após ter oldo efetuada a relartda notHtcaçAo. 

FeIto em Lima, em 21 de julho de 1999, em dois 
exemplares originai9, nos idiomaa português e aspa
nhol, sendo ambos os texto& igualmente autênticos. 

Pelo Govarno da Republica 
Federativa do BresU - luiz Fefipa Lampreia 
Pelo Governo da República do Paru-Fernando 

Trazegnles Granda. 

DECRETO LEGISLAnvo NO 182, DE 2001 

ApIOVII o ato que renova • co_ 
do da "Fun~ N_ 8enhllnl da ... 
nha do Eaplrlto Santo" para explorar _
viço da racllodlfualo 8OIIOra ... onda ..... 
dia na cldada da Cutaclca, &tad.. da 
Esp/rIto Santo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ,. E aprovado o ato a que se refere o Decre

lo sin·, de 16 de junho de 1999, que renova por dez 
anoe, a partir de 30 de julho da 1995, a concessão de 
"Fundação Ncasa Senho<a da Penha do Eaplrito San
to," outorgada originariamente 11 "Rédlo Difusora de 
Cariacica Lida", pera explorar, sem diredo de exciusl
vidade, 8erviço de nadiodlfusão sonora em onda mé
dia na cidade de Cartacica, Estado do Esplrito Santo. 

Art. 2" Este Decreto Lagislatl\'O entra em vigor 
na data de sua P' obIlcaÇÃo. 

Senado Federal, 8 de Junho de 2001. - Senador 
.JacIer Baltlalho, Praaldente ao senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO ""83, DE 2001 

Aprova o ato que out .. rga co ....... 
do 11 Ridlo Comtlo do Vale lida., para 
....,1- serviço da radiodltualO 80nora 

em ondaS m6d1aa na ciciada de hapo ..... 
ua, Estado da Paralba. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· Fica aprovado o ato a que S8 rafera o De

CfIIIo sin", de 28 de dazambro da 1998. que outorga 
canceaaão à Rádio Correio do Vale Uda., pera explo
rar, por dez anos. SBm direita de exclu8ivtdade, servi
ço de nadiodlfuaão sonora em ondaa médias na cida
de de Itaporanga, Estado da Paralba. 

Art. 2" Esta Decreto LeglelatIvo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado FadetaI, 8 de junhO de 2001. - Senador 
0lil_ BartNtIllo. Presidente do Senado Fadel8i. 

DECRETO LEGISLATIVO "'114, DI! 2001 

ApI'OVll o ato que .1IIDttza • Aaalna
çio ..... Moradol8ll • Produto,.. de CerI
...... h •• _r earvlço da nuIIodIfu
alo _nllárla na cIdaIIa da Cartilha
nha, !!alada da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· Fica aprovado o ato a que se refere 8 Por

taria n·'28, de 11 de agosto de 1999, que autoriza e 
Aaaoclação doa Moradoras e Produtores de CaJinha
nha a executar, por três anoa, sem direita de elCdusl
vidade, eerviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Carinhanha. Estado da Bahia. 

Art. 2" Este Decreto Leglelativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 8 de junho de 2001. - Senador 
Jadar 8arbaIho, Presidente do Senado Federal, 

DECRETO LEGISLATIVO NO 1811, DE 2001 

ApnIvII o ato que renova a con_ 
do da Ridlo Aurlftama da Comun\caçlo 
Ltd8~ para tIlIpI_ ..vIço da nuIIocIIlu
alo aonora em onda média, na cldada da 
AurffIama, Eatado da &lo Paulo. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· Fica lIPIOV8do o ato a que 88 relera o De

creto sIrI', de 24 de novembro de 1998, que renova 
por dez anos, a partir de 15 de abrtl de 1992, • con
ceasão da RádiO Auriflama de Comunicação LIda., 
para &Jtplonl:, aam dbJlo dB IIltClusMdade, seMço 
de radlodilu81o sanara em orda média, na Cidade de 
AwII1ama, Estado de SIo Paulo. 

Art. 2" Este Decreto LegIslativo entra em vigor 
na data de aua publicaçio. 

Senado Federal, 8 da junho de 2001. - Senador 
JIIdar BamaIho, Presidente do Senado Federal • 
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DECRETO LEGISLATIVO N"l8&, DE 2001 

Aprova o ato que autorIza a Auocl
açio Educativa de Redlodlfusllo Santa 
cruz a _tar urvIço de radlodlfullilo 
'comunllllrta na cidade de Santa CRIZ das 
Palmeiras, Estado de SIo Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ,. Fica aprovado o ato a que se rafere a Por· 

tarla ""45, de 23 de fevereiro de 2000, que autoriza a 
Associação Educativa de Radiodifusão Santa Cruz a 
executar, por três anos, sem direito de exclusiVidade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
santa Cruz das Palmeiras, Estado de Silo Paulo. 

Art. 2" Esta Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Faderal, 8 de junho de 2001. - Senador 
.Jader Barbalho, Presidente do Sanado Faderal. 

DECRETO LEGISLATIVO N.187, DE 2001 

Aprova o texto do COnvinlo d" 
SubscrlçAo de Ações da Corporação 
Andlna da Fomento - CAF, IIrmadO com 
o Banco Central do Braall. 

O Congreaao Nacional decreta: 
Art. li FIca aprevado o texto do Convênio de 

Subscrição de Ações da Corporação Andina de Fo
mento - CAF, lIrm8do com o Banco Central do Brasil. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à 8P""",çao do 
Congreaao Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em ravtsão do referido Convênio, bem como 
quaisquer ajustes complementaras que, nos termos 
do IncisO I do art. 49 da Constituição Federal, acarre
tem encargos ou compromissos gravosos ao patrimô
nio nacional. 

Art.:!" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

SenadO Faderal, B de junho de 2001, - SenadOr 
.J.der Barbalho, Presidente do Senado Federal. 

CONVENIO DE SUSCRIPCIÓN DE 
ACCIONES DE CAPITAl. ORDINARIO 

Convenio de Suscripclón de Aceiones de Cap~ 
tal Ordinario que celebran, por una parte,la Corpora· 
c16n andina de Fomento (en lo sucasivo"La Corpora· 
cl6n'), representada por su Presidente Ejecutivo, S9-

~or L. Enrique Gereia, y, por la otra, el Banco Central 
do Brasil (en lo sucesJvo "SI Banco") representado por 
et senor Demonsthanes Madureira de Pinho Neto, en 
su calidad da Presidente Interino, de conformidad cor. 
las siguientes cláusulas: 

Primera 

·EI Banco· conviene con "La Corporaci6n· en 
suscribir dos mil qulnienlas doce (2,512) acciones 
de ta Sarie "C' para Capital Ortlinario de "La Corpo
raci6n", ceda una con un valor patrimonial da nueve 
mil novecientos cincuenta dólares de los estadOS 
Unidos de América (US$9,950,oo): aiandO oi preclo 

total de las aeciones la cantidad de veinticuatro mil-
lones novecientos noventa y cuetro mil cuatrocientos 
dólares de los Estados Unidos de América 
(US$24,994,400.oo). 

Las características de las aeciones de la Seria 
"C", son las que se Genalan an el Anexo 1, an cua' for· 
mará parte integrante de este convenio. 

Segunda 

EI precio total de las acciones, esto es I •. suma 
de veinticualro millones novecientos noventa y cua~ 
tro mil cuatrocientos dólares de los Estados Unidos 
de América (US$24,994,400.OO), será pagado por 
"EI Banoo" en una iSola cuota dentro de los treinta 
(30) dias contados a partir de la fecha de publica· 
ción dei Decreto Legislativo mediante ai cual s. 
aprueba el texto dei presente Convenio. 

Tereera 

los importes que se mencionan en la cláusula 
que antecede serán pagados por -EI BanCCl- an dó
lares de los Sslados Unidos de América. 

Cuarta 

Encaso de mora en el cumplimiento de pago 
de estas cuotas. "EI Banco' se obliga a pagar a "La 
Corporaciôn". durante ai lapso de mora. un interés 
anual igual a la tasa active da "La Corporaclón· para 
préstamos de ejecuti6n de proyectos, si una vez re
querido este por "la CorporatiónP

• ·EI Banca" no 
cumpliere con sua obligación en el prazo estipulado 
ai eleClO. 

Quinta 

Para los efectos deI presente Convenio. lall 
partes senalan como domicilio, los siguientes: 

Banco Central do' BrasIl 

SSSQuadra3 

Bloco B, 6 Andar 

CIP 700474900 
Brasília, DF 
Brasil 

Corporsclán Andlns da Fomento 
Ednlcio Torre CAF 

Avenida Luis Roche - Altamira 
Ceracas, Vene2uela 

sexta 
Cuaiquier imprevistll o controversla que sulja en

tre las partes, no contemplada en esta Convenio, será 
resuelta en forma arnlgable, y de común acuerao. 

EI presente Convenio de suscripción de accio
nes de Capital Ordinario se lirm8 en la ciudad de Ca· 
racas, en dos (2) ejAmplares original ... d,,1 mósmo t .... 
nor y a un miamo e:ecto, a los () dias dei mes de 
de mil novecientos noventa y nU8ve. 

Banco Central do Brasil 
Oamoet/leneo Madureira da Pinho Neto 
Presidente Interino 

eorporaciõn Andina de Fomento 

L enrique Garcia 

Presidente Ejecutivo 
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ANEXO 1 

CARACTERISTICAS DE 
LAS ACCIONI!S DI! LA seRle "C· 

CORPORACION ANDlNA DE FOMENTO 

1. TIPO DE AGCION: Serán nominativas. 
2. MONEDA: Las aeciones se denominarán en 

dólares de las Estados Unidos de América. 
3. FORMA DE PAGO: la suscrlpci6n se tomará 

an acciones correspondlenteo a r apitai pagado y ca· 
pltal de garantia, en la proporción, términos y condici
onas que acuerden el suscriptor y la administraclón. 

4. VALOR DE LA ACCION: 
Nominal: Cinco mil dólares de 100 Estadas Un~ 

das de América (US$5,ooO.OO) 
EIactIw: EI valor patrimonial a ser determinado 

por la adminiatnsción. 
5. SUSCRIPCION Y TRANSFERIBILlDAO: 

Estas aeciones padrán ser suscritas por organismos 
Intamaclonales a par parsanas JurfdlCas O naNrales 
de luera de la subraglón. En lado caso la suscripción 
será previamente eprabada por ai Dlnsctorio. 

Las acciones oodrán ser transferidas a parso
nas similares de un miamo pais. y las suscritas por or
ganismos Intemaclonatea padrán serto a otros orga
nismos de un mlsmo carácter. 

6. TITULOS DE LAS ACCIONES Y PROCEDI
MIENTO DE TRANSFERENCIA: Serán aplicables a 
las Acclones de la Serie 'Ct' Iaa normas astabelacldas 
on las artIculas 5, 6, 7 Y 8 dei Reglamenlo Gene",1 de 
la Corporaclón. Laa acc:onas patenecientes. a Orga
nismOS Intemacionalas serán diatlnguidas con esta 
manci6n anoténdose de la :nlsma forma en el registró 
de acclonistas, en reempiazo de las indicaciones dei 
nambre dei pais y de la naclonalidad dei accionisla a 
que se refieren los articulas 6 Y 6 respectivamente. 

7. OTROS DERECHOS Y O!!LlGACIONES: Se
rán aplicabtes a los Accionistas (!q la Seria . c:' los der ... 
chos Y obligacionas estabIacidos en el Convenio Consti
tutiva y el Regfamento General Oeclsiones de la Asam
blea y Resoluciones det Directorlo, que no se refleran 
exclusivamente a los Accíonistas de las Series "A"y "8". 

Or. EUSTÁQUIO ANTÓN CÁMARA 
Tradutor JuramentadO e Intérprete Comercial 
CPF 038139321-68 Matricula" 23.CFIDF 

073151291001-10 
BRASILIA - DISTAITO FEDERAL - BRASIL 

Tradução B.Cent 01/99 
Declaro que nesta data foi-me apresentado, 

para ser traduzido do idioma Espanhol para o Portu· 
guês um documonto que lielmento traduzo, como m. 
Ihor dO mau sabor na forma a seguir. 

CONV~IO DE SUBSCRiÇÃO DE AÇOES DE 
CAPITAL ORDINÁRIO 

Convênio de Subscrição de Aç6es da Capital 
Ordinário que celebram, de um lado, a Corporação 
Andina de Fomento (doravante denominade "A Cor
poração" representada peta seu Preeidente Executi-

vo. senhor L Enrique Garcia e, o Banco Central do 
Brasil (doravante denominado "O Banco") represen
tado pelo senhor Demosthenes Madureira de Pinho 
Neto. em sua qualidado de· Presidente Interino, do 
conformidade com as seguintes cláusulas: 

Primeira 

"O Banca" acorda com "A Corporação" em 
subscrever duas mil quinhentas e doze (2.512) 
ações de Série "C" para Capital Ordinário "Da Cor
poração", cada - com um valor patrimonial de nove 
mil novacentos e cinqüente dólares das Estados 
UnidOs da América (US$9,950.00), sendo o preço 
total das ações a quantidade de vinte e quatro mi
lhões novecentos e noventa e quatro mil e quatro· 
centos dólares dOs Estados Unidos da América 
(US$24,994,400.00). 

As caracteristicas das açOes da Séria C são as 
assinaladas no Anexo I. o qual fará parte Integrante 
deste Convênio. 

Segunda 

O preço total das ações, isto é, a soma da vin
te e quatro milhões novecentos e noventa e quatro 
mil e quatrocentos dólares dos EstadOs Unidas da 
América (US$24,994,400.00), será pago pela "Ban
co" em uma única parcela, até tinta (30) dias conta
dOs a partir da data de publiceção do Decreto legis
lativo mediante o qual aprova-se o texto do presente 
Convênio. 

Terceira 

Os valores mencionados na cláusula anterior 
serão pagos pelo "Banco" em dólares dOs ~das 
Unidos da América. 

Quarta 

Em case de mora na cumprimento de paga
mento destas cotas, "o Banco· se obriga a pagar à 
"Corpora'çáo", durante o panadO de atrasa, juros 
anuais iguais à taxa ativa da "Corporação" para em
préstimos de execução de projetos, se a vez reque
rido pela "Corporação", "o Banco" não cumprir com 
sua obrigação no prazo estipulada. 

Quinta 

Para os ele~os dO presente Convênio, as par
tas assinalam coma domicilio, os seguintes: 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 
SBSQuadra 3 
Bloco B, 6" anelar 
CSP 70074-eoO 
Brasllia- DF 
Brasil 

CORPORAÇÃO ANDINA DE FOMENTO 

EdHício Torre CAF, 
Avenida Luis Roch. Allamira 
Caracas, Venenzela 
Sexta 

Qualquer imprevisto ou comrovérsia que surgir 
entre as partes, não contemplada neste Convênio, 
será resolvido de forma amigável e de comum acordo. 
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o presente Convênio de subscrição de açóes 
de Capital Ordinário se assina na cidade de Caracas. 
em dois (2) exemplares originais do mesmo teor e 
mesmo afeito aos 4 dias do mês de março de mil no
vecencos e noventa e nove. 

Assina Demasthenes Madureira de Pinho Neto 
Presidente Interino Banco Central do Brasil. 

Assina L. Enrique Garcia Presidente Executivo 
Associação Andina de Fomento. 

O documento original é escrito em duas folhas 
timbradas com a sigla CAF, e possui dois carimbos 
idênticOs - Banco Central do Bmail Procuradoria Ge· 
raI (Há uma rubrica ilegível dentro destes). Exislem 
três rublicas ilegfveis ao longo do documento. 

E não havendo nada mais para traduzir neste 
documento o damos por fielmente traduzido em Sre· 
,Ilia. Capital da República Federativa do Bmall aos 

treze dias do mês de abril do ano mil novecentos no
venta e nove (1.999). Dou fé. 

Tradução B. Cent 01/99 
Declaro que nes1a data foi-me apresentado, 

pare ser traduzido do idioma Espanhol para o Portu· 
guês um documento que fielmente traduzo. com o 
melhor do meu saber na forma a seguir: 

ANEXO I 
CARÃTERfsTICAS DAS AÇÓES DA SÉRIE -C-

CORPORAÇÃO ANDINA DE FOMENTO 
1. TIPO DE AÇÃO: Serão nominativas. 
2. MOEDA: As ações serão denominadas em 

dólares dos Estados Unidos da América. 
3. FORMA DE PAGAMENTO: A subscrição 

constRuirá em açOas correspondentes ao capital rea· 
liZado e capital de garantia, na proporção, termos e 
condições a serem acordados entre O subscritor e a 
administração. 

4. VALOR DA AÇÃO: 
Nominal: Cinco mil dólares dos E.tados Unidos 

da América (US$5,OOO.00) 
Efetivo: O valor patrimonial a ser determinado 

pela administração. 
5. SUBSCRiÇÃO E TRANSFERIBILIDADE: 

Estas ações poderio eer subscritas por organismos 
internacionais ou por pessoas jurldlcas QU lísicas de 
Iora de SUb-regiãO. Em todo caso, a sUbscrição será 
previamente aprovada pela Diretoria. 

As ações poderão ser trensferidas a pessoas si
milares de um mesmo pais, e as subscritas por ór
gãos Intemacionais poderão ser transferidas a outros 
órgãos de mesma caractelistica: 

6. TiTuLOS DAS\AÇÕES E PROCEDIMENTOS 
DE TRANSFER/:NCIA: Serão aplicáveis às ações da 
Série "C" as normas estabele<:ida8 nos artigo:s 5, 6, 7 e 
8 do RegutarnentD Geral da Corporação. As ações per
tencentes a Organismos, Internacionais serão denomi
nadas com este nome, anotando-se da mesma !arma 
no registo de acionistas, em substituição às indicações 
do nome do pais e da nacionaidede do acionista a que 
se reterem os artigos 5 e 6 respectivamente. 

7. OUTROS DIREITOS E OBRIGAÇóES: Serão 
aplicáveis aos Acionistas da Série "C" os direitos e 
Obrigações estabelecidos no Convênio Constitutivo e 
no Regulamento Geral. Decisões da Assembléia e 
Resoluções da Diretoria, no que não se refiram exclu
sivamente aos Acionistas das Séries "A" e "S". 

Há um carimbo da Procul2doria-Geral do Banco 
Central do Brasil, e duas rublicas (ileglveis). 

E não havendo nada mais pare ser traduzido 
nesta Anexo I, o damos por fielmente tradUZido, em 
Brasllla·Distrrto Federal, aos treze dias do mês de 
abril do ano mil novecentos noventa e nove. (1999). 
Douté. 

Convênio ConstiMivo 
Corporação Andina de Fomento 
CAF 
Or. EUSTAQUIQ ANTÓN CÂMARA 
Tradutor JWlImentado a Intérprete Comercial 
CPF 038139321-68 Matricula n' 23. CF/DF 

073151291001-10 
BRAS!UA - DISTRITO FEDERAL - BRASIL 
Tradução B. Central. 01/99 
Declaro que nesta data foi·me apresentado, 

para ser traduzido do idioma Espanhol para o portu· 
guês um documento que fielmente traduzo, com o 
melhor do meu saber na forma a seguir: 

Convênio Consütutivo • 
Corpol'Bção Andina de Fomento 
Os govemos das Repúblicas do Equador, Bolí· 

via, Colômbia, Chile, Peru e Venezuela, animados 
pelO mútuo dasejo de procurar, a maior brevidade. a 
Integração econômica de seus palses para acelerar O 
desenvolvimento ~conOmlco e socíal de seus povos, 
de acordo com os principias consignados no Tratado 
de Montevidéu. na Carta de Punta dei Leste, na De
claraçãO subscrita em BogotÁ pelos presidentes da 
Colômbia, Chile, Venezuela e pelOS presidentes da 
Bolívia. Equador e Peru, representados por seus d& 
legados pessoais, e na declaração dos Presidentes 
da América em Punta dei Leste: 

Manilestando a necessidade de que cada urn 
dos países signatários da Declaração de Bogotá se 
proponha como objetivo a criação de condições eco. 
nômicas mais adequadas para participar no Mercado 
Comum Latino-americano; 

Declarando que, para lograrem os lins assinala
dos, deverão ser resolvidas as difiCuldades que sur
jam devido aos diferentes nrveis de desenvolvimento, 
às diferentes condições econômicas gerais, e particu· 
larmente de mercados, com o objetivo de lograr o 
crescimento harmónico e equilil1rado da sub·região; 

Tendo presente que a Declaração de Bogotá cri
ou a Comissão Mista e outrãs entiaades como órgãos 
da promoção, cons"lta e coordenação das políticas 
que devem adotar-se nos diversos países da sub-re
gião e aconselhou a criação de um organismo que 
materialize e concretize as ações acordadas, espeCi
almente no que dil respeito ao estudo e execução de 
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projetos muHinacionais e que sirva de elemento dinâ
mico na operação e aperfeiçoamento de um acordo 
sub-regional de integração; 

*Este convênio tem sido reformulado em diver· 
sas ocasiões, segundo consta no Anexo da página 
31. Para os efeitos da presente edição, as notas de ro
dapé se reterem unicamente à Illtima emenda intro
duzidll. 

Estimando que, pam a melhor realização das 
atividades que o mencionado organismo deverá de
senvolver na sub-região para o cumprimento de seu 
objetivo, é conveniente que cada um dos países pas
se a dHar disposições legais, regulamentárias e admi
nistrativas pertinentes; 

Considerando que reveste de sign~icativa im
portância a participação dos setores público e privado 
dos pafses da região, e de fora dela, assim como a de 
organismos internacionais de financiamento pela 
prestação de assistência técnica, científica e financei
ra e tecnológica Que possam proporcionar: 

ExpressandO que é importante a ação concerta
da dos países da sub-região para lograr um desenvol
vimento econômico equilibradO e harmônico junto às 
demais naçOes latino-americanas que integradas for
marão o Mercado Comum; 

Resolveram criar uma corporação de fomento e 
celebrar para ta\ e1eno o convênio que a iJ1stRui, de
signando para isso seus Plenipotenciários, os quais. 
depois de haver exibido saus respectivos Plenos P0-
deres, e considerados em boa e devida fOl111a convie
ram constituir a Corporação Andina de Fomento, qua 
se regerá pelas seguintes disposições: 

-Este convênio foi emendado em divt:lrsas oca
SIOes. segundo consta no Anexo da pago 31. Para os 
eleitos da presente edição a. notas de rodapé se re
terem somente à última emenda introduzida 

CONTEÚDO 

CAPíTULO I 

NOME, CARÁTER JURIDICO, SEDE, 
OBJETIVO E FUNÇÕES p.9 

Artigo 1 - Nome e Caráler Jurídico p. 9 
Arligo 2 - Sede p. 9 
Artigo 3 - Objetivo p. 9 
Artigo 4 - Funções p. 9 

CAPiTULO li 

CAPITAL, AÇÓES E ACIONISTA.S p ,u 
Arligo 5 - O Capital 

Artigo 6 - Emissão de Ações Relativas ao Capi-
!ai Autorizado Não Subscrito p. 12 

Artigo 7 - Oi",itD Especial de Subscrição p. , 3 
Artigo 8 - UmHas de Exposição p. 13 
Artigo 9 - Aumento ou Diminuição de Capital p. 13 
Artigo 10 - Transferibilidade das Ações p. 13 

CAPITULO 111 

ASSEMBLÉIA DE ACIONISTAS p. 14 
Artigo 11 - Assembléia de Acionistas p. 14 
Artigo 12 - Assembléias Ordinária e Extraordi-

nárias p. 14 

Artigo 13 - Atribuições da Assembléia Ordinária 
p. 14 

Artigo 14 - Atribuições da Assembléia Extraor-
dinária p. 15 

Artigo 15 - Raforma do Convênio p. 15 
Artigo 16 - Quorum p. 15 
Artigo 17 - Decisões p. 16 
Artigo 18 - Dire~o de Voto p. 16 
Artigo 19 - Envio de Relatórios e Balanços p. 16 
Artigo 20 - Atas p. 16 
Artigo 21 - Voto dos Membros da Diretoria 1'. 16 
Artigo 22 - Força das Decisões p. 18 

CAPiTULO IV 

DA DIRETORIA p. 17 
Artigo 23 - Integração p. 17 
Artigo 24 - Designação e Eleição p. 17 
Artígo 25 - Ouorum p. 17 
Artigo 28 - Resoluções p. 18 
Artigo 27 - Atribuições da Diretoria p. 18 
Artigo 28 - Substituição p. 19 
Artigo 29 - Reuniões 1'. 19 
Artigo 30 - Atas p. 20 

CAPiTULO V 

PRESIDENTE EXECUTIVO E DEMAIS 
FUNCIONARIOS 1'. 20 

Artigo 31 - Funções do Presidente ExeCliÜVO 1'.20 
Artigo 32 - Duração p. 20 
Artigo 33 - Ausências Temporárias p. 20 
Artigo 34 - Falta Absoluta p. 20 
Artigo 35 - Poderes p. 20 
Art;go 36 - Vica-pTesiôenta p.21 
Artigo 37 - DeSignação do Pessoal p. 21 
Artigo 38 - Seleção Pessoal p. 21 
Artigo 39 - Caráter Internacional do Pessoal p.21 

CAPITULO VI 

EXERCiclO FINANCEIRO, BALANço E 
RENDA LlOUIDA p. 21 

Artigo 40 - Exercício Financeiro 1'. 21 
Artigo 41 - Balanço e Demonstrativo de Lucros 

e Perdas p. 21 
Artigo 42 - Reservas p. 22 
Afligo 43 - Auditores p. 22 

CAPiTULO VII 

LIQUIDAÇÃO E ARBITRAGEM 
Artigo 44 - Liquidação p. 22 
Anlgo 45 - Arbitragem p. 22 

CAPITULO V/II 
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Artigo 47 -Imunidade doS Ativos p.23 
Artigo 48 - Transferibilidade e Convenibtlidade 
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Artigo 49 - Inviolabilidade dos Arquivos p. 23 
Artigo 50 - Isenção de Restrições sObre o Ativo 

p.24 
Artigo 51 - Privilégio para a Comunicações e a 

Correspondência p. 24 
Artigo 52 - Isençõos Tributárias p. 24 
Artigo 53 -Imunidades e PrMlêgios Passoeis p. 25 
Artigo 54 - Procedimentos Judiclals p. 25 
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RETIRADA E SUSPENSÃD DE ACIONISTAS 
OASÉRIE "A" 

Artigo 55 - Direito da Retirada p. 28 
Artigo 56 - Suspensão p. 26 
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DISPOSiÇÕES FINAIS p. 26 
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Artigo 58 - Reservas ao Convênio p. 27 
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ANEXOp.31 

CAPiTULO I 

NOME, CARÁTER JURfDICO. SEDE. 
OBJETIVO E FUNÇÕES 

Artigo 1 - Nome e Caráter Jurldico 
Pelo presente Convênio, .. Altas Partes Con

trantes inst~uem a Corporação Andina de Fomento. A 
Corporação é uma pessoa jurídica de direito interna
cional público. sendo regida pelas disposições conti
das no presente instrumento. 

Artigo 2 - Sede 

A Corporação tem sua sede na cidade de Gara
caso República da Venezuela. A Corporação poderá 
estabelecer as agências. escritórios ou representa
ções que sejam necessárias para o desenvolvimento 
de sua funções. em cada um dos p.aises participantes 
e fora deles. 

Artigo 3 - Objetivo 

A Corporação tem por objetivo impulsionar o 
processo de integração sub-regional. Para esse fim. 
dentro de um sentido de eSPecialização racional e 
uma eqOitativa distribuição dos investimentos dentro 
da área. levando em conta a necessidade de uma 
ação eficaz em favor dos p.aises de menor desenvolvi
mento relativo e com a adequada coordenação com o 
órgão encarregado da integração sub-regional. a 
Corporação impulsionará o aproveitamento das opor
tunidades e recursos que sua área de ação otereça, 
mediante a criação de empresas de produção ou de 
serviços e a ampliação. modernização ou conversão 
das existentes. 

Artigo 4 - Funções 

Para a realização do objetivo indicado no anigo 
anterior. a Corporação tem as seguintes funções: 

.) Efetuar estudos destinados a identificar opor
tunidades de investimento e dirigir 9 preparar os pro
jetas correspondentes; 

b) Difundir entre os pals.s da área os resulta
dos de suaS investigações e estudos, com o objetivo 
de orientar adequadamente o investimento dos recur
sos dtsponiveis; 

c) Proporcionar direta ou Indiretamente a assis
tência técnica e financeira necessária p.ara a prepara
ção e execução de projetos multinacionais ou de com
plementação; 

d) Obter créd~os internos ou 8lCternos; 
e) Em~ir bônus. debêntures o outras obriga

ções. cuja colocação pederá ser feita dentro ou fora 
da sull-região; 

f) Promover a captação e mobilização dos recur-

No exercício das funções a que se retere este in
ciso e o precedente. suje/tar-se-á às disposições le
gais dos países em que S9 exercertais funções ou em 
cujas moedas nacionais estiverem denominadaS as 
respectivas obrigações: 

gJ Prol'hOver apOrtes de capítal e tecnologia 
nas condições mais favoráveis; 

11) Conceder empréstimos " outorgar fianças; 
avais e outras garantias; 

~ 

I) Promover a outorga de garantias de subscri
ção de ações (underwriting). e outorgá-los nos ca
sos em que reunam as condições adequadas. 

/I Promover a organização de empresas. sua 
amplla~o, modernização. ou conversão. podendo 
para isso subscrever ações ou participações. 

A Corporação poder. transferir as ações, parti
cipações. direitos e obrigações que adquirir. ofere
cendo-os em primeiro lugar a entidades públicas ou 
privadas da sub-região e. na lalta de interesse por 
parte des1as. a terceiros interessadas no desenvolvi· 
mento econômico e social da mesma 

k) Realizar. nas condições que determinar. OS 
encargos ou gestões especffloos relacionados com 
seu objetiVO. que lhe encomendarem seus acionis
tas ou terceiros; 

I) Coordenar sua ação com a <le outras entida
des nacionais ou internacionais no desenvolvimento 
da sub-região; 

m) Recomendar os mecanismos de coordena· 
ção necessários pare as entidades ou organismos 
da área que proporcionem recursos de Investimento; 

nl Adquirir e alienar bens móveis e imóveis. 
iniciar ou contestar ações judiciais e administrativas 
e em gerei. realizar todo tipo de operações. atos. 
contratos e coTWênios pertinentes para o cumpri· 
mente de seus fins. 
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CAP(TULO 11 
Capital, Ações • Acionistas 

Altill" 5 - O capital' 

OcapitaJ autorizado da Corporação Andina do 
Fomento é de 'rês bnhàes de d6lares dos Estados 
Unidos da América (USi3.ooo.ooo.000,OO) dividido 
ern ações do capnal Ordinário e açõea de capHe\ 
de Garantia, da seguinte forma: 

1. Ações do Capital Ordinário, por um total do 
um bllhllo oHocentos o cinqüenta milhõea de dólares 
dos Estados Unidos da América 
(US$t .850.000.000.00). distribuldas em três séries: 
-A", ··S"' e ·C·, da seguinte forma: 

A. Série" A" integrada por cinco (5) ações n0mi
nativas por um milhão e duzentos mil dólares dos 
EstadoS UnidoS da América (US$I.200.ooo.oo) cada 
uma, no montanta total do seis milhões de dólares dos 
Estados Unidos da América (U$$8.000.000.ool, CUja 
subScrição corresponda ao governo de Cada um dos 
Palses Membros ou a instituições públicas, semi-públi
cas ou do diraito privado com fmafidade social ou pú
blica designadas por ....,e. 

'Adaptado de conformidade com a Decisão n" 
130/98 

B - Série '6" Integrada por trezentos e dezono 
mil e oitocentas ações (318.800) nominativas com 
valor de cinco mil dólares dos Estados Unidos da 
América (USSS.ooO.OO) cada uma. cuja subscrição 
corresponde aos governos ou a entidades públicas. 
semi-públicas ou priuadas dos Palses Membros. 

C - Série 'CO integrada por cinqüenta mil 
(50.000) ações com valor nominal de cinco mil dóla
res dos Estados Unidos da América (US$5.000.00) 
cada uma, no montanta total de du<:entos e cinqüen
ta milhõee de dólares do. ea14do6 Unidos da Améri
ca (US$250.000.000.00) cuja subSCrição correspon
da a pessoas (urldlcas ou flsicas de fora da sulrre
giAo. 

2) Ações de Capital de Garantia. oor um total 
de um bilhílo cento e cJnqQenta mUh/lBs de dtlla/llB 
dos Estados Unidos da América 
(US$1.150.000.000,OO) distribuldas em série. 'S" 
ou da seguinte maneira: 

a) Série "S" Integrada por cento e noventa mil 
(190.000) ações de cinco mil dólares dos estadoS 
Unidos da América (USS5.000.00) cada uma. no 
montante lotai de novecentos e cinqüenta mJlhões 
da dólares doa Estados Unidos da América 
(US$950.000.000.00). cuia subscrição corresponde 
80a govemos ou a InstHuiçÕ8S públicas. semi-públi
cas ou prtwdas dos Palses Membros. 

b) Série "C" Integrada por quarenta mil 
(40.000) eções de cfnco mil dólares doa EstadoS 
Unidos da América (USi5.ooo,OO) ceda uma. por 
um montante total da dU<:entos mllhOeS de dótaras 
doa Estados Unidos da América 
(US$200.000.000.001. cuja 8ubscrtçllO corresponde 
a P8SS08a jurldlcaa ou tlalcas de tora da 8ulrreg;lIo. 

c) O pagamento das ações de Capital da Garan
tia estará suieilo a requisição. medianta prévio Balido 

da Diretoria. quando se necessitar dos recursos para 
S8tisfa<:er as obrigações financeiras da Corporação. no 
caso em que a instituição com seus p<óprios recursos 
nllo estiver em capacidBde de cumpri-Ias. 

d) Ante a requisição da Corporação para 
que um acionista pague o Capital de Garantia subs
crito que se encontre peooente de pagamento na 
dala, este deverá efetuar o pagamento em dólares 
dos Estados Unidos da América 

e) A requisição de pagamento co Cap~al de Ga
rantia será feila por ratelo de acordo com a parti.:ipa
ção acionária que correspcnda a cada um dos acio
nistas de Corporação. 

I) A obngação dos acionistas em atender às re
quisições de pagamento das açàes subscritas e não 
pagas do CapHaI de Garantia subsistirá até o momen
to em que o pagamento total do mesmo tenha sido 
efetuado. 

3) O detalhamento das ações subscr~as em 
cada uma das Séries consta do anexo "A" correspon
denta a esta Conv~o ConsIiIutivo. 

4) As Ações de Série"S" poderão ser subscritas 
por entidades privadas dOS países membros sempre 
e quando a porcentagem de sua participação acioná· 
ria não supere quarenta e nOl/e por cento (49%) doto
taf das ações correspondentes à dHa série, por pais 
acionista. 

Artigo 6 - Emissão de Aç6es Relativas ao 
CapHaI Autorimdo não Subscrito" 

O capttaI autorizado t1iIo subec;rito poderá .er di .. 
posto pela Diretoria panl subscrição. com o YOIo f!r.<lrá-
1181 de pelo menos (7) diretores, nos,segulnles casos: 

a) Pera a emissão do novas ações da Sério "8" 
que seria oferacidss primeiro aos acionistas. em pro
porção ês açOes possu/daS por estes em relação ao 
capitaf total. 

b) PBIlI a e!l)iSSão de ações no caso do ingresso 
de um IIOIID pais. em cuja oportunidade o pais em 
questão podará eubscl'lMlr diretamente. ou pelo que 
designar, urna ação da série "A". a um número da 
ações da série "S" nas condiçOes em que acordar a 
Diretoria. 

c) Pala a emissllo de ações da Série 'C". 
cujas ceractarlsdcas serio determinadas em cada 
caso peta Diretoria. dastinadas a serem subscritas 
por pessoas jurldicas ou naturais lIaicas de fore da 
auIHeg!Ia. 

d) Pala a emissão de ações das Séries "E" e 
"C'. correspondentes ao Capital de Garantia. 

"FIefarmu1ado de8OO<lk> com a OacisiO ri' t2Olll8 
Artigo 1 - OlraHo Especial de Subscrição 

Não obelante o dispoSto no inciSO a do artigo an
terior. qualquer pais que tiver um número de ações da 
série "B" infarior ao de outros palses poderá subecrEl\f8r. 
em qualquer momento. ações relativaS ao capitat autori
zado , até um número iguõ! 80 do maior acicnista. 

Artfgo 8 - Um~98 De Exposição' 

I) O limite máximo de endividamento da 
Corporação. calculado como a somatória ae dep6si-

57 



58 DECRETOS LEGISLATIVOS 2001 

tos, bônus, empréstimos de terceiros e outras obriga
ções de natureza similar, será de três vezes e meia 
(3,5) seu patrimônio IIquiCio, entendendo-se este 
como a soma da seu eapira; ~ago. reservas patrimoni
ais, superávrt, lucro liquido acumulado e outras con
tas patrimoniais. 

2) O total da carteira de empréstimos e investi
mentos da Corporação, mais a lotai de garantias e 
avais, não poderá exceder um montante equivalente 
a Quatro vezes (4) seu patrimônio Hquido. 

Anigo 9 - Aumento ou 
Diminuição de Cspi' ai 

O capital poderá ser aumenta~o ou diminuido 
mediante decisão da Assembléia de Acionistas. 

Anigo 10 - Transferibilidade das AÇÕes 

As aÇÕeS da Série "A" serão trans1eridas dentro de 
cada pais, com o consentimento prévio do respectivo 
Govsmo à entidade pública, semi-pública Ou de direito 
privado com finalidade social e pública Que este dasig
nar_ As ações da Série "8" serão transferi\leis unica
mente a pessoas jurldlcas ou físicas do respectiVO pais 
da sub-ragião, sempre que se observar a proporção 
destinada às entidades privadas Que se menciona no 
numera/4 do Artigo 5. ',!adiante aprovação da Diretoria, 
as ações da Série .. C'" serão 1ranferrveis à pessoas juri· 
dicas ou físicas de 10m da sub-regiãO. 

CAPiTULO 111 
A_mbléla de Acionistas 

Artigo 11 - Assembléia de Acicnls'as 

As Assembléias de Acionlstes poderão ser Ordi
nárias ou Extraordinárias. Compõem·se dos acionis· 
tas ou de seus representantes ou mandatários, reuni· 
dos com o quorum e as condições estabelecidas 
neste ConvêniO. 

Artigo 12 - Assembléias Ominárias e Extraordinárias 
A Assembléia Ordinária se reunirá uma vez ao 

ano dentro dos novenra (90) dias após o tenmino do 
exercício anual, mediante convocação feita pelo Pra-
sidente Executivo da Corporação, e a Extraordinária 
mediante convocação feita pelo Presidente Executivo 
da Corporação, à iniciativa própria da Diretoria, de 
dois (2) acionistas da série "A", ou de acionislas que 
representarem pelo menos vinte e cinco por cento 
(25%) do capital pago. A convocação il Assembléia 
Extraordinária deverá efetuar-se com trinta (30) dias 
calendário de antecipação à dala da reuniao, com In
dicação do motivO pelo qual se convoca. 

'Reformulado de acordo com a Decisão n' 128/98 

Artigo 13 - Atribuições da Assembléia Ordinária 

São atribuições da Assembtéia Ordinária: 
a) Examinar o relatório anual da Diretoria, o ba

lanço geral e o demonstrativo de lucros e perdas, à 
vista do relatório dos auditores externos, e determinar 
o destino da renda líquida: 

b) Eleger os membros da Oiretona de acordo 
com as normas prevIStaS neste Convênio; 

c) Designar os auditores externos; 
d) Fixar a remuneração dos membros da Direto~ 

ria e dos auditores externos~ 
e) Tomar conhecimento de qualquer outro assun

to que lhe seja expressamente submetido e que não 
seja da competência de outro órgão da Corporação. 

Artigo 14 - Atribuições da 
Assembléia Extraordinária 

São atribuições da Assembléia Extraordinária: 
a} Aumentar, diminuir ou reintegrar o capi

tal social; 
b) Dissolver a Corporação; 
c) Mudar a sede da Corporação, quando a Dire

toria O propuser; 
d) Tomar conhecimento de qualquer outro as

sunto que lhe sela expressamente submetido e que não 
seja da competência de outro órgão da Corporação. 

Na Assembléia Extraordinária só poderão ser 
tratados os assuntos expressamente incluídos na 
convocação. 

Artigo 15 - Reforma do Convênio' 

A Assembléia Extraordinária terá faculdade sufi
ciente para modificar as disposições que regem a 
Corporação ern todos aquetes assuntos administrati
vos e processuais requeridos, para o melhor cumpri
mento dos objetivos propostos. 

Não obstante, a Assembléia Extl8orrlinária, 
com o voto favorável dos cinco (5) aCionistas da Série 
"A", mais a metade mais uma das demais =lções re
presentadas na reunião, poderá modificar a estrutura 
da Diretoria e adequar as disposições co""sponaeo. 
tes quo estimar pertinentes, mantendo em todo caso 
os crnerlos básicos do presente Convênio_ 

Naquelas outras disposições relaliVas à estrutu
ra da Corporação, a Assembléia Extraordinária podEr 
rá recomendar as emendas que, a seu juizo. devem 
ser submetidas à aprovação das Parles Contralant ••. 

Artigo 16 - Quorum 

Haverá quorum. para as reuniões Ordinárias ou 
extraordinárias da Assembléia de Acionistas quando 
concorra um númerO plunU de pessoas que represen
tem pelo manos quatro (4) ayàes da série "A" e cio. 
quenta por cento (50%) das demais ações. 

Nos casos em que não 88 puder reunir uma 
Assembléia Ordinária ou Extl80rrlinária por faUa de 
quorum, convocar-se-á outra Assembléia com pelo 
menos trinta (30) dias calendário do antecipação, ex
pressando a convocação que ela se constituirá qual
quer que seja o número de presentes. 

Reformulado de acordo com a Decisão n' 

Artigo 17 - Decisões 

Nas Assembléias Ordinárias A.S decisões sarão 
tomadas por uma maioria que represente pelo menos 
três (3) ações da Série "A", mais a melade mais uma 
das demais ações representadas na reunião. 
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Nas Assembléias Extraordinárias a maioria re
querida será de quatro (4) ações de Série "AO, mais a 
metade mais uma das demais ações representadas 
na reunião. 

Artigo 18 - Direito de Voto 

OS acionis1aS que estejam em atraso com o paga
mamo de suas quotas da capilal não terão direito a WIo. 

Artigo 19 - Envio de Relalórios e Balanços 

Todo acionista tem direito, durante os quinze (15) 
dias calendário &meriores à reunião de Assembléia.. a 
examinar, na sede de Corporação, o inventário e a lista 
de acionislas, e poda exígircópias de balanço geral e do 
relatório dos auditores. Paio menos quinze (15) dias ano 
tes de cade Assembléia, os relalórios e balanços deve
ria ser enviados a todoS os acionislas ao endereço que 
apareça registrado na Corporação. 

Artigo 20 - Atas. 

Das deliberações e acordos das Assembléias 
se deixará constância num livro especial da Atas. 

Artigc 21 - Voto. do. Membros de Diretoria. 

Os membros de Diretoria e o Presidente ExeCU
tivo não.poderão votar a aprovação do balanço nem 
os a55untos em que possa estar compromedda sua 
responsabllldede, Tampouco poderão ser mandaulr~ 
os de outros acionistas nas Assembléias. 

Artigo 22 - Força das Decisões 

As decisões das Assembléles, dentro doa Ilmi· 
tes de suas faculdades, segundO o presente Convê· 
nio, são obrigatórlas para todos os acionistas, incIusl· 
ve para os que não tenham dela participado. 

CAPiTULO IV 
Da Diretoria 

Artigo 23 - Integração' 

A Diretoria será composla por doze (12) Direto· 
res, eleitos para um penodo de Irês (3) anos, podendo 
ser reeleitos. Cada Diretor terá Suplente pessoal elei· 
to para o mesmo período e da mesma 10rma que o 
Principal. 

Artigo 24 

Designação e Eleição' 

A eleição dos Diretores se dará da seguinte forma: 

o Reformulados de acordo com a Decisão n· 
120196 

a) Cinco(5) Diretores e seus Suplentes, designa
dos um (1) por ação de cade acionista de Série "A', 

b) Cinco (5) Diretores e seus Suplentes, que se
rão eleitos pelos 'detentores das açõee de Série "8", 
Para esta eleição. cada acionista terá um número de 
votos igual 80 número de ações que pOSSUir ou repre
sentar, multiplicado pelo número de Diretores que aa
rão ele~os. Cada acionista poderá der o total de seus 

votos a um candidato ou distribui-los entre vários de· 
les. Consideram-se eleitos os que receberem o maior 
número de votos. 

c) Um 11) Diretor Principal e seu respectivo Su
piem., que serão eleites pelas entidades bancárias e fi
nanceiras da sub-região, acionistas da Associação. 

d) Um (1) Diretor e seu respectivo Suplente que 
serão eleitos pelos detentores das ações de Série "C". 

Os Diretores a que se raferem os inciso, c) e d) 
.erão eleitos conforme disposições regulamentares 
acordadas pelos respectivos grupoa de acionistas, 
nas quais se reconhecerá expressamente o princl. 
pio da alternolncla. 

Artigo 25 - Quorum 

A Diretoria poderá se reunir validamente com a 
presença de polo menos seis (6) membros, 

Artigo 26 - Resoluções' 

Cada Dlretort8rá um voto nas reuniões da Dire
toria. As resoluções serAo adotada por uma maioria 
não inferior à metade mais um dos Diretores presen
tes. Nos casos prAVistos no Artigo 8. e nos inciso. a). 
e), I), m) e o) do Artigo 'n, será requerido o voto fav<>, 
rável de sete (7) Diretores pelo menca. 

Artigo 27 - Alribuiç&es da Diretoria 

Silo atribuições da Diretoria: 
a) Estabelecer o dirigir 11 polftlca financeira, de 

crédito, 8 econômica da Corporação; 

b) Eleger anualmente um dos Diretores para 
que presida as reuniõeS da Diretoria e da Assem
bléia: 

c) Nomear e remover o Presidente Executivo; 
d) Daterminar a remunereção que corresponde 

ao Presidente ExecutiVO: 
a) Aprovar o orçamento anual de gastos, pre

posto pelo Presidente Executivo; 
I) AproVar aS operações de crédito ativas e passi

vas, lnves1imentos ou qualquer outra opemção que se 
encontrar dentro das finalidades de Corpomção e que 
lhe A:Jsse proposta pelo Presidente Executivo; 

oi Acordar erníssiIo de b~nuG, debênture. ou Ou

tras obrigações financeiras e determinar suas condi· 
ções: outorgar garantias de subscrição de ações e valo
res em geral (undBlWrmng): operar em cer\~icados de 
partlclpação: autoriw operações da fideicomisso; 

hl Delegar e um Comitê Executivo, a outros or
ganismos subsidiários que B própria Diretoria consi
dera, conveniente cnar ou ao Presidente Executivo ou 
oulros funciorArios que este recomendar JlS funções 
a que se referem às incISos f) e g) quando se tratar de 
operações cuJo montante n§o 9Jlceda o limite que a 
mesma Diretoria estabeleça, 

• Alterado de acordo com a Decisão n· 120/96 
I) Resolvar, por proposta do Presidente Executi· 

vo, as questOes nlio previstaa neste Convênio, assim 
como Qua cabal interpratsção, dando ccnm neste úlll-
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mo caso à Assembléia de Acionistas em sua reunião 
seçuinte; 

D Apresentar à Assembléia da Acionistas o rela
tório anual e balanços anuais. 

k) Propor à Assembléia de Acionistas a distribui
ção da randa liquida; 

Propor à Assembléia de Acionistas a lormação 
de rê!ervas: 

m) Ditar e modificar os regulamentos internos 
da Corporação; 

n) Determinar a convocação de ASsembléias 
Ordinárias de Acionistas quando o Convênio o pres
creva e de Assembléias Extraordinárias de Acionistas 
quando os interesses sociais o exijam, a própria Di~e
toria acho conveniente, ou assim o solicitem aciOniS
tas da Corporação em conlormidade com o prescrito 
no artigo 12 deste Convênio e, 

o) Propor à ASsembléia a mudança da sede, 
Quando por razões de indiscutível necessidade assim 
o creia conveniente. 

Artigo 28 - Substituição 

Para substnuir um Diretor imposSIbilitado, fatecl
do ou que tenha renunciado, seguir-se-ão as seguin
tes normas: 

ai Tratando-se de um Diretor rapresentante da 
Série 'A", será designedo diretamente pelo proprietà
rio da ação representada por aquele, e 

bl Tratando-se de um Diretor representante das 
ações da Série '6", a Diretoria designará como Titular 
o respectivO Suplente e, na lalta deste, .nomeará o 
substituto, o qual permanecerá em suas funções até a 
próxima Assembléia Ordinária do Acionistas, na qual 
será realizada a eleição definitiva O Diretor assim no
meado pela Assembléia permanecerá no cargo so
mente pelO tempo que falte para completar o penodo 
do Diretót substituto. 

c) TratandO-se de um Diretor representante das 
entidade t>ancárias e fínanceiras da sub-região, acio
nistas da Corporação, ou dos detentores de Ações 
Série "C", o Diretor será substituído pelo Suplente, e à 
falta destess procederá a designá-lo conforme a nor· 
ma prevista no inCiso final do Artigo 24° 

Artigo 29 - Reuniões 

A Diretoria se retJn;rá quando a mesma o acor
de, quando seja combinado pelo seu P·;,sidente, à 
petição de três (3) Diretores, ou à raqulslçao do Pres~ 
dente Executivo, AS reunióes ocorrerao na sede da 
Corporação, selvo acordo em contrário da própria Dl
retoria e para as ocasiões determinadas pelo masmo. 

Artigo 30 - Alas 

Das deliberações e acordos da Diretoria dei
xar-s8-á registro em um livro especial de Atas. 

[0) Alterado de acordo com a Decisiio ri' 120196 

CAPITuLO V 
Preal_ Exeautlvo 8 DemaJa Funclonárl'" 

Artigo 31 - Funções do Presidente Executl'lO 

Presidente Executivo, funcionário internacional, 
será o representante legal da Corporação e terá as 
seguintes atribuições: 

a) Exercer a direção imediata e a administração 
da Corporação; 

b) Decidir e ter a seu cargo todo assunto que 
não esteja expressamente reselVadO às Assembléias 
de Acionistas. à Diretoria, ao ComHê Executivo e a 
OUtlOS organismo, subsidiários que a Diretoria criar, 
além daqueles que lhe forem confiados; 

c) Participar nas sessões da Diretoria com direi
to a voz, mas sem voto. 

Artigo 32 - Duração 

O Presidente Executivo permanecerá em suas 
funções por cinco (5) anos, podendo ser reeleito, e 
deverá permanecer no exercício das mesmas até que 
não entre em função o substitUto. 

Artigo 33 - Ausências Temporais 

O Presidente Executivo será substituído interina
mente pelO Vice..presldente de maior hierarquta, ou, em 
sua faHa, pelo funcionário que a Diretoria designe, 

Artigo 34 - Falta Absoluta 

Em caso de fatia absoluta do Presidente Execu
tivo, a Diretoria designará seu substituto. 

Artigo 35 - Poderes 

O Presidente Exacutivo podera conferir poderes 
para representa. a Corporação em juizo ou tora dele, 
com as faculdades que estime necessárias, O Presi
dente Executivo pOderá também conferir pOderas es
peciais para os fins que interessam à Corporação, 

Artigo 36 - Vice-presidentes ° 

O Presidente ExecutivO designani Vlce·l'res~ 
dentes que sejam necessários para o funcionamento 
da instituição indicando-Ihes em cada caso as atribu~ 
ç6es. deveres e remunCJraçÕQQ que lhas correspon
dam. Estas designaçôas serão realizadas de forma 
que tais funcionários sejam de nacionalidade distinta, 
dentro da sUb-região, 

Artigo 37 - Designação de Pesseat" 

A designaçêo de pessoal e a determinação de 
suas atribuições, responsabilidades e remuneraÇOes 
será de competênCia do Presidente Executivo. A de
signação dos Vice-Presidentes será feita mediante 
prévia consulta à Diretoria.. 

Artigo 38 - Seleção do Pessoat° 

Para integrar o pesseat da Corporação, será le
vado em conta, em p~meiro lugar, a eficiência, e com
petência e a honestidade, mas se dani importAnclll, 
ao mesmo tempo, à necessidade de que o pessoal 
seja escolhido por um critério geográfico, preferem;,.. 
almente sub-regional, tão ampla quanto possível. 

• Aherados de conlormldade com a Decisão n' 
120198 
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ArtlQO 39 - Caráter InternaciOnal do "-

No desempe!1ho de seus deveres, o pessoal 
nAo buscará nem receberá inatruç6ea de qualquer 
Govemo nem de qualquer autoridade alheia à Corpo
raçio.Absler.se-ã de realizar qualquer ato Incornpall' 
1181 com a posição de funcionários internacionais res
ponsáll8Í8 somente perante a Corporação. 

CAPtruLOVl 
Exercfclo Financeiro, Balanço e Ranela LIquida 

Artigo 40 - Exarerclo Financeiro 

O exereleio fi""noeiro da Corporação .erá por 
períodos a .... 1s. cuja data de inicio ."rá e_leclda 
pela Diretoria. 

Artigo 41 - Balanço e 
Demonstração de Ganhos e Perdas 

No dia em que Ior conclUfdo o exereleio financel· 
ro. deverão ser fechadas as contas para os fins de 
elaboraçao do balanço anual e do demonstrativo de 
lucros e perda do reapectlvo exereleio. 

Artigo 42 - Reservas 

Anualmente aeparar ... ·á doa lucros IIquldos na 
oota de dsZ por cento (1 0%), pelo menos. para Iormar 
um fundo de rea8Ml8 aIé que alcance Umll soma não 
Infartor, a cinqüenla por cento (50%) do capi!alaubs
crilo. Além diaao. a AsaembláIa podará abordar a 
constituição da outras reaaf'olaS .. a distribuição do 
resto entre os; QclOt1istas. em dMdendos. 

Artigo 43 - Auditores 

A Corporação COntratará os serviços de uma fir· 
ma de auditoria da reconhecido prestigio internacio· 
nal, a qual examinará" balanço anual para canhecl· 
monto da Assembléia Ordinária de AcIonistas. 

CAPiTULO VII 
UquldaÇio e Arbitragem 

Artigo 44 - Líquidaç40 

Acordada a dissolUção da Corporaçlo. proce
der·ae·á sua liquidaÇão por um liqUidante ou uma ca
misola liquidante, de acordo com a declolo que a 
Aaeembléia da Adonlsta tome para eete fim. O liqui. 
dante ou a Comissão liquidante repreeentan! a Cor· 
poração dul1lflte o processo de liquidaÇão, pagará as 
dMdea pandentes, cobrará 08 créditos, distrtllUirá o 
que aobrar entre os acionistas, proporcionalmente ao 
capital pago representado par cada ação; e em geral, 
-.-lo todas as 5ançI)es concernentes 80 ProcedO 
d. /iqlJidaçAo. A Aasembléia Que fIzsr a designação do 
liquidante ou da comissêo liquidante filcará o Prazo em 
que devem permene<:er em seus cargos e _,,,,,,,rá 
as regras fundamenlala que regerAo a realização da ü· 
quIdaçAo. Ao térmInO de seu encargo. ou dos perlodos 
que detennina a Assembléia, os liquidantes d8YllrAo 
presI8C 00II1aa <l6lattledas <Ia& a\Mdades realizadas e 
ao fil'IIIIizarseu trabalho. apl9Senter um relatório porme
norizado da toda a tiquldação. 

Artigo 45 - Arbitragem 

No caso de surgir um desacordo entre Corpora· 
9iio e oeus acioniat&o, UoI controvérsia será submetida à 
8Ibitragern de um trtrunal compostO por três pessoas. 

Um dos álbitros será designado pela Diretoria 
de Corporação. outro pela parte interessada e o tar· 
celro de comum acordo entre os árbftros. Se não pu· 
derem chegar a oste acordo, a Corporação ou a 
parte interessada podarão solicitar a designação do 
terceiro árbitro à Comissão Mista ou ao Organismo 
que eventualmente a substitua. 

Nenhum doa érbitros poderá ser da mesma 
nação da perte interessada na contlOll8rsa. 

Se lracassarem todas as tantatlvas pare che
gar a um acordo unânime, as deciaOee aarão toma· 
das por maioria. 

O terceiro IIrbitto podará decidir todas as QUes· 
tões de procedimento e competência nos casos em 
que as parto. não ostiverem de IICQIdO com • matéria. 

CAPiTULO VIII 
Imunklades, laenções e Privilégios 

Artigo 46 - Alcance Deste Capitulo 

Para o cumprimento dos lins previstos no Con· 
vênio. as Ahas Parta. Contratantes acordam que a 
Corporação Andina de Fomento gozará. no território 
de cada uma delas, das imunidades, isenções e priVi· 
légios que se estabalecem neste capnuto. 

ArtIgo 47 - Imunidade dos Ativos 

Os bens e demais ativos da Corporaçlo, em 
qualquer lugar em que se encontrem, gozarão de 
imunidade com respeho a expropriações. pesquisa, 
requisição. con«soo, comisso. Seqüestro, embargo, 
retençal> ou qualquer outra forma de apreensão for· 
çada que altere o domlnio da entidade aobre tais 
bens por eleito da açOes execUtiva8 ou admlnlstrati· 
vas de parte de qualquer doa Estadoe Contratentes. 

Esses bans e ativos gozalilo de idêntica imuni
dade no que se retere a ações Judiciais enquanto 
nAo se pronunciar a sentença definitiva con1ra a 
Corporação. 

Artigo 48 - Transferibilidade a Convertibilidade 

Os ativos de qualQuer tipo que pertençam à 
Corporação QOzaIiIo da livre tranSlaribillclade a COI\
vertiblldade. 

Artigo 49 - InviolábHldade dos Arquivos 

Os atquivos da Corporação do InvloIávela. 

Artigo 50 - Isenção de Restrições Sobre O Ativo 

Na medida necessária para que a Corpora' 
\'ia cumpra seu objetivo e lunÇOes e realize suas 
operaçõee de acordo com este Convênio, os bens 
a demais ativos da Instltul\'io estão isento. de 
lodo tipo de restrições. regulaçOes e medidas de 
controle e moratória, salvo dlspoalçêo em contrá· 
rio deste Convênio. 
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Artigo 51 - Privilégio para as 
Comunicações e a Correspondência 

Os E.stados Conttatantes concederão às comu
nicações oficiais da Corporação o mesmo tratamento 
que às comunicações oficiais dos delTlaiS pal_ con
tratantes. A correspondência da Corporação. Inclusi
ve pacotes e impressas. quando levar seu selo de 
isenção. circulará isenta de porte pelas Correios dos 
Estados Contralantes. 

Artigo 52 -Isenções Tributarias 

a) A Corporação está isenta de qualquer tipo de 
encargos tributários e, em seu caso, de direitos alfan.
degárias sobre 9U8S receitas, seus bens e outros ati~ 
vou, da mesma forma que as operações e transições 
que eletuar de acordo com este Convênio. 

A Cofl)Oração está também Isenta de toda re8~ 
ponsabilidBde relacionada com o pagamento. retsn .. 
ção Ou arrecadação de qualquer imposto, contribui· 
ção os direito. 

b) Os salários e emolumentos que a Corporação 
pagar aos Diretores, a seus suplentes a aos funcionári
os e empregadoS da mesma. que não trem cidadãos ou 
nacionais do pais onde a COrporação tenha sua sede 
ou escritório, estão iSentos do impostos. 

c) Não serão impostos trtbutos de qualquer tipo 
sobre as obrigações ou valores que emitir a Corpora~ 
ção. incluindo dividendos ou juros sobre os mesmos, 
qualquer que saia seu detentor. 

1) Se tais tributos discrinaina'8mn contra as di· 
tas obrigações ou valores pelo simples tato de terem 
sido emitidos pela COrporação. 

2) Se a única base jurrsdicional de tais tributos 
consistir 00 lugar ou na moeda em que 8S obrigaçOe5 
ou valams houverem sido emitidos, em que se pa .. 
guem ou sejam pagaveis, ou na localização de qual· 
quer escritório ou sQ(je de negócios que a Ccrpora· 
ção mantiver. 

d) Tampouco serão impostos tributos de qual· 
quer tipo sobre as obrigações ou valores garantidos 
pela Corporação, incluindo dMdendos ou juros sofre 
os mesmos. qualquer que seja seu detentor. 

') Se tais tributos incidirem sobre obrigações ou 
valores pelo simples fato de 19",m sido garantidos 
pela Corporaçào. 

2) Se a ú;lica base jurisdicional de tais tributoS' 
consistir na localização d8 qualquer escritório Ou 
sede de negócios que a COrporação mantiver. 

Artigo 53 - Imunidades e Privilégios Pessoais 
Oe Diretores, Presidente Executivo, Vlce·presl· 

dentes e funcionários diretivos, técnicos e profissi~ 
nais da Corporação gozarão 50. segUintes privilégios 
e imunidades: 

a) Imunidade no que diz r.speito a 
processos Judiciais e adminlSlratiws relati· 
vos a atos realizados por eles em seu cará· 

ter oficial, salvo S8 a Corporação rGnunciar 

expressamente a tal imunidade. 

b) Ouando não forem nacionais do pais 
em Que estão. as mesmas imunidades no que 
diz respeito a restrições de imigração. requisi~ 
ção de regiSlro de estrangeiros e obngações 
de serviço militar e as mesmas facilidades no 
que diz respeito a disposições acenadas que 
o pais concedElr aos representantes, funcio
nárias o empregados de nível comparável a 
de outros países membros, e 

c) Os mtMm05 privilégios no qJJe diz 
respeito a facilidades de viagem que os Esta· 
dos Contratantes outorguem aos representan
tes, funcionârios e emprega.dos de nível c0m

parável de outros Estados COntIBtantes. 

Artigo 54 - Procedimentos Judiciais 

Somente poderão ser mandas açôes judiciais 
contra a Corporação perante um tribunal de jurisdição 
competenle nos territórios de um Estado Contratante 
onde a Corporação posflu;r algum escritório estabele
cido. Ou onde houver designado agente ou procura
dor COm faculdade para receber citação ou notifica
ção da urna demanda judicial, ou 2inda ande tiver 
emitido ou garantindo valores. 

Os ESlado Contratantes deste Convênio, as 
pessoas que os representem ou cujas reivindicações 
se originem nos Estados Contratente5, não poderão 
",niciar qualquer ação judicial contra a Corporação. 
Entretanto, ao acionistas poderão recorrer, canforme 
os procedimentos especiais indiccldos neste Convê
nio. nos regulamentOs da Instituição ou nos contratos 
que celebrem pa'il as controvérsias que possam re
solver as controvérsias que possam surgir entre eles 
a a Corporação. 

CAPiTULO IX 
Retll'llda e Suspenaão de Acionistas da Série "A" 

Artigo 55 - Direijo de Retirada 

Qualquer acionista da Série' A poderá retirar·se 
da Corporação. em cujo caso esta adquirirá a dite 
ação. A not~icação desta decisão será leita à Diretoria 
por escrito. 

As ações da Séria "Ali serão pagas da acordo 
com o vaJor contábil que elas representam, e a Díreto# 
ria. coniorme aS condições tlnanceiros da Corpora· 
ção. determinará o pnllO de pagamento que nAo p0-
derá ser superior a cinco (5) anos. 

As ações de Série "B" em poder de pessoas flsi
cas Ou juridicas do pofe li que pertencer o acionista da 
Série "A" que decidiu retirar·s. de COrporação. poderão 
der lIVremente transferidas na sub-região, sempre que 
se observar a proporçAo .. sinalada às entidadas priva
das que se menciona no numeral 4 do artigo 5. 

No caso de retirada de algum acionista da Séria 
"A"', a Assemb\é\a Ordinãrta de Acionistas seguinte 
adequará as disposições partlnentes do presente 
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t,;onvêníO à nova situação criada. de acordo com o 
sentido geral do mesmo. 

Caracas,6 de março de 1998 

Artigo 56 - euspensão 

O acionista da Série "A" que faltar de forma gra
ve a juízo da Diretoria, ao cumprimento de algumas 
de suas obrigações para com a Corporação, poderá 
ser suspenso quando a Assembléia astim o decidir. O 
acioni$ta suspenso deixará automaticamente de ser 
membro da Corporação ao hawr transcorrido quinze 
(15) meses, contados a partir da data da suspensão, 
saiva se a Assembléia decidir em contrário. 

Enquanto durar a suspensao I o acionista não 
poderá exercer nenhum dos direitoo que lhe confere e 
presente Convênío. sal\ra c de se retirar. 

Aeformulado pela DecisAo 128/98 

CAPtrULOX 
Dlspoalç6es Finais 

Artigo 57 - Entrada Em Vigor 

O prosente Convênio entaré em vigor quando. OS 
documentos de ratificação forem depositados no Minis
tério. das Aelações Exteriores da Venezuela, por repr .... 
sentantes de três (3) dos palses merroros, entre os 
quais dewrá estar o pais Sede. Se no prazo de um ano 
a partir do dopósho dos instrumentos de 181ifica\'Íi0 pelo 
último dos três pai ... , não tiverem os restantes com e 
dapósho doS instrumento.s de ratificação, a Diretoria 
convac:ará urna Assembléia Extraordinária de Acionis
tas pera aaequar as dispoSIções pertfnentas do presen
te Convênio ao número de países que ratificaram. 

Os palses que depositarem seu instrumente de 
ratifice.çio antes da data de entl'Gda em vigor de6te 
Convênio serão membros a partir da data. Os demais 
palses membros a partir da data em que depositarem 
seus Instrumentos de ratificação. 

Artigo 58 - Resalva8 Ao Convênio 

A assinatura, relHlcaçãe ou adesão do presente 
Convênio não podará oer objeto de ressalvas. 

Artigo 59 - Adesêo 

Uma vez em vigor o preseme ConvêniO, pode
rão aderir a ele todos aqlJelee Estados que subscre
verem a Declaração de Bogotá em 16 de agosto de 
1966, e que forem aceijos pela Comissão Mista eu or
ganismo que eventualmente substitui-ia. 

O Convênio usará em vigor pera o Estado Ade
reme trinta (30) dias depois do depósito dos de ade
são. Neste caso. a Assembléia de Acionistas conside
rará e resolverá, se for conwniente, o ajuste das dis
posições pertinentes do presente Convênio. 

Artigo 60 - Reincorporação 

A Assembléia datenninará as condições pare a 
reincorporaçAo de um acionista da Série "A" queliVer 
58 retirado. 

D18po81ç6ea Tranattóriaa 

Primeira: A partir da data de entrada em vigor do 
presente Convênio, o paí. sede convocará a primeira 
Assembléia dentro do prazo de sessenta (60) dias ca
lendário. 

Segunda: DenbO do prazo compreendido e a 
date em lligor do Convênio. e a oeIabração da 
Assembléia ExtIaordinária a que se relare o artigo 
57, a Corporação Andlna de Fomento será Admini&
trada provisoriamente na forma que estabelece. sua 
Assembléia, de acordo com os critériOS gereis Indi
cados nBSte Convênio. 

Terceira: Se três (3) países retificarem o pre
.ente Convênio e não o tiver lello o pais-sede, 
transcorrido um prazo de Irês (3) meses a partir da 
data do último depóshe do Instrumento de ratifica
ção, os países ratiticantes pederão outra •• d •. 

Feho na cidade de Bogotá, aos sete dias de 
mês de fevereiro de 1963, em idioma espanhol, em 
seis exemplares autênticos. 

Em fé do qual, os plenipotenciários cujas 880;

naturas 1iguram ao pé, subscreveram e presente 
Convênio: 
Pelo Gowemo da ~ do Equador a.maro AputIII 
PaIo ao-no da RepúIlIioa da BoIMa T..- QullJormo Eio 
Pelo a .... rno da Repúlllica da CoIOmbia orga Valencia 
Jaramilfo 
Pelo Governo da Aepúbllca do Chile Salvador Uuch 
PelO G ..... no da AepUblics do ParuJosé de la Puente 
PeJo G .... ,no de AepúblJce de Vonezuefatlé<U>, Hurtado 
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Nota: 

A.O. Assemblé" Ordinária 

A.E. Asembléia Extraordinária 

E não havendo mais nada para traduz;r·sa neste 
documento damos por bem e fielmnete traduzido em 
Brasilia, caprtal da República Federativa o Brasil aOS 

treze dias do mês de abril de mil novecentos e noven
ta e nOVO (1999). Dou fe. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 188, DE 2001 

Aprova o texto da ConvençAo entre 
a República federativa do Brasil e a Ae
pública Parlugu .... daa1Inada a Evitar a 

Dupla Trtbutaçio e • Prevenir a Evado 
Ftacal em MatérIa ela Impoetoa 8011 ... o 
Rendlmanto, celebrada em Braaftla, em 
1. da maio de 2000. 

O Congreeso Nacional decnsta: 
Ar\. ,. Fica aprovada o taxlo da Convenção en

tre a República Federativa do Brasil e a República 
Portuguesa destinada a Evrtar a Dupla Tributação e e 
Prevenir a Evasão RscaJ em Matéria de Impoeto8 s0-
bre o Rendimento. caJebrada em BllJSnla, sm 16 de 
maio de 2000, 

Parágrafo único. FICam su)ertos 11 aprovaçAo do 
Congresso Nacional quaisqUer atos qua impliquem ...... 
são da relarida Convançilo, bem c;omo quaiaquer ajus
tes complementareS que, nos tennos do inci80 I do ar\. 
49 da Constituição. Federal, acarretem encargos ou 
compromissos 91!M1SOS ao patrim6nio nacional 

Ar!. 2!' Este Decreto Legislativo entra em vtgor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 8 de)unho de 2001. - Senador 
Jadtlr _lho, Presidamo do Senado Federei. 

CONVENCÃO ENTRE A 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A 

REPÚBLICA PORTUGUESA 
DESTINADA A EVITAR A DUPLA mlBUTACÃO 

E A PREVENIR A EVASÃO FISCAL EM 
MATéRIA DE IMPOSTOS SOBRE O RENDIMENTO 

A República Federativa do Brasil 
e 
A República Portuguesa, 
Considerando os laços especiais existentes en

tre os dois palses e desejando concluir ume Conven
ção destinada a evitar a dupla tributação e 8. prevenir 
a evasão fiscal em matéria de impostos sobre o rendi
mento. 

Acordaram o .eguinte: 

CAPITuLO I 
Âmbito de Aplicac;:&o da ConvençAo 

ARTIGO ,. 
Pessoas Visadas 

Esta Convenção aplica-se às pessoas residen
tes de um ou de ambos os Estados Contratantes. 

ARTIGO 2' 
Impostos Vlaad08 

1. Os imposlos atuais aos quais se aplica esta 
Convenção são: 

a) no caso do Brasil: 
- o Imposto Federal sobre a Renda. (doravante 

denominado "Imposto brasileiro"); 
b) no caso de Portugal: 
- o Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 

Singulares (IRS); 

- o Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Coletivas (IRC); 

-a derrama; 
(doravante denominados "imposto português"). 
2. A presente Convenção será também aplicável 

aos impostos de natureza idêntica ou similar que ano' 
trem em vigor posteriormente à data da assinatura da 
Convencao e que venham a acrescer aos atuais ou a 
substitui-los. 

As autoridades compalentes dos Estados Con
tratantes comunicarão uma. à outra as modificações 
substanciais introduzidas nas respectivas legislaçOes 
fiscais. 

CAPITULO 11 
Definições 

ARTIGOS' 
Definições Gerais 

Para efeitos desta Convenção, a não ser que o 
contexto exija interpretação dHerente: 

a) o termo "Brasil" designa o território 
continental e insular da República Federati
va do Brasil, incluindo seu mar territorial, 
conforme delinido na Convenção das Na
ções Unidas sobre o Direito do Mar, e o cor· 
respondente leito marftimo e seu subsolo, 
assim como qualquer ârea marítima além do 
mar territorial, incluindo o leno marítimo e 
seu subsolo, na medida em que o Brasil, de 
acordo com o direito internacional, exerça 
naquela área direitos relativos à exploração 
e à utilização dos recursos naturais; 

b) o termo "Portugal" designa o territó
rio da República Portuguesa situado no c0n
tinente europeu, OS arquipélagos dos Aço
res e da Madeira. o respectivo mar territorial 
e bem assim qualquer outra zona onde, em 
conformidade com a legislação portuguesa 
B com o direito internacional, a República 
Portuguesa tem direitos soberanos ou juris-
dição relativamente à prospecção e à explo
ração, à conservação e à gestão dos recurw 

80S naturais. vivos ou não. das águas sobre
jacentes ao letto do mar e do leito do mar e 
seu subsoloi 
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c) o termo "nacionar significa: 
i) uma pessoa singular oc tlsica que 

lenha a nacionalidade de um Estado Con
_"te; 

U) urna pessoa COletiva ou jurldlca. s0-
ciedade de pesaoaa ou associação constnu
Ide em oonlotmidade com .. 1egi61açao vI
gente num E6Iado Contratante; 

UI) urna entidade que. nAo sendo pes
aoa COletiva ou jurldica. for tratada coma tal. 
pera efeltoe fiscais. pela legislação de um 
Estado Contratante; 

11) as expressões "um Estado Contra
tante' e "o outro Estado Conuatente" signifi
cam. de acordo com O cont8ldo. o Brasil ou 
Portugal; 

aJ o termo "pessoa compreende uma 
pessoa singular ou flsica. uma sociedade ou 
qualquer outro agrupamento de pessoas·; 

f) o termo "sociedade" designa qual 
quer pessoa coletiva ou jurldlea ou qualquer 
enliáade considerada oomo pessoa coletiva 
ou jUrlcllaa para flna tributárias; 

aI as expressOsa "empresa de um 
E6Iado Contratante" e "empresa do outro 
Estado Contratante" signlflcam. reopectiva
mente. uma empresa explorada por um resi
dente de um Estado Contratante e urna em
presa explorada por um residente do outro 
Estado Contratante; 

hl a expressA0 "tráfego Intemaclonal' 
significa qualquer transporte por navio ou 
aeronave explorado por uma empresa cuja 
direçl!o eletiva 8$leja sItUada num Estado 
Contmtante. exceto se o navio ou aercna"" 
forem explorados somente entre lugares ai
tuados no outro Estado Contratante; 

II a expressA0 "autoridade competen
te' Significa: 

I) no Brasil: o Ministro de Estado da 
Fazenda. o Secretário da Receita Federal 
ou os seU9 representantes autoritados; 

IQ em POrtugal: o Ministro das Finan
ças. o Diretor Geral dos Impostos ou os 
seus representantes eutorizados. 

2. No que se refIlre à apIIceÇaO da Convenção. 
num dado momento. por um EstadO Contratante. qual
quer tenno Ou expreaaAo que neJa não se encontre 
definido ten\, a não ser que o contexto exija interpreta
ção dilerentB. o significado que lhe br atribuldo neesa 
_ rio pala legislação desse Estado que regula os 
Impostos a que a Commnção se aplica, prevalacendo 
a interprêtaçl!o resultante desta legislaçãO fisCal. na 

definição dos respeclivoa eIeItoe tnbutárioa, sobra a 
que decorra de óutra 1egi8laÇio deste Estado. 

ARTIGO"" 
Domicilio ~ ou llealdêncla 

1. Pare ef8itDs desta Co""""ção. a expressão 
"residente de um Estado Contratante" significa qual
quer pessoa que. por virtude da leglslapAo desse 
Estadoraatá ai sujeita a Imposto devido ao seu dom\
enio, à sua residência. 80 local de direçAo Ou a qual
quer outro critérIO de natureza similar. e aplica-68 igual
mente a este Estado e bém assim às auas subdlViS08B 
poIltfcas ou admIn/slnltivas ou auIlIrqulas locaiS. 

2. Quando. por virtude do diaposto no rf' 1. uma 
passoa singular ou Ifalea tor residente de ambos os 
Estados Contratantes. a ailuaçAo será reeoIvIda do 
seguinte modO: 

a) sará ccnsIderade corno rea\àllfl\ll 
apenas no Estado em que lenha uma habl
laÇA0 permanente /I sua disposição. Se tMlr 
uma habitapAo permanente à sua díaposl
çIIo em ambOS os EaIadoa. ~ c:oneidera-

de residente do Estado com o qual sejam 
mais eatrBitas as suas relaçOes pessoais a 
ecorJÓmleas (centro do Interas .. Vitais); 

b) se o Estado em que tem o centro de 
inter9S889 lIitaIs não puder ser det .. rminado 
ou se não tiver uma habitaçio parmanetna 
à sua diaposiçAoéin nenhum dos Estados, 
sará consideradli' residente apenas do Esta
do em que permanece .habitualmente; 

aI se permanecer habitualmente em 
ambos 0$ Estados ou se nAo permanecer 
habItUalmente em nenhUm deles. será c0n
siderada como residente apenas do Estado 
de que for nacional;" 

11) se for nacional da ambos os Este
dos ou não for nacional de nenhum dek>S. 
as autoridades competentes dos Estados 
Contratantes resolwrAo o caao de comum 
acordo. 

3. Quando. em vlrtuoa d!> diSposto no "'1. urna 
pessoa, que nAo seja uma peàsoa singular ou física. 
for residente de ambos os EStãdos Contratantes. será 
considerada residente apeniiã do Estado am que esti
var situado o seu local dá direção eIetNa. 

ARTIGOS" 
EstabelaClmenta Estável ou 
I!lla/I8Iectmento Permanente 

1. Para eleitos desta ConvançAo. a expressão 
"esl8beleclmento estável" ou "estabelecimento per
manant.- aigniflc;a uma Instalação fixa. atravéS da 
qual a empresa exerça toda ou parte da sua atividade. 
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2. A expressão "estabelecimento estável" com-
preende. nomeadamente: 

.. ) um local de direção; 
b) uma sucursal; 
cl um escritório; 
d) uma fábrica; 

e) uma oficina; 
Ou uma mina. um poço de petróleo ou gás. uma 

pedreira ou qualquer local de extmção da r<ICU"'OS 
naturais. 

3. Um local ou um estaleiro de construção ou de 
montagem s6 constitui um estabelecimento estável 
se a sua auração exceder nove meses. 

4. Não obstante as disposições anteriores deste 
Artigo. a expresaão "estabelecimento estávsl" não 
compreende: 

aI as Instalações utilimdas unicamente 
para armazenar. expor ou entregar merca
dorias pertencentes à emprees; 

b) um depóstto de mercadorias perten
centes à empresa. mantido unicamente para 
as armazenar. expor ou entregar; 

c) um depástto de mercadorias perten
centes à empresa. mantido unicamente para 
sarem \lansformadas por outra empresa; 

ti) uma instalação fixa. mantida unica
mente para comprar mercadorias OLl reunir 
informações para a empresa; 

a) uma Inslalação fixa, mantida unica
mente para exercer. para a empresa. qual
quer outra atividade de caráter preparatório 
ou auxiliar; uma instalação 1ixa, mantida uni
camente para o exerclcJo de qualquer com
binação das atividades referidas nas alíneas 
(a) e (e), desde que a ati.idade de conjunto 
da Instalação fixa resultante desta combina
ção seja de caráter preparatório Ou auxiliar. 

5. NAo obstante o disposto nos nOs 1 e 2. quando 
uma pessoa - que rIM seja um agenlo Independente. 
a que é aplicável o n" 6 - atue por conta de uma em
presa e tenha e habitualmente exerça num Estado 
Contratante poderes para conCluir contratos em 

nome da empresa, será considerado que esta empre
sa tem um estabelecimento estável nesae Estado re
lativamente a qualquer atividade que essa pessoa 
exerça para a empresa. a não ser que as atividades 
de tal pessoa se limitem às indicadas no número 4. as 
quais, se tossem exercidas através de uma instalação 
fixa. não permitiriam considerar esta instalação fixa 
como..um estabelecimento estável, de acordo com as 
disposições desse número. 

6. Não se considera que uma empresa tem um 
estabelecimento estável num Estado Conlratanle 
pelo simples tato de exercer a sua atividade nesse 
Estado por intermédio de um corretor, de um comis
sário-gerai ou de qualquer outro agente Independen
te. desde que essas pessoas atuem no âmbito normal 
da sua atividade. 

7. O fato de uma sociedade residente de um 
Estado Contratante controlar ou ser controlada por 
uma sociedade residente do outro Estado Contratan· 
te ou que exerce a sua atividade nesse outro Estado 
(quer seja através de um estabelecimento estávsl. 
quer de outro modo) não é. por si só. bastante para fa· 
ler de qualquer de5sas sociedades estabelecimento 
estável da outra. 

CAPíTULO 111 
Tributação dos Rendimentos 

ARTIGOS" 
Rendimentos dos Bens Imobiliários 

1. Os rendimentos que um residente de um 
Estado Contratante aufira de bens imobiliários (inclul
dos os rendimentos das explorações agrícolas ou fl0-
restais) sttuados no outro Estado Contratante podem 
ser tributados nesse outro Estado. 

2. A expressão "bens imobiliários" terá o signif~ 
cado que lhe for atribuldo pelo direito do Estado Con
tratante em que tais bens estiverem situados. A ex
pressão compreende sempre 05 acessórios, o gado e 
o equipamento das explorações agrícolas e florestais. 
os direitos a que se apliquem as disposições do direi
lO privado relativas à propriedade. o usufruto de bens 

imóveis e os direitos a retribuições variáveis ou fixas 
pela exploração ou pela concessão da exploração de 
jazidas minerais. fontes e dftttos recursos naturais. Os 
navios e aeronaves não são considerados bens imo
biliários. 

3. O disposto no n" 1 apliCa-se 806 rendimentos de
rivados da utilização direta. do arrendamento ou de qual
quer outra fonna de utill>ação dos bens imobiliários. 

4. O disposto nos ""s. 1 e 3 aplica-se igualmente 
aos rendimentos provenientes dos bens imobiliáriOS 
de uma empresa. 

3. As disposições anteriores aplicam-se igua~ 
mente aos rendimentos dertvado9 dos bens mobiJiárl
os ou de serviços conexos com os bens imobiliários 
que. de acordo com o direito fiscal do Estado Contra
tante em que tais bens estiverem situados ou os ser
viços saiam prestados, selam assimilados 80S rendi
mentos derivados dos bens imobiliários_ 

ARTIGO 7" 
Lucros das Empresas 

1. Os lucros de uma empresa de um Estado 
Contratante s6 podem ser tributados nesse Estado, a 
não ser que a empresa exerça a sua atividade no ou
tro Estado Contratante por melo de um estabeleci
mento estável ai situado. Se a empresa exercer a sua 
atiVidade deste modo. os seuS lucros podem ser tribu
tadOS no outro Estado, mas unicamente na medida 
em que forem imputáveis a eSSe estabelecimento es
távs!. 
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2. Com ressalva do disposto no n' 3, quando 
ume empresa de um EstadO Contratante .exarcer a 
sua atividade no oulro Estado Contratante por meio 
de um estabelecimento estável ai .nuado. selão im
putadOS, em cada Estado Contratante, a esse estabe
lecimento estável os lucros que este obteria se tosse 
uma empresa distinta e separada que exercesse as 
mesmas lllividadee ou atMdedes similares, nas mes
mas condiçOes ou em condlçOes similares, e tratasse 
com absolula indepandêncla com a empresa de que 
é estabelecimento estável. 

3. Na determinaÇáo dO lucro de um estabeleci
mento estável é permiUdo deduzir as despesas devi
dement .. compr<JVadaa que tIVerem sidO feitas para 
resUzação dos fins prosseguidos por esse estabeleci
mento estável, incluindo as despesas de direçãO e as 
despesas gerais de Bdrnlnlsllllção igualmente com
provadas e eletuadss com o fim referido. 

4. Nenhum lucro será imputado a um estabeleci
mento estável pelo fato de simples COmplll de mere&
doriaS, por e5Ge estabelecimento estável, para a em
presa. 

5. Para efeitos dos númeroa precedentes, OS lu
cros a Impular ao estabelecimento estável serao ce~ 
cUlados, em cada ano, segundo o mesmo método, a 
não ser que exístam motiVOS vâDdos e sullclentes 
palll proceder de Rlrma diferente. 

8. Quando os lucros compreendam elementos 
do rendimento especialmente Ilalad08 noulros Arti-

g08 desta Convançio, ao respectlvao di8poslçõP8 
não serão afetadaa peles deste Artigo. 

ARTIGOB" 
Navaga9io MarI1Ima a AénIII 

1. Não obstante o disposto nos números 1 a 4 do 
Artigo 71, os lucros provenientes da expIoreção de na
vios ~ aeronaves no tráfego internacional só podem 
ser tributados no Estado Contratante em que estiY6r 
situada a direçãO eletiva da empresa. 

2. Se a direção efetiva de uma empresa de nave
gação marftima se situar a bOrdO de um navio, a dlrB
ção eletiva considera-se situada no Estado Contra
tante em Que se encontra o porto onde ..... navio ee
tivar registrado, ou, na falta de porto de reglsto, no 
Estado Contratante de que é residente a pessoa que 
expIOl8 o navio. 

3. O disposto no n"l é apliCável igualmente aos 
lucros provenientae da participação num pool, numa 
explOração em comum ou num organismo Intamaçlo
na! do """Io...,.ao. 

4. Quando sociedadee da pafaea dtterente8 
acordam em exercer uma atividade de tl8nsporte aé
reo sob a forma de um consórcio, o disposto no n'l 
apllcar-sa-â à perte dos lucros de um consórcio cor
respondente à partICipação detida nesse consótciO 
por uma sociedade rllSidentB w um Estado CorItnI
tante. 

ARTIGO !I" 
EIn ........ A.socladas 

Quando: 

e) uma empreea de um Estado ConlraIante par
ticiper. dil8la ou lndlretamBnl9, na direção. no c0ntro
le ou no cspital da uma empreaa do outro Estado 
Contratante; ou 

b) aa mesmas pessoas participarem, direta oU 
indiretamente, na direção. no controle ou no capital dI 
uma empresa de um Estado Contl8tanta 8 de ume 
empresa do outro Estado Cont1t\larlte, e, em ambOS 
os casos. as duas empresas, nas suas nstaçõe& c0-
merciais ou flnanceilll8, estiverem ligadee por condi
çOes aceitee ou impostas que dIIlram das que sarlam 
estabelecidas entre empresas independentae, os lu
CI08 que, S8 não 8JCistissem aesaa çOndiçOes, tanam 
sido oblklos por uma das empresas, mas não O foram 
por causa desaaII conóiçfleI, podem 8ef \rn:IU1IIoa 
nOI lUCros deeee ernprese e. conseqüentemanta, !ri
btotadoS. 

ARTIGO tO" 
Dividendos 

1. Os dividendos pagos por uma lociedade res~ 
denle de um Estado Contratante a um resldenta do 
outro Estado ContratantE' podem ser tributados nessa 
0U1I0 Estado. 

2. Esses dividsr10s podem, no encanto, ssr 
Igualmente tribu1ados no Estado Contratante de que 
é residente a socledaae que pega os CllVIdendos e de 
acotdO com a legislação desse Estado, mas se o be-

nellciário efetivo dos dividendos for um residente do 
outro Estado Contratante, o imposto assim estabele
cido não excederá: 

.)10% (dez por cento) do montante bruto dos 
dMdendos, se o seu beneficiário afetlvo for uma 8oci
edade que detenha, diretamente, pelo menos 25% do 
çapital da sOCiadade que pago. os dividendos, durante 
um penado ininterrupto de 2 (dois) anos antes dO pa
gamento dos dividendos; 

b) 15% (quinze por cenlo) do montante bruto 
dos dividendos, nos restantes cesos. 

As autoridades competentes jos EstadOS Con
tratantes estabelecerão, de comum acordo, a forma 
de aplicar estes Umftes. 

3. O termo "diWtendos", usedo neste Artigo, sig
nifica 08 rendimentos provenientes de ações, eçOes 
ou bônus de fruição, partes de minas, partes de fun
dadores ou ou1ros direnos, com exceção dos créditos, 
que permitam participar nos luçros. sssim como os 
rendimentos derivados de oulres partes sociais suie~ 
tos ao mesmo regime flõcal que os rendimentos da 
ações pela legislação do Estado de que é reeidente a 
eocIedade que os distribui. Consldel8-se ainda que o 
termo "dMdendos" Inclui 08 rendimentos derivados 
de conta ou de associação em partICipação. 
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4. O di8posto nos n s 1 e 2 não é aplicável 8e o 
beneficiário efetivo dos dividendos, residente de um 
Estado Contratante, exercer atividade no outro Esta
do Contratente de que é r8Bidente a sociedade que 
paga os dividendos, por melo de um estabelecimento 
estável ar snuado, e a participação relativamente à 
qual 08 dividendos são pagos estiver efetivamente li
gada a esse 8Blabelecimento estável. Neste caso, 
ailo aplicáveis as disposições do Artigo 7". 

5. Quando uma sociedade residente de um 
Estado Contratante obtiver lucros ou rendimentos 
provenJ8ntes do outro Estado Contratante, _ outro 
Estado não podanl exigir nenhum imposto sobre os 
dividendos pagos pela eociedede, exceto na medida 
em que essas dividendos forem pagos a um residente 
d~e outro Estado ou na medida em que a participa
çao relativamente à qual os dividendo. são pago. 9a
liver efetivamente ligada a um estabelecimento está
vel situado nesse outro Estado, nem sujeitar oslucroe 
não distribuldos da socJadade a um Imposto Sobre os 
lucros não distribuídos- mesmo que 06 dividendOs pa_ 
gos ou os lucros não distriburdos consistam, lotai ou 
parcialmente, em lucros ou rendimentos provenientes 
dllSS4 outro Estado. 

e. Serilo também consldarados dividendos os 
lucros remetrdos ou pagos ou cradnados por um esta
belecimento estável snuado num Estado Contratante 
11 empTeM do outro Estado COntrlllSnte e que eS18 
pertence, sendo aplicável o disposto no n'2, allnee a. 

7. O disposto nos n s 2 e 6 MO afetan!. a tributa
ção da socJedacl/l ou do BStabelec/m8nto está",,1 no 
tocanta aos lucros qua deram origem aos rendimen
tos ar mencionados. 

ARTIGO 11" 
Juro. 

1. Os juros proveniente. de um EstadO Contra
tante e pagos a um residente do oUl"", Estado Con
tratante podem 88r tributados nesse outro Estado. 

2. No entanto, essas juros podam ser Igualmen
te tributados no Estado Contratante de que provêm e 
da acordo com a leg!slaçilo desse Estado, mas se o 
beneficiário efetIvO dos juros ror um nasidente do outro 
Estado COntratante, O Imposto aaalm estabelecido 
nilo excaderá 15% (quinze por oento) do montante 
bruto dos jUros. 

As autoridades competentes dos Estados Con
tratantes estabelecerão, de comum acordo, a forma 
de aplicar este IImtte. 

3. Não obstante as disposições dos números 1 e 
2, os juros provenientes de um Estado Contratante e 
pagos ao Governo do outm Estado Contnltanle, a 
uma sua subdivieilo polllica ou administrativa ou au
tarquia local ou a qualquer InstnuiçAo (inclualve finan
ceira) de propriedade exclusiva daquele Governo ou 
SUbdivisão polltlca ou administrativa ou autarquia lo
cai são Isentos de Imposto no primeiro Estado. 

4. A IImneçAo estabelecida no 002 não $e aplica 
ao. juros provenientes do um Estado COntratante atri
buldos OU pagos a um estabelecimento estável de um 
residente do outro Estado Contretanta, sftuado em 
terceiro Estado. 

5. O termo "juros·, usado neste Artigo, significa 
os rendimentos da divida pública, de obrigações com 
ou sem garantia hipotecária e COm direito ou nilo a 
participar nos lucros e de outros créditos de qualquer 

natureza. bem como quaisquer outros rendimentos 
assimilados aos rendimentos da Importâncias em
prostadS6 pela legisle.çio fiaca! do Estado de que pro
vêm os rendimentos. 

6. O disposto nos ns 1 e 2 não é apllcévelse o 
beneficiário efetivo dos juros, residente de um Estado 
Contratante, exercer atlvidada no outro Estado Con
tratante de que provêm OS juros, por meio de um esta
belecimento estável ai situado, e o crédito rerative
mente ao qual os juros são pagos estiver efetivamen-. 
te ligado a esse estabelecimento estévol. Neste caso, 
são aplicáveis as disposições do Artigo 7'. 

7. Os juros consideram-se provenientes de um 
Estado Contratante quando o devedorlor um residen
te desse Estado. Todavia, quando o devedor dOS ju
ros, seja OU não residente de um Estada Contratante, 
tivar num Estado Contratante um estabelecimento es
tàvel em reiaçAo com os quais haja sido oontraida a 
obrigação pela qual os juros silo pagos e esse esta
belacilll9lllO estével suporte o pagamento dessas ju
ros, tais )uroa silo considerados provenientes do 
Estado Contratante em que o estabelecimento está
vel estiver snuado. 

8. Quando. devtdo a relaçOes espectals existen
tes entre o devedor e o beneficiário efetivo ou entre 
ambos e qualquer outra pessos, o montante dos juros 
pagos, tendo em COnta o cn\dno pejo Qual silo papos, 
exceder o montante que seria acordado entre o deve
dor e o beneficiário efetIvO na ausência de tais reia-

ções, as dis~sições deste Artigo são aplicáveis ape
nas a este uRlmo montante. Neste caso, o excesso 
pode continuar a ser tributado de acordo com a legis
lação de. cada Estado Contratante, tendo em conta as 
outtaa disposições desta COnvenÇilo. 

ARTIGO 12" 
Royaltiea 

1. As royaftlea provenientes de um Estado Con
fratante e cujo beneliciérlo efetivo for um residente do 
outro Estado Contratante Só podem ser tributadas 
ne558 outro Estado. 

2. Todavia, essas royal/ies podem também ser 
tributadas no Estado Contratante de que provêm e de 
acordo.~m a legi81~o desse outro Estado. mas, se 
obeneficiárlO efetivo das roya/fles for um residante do 
outra Estado Contratante, o imposto assim estabele
cidO nilo excederá. 15% (quinza por cento) do mon
tante bruto das royaltiess. 

3. O tenno 'lOyaIties~ usado neste Artigo signi
fica as retribulQ6es da qualquer natureza atribuídas 
ou pagu paio U80 Ou pela concesaâo do uso de um 

direno da autor sobre urna obra Inerá.rle, artrstica ou 
cientmca, incluindo as fHmes cinernatográflcós, bem 
corno 08 filmes e gravaçOes para transmloaAo pela rá
dio ou pela televisão, cI/I urna patente, de uma marca 
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CI8 Iabrtco ou de comén:lo. de um desenho OU de um 
modelO. de um piano, de uma fórrnu1a ou de um pr0-
cesso S8CraI08. bem como pelo uso ou pela CO""" .. 
aio do uso de um eqUipamento Industrial, comercial 
ou clentlllco e por Infonnaç6e. 18Spellanlas a urna ex
periência adquirida no _ industrial, comerciai ou 
ciIm\IlICQ, 

4. O disposto nos n~meros 1 e 2 nAo é aplicá
I00I1 se o beneflcl4rio efeIIw des royaItje$. residente 
de um Estado Contratante, _reer atrldada no ou-
110 Estado Con1nltante de que provêm as toyaIfIee, 
por melo de um eetabeieclrnento eetával ai sttuado, 
e o dlnelto ou bem relativamente ao Quel as myrJtJ/IS 
aio pagas eetIvet efetivamente ligado a aS8e eata
balaclmenlO estável. Neste caso, aio aplicáveis B8 
disposiç6as do Artigo .,. 

6. N roydtle8 conSideram-se provenientes 
de um Estado Contratante quando o devedor for 
um rasldente dasse Estado. Todavia, quandO o 
d_dor daa roraUiss, .aja ou nio realdente de 
um Estado Contratante, tiver num Estaclo Contra
tante um eatabalacimento eslével em relação 
com o qual haja sido contralda a obrigação pela 
qual aa royalt/ea aio pagaa, e esse estabeleci
mento eeléval suporte o pagamento dessas raya/
tÍ8B, tais royaltles 840 consideradas provenientes 
do Estado Contratante em que o estabaleclmento 
eslével estiver situado. 

8. Quando, devido a relações eepeclaJs IIlÓsten
\88 entra o devedor e o benallclário efetivo das royaIII
fi ou entra ambos e qualquer outra pessoa, o mon
tante das mya/IftIs, \SndO em oonta a pras1açAD pela 
qual aIO pegas, lIIU08dar o montante que seria acorda-

do en\r8 o dewdor e o beneficiário eIetNO, na ausência 
de tais reIaç6es, as disposIQOes deste Artigo são aplicá
veis apenae a este último montante. Nesta caao, o IIX
....... pode oantInuer a ser tributado da acordo com a 
IegjalaçAo da cada Estado Conuatante, tendo em conta 
as outnIB disposições deste CanvençAo. 

ARTIGOt3' 
IIaJo-YaIlaa ou GanIIoa de Capital 

1. Os ganhos que um residente de um Estado 
C<Ad/al8i1lti lIUfira da aUenaçao de bens Imobilátios 
conalderadae no Artigo S- e s1luaclo8 no outro Estado 
C<Albalalllti podem ser trib_ nessa outro Estado. 

2. Os ganhos provenientas da alienação de 
bens mobiliários que façam parte do alivo de um eeta
beleclmento asléval que uma empresa de um Estado 
Contratante tenha no outro Estado Contratante. inclu· 
Indo OS ganhos provenientes de alienação desse e .. 
labaIaclmento estável (Isolado ou com o conjunto de 
empresa), podem ser tribulados nesse outro Estado. 

aOs ganhos prlMlnientae de aüenação de navi
OS ou aeronaves utilizados no tnifego internacional, 
ou de bens mobiliários atatos à exploração desses 
naVios Ou aeronaves, só podem ser tributados no 
Estado Con1r81Bn1e em que estiver sftueda a direção 
efetiva da empresa. 

4. Os ganhos provenientes da allenaçAo da qua
Isquer OUtroS bens OU direH09 diversos dos menciona
dos nos n"e. I, 2 e 3 podem ser trillulados em ambos 
OS Estados Contratantes 

ARTIGO 14" 
ServIçoa Pl1IIIeBlonala Independen\8S 

1. 0$ rendlmenlo& que um residente de um 
Estado Con1r8tante obtanha pelo _rei cio de uma 
profiS8i0 liberai ou de outlllS atividades de caráter in
dependente só são \l1bulévale nesse Estado. a MO ser 
que taIa.reorune1BÇÕ8S sajam pegas por um residente 
do outro Estado ContnIIante ou caibam e um estabeI ... 
cimento estável si situado. Nesse caao, os rendimentos 
podem _ \rijJutados nesse outro Estado. 

2. A expressão ·protissÕ8S Uberais" abrange, em 
especial, as atMdades independentes de caráter ci
entfflco, literário, arliatioo, educativo ou pedagógico; 
bem corno as aUvldadBs independentes de médicos. 
8cMlgadoa. engenha//OS, arquil&t09, dentistas e can
tablllst8a. 

ARTIGO 15" 
ProIIae6es DepalJdantee 

1. COm ressalVa dO disposto nos Artigos 16", 
180" e 19", 08 salários, ordenados e outras remunere
çOas 8imlIaras Obtidos da um emprego por um resi
dante de um Estado Contratante só podem ser tribu
lados nesse Estado, a não ser que o emprego seja 
exercido no oullO Estado Contratante. Se o emprego 
for si -'"CIdo, as remuneraÇÕ88 cortespondantee 
podem aer tributadB8 nesse OUllO Estado. 

.. 2. Não obstante o disposto no n"l, as remunera
ç64Ís obtidas por um oesldente da um Estado Contra
tante de um emprego exercido no outro Estado Con
tratants SÓ podem ser tributadas no EstadO primeira
mente mencionado se: 

a) o beneficiário permanecer no outro 
Estado durante um peliodo ou perfodos que 
não excedam. no total, 183 dias em qual
quer período de doze mo&eS oom InICio ou 
termo no ano fiscal em cauea; 

b) as remunereç6es forem pegas por 
uma entidade patronaJ ou em nema de urna 
entidede palronal que n!iO seja residente do 
outro Estado; 8 

c) as remunerações nAo foram supor
iadllS por um estabel8Cimento eelável que a 
entidade pellOnal tenha no outro Estado. . 

3.Não Obstante as disposições antsriores deste 
Artigo, as remuneraçOes de um emprego exercido a 
bonjo de um navio ou de uma aeronave explorados 
no tráfego internacional, podem 88r tributadas no 
Estado Contratante em que estiver situado o local de 
dlreç80 eletIVa da empresa. 

ARTIGO t flO'I 
Ramu~ de Dlnlçao 

As remunerações de direção e outras retribUi
ções similares reoabldas por um residente de um 
eslado Contratante na qualldede de membro da d~ ... 
çlo, do conselhO de BdmlnlStlllÇlD, do conselho fiscal 
ou de qualquer outro órgão similar de uma sociedade 
residenl& do outro Estado Contratante podem ser tri
buladas n9SB8 outro Estado. 
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ARTIGO 17" 
Arttstas • OespartIatu 

I. Não obstante o disposto nos Artigos "'" e 15". 
os rendimentos obtidos por umf8Sldente da um Este
do Contratante na qualidade de profissional de espe
táculos, tal como artista de teatro. cinema. rádio ou te
levisão. ou músico. bem como de desporllsta, pro .... 
nienles das 8Uas atividades pessoais exercidas. nes
S8 qualidade. no outro Estado Contratante. podem 
ser tributados nesse outro Estado. 

2. Não obstante o disposto nos Artigos 7", 14~ e 
15'. os rendimentos da atividade exercida passoel\. 
nenle pelos profissionais de espetáculos ou despor
tistas, nessa qualidada. alribuidos a uma outra pes
soa, podem ser lributados no Estado Contratante em 
que são exerGidas essas atividades dos profisslon81s 
de espetáculos ou doa deoportistas. 

3. O dlaposto nos nOs 1 a 2 não é aplicé1lef ae as 
atividades exercidas nUm Estado Contratante forem 
financiadas principalmente através de Ibndos púbtl' 
cos do outro Estado Conlratante ou de uma das sUSS 
subdivisOes polftlcaa ou adminloltrativa. ou autarquias 
locals ou ainda de entidades cujo capital 60Cial seja 
detido majoritariamente por urna das referidas pesso
as. Neste caso. os rendimentos auferidos dessas ati
vidades só podem ser tnbu1ados nessa outro EstadO. 

ARTIGO 1st 
Pena6ea 

,. Com ressalva do disPOsto no no 2 do Artlgo 
19', as pensões e 'emuneraçOS. similares pagas a 
um residente de um Estado Contratante em c0nse
qüência de um emprego anterior .6 podem ser IrjI)U
tadas nesse Estado. 

2. Não obstante o disposto no n', desle Artigo. 
a. pensOss e remunerações similares pagas nos ter
mos da legislação relativa à sagurança ou seguridade 
social de uni Estado Contratente ou de ume das suas 
subdivisbes polfticas só podem ser tnbutadaS nasse 
Estado. 

ARTIGO 19" 
RemuneraçOea Públicas 

,. As ramuneraçõe. pagas por um Estada Con
tratante ou por uma das suas subdivisões polfticas ou 
autarquias locals, quer diretamente, quer através de 
fundos por eles consUtuldos, a uma pessoa singular 
ou fisica. em conseqüência de serviços prestados a 
esse Estado Ou a essa subdMsão ou autarquia. no 
.... relcio de funções púbticas, podem 8er tributadas 
nesse Estado. 

2. NAo obstante o disposto no n'l, as remunera
çOes, incluindo as pens6es, pagas por um Estado 
Contratante ou por uma das suas subdivisões po!1ti
cas ou autarquias locais. quer diretamente, quer atra
vés de fixados por eles constitufdos, a uma pessoa 
Singular ou nsica que tenha a nacionalidade desse 
Estado, em conseqüência de serviços prestados a 
esse Estado ou a essa subdivisfio Ou autarquia, no 
exercício de funções públicas, só podem ser tributa
das ne.se Estado. 

3. O disposto nos Artigos 15' e 1 B"O apUca-se às 
nsmuneraçõe. e pensões pagas em conseqll6ncia de 
serviços prestados em relação com uma atividade CO~ 
mercial OU industrial exercida por um dos Eslados 
Contratantes ou por uma das suas subdlvisóes poIiti
cas ou autarquias lacaia. 

ARTIGO 20" 
Profea.""", 

Uma pes60El que é t ou tol ante&. rea.itlerrte de 
um Estado Contratante e que se desloca ao outro 
Estado Contratante, a CQnv~e do Governo desse QIJ

tIO Estado ou de enttdade sem lins lucrativos ou de 
uma universidade ou de outra instituição de ensino ou 
de pesquisa cientHica, penencent •• a esse estado 
ou a essa entidade, com vista unicamente a ensimu: 
ou faZer peoquisas cientificas nas dlras InstftulçOSs, 
durante um pedodo não exc.clente a dois anos, é 
isenta de impostos em ambos o. Estados Contratan
tes pelaJ! nsmuneraçOes recebidas em conseqüência 
desse ensino ou investigação. 

ARTIGO 21' 
Eatuda_ 

,. Uma pessoa que é, ou foi antas, residente de 
um EstadO Contratanta e que permanece tempora1ia
mente no outro Estado Contratante unicamente para 
ai prosseguir os seus estudos ou a sua formação: 

a) como estudante de uma unl...enllclade. colé
gio ou escola; ou 

b) como estagiário; ou 
c) como beneficiário de subsidio, pensão, prê

mio ou bolsa de estIJdo concedidos pot uma organi
zação reUgiosa. caritallva. clentlflca ou aducat/V8. 

não será tributada nesse oullO Estado relativa
mente às quantias recebidas para fazar face à sua 
manutenção. estudos ou formação, desde que prove
nham de fontes s"uada. fora dele. 

2. Os estudantes cc uma universidade ou de ou
tro estabelecimento de ensino superior ou técnico de 
um Estado Contratante Que tenham um emprego no 
outro Estado Contratante. por um período que nêo ex
ceda um ano, não são tributáveis neste, outro Estado 
pelas remunerações provenienles de tal emprego, 
desde que este tenha o fim áa sua formação prlltica 
relativa aOS seus esludO$ e desde que as remunera
ções não excedam US$10.000 (dez mil dólarea d08 
Estados Unidos da América) anualmenta 

ARTIGO 22' 
Outroa RendlrnentOa 

1. Os elemento. do rendimento de um resldenle 
de um Estado Contratante, e donde quer que prove
nham, nAo tralados nos artlgos anteriores desta Con
venção, só podem ser tributados nesse Estado. 

2. O disposto no no 1 não se apUca ao rendimen
to, que não seja rendlm8nto de bens imobiliários 
como silO definidos no no 2 do artigo 11", aulerido por 
um residente de um Estado Contratante que exerce 
atividade no outro Estado Contratante por maio da um 
estabelecimento estável nele situado, estendo o direi--
111 QIJ a propriedade em relação ao qual o nsndlmento 
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é 1'1190 efetivamente ligadO com esse estabelecimen
to estável. Neste caso, são apllcávels as disposições 
do artigo .,.. 

3. Não obatante as disposições dos n"s 1 e 2 
deste artigo, os elementos do rendimento de um resi
dente de um Estado Contratante provanlentes do O/J
Im Estado contnltanta e não tratados nos artigos an
teriores desta Convenção podem também ser tributa
dos n ....... outro Estado. 

CAPITULO IV 
Dlapoalçõell para Eliminar .. Duplas TrlbutaÇ6ee 

ARTlG023' 
M61oclo 

1. Quando um residente de um Estado Contre
tante obtiver rendimentos que, de acordo com o dis .. 
posto nesta ConvençAo. possam ser tributados no ou
tro Estado Contratante, o primeiro Estado menciona
do daduzini do Impoeto sobre "" rendimentos de880 
residente uma importância Igual ao imposto sobre o 
rendimento pago nesse outro Estado. 

A ImportArda deduzida nAo poderá, contudo. (IX

oeder a fraçAo do ~ SObre os rendimentos, ca1cu
lado entes da deduçlo, correspondents aos rendimen
tos que podem ser tribuladOS nesse outro Estado. 

2. No caso de Portugal, quando uma sociedade 
residente de Portugal receber dividendos de uma so
ciedade residente do Brasil sujeita ao imposto federal 
sobre a renda e nAo abrangida por qualquer isenção. 
em que a primeira detenha diretamente uma partici
pação nAo InferIOr a 25% (vinte e cinco por cento), 
Portugal perrnltlrá a dedução de 95% (noventa e Cin-

co por cento) desses dividendos iMelufdoe na sue 
base tributável, desde que a referida participaçAo te
nha sido detida durante os dois anos precedentes, ou 
desde a data da constituiçAo da sociedade brasileira, 
se tiver ocorrido posterionmente, mas em qualquer 
dos C8S9S unicamente se a participação tiver sido de
tida ininterruptamente durante esse período. 

3. No caso do Brasil, quando uma sociedade re
sidente do Brasil receber dividendos de ume socieda
de residente de Portugal sujeita ao imposto portu
gUês conforme definido na eUnea b do nO 1 do artigo 
2" desta ConvençAo e nAo abrangida por qualquer 
isenção, a deduçAo previata no nO 1 acima levará em 
conta o imposto exiglwl da ~ relatiw aos 
rendimentos de que se originarem 08 dividendos pa
gos (crédito indireto), obeeMldas as disposiÇÕes da 
legislação brasileira. 

4. Quando um residante de um Estado Contra
tante obINer rendimentos que, de acordo com o dis-

posto nesta Convenção, forem Isentos de Imposto 
nesse Estado, essa Estado poderá, contudo, ao cal
cular o quantitativo do imposto sobre 08 outros rendi
mentos desse residante, ter em conta 08 rendimentos 
Isentos. 

CAPCTULOV 
Disposições Especlsl. 

ARTIGO:!'" 
Hlo DIscriminação 

1. Os nacionais de um Estado Contratante lIio 
ficarão 8uJe_ no outro Estado Contratanie a nenhu
ma tributaçAo ou obrlgeçAo com ela CDr\e)I8 diferente 
ou mais gra\'088 do que aquelas e que estejam ou 
poseem estar sujeitos os nacionais desse outro Esta
do que se encontrem na mesma situação. 

2. A tributação de um estabelecimento estável 
que uma empresa de um Estado Contratante tenha 
no outro Eetedo Contratante nAo seni nessa outro 
Estado menos favorável do que a das empresas 
desse outro Estado que exerçam as mesmas etfvj
dades. Esta disposição nAo poderá ser Interprelade 
no sentido de obl1gar um Estado Contratante a con
ceder aos residentes do outro Estado Contratante 
as dodu9õea pessoais, abatimen1De e radu96es pano 
efeitos fiscais atriburdos em função do estado cMI 
ou encargos familiares concedidos _ seus própri
os residentes. 

3. Salvo se for aplicável o diSposto no artigo 11", 
no nQ 8 do artigo 11 < .lU no nO 6 do artigo 12", os ;u. 
roa, royaltlaa e outrae irnportAncias pagas por uma 
empresa de um Estado Contmtante a um residente 
do outro Estado Contratante seria dedutlvals, para 
eleitos de determinação do lucro tributável de tal 
empresa. como se fossem pagas a um reside"'" do 
Estado primeiramente mencionado. 

4. AS empresas de um Estado Contratante cujo 
capital, total ou parcialmente, dirata ou Indiretamen-

te, seja posourdo ou controlado por um ou mais real
dentes do outro Estado Contratante nAo flC8lAo su
jeitas, no Estado primeiramente mencionado, a n .... 
nhuma tributação ou obrigeçAo com ela conexe dife
renle ou mais gravosa do que aquelas a que este
jam ou possam estar sujeitas as empresas slmlleraa 
dessa primeiro Estado. 

S. Não obstante o disposto no artilJO 2", as dia
poslçOes do presente artigo apllcar-ae-ão aos im
postos de qualquer natureza ou denominação 

ARTIGO 25' 
Procedimento Amigável 

1. Quando um residente de um Estado Contra
tante considerar que as medidas tomedae por um 
Estado Contratante OU por ambos os Estados Contra
tantes conduzsm ou poder&o conduzir, em relaçAo a 
s~ a uma tributação nAo conforme com B presente 
Convenção, poderá, Independentemente dos recur-
808 estabelecidos pela legislaçAo nacional desses 
Estados, submeter o seu caso à apreciação da autori
dade competente do Estado Contratante de que é re
sidente. 
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o pedido deverá ser apresentado dentro de dois 
anos a contar da data da comunicação do ImpostO 
que tenha dado causa à reclamação ou, no caso da 
tributação nos dois Estados, da segunda tributação. 
ou, no caso de Imposto dllllido na fonte, da data do 
pagamento dos rendimentos que hajam sido tributa
do .. mesmo que se trate da segunda tributeçAo. 

2. Essa autoridade competente, oe a reclama
ção se lha afigurar fundada e não estiver em cond~ 
ções de lhe dar soluçA0 satisfatória, esforçar-se-á por 
resolver a questão através de acordo amigável com a 
autoridade competente do outro Estado Contratante, 
a fim de evttar a tributação não conforme com a eon. 
vanção. 

O acordo alcançado será aplicado Independen
temente dos prazos estabelecidOS no direito Intemo 
doa Estados Contratantes. 

3. As autoridades competentes doa Estadoa 
Contralanles esforçar-se-ilo por resolver, através de 
acordo amigável, as dificuldades OU as dúvidas a que 
posas dar lugar a interpratação ou a aplicação da 
Convenção. 

4. As autoridades competentes dos Estados 
Contratames poderiio comunicar diretamente entre ai 
a fim de chegaram a acordo nos termos Indicados nos 
números anterioras. 

ARTlG02f1' 
1'.- de Infoft1lll96ea 

1. As autoridades competentes dos Estados 
Contralames trocalAo entra ai as informações neces
sárias para aplicar esta Coll\l8nç1lO ou as leis internas 
dos Estados Contratantes ralatives aos impostoe 
abrangidos por esta Convenção, na medida em que a 
tributação nelas prlllllsta não seja contrária a esta 
Convenção. em particular para prevenir a fraude ou a 
evasilo desses Impostos. A troce de informações nio 
é restringlde pelo diapo8lo no arllgo I". As inlDrma
ções obtidas por um Estado Contratante serAo consi
deradas secretas, do mesmo modo Que as infonna· 
çães obtidas com base na legislação interna desse 
E8lado, e só pedelAo ser comunicadas às pessoas ou 
autoridades (incluindo tribunais e autoridades admi
nistrativas) encarregadas <lo lançamento cobranças 
ou administração doe ImposlDs abrangidos por esta 
Convenção, ou doe procedimentos declarativos, exe
cutivos ou pun"ivos relativos a estes impostos, ou da 
dQcisig, de recursos referentea a ostes impostos. 
Essas pessoas ou autoridades utilizarão as Informa
çf>es assim obtidas apenas para os fins referidos. As 
autorfdades competentes. medlanta consultas, deter
minarão as condições, os métodos e as técnicas 
apropriadas para ae matérias com respeito às quais 
se efetuarão as Irocae de Informações, Incluld ... 
quando procadentee, as trooaa da infonnaÇÕe. relati
vas à evasilo fiscal. 

2. A autoridade competente de um E8lado Con
tratante podelá enviar à autoridade competente <lo 
outro Estado Contratante, Independentemente de 
prévia solicMção, a informação que possua quando: 

a) tiver motivos para supor que houve 
pagamemo a menos de imposto resultante 
da transferência artificial de lucr08 dentro de 
um grupo de empresas; 

b) do uso de Informações ameriormen
te recebidas do outro Estedo Contratante, 
surglram novos dados Ou antecedentes que 
sejam de utlUdade para a tributação nesse 
outro Estado Contratante; 

o) quaiquer outra circunstância que 
leve à suposição de existência de perda de 
receitas para o outro Estado Contratante. 

3. A autondada competente de um Estado Con
tratante fornecerá à autoridade competente do outro 
Estado Contratante, anualmente, mediante prévia 
identificação dos contribuintes, ou poderá fornecer, 
mesmo sem a sua prévia Identificação, as seguintes 
informações normalmente pre8ladas palas contribuo 
intes: 

a) Informações respeitantes aos lucros 
obtidos ho seu território por pessoas jurfdl
C88 ou estabetecimenlDs estáveis ai situa
dos, a rÍlmeter à autoridade competente do 
Estado CóÍltratantâ" onde estela domiciliada 
a pessoa jurfdica aSSOciada ou 8 matriz ou 
seda;. . . 

b) informaçOes sobre os iucms decla
rados por pessoas juridicaa domlciiadas no 
primeiro Estado Contratante relativos às 
operações desenvolvidas no outro Estado 
Contratante por pessoas juridicas associa
das ou estabelecimentos eatávei6; 

c) qualquer outro tipo de Informação 
que acordem tlOcar. 

4. A autoridade competenta do Estado Contra
tante requerido poderá autorizar os representanle& 
do E8ladO Contratante requerente a terem acesso ao 
primeiro Estado moncionado para os fins de presenci-

arem, na condição de observadores, a Inquirição de 
pessoas e Q exame de IJvros e registros que sejam ra.
a1izados pelo Estado requerido. 

5. Os Estados Contratantes poderão consul· 
tar-se a fim de determinar os casos e procedimentos 
pera a fiscalização simultânea de Impostos. 

Considera-se "fiscalização simultânea", para os 
efeitos desta Convenção, um desentendimento entre 
os Estados Contratantes para fiscalizar simultanea
mente, cada um em seu território, a s~uação tribulári'l 
de uma pessoa ou pessoas que possuam interesses 
comuns ou associados, a fim de tl")car as informa
ções relevantes que obtenham. 

S. O disposto nos números anteriores nunca po
derá Ser interpretado no sentido de impor a um Esta
do Contratante a obrigação: 

a) de tomar medidas administrativas 
contrárias à sua legislação ou à sua prática 
administrativa ou ã. do outro Estado Contra
tante; 
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b) de fornecer Informações que não 
possam ser obtidas com base na 9ua legis
lação ou no 4mbIto da sua prática adminis
tratiVa normal ou nas dO outro Estado Con
tratante; 

c) de transmitir IntormaçO .... revelado
ras de sagredos ou processos comerclals, 
industrial. ou profissionais, ou Informaç6as 
cuja oomunicação seja oontrária à ordem 
pública. 

7. Para os fins da mútua assistência e raclprooo 
conhecimento em matéria da palllica fiscal e sistemas 
tributários da ambOs os Estados Contratantes, as res
pectiVas autoridades oompetentes poderão consu~ 
18r .... e mutuamente e promover o Inten:àmbio de pes
soal qua\ifieado, informaÇÕe&. estudoe técniCllS e s0-
bra organlZ8Çêo admlnlatrativa fiscal. 

ARTIGOZ1" 
... mb .... da. MI_ Dlplomitlcea • 

PoeID8 Consulares 

O disposto na prasente Convenção nêo preludi
cerá os privilégios fiscais da que beneficiem OS mem
bros das missa ... diplomáticas e postos COIISulares 
em virtude de regras gerais da direito Internacional ou 
ie disposíç6es de aocráos especiaís. 

CAPITULO VI 
Dtapoalç6ea finais 

ARTIG02B" 
Entrada em VIgor 

t. A presente Convenção será ratificada pelos 
Estados ContrallUltea em conformidade com as res
pectiVas exigênciaS constitucionals e os Instrumentos 
de ratlflCSção serêo trocados em Usboe o mais cedo 
posslvet. 

2. A Convenção entrará em vigor um más apóS a 
troca dos Instrumentos de ratiflcação e as sues dispo
slçOe. serAo aplicáveis, peIs primeira vez: 

a) em Portugal: 

I) aos impostos devidos na Iortte cujo 
lato gerador aulja em ou depois de l' de Ja
neiro do ano 2000; 

li) aos demais Impostos, ralstiVBmente 
aos renDimentos produzidos no ano fiscal 
com IniciO em ou depois de 1" de janelro do 
ano 2000; 

b) no Brasil: 

i) na qU8 C()(lÇ8rne aos impostos reti
dos na Iol1le, às Importâncias pagas, rem8li
das ou creditada.!l no ou d8p0i8 de primeiro 
dia de janeiro do ano 2000; 

li) no qU8 ooncerne aos outros Impos
tos de que trata a presente ConvençAo, rala
tivamente aos rendimentos produzidos no 
ano fiscal que oomece no ou depois de pri
meiro dia de janeiro do ano 2000. 

ARTIGO 29" 
DenQncla 

.'. presente Convenção estará em vigor enquan
to não for denunciada por um dos Estados Contratan
tes. Qualquer dos Estados Contratantea pode denun
ciar a Convenção por via diplomática, mediante um 
avloo especirocando o ano de cessação pelo menos 
seis llY ,SS antes de 31 de dezembro do ano asaIm 
especiflCade no referido aviso. Neste caso, a Conven
çio deixará de prodUZlr_: 

a) em Portugal: 

i) relstiVBmente 80S Impostos devidos 
na taOla cujo fato gerador surja em ou depo
Is de I' de janelro do ano civil seguinte 
àquele eepeciflcadc no referido aviso: 

iQ relativamente soa outros impostos, 
no tocante aoa rendimentos produzidos no 
ano fiscal com inicio em ou dapois de l' de 
janeiro do ano civil seguinte àquele 8specifi
cade no referido avIsO. 

b) no BrasU: 

I) relathlamente a08 imposlDS retidos 
na fonte, as Importãnclas pagas, remetidas 
ou Creditada.!I no ou depois do primeiro dia 
de laneiro do ano civil imediatamente SII
guinte àqueie espaoiIJcadc no referido aviso; 

RI relativamente _ outro. Impostos, 
no tocanta aos rendimentos produzidos no 
ano fIacaI que comece no ou depois do pri
meiro dia de janeiro de ano civil imediata
mente seguÍ1118 àquele especificado no refe
rido eviao. 

Em testemunho do que, 08 abaillO aelnades, 
devidamente autorizados para Q e/aüo, assinam a 
presan'" CoOWlnção. 

Feito em B188ma, 16 de maio de 2000, em deis 
_piares originais, na Ungua portuguesa, sendo 
ambos os texI08 igualmente autêntiooa. 

Pelo Governo da República Federativa 
do Brasil - luiz Felipe Lampre/a, MinistrO de 

Estade das Relações Exteriorres. 
PaIo Gowmo da República Portuguesa 
Joaquim Aug..- N. de Plna Moura, 
MInistro das Ananças da Economia. 

PROTOCOLO 

No momento da assinatura da presente Co,," 
vençao entre a RepúblJc:a F8derativa do Brasil e a RII
pública Portuguesa destinada a Evitar a Dupla Tribu
tação e a Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de 
Impostos sobre o Rendimento, os abaixo asslnetlds, 
devidamente 8U1Drtzados para o efeito, IIl:OItIaram 
nas seguintes dlaposlçiíes adicionai. que constituem 
parte Integrante de CorMInção: 
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1. Com referência ao artigo 2", n" I, alínea li 

Fica entendido que, noS Impostos visados no ar
tigo 2R, nR 1. alínes a. está compreendida a Contribui
çãO Soçial sobre o Lucro Liquido (CSlL), criada pela 
Lei n' 7.689, de 15 de dezembro de 19S8. 

2 .. Com referência ao artigo 2', n' 3, allnea b 
Fica entendido que "derrama" signfflca o adlelo

nallocal sobre o imposto sobre o rendimento das pes
soas coletivas. 

3. Com referência ao artigo 7", no 3 

Fica ente~dldo que as disposições do n' 3 do 
artigo 7' se aplicam às despesas de direção e às 
deopesas gerais de administração realizados no 
Estado em que o estabelecimento estável estiver si· 
tuadO OU em qualquer outro lugar. 

Com referência ao a.rtigo 11. nDe 3 e 5 

FIca entendido que as disposições do n' 3 do 
artigo lI" se aplicam apenas aos juros recebidos 
por uma Inotitulção (inclusive financeira) de proprie
dade exctuaiva do Governo de um Estado Contra
tante ou de uma sua subdivisão polltlca ou adminis· 
trativa ou autarquia local quando a referida institui
ção for a beneficiária eletiva dos juros. 

rICa entendido ainda que, para os efeitos do n" 
5 do artigo 11", os juros pagos como "remuneração 
sobre o capital própria de acortlo com a legislação 
tributária brasileira são também considerados juros. 

5. Com referência ao artigo 12", n' 3 

Fica entendido que as disposições do n' 3 do 
artigo 12" se aplicam a qualquer espécie de paga
mento recebido em razão da preatação da aS6istên
cia técnica e de serviços técnicos. 

6. Com referência aos artigos 13', n' 4 e 14', 
n'1 

FIca entendido que, na eventualidade da, pos
teriormente à assinatura da presente Convenção, o 
Brasil concluir com um terceiro Estada nlio situado 
na América latina uma Convenção 'Iue limite· com 
relação aos rendimentos relendos nos parágrafos 
mencionados - o poder de tributação do outro Esta· 
do Contratante que não seja aquele em que Ior res~ 

dente o beneficlãrio dos rendimentos, uma limitação 
idêntice será automaticamente aplicada às relações 
entre o Brasil e Portugal. 

7. Com referência ao artigo 23", n' 2 

FIca entendido que, se o método destinada a 
eliminar a dupla tributação econômica dos dividen
dos de fonte estrangeira atualmente previsto na lei 
portuguesa vier a ser substrtuldo pela método do 

crédito indireto, o novo método aplicar-se-á automa
ticamente aos dividendos pagos por sociedades re
sidentes do Brasil a sociedades residentes de Portu
gal. 

8. Com referência ao artigo 24' 

a) Aca entendido que as disposições 
do n' 6 do artigo 10' não conflituam com o 
disposto nO n' 2 do artigo 24. 

b) Fica entendido que as disposições 
das legislações dos Estados Contratantes 
que não permHem que as royaltles, tal 
como são definidas no n' 3 do artigo 12", 
pagas por um estabelecimento estável situ
ado num Estado Contratante a um residente 
do outro Estado Contratante que exerça ati
vidades empresariais no primeiro Estado 
Contratante por intermédio desse estabele
cimento estável, sejam dedutlveis no mo
mento de 88 determinar o rendimento tribu
tável do estabelecimento estável acima 
mencionado. não são conflituantes com as 
disposições do artigo 2~ da presente Con
venção. 

c) Fica entendido 'Iue o disposto no n" 
4 do artigo 24'1 não se aplica 8.S obrigaçõOs 
acessórias: 

d) Fica entendido que, relativamente 
"" artigo 24", se considera que as disposi
ções da Convenção não são impeditivas da 
aplicação por um Estado Contratante das res
pectivas nonnas internas raspeitantes à sub
capitalização ou endividamento excessivo. 

e) Relativamente ao Brasil, fica enten· 
dido que O n' 5 do artigo 24" se aplica uni
camente aos Impostos da competência da 
União. 

9. Com referência às Zonas Francas da Ilha da 
MadeIra, da Ilha de Santa Maria e de Manaus, à Su
dam e à Sudene 

Fica entendido que os beneIícios desta Con
venção não serão alribu(dos a qualquer pessoa que 
tenha direito a benefícios fiscais relativos ao imposto 
sobre o rendimento de acordo com os dispositivos 
da legislação e de outras medidas relacionadas com 
as Zonas Francas da Ilha da Madeira. da Ilha de 
Santa Maria, de Manaus, a Sudam e a Sudene ou a 
beneficios similares àqueles concedidos, disponíve
is OU tomados diSpon/veis segundo Qualquer legisla-
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ção Ou outra medida adotada por qualquer Estado 
Contratante. As auloridades compelBntes dos Esta
dos Contratantes nolHlcar-se-ão sobra qualquer le
gislação ou medida similar e consu~ar-.e-ão sobra a 
similaridade, ou não, de tais beneficios. 

Em testemunho do que, os abaixo assinados, 
devidamente autorizados para o efeito. assinam o 
presente Protocolo. 

Feito em BrasRia, em 16 de maio de 2000. em 
dois exemplaras originais, na lingua portuguesa, sen
do ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil 
- Lu Iz Felipe Lamprela, Ministro de Estado das Re
lações Exterloras - Pelo Governo da República Portu
guesa - Joaquim Augusto N. de Plna Moura. Minis
tro das Finanças e da Economia. 

DECRETO LEGISLATIVO H"I89, DE 2001 

Aprova o ato que outOrga permIuIo 
à FuridaçIo Em""ld-' 810 PedIo ptII'1I 
IIXIICU1ar sarvlço de radIodlluaio BCIIIOIII 
... freqülncla modulllda na cidade cle 
Aragualna, Eatado do TocIIntIna. 

o Con!Irasso Nacional decreta: 

Art. li Fica aprovado o alo a qua se ralara a Por
taria n"172, de 16de maio 002000, que outorga par
missão à Fundação Educacional Silo Pedra para __ 
cutar. por dez anos, sem direito de exclusividade, sar
viço da radiodifusAo sonora em freqüência modulada. 
com fins excluslvamenta aducstlvos. na cidade de 
Araguaina, Estado da TocantinS. 

Ar!. 2" Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaç4o. 

Senado Federal. 6 de Junho de 2001. - Senador 
Jader Barbalho. PrBSkIente do Senado FadenlI. 

DECRETO LEGISLATIVO NOlaO, DE 2001 

Aprova o ato que renova a perml&
aio outorgada à RÁDIO CAPITAL DO 
SOM LTDA. para GIIIorar MrVIço de radI
odlfuaio sonora em freq!1êncla modula
da na cidade da Campo Grande, Eelado 
do Mato G_ do SuL 

O COngraeso Nacional decreta: 
Ar!. 1" Fica aprovedo o a!o aqua se raleraa Por

taria n" 63, da 22 de junho de 1992. que renova por 
dez anos, a partir de 15 de oulUbro de 1990, apermls
são outorgada à Rádio Capital do Som lide. para ex
plotar, 118m dirano tle BICCIusivldede, serviço tle radio
difusão sonora em fraqüAnda modulada na cidade de 
Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul. 

Art. 2' Este Decrelo Legislativo antra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 13 de Junho da 2001. - Sena
dor Jadar Barbalha, Presklenta do Senado FedenII. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 191, DE 2001 

A\mIvB o ato que autoriza s Aaaocl
açio Comunilllrla de ComunloQ9ào e 
CUltura La_fá a executar aervlço de ra
dlodlfuaio comunllllrla na C/~ de Ca .... 
tã, Estado da Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica apmvedo o ato a 'lua se rele ... a Por

taria n" 111. de 4 de agosto de 1989. que autoriza a 
Associação COmunitária da Comunicação e Cultura 
Lesalá a executar, por três anos, sem direito de exciu
sividade, serviço de f8d1Dd~U8ão comunitária na cida
de de Caeté, Estado. de Mlfl88 Gerais. 

Art. 2" Esta Decrelo Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. em 13 dajunho de 2001.-Sena
dor Jader 8aJtIaJho. Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnvD NO 1112. DE 2001 

Aprova o ato que 19IIO'I8 a _ 
do de "Rédlo Novo Mundo LIda.· para 
explorar urvIço de nodiodlfuaão sonora 
em onde rnádla na cidade de &lo Paulo, 
Eatado de &60 Paulo. 

O Congresao Nacional decreta: 
Art. l oÉaprovado oatoa quase relarao Decre

lo sln". de I" de setembro de 1988, que renovs por 
dezenas, apartirde ti de maio de 1994. a concessão 
de "Rádio Novo Mundo Uda:, outorgada originaria
mente a "RádIo Anhangu8m LIda.", \l8!8. explomf, 
sem direito de axcIu&lvideda, serviço de radiodifusão 
SOf\OI1l em onda média na cidade de Sio Paulo, Este
do da Siio Paulo. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado fadamI, em 13 dejunho da 2001.7 Sena
dor Jader Bluballlo, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO NR 193, DE 2001 

Aprova o ato que outorga perml&
alo à Fundação José de Palva Netto, 
para "".cutar ..vIço de radlodHualo s0-
nora em fteqilincIa modulada, ne cldede 
de Santo Ant6n1o do Deac:oberto, Eatado 
de GoI48. 

O COngresso Nacional decreta: 
Ar!. 1· Fica aprovado o ato a que se ralare a Por

taria n· 314, de 21 de dezembro de 1998, que outorga 
permissão à Fundação José de Peive NettO para exe
cutar por dez anos, sem direito de axcIusividade, ser
viço da radlodHusão sonora em freqüência modulada, 
com fins exciuslvamenta educativos, na cidade de 
Santo AntOnio do Descoberto, Estado da Goiás. 

Art. 2' Esta Decreto LagiaJatlvo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. em 13 da junho de 2001. - Sena
dor Jadar BarbaIho. PresidallIe do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO NII94, DE 2001 

AptOVII o ato que renova a conce&
aio da RAclIo DHuaora da São Joaé do 
Rio Pardo Lida. pllra explorar nrvl90 de 
radlodHuaio sonora em onda média na 
cidada de Silo José do Rio Pardo, Estado 
de Sio Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica aprovado o ato a que se refere o De

creto sln", de 24 de março de 1999, que renova po' 
dez anos, a partir de 1" de maio de 1994, a concessão 
da Rádio Difusora de S60 José do Rio Pardo lida. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviÇO 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
São José do Rio Patdo, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado FedsraI. em 13 de junho de 2001.- Sena
dor Jad .. BarbaI/IO, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 195, DE :W01 

Aprova o ato que outorga permlasão 
à Fundaç60 educatiVa a CultUral Alto PIo
rena .... para ~ ..-vIço de radiodI
fusão sonora em freqüência modulada na 
c_daOIIvetnl, ~de MI .... _. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art.l°FlCSaprovadoo alO a que se retere a Por· 

taria n"17. de 28 de janeiro de 2000. que outorga per
missão à Fundação Educativa e Cultural Alto Paranaf· 
ba para executar. por dez anos. sem direito de exclu
sividade. serviço de radiodifusão sonora em freqüên
cia. modulada, com fins excfuslvamente educatiVOS, 
na cidade de Oliveil8, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" Este Decrato Legislativo entra em vigor 
na deta de sua publica9áo. 

Senado Fadara!. em 13 de junho de 2001. - Sena· 
cIot Jader BarDalho, Presidente do Senado Federal 

DECRETO LEGISLATIVO N"I96, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a AssocI-
ação Comunitllna Farroupilha 
ASCOFAR a axecutar aervl9D de radiodI
fusão comunitária na cidade da Pelotas. 
Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ". Fica aprovado o ato a que se refere a Por· 

taria nO 203, de 6 de dezembro de 1999. que autoriza 
a Associação Comunitária Farroupüha - A5COFAR a 
executar, por três anos, sem direita da exclusividade. 
serviço de radíodWusão comunitária na cidade de Pe
lotas, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" Este Decreto LegiSlativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. em 13 de junho de 2001. - Sena
dor _ --.o. Pr_me do SenadO Federal_ 

DECRETO LEGISLATIVO N° 197, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Associ
ação De RadiodHuaão Comunitária de Ita
guaçu a executar servi9D de radiodifusão 
cornunlbirla na cidade de Itagus9u, Esta
do do Esplrlto Santo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art_ I" Fica aprovado o alo a que se relere a Por
taria n" 74. de 21 de março de 2000. que autoriza a 
Associação de Radiodifusão Comunitána de ltaguaçu 
a executar, por três anos, sem direito de exclusivida
de. serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
ltaguaçu. Estado do EspiriJo Santo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. em 13 de junho de 2001. - Sens· 
dor Jader BarDalho. Presidente do Senado Federal. 

·DECRETO LEGISLATIVO N° 198, DE 2001 

Aprova o laxto da Convartçiio Inta .... 
rnerlcana para a Blmlnação de Todas se 
Forma. de Discriminação contra se _ 
aoae Ponadoraa de Deficiência, concluí
da em 7 ds junho de 1999, por ocaalio do 
XXIX Parfodo Ord,","o da S .... õee da 
Aseembléla Geral da Organização doe 
Estados Americanoe, reaUzado no perío
do de 8 a B de lunho de 1899, na cldada 
da Guatamala. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica aprovado o texto da Convenção Inte

ramericana p"'" a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Defi· 
ciência, conclufda em 7 de junho de 1999. por oca· 
sião do XXIX Período Ordinário de Seeeões da 
Assembléia Geral da Organização dos Estados Ame
ricanos, reelizado no perfodo de 6 a 8 de junho de 
1999, na cidade da Guatemala. 

Perágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão da referida Convenção. bem como 
quaisquer ajustes complemttntars8 que. nos lerll108 
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarre
tem encargos ou compromissos g18V0508 ao patrimô
nio nacional. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publica9áo. 

Senado Federal. em 13 de junho de 2001. - Sena
dor Jadar Barbalho. Presidente do Senado Federal 
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CONVENÇÃO INTERAMERICANA 
PARA A eliMINAÇÃO DE TODAS AS FORMAS 
DE DISCRIMINAÇÃO CONTRA AS PESSOAS 

PORTADORAS DE DEFICIENCIA 

Os Estados partes nesla ColMlnçao, 
Reafirmando que as pe8SOBB porta<loras l1e de

ficiência têm os mesmos dlrellos humanos e liberda-
des fundamentais que oulrall pessoas e que estes d~ 
l'8ftos, Inclusive o dIreiIo de não ser submetidas a di&
crininação com base na deficiência, emanam l1e dig
nidade e de igualdade que são lneremes a to<lo ser 
humano; 

Considerando que a Carta de Organlzaçao dos 
Eetados Americanos, em seu artigo 3, i, eelabelece 
COOIO principio que a justiça e a segwança sociais 
são bases de wna paz dure<loura; 

Praocupados com a dlacrlmlnaçAo de que silo 
objeto as pessoas em ramo de suas deficiências: 

Tendo Presente a ConWnIo sabre a ReaI1epla
çAo ProflaaionaJ e o Emprego de Pe8SOBB Inválidas 
de Organlzaçao Imemadonal <lo Trabalho (Convênio 
169): a DeclamçAo dos Direitos <lo Retardado Mental 
(AG.26fl856, de 20 de dezembro de 1971); a Decla
naçAo das Naç6ea Unidas dos Direitos das PII8S08B 
Portadoras de Deficiência (Resolução n" 3447, de 9 
de dezembro de 1975); o Programa de Ação Mundial 
paraas Pessoas Porta<loraa de Deficiência, aprovado 
pela Aasembléia Geral das Naç6es Unidas (ReeoIu
Çito ;U/52, de 3 de (dezembro de 1982); o Protocolo 
AdiciDnaJ. Començão AmeIicana sobr8 D/mitos Hu
manos em MatérIa de Dlreftos EconOmlcos, Sociais e 
Culturais. "Protocolo de San Salvador" (1988); os 
PmcIpIoa para a Proteçio dos Doentes Memals e 
para a Melhoria dO atendimento de Saúde Mental 
(AG.46/ll g, de 17 da dezembro de 1991); &Declara
çAo de Caracas da OrganizaçAo Pan-Amaricane da 
Saúde; a reeoluçlo eobre a situação das pessoas 
porta<loras de daficlênçja no Cominema Americano 
AGIRES. 1249 (XXIII-Ol93): as Normas Uniformes 
sobre Igualdade da Oportunidades pare 88 Peeaoae 
Portadoras de DefICiência (AG.48196, de 20 de de
zembro.da Ul93l; a Dac:Iaração de MarnlQua, da 20 
l1e dezembro da 1993; a Oac:Iareçáo de V'l8na e Pro
grema de Ação aprovados peta Confalêncla Mundial 
sobIe DIIIIitoa Humanos, das Naç6es Unidas 
(157/93); a rasoJuçAo sobre a alluação das pesaoes 
portadoras da deficiência no HemisIério Americano 
AGIRES 1356 (XXV -0/95) e o Compromleao do PR
namé com as Pessoas Portadoras de DeficIência no 
Contlnema Americano AGIRES. 1369 (XXVI-ol98); e 
Comprometidos a eliminar a dlacrlmlnaçIlo. em todas 
suas formas e manlleaaçõea. contra as pessoas por-
18doras da deficiência, convierem no segulme: 

Artigo I 

Pereosefeltosd.m ~entsnda-ea por: 

1, Deflclincla 

o lermo "deficiência" significa uma realriçlo fisl
ca, mental ou eeneortal, de nalul9za pennaneme ou 
transitória, queSmlta a capacidade de _r uma OU 
mais atividades eseencIais da vida diária, causada ou 
agravada pelo ambienl8 econOmlco e social. 

2. Dl8crlmlnaçao contra as peaS08II p0rtadO
ras da deftclêncla 

alo termo "discrimlnsçAo contra as paaaoaa por-
1adoras de deficiência" slgnlflCa toda dUerenclação, 11)1-

clusão ou restriçAo baseada em deficiência, antece
dente de deficiência, conseqüência de deIIcIêncIa an
terior ou perceP9io de deficiência preaente ou _ 
da. que 18nha o efeito ou propós~o da impedir ou anu
lar o reconhecimento, gozo ou exereleio por parte das 
pessoas portadoras de deficiência de seus direitos hu
manos e suas Uberdades fundamentais; 

bl não conetitui discriminação a dilarallclação ou 
preferêncie sdo1ade pelo EaIado Parte para plOlnDll8r a 
Integração social ou o _ pessoal doS 

portadoree de cIeI\ciêncIe, l1eade que a cIiterenciaçàoou 
preierêncie não limite em si mesma o direito à Igualdade 
dessas pessoas e <JJII elas não selam obrigadas a""';' 
lar tal diferenciaçêo ou preferência. Nos casos em <JJII a 
legislação imama preveja a declaração de in1etdIçAO. 
quando for necessérIa e aproprlsda para o seu bern-es
lar, 8SIII nao constllulra dI&cI1m1naçãO. 

ArtIgo 11 

ES1a ConII8nç1o Iam por objatlw p ....... nir a eli
minar tol1es as formas de dlscrimlnaçAo comra as 
pe8SOBB porta<loras de deficiência e propiciar a sue 
plena IntegraçAo à sociedade. 

ArtIgoW 

Pera alcançar os objeliws desta Conwmçio, os 
E_ Partas comprometam-ee a: 

1. Tomar as medidas da canIIar legisla
tNo, social, educacional, trabalhIsIa, ou de 
qualquer outre natureza. que sejam necessá
rias para eUrninar a dlscriminaçlo contra 88 
pessoas portadoras de deficiência e pccpon:i
onar a sua plana integração à sociedade. en
tra as quais as medidas abaixo eruneradas, 
que não dewIm ser considenIdas BXcIusMis: 

a) medidas das autoridades governe
memaJs elou entidades privadas para elimi
nar proglll8sivamema a discrimlnaçlo e pro
mover a IntagreçAo na prestação ou fomecl
menta de bena. serviços, Instalaç6as, pr0-

gramas e atividades, 181s como o emprego, 
o trensporte, as comunicações. a habitação, 
o lazer, a aducação, o esporte, o acesao à 
justiça e aos serviços poUcIaJe e as allYlda
das polfticaa a de administração; 

b) medidas para que os edHiclos, os 
veiculas e as lnsIaJaç6ea que venham a .er 
construid08 OU fabricados em eeus respectl
VOS territórios !acliMem O trensporte, a comu
nJcaçAo e o acesao das pessoas portadores 
de I1eflCiência; 

cl medidas para eliminar, na mecida do 
possNaI, os ob&t4culoa BJqUiIeIOIiklos, de 
transporte e cornmiceçõee que tIIIisIam. oom 
a flnafIcIada de Iaàlitar o aceaao a UBO por par-
18 das pessoas portadoras de deficiência; e 
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d) medidas para assegurar que as 
pessoas encarregadas de aplicar esta Con
venção e a leglslaçAo Interna soI>re esta 
matéria estejam capacitadas a fazê-Io. 

2. Trabalhar prioritariamente nas 8e
gulntes áreas: 

.) prevenção de todas as Ionnaa de 
dallciência praveníeÍ8; 

bl detecção e intervenção precoce, 
trstamento, reabilitaçãO, educação, iotma
çAo ocupacional e prestação de serviços 
completos para garantir o melhor nf\'S1 de In
dependência e qualidade de vida pera as 
pessoas portadoras de deficiência; e 

cl sensibilização da população, por 
maio de campanhas de educação, destina
daa a eliminar preconceitos, e5tereótipoa e 
outras alltudes que alentam contra o direito 
das possoaa a saram Iguais. permHlndo 
desta forma O respeito e e convivência com 
as pessoas portadoras de deficiência. 

Artigo IV 

Para alcançar os objetivos desta Convançlo. os 
Estados Partes comprometem-se a: 

1. Cooperar entre si a fim de contribuir 
para a prevenção e e6minação da discrimi
nação contra as pOllllOBS portadoras de de
ficiência. 

2. Colaborar de Iorma efetiva no se
guinte: 

., pesquise cientlflca e tecnológica re
lacionada com a pravanção das deficiênc~ 
as, o tratamento, a reabllltaç40 e a Integra
çAo na sociedade de pessoa. portadoras de 
deficiência; e 

b) desenvolvimento de maios e recur
sos destinados a facilitar ou promowr a vida 
independente, a auto-suficiência e a integra
çAo total, em condições de igualdade, à s0-
ciedade das pessoas portadoras de defi
ciência. 

Artigo V 

1. Os Estados Partaa promoverão, na medida 
em que isto Ior coerente com as suas reapeclivas le
gislações nacionais, a participação de representantes 
de organizações de pessoas portadoras de deficiên
cia, de organizações não-govemamentais que traba
lham nessa área ou, se essas organizações n40 exis
tirem, de pessoas portadoras de dellclência, na ela
boração. execução e avaliação de medidas e polfticas 
para aplicar esta Convenção. 

2. Os Estados Partas criario canais de comunica
ção eficezes que permitam difundir entre as organiza
ções públicas e privadas que tJabaIham com pessoas 
portadoras de deficiência os avanços normalMlS e jurf. 
dicos ocorridos para a eliminação da discriminação c0n
tra as pessoas portadoras de deljclência. 

Artigo VI 

1. Para dar acompanhamento aos compromis
sos assumidos nesta Convenção. será estabelecida 
uma Ccmissão para a E6minação de Todas as For
mas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras 
de Deficiência, constllufda por um representante de
signado por cada Estado Parte. 

2. A Comissêo rea;izará a sua primeira reunião 
dentro dos 90 dias seguintes ao depósito do décimo 
primeiro instrumento de ratificação. Essa reunião será 
convocada pela Sacretarie-Geral da Organização dos 
Estados Americanos e será realizada na sua sede, 
sal\o se um Estado Parte oferecer sede. 

3. Os Estados Partas comprometem-se, na pri
meira reunião, a apresentar um relatório ao Secreté
rio-Geral da Organização para Que o envie 11 Comis
são para análias e estudo. No futuro, os relatórios se
rão apresentados a cada Quatro anos. 

4. Os relatórios preparados em virtude do pará
grafo anterior deverão Incluir as medidas que os Esta
dos membros tiverem adotado na apticação desta 
Convenção e qualquer progresso alcançado na elimI
nação de todas as Iormas de discriminação contra as 
pessoas portadoras de deficiência. Os relatórios tam
bém conterão toda circunst4ncia ou dificuldade que 
afete o grau de cumprimento decorrente desta Con
venção. 

6. A Comissão será o Ioro encarregado de exa
minar o progresso registrado na aplicacão da Con
venção a da intarcambiar experiências entre 06 Esta
dos Partes. Os relatórios que a Comissão elaborará 
refietirão o debate havido e inclulrio Inlormação s0-

bre as medidas Que os Estados Partes tenham adota
do em apllcaçAo deste Convenção, o progresso al
cançado na elirninaçAo de todas as Iormas de discr~ 
minação contre as pessoas portadoras de deficiên
cia, as circunstâncias ou dificuldades que tenham tido 
na implementação da Convenção, bem como as con
clusões, observaçOes e sugestões gemia da Comis
são para o cumprimento progresal\o da mesma. 

6. A Comisslo elaborará o seu regulamento in
temo e o aprovará por maioria absoluta. 

7. O Secretário-Geral prestará à ComlssAo o 
apoio necessário para o cumprimento de suas fun
ções. 

Artigo VII 

Nenhuma disposição desta Convenção será In
terpretada no sentido de restringir ou permitir que os 
Estados Partes lirnftem o gozo dos direitos das pesso
as portadora. de deflciêncla reconhecidos pelo DireI
to Internacional oonsuetudinário ou pelos Instrumen
tos intemacionals vinculantes para um determinado 
Estado Parta. 

Artigo VIII 

1. Esta Convenção estará aberta a todos os 
Estados membros para aua assinatura, na cidade da 
Guatemala, em 8 de junho de 1999 e, a partir dessa 



SENADO FEDERAL 

data, permanecerá aberta à eeeinatura de todos os 
Estados na eede da Organização dos Estados Ameri
canos atá sua entrada em vigor. 

2. Esta Convenção está suJeita a ratificação. 
3. Esta Convenção entrará em vigor para os 

Estados rat!flcantas no trigésimo dia a partir da data 
em que lenha sido depositado o seodo Instrumento de 
ratificação de um Estado membro da Organização 
dos Estados Americanos. 

Artigo IX 

Depois de entrar em vigor, esta Convenção es· 
tará aberta li adesão de 1Ddo. os Estados que 000 o 
tenham assinado. 

Artigo X 

,. Os instrumentos de ratificação e adesão se
rão depositados na Secretarla-Geral da Organização 
dos Estados Americanos. 

.2. Para cada Estado que ratificar a Convenção 
ou aderir a ela depois do depósito do sexto instrumen
to de ratHicação, a Convenção entrará em vigor no tri
gésimo dia e partir da data em que esse Estado lenha 
depositado seu Instrumento de ratlflcação ou adesao. 

Artigo XI 

1. Quaquer Estado Parte poderá formular pro
postas de emenda a esta Convenção. As referidas 
propostas serão apresentadas à Secretaria-Geral de 
OEA para distribuição aos Estados Partes. 

2. As emendas entrarão em vigor para os Esta
dos ratificantes das mesmas na data em que dois ter
ços dos Estados Partes tenham depositado o respec
tivo instrumento de ratificação. No que se ralere ao 
restante dos Estados Partes, entrarão em vigor na 
data em que depositarem seus respectivos instru
mentos de ratificação. 

ArIIgoXl1 

Os Estados poderiio forrpular reservas a esta 
Convenção no momenlo de raUficá-la ou a ela aderir, 
desde que essas reservas não sejam incompetiveis 
com o Objetivo e propósito da Convenção e versem 
sObre uma ou meia disposições especificas. 

ArtIgo XIII 

Esta Convenção vigorará indefinidamente, mas 
qualquer Estado Parte poderá denunciá-Ia. O instru
mento de denúncia será depositado na Secreta
ria-Gerai da Organização dos Estados Americanos. 
Decorrido um ano a partir da data de depósito do ins
trumento de denúncia, a Convenção cesserá seus 
efeitos pera o Estado denunciante, permanecendo 
em vigor pera os demais Estados Partes. A denúncia 
não eximirá o Estado Parte das Obrigações que lhe 
impõe esta Convenção com respeito a qualquer ação 
ou omissão ocorrida entes da data em que a denúncia 
tiver produzido seus efeitos. 

Artigo XIV 

1. O instrumento original desta Convenção. cu· 
jas textos em espanhol, franc4s,inglfi. e português 
são igualmente autênticos, será depositado na Se
cretaria-Geral de Organização dos Estados America
nos, que enviará cópia autenticada de seu texto, para 
registro e publicação. ao Secllltariado das Naçães 
Unidas, em conformidade com O artigo 102 da carta 
das NaçOas Unidas. 

2. A Secretaria-Geral da Organização dos Esta
dos Americanos nat~icará os Estados membros des
sa Organização e os Estados que tiverem aderido à 
Convenção sobra a. assinalU/lIs, os depós»os dos 
instrumentos de ratHicação, adesão ou denúncia, 
bem como sobre as eventuais reservas. 

DECRETO lEGlSLATtVO [til 189, DE 2001 

Aprova o texto do Acordo sobre Co
operaçAo Cierrtillca 8 Tecnológica cele
brado entre o Governo da República Fe
daratlva do Braail e o Governo da Ucrê
nla, em Kiev, em 15 de novembro de 1999. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' Foca aprovado o taxto do Acordo sobre 

Cooperação Cientifoca e Tecnológica celebrado entre 
o Governo da Aepúbüca Federativa do Brasil e o GQ. 

wrno da Ucrânia, em Kiev, em 15 de novembro de 
1899. 

Parágrafo único. Focam sUjeitos à aprovação do 
Congresso NacIonal quaisquer aios que possam re
sultar em revisão do referido Acordo, bem como qua
isquer ajustes complementares que, nos termos do 
inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional. 

Art. ,2Q Este Decreto legislativo entra am vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 13 de junho de 2001. - Sena
dor Jader _lho, Presidente do Senado Federal 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL E 

O GOVERNO OA UCRÃNIA SOBRE 
COOPERACÃO CIENTIFICA E TECNOLÓGICA 

O Governo da República Federativa do Brasil e 

O Governo da Ucrânia (doravante denomina
dos "Partes Contratantes"), 

À luz dos objetivos comuna de desenvolvimen_ 
to econOmlco e social e de melhoria da qualidade da 
vida de seus povos; 

Conaiderando os benefícios mútuos advindos, 
de cooperação cientltica e tecnológica; 
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Reconhecendo que o fortalecimento da coope
ração científica e tecnológica é um dos pilares das re· 
lações bilaterais e elemento importante de sua esta
bilidade_ 

Acordaram o seguinte: 

Artigo I 

As Partes Contralantes promoverão o desenvol
vimento1la cooperação nos campos ela ciência e tec
nologia entre ~mbos os países. com base na igualda
de e vantagens mútua_ 

Artigo 11 

As Partes Contratantes estimularão o contato 
entre instituições dos dois países nas áreas científica 
e lecnológica. As Partes Contratantes reconhecem 
como atores da cooperação: órgãos estatais, centros 
da pesquisa, estabelecimentos de ensino superior, 
empresas públicas e privadas e outras instituições de 
antbos os paises. Ajustes Complementares especH~ 
cos poderão ser firmados para a execução de ativida
des mutuamente acordadas. 

Artigo 111 

1. As atividades de cooperação assumirão as 
seguinles formas: 

a) desenvolvimento de pesquisa cientftica e tec
nológica, com eventual inlarcãmbio de equipamento 
e materiais de pesquisa; 

b) intercâmbio de cientistas. pesquisadores. pe
ritos e técnicos para o desenvolvimento de pmgra· 
mas, projetos e outras atividades de cooperação cien
lifica e tecnológica; 

c) organização e realização de seminários con
juntos e outros encontros de carater científico e tec
nOlógico; 

d) intercâmbio de informações cientificas e tec
nológicas; 

a) qualquer outra forma de cooperaçào cientifi
ca e tecnológica a ser acordada entre as Partes Con
tratantes. 

2. As despesas relacionadas com a realização 
das atividades previstos no presente Acordo seláo 
efetuadas em termos a serem-definidos pelas instooi
çôes cooperantas para cada ca60 concreto, segundo 
a disponibilidade de recursos. 

Artigo IV 

Caso não seja estipulado de outra maneira nos 
documentos mencionados no Artigo 2, a comunidade 
cientffica e tecnológica dos dois paises terá acesso 
às informações resultantes das atividades de coope
ração retaclonadas ao presente Acordo, desde que 
essas ,nformações: 

aI não pertençam exclusivamante a uma das 
Partes Contratantes nem sejam protegidas por direi
tos de propriedade intelectual; 

b) nAo representem matéria de sigilo comerdlll 
ou industrialj 

clnão se ratiram a qU8$t08$ de segurança nac~ 
onlll_ 

Artigo V 

1. As Partes Contratantes comprometem-se a 
garantir a proteção e o _",rcio dos direnos de pro
priedade intelectual, em observância à legislaçlo ~ 
genle em seus respectivos persas. 

2. As pessoas lísicas e jurldicas de cada uma 
das Partes Contratantes gozarão, no território da ou
tra Parte Contratante, dos mesmos direitos a meca
nismos de proteção legal relacionados à propriedade 
intelectual, garantldoS pela legislaçllo dessa Parte 
Contratante às suas próprias pessoas tlsicas ou jUr!
dicas. 

3, Os direitos aos resuhados das atividadee rela
cionadas à cooperação prevista no presente Acon:lo 
pertencerão as Instituições cooperantes e ,. 
ger·se-ão ppr instrumentos jurldico acon:lados entre 
as reterldas instltulçOes. 

Artigo VI 

1. Com vistas à Implementaçlio do presente 
Acordo, as Partes Conlratantes estabelecerão uma 
Comissão Mista para Cooperação Científica e Tecno
lógica cuias obielNos sa.ão: 

8) examinar e aprovar recomondações para pro
mover a cooperação, como prevista no presenta 
Acordo; 

b) elaborar propostas em áreas prioritárias da 
cooperação ciantlflca e tecnOlógica; 

c) avaliar as atividades de cooperação em cur
so, com vistas a aumentar sua eficiência, e propor n0-
vas áreas de cooperação, 

2. A Comissão Mista reunir·s&-á, ahernadamen
te em cada um dos palses, em data a ser determina
da por meio dos canais diPIóri1âlicos, quando julgado 
útil e conveniente por ambas as Partes Contratantes. 

3. A Comissão Mista poderá constituir, sempre 
que necessário, grupos de trabalho em áreas aspecl
ficas da cooperação, bem como nomear per~08 para 
examinar queslões especificas e formular as reco
mendações pertinentes. 

Artigo VII 

No que respeita à cooperaçao no amOito do pre
sente Acordo, cada Parte Contratante deVerá, com 
base em .eciprocidade e respeitadas suas obriga.
ções internacionais bem como as leis e os regula
mentos nacionais: 

a) facilitar a tramitação de pedidos de visto para 
cientistas, pesquisadores, professores universitários, 
pelitos e técnicos que trabalhem em projetos e pro
gramas amparados pelo presente Acordo; 

b) facilitar a entrada e salda livres de direitos 
aduaneiros e outros encargos fiscais dos equipamen
tos e materiais necessários às atividades conjuntas 
no âmbito do presente Acordo. 



SENADO FEDERAL 

Artigo VIII 

A coordenação-geral da cooperação no âmb~o 
deste Acordo está a cargo do Ministério das Relações 
Exteriores e do Ministério da Ciência e Tecnologia 
(pelo lado brasileiro) e do Comhê Estatal da Ucrânia 
para Ciência e Propriedade Intelectual (pelo lado 
ucraniano). 

Ar1IgolX 

,. O presenta Acordo entraré em vigor quando 
as Partes Contratantes comunicarem uma à outra 
que o Acordo foi aprovado em conformidade com os 
procedimentos legais de cada pais. A data da última 
notificação constrtuirá a data da entrada em vigor do 
presente Acordo. 

2. O presente Acordo será vâlido por um parlado 
de 5 (cinco) anos e será automaticamente prorrogado 
por períodos sucessivos de 5 (cinco) anos, exceto se 
uma das Partss Contratantes notificar à outra, por as
crrto, sua intenção de denunciá-lo. A denúncia surtirá 
efeito 6 (seis) meses após a data da referida notnica· 
çãO. 

3. A denúncia do presente Acordo não afetará 
OS projetos e programas executados no âmMo do 
presente Acordo e não totalmente conclufdos no mo· 
mento da denúncia. 

Artigo X 

As controvérsias relacionadas à Interpretação 
ou à implementação do presente Acordo serão soluci
onadas por maio de negociações entre as Partes 
Contratantes, salvo se convierem diversamente. 

Feiro em KIev, em 15 de nowmbro da 1999, em 
dois exemplares originais, nos Idiomas português, 
ucraniano e inglês, sendo todos os textos igualmente 
autênticos. Em caso de qualquer divergência de inter· 
pretaçl!o, prevalecerá o texto em Inglês. 

Ronaldo Mota S8rdenberg, Ministro de Estado 
de Ciência e Tecnologia, pelO Governo da República 
Federativa do Brasil- Slanlslav Devguly, Presidente 
do Comilê de Ciência e da Propriedede Intelectual, 
peio Govemo da Ucrânia. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 200, DE 2001 

Aprova O texto do Acordo, por troca 
da Notas, para Abo1i9lo ReoIproca da 
ExIgência de VIsto de Entrada entra o 
Governo da República Federa1Iva do Bra
aU e o Governo da República da Hungria, 
celebrado em Budapeste, em 9 da no
vembro d.I988. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. I" Fica aprovado o texto do Acordo, por Iro· 
ca de Notas, para AboUçâo Reciproca da exigência 
de VIsto de Entrada entre o Governo da República Fe-

derativa do BrasU e o Governo da República da Hun
gria, celebrado em Budapeste, em 9 de novembro da 
1999. 

Parégrafo "nico. Ficam 8Uje~os 11 aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do raferido Acordo, bem como qua· 
Isquer ajustes complementaras qua. no. termoa do 
Inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretam 
encargos ou compromissos grevosos ao patrimOnio 
nacional. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal,em 13 de junho de 2001.-S_· 
dor Jeder BartIalho, Presidente do Senado FedetaL 

TEXTO DO ACORDO 

Bundapeste. 9 de novembro <le 1999 

Senhor Subsecretário de Estado, 
Tenho a honra de acusar recebimento da Nota 

de Vossa ExcelênCia datada de hoje, nos seguintas 
termos: 

"Excelência, 
Tenho a hom. de intormá-lo de que, no intuito 

de tacilitar a entrada de nacionais de um peís no terri
tório do outro pais, O Governo da República da Hun
gria está disposto a concluir Acordo para a abolIção 
recíproca da exigência de visto de entrada com o Go
verno da República Federativa do Brasil nos tarmos 
seguintes: 

Ar1Igo I 

Os cidadãos da RepÚblica Federetiva do Brasil, 
trtulares de passaporte comum nacional válido, e os 
nacionais da República da Hungria. titulares de pas
saporte comum válido, estarão dispensedos da exi· 
gência de visto de entrada no território nacional da 
outra Parte Contratante para permanência não supe
rior a 90 (noventa) dias, desde que não desejem obter 
emprego ou desempenhar atividade nsmunBJada no 
território receptor. 

Artigo 11 

Os cidadãos do Estado de cada Parte contra· 
tante, Ululares de passaporte comum nacional relen
do no Artigo I, podelllo entrar no território nacional da 
outra parte Contratante por lados os pontos abertos 
ao trânsito internacional de passageiros. 

Artigo 111 

Os titulares de passaportes comuns nacionais 
válidos, emitidos por cada Parte Contratante, que de
sejem visitar o território do Estado da outra Parte 
Contratante por período superior a 90 (noventa, dias 
eJou viajar por razões de imigração, trabalho ou de
sempenho de atividade econômica devem obter OS 
vistos apropriados com anterioridade à sua entrada 
no território do Estado da outra Parte Contratanta. 

81 



82 DECRETOS LEGISLATIVOS 2001 

ArtIgo IV 

A dispensa da obrigatoriedade de visto introdu· 
zida pelo presente Acordo não isenta os cidadãos de 
qualquer das Partes Contratantes da obrigação. de 
cumprir as leis e regulamentos vigente~ no te~ntorlo 
receptor relativos à entrada, permanência e salda de 
estmngeiros de seu território. 

Artigo V 

As Partes Contratantes se comprometem a re· 
admitir seus nacionais nos territórios de seus respec· 
\lvos Estados sem, formalidades ou cobrança de des
pesas adicionais. 

ArtIgo VI 

Cada uma das Partes contratantes se reserva o 
direito de recusar a entrada ou estada da cidadãos do 
Estado da outra Parte contratante que: 

a) possam ameaçar a sua segurança, ordem 
pública ou saúde pública, ou 

b) não possuam recursos financeiros suficien
tes para arcar ::om suas despesas de viagem durante 
o periodo de sua estada. 

Artigo VII 

1. Cada uma das Partes Contratantes poderá 
suspender a aplicação do presente Acordo, no todo 
ou em parte por motivos de segurança, proteção da 
ordem pública ou saúde pública, com exceção do dis
posto no Artigo V. 

2. Cada Parte Contratante deverá notllicar, de 
imediato, a outra Parte Contratante do inrcio e do tér .. 
mino dessa suspensão pelos canais diplomáticos e 
em forma escrita. O início e o térmíno da suspensão 
serão validos a partir da data de recebimento da noti
ficação pela outra Parte Contratante. 

Artigo VIII 

1. Os nacionais de uma outra Perte Contratante, 
que tenham extraviado seus passaportes comuns vá
lidos no territ6r\o do Estado da Qutta Parta Conttatan .. 
te. poderão partir do território receptor munidos de 
documentos de viagem de emergência emitidos pela 
Missão diplomática ou Repartição consular de seu 
Estado. A exigência de visto do EsIado receptor nes
ses documentos de viagem de emergênda fica dis
pensada, salvo nos cssos previstós no Artigo lU deste 
Acorda e se considerado obrigatório pela legislação 
do Estado receptor. 

2. Os documentos de viagem de emergência 
mencionados no parágrafo anterior serão: a "Autori
zação de Retomo ao Brasir' pera a República Fedara
tive do Brasil e o "Certificado de Repertição· para a 
República da Hungria. 

Artigo IX 

1. As Pertes contretantes intercambiarão, por 
via diptomãtica, espécimes de seus paasaportes e 
documentos de viagem vigentes com a antecedência 

mfnima de 15 (quinze) dias após a assinatura destE' 
Acordo. 

2. Na hipótese da mudanças n06 documento" 
de viagem em circulação, as Partes Contratantes se 
obrigam a intercambiar, por via diplomática, espêci
mes de seus novos documentos de viagem acampa .. 
nhados do intormação pormenorizada sobre suas ca
racterísticas e uso em prazo não superior a 30 (trinta) 
dias antes de sua entrada em vigência. 

Artigo X 

Este Acordo entrará em vigor no trigésimo dia 
posterior ao recebimento da segunda Nota Verbal 
pela qual as Partes Contratantes se notificarão de sua 
ratificação ao Acordo. 

Artigo XI 

O presente Acordo terá vigência por tempo in
determinado e poderá ser denunciado a qualquer me
mento por qualquer das Partes Contratantes. Cessa
rá o seu efeito 30 (trinta) dlss após o recebimento de 
notificação escr~a, pelos canais diplomáticos da de
núncia por qualquer das Partes COlllratantes. 

Caso as disposições acima sejam aceitáveis 
para o Govemo da República Federativa do Brasil te
nho a honra de propor Que a presente Nota e a Nota 
de resposta em que se acuse Q recebimento desta. 
constituam Acordo entre os dois Governos, a entrar 
em vigor no trigésimo dia pasterior ao recebimento de 
segunda Nota pela qual as Partes Contratantes se 
notificarão da sua ratificação no acordo·. 

Em resposta, tenho a honra de confirmar que a 
Nota de Vossa Excelência e a presente Nota constitu
em um Acordo entre os dois Governas sobre a maté
ria. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência 08 protestos da minha mais alta conside
ração. 

DECRETO L.E:GISLATIVO N' 201, DE 2001 

Aprova O ato que aulDrIza a ACBNH 
- Asaocfa9lo Comunll6ria do Balno Novo 
Horizonte a lIJI8Cutar serviço de radlodlfu
do comunll6r1a na clclade de candeias 
do Jamarl. Estado de Rond6n1a. 

O Congresso Nadonal decreta: 
Ar\. I' FICa eprovado o ato a que se refere a Por

taria n' 103, de 22 da março de 2000, que autoriza a 
ACBNH - Associação Comunitária do Bairro Novo 
Horizonte a executar, por trê8 anos. sem dil'6ito de ex
clusividade, serviço de radlodHuslio comun~aria na 
cidade da Candeias do Jernari, Estado de Rondônia. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 13 de junho de 2001. - Se
nador JacIer Bartlalho, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 202, DE 2001 

Aprova o ato que outorga permisaio 
.. Fundaçlo Naglb Halckel para _. 
.-vIço da radlodlluaAo sonora em ..... 
qQ6nc\a modulada na cldada da 810 luis, 
Eelado do Maranhlo. 

O Congresso Nacional decre1a: 
Art. l' FICa aprovado o alo a que se refere a Por· 

taria n" 584. de 26 de setembro de 2000, que oulorga 
permissão à Fundação Nagib Haickel para executar, 
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radlodHusAo sonora em freqüência modulada, oom 
fina exclusivamente educativo., na cidade de São 
Lurs, Estado do Maranhão. 

Art. 2" Esta Decreto Laglsletivo entra em vigor 
na data de sue publicação .. 

Senado Federal, em 13 de Junho de 2001. - sene
dor.ladar Barballlo, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO li" 203, DE 2001 

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Difuaora de São José do 
Rio Pardo LIda. para ""Piorar serviço da m
diodHusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de São José do Rio Pstdo, Esta
do de Sio Paulo. 

O Congresso Nacional decre1a: 
Ml" FIca aprovado O ato a que se relere a Por

taria n" 28, de 18 de rnaJÇO de 1988, que ... nova por 
dez anos, a parti. de 24 de nCMImbro de 1880, a par
missão outorgada à RádIo Difusora de Sio José do 
Rio Pardo Lida. pera explorar, sem direito da exclusi
vidade, serviço de radiodHusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Sio José do Rio Pardo, Esta
do da Sio Paulo. 

Art. 2!' Eete Decreto Lagielalivo entra em vigor 
ne data de sua publicação. 

Senado Federal, 13 de junho de 2001. - Senador 
Jad8' -lho, Prasidenta do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO li" 204, DE 2001 

Apmva o ato que renove a permiSSãO 
outorgada /I Rada AuIonomiata de Radiodifu
são Uda. pera explorar serviço de radiodifu
são sonora em freqüência rnoctuIada ne cida
de da Osasco. Eetado de São Paulo. 

O Congresso Nacional dacreta: 
Art. l' FIca aprovado o alo a que .e ..... ra a Por

taria nO 43, de 23 de janeiro da 1998, que renova por 
dez anos, a partir da 12 de Julho da 1992, a permiSsão 
outorgada à Rede Autonomista de RadlodHusão lida. 
pera explorar, sem direito de excIuslvidede, serviço 
de radiodifúsão sonora em freqOêncla modulada na 
cidada de Osasoo, Estado de Sio Paulo. 

Art. 2!' Eete 0acreID LaglsIetivo entra em vigor 
ne dela de SUB publicação. 

Senado Federal, 13 de junho de 2001. - Senador 
.-. s.toaIho, P_ do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 205, DE 2001 

AprO'J8 o ato que autoriza a 
AsaociaçAo dos Meios De Comunicação e 
Atividades Culturais e Comunitérias de 
Rancharia a executar serviço de radiodifu
são comunitária na cidade de Rancharia, 
Eetado de São Paulo. 

O Congrasso Nacional decreta: 
Art. l' Fica aprovado o eto a que se relere a Por

taria n" 223. de 17 de dezembro de 1999, que autoriza 
a Associação doa Meios de Comunicação e Ativida
des CuHurais a Comunitárias da Ranchllria a execu
tar. por três anoo, sem diNito de exclusividade, servi
ço de radiodifusão oomunitária na cidade de Rancha
ria, Estado de São Paulo. 

Ali. 2!' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publÍcaçAo. 

Senado Federal, 13 de junho de 2001. - Senador 
J ..... Barbalho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO li" 208, DE 2001 

AprO'J8 o aIO qu .. "'"""" a conce ... !lo 
de "FUndação João Paulo li" para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda mé
dia na cidade de Cachoeira Paulista, Estado 
de São Paulo. 

O Congraaso Nacional decreta: 
Ali. l' ~ aprovado o aIO a que se relere o Decre

to sino, de 10 de novembro de 1997, que renova por 
dez anos, a partirde 1" de maiO de 1994, aooncessão 
de "Fundação João Paulo 11", outorgada originaria
mente a "Sociedade Rádio UrAnIo LIda' pera expio
rar, sem dlNito de exclusividade, serviço de radiOdifu
são sonora em onda média na cidade de Cachoeira 
PautiSla. Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Lagislalivo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 13 de junho de 2001. - Senador 
Jeder _lho, Pteeidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO li" 'lJYT, DE 2001 

Aprova o ato que renova a permiHio 
outorgada à Brasma Super Rádio FM Lida. 
pera explorar serviço de radiodifusão BOnora 
em freqüência modulada na cidade de Sra
sllia, Distrito Federal. 

O CongreBso Nacional dacre1a: 
Art. 1· Foca aprovado o alo a que se relere a Por

taria nO 153, de 17 de setembro de 1999, que renova 
por dez anos, a partir de 23 de agosto da 1999, a per
missão outorgada à Brasflia Super Rédlo FM LIda 
pera e><plorar, .. m direito de exclusividade, aerviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Brasnia, Distrito Federal. 

Art. 2" Eete Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 13 de junho de 2001. - Senador 
Jadar Barbalho, Presidente do Senado Federal • 
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DECRETO LEGISUlTIVO N" 2OB, DE 2001 

Aprova o ato que outorga permlssAo à 
Fundál)ão Joca MotIa PB'" """""tar ssr.nç<> 
de radlodHusão sonora em fraqúência m0-
dulada na cidade da União. Estado do Plaul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. li FIca aprovado o ato a que se retere a Por

taria oi 168. de 25 de outubro de 1999. que outorga 
pennisSão à Fundação Jeca Mo\1lI pa'" axecutar. por 
daz anos, sem dlre\Ul da """Iusividade. seMço de ra
dlodHusão sonora em freqüência modulada •. com fins 
exclusivamente educativos, na cidade de União. Esta
de de Plaul. 

Art. 2" Eata Decreto legiala1NO entra em vigor 
na data de sua publicaÇão. 

Senado Federal. 13 da junho de 2001. - Senlldor 
Jeder s.tlBlho, Presidente do Senado fed9!aI. 

DECRETO LEGISLATIVO "" 21\1. DE 2001 
Aprova O ato que autOriza. a 

AsSOCiaÇão Cornunilària CultUral. EóuCaINa. 
Esportilia Descobertanse de RadiodHua/io -
FM a _cutar serviço de radiodifusão co
munilâria na cidade da Oescoberlo. Estado 
de MInas Gerais. 

O CongresSO Nacional d_eta; 
Art. l' FIca aprovado o ato a que.e refere a Por

lar\8. ri' 129. de 5 da abril da 2000, qu~ autonm !" 
Aw:>C:iayão Comunnárla cunura!. Educali'la, esporti
va Des<;obertenSe de RadiOdlfusAo - FI>.! a 9l<8CUIar. 
por três anos. sem direito da exclusividade. seMço de 
radiodHusão comunitária na cidade da \)eIlCOberto. 
Estado de Minas Gereis. . 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em "'por 
na data de sua publicaçãO. 

Senodo Federal. 13 de junho de 2001. - Senador 
Jader BarbaIhO. Presidente do Sanado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 210. DE 2001 

ApRIYII O ato que 0UI011IB pennlllllilo 
à Universidade Santa Cecilia - U~ 
para -'8r a«VIÇo da radIodIfusiio s0-
nora em InIqilkICIa moclulada na cidade 
da SantOS. EstadO de SIo Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I" FlcB aprovadO o ato a que se relere a 
Portaria n" 321. de 21 de dezembro de 1998. que 
outorga permissão à Universidade Santa Cecilia -
UNISANTA para execU18r. por dez lIl108. t\II!rI direIto 
da BltCluslvldade. serviço de radiodWusão sonore em 
freqüência modulada, com fins exclusivamente edu
catM>s. na cidade de Santos. Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçào. 

Sanado Fedelal. 19 de jurtlo da 2001. - Senador 
Jader a.baIhO, PresidenIe de Sanado federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 211. DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a 
Aaaoofaqão Comunitária do Radiodifusão 
De Salinas a execular •• rvi~ de radiodi
fusão comunitária na cidade de Salinas, 
Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. li Fica 81)1O\18de o ate 8 que sa relara a 
Portaria ri' 144. da 2 de setembro de 1999. que au
toriza a Associação Comunitária de Radlodifusão de 
Salinas a executar. por três an06. sem dlretto de ex
clusividade. serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Salinas. Estado de Minas Geraia. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

SenadO Federal. 19 de junho de 2001. - Senador 
JacIer BaIbaIhO. Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 212. DE 2001 

Apn>va o ato que autoriza a 
Associação Cultural José Rlbel10 de 
Cunha a exsoutar ......... iço de radiodifu
são comunitária na cidade de Montlvldlu. 
Estado de Golú. 

O Congresso Naclonat decreta: 

Art. 1· Rca aprovado o ato a que se refere a 
Portaria n.'45. de 2 de setembro de 1999. que au
toriza a Aesociação Cultural José Ribeiro de Cunha 
a executar, por três anos, sem direito de exclusivida· 
de, serviço de radiodifusão comun"ária na cidade 
de Montividiu. Estado de Goiás. 

Art. 2" Este Decrato Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Sensde Federal. 19 de junho de 2001.- senador 
.-H_. Presidente do Senado Federal 

DECRETO LEGISLATIVO N'213, DE 2001 

Aprova O ato que renova a Conces
são da Rádio Oito da Setembro Lida 
para explorar serviço de radlodltUSllo .0-
nora em onda lroplcal na cidade de Da&
calVado. Eslado de 8.10 Paulo. 

O Congresso Nacional decrata: 

Art. I" Fica aprovado o ato a que se refere o 
Decreto sln". de 4 de fevereiro de 1998. que renova 
por dez anos. a partir de 11 de dezembro de 1995. a 
concessão da Rádio Oito de Setembro LIda. pare 
explorar. sem diraito de exclusividade. serviço de ra
diodltusão sonora em Onda tropical na cidade de 
Descalvado. Estado de 8.10 Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de Sua publicação. 

Senado Fecleral. 19 de junho de 2001. - Senador 
Jeder Barbalho. Prasidente de Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO NR 214. DE 2001 

Aprova O ato que renova a COnC8S
"o de "Fundaç!lo Joio XXIII - Rlidlo por 
Um Mundo MelhOr" pera explorar aervfço 
de radlodlfuaio __ em onda média 
na cidade de Govemedor V.Iada ..... 
Estado de MI .... Gelais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É &prOwdo o ato a que se relele o Decre

to sinO, de 20 de janeiro de 1997, que renova por dez 
anos, a partir de 1· de novembro de 1993, a concas-
0110 outorgada a 'Funda9io João XXIII - Rádio por 
Um MundO Melhor', originariamante outorgada a 'Rá
dio por Um MundO Melhor Lida.". para explorar, sem 
dire~o de exclusIVidade. serviço de radiodifusllo 60-
nara em onda média na cidade de Govamador Vala
dares, estadO de Minas Gerais. 

Art. 2" Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de oua pubüceÇão. 

Senado Federal. em 20 de junho de 2001. -Sena
dor Jader BarbaI/IO, PresIderte do SenadO Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO ti' 215. DE 2001 

Aprova o ato que 81110rlzs a 
.u.oclação Comunltérla 8 CUltural de 
Poço dae l\1ncheJrae a execular s,,",iço 
de radlodHusAo comunltllrla na cldiadll de 
Poço da. TrIncheiras. Estado de AIaa08ll. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· F'oca aprovadO o ato a que se refere a 

Portaria n· 201, de 6 de dezembro de 1999, que au· 
torlza a AssOCiação Comun~ria e CuRurel da Poço 
da. Trincheiras a exacuter, por três anos, sem direüo 
de exclusividede, serviço de radiodHusão comun~' 
ria na cidade de Poço dea Trincheiras, Estado de 
Alagoas. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na deta de sua publicação. 

Senado Federal, em 20 delunho de 2001. -Sena· 
dor Jader Bartlalho, Pl8Sidente do Senado Federal. 

DECRETO LEOISLAnvo NR 216, DE 2001 

Aprow o ato que ""'CIVIl a permlll
alio de "R6d1o Regional Cornunlcaçllo 
Ltda. • pera _Iorar serviço de .. dlodl~ 
alio -.ora em treqQâncla modulada na 
cidade de RJIIeIrIo Prato. Eatado de SIo 
Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1· É aprovado o alo a que se refere a Por· 
laria n" 53. de 4 de fevereiro de 1997, que renova 
por dez anos, a partir de 1· de malo de 1994, a per
missão de "RádIo Regional Comunicação LIda.', ou
torgada origlnariamente a 'Organização Rádio Colo· 
rado LIda.", para explorar serviço de radlodHusão 
sonora em freqúência modulada na cidade de RIbe~ 
riio Prelo, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçAo. 

Senado Federal, em 20 de junhc de 2001. - Se
nador Jader IIarbaIbo.I'lesidelIIe do Senado FederaL 

DECRETO LEGISLATIVO NR 217. DE 21101 

Aprova o ato que outorga con_ 
alio Il TV Minas Centro-Oeata SIC LIda. 
para explorar serviço de radlodHusAo de 
8CIfI8 a Ima9_ na cidade da Dlvlnópoll8, 
Eatado de Mlnae GanlIs. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o alo a que se refere o De

creto sinO. de 1 B de junho de 1999. que outorga can
c888áo Il TV Mina. Centro.()este SIC lida. para ex
plorar. por quinze anos, sem direito de exclusividade, 
serviço da radiodHuslio de son6 e imagens na cldsde 
de Divinópolia, Estado de Minas Gel8ls. 

Art. 2" Este Decreto legislativo entra em vigOr 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de junho de 2001. - Sena· 
dor Jader BarbaIho, Presidente do Senado Fadaral. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 218. DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Associa
çIIo da 0IIusA0 CUHuraI e Comunltérla 
Ebenézer dII EatilncIa Turfatlca de Para
guaçu PauUeta a executar serviço d. ra
cIIodJfuaio comunltérla na cidade de Pa
raguaçu PaUllata, Eatado de 510 Paulo. 

O Congresso Nacional decrata: 
Art. 1. Aca aprovado o ato a que 6e ralere a Por· 

taria n" 206, de B de dezembro de 1999, que aUloriza 
a Associação de DHusão CuHural e ComunHária Ebe
nézer da Estância Turlstioa de Pareguaçu Paulista a 
exscutar, por lrês anos, sem dlreoo de exclusividade, 
serviço de rediodilusão comunHária na cidade de Pa
raguaçu Paulista, Estado do São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Leglslatl1lO entre em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de junho de 2001. - Sena· 
dor ...... Barbalho, Presidente do SenadO Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO ti' 219. DE 21101 

Aprova .. ato que autoriza a A ...... clll
çIIo Comunitária dII EldCll1ldo do Sul a 
8llIICIdIIr serviço de radlodHusAo comun~ 
lérIa na cidade de Eldomdo do Sul. EaIIt
do do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. Aca aprovado o ato a que se refere a Por· 

taria nO 100, ds 22 de março de 2000, que autoriza a 
Associação Comun~ria de Eldorado do Sul a exe
cutar, portrêS anos. sem direoo de exclusividiade,_
viço da rediodifusio comun~ria na cidade de Eldora· 
do do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" Esle Decreto Leglslathlll entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Faderal, 21 de junho de 2001. - Sena· 
dor Jader Barbalho. Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO N. 220, DE 2001 DECRETO LEGISLATIVO N' 223, DE 2001 

Aprova O ato que autoriza a Aaaoc:la-
9110 Comunitária doa Moradores de Cen
tegalo - ACMC a executar servIço de ra
dlodlfusão comunitária na cidade de 
Cantagalo, Estado do Paraná. 

° Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· Fica aprovado o ato a que se reler ..... Por. 

taria n· 1 '?B, de 22 de ,:"arço de 2000. que autoriza a 
AasoclSçao Comunitána dos Moradores de Cantaga
lo - ACMC a executar, por três anos, sem direito de 
exclusMdade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de CantagaJo, Estado do Paraná. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de junho de 2001. - Sena
dor Jader 8arDall1o, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO Nt 221, DE 2001 

Apnova o ato que autoriza a ABaocl
açiio doa Movil1Mlrltoa PopuIares de DIa
mantIna - AMPODI a _r aarvlço da 
radiodifusão comunlblrla na cIdade de 
Diamantina, Estado de Mlnu Gerala. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I" Fica aprovado o ato a que se refere a Por
taria n~ 4~, de 17 de fevereiro de 2000, que autoriza a 
Assoclaçao dos Movimentos Populares de Diamanti
na - AM!,ODI a executar, por três anos, sem dire~o de 
exclusividade, serviço de radiodHusão comumária na 
cidade de Diamantina, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2' Este Decreto LegiSlativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 25 de junho de 2001. - Sena
dor Jader Barball1o. Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO Nt 222, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a AaaocI
açio Comunlblrla Artfstlea e Cultural 
Vale de Autazes a executar serviço da ra
diodifusão comunItárIa na cidade de AlI
taqs, Estado do Arnazonaa. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" Fica aprovado ° ato a que se refere a Por
taria n" 95, de 22 de março de 2000, que autoriza a 
Associação Comunitária Artlstica e Cuttul8l Vale de 
Autazas a executer, por três anos, sem diretto de ex
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Autazes, Estado do Al1182Onas. 

Art. 20 Eote Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 25 de junho de 2001. - Sena
dor Jader Barball1o, Presidente do Senado Federal. 

Aprova o ato _ autortza a Aeaoci
ação Cornunlblrla _a do Norte a _ 
cutar serviço de radiodifusão eomunlbl
ria na ciciada de Talpú. Estado do RIo 
Granele do Norte. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· Fica aprovado o ato a que se retere a Por

taria n" 107, de 22 de março de 2000, que autoriza a 
Associação Comunitária Estrela do Norte 8 executar, 
portrês anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radio~usão comunitária na cidade de Taipú, Estado 
do Rio Grende do Norts. 

Art. 2" Este Decreto Lagislallvo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 25 de junho de 2001. - Sana
dor Jader Barbalho, Presidente do Senado Federal. 

DECReTO LEGISLATIVO Nt 224, DE 2001 

Aprova o ato que autortza a Aaeoci
ação Comunlblrla Novo r_po a executar 
serviço de radlOdltuaão cornunHérl. na 
cidade de Correia Pinto, Estado de sente 
Catartna. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n"105. de 22 de março de 2000. quellUtoriza a 
Associação Comunitária Novo Tampo a executar. por 
três anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra
dlod~uaão comunitária na cidade de Correia Pinto. 
Estado de Santa Caterina. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 25 de junho de 2001. - Sena
dor Jadar Barbatho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO Nl225, DE 2001 

Aprova O ato que autortza a ABaoei
ação de Morado.... do Bairro Rúbla a 
_utar ..viço da radlodlfudo comuni-
14rl. na cIdade de Nova Venéclll, Estado 
cio EaplrIto santo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· Fica aprovado o atO aquese relere a Por

taria n" 65, de 21 de março de 2000, que autoriza a 
AssocfaçAo de Moradores do Bairro Rúbia a executar. 
portrãs anos, sem direito de exclusividade, serviço da 
radiodifusão comunitária na cidade de Nova Venécia, 
Estado do Espírito Santo. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 25 de junho de 2001. - Sena
dor Jader 9srbalho, Presidenle do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 226, DE 2001 

Aprova o ato que au10rlza a Aasocl
açio doa Morad ........ do Bal .... Alvorada a 
executar aervlço da ,adlodlfuaio conuni-
1érIa na cidade de Belo Campo, Ea1ado 
da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ,. Fica aprovado o ato a que ... refere a Por· 

laria n. 81, de 21 de man;o de 2000, que aUlOrtza a 
Associação dos Moradores do Bairro Alvorada a exe
cutar. por três anos. sem direilo de exclusividade. s""
viço de radlodlfWlAo comunitária na cidade de Belo 
Campo, Estado da Bahia. 

Art. 2" Este D8CI810 l..egislatillO entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 25 de junho de 2001. - Sena
dor Jade, Barbalho. Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO Nl227, DE 2001 

Aprova o ato que au1o,lza a AaaCJci. 
ação Rádio FM ConIunilária Cidade Pro
a- e _ serviço de radlodllu
_o comunitária na cidade de Pend6nci
... E8Iado do Rio Grande do Norta. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. I" Fica aprovado o ato e que se refere a Por

tarte n" 36. da 17 de flwarelro de 2000, que autoriza a 
Associação Rádio FM Comunitária Cidade Progresso 
a executar. por três anos, sem direito de exclUSivida
de, serviço de radiOdifusão corromitárte na cidade de 
Pendências. Estado do Rio Grande do Norte. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 25 de junho de 2001. - Sena
dor Jader Barbalho. Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO Nl22B, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Aaaaci
ação e IIovimanto Comunitário Rádio Ra
inha da Paz FM de I,apuru a ex_r ...... 
VIço de radlodlluBSo comunllllrla na cida
de de lrapuru, Estado de &Ia Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Frca aprovado o ato a que se re\ereaf"or

tarla n" 22. da 2 de fevereiro de 2000. que autoriza a 
Associação e Movimento Comunitário Rádio Rainha 
da Paz FM de lrapuru a """"utar. por três anos ••• m 
direito de exclusividade. serviço de radiOdifusão co
rnJnitária na cidade de lrapuru. Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua pubUcação. 

Senado Federal, 25 de junho de 2001. - Sena
dor Jader Barb8lho, Presidente do Senado Federa/. 

DECRETO LEGISLATIVO NR 2211 , DE 2001 

Aprova o ato que outorga penn""'o 
li Rédio E.ta~ FM lida. para ... pIorar 
~ço da radlodifu_o 8Onora _ fre. 
qiülncla modulada, na cidade de CarlDa 
lIaJboaa, e..do dO Rio Grande do SUl. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" Frca aprovado o alo a que se retere a Por

taria n" 251. de 4 de dezembro de 1998, que outorga 
permissãO 11 RádIo Estação FM LIda. para explorar 
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodlfusiQ scnora em freqüência modulada, na c~ 
dade de Carlos Barbosa, Estado do RiO Grande do 
Sul. 

Ar\. 2" Este Decreto l..egislatillO entra em vigor 
na data de "'" publicafio. 

Senado Fad8laI, 25 de junho de 2001. - Sena
dor Jadar BarbalhD, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO ""230, DE 21101 

Aprova o ato que outorga permlasio 
li Funda~ Logoe - Edl96ea. Jomalismo 
• Radlocllfuaio para executa, 88fY\ço da 
rad\odlfUaio sonora _ lreqOincla mo
dulade 118 clclade de lIIrtIba, Estado da 
SIa Paulo. 

O Congresso Nacional decrela: 
Ar\. 1· FIca aprovado o 810 a que se retere a Por

taria n" 63, de 7 de junho de 1999. que outorga per
m/aio 11 Fundação Lagos - Edições, Jornalismo e 
Redlodifu&ão para exacutar. po'dez anos. sem direito 
da 8ICI:1u8Ividade, serviço de radiodifusão SOIlOI1l em 
IreqQência .meMada. cem lIna exclusivamente adu
catNos. na cidade de ItatIba, Estado de São Paulo. 

Art. 2!' EsIe Decreto LegIslativo entra em vigor 
na data da !/Ua publlcaçlo. 

Senado Federal. 27 da jumo da 2001. - Senador 
Jadar 8aJtIaIho Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO Nl231, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza 8 A_Ia
pio CarmmIt6rta • CulUal de ~da 
D'_ - SP. _ servtço de RIdIo-
dllltaio comuniIárIa na ciciada de Apanc\
de b'0e8ta, Estado de 810 Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar\. 1" FIca aprovado o ato a que se refere a Por

taria n" 20, de 2 de flwareiro da 2000, que autoriza a 
Asaociaçio Comunitária e Cultural de Aparecida 
D'0esIe - SP allXllCUtar, por três anca. sem direito de 
exclusividade. serviço de radiodHusão comunitária na 
cidade de Aparecida D'Oeste. Estado de SAo Paulo. 

Art. 2" Este Decreto l..egislatillO entre em vigor 
na data de 'ua pUblicação. 

Senado Federal, 27 da junho de 2001. - S-aor 
Jader lIarbdIo Presidente do Senado Federal 
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DECRETO LEGISLATIVO N' 232, DE 2001 

ApI'OIIIl o ato que autorIm a 
__ 910 Comunlt6ria de Rjdio Vargem 
Alegre F.M. 8 _ serviço de radlodl
fuBilo comunilllrla .. cidade de Vergam 
AIagre, Es1ado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ,. FIca aprovado o ato a que se refere a Por· 

taria na 42. de 17 de fevereiro de 2000, que autoriza a 
Associação Comunitária de Rádio Vargem Alegre EM. 
a executar, por três 8llO8, sem direitO de exclusividade, 
serviço da radiodifusão comunitária na cidade de Varo 
gam Alegre, Estado de Minas Gerais. 

Art ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 'Z1 de JunhO de 2001. - Senador 
Jader Barbalho Presidente do Senado Federal 

DECRETO LEGISLATIVO N. 233, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a 
Aaaoclaçio Católica, CuHural e de 
Prom~o Social "PE. CA551MIRO 
MIKUCKI" a axecuw serviço de radlodl
tulio comunitária na cidade da RlbaIrIo 
Bonito, _o de Sio Paulo. 

O Congresso Nacional decrela: 
Art. l' Fica aprovado o ato a que se refare a Por

taria n" 76. de 21 de março da 2000, que autoriza a 
Aasociação Católica, Cuhural e de Promoção Social 
oPa. Cassimlro Mlkucki" a execurar. por três anoa. sem 
direito da exclusividade. serviço da radiodifusão co
roonitárla na cidade de Ribeirão Sontto, Estado de 
São Paulo. 

Art. ~ Este Decreto Legialativo enlnl em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 27 de JunhO de 2001. - Sa
nadar J_ Barbalho Presidente do Senado Fedaral. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 234, DE 21101 

Aprova o ato que outorga pamllaaiio 
.. FuncJaçlio M6xImo Zandonadl para exe
cutar serviço de radlodlfuaio sonora em 
freqQllncla modulada na cldede de Venda 
No... do Imigrante, Eatado do Eaprrllo 
Santo. 

O Congresso Nacional decrela: 
Art l' Ficaaprovado o ato a quo se refere a Por

taria no 197, de 31 de maio de 2000, que outorga per
ITÚssilo .. Fundação Máximo ZandonedI penI execu
tar. por dez anos, sem dire~o de exclusividade. servi
ço de radiodifusão sonara em fraqOi!nc1a modulada, 
com fins exclusivamente educativos. na cidade de 
Venda Nova do Imigrente, Estado do Esprrito Santo. 

Art 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação 

Senado Federal. 'Z1 de junho de 2001. - Senador 
Jedar BaJt>aIho Presidente do Senado Federal 

DECRETO LEGISLATIVO NR 235. DE 21101 

Aprova o ato que autoriza a UnIiD 
calxel",1 di> Lajes ti _1IIr ..... 190 de 
radlodifuslo comunitária na cidade de 
Lajes, Eatado do Rio Grande do Norta. 

o Congresso Nacional decreta! 
Art. l' Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n' 122. de 3 de ebril da 2000. que autoriza a 
União Caixelrel de Lajes a executar. por três anos, 
sem direito de excluaividade. serviço do radiodifusão 
comunitária na cidade de Lajes, Estado do Rio Gran
de do Norte. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo enlnl em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 'Z1 de junho de 2001. - Se
nador Jader llarbalho Preaidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATNO N" 235, DE 2001 

Aprova o alo que autorloa a 
AaeoolaVio de Dlfulio C ....... nltária de 
Nálla F1areata a executar serviço de radl
odUusão comunitária na cidade da Nials 
FIoreate, Estado do Rio Grande doNorla. 

O Congresso Nacional decrela: 
Art. 1RFica aprovado O ato a que se relenla Por

taria no 145. de 25 de abril de 2000. Que autoriza a 
Asaociação de Difusão Comunitária de NIsla Floresta 
a executar. por três anos, sem direito de exclusivida
de, serviço de radiodlfuaão comunitária na cidade de 
Nlsla Floresta. Estado do Rio Grande do Norta. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na deta de sua publicação. 

Senado Federal. 'Z1 de junho de 2001. - Senador 
Jader Barbalho Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 237, DE 2001 

Aprova o ato que autorloa a 
Asaoclação Comunlt4rla doa Bairros do 
Municrpro de Luz a executer serviço de 
radlodHu8iio _nllllrla na ~ di> 
Luz, Estado de MInea Cerals. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 Q Rca apl"OVGdo o ato a que 88 rafare a Por

taria no 218. de 17 de dezembro de 1999. que autoriza 
a Aa80ciação Comunitárta: doa Balnos do Municlplo 
de Luz a execurar, por três anos. sem dire~o de excIu-

sMdade, serviço da radIodiIusilo comunitária na cida
de de Luz. Estado de Minas Gerais. 

Ar!. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 'Z1 de junho de 2001. - Senador 
Jader Barbalho Presidente do Senado Federal. 

Faço saber Que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu. Jader Barbalho. Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art 48. Item 28. do Regimento Interno. 
promulgo o seguinte: 
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DECRETO LEGISLATIVO NO23&, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a 
AaeDClaçlo Cultural Chapedlo do Sul 8 
.........uIr ll8rVlço ele radlodlfulláo conw ..... 
t6rIa na cIdacIa de Chapadlo cio Su~ 
Eatado da Mato GRI880 cio Sul. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· Fica aprovado o ato 8 que se refere a Por

taria n" 102, de 22 ds ll18lÇO de 2000, que aulDriza a 
AssocIação Cultural Chapadlio do Sul a executar, por 
três anos, sem direito ds exclusividade, serviço de ra
dIodIIUsIo comunllllrla na cidade de Chapaaao do 
Su~ Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2" Este Dec!eto legislativo entra em vigor 
na data de aua publicação. 

Senado Federal, em Zl de junho de 2001. - Sana
dor Jader BarbaIho Presidente do Senado Fede!aI. 

DECRETO LEGISLATIVO N"239, DE 2001 

Aprova o ato qua autoriza a nUio 
Comunllérla Nova Uma FM a axacutar 
ll8rVlço de radIocIlfuaio -..unltérla na 
cldede ele Nova Uma, Estado de Mlnaa 
GanlIe. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. ,. Foca aprovado o ato a que se relere a Por

taria n" t 99, de 6 de dezembro de 1999, que autoriza 
a A6dio Comunitária Nova Uma FM a executar, por 
três anos, sem direito de excluatvldade, serviyo de ra
dlodifuslo comunitária na cidade ds Nova Uma, esta
do da Minas Gerais. 

Ar!. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Fede~ Zl ds junho ds 2001. - Senador 
Jadar Barbalho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N"24O, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Aaaoci
açio Noeaa SeI.'Iora das C8ndeIa8 8 
-'!Ir serviço ele radlodlfuslo comun" 
t6rIa na cidade ele Jaguarlbe, EsIacIo do 
Ceani. 

o Congresso Naoional decreta: 
Art. 1" Rcaaprovado o ato aque se refere a Por

taria n" 117, ds 22 de mantO de 2000, que autoriza a 
Aasociação Nossa Senhora das Candeias a 8lI8Cutar, 
por trts anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidede de Jaguaribe 
Eatado do Ceará. ' 

Ar!. 2" Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 'O de junho de 200t ,-Senador 
.Jader BarbaIho Prasidante do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAmO NO 241, DE 2001 

Aprova o ato que outorga permlssio 
.. FundaçAo Cultural 5_ do PIauf pare 

- lIIOIVIço de radlodlfueio sonora 
em freqüêncla moduIade na cidade de SIo 
Raimundo Nonato. Estado do Plauf. 

o Congresso Naoional decreta: 
. ~rt.1·Rcaaprovadooato a que se relera a Por

tar.a!' 14, de 19~eJanelro de 2000, que OuIDrgaper
mlssao à Fundaçao CulJuntJ Sudeste do Piaul para 
8X8C.utar, por dez. anos, sem dlreHo de exclusividads, 
servIÇO de redlodifuslo sonora em freqQência modu
lada. com fins exclusivamente educativos, na cidade 
de Slio Raimundo Nonato, Estado do Plaul. 

Ar!. 2" Este Oecrato Legislativo entltl em vigor 
na dela de sue publicação. 

Senado Fede!aI, 27 de junho de 2001. - Senador 
Jader 8arbalho Presidente do Sanado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 242, DE 2001 

Aprova o ato que renova a co_ 
slo da Rádio Educadora de Umelra Lida. 
para explorar ..vIço de radiodlfuelo 
aonora em onele tropical na cidade de 
limeira, Estado de $60 Paulo. 

O Congresso Naoional decreta: 
Art. ,. Fica aprovado o ato a que se relare o De

creto sln", de 4 de seJembro de 1998, que renova por 
dez anos, a partir de 1· de maio de 1993, a concessão 
da Rádio Educadora de Umeira Lida, para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda tropical na cidade de limeira, Estado 
de São Paulo. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sue publicaÇlio. 

Senado Federal, 28 de junho de 2001. - Sena
dor Jader Barbalho, Presidente do Senado Federal, 

DECRETO LEGISLATIVO NO 243, DE 2001 

Aprova o ato que outorga perml88áo 
.. Funcleçio Educetlva CUltUral Comun" 
birla de Balo Horimnta para axacu1ar ser_ 
viço de radlodltUsio sonora em freqüên
cia modulada na cidade de Balo Horizon
te, Eetado de Mlnaa GanlIa. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· Rca aprovado o ato a que se refere e Por· 

taria n·1 S, de 28 de janeiro de 2000, que outorga per
missão à Fundação Educativa Cultural Comunitária 
de Balo Horizonte para executar, por dez anos, sem 
dlreilo de exclusividade, serviço de radiodifuslo so
nora em freqüência modulada, com fine exclu6iva· 
manta educativos, na cidade de Belo Horizonte, Esta· 
do de Minas Gerais. 

Art. 2" Este decreto legislaUvo entltl em vigor na 
data de sue publicação. 

Senado Federal, 28 da junho de 2001. - Sena· 
dor Jader Barbalho, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO NO 244, DE 2001 

Aprova o texto do Acordo sobre a 
"n'anafarênc:.ia de Nacionais Condenados, 
celebrado entre o Governo da República 
federativa do Brasil e o Governo da R. 
pública da Bol"'18, em La Paz, em 26 de 
julho de 1999. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I" Fica aprovado o texto do Acordo sobre 
a Trans1erência de Nacionais Condenados, 
celebrado entre o Governo da Repúbüca Federativa 
do Brasil e o Governo da República da Bolívia. em 
La Paz, em 26 de julho de 1999. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
COngr .... o Nacional quaisquer aIos que impliquem 
revisão do referido acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I 
do art. 49 da Constituição Federal, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimOnlo 
nacional. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
QaIa de sua publicaçao. 

Senado Federal, 28 de junho de 2001. - Sena
dor Jader Barbalho, Presidente do Senado FedlJral. 

ACORDO ENTRE GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO 

DA REPÚBUCA DA BOLlvlA SOBRE 
A TRANSFER~NCIA DE NACIONAIS 

CONDENADOS 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Gowmo da República da Bolivia (doravante 

denominados as Partes), 
Desejosos de fomentar a cooperação mútua em 

matéria de justiça penal; 
Estimando que o objetivO das penas é o da rein

serção social das pessoas condenadas; 
Considerando que para a consecução desl3e 

objetivo seria conveniente dar aos nacionals privados 
da sua überdade no extenor, como resultado da práti
ca de um delito, a possibilidade de cumprirem a pena 
no paíS de sua nacionalidade; 

Acordam o seiguinte: 

Artigo I 

1. As penas impostas na República Federativa 
do Brasil a nacionais da República da Bollvla poderão 
8er cumpridas na Bolívia em conf rmidade com as 
disposições do presente Atomo. 

2. As penas Impostes na República da BoUvia a 
Nacionais da República Federativa do Brasil poderão 
ser cumpridas no BraSil em conformidade com as dis
posições do presente ACOrdo. 

3. A condição de nacional será considerada no 
momento solicitação da transferência. 

Artigo 11 

Para os fins daste Acordo, entende-se que: 
a) "Estado Remetente é a Parte que sentenciou 

qual O condenado deverá ser transferido; 
b) "Estado Receptor" é a Parte para a qual o 

condenado será tranSferido; 
c) "Condenado· é a pessoa que está cumprindo 

uma sentença condenatória, de pena privativa de li
berdade, em estabelecimento penitenciário. 

Artigo !li 

A autoridade encarregada de dar cumprimento 
as dlsposiç6es do presente Acordo é, no caso da Re
pública Federativa do Brasil, o Ministério da Jusüça, 
no caso da República da 801Ma, o Ministério de Go
vemo. 

Artigo IV 

Para que se possa proceder na forma prevista 
nesta Acon!o, tIeIIerâo ser reunidas as seguintes con
dições: 

a) a sentença seja definitiva e transitada em jul
gado, ISto é. que não esteja pendente qualquor recur
SO lege~ inclusive procedimantos extraordinários de 
apelaÇão ou r8111sl!.o; 

b) a condenação MO seja à pena de morte, a 
menos que essa tenha sido comutada; 

c) a pena que esteja cumprindo o condenado te
nha duração detenminada na sentença condenatória 
ou tenha sido fixada posteriormente pela autoridade 
competente; 

d) o remanescente da pena a ser cuflllrida no me
mento de efetuar o pedido não seja inferior a um ano; e 

e) o condenado lenha cumprido com O pagamen
to de multas, custas judiciais, reparação clvel ou conde
nação pecuniária de qualquer natureza e sarem cober
tas por ele, em conformidade com o disposto na senten
ça condena1ória; ou que geranta seu pagamento de for
ma satisfatória para o Estado Remetente. 

ArtIgoVo 

1. As autoridades competentes das Partes Infor
marllo a toao condenado nacional da outra Parte 50-
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bre 8 possibilidade decorrente da aplicaçiíO deste 
Acordo e sobre as conseqüências jurldicas derivadas 
d8 sua llansJerênda. 

2. caso o 8OUCita, o condenado podará comuni
car-se com o COnsul do seu pars, que, por sua ""z, 
poderá contetar a autoridade competente do Estado 
_ente pare pedir-lhe 8 preparaçllo de anleoa
dentes e informações retatlvas 80 cond8nado. 

3.'11 vontade do condenado de ser transferido 
deverá ser wcpressamenta manifestada, por esctiID. 
O Estado Remelenta deverá permHir, caso solicitado 
pelo Estado Receptor, que este comprove que o c0n
denado conhece as conseqflências legais da transfe
rênCia .. que o ... u consentimento foi dado wluntaria
menta. 

Artigo VI 

1. O pedido de transferência deverá ser dirigido 
pelo Estado Receptor 80 Estado Remetente, por via 
diplOmática. 

2. Para dar curoo ao pedido de .... nsferência, o 
Estado Recaptor avaliará o delito pelo quel a pessoa 
tenha sido oondenada. 08 entecedentes penais, seu 
_do de saúde, 08 vlncul08 que o condenado tenha 
com 8 sociedade do Estado Receptor e qualquer ou
lia circunlllAncia que possa ser considerada como fa
tor positivo para a reabnHação social do condenado 
CIIIIO """"" a cumprir aua pana no Estado Receptor. 

O Estado Receptor tará absoluta discrição para 
dirigir ou não o pedido de tnmsferênc:la ao Estado Re
metente. 

ArtIgo VII 

1. O Estado Remetente avaUará o pedido e c0-

municará sua declsAo ao Estado Receptor. 
2. O Estado Remetente podara negar a autori

zação de transferência sem Indicar a causa de sua 
decIsAo. 

3. Negada a aUlotIzaçAo de transferência. o 
EStado Rematente poderá t9Y8r sua decisão postari
ormente, a pedido do Estado R~or, pare viablUzar 
a tJanslerêncla. 

ArtIgo VIII 

1. Caso o pedido seja aprovado, 88 Par\eslICOr
datto o lugar e a data de entrega do condenado e a 
forma como &era efetuada a transferência. O Estado 
FIecaptar sara responsável pela custódia. transporte 
e lIIUdD8 decorrentes da transfarêntla do condenado, 
de BCOtdo com SUB legislaçilo lntama. a partir do mo
manto da entrega. 

2. O Estado Receptor não terá direito e reembo~ 
lO algum por gastos decorrentes da transferência ou 
do cumprimento da pena em seu território. 

3. O Estado Remetentelomecem ao Estado Re
ceptoras dados relaUvos à sentença e documentação 
adicionai que possa ser neceSSária pam o CI.I~ 
mento da pena, bem como os relatórios complemen
tares que o Estado Receptor julgar PB"lnentes. Tais 
dados e documentação devarêo ser legalizados, 
quando solicitado pelo Estado Recaptor. 

4. A pedido do Eeiado Remetente, o Estado Re
ceptor fornecerá relatórios sobre o estado de l!XBaIÇID 
da sentença do condenado transferido com base no 
pre&enIe Acordo, incIu6iwI aspectos reIaIivo6 a sua U
berdada condicional ou outlBB sub-r0gaç6ss penais. 

ArtIgo IX 

O condenado Iran8ferido não podará Ber nova
mente julgado no Estado Reoeptor pelo delito que 
motivou a condenação imposta pelo Estado Reme
tanta e sua posterior tlBnsf8rênda. 

ArtIgo X 

1. O Estado Remalanta terá jurisdição axc/usive 
sobre qualsquar procedimentos, da qualquer caráter, 
quetanham como objeti"" anular, modificar ou tornar 
sem efe~o as sentenças ditadas por seus tribunais. 

2. Apenas o Estado Remetente poderá anistiar, 
Indultar, rever, perdoar ou comutar a pena Imposta. 
Caso o Estado Remetenta assim proceda, comunica
rá a daclaão ao Estado Recaptor,lnlormando-o sobre 
as conseqüêncillS da deCisão tomada, de acordo com 
a legislação do Estado Remetanta. 

3. O Estado Receptor deverá adotar de imediato 
lIS madidas correspondentes .. tais conseqüências. 

Artigo XI 

A IIX8CUçllO da sentença será regida pelas leis 
do Estado Receptor, Inclusive as condlçOes para a 
outorga e revogação da liberdade condicional, anteci
pada ou vigiada. 

ArtIgoXD 

Nenhuma sentença de prisiío será 8XlICUIada 
pelo Eslado Receptor, de modo .. prolongar a duraçlo 
da privação da tiberdade além da pena Imposta pela 
sentença do tribunal do Estado Remetente. 

ArtIgoXIU 

1. Caso um nacional de uma Parta asteja cum
prindo pena imposta pela ouInI Parta, sob o regime de 
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condenação condicionar ou de liberdade condicional, 
antecipada ou vigiada, podelâ cumprir essa pena sob 
a IligiIAncia das autoridades do EsIado Receptor. 

2. A autoridade judicial do Estado Remetente 
SOlicitará as medidas de vigilância de seu Interesse, 
par via diplomática. 

3. Para os efeitos do presente Artigo. a autori· 
dade judioial do Estado Receptor poderá adotar as 
medidas de vigilância solicitadas e mantará informa· 
das as aUloridades judiciais do Estado Remetente 
sobre a aplicação de tais medidas, comunicando de 
imediato o descumprimento, por parte do condena· 
do, das obrigações por aste assumidas. 

Artigo XIV 

Nenhuma das dispoeições deste Acordo será 
interpretada no sentido ele limitar a faculdade que ae 
Partes possam ter, independentemente do presente 
Acordo, para outorgar ou aceitar a transferência de 
menor de Idade Infrator. 

ArtIgo XV 

As Partes cornprometem-s9 a adotar as medI
das legislativas necessárias 9 estabslecer os procedI
mentos administrativos adequados para o cumprI
mento dos propósitos deste Acordo. 

Artigo XVI 

Este Acordo será apticével ao cumprimento de 
sentenças proferidas antes ou depalS ele sua entrada 
em vigor. 

Artigo XVII 

1. O presente Acordo entrará em vigor na dela 
do recebimento da úhima nota diplomática pela qual 
as Partes notifiquem o cumprimento de seus respecti
'108 requisitos constitucionais. 

2. Este Acordo terá duração indefinida. Qualquer 
das Partas poderá denunclá-lo mediante notificação es
crita. por via diplomálice. A denúncia será efetiva canto 
e 0_ (180) dias apóS a data da noIiIiCaçãO. 

Em teatemunho do que., 08 representantes das 
Pertes, devidemente autorizados, assinam o presen
te Acordo. 

Feito na cidade de La Paz. em 26 de Julho de 
1999, em dois axemplarea originais, nos Idiomas por
tuguês e espanhOl, sando ambos 08 textos Igual men
te autênlic08. - luiz felipe Lamprela, Pelo Govemo 
da República Federativa do Brasil- Javier MurtDo de 
La Rocha, Pelo Governo da República de BoIlvIa. 

!DECRETO LEGISLATIVO NR 245, DE 2001 

Aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da República Fecleraliva do Bra
ali e o Governo de Romênia sobre Coa
peraçio na Área do Combate à Produçio 
a ao Tréflco IIIcllo de Entorpecentes e 
Subelênclall Psicotrópica., ao Uso Inde
vido e à Farmacodependêncla, celebORdo 
em Bucareete, em 22 da outubro da 1999. 

O Congresao Nacional decreta: 
Art l' Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Gover-

no da Romênia sobre Cooperação na Area do Com
bete á Produção e ao Tráfico IlIcito de Entorpecentes 
• Substânoias PSicotrópicas, ao Uso Indevido eá Far
macodependência, celebrado em Bucareste, em 22 
de outubro de 1999. 

Perágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atol5 que possam re
sultar em revisão do referido acordo. assim como 
quaisquer ajustas complernentares que, nos termos 
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarre
tem enca'1l0s ou compromissos gravosos ao patrimô· 
nio nacional. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de oua publicação. 

Senado Federal, 28 de junho de 2001. - Sena· 
dorJader Bar1>alho, Presidente do Sanado Federal. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E O GOVERNO DA ROM~NIA SOBRE 

COOPERAÇÃO NA ÁREA DO COMBATE A 
PRODUÇAO E AO TRÁFICO ILlCITO DE 

ENTORPECENTES E SUBSTÂNCIAS 
PSICOTRÓPICAS /10 USO INDEVIDO E A 

fARMACODEPENDi:NIA. 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da Romênia (doravante denomina

dos 'Fartss Contratantes·), 
No esplrlto das relações de amizade e coopera

çAo existentes entre os dois países; 

Reconhecendo a Importância da cooperação in
ternacional na prevenção e no combate efetivo ao tréli
co Olcito de entorpacenta9 e substâncias psicolrópícas; 

Conscientes de que o uso indevido de entorpe
centes e substâncias psicotrópicas constitui grave 
ameaça à asúde e ao bsm-estar dos respectivos p0-
VO., além de ser um problema que afeta as estruturas 
pollticas, econOmicas, sooiais e culturais de todos os 
pal_; 

De conformidade com as previsões da ConvEJn
ção única sobre Entorpecentes (Nova YOrl<, 30 de 
março de 1961), assim como tol emendada pelo Pro
tocolo de 1972 (Genebra, 25 de março), da Conven
ção sobre Substâncias Psicotrópica. (Viena, 21 de fe
vereiro de 1971), da Convenção contra o Tráfico lllcito 
de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Vie
na, 20 da dezembro de 1Q88) e\abo<a<iae no âmbito 
das Nações Unidas, bsm como de outros documen
tos inteínaoionais sobre a matéria 

Acordaram o seguinte: 

Artigo 1 

1. As Partes Contratantes, respenando as res
pectivas legislações e as convenções internacionais 
das quais são partes, manterão canais de coopara· 
ção na realização de programas Conjuntos para: 

8) o combate à produçio e ao trafico illclto de 
entorpecantes 9 substâncias psicotrópicas, a investi
gaçlO das pessoas Q des organizaçãas implicadas 
neasaa atividades: 

b) a prevenção do uso Indevido dos entorpecan
t98 e substâncias psicotrópicas e a reabilrtação das 
pessoas farmacodependentes. 



SENADO FEDERAL 

Artigo 2 

1. Para atingir 08 objetivos referidos no Artigo I. 
as Autoridades Competentes. designadas pelas Par· 
\e$ Contratantes no Artigo IV. obedec:ldas as disposi
çõeS de suas leglslacões nacionais em vigor, desen
voIverio as seguintes atividades: 

a) intarcâmbio de informações sobre lraticantes 
de entotpecantes e subSlAncias psicotrópicas; 

b) a troca de informações sobre programas de 
prevenção do uso indevido e tratamento dos farmaco
dependentes, assim como sobre o controle de precur
sores e substâncias qulmicas utiUzadas na fabricação 
de entOlpecentes e de substâncias psicotrópicas; 

c) Interc4mblo de legislação, documentação e 
publicações sobre pesquisas cientfflcas nas áreas de 
IntereSSe comum; 

d) Intercâmbio de informações sobre registro 
criminal e sentenças de condenação pronunciadas 
contra narootraftoante .. 

2- Todas as Informações mencionadas serão 
fornecidas mediante solicitação especifica dirigida à 
Autoridade Competenta. As Informações Iomecldas 
terio caráter raservedl!, não podendo ser transmit~ 
das a uma terceira parte, nem feitas públicas. 

ArtIgo 3 

Com vIstaS à consecução dos objetivos do pre
senta Acordo. os representantes das autoridades de
signadas pelee duas Partes Contratantes poderio re
umr .. para: 

a) elaborar e propor às Partes Contralantes pro
gramas oonjuntos nos domlnios tratados neste Acor. 
do;e 

b) avaliar o estado do cumprimento dos respec· 
!Nos programss conjuntos de ação. 

Artigo 4 

As Partes Contratantes designam como Autori
dades Compatantes para a oocrdenação das ativida
des previstas no presente Acordo: 

Pela Perte brasileira: 
a) o Mlnlalérto das RetaçOes Exteriores e a Se

cretaria Nacional Antidrogao. 
Peta Parte romena: 
a) no damlnlo do tráfICO Uicito de entorpecentes 

9 sub8tânciaa psiootrópicllS e do controle doe precur· 
_. o Ministério do iriterior. 

b) para a pravanção do uso indeVido de entorpe
centes e subslAncias psicotrópicas e a reabiUtação 

doe farmecodependentes. o Ministério da Saúde e o 
Ministério do Trabalho e da Proteção Social. 

Artigo 5 

1. Para assegurar a ligação operacional, as Au
toridades Competentas dasignarão, cada uma, um 
oficial de ligação, de cuja nomeação darão ciência 
mutUaITIente em um prazo de 30 dias .. partir da data 
da entrada em vigor do presente Acordo. 

2. Para ooncrelização da cooperação previste 
nos Artigos 1 e 2 do praseflle Acordo, as Autoridades 

Competentes concordam em avaliar, sempre que o .... 
cessário, a execução do presente Acordo, e realiu· 
rio as consultas necessárias para aperfeiçoar sua 
aplicação. 

3. Qualquer controvérsia que possa surgir da 
aplicaçâo do presente Acordo seni. solucionada dire
tamente pelee Partes Contmtentes. 

ArtIgoS 

1. Qualquer das Partes Contratantes se reserva 
O dll8~o de recusar o cumprimento ce uma solicitação 
aspeclfica de informação, se considerar que um tal 
pedido poderia prejUdicar sua soberania ou seguran
ça nacional ou infringir a lei interna ou outras obriga
ções assumidas em acordos internacionais. 

2. Neste caso a recusa set'á nolHicada à outra 
Parie Contratante no mais curto prazo poaslvet. 

Artigo 1 

AS despesas lnoon1das na execução do presen· 
te Acordo serão reguladas de comum acordo entre as 
Partes Contratantes. 

ArtIgo 8 

1. O presente Acordo entrará em vigor na data 
do recebimento da segunda comunicação por Via di
plomática, na qual se informa o cumprimento dos re
quisitos constitucionais e da legislação interna neces· 
sários para sua aprovação. 

2. O Acordo permanecerá em vigor por 4 (qua-
1T0) anos, sendo prorrogado automaticamente por pe. 
nodos iguais de 4 (quatro) anos. 

3. O presente Acordo será modHicado por doei
aio mútua das Pertes Contratantes. As emendas en
trarão em vigor na forma do parágrafo 1 deste Artigo. 

4. O p<8sente Acordo poderá ser denunciado 
por qualquer das Partes Contratantes mediante uma 
notificeçâo por escrito à outra Parte Contratante_ A 
denúncia terá efeito 6 (seis) meses após a notificação 
sem prejufzo dos programas em iftlJlementação, que 
seria das8m/Olvidos até a data de sua expiração. 

Feito em Buooresle em l!2 de outubro de 1999. 
em dois exemplares originais, ceda um nos idiomas 
português. romeno e francês, sendo todOS os textos 
Igualmente autênticos. Em caso de dl>ergência de in
terprataÇlo, prevaieceni o _ em francês. - W6ltar 
Fanganlello ~, Secretário Nacional de 
Antidrogas. (Pelo Governo da República federativa do 
BIII8it-J MIn:ea Mu ... an - Secretário de Estado. Pii
meiro-Vice-Miniatra, Ministro do Interior. (Pelo Gowr
no da Romênia) 

DECRETO LEGISLATIVO NR 246, DE 2001 

Aprova o texto da Convenção n" 174 
da OIT sobre a Prevenção de Actdentes 
Indulllrlal. Maio .... oomplementade pela 
Racomendaç.io nO 181. adotadas em Ge
nebra. em 2 e 22 de Junho de 1993, res
pectivamente. 

O Congresso Nacional decrala: 
Art. 1° Fica aprovado o texto da Convenção nO 

174 da OIT sobre a Prevenção de Acidentes Induo_ 
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triais Maiores, complementada pela Recomendação 
n'181, ad01adas em Genebra, em 2 e 22 de junho de 
1993, respectivamente, 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão da Convenção ou da Recomenda
ção referidas no caput, bem como quaisquer ajustes 
complementares que, nos termos do inciso I do ar!. 49 
da Constituição Federal, acarretem encargos ou com
promissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 28 de junho de 2oot. - Sena
dor Jader Barbalho, Presidente do Senado Federal. 

~o sobra A PrevençAo 
de Acidentes Industriais Maiores 

A Conferência Geral da Organização Internacio
nal do Trabalho: 

Convocada em Genebra pelo Conselho de 
Administração da Repartição Intemacional do Traba
lho, e congregada naquela cidade em 2 de junho de 
1993, na sua 80' reunlão; 

Tomando nota das convenções e recomenda
ções Internacionais do trabalho pertinanfes, e em par
ticular a Convenção e Recomendação sobre Segu~ 
rança e Saúde dos trabalhadores, 1981 e a Conven
ção e a Recomendação sobre os Produtos qulmlcos, 
1990, e dastacando a necessidad<> de adotar um en
foque global e coerente; 

Tomando nota também do RepertÓrio de reco
mendações práticas para a prevenção de acidentes 
industriais maiores, publicado pela OIT em 1991; 

Considerando a necessidade de zelar por que 
sejam adotadas medidas apropriadas para: 

a) prevenir 08 acidentes maiores 
b) reduzir ao mfnimo os riscos de acidentes mai-

ores; 
o) reduzir ao m'nimo 85 oonaeqClências desses 

acidentas maiores; 
Considerando as causas desses acidentes, par

ticularmente os erros da organização, os fator ... hu
manos, as avarias ou deficiências de uma peça, os 
desvios a respeilo das condições normais de funcio
namento, as Interferências externas e os fenOmenos 
naturais; 

Referindo-se à necessidade de colaboração. no 
âmbito do Programa Internacional de Segurança nas 
Substâncias Qulmicas, entre a Organização Interna
cional do Trabalho, o Programa das Nações Unidas 
para o Meio Ambiente a a Organização Mundial da 
Saúde, assim como com outras organizações intergo
vernamentais pertinentes; 

Depois de haver decidido adotar diversas pro
postas relativas à prevenção dos acidentes industria
is, tema que constitui o quarto ponto da ordem do dia 
da reunião, 9 Depois de decidir que essas propostas 
revistam a forma de uma Convenção internacional, 

Adota com data de vinte e dois de junho de mil 
novecentos e noventa e três. a seguinte convenção, 
que poderá ser citada como a Convenção sobre a 
Prevenção de Acidentes Industrials Malores, 1993: 

Parte I, campo de Aplicação e Definições 

Artigo 1 

,. A presente Convenção tem por objetiw a pre
venção de acidentes industriais maiores que envo~ 
vam substâncias perigosas e a limitação das conse
qüências de raferidos acidentes. 

2. A Convenção se aplica a instalações expos
tas a riscos de acidentes maiores. 

3. A Convenção não se aplica: 
a) às instalações nucleares e fábricas de trata

mento de substâncias radioativas, à exceção dos se
tores de referidas instaJações n09 quais sejam mani
puladas substâncias não radioativas; 

b) às instalações militares; 
c) ao transporte fora da instalação distinto do 

transporte por tubos. 
4. Todo Membro que ratifique a presente Con

venção poderá, depois de consultar às organizações 
representativas de empregadores e de trabalhadores 
interessadas, e a outras partas interessedas, que 
possam ser afetsdas. excJuir de seu campo de aplica-
ção aquelas instalações ou setores da atividade 8CC>

nômlca nas quais se disponha de uma proteção equI
valente. 

Artigo 2 

Quando se apresentarem problemas perticula
res de certa magnitude que impossibilitem pór em 
prática o conjunto de medidas preventivas e de prote
ção previstas pela Convenção, todo Estado Membro 
deverá formular, sob consulta às organizações de 
empregadores e de trabalhadores e com outras par
tes interessadas que possam ser afetadas, planos 
com vistas à aplicação por etapas de re1eridas med~ 
das, num prazo fixo-

ArtIgo 3 

1. Para efeitos da presente Convenção: 
a) a expressão "substância perigosa" designa 

toda substância ou mistura que, em razão de proprie
dades químicas. físicas ou lexicológicas, seja uma 86 
ou em combinação com outras, represente perigo; 

b) a expressão "quantidade limite" diz respeito 
de uma substância ou categona de substâncias peri~ 
gosas a quantidade lixada pela legislação nacional 
com referência à condições especrticas que, se for u~ 
tr'apassada, identifica uma inlStalação exposta a ris· 
cos de acidentes maiores; 

c) a expressão "instalação exposta a riscos de 
acidentes majoras designa aquela que produz. trans· 
forma, manipula, utiliza, descarta ou armazena, de 
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maneira permanente ou lransüória, uma ou várias 
subslAnctas ou categorias de subslAncias perigoses, 
em quantidades que ullrapassem a quantidade limne. 

d) a ""Pressão "acidente maiO!" designa todo 
evento inesperado. como uma emissão, um Incêndio 
ou uma explosão de grande magnnude, no CUIBO de 
uma atividade dentro de uma instalação exposta a ris
COS de acidentes maiores, erwolvendo uma ou mais 
subslincias perigosas e que exponha aos trabalha
dores, a população ou o meio ambiente a perigo de 
conseqüências imediatas ou de médio e longo pra
zos; 

aJ a expressão "relatório de segurança" designa 
um documento escrito que contenha informação téc
nica, de gestão e de funcionamento relativa 80s per~ 
gos e soe r\scQs que comporta uma instalação expos
ta a rtscos de acidentes maiores e à sua prevenção, e 
que justifique as medidas adotadas pam a segumnça 
da inatafação; 

f) o termo "quese-acidente" designa qualquer 
evento Inesperado que envolve ume ou mais substiln
cias perigoses que poderia ter levado a um acidente 
maior, caso ações e sistemas atenuantes não tives
sem8tuado, 

Parte 11. Princlpios Gerais 

Artigo 4 

1. Todo Estado-Membro deverá formular, adotar 
e revisar periodicamente, considerando a legislação, 
as condiçOes e a prática nacionais. e em consulta 
com as organizações mais representaflvas de empre
gadores e de trabalhadores, e com OUl/aS partes inte
ressadas que possam ser afetadas, uma polltica naci
onal coerente relativa 11 proteçao dos trabalhadore., 
da população e do meio ambiente, conlra os r\scQs de 
acidentes maiores. 

2. Esta poflUca deverá ser aplicada mediante 
disposições preventivas e de proteção para as insta
lações expostas a riscos de acidentes maiores e, 
quando for posslvei, deverá promover a utilização de 
melhores tecnologias de segurança disponlvels. 

Artigo 5 

1. A autoridade competente ou uni organismo 
aprovado ou reconhecido pala autoridade competen
te de\lllrá realizar uma prévia consulta com as organi
zAÇÕ88 mais representativas de empregadores e de 
trabalhadores e com outras partes interessadas que 
poesam sar lIfetadas, estabelecer um sistema para a 
identificaçAo das instalações expostas a riscos de 
acident8\l maiores segundo se definem no artigo 3, c) 
baseBdo numa;lIsta de subetãncias perigoses ou de 
categorias de substàncias perigosas, ou de ambas, 
que inclua suas quantidades limites respectivas. de 
acordo com a legislação nacionai ou com as normas 
internacionais. 

2. O sistema mencionado no parágrafo I acima 
de\lllrá ser revisto e atualizado. 

ArtigoS 

A autoridade competente, após consunar às or-
9an1za9Ões representativas de empregadores e de 
trabalhadores interessadas, deverá adotar disposi
çOes especiais para proteger as inlormações confi. 
denciais que lhe. são lransmltidas ou colocadas à dis
posiçlo de conformidade com qualquer dos artigos 8, 
12, 13 ou 14, cuja revelação poderia causar prejulzo 
às atividades do empregador, sempre e quando rei ... 
rida confidencialidade não imptique perigo grave para 
08 trabalhadores, a população ou o meio ambiente_ 

Parte 111. Resl>onsabilidades dos Empregadores 
Identificação 

Artigo 7 

o. empregadores deverão IdentHicar, de confor
midade com os sistemas mencionados no artigo 5, 
toda instalação exposta a riscos de acidentes maio
res submetidas a seu controle. 

Notificação 

Artigo 8 

1. Os empregadores deverão notificar à autori
dade competente !Ode Instalação exposta a riscos de 
acidentes maiores que tiverem identificado: 

aI dentro de um prazo fixo em caso de 
instalação já existente; 

bl antes de colocá-la em funcionamen
to em caso de nova instalsção_ 

2_ O. empregadores deverão também notificar à 

autoridade compatente o fechamento definnivo 
de uma instalação ""POSta a riscos de acidentes in
dustriais maiores entes de qus este ocorra. 

Disposições relativas à Instalação 

ArtigoS 

Relativo a cada Ir"<laIação exposta a riscos de 
acidentes maiores, 08 empregadores deverão esta
belecer e manter um sislema documentado de p ..... 
venção de rtscos de acidenfas maiores no qual este
jam previstos: 

aI a identificação e o estudo dos perigos e a ave
'laça0 dos riscos considerando lambém as passlveis 
IntereçOes entre es subslAncias; 

bl medidas técnicas que compreendam o proj ... 
to, os sistemas de segurança, a construção, a escolha 
de substâncias químicas, o funcionamento. a man~ 
tanção e a inspeção sistemática da instalação; 

cl medidas de organização que compreendam 
8 fonmação e instrução do pessosl, o fomecimento de 
equipamentos de proteção destinadOS a garantir sua 
segurança, alocação da pessoal, hora de trabalho. a 
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detinição de responsabilidades e o controle sobre os 
prestadores da serviço e os trabalhadores temporári-
08 no local da instalação; 

d) planos e procedimentos de emergência que 
compreenda.m: 

I) a preparação de planos e procedimentos de 
emergência eficazes. com inclusão dos procedimen
tos médicos de emergência. para ser aplicado no 10-
eal em caso da acidente maior ou de risco de acidente 
maior, a verificação e 4valiayão periódica de sua efi
cácia e sua revisão quando for necessário; 

11) Informar sobra os possiveis acidentes e os 
p'anos de emergência locais. às autoridades 9 aos (lf· 

ganismos encarregados de estabelecer os planos e 
procedimentos da emergência para proteger á popu
lação e ao meio ambiente na parte externa da instala
ção; 

UI) <\ue.isC\uer consultas necessárias com tais 
autorldadee e organismos; 

.) medidas destinadas a limitar as conseqQêncl
as de um acidente maior; 

f) a coneulta com OS trabalhadores e seus repre
sentantes; 

9) a melhoria do sistema. incluindo medidas 
para agrupar irlformaÇões e analisar acidentes e qua
s&-.acidentes, A experiência assim adquirida deverá 
ser discutida com os trabalhadores e seus represen-

tantes e deverá ser registrada. de conformidade com 
a legislação e prática nacional. 

Relatório de Segurança 

Artigo 10 

1. Os empregadores deverão preparar um Rela
tório da 

Segurança de acordo com as disposições do ar
tigo 9. 2. O relatório deverá ser radigido: 

a) para as instalações já existentes que estive
ram expostas a riscos de acidentes maiores. dentro 
do prazo posterior à notificação que prescreve a 1egI&
laçA0 nacional; 

b) qualquer nova instalação exposta a nscos da 
acidentas maiores. antes de entrar em operação. 

ArUgo 11 

Os empregadores deverão rever. atualizar elT1C>
dJncar o Relalorto de Segurança: 

8) em caso de uma modificação que tenta uma 
Influência signfficativa sobre o nível de segurança da 
instalaçAo ou nos procedimentos de trabalho da me8-

ma. ou sobre as quantidades de substâncias pengo
$85 presentes; 

b) quando o desenvolvimento em conhecimen
tos técnicos ou em avaliação dos perigos os tomam 
necessários; 

c) nos intervalos prescritos pela legislação naci
onal; 

d) quando solicitado pela autorldada compaten-
te. 

Artigo 12 

Os empregadores deverão enviar ou djsponibili~ 
zar à autoridade competente os relatórios de segu
rança referidOS nos a"lgos 10 e 11. 

Ocorrência de Acidente 

ArUgo13 

Os empregadores deverão informar à autorida
de competente e aos demais órgãos designados pera 
esse fim. tão logo um acidente ocorra. 

Artigo 14 

1. após um acidente maior. os empregadores 
deverão. dentro de um prazo estabelecido previamen
Is. apresentar à autoridade competente um relatório 
detalhado no qual sejam analisadas as causas do aci
dente e sejam indicadas suas conseqüências locais, 
assim como todas as medidas adotadas para alenuar 
seus efettos. 

2. O relatório deverá incluir recomendações de
talhando as ações a serem tomadas para prevenir a 
reincidência. 

Pane IV. Responsabilidades das AutOridades 
competentas 

Planos para casos de emergência fora das in&
talações 

Artigo 15 

Coneiderando a informação fornecida pelo em
pregador, a autoridade competente deverá garantir 
que os procedimenlos e planos de emergência que 
contêm as condições para proteção da população e 
do meio ambiente tom do local onde estiver situada 
cada instalação exposta a riscos de acidentes maio
res sejam estabelacidos e atualizados em intervalos 
apropriados e coordenados com autoridades e orga
nI~mos rekwantM. 

Artigo 18 

A eUloridade competente deve", zelar para que: 
.) informaçOes sobre as medidas de segurança 

e o comportamento apropriado a ser adotado em 
caso de acidente esleja difundido entre a população 
pasafvel de S9r afetada por este acidente. sem Que 
seja necessário solicitá-lo e que tais informações se
jam atualizadas e novamente divulgadas em interva
los apropriados; 

b) seja dado alanne o mais rápido possível 
quando ocorrer um acidente maior; 

c) quando as conS8<\üências de um acidente 
maior possam ultrapassar as fronteiras, seja proporci~ 
onada aos estados afetados a informação requerida 
nas aUneas 8 e b com a finalidade de contribuir às 
medidas de cooperação e coordenação. 

Localização de instalações expostas 
a riscos de acidentes maiores 

Artigo 17 

A autoridade competente deverá estabelecer 
uma polnica global de localização que tenha prevista 
uma separação adequada entre es instalaçiles quo 
estiverem expostas a riscos de acidentes maiores e 
as áreas da trabalho. as áreas residenciais e os servi
ços públicos. e medidas apropriadas para as Instala
ções existentes. Tal polílica devará reflertir-se nos 
princípios gerais enunciados na parte 11 dasta Con
venção. 
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Inspeçilo 

Artigo 11 

1. A autOridade competente deverá dispor de 
pessoal devidamente treinado • qualificado que le
nha a competência adequada e com o apoio técnico e 
profiSsional suftcleme para Inspecionar, Investigar, 
avaliar e asseSSOrar assuntos tratados nesta Conven
ção e garantir O conformidade com a legiSlação nacio
nal. 

2. Os representantes do empregador e 08 repre
sententes dos trabalhadores da instalação exposta a 
riscos de acidentes maiores deverão ler a possibilida
de de acompanhar aos inspetores quando controlem 
a apliCação das medidas prascritas em virtude da 
presente Convanção, a nAo ser que os Inspetores es
timem. à luz das diretrizes gerais da autoridade com
petente, que iSso possa prejudicar o cumprimento de 
suas lunçOes de controle. 

Artigo 19 

A autoridade competente deverá ter direito a 
suspender qualquer atividade que represame amea
ça Iminente de '8Cidente maior. 

Parte V. DireHos e Obrigações dos Trabalhadoras 
e, de ssus represantentes 

Artigo 20 

Numa instalaçAo exposta a riscos de acidentes 
malores. 09 trabalhadores e seus representantes de
verão ser consultados mediante mecanismos apropri
ados de cooperação. com o fim de garantir um siste
ma seguro de trabalho. Em particular, 09 trabalhado
res e seus representantes deverão: 

.) estar suficiente e adequadamente inlonma
dos dos riscos que represente a relerida instalação e 
suas possíveis conseqOências; 

b) estar Informados sobre qualquer instrução ou 
recomendação feita por autoridade competente; 

c) ser consultados para a preparação dos se 
gulntas ÍIlSITumentos e ler acesso aos mesmos: 

I) o Relatório de Segurança; 
11) Os planos e procedimentos de emergência; 
111) 09 relatórios sobra os acidantas; 
d) ser regularmente instruido e treinado nas 

prátic8B & procedimentos de acidentes maiores & de 
controle de desenvoMmet1tos que possam resultar 
em um acidente maior e aos procedimentos da emer
gêncfa a serem seguidos em tais casos; 

.) dentro de suas atlibulç6es, e sem que de 
modo algum isso possa prejudlcà-Ios, adotar medidas 
corretives e em caso necessário, interrompar a ativi
dade quando lundamenrando em seu treinamento e 
experiência, tenham lustlficallva razoável para acredi
ter qua existe risco Iminente de acidante maior, e, In
Iormar seu supervisor ou acionar o alarme quando 
apropriado, antes ou a68im que possfvel depols de \o
marlal ação: 

f) discutir com o empregador qualquer perigo 
potencial que eles considerem qua pode causar um 
acidente maior e tar dlreHo de Informar à autoridade 
competente sobre os referidos perigos, 

Artigo 21 

Os trabalhadores empregados no local de urna 
instalação 8l<p08ta a riscos de acidentes maiores d&
verio: 

a) cumprir todos os procedimentos e práticas re
lativos à prevenção de acidentes maiores e ao contro
le de acontecimentos que possam originar um aci
dente maior nas Instalações expostes a referidos ris-
C08; 

b) cumprir Com todos os procedimentos de 
~ncIa caso um acidente maior ocona 

Parte VI. Responsabilidade dos Palses Expor1a
dores 

Artigo 22 

Quando num Estado Membro exportador o uso 
das subetàncias, tecnologias ou procedimentos perlgo
sos liller sido proibido por serfoma potencial de um aci
dente maior, referido Estado dellerá pOr a disposição de 
todo país importador a informação relativa a 9S88 proIb;' 
ção e as razOes pelas quais estão motivadas. 

Parte VII 
Dispo&içOes Finais 

ArtIgo 23 

As ratlfleaç/les Inrmals da presente Convenção 
serão comuniCadas, para raglstro, ao Diretor-Geral da 
Repartição Intemacional do Trabalho. 

Artigo 24 

1. Esta CorMInção obrigará uniCamente àque
les Membros da Organização Internacional do Traba
lho cujas ratifiCações tiver registrado o Diretor-Geral. 

2. Entrará em vigor doze mesas após a da1a em 
que ... ratificações de doia Membros tiverem sido ra
gIstradas pelo Oiretor-GeraI. 

3. A partir desse momento, esta Convenção en
rrará em vigor, para cada Membro, doze meses após 
a data em que tiver sido registrada sua ratificação. 

Ar11go25 

1. Todo Membro que tive, rarllicado esta eon. 
vençio poderá denunciá-Ia à expiração de um perio
do de dez anos, a partir da data em queliller entrado 
iniciafmente em vigor. mediante Ata comunicada. 
para seu registro, ao Dirato,-Geral da Repartição 
Internacional do Trabalho. A denúncia não lerá efeito 
aré um ano após a data em que tive, sido registrada. 

2. Todo Membro que tiver ratificado esta C0n
venção e que, no prazo de um ano após a expiração 
do período de dez anos mencionado no parágrafo 
precedente, não fizer uso do dlretto de denúncia pr&
visto neste artigo fica obrigado durante um novo pe
rfodo de dez anos, e no sucessivo poderá denunciar 
esta Convenção à expiração de cada perfodo de dez 
anos, nas condições previstas neete artigo. 

ArIIgo28 

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional 
do Trabalho notiflcll!á a todos os Membros da Organi
zação Internacional do Trabalho o registro de quantas 
ratificações, declarações e denúncias lhe forem c0-
municadas pelos Membros da Organização. 

2. Ao notificar aos Membros da Organização? 
registro da segunda ratificaçAo que tiver .ido comunl .. 
cada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos Mem
bros tia Organização sobra a date em que entrará em 
vigor a prasente Convanção. 
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Artigo 71 

o Oile\or~e!81 da Repartição Internacional do 
Trabalho comunicará ao Secretário-Geral das Naçõss 
Unidas, para ele"os de registro e de conformidade 
com o artigo 102 da Carta des Nações Unidas, ume 
Informação completa sobre todas as ratílicaçães, de
clacações e atas de denúncia que tiver registlBdo da 
acoroo com os artigos J>l'ecedentes. 

Artigo 28 

Cada vaz 'lua considere necessário. o Conselho 
de Administração da Organização Internacional do 
Trabalho apresentará à Conferência-Geral um Rela
tório sobre a aplicação da Convenção. dlMln\ anali
sar a conveniência de Incluir na ordem do ál8 da C0n
ferência a questão para revisões am sua totalidade ou 
em parte. 

Artigo 28 

1. Deveria a Conferência-G8I81 adotar uma nova 
Convenção revisando-a no total ou em parte, a me
nos que a nova Convenção contenha disposições em 
contrárío: 

a) a ratificação, por um membro. da nova con
venção impUcará, lpao Jure, a denúncia imediata des
ta Convenção. não obatante 88 diapos.içó&s ccmt;daJ; 
no artl90 25 acima, se e quando esta Convenção revi
sada entrar em Vigor; 

b) a partir da data em que estiver em vigor a 
nova Convenção revisada, a J>l'esente Convenção de
ixerá de estar aberte à ratificação pelos Membros. 

2. Esta Convenção continuará em vigor em quai
quer caso, em sua forma e cometido atuaIS, para os 
Membros que a tiverem ratificado e não ralHiquem a 
Convenção revisada. 

Artigo 30 

As versões in91esa 9 francese do texto da Con
venção eêo igualmente legitimas. 

Vereêo aprovada pela Comissão Tripert~Q: Mar
celo Kos Silveira campos - Joaquim da Costa 
AmBro- Rui de Olivaira Magri/ll- Maria da Fátima 
cantfcllo Mata - Roberto Odilon Horta - Grerrlt 
Gruez_ - Fernando Vieira Sobrinho - Sérgio Pa
ixão Pardo - carloa Machado de Freitas 
(CesthlEnsplFiocruz) 

Organlzaçjlo Internacional dO Trabalho 

1101",,: banco de dados da OlT sobre Normas 
pera o Trabalho Internacional 

R181 Racomendaçlo aoDre a pravenÇilo da 
Acldentae Industriais Maiores, 1983 
RecomendacAo sobre a Prevenção de Acidentes 
\ndusltia" Maiores 
Recomendacão: R181 
Local: Genebra 
Reunião da Conferência: 80 
[)ala de adoção '" 22-6-93 

A Conferência Geral da Organização Internaci
onal do Trabalho: 

ColMJCIIda em Genebra peto Con ... iho de 
Administração da Organização Internacional do Tra
balho e reunida em sua 80' Sessão, em 2 de junho de 
1993: 

Depois de decidir adotar determinadas propos
tas relativas à prel/llnção de acidentes industriais ma
iores. tama que oonstltul o quarto ponto da Ordem do 
dia da reun;ao; e 

Depois da determinar que essas propostas re
vistam a forma de RecomendaçãO complamentar à 
Convenção sobre a Prevenção de Acidentes tndustr~ 

ais Maiores, 1993; Adota em vinte e dois de junho de 
mil novecentos e noventa. e três a seguinte Recomen· 
dação, que poderá ser cilada como a Recomendação 
sobre a Prevenção de AcidenteS Industnals Maiores, 
1993. 

L As disposições da presente Recomendação 
deverAo aplicar-se em conjunto com aquelas da Con
venção sobre a Prevanção de Acidentes Industriais 
Maiores, 1993 (doravante danominada "Convenção·). 

2. (1) A Organização Internacional do Trabalho, 
em cooperação com outras organizações internacio
nais intergovernamentais e não-govemamentais rele-
vantes, dSverá providenciar o intercâmbio internacio
nal de informações no que 6e refere a: 

a) boas práticas de segurança em instalações 
expostas a riscos de acidentes maiores. inclusive ge
renciamento de segurança e segurança do processo; 

b) acidentes maiores; 
c) experiências obtidas a partir de quase ac;' 

dentes; 
d) tecnolog"18S e processos proibidos por motivo 

de segurança e saúde; 
e) organização e técnicas médicas que permi1am 

lider com as conseqüências de um acidente ma/Ot'; 
f) mecanismos e procedimentos utilizados por 

autoridades competentes com vistas à aplicação da 
Convell~D c da proaente Aeçomendação. 

2) os Membros deverAo, na madlda do posslvel, 
informar a Organização Internacional do TrabalhO s0-
bra as questões relacionadas no subparágrafo (1) aci
ma. 

3. A polltlca nacional prevista pela Convenção, 
bem como a legislação nacional ou outras medidas 
que 'lisam à sua aplicação <l<Nelio Ilel, quall<lG pelli
nente, orientadas pelo Código de práticas da OIT so
bns a Prewnção da acidentes industriais maiores, pu
blicado em 1991. 

4. Os Membros deverio formular pollticas que 
viSem a a abordar os riSCOS e perigos de acidentes 
meiores e suas conseqüências nos satores e ativida
des excluldos do campo de aplicação da Convenção 
por força de seu Artigo 1, parágrafo 3. 

5. Reconhecendo Que um acidente maior pode
ria implicar sérias conssquências em termos da seu 
impacto sobre a vida humana e o meio ambienta, os 
Membros deverão Incentivar a cnação de sistemas 
para indenizar 08 trabalhadores tao rapidamente 
quanto possfvel após a ocorrência do evento, bem 
como a abordar, de forma adequada, os efeitos sobre 
a população e o meio ambiente. 

6. De conformidade com a Declaração Tripartite 
de Principios referente a Empresas Multinacionais e 
Polltica Social, adotada pelo Conselho de Administra
ção da Organização Intarnacional do Trabalho, ume 
empresa nacional ou muninacional com mais de um 
estabelecimento deverã fomecer madidas de segu
rança, relallvas à prevenção de acidentes maiores e 
ao controla de acontecimentos que possam resultar 
em um acidente maior. aos trabalhadores, sem discri
minação. em todos os seus estabelecimentos, inda
pt'ndentemente do local ou paía em Q,ue eBteiarn situ
ados. 
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DECRETO LEGISLATIVO Nl247, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Assoc'" 
ação ele Comunicação 8 Cunura Ube ..... 
de a execular serviço de radlodlfusio co
munl1llrla na cidade da Jaiba, Estado da 
Minas Gerais. 

o Congresso Nacional decrala: 

Art. 111 Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria n' 92, de 30 de Julho de 1999, que auloriza 
• Associação de Comunicação e Cullura Liberdade 
a executar, por três anos, sem direito de 
exclusividade. serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Jelbe, Estado de Mines Gerais. 

Art. 2' este decreto legislativo entra em vigor na 
dela de sua publicação. 

Senado Federal, 28 de junho de 2001. - Sena· 
dor "a~ Barbalho, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO Nl248, DE 2001 

Aprova o aIO que autoriza a Aaaocl
açIIo ·Clsmor doe _- 8 _r 
awvIço de radlodHusio comunl1llrla na 
cidade de CaIsbu. Estado ele SIo Paulo. 

o Congresso Nacional decrela: 
Ar!. 1" Foca RprDllBdo o ato a que se refere a Por

taria ~ 70. de 21 de março da 2000, que autoriza a 
Aasociação "Clamor doa Pobres" a lIl<8CUIar serviço 
de radiodifusão comunllátla. pelo prazo de três anos, 
sem dlrello de exclusividade. na cidade de Caiabu, 
Estado de SIlo Paulo. 

Ar!. 2' Este decrelo legislativo enbll em vigor na 
dela de sua publicação. 

Senado Federal. 28 de junho de 2001. - Sana
dor _ Barbalho. Presidente do Senado Faderal. 

DECRETO LEGISLAnvo "" 248. DE 2001 

Aprova o ato que ou1OrgII permlsalo 
.. Funcleção Ftrftt ele Rtldlo e TV Educatl
VII para _r .-viço da radiodifusão 
aonora em fraqllincla modulada na cicia
de ele ......... Estado ele 810 Paulo. 

o Congraaeo Nacional d8Crela: 
ArL 1" fica RprDllBdO o ato a que se relare a Por

taria ~ 29, de 10 de _ralro de 2000. que outorga 
parmiaalo à Fundação Fafit da Rádio e TV Educativa 
para executar. por dez anos. sem direito de IIXclU8iV~ 

dade. serviço da radiodifusão sonora em freqOêncla 
modulada, com fina IIXclusiVamente aducatlvos, na cI
dade de Itararé. Estado da 810 Paulo. 

ArL 2' este decreto legislativo entra em vigor na 
dala da sua publlcaçlo. 

SanadO Federal. 29 de junho da 2001. - Sena
dor JecIer llaltlalho, Presidente do Senado F_. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 260, DE 2001 

ApRMI o ato que renova a concett
alo ~da /I Rádio Cldede da Ceec&
veI Uda. pera axplonu-1IIII'VIço de radl0c6-
fuaíio sonora em onda média na cidade 
de C&ecavel, Ealado do Parané. 

o Congresso Nacional decrela: 
Art. 1" Fica RprDllBdo o ato a que se ralara o De

creto sJ~. da 29 de junho de 1998, que renova por 
dez anos, a partir de I' de setembro de 1 f197, a c0n
cessão outOrgada 11 Rádio Cidade de Cascavel Ltds. 
para ""PIorar. sem direito do exclusividade. serviço 
de radiodifllSão sonora em onda média na cidade de 
Cascavel. Estado do Paraná 

Art. 2' Este decreto legislativo entra em vigor na 
dala de sua publicação. 

Senado F_rat,28 de junho de 2001. - Sona
dor Jader Barbalho. Presidenle do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO "" 251. DE 2001 

Apnwa o texto do AconIo relativo 11 
Reedmlaalo • Pila B a 8. em SftuaVlo 
lnagular. celebrado entre o Governo da 
Reptlbllca~ .. do BruU e o G0ver
no da República Francesa, em Paris. em 
28 de maio da 1_. 

o Congresso Nacional decreta: 
Ar!. 1" Fica aprovadO o texto do Acordo relativo 11 

Reedmisalo de Pessoas em Situação Irregular, ceie
brado entre o Govamo da RepObllca FederaUve do 
Brasil e o Governo da Repllbllcs Francsae, em Parh!, 
em 28 da melo de 1998. 

Parágralo único. FIcam sujeitos 11 epRMIçlo do 
Congresso Nacional quaisquer a1o& que possam resul
tar em revisão do referido accrdo, bem como queisquer 
ajustas ccmp~s que, nos termos do ineias I do 
arL 49 da Constituiçic Federal, acarro\8m encargos ou 
COI11lfDmlsaOs gravosos ao pebh"O,úo nacional. 

Ar!. 2' Esle decreto legislativo entra am vigor na 
date de sua publicação. 

Sanado FedeoaJ, 28 da junho de 2001. - Sena
dor Jeder Barbalho, Presldente do Senado Fedoral. 
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AÇQ~OO ENTRE º GOVERNO pA REPÚBUCA FEDERATIVA I)Q BRbsn 
E O GOVERNO DA REPlmUCA FRANCESA BEI.AlTVO A 

Rf ApMlSSÃO DE Pl!.$SºA$ EM SIDlACÀO IRREGUl AR 

Desejosos de desenvolver .a cooperação entre as duas Panes 
Contratantes. 8 fim de assegurar uma melhor aplicação das disposições sobre 
circulação de pessoas. no rQpc:ito aos direilos c garantias previstos pelas leis e 
regulamenlos em vigor, 

N. obscmi.ncio dos tl"uados c convenções internacionais sobre a 
melena. c empenhados em ctlmbalcr a imigração irreguJar, 

o Governo da Republicb rc:dcrativa do Brasil c Q Governo da 
Repúblic:t Francesa. com base na reciprocidade, acordam o seguinte; 

J - READMISSÃO DE NACIONAIS DAS PARTES CONTRATANTES 

ARTIGO I 

I. Cada Parte Contratante rcadmilc em seu tcnilôno. ti pedido da oolr. 
Parte Contrntantc e sem formalidades. toda ressoa que nlo alenda. Olt nlo alenda 
mais. os n::qu~ilO:i de mIJ.u. o.IU de pClmanência IIplicoivC'i:5 uu Icnilúrio da Pane 
Contralanle rcqUCfcntc, sob condição de que seja estabelecidD. ou presumido de 
nUllu:ira rlZOÓveJ. que da possui a nacionalidade da Parte ContlUlSnlc requerida. 

2. A Parte Contratanlc rcqucn:mc rcadaJilc. nas mesmas oondifÕcs. a 
pessoa afastada de seu território, em conformidade com a alínea I, por soIicitaçio 
da outnI Pane ContralaDtc. se verificaçôcs posteriores dcmonslrarcm que ela Rio 
possuis a nacioaaljdadc da Pane Contratante requerida no momenlo da salda do 
'mitório da Parte Conlratanto n:querenlc. 

3. Par. fins do presente Artigo. as pessoas \'isadas na alínea I devem 
poder comproVar, em qualquer momenlo, a dala em que cl1lraram no Icn;'õrio da 
República Federativa do Brasil, junto 4 Parte Contratante hrasileir;L, e a data em 
que entraram em território dos F.slados-Pal1cs da ConVenção de Schengcn., JURIO • 
Pane Coouaumlc francesa. Isso RIo oconendo. elas serio reputadas oomo csrando 
em situação irregular com zclaçAo. legislação da Parte Contratante: envolvida. 

4. As autoridades encarregadas de controle: JUPlo às fronteiras notificaI· 
10-10 mutu(Ul\lCI\tc sobro os docwncntos que comprovlUrl a dota de entrada regular 
em seu temlOrio. 

ART1002 

I. A nac:ionaJidndc da pessoa sr.rá cstabclccicb com bem: nos 
doeumcnlos vãlidos D seguir cnurnc:rodM: 

- car\ciJo de identidade; 

_ certificado de naciunalidadc 00 doeumenln de c~l.3dn ci\il: 

- passapor1c ou outro documento de viagem: 

- eartJo de: matricula consular;. 

• certificado ou doclltnC1\lo militar~ 

- tartcina de marítimo. 

2. A IUIciuoolidAdc seta. presumida c:om base em um dos elementos 
seguintcs: 

- d(X;umcnlo perempto mencionado na aliRCa prcc:cdcnlc.; 

• documento expedido por autoridades oficiais da Pane Con1fatantc: 
requerida que idenliflquc o illlercssado (caneira de habililaÇão para 
conduzir. elc.); 
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• 1lU10ri7.a.ç® c titulus de pcrmtInêoda peremplOS: 

- fotocópia de um dos docuDleatos antcrionncntc CDumR'3dos nas 
alíneas 1 c 2 do presente Artigo; 

- dcelaraçõcs do in1cressado devidamenlc rcconheçidas por 
au,oridades adminisuali... OU judi<:Wias ds P.... Coau ....... 
requerente; 

- dcpoimcnk» de testemunhas de boa--fc IOmados em inquiri~. 

ARTI<i03 

1. Quando a nacioualídadc: ror presumida, com base em dcmcnlos 
mcncioa·doo no AlIiga 2 .• Ií_ 2. aI au'oridades consuIara ds P .... Con'ra ..... 
lCCjUorida OlIjlCdirio JIIOIl\am ... e um doc:umcnto d. viap que permita a 
readmissio da pessoa intcn::ssada. 

2. Em caso de duvida çom rcta~ aos dcm~nlOS que fundamentem a 
pRSIIQ~io de- naclvnnlicladc. ou em caso de ausência desse_ o&etoeatos. .1 

•• lDtidades consulares da Parte ConInIln'. t<tIl!Crida ",occdctfo. no prazo d. 
três w.s • contar da soIicilaÇ.lo. à entnmsaa do Intemsado. Essa entrevista será 
organizada çenjuntamentc pela Pane Contratante requerente c pela autoridade 
consular pcrtilaClltC. tom a brevidade possível. 

Uma VC7. que. ao fim da cntrcvisaa. seja verificado que :a pessoa 
interessada é de 'QPCionalidadc da. Parte ConualaQ.a requerida. um doeumento de 
viasan .... JIIOIl14mcn •• expedido pela autoridade c:onsular .... ciooada. 

11 - READMISSÃO DE NACIONAIS DE TERCflROS ESTADOS 

ARTIOO4 

I. Cada Pane ContmantCI readmitirá CID seu território. por soIicàtaç.!o 
da outra Parte Contrtltamc e -sem formalidades. o Dacional de um terceiro Es&ado 
qu"e não atendo.. ou nJo atenda ulai:.. aos requisitos de entrada ou de pcnn:lIlénc:i3 
aplicâ~s no terrilório da Pane Conlulaole requerente. sob I;ondição de que seja 
estabelecido. ou presumido de maneira r3Z0âveJ. que o referido nacional lenha 
entrado no Icmlório dessa Parte Contr.ll.antc após h3vcr pcntw1cddo ou 
transitado pelo lcn1luIiu Wt Par1e Contramnle requerida. 

2. Cada Parte Conlratanfe tcadimit;rB em seu território. (IOr toli<:rtução 
da olllra Parte COQtr31.at1te c: scm formalidades. o nacional de um tcrceirn F"tlldu 
que nAo atend:!... ou nlio atenda mais. os. requisiloo de entrada 011 de pctm:mcnci:1 
aplicãvcis no lerritório da Pane Contra1ante requerenle. quandu li intere~1dtl 
dispor de visto ou .Ulo~çj() de pet1n:mência de qualquer espieic. concedidos 
pela I'arte Cuntratante requerida e ainda vâJidos. 

,elaçao a: 

ARTIOO; 

A obrigação de rcudmissão prevista no Artigo -I nio se aplica C:OID 

1) nacionais de ten:ciros Estados que possuem fronteira comum com a 
Pane Contratante requtrCnte~ 

2) nationais de tcrçeiros Estados aos quais. apóS sua panid3. do 
território da PanlC Contratao1e requerida 0\1 após sua ebtrada no 
território da Pane Contratante' requerente, seja atribuído.. por esLa 
Pane Contratante. visto ou autorizaçio de pcmanên~ 

3) nacionais de tet«iros Estados: que pennanClfam por pnuo superior 
a seis meses no território da Parte ConuatanlC requcrente~ 
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4) nacionais de terceiros Estados aos quais a Parte Contralante 
requerente reconheceu o estatuto de refugiado contempt:.do peta 
Conven~ão de Genebra de 28 de julho de '95 I rciali\18 8 

refugiados. tal como emendada pelo Pro10c0lo de Nova York de 31 
de jaaeiro de 1967, ou ainda o estatuto de 8patrida contemplado 
pela Convenção de Nova York., de 28 de ~elcmbro de 1954 relativ3 
a apâtridas~ 

5) nacionais de terceiros Estados que foram efetivamente conduzidos, 
pela Pane Contratante rcql1crida.. a seus países de origem ou a 
lCJUiros paí~. 

ARTIGO 6 

A Parte Contratante rcqucrcnlc readmite em Seu IcrrilóriCl 8S pessoas 
q~ após veri6cações posteriores 8 SlU readmissJo pela Parte Contralante 
requerida. revelem. alo atender 1i3 ~Dndiç.õC3 previstas no Artigo 4 no momento de: 
soa partida do território da Parte Contratante requerente. 

III - TRÃNSITOPARAAFASThMENTO 

ARTIGO 7 

1. CaÓ.1. um ... das Partes Contratantes, pur solicitação da Qutra, autoriza 
o tninsllo por seu temtorio de nacionais de terceiros E.stados que sejam objeto de 
providência de: afastamento tomada pela Parte ContrUWI(e requerente. 

o trânsito p--xJe se efcluar por yja aérea ou m:uilima. 

2. A Parte Contratante requcr.-:ntc assume inteira respons:lbilidade pela 
Yiagem do rnrangeiro para seu país de deslinu e o ra;cbc de "oha caso, por 
qualqOCT razão. o afas\amcn\o não possa Se} rçaliz.ado. 

3. Quando o trAnsito se deva efetuar sob escolta policial, esta é 
aaq:urada pela Parte ConlJataDte rcquerClltc. por via acrea. até os aeroportos da 
Parto Conlratante requerida, sob condição de que ela nio uhrapassc a arca 
internacional desses aeroportos. Caso contrario. ou se o lrânsilo sob escotla deva 
conlmuar p« vill lerreSIfC 110 território da PUle Cuntratante requerida. o 
prosseguimento da escolta scni assc8ursdo peJa Parte Confratante requerida sob 
compromisso da Parte Contratante requerente de rcc:mbolsar as despesas 
wuespoodcntel. 

4. A Parte ContnlADle requerente garante li Parte Contratante requerida 
que o estrangeiro çujo lJinsito sc3a autorizado esteja munido de bilhete de 
transporte e de documento de viagem para o pais de destino. 

ARTIGOS 

1. A..soIicilaçio de trânsito para afastamento SCnl tramilada diretamente 
catre as autoridades envolvidas. 

2. Essa solicit:lçlo mencionarA os dadoli relati\lOli li id",tid:ujc e à 

lIKionaúdade do esuanseiro. à data da Yiattem. às horas da cbegada no pais de 
lrânsilo. ao pals\e local de destino. aos documcnlos de vingem.. li natureza das 
provid6ncias de afastamenlo, assim como, se aplicável, os dados rclatiyos aos 
fllilCionãrios que csçoItem o eslranRaro. 

ARTIGO 9 

o trânsito para afastamento podctâ ser recusado: 

_ se: o cstruIsciro COITCr, no Estado de destino. o risco de pcrscguiçio 
em razAo de sua raça. relIgião, nacionalidade. grupo social IJU 
opiniões poIlIic:as: 

• se o cmDIIgciro c:oner o risco de ser BCUS3do ou condenado diante 
de: um tribunal pc::ual DO Estado de destino por fatos anteriores ao 
transito. 
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IV - COBER11JRA DE DESPESAS 

ARTIGO 10 

lo. As despesas relativas ao Il'BIIsportc até a. fronteira da Parte. 
Contratanl~ requerida c ao cvcalual retomo das pessoas quÇ pouam w devolvidas 
em QOIlfonnidadc com os Arúgos 1 a 6 dD p~le Acordo incumbem li ParIc 
Contratante requerente. 

2. As despesas relalivas ao trânsito c ao eventual retomo das pessoas 
referidas nos Arúgos 7 • 9 do prcxntc Aoordo incumbem à Pane Coatnuantc 
requ ..... te. 

v - /NVlOLABJUDADE DE DADOS 

ARTIGO 11 

Os dados ressoai' necessário. • ox«:ução do pmcnte AconIo • 
comaaicados palas Partes Contratantes devem ser .ralldos c ptotcPlos em 
coufonnidadc: COIIl as legislaçõ., rdativ .. á imioIabilidadc d. dados >isen ... em 
cada EaIado; 

o....fonua: 

I) a Pan. Con........ ....ucrida ulilizani os dados <01DUlIicados 
uni<am ..... para os fi .. ~ no pmcn .. A<onIo; 

2) c:ada uma das Panes COIIlra1antes informará D outro saIR a 
ublizaç40 dos dado, eomuni<ados, se solioilada. 

3) os dados c:om.oicadoo '011."". podem .... manipulados pelas 
8ulOridada COIQpclentca pa..- • 6na1idacN d. euouçio do praoa1IO 

hoIdo. Os referidos dados nio poderio ser InIIIsmi1idos • 
1a<CÍ1oo lO nIo bo..., a~ previa por csoríto da Parte 
Con ........ que os fomccea. 

VI - DISPOSIçõES GERAIS E FINAIS 

ARTIGO 12 

M autorida~ ministeriais rcspQIISá...eis pelo tonlrolc: imiaralório 
j..,1D" &oatciru dctctmiuarIo: 

I) as auloridades _.reis ou Iooais tompc.cn... para !ralar da 
IOÜCilaçlics de rcadmisslo c de trinsito; 

2) os dncauncntos • c.iIado. ncccuárioa: à rcadmiado c ao triosito; 

3) OS postos da _tira que pcdoJt< .., "tili .. dos para .. """";nla 
c catmda em crUsito doi......,.. .... 

4) .as mcdaIidada • as _ do lIII<io de doopcsu rdoIiYu à 
.-"fIo dopteNDle_ 

Al!T!GO !3 

1. Ao .UIOricIadcs oompc1_ .... d_ Partes CoatnIaJIIeS c:ooporuto 
... amsuIIaIIa -.pe que n- ! ia para _ a ..... _.., do 

..--
2. Aoo!ioilwÇlado_"""" .... __ porviadiplcml1i'. 
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Ali.T!OO 11 

I. ,.. di" 'ç6ca do .......... Aooodo ............ u <>brip;1Ioo de 
~ ........... 0 , .. to_, _ .. Pona CoatJ-. de _ ...... _a· . 
:z. ,..di i ·,hodo..-Aooodoalo .. iaIWFD .... FI" " .. fi. ',',,"'~deo-bno"'2Sdeju/hode 1951,_ ... _ 
... fi ....... tal como: l d + .. Pmmoolo de Nota ycn.. de 31 de,ialcn 
de1!J67. 

3. AI cliip"'içOao do _ Aooodo alo lO immpIIan ••• f ,'o .... 
I" ', .. , doi ...... ~ peIII Pona eaa_ ... cIom/Ilio ... 
............. IlitIiIasH-. 

ARTJQQU 

I. Cada uma das Parta CoaIrataatcs 1IOtíIic:uiI. 0IIII'a ela c C li b,.., dae 
r. .. '. 'Í'.wiJlilj' iatenIDs aigidos pua • adRda em 'VÍIOf do 
..- AoanIo. • ..... ........ lriIIIa dia após o, I' ... 10 ... liIIiIao 
.,,·S ;'0 

:z. 0..-.. ___ ..... _, ... , .. , .... ,,·, lO 

por podoc\oo de ;,.w chmoçio. Elo pacIodi .... .........., ....... d..... 
ato _ por';' cJi;>Iom6tiot1 

Ellllidoepo. Oi 10jA_ .............. ~ .,idamco.iC 
_. d __ diiIo,linDcomo .......... -.so. 

FeiIo ... Poria, _':B cIo!lll.ÍO de 1996, ... dois_ ....... 
........ - _ -..... _ .. ooodo ....... Oi ...... ipoI_ 

e r • 

DECRETO LEGISLATIVO N° 252, DE 2001 

Aprova o ato que outorga con ...... 
aão lo l'unda960 ecIucatIva • euHura. da 
Integre9ilO do Oaate da Minas para a_ 
cutar ...... 11'0 de redtodHualo de sons e 
lma_ na cldada da Formiga. Estado 
da Minas Gerala. 

o Congresso Nacional dec:Rlta: 
Art. 1° Foca aprovado o ato a que se refeRI o De

creto siri', de 4 de novembro de 1999, que outorga 
concesalo à Fundação Ec1ucatiVa e Cultural de Int .... 
gração do Oeste de Mines pare fIXIlCutar, por quinze 
anos, aam direito de exclusividade, com fins exclusi
vamente educallws, serviço de radiodifusão de sons 
e imagens (tallMalo) na cidade da Formiga. Estado 
de Mines Gerais. 

Ar!. 2" Este Oecreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçãO. 

Senado Federal, em 2 de agosto d. 2001. - Se
nader Edlaon lobio, P_lcIenta de Senado Federal, 
Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 263, DE 2001 

Aprova o ato que renova 8 perml&
alo 0IJt<Irg8da lo Rlldio 11a1ta .. Uda. para 
explorar .. ",Iço de radlodlfulão sonora 
am freqüência modulade na cidada de 
Pedrol..eopoldo, Estado da Minas Gere ... 

o Congreaso Nacional decreta: 

Ar!. 1° Fica aprovado o alo a que se relere a 
Portaria rf' 191, de 26 de novembro da 1999, que 
renova por dez anos, a partir de 16 de junho da 
1991, a penniaalo outorgade à Rádio Itatiaia Uda. 
para explorar, sem direito da exclusividade, serviço 
da radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Pedro Leopoldo, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° este Oecreto LeglslatillD enlra em vigor 
na data de sua publlcaçAo, 

Senado Federal, em 2 de agoslo da 2001. -
Senador Edison Lobilo, Presidente do Senado Fe
deral, Interino. 
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DECRETO LEGISLATIVO 11" 254, DE 2001 

Aprova o .to que NnOYll • cone.... 
do da Rádio Educacional e Cultural de 
Uberlindla Lida., para explorar serviço 
de radlodllU8io sonora em ande m'" 
na cidade de Uberlbdla, Eelallo de 111-
nas Geral •• 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. 1 Q FICa aprovado O ato a que se retere o De
creio sIn', de 6 de abril de 1998, a concessão da Rá· 
dIo Educat:ional e Cullutol de Ubertlndia Lida., pra 
explorar. sem direito de exclusividade. serviço de ra
diodlfu5lO sonora em onda média na cidade de Uber
lAndia, Estado d. Mina0 Gerei •. 

Ar!. 2' Este Ooerelo Legislativo enlre me vigor 
na data do sua publicação. 

Senado FedelBl. 3 do agoslo de 2001. - Sena
dor EdIaon LobAo, Preeldenle do Senado FedolBl, 
Imerino. 

DECRETO LEGISLATIVO 11" 255, DE _1 

Aprvva o ato que ......... a pennte. 
.... outorgada li Rádio Colonial FM UII&, 
para explorar aarvIço de radlodtlualo ao. 
""'" em fnIqiI6ncIa modulada na cidade 
de SIo Joio Del Re~ ~ da lIInea 
Gera •. 

O Congresso Nacional dec-= 
Ar!. 1· FIca 8pmvadD O ala a que se relere a Por· 

taria ri' 80, do12 do JulhO de 18, que ralllMl por dez 
anos, a partir d. 23 de Junho de 1897, a parmIa ..... 
outorgada à RádIo Colonial FM Uda.. panI 8JCIIIoN. 
sem dirai10 de exdusIvidade. sllfYiço do radiodifusão 
sonora em freqQência modulada no cidade de SIo 
João 001 Rei, Estado da Minas Gerais. 

Art, 2' Este 0_ Lagis/aIlwI entra am vigor 
na data ele sua publicação. 

SBnsdo Fedsllll, 3 do agosto de 2001. - Se .... 
dor EdIaon LobIo, PreskIente do Senado Federal, 
InI.rIm. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 256, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Aaaocl
açlo Cultural Comunltárta ArtIsdca e 
Ecológica de Planalto a _tar aervlço 
de radlodllus60 comunlllirta na cidade de 
P __ , EeIado de Bahia. 

o Congresso NaCional decreta: 

Art. ,. Fica apl'O'Vado o ato a que se refere a Por
taria ri' 204, de 8 de dezembro do 1999, qua autoriza 
a AseoCiação Comunilária Artlstica e Ecológica de 
Planalto a executar, por três anos, sem direito de ex
clusividade. serviço da radiodifusão comunilária na 
cidade ele Planalto, Estado de Bahia. 

Art. 2' ESle OecrelO Legislabvo entra em vigor 
na data de sua publicaçio. 

Senado Federal, 8 de agosto de 2001. - Sena
dor Edison Lobio, PrasidOnle do Senado Federal, 
Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO NR 257, DE 2001 

Aprova O ato que autoriza a A_I
a9io Cultural e Comunltárta de Jaguarlú. 
no a executar serviço de radlodlluelD co
munlllirla na cidade de Jaguarlúna, Eata-
110 de Silo Paulo. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art li Fica aprovado o ato a que se refere a Por
taria n' 9, da 10 de janeiro do 2000, que autoriza. 
Aaoociaçlo Cultural a Comunfiária de Jaguariúna a 
executar, por três anos, sem direito de exclusividade. 
serviço de radicdifusão comunitária na cidade de Ja
guariúna. Estado de São Pauto. 

Art. 211 Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, e de agosto de 2001. - Sena
dor Ediaon Lablo, Presidente do Senado Federal. 
Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO NR 258, D~ 2001 

Aprova o ala que outorga parndssão 
à Fundaçio Educativa e Cultural Sio F ...... 
cIaco para _ -..Iço de radlodJlu. 

do sonora em fteqiiinola modulada na cl
dade de Haúna, Estado de Minas Gerai&. 

o Congresso Nadanal decreta: 

Art. 11 Aca aprovado o ato a que 8e retere a 
Portaria ri' 211, de 8 de dezembro de 1999. que ou· 
torga permisBilo à Fundação Educativa e Cultural 
$lo Franclaco para eXItCutar. por dez anos, sem dI
reito de exclusividade. serviço de radiodifuslo sono
ra em freqüência modulada. com fins exclusivamen
te educativos. na cidade de ltaóna, Estado da Minu 
Gerais. 

Art. 2" Este Decreto legiBlativo entra em vigor 
no data de sua publicação. 

Senado FedelBl, 8 d. ag08l0 de 2001. - Sena. 
dor EdIaon Lob6o, Preeldanle do Senado FedelBl. 
Inlertno. 
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DECRETO LEGISLATIVO N' 259, DE 2001 

Aprova O ato qua autoriza a Associa
çAo Comunitária de Radioãlfusão Vale da 
E1_ica F, M" a """""lar serviço de rad~ 
odifuaão conwnitário na cidade de Santa 
Rita do Sapucal, Estado de Mlnaa Gelai., 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q Fíça aprovado o ato oi! que se refere fi. Por· 
taria n' 21, de 2 de fevereiro de 2000, que autoriza a 
Associação Comun~ária de Radiodifusão Vale da 
Eletrônica F. M .• a executar, por três anos. sem direito 
de exclusiVidade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Santa Rita do Sapucaí, Estado de Minas 
Gerais, 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de SUa publicação. 

Senado Federal, 8 de agosto de 2001. - Sena
dor Edison Labia, Presidente do Senado Federal, 
Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO ti" 260, OE 2001 

Aprova o alo que outorga permissão 
/I MR Radiodllua8o Lida" para ""piorar 
serviço da radlodllusão sonora em fre
qilêncla modulada na cidade de Cod6, 
Eatado do Maranhio, 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 Q Fica aprovado o ato a que se retere 8 Por
taria ". 274, de 4 de dezembro de 1998, que outorga 
permissão à MR Radiodifusão lida., para explorar, 
por dez anc>$, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodHusAo sonora em freqüência modulada na cida
do de Codó, Estado do Maranhão. 

Art. 2" Este Decrato Leglslalivo ontra em vigor 
na dela de sua publicação. 

Senado Fedoral, 8 de agosto de 2001. - Sena
dor Edfson labia, Presidente do Senado Federal, 
Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 261, DE 2001 

Aprove o ato que autoriza a 
Aaeoelação da RadiodHusão Comunitária 
a educativa da cabeceira Grande a exe
cutar serviço da radlodfluaão comunitá
ria na cidade de Cabeceira Grande, Eeta
do de Mlnaa Gerais. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 111 Fica aprovado o ato a que se refere a Por .. 
taria nll 7. de 10 de janeiro de 2000, que autoriza a 
Associação de Radiodifusão Comunitária e Educativa 
de Cabeceira Grande a executar, por três anos. sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co
munitária na cidade de Cabecaira Grande. Estado de 
Minas Gerais. 

Art. 2" Este Decreto LegislatiVO entra em vigor 
na data de sua pubticação. 

Sanado Federal, 9 de agosto de 2001. - Sena
dor Edison Lobão. Presidente do Senado Federal, 
fnterino. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 262, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Associa
çIo Mamma BIanca a executar serviço de 
_lIuaão comunitária na cI_ de \/ai
parafeo, Eatado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 111 Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nll 25, de 2 de fevereiro de 2000, que autori· 
za a Associação Mamma Bianca a executar, por três 
anos, sem direito de exclusividade. serviço de radio
difusão comunitária na cidade de Valparafso, Estado 
de São Paulo. 

Art. 2V Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 9 de agosto d. 2001. - Sena
dor Edison Loblo, Presidente do Sonado Federal, 
Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO NI 283. DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a 
Aasoc:iação Rádio Comunitária Uha FM a 
executar aervtço de radiodifusão comunl
térfa na cfdade de Pariquera-Açu, Eetado 
". Sio Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 11 Aca. aprovado o ato a que se refere a 
Portaria'" 67, de 21 de março de 2000, que autori
za a Associação Rádio Corrwn~ria Ilha FM a exe
cutar, por três anos, sem direito de excfusividade, 
serViço de r8<llodWusao comunltQrla na Cidade de 
Pariquera-Açu, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entm em vigor 
na data de oua publicação. 

Senado Federal, 9 de agoslo de 2001. - Sena
dor I:dlaon Lobão. Presidente do Senado Federal, 
Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 264, DE 2001 

Aprova o alo que autoriza a Aesocl
açio de Dllusão Comunitária Palmeirõpo
nB- TO a executar serviço de radiodifu. 
aão comunitária na cidade de Pelmefló. 
poIle, Eetado do Tocantins, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fica aprovado o alo a que se refere a 

Portaria n' 41, de 1-' de fevereiro de 2000, que auta
riza a Associação de Di/usão Comunitária Pafmeiró-
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pofis - TO a executar, por três anos, sem direito de 
excJusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidad. d. Palmeirópalis. Estado do Tocantins. 

Art. 2" Esta Decreto L.gislativo onlm om vigor 
na data de SUB publicação. 

Senado Federal. 9 de agosto de 2001. - Sana· 
dor Edison Labio. Preaidenl. do Senado Federal. 
tnterino 

DECRETO LEGISLAnYO NO 285. DE 2001 

Apnwa o _lo à República Argenti
na de _genta militar do Exército 
IltaaUelro, composto de qU8l8l1IB e doia 
militares. pIIIIl participar de um _ 
de adeetramento em operapa de pu, 
no perloclo de 14 de -,o a 13 de se
tambro de 2001. naq_ Pata. 

O Congresao Nacional decreta: 
Ar!. l' Fica aprovado o envio à República Arg.n· 

tina ds contingsnta rIIHitar do Exércfto Brasileiro, com· 
posto d. quarenta e dois miUtarea, para participer de 
um exercício de adestramento em operaç/les d. paz. 
no periodo d. 14 de agoa\o a 13 d. sBlembn> de 
2001 • naquele Pais. 

Panlgrato único. FIcam BUjaftOS a aprovaçAo do 
Congresso Nacional quaisquer aIos que poBB8m ,... 
sultar em modlficaçlo do referido contingenta. assim 
como quaisquer ajustes complementares que, nos 
lermos do inciso I do 8ft. 49 de Conslttulçlo Federal. 
acanatem encargos ou compromiaBos gravosos ao 
palrimOnio nacional. 

Ar\. 2" Esta Decreto Legislati'lO entra em vigor 
na deta de sua publicação. 

Senado Fed.raI. em 9 de agosto de 2001. - Sa
nador EdIaan LobiIo. Presidente do Senado Federal. 
Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 266. DE 2001 

Apnwa o ato que autoriza a AII8OCia
çAo Cultural dos Morado",," a Amigos do 
Bairro 810 Jorga a uacutar serviço de 
radlodHuaAo comunitária na ci_ de 
Francleco Sá, Ea_ de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 Fcca aprovado o ato a que se refere a Por· 

larla n' 48, de 29 de _ralro de 2000. que autoriza a 
Associação Cullural dos Moradores e Amigos do Bair· 
ro São Jorge a executar, por três anos, sem direito de 
.xcluslvidade. serviço da radiodifusão comunitária na 
cidad. d. Francisco Sá. Estado d. Minas G.I8ia. 

Ar!. 2' Est. Decreto legislativo entra .m vigor 
na delB de sua pUblicação. 

Senado Federal. 10 da agosto da 2001. - Senador 
EdiaonLobão._doSenadoFeds ..... lnt.rino. 

DECRETO LEGISLAnYO 11'267. DE 2001 

Aprova O ato que autoriza a 
ASEARC - Aasociapio ~Lagoana de 
~ Aaaistanciaia e Récllo Comun~ 
Iárta a _r serviço da radlodifuaio 
comunitária na cideda de Sete Lagosa. 
Estado da Minas Gerais. 

o Congresao Nacional decreta: 
Ar\. 1· Fica aprovado o ato a que sa refera a Por· 

tarIa n· 202. d.6 d. d ..... mbro de 1999. que autoriza 
aASEARC-Associação Sele-Lagoanad. En_ 
Aaaiatancials e Rédio COmunitária a executar. por !rês 
anos. sem dlrello de IlO<clusividede, serviço de radiodI
fusão comunitária na cidade da Sete Lagoas, Estado 
da Minas Gerais. 

Art. 2" Esta Decteto Legialativo entra .m vigor 
na dela d. sua publicação. 

Senado Fede ..... tOda agosto da2001.-Senador 
EdIson LobIo, Prasldsntedo5enado Federal, Interfno. 

DECRETO LEGISLAnYO 11'288. DE 2001 

Apnwa o ato que autoriza a As..,..... 
çAo doa Moradores da Vlis Mandas -
AMOVIM • executar aarvlço da radiodlfu. 
alo camunltárla na cidade da Coronel 
XavIer Chaves. Eatado da Mln .. Geral8. 

O CongI88SO Nacional decrela: 
Art. 1-Fica aprovadO o ato B que se refere a Por

taria nO 92. de 22 de março de 2000. que autoriza a 
Associação dos Moradores de Vila Mendes -
AMOVIM a _r, por lrês anos. sem direitO da ex· 
ctusMdsda. serviço d. radiodifusão comunitária na 
cidade de Coronel xavier Cha_. Estado da Minas 
Gerais. 

Art. 2" Esta Decreto LegIs/aINo .nlra .m vigor 
na data da sua pubi~o. 

Senado Fede ..... lO d. agosto de 2001.- SenadOr 
Edlean LobID. PreaidentadoSenadoFederel,lnterino. 

DECRETO LEGISLATIVO ... 289. DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Aaaocfa.. 
çIo Comunibirla de comunlcaçAo e Cu~ 
tura de Tlmbaúba 8 executar aervlço da 
radlodllualo comuni1liria na _de da 
Timbaúba. Eatado de Pernambuco. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar\.l'FicaeprovadoOalo a qu.se refere a Por· 

tarIa n' 66. de 2t d. março de 2000. que autoriza a 
Associação Comunitária de Comunicação e ClIltura 
de Timbaúba a """CtJIar s.rviço de radiodifusão co
"..nitárla, pelo prazo d. três anos. sem direito de ex
ctusivldede, na cidade de Tunbaúba. Estado de Per· 
nambuco. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra .m vigor 
na deta de sua pubrlCação. 

Senado Federal. 10 de &go8fD de 2001. -~r 
Edison LabIo, Presidente do Senado Faderal,lntarino. 

DECRETO LEGISLATIVO NI 27o. DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Aaaoci&
çAo Comunitáris Selda Kauis a executar 
ollfViço da radiodifusão comunItárta na cI
_ da Macaubal. Eatado da SIo Pau .... 

O Congresso Nacional decrata: 
Art. 1Q Fica aprovado o ato a quase refere a Por

laria n' 227. de 21 de dezembro de 1999. que autoriza 
a Associação Comunitária Salde Kassi. a executar. 
porlrês anos. sem direito de exdusividade. serviço de 
radiodifusão coll'lJflitária na cidade de Macaubal. 
Estado de São Paulo. 

107 



108 DECRE'IDS LEGISLATIVOS 2001 

Art. ~ Esta Decreto Legistativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Fedend, 10 de agosto da 2001.- Senador 
Edison Lobão, Presidente do Senado Federal. InterinO. 

DECRETO LEGISLAmO NO 271, DE 2001 

Aprova o ato que ._ a AUDS -

AaaocIa9Ao Uruoqu",," da D ..... volv~ 
monto e SOIldarledada a executar .. rvlço 
de radtodttualo comunitária na cidade de 
Uruoca, Es1ado dai3aanl. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' Fica aprovado o ato a Que se refere a f'ol

tana. nSl 184, de 16 de maio de 2000, que autoriza a 
AUDS - Associação Uruoquense de Desenvolvi
menlo e Solidariedade a executar, por três anos, 
sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Uruoca, Estado do Ceará. 

An. 211 Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçêo. 

Senado Federal, 10 da agosto de 2001. - Sena
dor Edlso" Loblo. Presidente do Senado Federal, 
Interino. 

DECRETO LEGISLAmo N' 272, DE 2001 

Aprova o ato que outorga permiaaio 
à funda9Ao Expanalo Cultural Rádio e 
TV Canolnhas para executar serviço de 
radlodifudo sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de C8nolnhaa t Estado 
da Santa CatarlllL 

o-Coogresso NaciooaJ decreta: 
Art. 1 t Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n'350. de 17 de julho de 2000, que outorga per
missão à Fundação Expando Cultural Rádio e TV 
canolnhas palB executar, por dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço da radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, com fins exclusivamente edu-
cativos, na cidade da Canoinhas, Estado de Santa 
Catarina. 

Art. 2' Este Decreto leglslatil/O entra em vigor 
na _ dHuejlUbHcaçAo. 

Senado FedelBl, 10 de agosto de 2001. - Sena
dor Edison Lablo, Presidente do Senado FedelBl, 
Interino. 

DECRETO LEGISLAmo Ml273, DE 2001 

Aprova O ato que outorga permlasio à 
Fundaçio Alvaro Cordeiro .... executar 
MfViço de radlodJluallo sonora em , .... 
qOlncia modulada na cI_ da Coraçio 
da Jeeuo, Eetado de Minas Gerals. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 11 rICa aprovado o ato a que S8 refere a Porta

ria n' 443, de 14 de agosto de 2000, que outorga permis
são à Fundaçio Álvaro Cordeiro pera executar, por. dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi
fusão sonora em freqüência modulada, com fins exclu
sivamente educativos, na cidade de Coração da Jesus, 
Estado de Minas Gerais. 

Art. ~ Este Decreto legislativo entra em vigor na 
deta de sua publicação. 

Senado FedetaI, 15 de agosto de 2001. - Senador 
Edleon ~. Presidente do Senado Federal, Interino. 

DECRETO LEGISLAnvO Ml274, OE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Aaaocla
çio e Movimento eomunltllrlo Cultural da 
lracenulpolia a _lar _rvlço da radiodI
fusão oomunitairia na cidade da lracemápo
lia, Es1ado da 860 Paulo. 

o Congresso Nacionai decreta: 
Art. l' Fica aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n' 104, de 22 de março de 2000, que autoriza a 
As80ciaçlo e Movimento Comunitário Cultural de lrace
mapolis a axacutar, por três anos, sem direjto de exclu
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de lracemápolis, Estado de São Paulo. 

Art. 2R Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data da sua publicação. 

Senado Federal, 15 de agoeto de 2001. - Senador 
e.u-. LobIo, Presidente do Senado Federal. Interino. 

OECRETO LEGISLAmO NO 275, OE 2001 

Aprove o ato que autoriza a Aaaocia
çIo ltaquari de Comunicação Comunitárla 
de Nova Europa a executar senliyo de radl~ 
odHusio comunitérls na cidade de Nava 
Europa, Estada de 510 Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica aprovado o ato a que se refere a ~na

ria n' 101, de 22 de março da 2000. Que a~to~za a 
Associação ItaQuerê de Comunicação comun!tá~a de 
Nova Europa a "xecutar, por !rA~ a.n,?s, sem d~rel~O de 
exclusividade. serviço de radlodlfusao comunitária na 
cidade de Nova Europa, Estado da São Paulo, 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua punlicaçao. 

Senado Federal, 15 de agosto de 2001. - Senador 
edison Lobio, Presidente do Senado Federal, Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 276, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Aasocia
çio do Rádio Comunitária e O_a do Melo 
Ambiente Pr6-Guaramtr1m a 8X8ClItar servt~ 
ço de radiodifusão comunftérfa na cidade 
de Guaramirim, Estado de Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n" 1 06, de 22 de março de 2000, que autoriza a 
Associação de Rádio Comunitária e Defesa do Meio 
Ambienta pró..(3uaramirim a executar. por três anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Guaramirim, Estado de Santa 
Catarina. 

Art. 211 Este Decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 15 de agosto de 2001. - Senador 
Edison Lobão, Presidente do Senado Federal. Interino. 

OECRETO LEGISLATIVO N' 2n, OE 2001 

Aprova o ato que autoriza 8 Assoe" 
910 Comunitária do Cruzeiro 8 executar 
..."iço de radlodHU8io comunltárte na 
cidade d. Umlrlm, Estado do Cura. 
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o Congresso Nacional d8Cl81a; 
Art 1° Fica aprovado o ato a que se retere a Por

taria nfI 276, de 14 de junho de 2000, que autoriza a 
Associação Comunitária do Cruzeiro 8 exscutar, por 
lrê8 anos, sem direito de exclusividade, serviço de 18-
dlodlfusAo comunitária na cidade de Umirim, Estado 
do Ceará. 

Ar!. 2" Esta Decreto Legisla1i'lo entra em vigor 
na data de sua pUilIicação. 

Senado Fede<aJ, 16 de agosto de 2001. - Sena
dor Edison Loblo, Presidente dO Senado Federal, 
Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 278, DE 2001 

AprcMI o ato que autoriza a Aaaoc:Ie
çIo case de Apolo à CI1ança e ao Ado
_ a _lar serviço de redlodlfu
oiIo comun_ na cidade da Autazea, 
_ do Amazonaa. 

O Congresso Nacional decrata: 
Art. 1· Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria ". 85, de 30 de julho de 1999, que autoriza 
a ASsOCiação case de Apoio à Criança e ao Adoles
cente a executar. por três anos, Sem direito de ex
ctusividade, serviltO do radiodHuaAo comunitária na 
cidade de Autazes, Estado do Amazonas. 

Ar!. 2" Esta Decreto Legislativo entra em vigor 
na data do sua puIJItcaçao. 

Senado Federal, 16 do agosto do 2001. - Se
nador EdIson ~, Presidente do Senado Fede
ral. Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 279, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza • 
A •• oclação Comun_ de Comunica
çIo da Bano Duro - PIAUI a """""Iar __ 
viço de radlodHuoiIo comunilérla no c_ 
da da Bano Duro, EatadO do Plaul_ 

O Congrasso Nacional decrala; 
Art. 111 Fica aprovado o ato a que se retere a Por

taria nO: 185. de 16 de maio de 2000. que autoriza a 
Associação Comunitária de Comunicação de Barro 
Ouro - Piauí a executar, por três anos, sem direito de 
exclusIVIdade, serviço de radiod~us4o comunitária na 
cidade de Barro Duro, Estado do Piaul. 

An. 2!õI Este Decreto Legislativo anba em vigor 
na dala de sua publicação. 

Senado Federal, em 22 de agosto de 2001. -
Senador Edlaon lobão, Presidente do Senado Fe
deral. Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO ti" 2eO, DE 2001 

Aprove o ato que outorga pennlaalo 
/o Fundaçlo Sem_ para axacutar_
YIço de radlodlluslo sonora em IreqQên
cfa modulada na cidade de Macapá, Esta
do do Amapá_ 

O Congresso Nacional deCrala; 
Art. 1°Ftca aprovado o ato 8 qU& se referes Por

taria n' ISO, de 'Zl de março de 2001, que outorga 
permissão à Fundação Semeador para """"""", por 

dez anos, Bem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão sonora em freqOência. modulada, com fins 
exclusivamente educativos. na cidade de Macapá. 
Estado do Amapá. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de SUB publioa9io-

Senado Federal, em 22 de agosto de 2001. -
Senador Edison Lobão, Presidente do Senado Fada
raI. Interino. 

DECRETO LEGISLAnvo NO 281, DE 2001 

Aprove o alo que autortza a Aeaoc!a
ção e MovImento Comunillirio RádIo Bom 
Conselho FM a 8lIIICUlar aenrIço de radlo
dlfusAo cormmiIária na cI_ de Bom 
Conselho, Estado da Pernambuco. 

O Congresso Nacional decrala; 
Art. 1-F"rcaaprovacto Dato II que se refere a Por

taria 0 9 44, de 23 de fevereiro de 2000. que autoriza a 
Associação 9 Movimento Comunitário Rádio Bom 
Conselho FM a executar, por três anos, sem direito de 
exclusividade. serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Bom Conseiho, Estado de Pernambuco. 

Art. ~ Este Decreta Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 22 de agosto de 2001. -
Senador Edlaon lobIo, Presidente do Senado Fe
deral, Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 282, DE 2001 

Aprova O ato que outorga conce .. 
"'o 11 Fundação Educativa e CUltural Alto 
Peraneiba para exec:utar serviço da radio
difusão de sons e Imagens na cidade de 
Pat08 de Minas, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l' Fica aprovado o ato a quo 88 refere o 
Decreto s1nfJ., de 29 de novembro de 1999, que ou~ 
torga concessAo à Fundação Educativa e Cullural 
Alto Paranaíba para executar, por quinze anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (televisão). com fins exclusNamente 
educativos. na cidade de Patos de Minas. Estado de 
Minas Gerais. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 22 de agosto de 2001. -
Senador Edison Loblo, Presidente do Senado Fa.
deral. Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 283, DE 2001 

Aprova o ato que outorga permissio 
à Unlvenldada de 810 Paulo pera execu
lar eervlço de radiodifusão sonora em 
freqOAncla modulada na cidade da Rlbel
rio Preto, Eatado de Sio Paulo_ 

O Congresso Nacional decrata: 

Art. l' Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nl 302, de 9 de dezembro de 1998. que 
outorga permissão à Universidade de São Paulo 
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para executar, por dez anos, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada, com fins exclusivamente edu
cativos. na cidade da Ribeirão Preto. Estada de 
São Paulo. 

Art. 21: Esta Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 22 de agosto de 2001. -
Sanador Edison labia, Presidente do Senado Fe
deral, Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 284, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza 8 Assocl· 
ação Comunitária de Desenvolvimento 
Social, CuHural a Artfstlco "Amiga" de 
Registro a executar serviço de radlodlfu" 
são comunitária na cidade de Registro, 
Estado de 560 Paulo. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 Fica aprovado o ato a que se retere a 

Portaria nll 71, de 21 de março de 2000, que auto
riza a Associação Comunitária de Desenvolvi· 
menta Social. Cultural e Artfstico "Amiga" de Re
gistro a executar serviço de radiodifusão comuni
tária, pelo prazo de três anos, sem direito de ex
clusividade. na cidade de Registro. Estada de São 
Paulo. 

Art. 2" Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 22 de ag05to de 2001. -
Senador Edison lobio. Presidente do Senado Fe
deral. Interino. 

DeCRETO LEGtSLATIVO N" 285, DI! 2001 

Aprova o ato que autoriza a Assoel
afio do Rádio Comunitária Altemativa a 
executar serviço de radiodifusão comuni
IIIrla na cidade de Blcaa, Estado de Mlnaa 
Gerais. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" Fica aprovado o ato a que se refere 
a Portaria n" 84, de 21 de março de 2000, que 
autoriza a Associação de Rádio Comunitária 
Alternativa a executar, por trÉls anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comu
nitária na cidade de Bicas, Estado de Minas Ge
rais. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na dala de sua publicação. 

Senado Federal. em 22 de agosto de 2001. -
Senador Edison Lobão. Presidento do Senado Fe
deral, Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 288, DE 2001 

Aprova o texto do Acordo Comercial 
celebrado entJe o Governo da Repúbllce 
F_ratlva do Brasil e o Governo da Re
pública da Indonéala, em Braama, em 24 
de aetembro de 1996. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 i Fica aprovado o texto do Acorda Comer
ciai celebrado entre o Govemo da República Federati
va do Brasil e o Govemo da República da Indonésia, 
em Brasília, em 24 de setembro de 1996. 

Parágrafo único. Rcam sujeitos à aprovação do 
Congresso Naclanal quaisquer atos que possam resul
tar em revisãO do referido Acordo. assim como quais
quer ajustes complementares que. nos tennos do Inciso 
I do art. 49 da ConstHuição Federal, acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2" Este Deoreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 23 de agosto de 2001. -Senadcr 
Edison Lobão. Presidente do Senado Fedeml InfFlrinn 

ACORDO Cor..LERC!.tY tN 1.1i..E () qQVERNQ Uh KEPUHUCA tW.IJSAJlY6 
DO eRr\SII E () QQ'VEBNQ DA "[fim! II'A IM !M)ONESIA 

o (jovcmo da R~pÍlblicn Fcdcraúva do Urasil 

o Go"Ct'110 da Repúblicn d.:a Indonêsia 
(dora\"anlc dcnuminados "Partes Cururtll.alllcs·"). 

Ocscjnndo c:otp::mdir c IOrlalccer as rcl.:Jçues ~omcrciais cnlrc IlS dois 
paisc:s. com base noS principias de i~u.aldadc. bçnçlkin mútuo c ue nação m:us 
(a,"oTcl:iú;l. 1;;0111 ,i$las a c51mudar seu:;; rc:spo;livos 11ux;;cssos de dcst"n\lulvifllcnlo 
cconõmlcD. 

Acurdam o seguinte: 

ARTIGO I 

As Partes COlIl(Dlanles lomarão todas a!õ medidos apTllpriauas. 
respcll.andl, suas leis c rce-uiarncntos dumêstic:os. para JacililD.r. J"ortaJec:er. 
consolidnr e di'"crsificar n comêrciu enlre 05 doi5 f':Ji5CS 
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ARTIGO )! 

I. A"" Panes eonlralantes garantirão mutuamente. rcspe1\ando suas leis 
e reg.ulamentos domésticos. a condiçio de naçAo mais favot'Ccida no que se refere 
3 tarifas alfandegârias c outros tipos de taxas ou impostos incidentes nas relações 
comerciais enlre os dois rai:sc:s. conforme estipulado pelas Panes ContrDUlntes. na 
cundiçuo de sis,lUllitri:rs do Acordo Geral sobre Tarifas c Comercio (GA TI. 1994,. 

2. Ca!õo surjam problemas no que se refere ao a.cesso a mercado. 110 

ãmbilll das relações wmcrçiais enlre os dois raises. as Partes - Contr:llantcs 
devemo. mediante solicitação de ulna das Panes Contratantes. busear solução 
:ldcquada. Imbuídas do espírito de cooperação c de mmuo entendimento. 

NITIGO 111 

Us lermos do I\.rligu 11 mio scn10 aplic:Jdus aus seg.uintes cusos: 

3) prelerêneias e \"anta~en$ que :l~ P:trtc'!l: Cnntr:lIanlCS lenh:un 
concedido. ou possam conceder. a paises \izinhos. !J fim de 
facilitar o ÇOAlércio frontciriço~ e 

h) Ir31ametl105 preferenciais exclusivos uriundo:" de IImúcs 
:J.du:mcir:J.s, :i.rea~ de li\:re t:Olllércin. nu de hloco~ ceontimicos 
regionais. alls 'Iw:ais 3S 1':J.rlc:s ControllanlCS pcneílç:J.D1 uu poss:J.m 
\·ir .:I ingressar. 

2. () cnruerciu de bens c produtos entre 35 P3rtc:s Cunlral:lll1es sem 
~onduzjd() de acordo com .as leis e rcguianrcnl(')s dos rcspccli,;o.o; paJ5eS. 

ARTIGO IV 

I, As P:lfl~ ConlróUanles :J.cnrdar3u. rcspcltandn SUaS leis e 
rc~ul<; menino; domeslicas. em pruiun'icr ti ,1:1" icil':u;àn Ultltua em h:iras e 
C'xibi'jll(~s. bem (;tlnlU em ur@'lnizorwili1.3sde nti'.isi'K."S cmprL"S!tri:lis, 

1, 1\ isençüo de l:J.rilu!Ii alfanoc9-:irio.!Ii nll cle I:lXl.Is ~ctnclh'lQles CUllcCI.hdllS 
;1 ::Irti!,!llct c a1111~~lr::lS p:J.r3 U~l c'(ducti\'o cm Iciras c c ... ibiçi\cs. hem 'cumu sua 
udn\is!t!ill, s:iid!l. \tm'i.b nu C"CfHIKi'j:iu. seran Ir:lladns sC!undCl as Icis e 
regulamL'ntos du J')Ui~ unde u lcira (lU exibiçãu SCJa rCOIlil.ada. 

ARTIGO V 

Tudos us p:.a~l11enlns prC\'ISlns: neste ,\curdo ser:ln lincmentc 
rc::dil.õldos cm ttwJas as moedas con\'crsl\'cis. de cuntormidaclc com 11. Ic~islaçü!,) cm 

\'i,O' nus resp,"clin)s p3:iscs, 

ARTI(i(} VI 

Cada I':utc Contr:II01ntc l,;ullccclCf:l a naCill1l3l5 da mura Pane 
Lmllral!l111c, rcspellanuu Stl:l:i lçi!'i .: re~ulaUlc:t1ItI!õ t.lUl1IestltUS, c 11ns h:rll1us un 

presente I\wrdu. loda ... assistência net., .. essarla cum vistas :l lac.iliUlr seus trabalhos 
c: c-~r:lIl11r.lhcs plel1Cl c::olu cm seus "bjcII\'OS. 

I\JUKi') VII 

Hcprcscnl3nlCS d:ls Jmls Panes Cnntr3t.Jntcs, mediante St1li..:It::lç;in de 
uma d::ls Panes Conlrat:J.nle:i. pudcr:'iu. Jcntru d<l \!:spimn de cnuperaç;in c do 
uniluu cnlenOlnlClllo. reunir-se rara disculir medidas que \'i .. cm :1 ampliar as 
relações comerCIDIS bilaler::us. bem cumu buSC:J.( soluclunar prublem:as lh .. cum:ntes 
da implcrncnlólç.ào do prc:scntc i\cordtl, (Juandu IIccessário. us locaiS e dal.3s dc 
!'::'IS r~uniôes ser:iu cSlabelecü.ins Ctn nllilun cum.entllnenlO 

ARTI(õ') VII! 

(l prt:'\cnlc Acordo nãu irnpcdir:i que cad:.t 11m3 d:J.S P3ncs 
Conu.:uamcs aplique medidas dc reslril;.ão ou pruibil;4u que \'iSCOl a prOlc!!cr sua 
sq!uranp. ~.:luÚe r(lblica ou a prc,'cnçiio dc docl1ças nu pesles em animais ou 
planl:n , 

ARTIGO IX 

Vu:lItlucr umIUIH':o.i .. yuc ~lIrja lia IIItcrJlrclaç3n Ju!õ ten".,s du 
(lrc:sellle Acurou sera rcsoh'ida amll:!'l\'Clmenlc por '·,a tliplomiuica. eUlre as Panes 
ConlraI3nle!i.. 
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ARTípOX 

I. <':õld .. uma dêl3 P.:ulc;'l; Conlf4lonlcs IIt1lific.orQ. .:J. outra do cumprtml:n1o 

das respcclI\'~S tonnalidades conslilllclOnais necessárias li aprovaç40 do presente 
Acordo. o qU31 Clllrac.ii em "'I@orna dab da SC!unda dessas notificações. 

2. -, O presente ACXJI'do 'erD: "1l1id.a4c de J (,rês) anos c seni pro~ado 
automaticamente por iguais períodos. a meROS que URla das Pa.nes ConUaLatltQ 
manifeste.- [lO' C5I:nlO. sua decisão ue" dcnunc:ià-lo. com uma ahl~ência de .3 
(lris, meses da data de SWI expiração. 
3. Os leonos do rrC1'cnlc Acordo permanecerão iRualmentc arlicirvcis. 
alesfl,1J 4epOls de SeU IcrmiulJ. em loelas as obrigações cOI1t~aluais finnadas 
durante o f'lCriodo de SU!I. \"i@êncill c que nlo tenham SIdo plenamente 
implementadas na data de sua expiração. 

4. O presenle Acordo poderá ser tmcndado ou revisto por müluo 
çonsentimcnto das Panes COnlra13ntcs. 

Em te do que. os !l.baixo-assinlldos. dcvidamcluc autorizados pefos 
r"::"e:li,,·os Governos. assinam o presente: Acordu. 

Feilo em BrasiliA. em ,.1" de setembro de 1996. em dois 

exemplares originais. nos idiomas poflug~és. i,!do.nesio t: jl\~lés. sendo lodo5 ~)$ 
le)(los IguahncRtc Aluênlicos: Enl ~c:rgcncta a versão 1D@.1c::l prcvalcc:cn.. 

~ I ~l ( I; !'::L <>. ~ 
"\}\Y'~~'-' ~,~,,_ ~\\. ,,<\Cid-' 7 '-(~/' 

PELO GO\ T::RNO 1.lA R.F.PURuc..yl PELO OOVERNQ (,),\ RfiI'UEllJCA 
FEDER.ATfVAUOe~ nAINOONESlA 

F'ranCl&C"o Oornell.. TUnk\' I\r:iwibowo 
Hin. d;l lnd., do Com. e do Turisr.::: Min. da Il'Id. edo Cocaércio 

DECRETO LEGISLATIVO N9 287, DE 2001 

Aprova o ato que renova a permis" 
são outorgada à Rédlo Castelo Branco 
Ltcla. para explorar serviço de radlodifu· 
eio sonora em freqüência. modula.da na 
cidade de DivinópoJls, Estado de Minas 
Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1· Fica aprovado o ato a que 8e retere a Por
taria n' 600, de 15 de agosto de 1994, que renova por 
dez anos, a panlr de 20 de fevereiro de 1989. a per· 
missão outorgada à Rãdlo Castelo Branco lida para 
explorar. sem direito de exclusividade, serviço de ra· 
diodifusãO sonota em freqüêncüa modulada na cidade 
de Divinópolis. Estado de Minas Gerais. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de .Qua publicação. 

Senado Federal. 23 de agosto de 2001. - Sena
dor Edison Lobão, Prasidente do Senado Federal, 
Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO tp 288, DE 2001 

Aprova o ato que outatga permissão 
à Fundação UnlveI8ldada Regional de 
Blumenau - FURB, para _tar serviço 
de radlodifusllo sonora em freqüência 
modulada na CIdade de srumenau, Esta· 
cio da Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 

Arl 11l Fica aprovado o ato a que S9 refere a 
Portaria n' 31, de 10 de tilvereiro de 2000, que ou-

torga permissão à Fundação Universidade l1egional 
de 81umenau - FURB pata executar, por dez anos, 
sem direito de exclustvidade. serviço de radiOdifusão 
sonora em freqOência moduladal com fins exclusiva~ 
mente educativas, na cK:lade de Blumenau, Estado 
de Santa Catarina. 

Art 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de agosto de 2001, - Se
nador Edison Lobão, presldeme do Senado Fede
ral. Interino. 

DeCRETO LEGISLATIVO N9289,DE 2001 

Aprova O ato que ranova a pennta
tIão outorgada à Rádio I1apartca FM LIda. 
para explorar serviço de radIodifusão so
nora em freqüência modulada na cldade 
da Salvador, estado da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art, 1· FIca aprovado o ato a que se refere a Por

taria .,. 266, de 7 de maio de 1997, que renova por 
dez anos, a partir de 3 de novembro de 1993, a per
missão outorgada à Rádio ltaparica FM Lida. para ex
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio· 
difusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Salvador, Estado da Bahia. 

Art. 211 Este Decreto LegiBlativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de agosto de 2001. - Sena
dor Edison Lobão, Presidente do Senado Federal, 
Interino. 



SENADO FEDERAL 

DECRETO LEGISLATIVO N" 290, DE 2001 

Aprova o ato que renove a ooncee
alo da Televisão PIOneira Uda. para ex
plorar servIÇo de radiodifusão de SOP8 e 
lmag_ na cidade de Teresina, Eatado 
do plaur. 

o Congresso Nacional decreta: 

Ar!. l' Fica aprovado oatoa que se refere o De· 
creto s/na, da14 da outubro de 1997, que renova por 
quinze anos, a partir de 22 de lulho de 1997, a oon
cessão da Televisão Pioneira lida. para explorar, sem 
_ de excIusMdade, S8t'IIiço de radiodifusão de 

sons e imagens na cidade de Teresina, Estado do Plaul. 
Art. 2!' Este DecrSll:> Legislativo entla em vigor 

na data de sua publicação. 
Senado Fede!al, 23 de agosto de 2001. - Sena

dor Edtaon Lobio, Presidente do Senedo Fede!al, 
Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 2111, DE 2001 

Aprova G ato que renova a conces
alo da Rádio NDVII 810 Manuel Uda. para 
explorar eervI90 da radIOdifusão sonora 
em onda média na cidade de SIlo llanuel, 
~ de SIlo Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' FIca aprovado o ato a que 89 refere O I)e.. 

CrSII:> sIn', de 28 de abril d. 2000, que renova por dez 
anos, a partir de 2S de março d. 1992, a ooncessão 
da Rádio Nova SIlo ManJei Uda. para explorar. sem 
direito d. exclusividade, serviço de radiodifusão so
nora em onda média na cidede de São Manuel, Esta· 
do de São Peuio. 

Art. li!' Este Decreto Lsgislatiuo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de egoslo de 2001. - Sena· 
dor Edison Lobão, Presidente do Senado Federei, 
Interino. 

DECRETO LEGISLAllVO N" 292, DE 2001 

Aprova o alo que autoriza 8 
Aseociaç60 Comunitária a VOZ de 
OutaaamA a executar serviço da radlodi
luslio comunitária na cidade de Outaaa
ml, Estado do Rio de Janeho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. 1" Foca aprovado o ato a quase refere a Por· 

taria n' 221, de17 de dezembro de 1999, que autoriza 
a Associação Comunitária A Voz de Quissaml a ...... 
cutar, por lrês anos, sem direito de exclusividade, ser
viço de radiodifusão comunitária na cidade de QUi8-
samã, Estado do Rio de JII06!ro. 

Art.2!' Este decreto legisJativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 29 de agosto de 2001. - Sena
dor Edison Lobio, Presidente do Senado Federal, 
Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 2113, DE 2001 

Aprova o ato que autorizo a Associ
ação Comunitária Dom Oocar Romero a 
executar serviço de I1Idlodifusão comuni
tária na cidade de Santa Luzia, Eatado do 
Maranhão. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 R Fica aprovado o ato a que se refere a Por

tar~ nQ 88. dê 30 de julho de 1099. que autoriza a 
AsSOoiação Comunitária Dom O\lC8r Romero a exe
cutar, por três anos. sem direito de exclusividade. ser
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Santa 
LUZia, Estado dO Maranhao. 

Art. 2· Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 29 da agosto de 2001. - Sena
dor Edtaon Loblo, Presidente do Senado Federa!, 
Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 294, DE 2001 

~oeto __ a_ia

~ Comunitária _to 
Cultural e 1IIrfsIIco de ca-!da a executar 
serviço de rad_ comunIIárIa na ci
dade da Ceconde, Estado de SIlo Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 Q FICa aprovado o ato 8. quo 8e refere a Por

taria ri' 58, de 21 de março de 2000, que autoriza a 
Associação Comunitária Pró-Oesenvolvimento CuJtu
!ale Turlstico de esconde a executar, por três anos, 
sem direito de EIXI:Iusivldade, serviço de radiodifusão 
oomunitária na cidade de Gaoonde, Estado d. São 
Paulo. 

Art.2SI Este dacrato legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 29 de agosto de 2001. - Sena· 
dor Edison Lobilo, Presidente do Senado Fede!al, 
Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 295, DE 2001 

Aprova O ato que autoriza a Assoei
açio de Deaenvatvlmento Comunltúlo 
da Abel Figueiredo - PA, a em<:utar servi
ço da redlodllUaIo comunitária na cidade 
da Abel Flguelrado, Estado do Pad. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n" 96, de 22 de março de 2000, que autoriza a 
Associação de Desenvoivimenlo Comunitário de Abel 
Figueiredo - PA a executar, por três anos, sem dlre~o 
de exclusividade. serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Abel Figueiredo, Es1edo do Porá. 

Art.2!' Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 29 de agosto de 2001. - Sena· 
dor Edlaon Loblo, Presidente do 5enedo Federal, 
Interino. 
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DECRETO LEGISLATIVO N· 296, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza 8 Assocl .. 
ação Comunit.6rla da Radiodifusão da 
Santa Rita do Sapucal a executar serviço 
de radiodftusio comunitária na cidade de 
Santa Rita do Sapucal, Estado de Mina. 
Gerais. 

O Congresso Nacional decreta; 
Art. 1 i Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria nY 39, de 17 de fevereiro de 2000. que autoriza a 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Santa 
Rita do Sapucaí a executar, por três anos, sem direito 
de exclusividade. serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Santa Rita do Sapuca.í, Estado de Minas 
Gerais. 

Art. 2" Este decreto legislativa entra em vigor na 
data de sua publicação, 

Senado Federal, 29 de agosto de 2001, - Sena· 
dor Edison Lobão, Presidente dI;) Senado Federal, 
Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 297, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Amo
centro - Auoelação de Moradores do 
Centro da Cidade de Pombal a executar 
.ervlço de radlodllusão comunlt.6r1a na 
cidade de Pombal, Estado da Paralba. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica aprovado o ato a que se retere a Por

taria nQ 213, de 31 de maio de 2000, que autoriza 8 

AMO CENTRO - Associação de Moradores do Cantra 
da Cidade .de Pombal a e)[ecutar, por três anos, sem 
direito de exclusMdade. serviço de radiodifusão co
munitária na cidade de Pombal, Estado da Paraíba. 

Art. 20 Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 29 de agosto de 2001. - Sena
dor Edison Lobão, Presídente do '3enado Federal. 
Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO NO:z9a , DI! 2001 

Aprova o ato que olllorga permisaio 
à Fundaçlio Educativa Cultural Joeá Alla
mano para executar serviço de radiodilu
são aonOra em Ireqülnda modulada na 
cidade de Boa Vista. Eatado de Roraima. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. li! Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria 051289, de 9 de dezembro de 1998, que outorga 
permissão à Fundação Educativa Cukural José Alia· 
mano para executar, por dez anos, sem direito de ex
clusividade, serviço da radiodifusão sonora em fre-
qOéncla mOdulada, com fins excJusivamente educati
vos, na cidade de Boa Vista, Estado de Roraima. 

Art. 211 Este decreto legislaUvo entra em vigor 118 
data de sua publicação. 

Senado Federal. 29 de agosto de 2001. - Sena
dor Edison Loblo, Presidente do Senado Federal, 
Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO N. 299 , DE 2001 

Aprova o ato que 8Utorb:a 8 Aaaoci.
çio Comunitária de Comunicação e Cullu
ra Rlbamarense B executar serviço ae ra
dlodlfuoão comunlt.6r1a na cidade de 510 
~osé da Rlbamar, Estado do Maranhão. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 10: Fica aprovatJo o ato a que se refere a Por

taria n/l 144. de 25 de abril de 2000, que autoriza a 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
Ribamaranse 8 &xecutar, por três anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de 510 José de Aibamar. Estado do Mara
nhão. 

Art. 211 Este decretCl legislativo entra @mvigorna 
data de sua publicação, 

Senado Federal. 29 de agosto de 2001. - Sena
dor Edlaon Labia. Presidente do Senado Federat. 
Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO N. 300, DI! 2001 

Aprova o ato que au10rlza a AaaocIa
çio Comunl"ria _ Maximlno a ex&

cutar """'1\:0 de radiodifusão comunitá
ria na cidade de llaliba, Eatado de Sio 
Paulo. 

O Coog""'.o Nacional decreta: 
AlI. 1" FIC8 aprovado oatoa que se relere a Por· 

taria nO 89. de 21 da março de 2000, que auloriza a 
Assoctaçio Comunitária Padre Maximino a executar, 
portrês anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radlodWusão comunitária na cidade da IIaUba, Estado 
de Sio Paulo. 

Art. 2" Este OecrlltO Legislativo entra em vigor 
na data da sua public~o. 

Senado Federal. aI de agosto de 2001. - Sena
dor Edleon Labia. PllISidente do Senado Federal. 
Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 301, DE 2001 

Aprova o ato que aulorlza a Asaoci
ação Cultural, Recreativa E Desportiva, 
"ACRiD - ELIAS FAUSTO" a executar 
aervlço de radlodlluaAO comunit.6r1e na 
cjdade de Ellea Fausto, Estado de Slo 
Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art.1" FICO aprovado O ato a que se refere a Por· 

taria nD 208, de 31 de maio de 2000. que autoriza 8 

Associação Cultural, AacreaIiva. Oaapo!liva. -ACRED 
_ EIiao Fausto" a exacutar, por !rês anos. sem direito da 
axclusivldade. sa",iço da radiodfusio oomunilária na 
cidade de Ef ... Fausto. Estado de São Paulo. 

Art, ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 3 da setembro de 2001. -
Senador Edlao" Labia, Presidente do Senado Fe
daral, Interino. 
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DECRETO LEGISLATIVO N' 302, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza 11 

AesocIaçio dos lIoracIonoe do Aracruz -
AMA a executar serviço de radiodifusão 
comunlt'rIa na cfdada de Barreiras. e .... 
do da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o aro a que se refere a Por

taria nll 193, de 17 de maio de 2000, que autoriza a 
Associação dos Moradores do Aracruz - AMA a exe
cutar. por três anos, sem direito de excJusividade, ser
viço de radiodifusAo comunitária na cidade de Barrei-
188. Estado da Bahia. 

Art. 2" Este Decreto Legislatiw entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 3 de setembro de 2001. -
Senador Edison Lobio, Presidente do Sanado Fe
deral, Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 303, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a 
FundllÇio Cultural E Comunlt6rla Joaé 
Gorvéslo de Araúl<> a _ 88lYIço de 
radiodifusão comunitária na cidada da 
Urbano Santos. Estado do Maranhlo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 li Rca aprovado o ato a que 88 refere a Por

taria na 191, de 17 de maio de 2000, que autoriza 11 
Fundação Cultural e Comunitárta José Gervésio de 
Araújo a executar. por três anos, sem direito de exclu
sividada, serviço da radiodifusão comunitária na cida
de da Urbano Santos, Estado do Maranhão. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 3 de setembro de 2001. -
Senador Edlacn Lobio, Presidente do Senado Fe
deral. Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO NO!/OC, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Aaaocl
ação Comunitária da Comunidade São 
José a executar aervlço de radIodHuslo 
cornunlbirta na cidade de Juazalrlnho, 
e.tado da Para"". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 Aca aprovadO o ato a que se refere a Por~ 

taria nO 155, da 25 da abril de 2000, que autoriza s 
Associação Comunitária da Comunidade São José a 
executar, por três anos. sem direito de exclusMdade, 
serviço da radiodifusão comunitária na cidade de Jus' 
zelrinho, Estado da Paralba. 

Art. 2" Esta Decrato Lagislatiw entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. tlm 3 de setembro de 2001.
Senador Edlacn Lobio, Presidente do Senado Fe
deral, Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 305, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza. 8aeocia
ção rádio comunitária madre Im a execu
tar aervlço de radiodifusão comunitária 
na cI_ de Madre da Deus, Ealado da 
Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 C) Fica aprovado o ato ~ que $8 retere a Por

taria n' 222, de 31 de maio de 2000, que autoriza a 
Associação Rádio Comunitário Madre FM a executar, 
portrês anos. sem direito dit. exclusividade. serviço de 
radiodifusão comunitárta na cidada de Madre ds 
Deus, Estado da Bahia. 

Art. 2!1! Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 3 de setembro de 2001. -
Senador Edison Lobão, Presidanta do Senado Fe
deral. Interino, 

DECRETO LEGISLATIVO NO 306, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a aaeocla
ção movimento comunitário rádio pérola 
Im - AmcrpIfm a executar serviço de ra
dlodlfuaão comunitária na cidade da 
Conchas, Ealado da Sio Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' F'oca aprovado o ato a que se retere a Por· 

taria nO 209, da 31 da maio de 2000, que autoriza a 
Associação Movimento Comunitário Rádio Pérola FM 
- AMCRP/FM a executar, por três anos, sem direito 
da exclusividade, serviço de radiodifusão comunHária 
na cidade de Conchas, Estado da SAo Paulo. 

An. 2" Este Dacreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. em 3 de setembro de 2001. -
Senador EdIacn LobIo, Presidente do Senado Fa
daral, Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 307, DE 2001 

ApRMI o ato qUI autoriza a aaaocIa
ção _ poIiIana cultural e ._ "dom 
%íala roqUl opperman" a __ 
ço da radlodlfUslo comunitária na _ 
da U-. Estado de M .... __ 

O Congresso Nacional decrata: 
Art. 1" Fa aprovado o ato a que 8e refere a Porta

ria nO 143, de 25 de abril de 2000, que autorize a Associ
ação Metropofitana Cultural e Anlstlca "Dom AloIsio Ro
que Oppennan" a """""",,, por três anos, sam direito de 
exclusividade. serviço de radiodifusAo comunitária na 
cidade de Uberaba, Estado da Minas Gerais. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação, 

Senado Federal, em 3 de setembro de 2001. -
Senador Edlaon LobIo, Presidente dI> Senado Fe
daral, Interino. 
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DECRETO LEGISLATIVO NR 308, DE 2001 

Aprova o alo que autoriza a _ 
~o Co....,,1tárIa Ecológica cio Rio C8mbc>o 
rIú - ACERC a _ seMço de radlod~ 
tueão comunitária na cidade da Balneário 
C8mborlú, Estado de San1a catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
AlI. 1. Aca aprovado o ale a que se """'" a Poria· 

ria n" 94. de 22 de março de 2000. que 81JIoriza a Assoei· 
açiIo Comunitária Ecológica do Rio Can1loriú - ACERC 
a executar. por três anos. sem direito de exclusividade. 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Bal
neário Carrila1ú. Estado de Sarna Catarina. 

Ar!. 2" Este Decreto l-agislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 3 de setembro de 2001. -
Senador Edison Lobio, Presidente do Senado Fe· 
deral. Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO NR 309, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a 8saocla
çAo Cultural Comunitária e Recreallva de 
Sio Benedito do Rio Pralo - ACCR a exe
cutar serviço de radlodlfuaio comunitá
ria na cidade • Sio Benedito do Rio 
Prato, Estado do Maranhlo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 e Fica aprovado O ato a que se retere a Por~ 

taria na 72. da 21 de março de 2000. que autoriza a 
Associação Cultural Comunitária e Recreativa de São 
Benedno do Rio Preto - ACCA a executar. por trAs 
anos. sem direito de exclusiVidade. serviço de radlodl· 
fuaio comunitária na cidade de Sio Benedito do Aio 
Preto. Estado do Maranhão. 

An. 2'l Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. em 3 de Setembro de 2001. -
Senador Edison Lobio, Presidente do Senado Fe
daral. Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 310, DE 2001 

Aprova o alo que autoriza a comunI
dade amiga da radlodlluaão lIorAnla -
car1lor a executar servlqo da radlodlfu.. 
do comunitária na cldada da F1orinia, 
Estado do Rio Grande do Norte. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1· Fica aprovado o ato a que se relere a Por· 

laria n' 104, do 30 de julho da 1999. que autoriza a 
Comunidada AmIga da Radiodilusio FlorAnla -
CAAFlOA a executar. por três anos. sem direito da 
axclusividade. serviço de radlodHusão comunitária na 
cidade de Florânia, EBlado do Aio Grande do Norte. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na dala de sua publicação. 

Senado Federal. em 3 de setembro de 2001. -
Senador Edison Lobio, Presidente do Senado Fe· 
deral. Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO NR 3", DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a associa
~o comunitária a6cla-.:ultural hennes 
fontes a executar serviço de radlodlfuaio 
comunitária na clda. de Boquim, esta
do de Sergipe. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 Rca aprovado o ato a que 59 refere a Por~ 

taria na B. de 10 da janeiro de 2000. que autonza a 
Associação Comunitária Sócio-Cultural Hermes Fon
tes a executar, por três anos, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cldada 
de Boquim. EBlado de Sergipe. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. em 3 de setembro de 2001. -
Senador Edlaon LobAo. Presidente do Senado F&
deral, Interino 

DECRETO LEGISLATIVO N" 312, DE 2001 

Aprova o 810 que autoriza a assoela
~o Comunitária doa Moradorea do 
Bairro Centro a executar serviço de redl
odlfualo comunltllrla na cidade. Girau 
do Ponciano, Estado da Alagoas. 

O Congresso Nacional decreta: 
ArI. 1· FIca aprovado o ato a que se relere a Por· 

taria n·I96. de 26 de novembro de 1999. que autoriza 
a Associação Comunitária dos Moradores do Beino 
Centro a executar, por três anos, sem direito de exclu
sividade. serviço de radiodifusão comunitária na cida· 
de de Girau do Ponciano. Estado de Alagoas. 

An. 2" Este Decreto l-aglslativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. em 3 de eetembro de 2001. 
- Senador Edison Labia, Presidente do Senado 
Federal. Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 313, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Associa
ção a Serviço da Esperança a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Indiana, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. 11l Fica aprovado o ato a que se refere a Por
taria n9 86, de 21 de março de 2000. que autoriza a 
Associação a Serviço da Esperança a executar. por 
três anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão comunitária na cidade de Indiana, Estado 
de São Paulo. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 5 de setembro de 2001. - S&
nadar Edison Lobão, Presidente do Senado Federal. 
Interino. 
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DECRETO LEGISLATIVO NO 314, DE 2001 

Aprova O ato que autoriza a Rádio 
Comunl1ária Araçá FM a execu1ar serviço 
de radiodifusão comunl1ár1a na cidade de 
Marl, Estado da Paraiba. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica aprovado o ato a que S9 refere a Por

taria nR 99, de 22 de maryo de 2000, que autoriza a 
Rádio Comunrtária Araçá FM a executar. por três 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio
difusão comunitária na cidade de Mari. Estado da 
Paraíba. 

Art. 2i Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 5 de setembro de 200t. - Sa
nadar Edison Labia, Presidente do Senado Federal, 
Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 316, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Assocla
çAo Comunl1árla de RadlodlfusAo Amigos 
cio "Rio Santa Rosa" a exeeutar serviço 
de radiodifusão comunl1ária na cidade de 
Aralosea, Estado do Maranhão. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 g Ftca aprovado o ato a que se refere a Por

taria 09 166, de 12 de maio de 2000. que autoriza a 
Associação Comunitária de Radiodifusão Amigos do 
-Rio Santa Rosa" a executar, por três anos, sem direi
to de axclusividade, serviço de radiodilusão oomunl
tária na cidade de Araioses, Estado do MaranhAo. 

Art. 2" Este Decreto Lagistativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 5 de setembro de 2001. - Sa
nadar Edison Loblo. Presidente do Senado Federal, 
Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO NR 316, DE 2001 

Aprova o 810 que autoriza a Associa
ção Comunl1ária da Comunicação CUIt .... 
ral e Artlatlca de Jatalzlnho a executar 
serviço de radlodifuaAo comunitária na 
cidade de Jatalzlnho, Eatado do Paraná. 

o Congrasso Nacional decreta: 
Art. 1Q Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n" 251, de 7 de junho de 2000, que autoriza a 
Associação Comunrtárla de Comunicação Cultural e 
Artrstica de Jataizinho a executar, por três anos, sem 
diretto de exclusividade, serviço de radiodifusão co
munitária na cidade de Jataizlnho, Estado do Paraná. 

Art. 2' Este Decrete. Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 5 da setembro de 2001. - Se· 
nador Edison Loblo, Presidente do Senado Federal, 
Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO NR 317, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Aaaoc:Ja.. 
ção de Comunicação Comunl1ária Educa
llva CUltural Conalantlna a executar se,. 
viço de radiodifusão comunitária na cida
de de Conatantlna, Eatado do Rio Grande 
do SUl. 

o Congresso Nacional decrota; 
Art. l Q Fica aprovado o ato 8 que 59 retere a Por

laria n" 291, de 21 de junho de 2000, que autoriza a 
Associação de Comunicação Comunitária Educativa 
Cultural COnstantina a executar. por três anos sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co
munttária na cidade de Constantina, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Art. 2" Este Decreto Lagislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 5 de setembro de 2001. - Sa
nadar Edison LobIo, Presidente do Senado Federal 
Interino. ' 

DECRETO LEGISLATIVO N" 318, DE 2001 

Aprova O ato que autoriza a Socie
dade R4dlo Comunl1ária A Voz do Con
teatado - FM a 8X8CU1ar serviço ele radlo
dIIudo comunl1ária na cldada de lranl, 
~ de Santa Catarina. 

O Congresao Nacional decreta: 

Art. 1" Fica aprovado o ato a que se refere a Por
taria ". 301, de 21 da junho de 2000, que autoriza a 
Sociedade RIid'IO Comunitária A Voz do Contestado
FM a executar, por três anos. sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodffusio oomunitária na cidade 
de Irani, Estado de Santa Catarina. 

Arl 2" Este Dacrato Laglstativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 5 de •• tembro de 2001. - Se. 
nadorEdiaon LobIo, Presidente do Senado Federal, 
Intarlno. 

DECRETO LEGISLA lIVO ND 319, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Assoei
açIo de Radiodifusão Comunitária da CI
deda ele Dom Sllvérlo a execu1ar serviço 
de radiodifusio comunl1ária na cidade de 
Dom Silvério, Eatado de Minas Gerais. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria ri' 110. de 22 de março de 2000, que autoriza 
a AssociaçêO de Radiodifusão Comunitária da Cidade 
de Dom Sílvérlo a exooutar, por três anos, sem dirarto 
de exckJsividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidado da Dom Sllvario, Estado do Minas Gerais. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data da sua publicação. 

Senado Federal, em 10 de selembro de2oo1. 
- sanador Edison Lobio, PreaKiente do sanado 
Federal, Interino . 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 320, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Associ
ação Cultural Comunitária da Lagoa For~ 
m~ a executar serviço de radlodlfusâo 
comunitária na cidade de Lagoa Formo
sa, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional dec:rela: 

Art. 10 Rca aprovado o ato a que se retere 8 Por
laria n° 73, de 21 de março de 2000, que autonza a 
Associação Cultural Comunitária de lagoa Formosa 

a executar. por três anos, sem direito de exclusivida
de. serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Lagoa Formosa, Eslado da Minas Gerais. 

Art. 2" Esle Decreto Lagislalivo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 10 de setembro de 2001. 
- Senador Edison lobão, Presidente do Senado 
Federal, Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 321, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Assoej.. 
ação Comunitária Central de Araraquara 
a executar serviço de radiodifusão comu
nHiria na cidade de Araraquara, Eetado 
de São Paulo. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por
taria n° 88. de 21 de março de 2000, que autoriza a 
Associação Comunitária Central de Araraquara a 
executar, por três anos, sem dlreHo de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ara

raquara, Estado de São Paulo. 
Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 10 de selembro de 2001. 
_ Senador Edison Lobão, Presidente do Senado 

Federal. Intenno. 

DECRETO LEGISLA TIve N" 322, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Assoc~ 
ação de Radiodilusão Comunitária São 
Miguel a executar serviço de radiodifu.
são comunitária na cidade de Tavares, 
Estado da Paraíba. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° F.:;asprovadoo ato a que se refere a Por

taria n° 94, de 30 de julho de 1999, que autoriza a 
Associação de Aadkx1ifusAo Comunitária São Miguel 
a executar. por três anos, sem direito de exclusivida· 
de, serviço de radiodifusão comunHária na cidade de 
Tavares, Estado da Pmalba. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 10 de setembro de 2001. 

_ Senador Edison Lobão, Presidente do Senado 

Federal, Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 323, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Associ&
ção Asslstenclat São Sebastião de Boa 
Esperança do Sul a executar S81Viço de ra
diodifUsão comunitária na cidade de Boa 
Esperança do Sul, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 Fica aprovado o alo a que se refere a 

Portaria ~o ~9, de 2.1 de março de 2000, que au10riza 
a Assocl3çao ASSistencial São Sebastião de Boa 
Esperança do Sul a executar, por três anos, sem di
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão co
munitária na cidade de Boa Esperança do Sul Esta· 
do de São Paulo. ' 

Art. 2° E5te Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 10 de setembro de 2001. 
- Senador Edison Lobão, Presidente do SenadO 
Federal, Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 324, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Assoc::i-
ação Novo Milênio a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de 
São Gabriel da Cachoeira, Estado do 
Amazonas. 

O Congresso Nacional decrela: 
Art. 1 D FICa aprovada o ato a que se refere a Por

taria nD 175. de 16 de mato de 2000. Que autoriza a 
Associação Novo Milênio a execular, por três anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de São Gabriel da Cachoeira. 
Estado do Amazonas. 

Art. ~ Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 10 de salembro de 2001. 
- Senador Edison Lobão, Presidente do Senado 
Federal, Interino. 

DECRETO lEGISLA TIve N" 325, DE 2001 

Aprova o ato que outorga permissão 
à Fundação Sltonio do VaIe para execular 
serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulede na cidade de Nova 
Russas, Estado do Caará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Rca aprovado o ato aque se refere a Por

taria n° 199, de 31 de maio de 2000, que outorga per· 
missão à FlUldaçAo Silonio do Vale para execular, pOr 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão sonora em Ireqüência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na cidade de Nova Rus
sas, Estado do Ceara. 

Art. ~ Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. em 10 de setembro de 2001. 
_ Senador Edison Lobão, PresidenJe do Senado 
Federal. Interino. 



SENADO FEDERAl, 

DECRETO LEGISLATIVO N" 326, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Assoc:l
ação AsslstSnclal Cultural Irmã Ellza a 
executar serviço da radiodifusão cornuni
llIrIa na cidade de Coronel Ezequiel, Esta
do do Rio Grande do Norte. 

O Congresso Nacional docrata: 
Art. 1° FtcaaplOvadooatoaque se refere a Por

taria n° 195, de 26 de novembro de 1999. que autooza 
a Associação Assisl.neial CuRural Irmã ElilO a eXE>
cutar. por três anos, sem direito de exclusividade, ser
viço de radkJdifusáo comunitana na cidade de Coro
nel Ezequiel. Estado do Rio Grande do Norte. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na deta de sua publicação. 

Senado Federal. em 10 de setembro de 2001. -
SenadOr Edison Lobão, Presidente do Senado FE>
deml, Inlerino. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 327, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a ASlioci
ação Comunitária de Desanvolvimento 
Artlstlco. Cultural de Naviraí - ACONAVt 
a execu1ar SOlVIço de radlodllUsão com ... 
nltárla na cidade de Naviraí, Estado de 
Mato Grosso do Sul 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° FICa aprovado o ato a que S8 refere a 
Portaria nO 114. de 3 de abril de 2000. que autoriza 
a Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Artlstico e CuRural de Naviral - ACQNAVI a e.ecu
tar, por três anos, sem direito de exclusividade, ser· 
viço de radiodHusão comunüárla na cidade de Nav;' 
ral, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2" Este Decreto legislatil/O enlla em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, t 1 de setembro de 2001. -
Senador Edison Lobão. Presidente do Senado Fe
deral, Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 328, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Ass0cia
ção Comunitária Ollvelren •• da Radiod~ 
fusão - ACOR a executar serviço de ra
dlodllUsão comunitária na cidade de Oli
veira, Estado da Minas Gerale. 

O Coogru5::iU N~lal ducrWi; 

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se retere a 
Portaria n° 37. de 17 de fevereiro da 2000, que autov 

rlza a Associação Comunitária Oliveirense de Radio
difusão - ACOR a ex_, por três anos, sem direi
to da exclusividade, serviço da radiodifusão comunI
tária na cidade de 06veira. Estado de Minas Gerais. 

Art. 2' Esle Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 11 de setembro de 2001. -
SenadOr Edison lobão, Presidente do Senado FE>
deral, Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 328, DE 2001 

AproV'B o ato que renove .. permi~ 
são de "Rádio Atlântlda FM de Porto Ale
gre Uda." para explorar serviço de radlf> 
dllusão sonora em froqúincia modulada 
na cidade da Porto Alegre, Estado do Rio 
Granda do Sul. 

O Congre880 Nacional decreta: 

Art. 1° É aprovado o alo a que se retere a Por
taria n' 43, de 13 de abril de 1999, que renova por 
dez anos, a partir de 19 de março de 1906, Q per
missão de -Rádio Altantida FM de Porto Alegre 
Ltda.", outorgada originariamente a "Rede Gaúcha
Zero Hota de Comunicações Uda.", para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviçO de radiodifusão 
sonora em freqúência modulada na cidade de Porto 
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2' Esle Decreto Legislativo entra Jlm vigor 
na dela de SUB publicação. 

Senado Federal. 11 de setembro de 2001. -
Senador Edison Lobão, Presidente do Senado Fe
deral. Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 330, DE 2001 

Aprove o ato que eutorlza a RC FM -
Rádio Comunitária de ltambé a executar 
servIÇO de radiodifusão çcnnunitária na cI
dade de Itambé, Estado de Pernambuco. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° Rca aprovado o ato a que S8 refere a por

taria nO 56. de 2.1 de março de 2000, que autoriZa a 
RC FM - Rádio Comunitária de ItalTilé a executar, por 
três anos, sem direito de exclusividade, serviço de 1'8-

diodnusão comundária na cidade da ttarrbé, Eslado 
de Pemambuco. 

Art. 2" Este Decreto legislali\oO entra em vigor 
na deta de sua publicação. 

Senado F_ral, 11 de setembro de 2001. - S&
nadar Edison Lobão. Presidente do Senado Federal, 
Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 331, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a AssocI&
ção Conwnilárla de Comunlcação. Cultura 
"Comunidade em Ação" a executar serviço 
de radlodllUsão comunitária na _ de 
Muzamblnho, E!iIado de Minas Gerais. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. l' Rca aprovado o ato a que se relera a POlIa· 

ria n'l56, de 26 de abril de 2000, que autoriza a Ass0ci
ação Comunitária de Comunicação o CuRura "C0muni
dade em At;ão· a executar, por três an<l8, sem dire~o de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comuni1árla na 
cidade de Muzambinho, Eslado de Minas Gerais. 

Art. 'i!' Este Decreto Legislativo enIJa em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 11 de setembro de 2001. -
Senador Edison LObão, Presidente do Senado FE>
deral, Interino. 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 332, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Associ. 
ção Nossa Senhora das Dores de Cândi
do Mola a executar serviço da radiodifu
sâo comunitária na cidade dê Cândido 
Mola, Estado da São Paulo. 

o Congresso Nacional decrela: 

Art. 1 <> Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nU 111, de 22 de março de 2000, que au1o
nza a Associação Nossa Senhora das Dores de 
Cândido Mota a executar, por três anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitâ
ria na cidade de Cândido Mota, Estado de São Pau· 
lo. 

Art. 2° Este Decreto Legisiatívo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 11 de selembro de 2001. -
Senador Edison Lobão, Presidente do Senado Fe
deral, Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 333, DE 2001 

Aprova o 810 que autoriza. Ass0cia
ção Comunitária Rádio São Thomá a axe
cutar serviço da radiodifusão comunltá-
ria na "idade de Campos dos GQytaca
zas, Estado do Rio da Janeiro. 

o Congresso Nacional decret.: 

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nU 179, de 16 de maio de 2000, que autoriza 
a Associação Comunitária Rádio São Thomé a """"l>
tar, por três anos, sem direito de exclusividade, S&r4 

viço da radiodifusão comunitária na cidado de Com 
pos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro. 

M. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, t 1 de selembro de 2001. -
Senador Edison Lobão, Presidente do Senado Fe
deral, Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 334, DE 2001 

Aprova o ato que oulorga. permlssio 
à 98 TImburi FM L TOA. para explorar 8e'
viço da radiodifusão sonora em freqüên
cia modulada na ctdade de Andlrá, esta
do do Paraná, 

O Congresso Nacionat decreta: 
Art. 1 ° Fica aprovado o ato a que se ..-alere ia Por

tarja n° t32, de 13 de março de t99G, que outorga 
permissão à 98 Tinburi FM lida. para exptorar, pelo 
prazo da 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu
lada na cidade de Andirá, Estado do Paraná. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, t2 de setembro de 2001. ~ Se
nador Edison Lobão, Presidenta do Senado Federal 
Intenno. ' 

DECRETO LEGISLATIVO N" 335, DE 2001 

Aprova o ato que outorga permissão 
11 VL Radiodifusáo S/C LIda. para explo
rar S6rvlço cte radiodifusão sonora em 
treqüôncia modulada na cidade de ltGitu
ba, Estado do Pará. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 Fica aprovadooaloaque se refere a Por

taoa n° ~63, de 4 de dezembro de 1998, que outorga 
permissao à Vl. Radiodifusão S/C ltda. para exptorar, 
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifUsão sonora em freqüência modulada na elda· 
de de /laituba, Eslado do Pará 

Art. 2
Q 

EI:>IH Docreto LegiSlativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federat, t 2 da setembro de 2001. ~ Se
nador Edison Lobão. Presidente do Senado Federal 
Interino. ' 

DECRETO LEGtSLATlVO N" 336, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a 
Associação Creche Lar da Cnança Feliz a 
executar serviço de radiodifusão comunia 
féria na cidade de Paineiras. Estado de 
Minas Gerai&. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° FtcaaprovadooatoaquQ se retere a Por

taria nO 78, de 2t de março de 2000, que autoriza a 
Associação Creche Lar da Criança Feliz a executar. 
por três anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radlodlfUsl!o comunitária na cidade de Palneilas, 
Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" Esta Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua pubUcação. 

Senado Federal, t 2 de setembro de 200t . - Se· 
nadar Edison Lobão, Presidente do Senado Federal, 
Intenno. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 337, DE 2001 

Aprova o ato que renova a cances-
810 da Rédja Independência do Paraná 
Lida. para oxplorar sarviço de radiodifu
são sonora em onda média na cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° FICa aprovado o ato 8 que se refereõ- De· 

ereto sinO, de 2 de junho do 1997, que renova por dez 
anos, a partir de 10 de novembro de 1993, a conces
sáo da Rádio Independência do Paraná lida. para ex· 
piorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio
dlfusao sonora em onda média na ckfade de Curitiba, 
Estado do Paraná. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de setembro de 2001. ~ Se· 
nadar Edison Lobão, Presidente do Senado Federal, 
Interino. 



SENADO FEDERAL 

DECRETO LEGISLATIVO N" 338, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Associa
ção Comunitária Cidade de ~Inha da 
Radiodnusio a executar serviço da radiodi_ eomunitária "" oIdade da Capel~ 
nha, Estado da Minas G ... 1s. 

o Congresso NaCtonal decreta: 
Art. 10 Ftca aprovado o ato a que se raiere a Por

taria n· 214, de 9 de dezembro de 1999, que autoriza 
a Associação Comunilária Cidade de Capelinha de 
Radiodifusão a executar, portrêsanos, sem direitodB 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Capelinha, Estado de Minas Gerais. 

Art. ~ Este Decreto Legis&ativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de setembro de 2001. - S&
nador Edison Lobão, Presidente do Senado Federal, 
Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 339, DE 2001 

Aprova o ato que outorga pannissão 
à Fundação CuHural Péssaro Grande 
pera executar serviço da noeIiodifusão s0-

nora em freqüência moclui_ na cld_ 
de Uruaçu, ~o da Goiás. 

O Congresso Nacional decrota: 

An. 10 Fica aprovado o ato a que se refere a 
Ponaria n·198. de 31 de maio de 2000, que outorga 
permissão à Fu_ção Cultural Pássaro Grande 
para execular, por dez anos, sem direito de excllJSi. 
vidade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên
cia modUlada, com un. e __ e educadvos, 
na cidade de U!UilÇU, Estado de Goiás. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua pubüCaÇS.o. 

Senado Federal, 12 de setembro de 2001. -
Senador Edison Lobão, Presidente do Senado Fe
deral, Imemo. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 340, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Rlldlo 
Comunit6r1a Madalena - AI • executar 
senrlço da radiodifusão comunitária na 
c_ da Se .... lIaria Madalena, Ealado 
do Rio clt Janelro. 

O Congresso NacKlnal decreta: 
Art. 1° FICa 8prOvado o ato a que se refere a Por

taria n· 206, de 31 da maio de 2000, que autoriza a 
Rádio Comunitária Madalena - FM a e~ecuiar, por 
três anos, som direi10 de axclusividade, senriço de ra
diodifUSi!o comunitária na cidade de Santa Maria Ma
dalena, Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua peJblk:ação. 

Senado Fedarei, 12 de se/emi:>ro de 2001. - S&
nador Edillon Lobão, Presidenta do Senado Federal, 
Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 341, DE 2001 

Aprova o ato ~ua autoriza l1li 

Associação O Bom Semaritano ABS a 
executar serviço de radiodifusão comuni
tida na cidada da Rio Branca do Sul, 
EaIado do Paraná. 

O Congresso Nacional decrata: 
Art. 1° FICa aprovado o ato a que se retere a Por

laria n· 262, de 14 da junho de 2000, qua a'!loriza a 
Associação O Bom Semantaoo A.e.S. a axecutar, por 
Im anos, sem di"eilo de exclusividade, serviço de ra
diodifusão comunitária na cidade da Rio Branco do 
Sul, Estado do Paraná. 

Art. 2" Este Decreto Legisiativo entra em vigor 
na data de sua pttIliCeÇ80. 

Sanado Federal, 12 da seterrbro de 2001. - S&
nador Edison Lobia, Presidenta do Senado Federal, 
lnterino. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 342, DE 2001 

Aprova Q ato que renova a concee
aio outorgada ê Rédlo DIfu ...... Taubaté 
LIda. para explorar serviço da noeIiodilu
aio aonora em onda média na cidade de 
Plndamonhangaba, &lado de 510 Paulo_ 

O Congresso Nacipnal decreta: 
Art. 10 Fica aprovado o ato a que se refere o De

creto sln', de 18 da fevereiro da 1997, que renove por 
dez anos, a partir de 19 de maio de 1994, a concessão 
outorgada à Rádio DHuso", Taubaté Lida. para .. plo
rar, sem direito de exclusividade. serviço de radiodifu
são sonora em onda média na cidade da PindarftO. 
nhangaba, Estado de 5110 Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legisladvo entra em vigor 
na data da .. ua publicação. 

Senado Faderal, em 14 de seterrbro de 2001.
Senador Jader Sarbalho, Presidente do Senado Fe
deral. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 343;-f1E2flCtr 

Apn>va o ato qua _ove e pennia
aio da "RIIdio t .. perna fM da florianópo
lis lida.· .,.,ra .. piorar BMVIço da radio
dlluaio sonora em freqüência modulada 
na cidade d. FIorIanópoIla, _ de 
Se .... c.1arina. 

O Congresso Nacional decreta: 
An. 1- ~ aprovado o ato 8 que S8 refere a Porta

ria nIl 167. de 18 de outubro de 1999. que renova por 
dez anos, a partir d. 29 de setembro de 1995, a per
missão de "Rádio Itapama FM de Florianópolis Lida." 
outorgada originariamente a -rliário da Manhã Uda.· 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cid_ de Florianópolis, Estado de Senta Cetarina. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 14 de setarrbro de 2001.
Senador Jader -o, Presidenta do Senado Fe
daral. 
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DECRETO LEGISLATIVO NO 344, DE 2001 

Aprova o ato que outorga pennlslão 
a fundação de Serviços de Radiodifusão 
Educativa Shalom para executar serviço 
de radlodftus4o sonora em freqüência 
modulada na cidade de Rondonópoli5, 
Estado de Mato Groeso. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 10 Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n" 160, de 22 de .membro de 1999, que oulorga 
permissão à Fundação de Serviços de Radiodifusão 
Educativa Shalom para executar, por dez anos, sem 
direito de exClusividade, serviço da radiodifusão 50-
nom em freqúência modulada, com fins exclusiva
mente educativos, na cidade de Rondonópolis, Esta
do ds Mato Grosso. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 14 de selembro de 2001. -
Senador Jader Barbalho, Presidente do Senedo Fe· 
deraL 

DECRETO LEGISLATIVO fII' 345, DE 2001 

Aprova o ato que renova a conces
são da Rádio Progreuo de Ijuí LIda. para 
explorar 8IIrviço de nldlodifusão sonora 
em onda média na cidade de Iju~ Estado 
do Rio Granda do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 Fica aprovado O ato a que se refere o De

creto slnR, de 14detevereiro da 1997, que renova por 
dez anos, a partir de 111 de novembro de 1993. a con
cessão da Rádio Progresso de Ijul Uda. para explorar, 
sem direito de exciuslvidade. serviço de radiodifusão 

sonora em onda média na cidade de Ijuf, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Art. 211 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. em 14 de setembro de 2001. -
Senador Jader Barbalho. Presidente do Senado Fe
deral. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 348, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a _. 
ção Comunitária Baneflcente e Cultural 
Dona Joaqulna de pompéu a uecutar _
viço de radiodHusão comunitária na cida
de de Pompéu, Estado de Minas GanIa. 

O Congra"o Nacional daemta: 

Art. l' F ... ·aprovado o ato<rquellU referi!" a Pór
taria n" 23, de 2 de fevereiro de 2000, que auton·zs a 
Associação Comunitária Beneficente e Cultural oona 
Joaquina de Pompéu a executar, por três anos, sem di
reito de exclusiVIdade, serviço de radiodifusão comuni
tária na cidada de Pompéu, Estado de Minas Gerais. 

Arl ?li Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, ero 14 de setembro de 2001. -

Senador Jader Barbal"". Preslden!e ao Senado Fe
deral. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 347, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza B Associ .. 
ação Comunitária EducaUva e Cultural de 
Afrênio 8 executar serviço de radlodifu
aio comuniblrla na cldade de Afnlnlo. 
Eatado de Pernambuco. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 Fica aprovado o ato 8 qU8 58 refere a Por

taria ni 81, da 21 de março de 2000, Que autoriza a 
Associação Comunitária Educativa e Cultural de AfrA
nio a executar, por três anos, sem direito de exclusivj.. 

dada, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Afrânio, Estado de Pernambuco. 

Art. 211 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na dala de sua publicação. 

Senado Federal, em 14 de setembro de 2001. -
Senador Jader BalrbBlho. Presidente do Senado Fe-
Oeral. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 348. DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Assoe'" 
ação eomuntbllrla e Cultural lpanemense 
• executar servl90 do radlodifuaio Gomu
nilárla na cidade de lpane.",., Estado de 
Mina. Gorais. 

o CnIlCMSSO Nacional_decreta: 
Art. 111 Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria nQ 217, de 11 ae dezembro de 1999, que l!Iutoriza 
a Associação Comunitária e Cultural lpanemense a 
executar, por três anos, sem direito de exclusividade. 
serviço de radiodnusão comunitária na cidade de lpa· 
nema, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 14 de setembro de 2001. -
Senador Jader Barbalho, Presidenta do Senado Fe
deral. 

DECRETO LEGISLATIVO fII' 349, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Assoei· 
açilo Comunitária Cajuruonse aéxecutar 
serviço de radiodHusão comunHjria na 
cidade d. Carmo do C8juru, Estado de 
MlnaeGerai.. . 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria nQ 178, de 16 de maio de 2000, que autoriza a 
Associação Cornunrtária Cajuruense a executar, por 
três anos. sem direIto de exclusividade, serviço de ra
diodifusão comunitária na cidade de Carmo do Caju
ruo Estado de Minas Gerais. 

Art. 251 Este Decreto legislativo entm em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 14 de setembro de 2001.
Senador Jader Barbalho, Presldenle do Senado Fe· 
deral. 
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DECRETO LEGISLATIVO N' 350, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a A •• ocl
ação Rádio ComunlUirla Jaborá a execu
tar serviço de radiodlfudo comunitária 
na cidade de Jaborá, Estado de Santa Ca .. 
tarlna. 

o Congresso Nacional decrebil: 
Art. 1 v Aca aprovado o ato a que se refere 8 

Portaria n' 216, de 31 de maio d. 2000, que autori
za a Aaaociaçio AMUO Comunjtária Jaborá a exe
cutar, por três anos, sem direito de exclu8ivldade, 
•• rviço de radiodlfuaio comunitária na cidade de 
Jaborli, Estado da Santa catarina. 

Art. 211 Este Decreto LeglslaUvo entra em vi .. 
gor na dela de aua publlcaçio. 

Senado Federal. em 14 de oelembro de 2001.
Senador Jader Barbalho, Presidente do Senado Fe
deral. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 351, DE 2001 

Aprova O ato qua autoriza a Asaoci
ação Cullural e Comunitária da Santa 
Cruz do Mon1e Cutelo - • ACDSMOC" • 
executar ..viço de radlodHusio comunI
tária na cidade de Santa Cruz do Monte 
castelo, estado do Paraná. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 li Fica aprovado o ato a que se refere a Por. 

taria nll 263. de 14 de junho de 2000, que autorjza a 
Associação Cultural e Comunitária do Santa Cruz do 
Monte Castelo - "ACOSMOC· a executar, por três 
anos, sem direito de exclusividade. serviço de radiodi
fusâo comunitária na cidade de Santa Cruz do Monta 
Castelo, Estado do Paraná. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 14 de setembro de 2001.
Senador Jader Barbalho, Presidente do Senado Fe
deral. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 352, DE 2001 
Aprova o ato _ autoriza a Aeaoela

I*> Comunitária de DoeanvoIvImento Cu!
IUral e AnflUCo de Urar a executar servi
ço de radlodlludo comunitária na cldede 
de Urai, Eatado do Paraná. 

o Congresso Nacional decrelS: 

Art 1° Fica aprovado o alo a que se refere a Por
taria na 265. de 14 de junho de 2000, que autoriza a 
Associação Comunitária de DesenvoMmenlo Cuhu-

raI e Art/s1ico de Ura/ a executar, por lrês anos. sem 
direito de excIusMdade. serviço de radiodifusão c0-
munitária na cidade de Uraf. Estado do Paraná. 

Art. 211 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. em 14 d. setembro de 2001.
Senador Jadar Barbalho, Presidente do Senado Fe
deral. 

D~CRI!TO LEOJSLAnYO NR 353, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Funda
I*> IIoIpftaIar do Trabalhador Rural de 
São Jorge do lvai a executar -.Iço de .... 
diodIfudo comunl*la na cldadll de 910 
Jorge do 1vIi, ~ cio Panuui. 

o Congresso NaCional decreta: 
Art. 1 a Rca aprovado o ato a que se refere a Por· 

taria nll 219, de 31 de maio de 2000, que autoriza a 
Fundação Hospitalar do Trabalhador Rural d. São 
Jorge do lvai a executar. por três anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de São Jorge do Iva/, Estado do Paraná. 

Art. 2iI Este Decreto LegiSlativo entra em Vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. em 14 de setembro de 2001. -
Senador Jader Barbalho. Prasidonto do Senado F .. 
deral. 

·DECRETO LEGISLATIVO N' 354, DE 2001 

Aprova o texto da nova versão do 
Convênio Internacional do CaNo que 
8ubstitulrá o Alcaféll994, cuja vigência 
expira em utembro de 2001. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 g Fica aprovado o texto da nova versão do 

COO\'ênio Internacionat do Café, que substituirá o AI· 
café/1994, cuja vigência expira em setembro de 2001. 

Parágrafo único. Frcam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que alterem o re
ferido Convênio. bem como quaisquer ajustes com· 
plementaras quo. nos termos do inciso I do art. 49 da 
ConSllluição Federal. acarretam encargos ou com· 
promissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art 211 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Fedeml, 18de setembro de 2001 - Se
nador EdIJJon Lobllo, Presidente do Senado Federa/. 
Interino. 
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coNVtNIo INTERNACIONAL DO CAFÉ DE 2001 

o. Govemos sipauírios do presenlC eonvàlio. 

Reconhecendo a exccpcioul ímpOl1iDcia do café pua a economia do muiros países 
que dependem considoravelmeare deste pmduIo para luas teCCÍlaS de uportaçio c. por 

consepinle. plIJIl a c:ominuação de seus pi08i&m.lS de clescnvolvimenro econ6mico e social; 

Rec:onhecendo a ÍDIpOI'dIIÇia do selDt cafeeiro pano a subsisténcía de mil~ de 
pessoa sotnwdo nos países em desenvolvimento. e teDdo em conta que em muiros ca
países a ptoduçlo se faz em peqtIImIS propriedlda faaIiIimes; 

Rcc:onhcc:cndo a ncccslidade do fomcncar o deaClnvolvimcnlO cios n:c:IIQOS produtivos 
co de elevar e lWIIUCr os n1veis de empi:JO e de lenda no _ cafeeiro cios países Membros. e 
assim conc:OJrCI' par- a obtençio de salários jUllOS. padrOes de vida mais elevados e meIhcns 
c:ondiç~ de tnbaJho: 

Considefllli.'O que uma cs&n:iJa coo, -ençlo inlC.\lIWoual no c..mézcio do eafi! 
fomcnwj a divcrsificaçio ecanamica e o desenvolvimento dos palses pmcIulOlCS de caf6 e 
cOIItribuir4 p_ a melhoria das reJaçaes pol.(ticu e econômicas entre p,.(ses uponlldores e 
impoltadorea de caf6 e para o aumento do consumo do cafo!; 

Rcconbeccndo • coDWDi!m:ia de evitar q .... entre a ~io c o conslUJlD ~. cIesc
quílibrio capaz de provocar eccnmad.. ll.mllçMs de preço. prejudiciais a pIOIIutmII e 
CODSlImidoms: 

Conaidcnuulo a JdIIÇIo que exisUI entre a atabilidade do como!rcio c:úceàu li a 
ell&bilidIdD dai iiG: _ de prudutos _UfGU'adOS; 

Rccanhccendo a _ ........ cIccom:IIrcs da coapençIo internacional que n:sul1llU da 

apliceçto dos ~ lDIaDKiDllllia cio Cú6 de 1962. de 1961, de 1976. do 1!1B3 " do 

1!1!14. 

CAPíTULO I - OBJETIVOS 

AR.11GOl· 
ObJeIlvOl 

Os objClivos do presenlC Con~ lio: 

]1 promover a cooperaçio intema.:ional em quest6es cafeeims; 

~ prvpoICiODar um foro para tonsulw e. quando opommo. neaociaçOes intcrgO
vemamcmais sobre questOes c:afecilU e so"'" meios de alcançar um equilíbrio razoável entre 
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a arena e a demanda IIIIIlJdiais, em bisa que assesun:m, aos coasumidola. o abasleçjmmuo 
adequado de c:af6 a pICÇCI eqUi1l1ivoI Co 101 ~ --so. pua o café a pn:ços 
remuncnàvoa, e quo COIIlribuam para um equillbrio de longo prazo _ a produçIo c o 
c:onsumo; 

3" prupordoaar um tom para consul1U sob~ qllCllOel Qfeeiras c:om o _ privado; 

4' f..::ililJlr .. C1<pI.DÜO e a ~.', COIib:io intcmal:ionll de café; 

51 c:olll1i1llir um CCDUO para a coIeIa, difudo e publicaçlo de infonnaçae, ccon6micu c 
Iknicas. dados estatIaic:os e estUdos, bar. como pua a pesquiaa c o dt..:envolvi_,~1O no 
domínio do caf6. e fDl1lCllW 10das WIS IÚvjdadcs; 

~ proDIOw:r. inccnIivar c ampUE o CCIIISIIIIIO ele cafi!; 

.. - propicmran'Usn ISSIIIIDlmlellUJ no preparo ele proj_ que belIcficjem a economia 
cúecira JIIoNja! para IIIbseqIlCDla aprcseamçio U aahciu doidona ou fi1l&lllàdcnl. 
camo 1pIIIIIriIdD; 

Ij' r"""",,,v a qualidldc; e 

10 f_ prop_ de infonJllÇio e ueinamemo destinldos a auxiliar .. uawfaellcia 
aos Membnla de tccDDlOJiu relev_ para D café. 

CAI'troLo n - DEFlNlçOES 

AlLnao7!' 
))efInl9i" 

P .. o. IInl do pRSCII'" ConYêAio: 

I' CqfI.ipif..,. o pio c • c:cn:j. cio cafcciJo. Kja em perpminho, venlc 0II1OmdD •• 

Ílll:lui D café maicIo. o dacafeinadD. D UquiC!O • o lOh1Yel O Conselho. o quanro "*" 
paaível opPo I emrada em vi ... do piei"'''' Ca..rinio .. _. lI!a anos depois de 111 
dai&, rwiurt OI faIora de convaaio aplicbeia _Iipas de café lli,,·dm bIS lU_li. Si. I • ,_lO. Depois de 111 .. Yido, o Conselho. por maioria dislriburda de dois laÇOS. 

delcrminanl e publicará DI f_ de COIIvt:dio 1pIOpriadoI. Ames da nMIIo il>ic:ial •• COlO 

o CorueIbo nio seja capaz de al"'UIÇV decido com .apei1O I ... quatlo. OI ~ da 

convcnlo ICIIII DI Uliliudol DO eonvenio Inu:rnacicmaJ do Café de 1994. que se CIICO!IIrmI 

aIiI1Idos !lO ADcxo I cio ptCICDII: Codvêulo. 0bIetvacIu c:ssu disposiçiIes. OI _ 
alisl8doo oboixo _ DI sepiDIes oipificaclos: 

a) CDjI vmIe lipific:a 1DCIo caf6 11& ICII1IIA de pio dca:P ... do _ de lei' 

tomdo; 
bl ct!/I "" Ctlreja Ut:tJ sipif ... o &UIo ...., do cafeeiro; oblém-.. o equivalem.. 

do caU em ccn;ja ..... em café -.Ic IlllllliplicaNlo o peso liquido cio c:af6 em 
_j .... porO,5O; 

cl CII/i "" perpIIIIÍIIIID lipilica o ...... da café venIc envolviclo pelo poII&

miaho; obIá!He o equivalen", do caf6 em J'C'PI"inho o:m c:af6 w:nIc JQU!d
plIcancIo O peso UquIcIo do c&fi! 0lIl petpmiabo por 0,80: 

cI) CIIP lDm1I1D liplfica o café vade !IImdo em qualquer JrIII, e laclui o caf6 
mofdo: 

e) t:II/l ~ sipifica o c:af6 Yadc, Ionado ou IOIllvel, do q.... SI 

....... Ullafdo & cúeIJIa; 
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tIIjIlflluiDo lipitica .. plrliCllils obIidll do café l<Imdo e diuol'fidll em 

lpa;e 
c'lfIlOlrml IÍpifica a particuW -drItadu. IOlolveis em 19ua. oblidu cio 
café lOUIdo. 

'J!' s.- lipitica 60 CJIIÜ .......... oU 132,276 IlIns-peso, do ca!t >CId=; rondada 
lipifica UIIIII _ de 1.000 quiJapama. ou l.lO4,6 UbIu-pao; c Ubra-pat> liplfica 

.$3"97 ......... 

.fI Ol'f'llliVlf4lo e CoIculhtIIipificam. mpaivamaa. a OrpniZIÇID buc:nw:icmal do 

c:.u c o Carudbo lAtcnw:i..a da Caf6-

,. PIu1e c~. aiJnirac:a Q GcrIcmo. ou ........ -l'po lntclJo\-enwnmLal .. que. 
lu _. o pnpto l' cio ali .. "... quo ...... dopoIIudo .... I .......... de IOIIfi .. 
CIIfID. ~ lpJ'DnçIo ou apli~ pnwilOria do JRICNC Couvtnio ftOI tcrnIDI doi 
lRiaos 44 c 4S, ou 'luc tenha aderido 10 ptCSCQlt Convtaio nos ac:rmm do aru.!O 46. 

,) lIDf1bm .ipjfiea uma Pmta CoNat.lte:. 11m GIl mIIi. u:niléri. dll!Jipsdos eom 

tape.ilO aos qual' twba &ida teiUi uma dcc:luIÇIo de puôc:iJ*ilo lCparaIia DO' \CmID. do 
anip ~ ou d&w QU, maia ParIa Contrawus (lU tcrrilÓliOl daiptdo&. ou ambas. q_ 
poní<i_ da 0rpnWçi0 como o.upo.MI>mbfo _...".,. cio 0<11.., 6'. 

,. MBIb,." uptNtlJlMw ou pob caporudcN- aipiJif:&. rapecdvamelUC. um McrnbrQ ou 

poIsquc "'ia ........... líquido .. -. iaU>4. c'Jjas~ ........... imponoçOos. 

.. jI."wro tmporrador ou piIls ~ aipti~ IUpCCÓ~ um Membro OU 

pai. quo .oja impoIt&dar UqaicIo" _ iaIo" cuju ~ acedam .... pon~ 

,. JltUoriD. ~ simp..u Ijpifiça aIJDI votaçIo qWl cxip mai5 da maade doi 
'IOIDI exfRSlOl pcJoa Membros ~ JIIUD- C wowua e m_ir. da mec.dc doi 
• .".,.~poI .. _ .. ~_ ... _ .......... ---. 

10 M41DrilJ disrriIudda d4 dotI "IVO' aipiCa 111M VOUÇio que CJLlp mil. de doia 
laÇOS dos votOI CXJBUOI pelos MaDbmI a:p:audora JftICn1CI e VQWIlQ c maia d& doia 

laÇOS doa VCMOI QJII1UO& peIoa Membros iIDpcxQdora pruc:atcl C Vot.nlCS. c::cnucIDI .....--. 
11 EnuadA ar .. Ip- IipiOA. ll&lvo diipOliçlo IUD c:ana*io. .. d.ua em que o pmcatc 

Canvtaio cnaw r:m viJDI. tcja pnrtiI6na ou dcfnWi~. 

CAPIT'IlLO m - COMPROMISSOS CERAJ5 DOS MEMBROS 

Aamol' 
C L .. _..,. UI Membros 

1- Os Mc:aIbras ICI COmplOrllClCm • adaUIr u mcdidu IIU. It;.m ncceuáriu para 
Clpll'1ti-LoI a c:umamr lU obrillÇGcs deWiltllw:e& do pracat& o.n .. Wo 11 a toopcnr 

~ UDI COIb OI OUUOI .... asse ...... a rcali:uçlo Gos objeQvos cio pfCSCIIlC 

Conválio: em pMiadar, (li: fotombn:q, • c:Gi4piomc.cm a fonccer 1Od&s as iafarmaçOcs .. 
lDjun ncasárias ~ fIcWur o laDciallllDllno do p:eauc Coavhio. 

~ O. Mcmbcos J ...... tha:cm .. OI CcnilicadGt • Ori,em do i~ tonca • 
b1fc1aUÇ(1c1 lObIa Q comú;:io da C2fL OI MmabJos cs.ponadoca" por eOllDpinre, .. 

COUiPiOlMWn a _por a apropriada cmiIdo • UIÜizaÇIo de ~ de Oripm. ... 

ICOIdocom. rqullDIOIDÇio ='b+ci. pelo Caudho. 

3' o. M<mIm>o .............. .um 06_ q .. ,'""'-... .- t=ponaçlieI _ 

dD ImpGIUDICS pu • .afliIe 1IfIIOIXi" da a:c:mamb lCÚeein aumdW. Os MAmbrOI 
imporwion:a. par ecme,gp.~ se (QUip • f~ repllDllenle infoaaaçGcs 
pra:iauaotxc~,Dl.lcxma.damuc. ... qacoConse1bo"'."''''''''. 
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CAPtruLo IV - MEMBROS 

AIl'llGO 4" 
MembI'OIlIa OI. I sAo 

I" Cada PalIe CooIl1!lallle, jWII.m .. "" CIIIII OI 1IIlit6rios aos quail o pteSelllO Convênio 
se lpIi<:a ... tormOl do .,.tsrafo I" do mia0 48. COIISáwini um llnico Membro da 
O.pnjz'SIo. uivo diipllliilo CID oonttúio doo llllip S" c (I. 

2'1 Um MemIJIg pocJcd puur de uma CIIIIIDri. PInI aun, segII1Ido u COl~ que o 
Cauclho CIIipulu. 

'i' Toda núezinci. fei .. a um Clow:mo 110 JRI"I"" Couvêuio acni illlap<elada CQDIQ 

ClIalSiva • CcmDmjd ..... Eutapéia DIl a qualqacr orpnjzw,;1o mlelgOvemamauaI quo teIIha 

campctêN:ia c:otDpUávcl ..... nc"';'. -.cIuir • opIi .... can~OI 1mcmIci .......... 
JlllUcuIar OI CODYWOI de pIOCIuUIS búicos. 

4" Til CllplliZlÇlo ÍIIIIqOYCrIWIIIOIIIaJ 1\10 lI:ni, eI. própria. din:i1O de VOlO, ...... cuo 10-

YOIC sotft .IRmI .. de _ CCllllpeIência. "'" dàeiIo de YDIIr coleávamcme CID nome de 

seus EsIadoI-Mcmbros. Neues casas. OI &adal-Mcmbroa da orpniuçIo n-go.cr
namcntaI alo podmIo u_ iJuljyjduolmc .......... di.:ims de YOIO. 

S" Tal mpIIizaçio iaIcrgoVOlllllllCllW nIa podoni ..... eleita para a Junta ExCClllivo nas 
_ do partarafo I" do mia0 17. mas padt<i pmicipar dos debaICS da ;uota Exccwiva 
sobJe auumos de .... campclincia. Caso ... ""'" aoIn ,v"mos de _ COIIIpOC!IIcIa. e nIa 

obs_ .. dilpOliç6ea do porqnúo I" do mia0 2Il. OI WIOI que OI Esu.dos-Membms 

lcnIwn direito • emitir na JIIIII8 Eucwiva podaIo ser cmiôdoa coleà_ por quUquc:r 
um deues Emdos-MembmL 

AIl1HlOS" 
PutfcIJ ih..,....ta de úntIIirloIoUsiJPUldos 

Toda p_ c-mse quo ... jmporlldara liquida de c:.fI! podori. • qoalq_ 
IJllllllCllto. mcdIaatc • IIOIIftcaslo "",villA DO """""'D ~ 110 mia0 48, dacllIII' quo JlllÚci ... 
da Orpni"çIo ~ de qualqaer dai tmit6rioa por ela daipados quo sejun 
aJlOl1ldOnllfquidoa do c:ú4, 11 por caju nüçiIas iD~cwpjs _ Pmtc C-.... 
'CljAlllávcl. Em !ai CIIO, o tariI6rio _upoIi_ li OI ICIriI&ios alo cJnip"" 
COIISÔlUÍIIO um CiDIco Mambro, a OI 1IIli1ilrlos daip .... _ pmicipw,;1o sapmda _ 
MembmI.1ej1 iJuIj..utaaI "" coIed_ caar..a.ac indique .. 1IDIifiI:w,;IA. 

1i Duas ou IIIDÍJ I'Iutcs COIIIIIWIIIII:I que .. jllD uponadotaS Uquidas de cafi! 
podesiD. medwlIe noliliCllÇiD JI!WOPI1Ida 10 ConseJho c 110 Sccm4rio-GetaJ das N~ 

Unidas. 10 deposi.... os tespeclÍvos i_lOS de raliru:oçlo. acei~lo. apro"IÇlo. 

IpIiaçio provisória ou adesAo. dcclanlr que panieipllll da OrpniZaslo como GRIpo
-Membnl. O IerrilÓrio 10 qual se apUquc o pcaC1U Canvinio Il0l_ do panipúo I" do 
lniSO 48 pode" luzer pane de la! Grupo-Ml:mbnt. lO o Govomo do Eslldo RSpDDláYd por 
suas reboçi!és intcmocionais houver feito JIOtificaçlD I\CIIC .... tido. nos =- do 

J>IrIIBrúo l" do anil" 41. Tais PaItca Con_ clerrilÓriOl dcsipados devcrto IIIÍlIf...." 
as sqWma condiçl!cs: 
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b) 
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de<:1aJv que eaIIo diaposlOS • usUDIÍr. individual c coletivamente. a 

rcspolUObilidadc pelai obripç6es do Grupo; • 
ap.escnw subseqOcntemonte ao Co_lho provas wisfatórias de que: 
i) o Grupo tem • orpniz.açIo n=súria para aplicar uma polflica 

cafccira cauwm. e c1 .. dispOem. jllllWl1CDte com os OUInlS in<eg.1IIb:S 
elo Grupo. dos meios pita cumprir OI clxipç6es decoJmllCS elo 
presearc Con~o; • 

ii) tem uma polttiea comercial e econl>mica comum ou cootdeaada oom 
.esPC;1O 10 caCo! c uma polllia mauetúia • financeira coordenada, bem 
como os 6rgIDS neccssúiOl 1 cxcc",,1Io de tIÍS polítioas. de modo que 
o conàdbo lO certifique de '1110 o Orupo-Membro CSI4 em _çoes 
de cumprir as pc<tineDta obripç6cs coIeIivu. 

~ Todo Grupo-Mcmbro noccmbccido 1101 ,.""". do Conveaio iDtcmacicmal elo c.u 
de 1994 colllÍDUllli ...... rc:c:oalx:ciclo como Grupo-Mcmbro. • IIICIIOS 'I.... nulifique 10 
ConacIbo que DIa maia deaeja _ reeonbecido como raI. 

3" O Orupo-Membco c:oasIilUir' um olnico Membro da Orpnizaçlo. dewnelo. poráD. 
cada um de ac:us mie.. 7 acr tmtado iDctividaaa1men,., como Membro. no Q1Z diz r=p:ito 
_ UJUDIOI dccomntc:s das o.cpinIos disposiçDco: 

.) IdiJOIUe 12; e 
b) ll1i&o 31. 

4" As PatIa CCIIIIDIIIIICS e wd\6rios delipodos quo inpauam como CirIIpo-MImbro 
copecifiario o Ooverno GIl a .,...maçlo que OI __ DO Conselho em _ma 
dec:ocrea ... do ~ Coe~ ......... os lIIJIOCÍfiCIdOI no paDpúo 3" deIIe 1ftÍp. 

s. O. direitOS de VOIO do Grupo-Membro lCrio os squinw: 

aI o Grupo-Membro renI o mesmo nlÍDlCtO ele VOlos b6sicos que um país 
Membro qw: inpesse nl OnIani:uçlo .. UNlo indiviàull. Estes VDIDI búicos 
lCIio azribufdos 10 Governo ou t arprúzaçIo represemanlC do Grupo e 
emitidos por esse Ooverno ou orpniZlÇlo; c 

b) no caso de uma vo<açlO 101m: qualquer _o decorreolC das àisposiçOes do 

parigrafo 3" deste aniS". os intcpanw do Grupo-Mr:mbn> podesto emitir 
separadamenlC os votoS a eles llribulclos DOS termOS do pari(!lÚO 3" do 

anigo 13. como se cada um deleS fosse individual~ Membro da (}qJani
zaçlo. "ceIO no que se reiere: 1.01 VOlOI b6sicos. que conIinuato 
cmrcspoodcndo WliçlllPClltc ao Governo ou • ora8njz'ç'P rcprcscnuma: da 

Grupo. 

6" Toda Pam ContraranlC ou território dcsipado que faça parte ele um Grupo-Membro 
~rá. mcdianlC notificação 10 Conselho. mirar-se desse Grupo e lOnIar-se Membro a IStulo 
lnd;vidua\. "mitada teti ai..... . pmir do momenu> em que o Ccmae\ho noccber a 

Dolificaçao. Se um dos inrepulCl ele um Grupo-Membro s· retirar desse Grupo ou deixar ele 

panicipar da Orpnizaçlo, os demais inu:granICI do Grupo-Mernbro poderio RqUcrer-ao 

Conse\hc ~ue. mantenha o Grupo, o qual conúlllllU4 • existir. a monos que o Conselho nIo 

aprove o tequerimento. Se o Otupo-Mcmbro lar disso\. :do, cada um de IOUS integraRICI 
tomar-.... , Ml::mbro • tiNlo indiviàual. O Membro que Ii_ deixado de p-= • um 
Orupo-Membro alo podtri voJw- • integrar-.. em grupo durante a vigência do pmseDU: 

Convênio. 
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.,. Toda PUle Cooumme que deseje panicipar ele um Grupo-Mcmbro após • eIIInda em 
vip do pn:lCllte CanYinio podat ful-Io a1I1Ivá ele nodficaçlo ao ConaeIho. sob CCIIIIÜçIIl 
cleque: 

a) ... lkmai, Membcos do Chupo se ckd_ dlspDS\ot. a .ww o ~ em 
quclllo como J*ÚcipanU: do CiJupoõ e 

b) nDlifique lO Seuedlio-ücral das N.ç6e& Unidu que ~ panicipante do Grupo. 

'" DaU ou mais MembnIa expanadaRs podalo. a qualquer IIUIIDIInlO após a enInIda em 
vi." do pn:lCllte Ccm~ .iiijiiUCi ao CoueIbo ~ p-. 10 consriPÚ'CiD em 
Orupo-Memlxu. O CoaIoIbo aprovani o requerimenlO 10 consicII:nr que • deduaçlll fciIa 
pelos Membias e u pnwu par alei ........... uliá_ OI requisitos do porianão .1 

... arú .... Imcdi_lO'" a ~ fiem. o Orupo-Membm aujoâo" di'j 'I!' I 
doi pápafal3". ,... se. fi deite IftÍSO' 

CAl'truLo V - ORGANIZAÇÃO INTi3U'IAClONI.L DO c.ut 

I' A OrpniZIÇiD hucmacionol do Csti. _Iccido pelo Con\1ln1O Inleroocioaol do 
CArt de 1962. """_ em exi_ .. fim de admiDilUlr • opIiCJÇIa .... clispasiçilcs do 
_ ean .... iD c 1IIpCI"\'iur .... /uaa:iauomoDIa. 

]I A OrpnlzaçAn '"" _ ... I.oadres •• _ q .... por maiorio diJlribulda de doi. 
_. o Cocuelbo _de ...... fomIa. 

3' A O<paizaçlo cxcn:ai _ limçOcs por ID~ do C __ do 

Cofi • da 1 ..... EuculiVL Es... ótpaI _ auislidos. cantarmo apropiodo. pela 

Conf_. MImdi .. do c.r.!. IlUDIa Consalliva do Setor Privado. o Comilê de I'I~. a_ ap:cializadu. 

-11" 
Pt'flliaM .... ·r"' .... 

I' " 0rpaizI0iD "'" poqoeaIidade jwfdi... Sc:d. doada, em eapooial. da r.pecjd .... 
de fimw_ adquirire .......... IDÓwis. imówis. dcm .. d .. em juí .... 

2" A liIuIçIo juzídica. OI priviWPOl • u imImidodcs da. Orpmuçla, do DiI=r
Euculivo. do ~ • doi peritos. bem como dos _ de M....- 4110 se 

cncCi'Uaw 110 tc:zrUdrio da ~ cam a 6ulidadli do ao ...... "-r6cI.. c:oadduado 

....... lO''''' d" pelo _ do Sede ocIoboado "" ... O ao...... do ....- ..... 
Orp"inr;lo em 2B tio JIIIiD tio 1969. 

3" O _ tio Scde _ .. ,de ... podpafo 1!' _ IRia<> i inctepc 1 .. do 

p&aeIIII ean-. pIdondD, aa -'D. __ 

IJ paI'.:an:Io lIIb o 0aYCI1I0 do pa& TA. a Orpniuçlo; 
bJ _ ~ beti hei .. a ~ ela Ors . ; , _ ~fràcI. do aàtdriD do 

CIcwemD 40 ... .. de ou 
c) .0' "1 1 •• Orp' .70 deixar dei aiair. 

4' A Cri ; .• podIá..::dcbra:r c:um um ou mal. MIIIDIJroI DUU'OS acORios. a scn:m .D._ pelo c __ iOIIII __ privll .... e imuIIidedes quo lItjIm -'rios ... 

... IIIprj 'o do,...... CaaYiaIio. 
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,. Os ~ dao palies MombIoI. .. ceD' ...... o Govemo do pilo-sede, _ • 

Orpnizsç:lo .. IDCSrnu flc::WdIda ". u que 110 coafcridu à aFnciu esperi'liud" clu 
N~ Uni .... .." _ do ....,;~ _ • de _o. DWJWCIlçIu do CIIIUIIS _li .1rIIISf_ ela dillht:i= 

cAPÍTULo VI - CONSELHO INTERNAOONAL DO cm 

ComposIçio do CoIIIIeIho lD-.doaaJ do Café 

[8 A lIulOridade suprema da Orpnizaçlo será o Conselho mlCl'NlCionaJ do Café, 

composto de todos os Membros da OrpniZllÇio, 

2" Cada Membro designmá para o Conselho um rcprcsenlllnle e, se assim o desejar. um 
ou mais SUpJt:nIeS. podendo ipmentc desiJIIDr um ou mais assessores de seu Jep!eSCIIlllnre 
ou suplenleL 

ARnool0 

1i O Conselho fieanl investido de rodos as podeze.I qw: lhe sIo espccific:amc:nre 
conferidos por esre Convênio. e leI6 os pocIcRs e descInpenIWi as funçOes necesdnas • 
execuçiD das disposiçt5es desIe Conv!nio_ 

2· O Conselho delepnl a seu PresidcnIc ~ tII.fa de ~e cenificar, com, assisúncia da 
Scc:rewia. da validade das -mu.icações escritas que tenham sido recebidas com refcz!ncia 
ls disposiÇÕCI do parágrafo 28 do arlÍao 9", do pmtpafo 3" do anigo 12 e do padarafo ']!I do 
anigo 14. O Prcaidcnre apmenurt re1ar6rio IW Consclho_ 

38 O Conselho podmá COIIStiluir • mmi .. 1!es ou arupo' de trabalho quo coaaide3 
necessários. 

4" O Conselho, por maioria disuibufela de dois lerços. estabeleced • rel"I·~"_ 
nccelÚIi8 • aec:uçIO das disposiÇlleS deIIe Cou~o e com o mesmo eompaUveI, iDc1usIve 

ICU pnSprio rqimcnrD iDll:nlO li OS lCJIII_lIII finuac:eiIw e do peaaoal da 0rpaizIçIG. O 
Cooselho podem eSlabelec:er em _ regimenlO um proccuo que lhe permita, sem ... n:uair, 

decidir IObre quesI6es espedfiCII 

se O Conselho DI8IIIIri a dool'l'!I!IItaçIo ncceaAria ao desempc'lho das funç(Ia que eale 
Convênio lhe atribui. e lDda • demais docmar""çlo que considere c:onveniemc. 
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AJ.llGO II 

I" O Coas.lho c1cacn. pua cada Il1O cafeeiro. um Praidcntc e um prilllCilO. um 

aeaumlo e um lCrC:ito Vice·1'1aicIo:mc&, 'I"" nIo mio pacas pela Otpniuç1ll. 

'i' Como repa &<nl. tanto o P1aidl:ntc como o primeiro Vice-Prcsidl:n •• mto eleitoS 

"~I dl:ntrc os 'ept ...... ,lIltca doo Membros oxporudorcs. seja _trc as reprcsemanlCS dos 
MOIIlbro. importadores. o o aeJlUlldo • o """';TO Vic.-Ptaoide .... .- .10;101 dentre o. 
rcpmscnlllllef da outra cmepl do Membros. Esac:a c_ .- dc5empcnbadoa 

altcrnadunl:Dtc. a cada IDO cafeeiro. por Membros das duas c:aIepIriu. 

3" Nem o Prcsidl:ntc. nem qualquer dos Vil:e-Prcsidcnta no eaen:fcio da presidancia. te-

rá din:ilO • VOIO. N ..... cuo. o ... pedivo luplenlc ""'"" os dircilOS de VOIO do Membro. 

Aanao12 

Seuiioa do CoaseIho 

I' Como regra geral. o Conselho rcuDir-se·6 duas vezes por 11M .... seulo on!iajzjl. 
podendo rcuDir-# em .....,.. OXtraotdiajzju, .., ossiLJ o decidir. Poderio ia:uall1JCD1e 
ceI.brar·s. seuOco utraardinúiJs a pedido seja da Junta Executiva • ..,ja de cinco McmInoa. 
seja de um ou vidos Membros que disponham de. pelo menos. 2M V"IO.. A ...... OCO do 
Conselho _ convocadas com um. ant~1 de. pelo menos, 30 diaS. "colO em cuos 
de • .....pia. qUlDdo • canVOClÇlo dew:rá ser feita com UIIta ll1tea:dancia de. pelo monos. 
10 cIiu. 

'i' As __ ... Ii"du na lCde da OrpnlZllilo. 1 ........ que. por maioria 

dillribufell de doi. !CIiOS. o CGalCIho decida de ouua forma. S. um Membro .... vldIr o 
COIIICIho a ao lWIIir em .... tcuitório, e o Conselho COlICOIdor. O Membro dever6 _ com 

u deapes .. a CUJO da 0rpnizIçI0 que u1uapossem as de uma lCSSIo realizado na ocde. 

3' O Conaelho poderá convidar qualquer pais nIo'DIOIIIbro ou qua1quer das oqODiuçOca 
1DIIIci0llldu no artiJo 16 a participar do quelquor de ..... __ DI q"alid,d, de 
obI ...... Cuo qJ CDDvifD .. ja .... 10. o pais ou ."."izOÇlo CID apnço enviad. _ 

COIIIIIDicaçlo acriIa nease ~ 10 PrcsideDlc .. .. ossim o dooI;jar. poded em .... 
amw'Ri=nçln IGIic:ltar pcnniada _ fazer +cl oçOC:S .. ConooIho. 

4" O qllllrum pua adaLar deciaOco em ........ do Conaolbo CODIistid na preMnya de 
maia da __ do Dümero dos - ""JlCIIIIIIIo. ~ que ,apec:Qf_ 
li ......... de, pela _. dou Icrçm dos -.. de cada.......,na. Se .. hora DIIlCIda para 

a abertura "" uma scssio do ConIdho ou de qualquer mulW. pleniria niD hou_ quólUm. o 

Praidente deverá odiar a abcnun da sessIo ou ~ plenária por um ~ de dual 
horas. Se aiJleIa tWJ hou .... quórum l /IOva bom fixada. O Prcsidemc podc:rá adiar mais uma 
_ • abcnUrI ela ..... 0 ou reunIIo plendrta por maII cIuIs boru no lllinimo. S. no final 

desIc novo odiarnenlO ainda nlo houver qu6rum. o quólUDl ...., .... rio pora adocor dccis6es 

colUislinl na presença de mais da motadc do uã= cios MmnImu exponadares e impoRo
dores qw rcspccli _te disponham de. pelo "",nos. metact.. dos VOtoS "" cada caqoria. 
A rcp=enlDÇio nos lennos do parágnlfo 'l!' do IrIÍJO 14 KtÁ eonaidcrada como praI:lIÇa. 
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AlmOO13 

Vo&ae 

I" O. Membros exportadores disporlo conjUDllUlenre de 1.000 votos c OI Membtus 
importa<lu= di.podo conjwII",ncnIC de 1.000 votos. disuibulduo en~ os Membros de cada 

uma das caresorias - isto é, Membros oxponadores e imponado=. ~ 
como estipulam os pazágrafos Si. 1Wnres ~ anilO. 

2' Cada Membro dispori de cinco votos búi<:os. 

3" Os vOIOS _tanrea das Membros cxponaclorcs serto divididos enuc caia Mambtoa 
propon:ionalmcnte ao volume ~o de suas n:spectívu cxponaç6es de café para codor os 
dcsIinos nos quauo anos civis prcudcnleS. 

4" O. \10105 RStanlCl cIas Mcmbro$ í~ serto divididos entre uIis MI:mbnIa 
proporcionalmente 10 volume ~o de suas IeSpectiVU imponaçocs de café IlOl quIIlU II\OS 

civis pJC.,cdenccs. 

9- A dUlribuiçlo de votos sem delaminada pelo Cooselho, nos termoS deste ani.,. no 
IlÚcio de cada ano t:afa:inI, pcrmw ,ido em vi&Qt durau ... AR IIIID. ___ _ 

peviSlOS DO padpúo 6" deste anil". 

6" SemJm que cx:om:r qualquer modifio:açlo no número de Membras da OlJll"Ínçlo. 
011 fORm lIlspenscII ou l'CIIabcIecIdos. nos __ do alisa lS 011 42, os dileilall do _ da 

um Membro, o CooseIIK> pmc:edcd ~ ICdisIrlbuiçlo dos votos, DOI tennoa dcIIc anisa. 

An1OO14 

Proad'_tu d. va .... DO Comdbo 

I" Cada Membro poderá emírir lados os vo .... de que dispõc:, mas nlo os podcJi dividir. 
No 011"'10, um Membro pocIori emitir de fonna difcrenle ... VOlOS que IM sejam auibuúlas 
nos tonno. do pará&nfo 2" dare wgo. 

2' Todo Membro exponador poderá IUlOrizar OUlrO Membro Cl<poowIar, e lodo Membro 
imponadot podcrollllllorizar OUIIO Membro imponador • rc:praentar seus inlere5SCS e exe=r 
.... diIcilD de YDIO em qiWquc< n:wüau ou m.mOcs do Conselho. NIo.e aplicui, nesse 
caso, a límiuçlo previ ... no plJáanfo 7" do wgo 13. 

AIlTlüO 15 
Declsc;., do Ccmse\ho 

I" Salvo disposição em contrúio do pn:oenle Convênio. lodas .. c1ecisOU e lodas U 

RCOm •• daçi'c' do Conselho serIo ,d"'.du par maioria distribuída simples. 

2" As dccisócs do Conselho que. scpmdo as disposiçOc. do prescale Convtrda. exijom 
maio. ... diSIIÍ~uída de dois """ 'I. obedecedo ao IC&UÍIIlc procedimento. 
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I) se a moçIo nio. obtiver maioria disaibufda de dois lelços em vinude do YOlO 

neplivo de .. ~ MaabnIs cxponadares ou IhCIIOS. ou de tm Mc:mbroI 
impanadmes OU -. ela • DOv_n~ submetida I vO!lÇia dcnllD de 
48 horas, se o COIIICiho lIIim o decidir por maioria dos Mcmbtos ~ e 
par maioria cIillribufda simpJes: 

b) .. "-. a moçIo nIiO cbIi_ mlioria cIilVlbufda de dois lmÇOI II1II 

vinude do VOlO neplÍvo de um OU dois Membsos expanIdoces, ou de um OU 
doia McmIm>I ~ ela _ .... v_ lllbmalda • vouo;ID dcaIID 

de 24 bens, se O Conlelbo lIIim O decidir por lIIIioria dos Membros 
~ c por maiaria dislribulda simples; 

c) IC a maçID liDda nIiO abdver maioria clislribufda de dois lelços 111 u:nzi .. 

'IOIaçIo em vinude do VOIO ncpàvo de lpCIIU um ManIao cxponador. ou de 
~ um MeaIIoro importador. ela. CCIIIliderada .m .. da; e 

11) 111 O C-Iho dO pàJ!acr a lIIIIÇIo a novo -.çIo. ela seR lDdidorada 

rem"" 
3" OI Membros ... COiiipI RI '''''1 a aceiIIIr CGIDD obIipl6riu 10du li decis6a q .. o 
Caulclbo ldoIID em Yinade dai cLispos!ç/!u do .. - Coariajo, 

AK1IGo 16 
CoopeI po ..... _ DrJIUIi>:açiia 

li O Conselho podert lOmIr .....udal pua COIISUIIIr .. coopotar com as Naç6cs Unidas, 

suas 'I*"d" apocializadas e lIIIIrII OIJIIIIiZIIÇDes i~ apropriadas •• ~ 
lUar o lIÚXiJDQ ""'YCÍIO das oponuaidades q ... o Fuado Comum pua OI ProduIo. Búicas • 
auuu foaIcs de financiAlnalla lhe ofo:n:çam. Enue _ medidas. podem COIIIIr-III as de 

CjIIáIer ÓIIIIICCÍJO qIIC o Conselho julgue oponuno lDIIIIr pua a rcalização doi objcUVOl do 
presente COlIriniO. Todavia. com respeito 1 cllCCllÇio de qualquer "",jOIo q ... se rea1ize em 

vinudc de !ais medidas. a 0rJ,ni7lçllo nIo canaain\ obrigaçOcs linanceims em cooseqtl!ncia 
de prBDIÍU dodas por Membros ou OUIIU entidades. Ncahuma rcoponsabilidade poded ICI' 

imput:Ida I um MemblO da 0rpnizIIçI0. em vinudc de lua condiçID de Membro. pelos 
C01pJésàDlOl concedidos ou os emprálimOl lDIIIIIdos por 0_ Membro ou enlidado com 

rapeito a llIÍS prujelOl. 

~ Quando posslvc~ a Organiaçio também podcnIlolicillr I Membros. I nIo:memb .... 
e a apa.:ios doadons • ouaas qfncIu. ÍIÚIIrmIÇlICS' soIm: projecos e programas de 

dcsoovolvi_ centrados DO setor cafeeiro. Quando oporIUDO. e com a aau!nci. das panes 
ia .. " ...... • OtpnW..-Io podeni colocar essas infonnaçCies t disposiçlo de Ws 

~ "elas MemImIL 
CAPfTuLovn - JUNTA EXECUTIVA 

M1JGO 1'1 
Composiçio .. nunilles da Juta Eucut1Y11 

I" A Junta &eeuÚVI seR CCIIIIJIDSIA por oila Membros exponadores C oilO Membros 
imponadlm:s. cleilOS pua cada ano c:mc;ro nos lerIDOS do mi&Q 18. Os Membros 

represenwlos na JUDia &ec:utiYII poderio ..... reelcilOS. 

2" Cada Membro !eprcocnl8do lIA JUDia ExeculÍvo dalipant um l'Cp!esenWllc c. se 

&lIÍD1 o deJejar. um DII mais suplenlCS. pocIeado igualmente designar um ou mais assessOlel 

do seu represcDtaJIIC 011 suplc:mcs. 

)S A lunra &ec:utiVI t=i um Praidearc c: um Vice·p",.;denrc. que seria cleilOS pelo 

Consolho para cada ano cafeeiro c que podctio ser r=lei1Dl. Neabwn dos doi. sed 
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mnunerado pela Organizaçio. Nem o Presidente, aem o Vice-Presidente no exen:fcio da 

pnooidl!ncia. terá direilO de VOU> nas n:uaiiies da Junla Excc:uliva, cabendo ao rcspeçlivo 

suplente. nesse caso, exc:n:.:r OS dircilOS de vaIO do Membro. Como reBlB genI, O Prcsiacmc 
e o Vice-Presidente para cada 1110 cafeeiro seria clc.iUlS dcntte os ICJl'1"WIW>lC$ da mesma 

cuegoria de Membros. 

4" A Iunla Excculiva. ém condiçiies Gormais. n:uair-sc-á na 2de da Organizaçlo. 

embora passa reunir-se em OUUO local. se o Conselho assim o dcciliir par maioria diSl1Üll1lda 
de dois terÇos. Em caso de accitaçio, pelo Conselho. de convite feito por um Membro para 
que a JWlIa Execuliva se reúna em seu território. as disposiçOes do pulipafo'J!' do uâlO 12 
n:fercntes a scss()cs do Coasdbo também se aplicaria. 

5" O quÓIUIJI para adow decisOcI em uma n:uniio da Junla Executiva consisliri na 

pn:scaça de mais da mcIade do JUimI:ro dos Membros exponacloJeo .. imponadores eleilOl 
para a Jwua Exccwiva que nspccri_ disponham de. pelo menos. dois ICIÇOS doi VOIOS 

de cada categOria. S .. na hora rnan;&da para • abcnura de uma rc&IIIiio da Junta Exccwiva nIo 
houver qu6tum, o Premteme da Janta Executiva devcr6 adi ... a abertura da reunilo par um 

mfrtimo da duas horas. S .. ainda DIa hou_ quónJm .. nova hora fixlda, O Presidente poderi 

adiar mais uma vez a abertura da tmmiio por mais duas horas no mfnirno- Se 110 final deste 

DOVO adiomento ainda IIÍD h_ quónmt, o qu6rum necesúrio para adotar decisOes 

consis1ir6 na pn:sença da mais da metade do no1mero dos Membros exponadonls " 

itllJlOlWlon:s clcilOl para a J_ &ccwi-va qllC ICSpeclivlUllCllta dispcmIwn ck, pelo -. 
metadc das _ de cada categaria. 

AR.1lüO 18 

EleIfio da JIIDIa ~lIya 

I. Os Membros expaRadores .. import:ldorcs ela Janta Exocutiw scmo eleitos em scsslo 
1111 Com.lho pcl ... MembroS ..,...,....., .... c iml"'rtadora da OrJonizolçlio, rc:spccli vamcolC. 

... elei~ao dentro de cada côllegoria obcdeccro1 às dispo.i~ dos paripafos seguimes deste 

artigo. 

2'1 Cada Membro yo!llá em um só CllJldidAlD. confcrindo-\hc todas os VOtOS de que 

di.pooh. nos .enno. do .mgo l3. Um Membro podcnI conferir a owro """dielalD D. vatol de 

que disponho nos termos do parágrafo 1!' do artigo 14. 

3" Os oito candidatos que receberem o m:dor nUmero de YQUIS scmo elcitos. mas "...num 
candidato scri elcilO. rio primeiro escrutínio. a do ser que tenlla. n:ccbido um mínimo de 

75 votoS. 

4" Se. de acordo com D cslipulodo no porágrafo JI deste anigo. menos de ~ 'to candidatos 

fomn eleitos no primeiro esaurlnio. pnlCCder-se-' a """... cscnIIfnios. dos quais IÓ 

paniciparlo os Membros que nio bouvemn valado em nenhum dos caudõdalc>s eleitr~ Em 
r:ada: novo cscruúnio. o mínimo de vOlQS nec:essúios para ser cleim diminuirá ;ãw:essi Va.rDE:IIC&l 

de cinco unidades. arl! que os oiro candidaros tenham sido eleitos. 

Y' O Membro que nllo houver voUldo em nenhum dos Membros elcílOS atribuirá seus 

votos a um deles, teSpCitlldas u disposi~ dos panlsnfos 6" e ~ deste ...ugo. 

6" Considcrar-sc-á que um Membro obteve os votos que lhe fonrn conferidos IID lIOf 

eleito, bem como os votOS que lhe tenham sido llribuídas, alo podeDdo. conwdo, nc:aIwm 
Membro e\cilo receber mais de 499 VOIOI no lOtIL 
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,. Se os vou. RCCbidos por um Membro ultrapaUllmll 499 .... Membros qlill nele 
VOCDmD, ou • que • ele llribufram ..... -. pmvideaciario enlre .i pua que um ou auis 

lhe retirem OS YOCIII e as COIdInm ou lZmIfirIm • 0IIIr0 MemIml dcilG. ele modo que neqbotm 

doa eieiUlS RCeba mais ele 499_. 

Allnao 19 

(À+ 1 se j. da Juta.Execulha 

I' A !uma Euollli .. "'" rc:spaaúwl _ O eon.clho. fWlCiouri lO ..... diD:! 
pnI. 

'J!' O Conselho. por maioria dislribuida do dob_s. pc>dcn dtlepr 1 J ..... ExeeuU' 
o curdoio do ~ 0\1 do _ OI ..... podeIoa, com uceçio dos oquinw: 

.) .provaçlo do o.ç-uo AdmiDilllalivo • fixaçlo das coruribuiç&:s, 00 

camoa do câJO 104. 
b) .... pcado dos diroitoo do ..... do UIII Manbro ........... do IRiIO 42; 
c) decido do Iill'aiOs. _ramos do IRiJO 42; 

d) c ... bo.Jeci ....... da candiç6es ponI adr:do, 001..."... do.m1O 46; 
o) decido do ucluir .... McmIxo. DOI tormo& do 1UIi.,.lO; 

f) dcc.iJlo a RIpciID da nc_açIo do UIII novo C<m.~o. • .......... do 
.mIO 32. ou da ~ OU -.o do _ C<mváUo. _......,. do 

oni.,Sl;. 
&l ~do_oo.Mo_. __ do""IO.lJ· 

)' O C ...... ho. a qualquer _. por maioria dislribulda simples. pc>dcn _ 
quoUqucr podac> que _ doIepdo 1 I .... "" ..... va. 

~ A. Junta Ex.cculiva dcYCd calJllio8r o projCl.O de O'iuncatO Adminiantlvo aprcsc.n
lido peJo DiIuor-Euouávo • -"10 ""'" .......... xJoçJioo 1 opnnoaçIo do CoouIho. 
__ O pl.w do uaboIbo liliiii da 00pnizIçI0. docidir soboe ti q_ admioiaraIi_ 
O fiuncc:iras aUncDla ao fuaciM orno da 0rpnizaçI0. com u.ccçio da RlCrVada" .. 
ec....n.o lUla cwroaa do ,..... 'J!I deae WIO. e euaaiDar pIOjCUl& c P'OiP mee ...x
__ .-. que .... a_ .... llJ'RMlÇio do ComseIho. A I .... _VI 

____ ... ConaoIho. As __ da J ..... ""a:uIivo lO_ "'" vi .... lO 

_ abjeçIo do "'" "'"""'"" do Cansdho ror ~ ........ do pnm do oi .... dias 
olIcia I _ .... da _raçIo do _ da lu ... ExeeuU ..... CcwcIho. ou do ciooo dia 

ÓIIiOI ....... da disIrihuiçID do ........ da docts6u -.. pela JUOIl Elto:uú.., cuo O 
CaaIcIbo alo li n:olaa DO __ mil CID quo a I ..... lO reunir. No __ OI 

Man __ o dio<joo do ialMpOl =- 00 Caaodbo coa ... quokjuoI< _ .... I ...... 

EucuIi .. 

,. A J ...... J!u<udy. podd _ li comi_. _ do_ que_ 

fMaL 

_lO 

I' c.da Membra da JUB1& Eucutiva podai. emitir todoI os VOIOS qtIC lenhA rccebiao nos 
...... dos panpr .. Q' • 7" cio oniJO 11. NIo .... pamiticlo ...... por pnlCunçID. NIo 
-' permitido 101 Me:mbrat da JUDQ êuculiva dividir MUI VatDl. 

'1!' Todo doc:iJiJo da J .... _ .. osiPi -. ipall quo ,.ria --.,ã;a para • 
adoçIo .... cJadsio pelo C,onodho. 
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CAPlTULo VIU - SETOR CAF'EEDlO PIUV AnO 

ARTIGO li 

CoaferiJu:la MwuIIal do Cal4 

I" O Conselho to"""" pmvidenciu pua. a iJUCrValos oproprildos. reaJizar uma 

COll~aQ' Mundial do Clf6 (adillllte denominada ""Conietém:iai. que Wli composta por 
Mambrv. ""ponad_ • imponodorll. nopraeIIWltes do leIO< privado. ou,"" parucipllllteS 
intemsldos, inclusi ... participllllCl de palia nlo-llI:mbro.. O Cull5olho, em caordenlÇlo 

com o Presidente da Confcftncia, devcr6 UJCCUIW· ... de que a Confc:rtncil coatnlluinl para 
pl'Oll1OYCt o. objetivos do proscnte Conv!aio. 

1!' A COIIfcsêru:ia tenI um Prcsiden~ que DIo scnI ... 1IIUJIC1lIdo pela Orpniuçio. O 
P1aidente senl indicado pelo Cousclbo par um pczIocIo apropriado e ...,. convidado a 
ponicipor das IIIWIiISc& do Cunselbo na qualidade de observador. 

3" O Conselbo Itcidinl sobre a farma. o titulo. a temática e a tpoca da COIIfctência, em 
coMulla com • J~ta COMuluva do Setor Privado. A Conferência, em condiÇÕOl normais. 
rWizar·.w na aede ela Orpni.1ÇIu. awa.. sessao do Conselho. Em CISO de oeeil&Çio pelo 
Co ... lho de coPVJ.e feito par UIII Membro para munir·.e em seu território, a Coafetinei. 
tamb6ln podcnIl9lizar-IC no rcf.erido território. c nesse c.uo as despesas que ultlllpassem as 
de uma seosID 19I1zada na .. de da OrpniZIÇIo de"crIo ser cobenu pelo país que ama 

como anfilrilo da sessIo. 

4' A __ que, par maioria disuibulda de dais taças, o Conselho decida de oumo 

'orma, • Conf=nCÍlICnI awofinanci'veI. 

5" O Prcoidellle da Confcrincia aptcsentanl rcl&l6rio 10 Conselho sobre as CODCIusOCS de 
Cldasusla. 

A1tTIGOll 
JUDia C_li ...... cio S_ PriYlldo 

I' A Juota CO ..... luva do Setor Privado (odilllIC denominada "SCSP") ...,. um 6rgIo 

COIIIUItivo com o poder de rucr ~ .obre qllliaqucr COIIIIIIw feiw pelo 

Conselho • de conVidar o CoDIeIbo a 1IJlRCI" qlllSlllcs rclac\QIIIII\u com o prae!U 

Con\Qio. 

2' A JCSP lCnI COIIIJIOIf& por 0lio IqA_.... do _ privado das palia 
uponodonllc oilO "'''' __ do _ privado das JMIÍICI ÍlDpar ....... eso 

3' Os membros da JCSP setto Npresenlalltes de lISSocilÇÕcs 0\1 órgãos designadoS pelo 
Conselho a cada doi, _ cafceims t: podcdo ocr n:dcslgnados. O Conselho. ao fazê·lo. 

procurnr:j designar: 

a) duas associações ou órpos do setor priVldo de países exponado= ou rcsi~ 

exporta40ras que n:prescntelll cada um doi quaao grupos de café, de 
preferência Npraentllldo lanlO oa cafeicullDmS qwmlO 0$ aponado~, 

juntllmente com um ou nWs suplen= p= cada lI:pn:senWlte; c 

b) oito usociaçllcs ou órpos do setor privado de países imponadon:s, sejam 

..... Mcmbtos ou _membra&, de pteEmncia n;prcsenumclo JanIO os 

j",J>OIUIIIo= eDI1lD os wnefatmeS.jUllIlllllel1te com um ou mais suplenteS pam 
cada representanle. 
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4" Cada membro da JCSP podert desipar um ou IlUlis assessores. 

S' A JCSP lCSt IIID ~sidcntc e W1I VICe-~idcllte. que serio eleitos dcnIre seus 
membros por um pcóodo de um ano. Os IiIUIares dc:sse, argos poderio • "rcclcilOS.. O 

Presidente c o Vice-l'ImeIaIre nlo saio tmIIIII-o~ I pela Orpnizaçlo. O PresideN&l será 
convidado a participar cIu rcuni6es do Conselho na qualidade de observador. 

fi A lCSP. em condiçOes normais, rcunir-se4 na sede ela Orslllização duraote as 

scss6es ordinárias do Conselho. Em cuo de aceillÇlo pelo ConJdho de convire fciro pcIl' um 
Membro pua reunir-se em seu lIDIiulrio, a ICSP llIIIIbmI se mmíIt DO referido IIDIitório. e 
_111 caso as despesas • cuao ela Orpn;zlÇ'o que ulnpassem 111 de uma mmilo IUliz'd' 
na aedc ela Orpnizaçlo deven10 _ cobenu pelo pafI ou 6rsJo do setOr privado que alUa 

como anfilrilo da n:uniio. 

,. A lCSP podcr:t celebrar rcuaillol CIl<ln!Ordinárias, depelldendo de aprovaçiO do 

Conselho. 

81 A ICSP deYCri 8pIUClIW tdII6riOlIO ConseIbo regullrmcntc. 

9" A JCSP deved eswbelecer lUIS p6prias normu de pzocedimearo. que devaio ter 

compaúllCis com as dispooiç6a cio .. eM Caavtnio.. 

CA.Ph1JLO IX - FINANÇAS 

." As despesas du dcJcpçGcs lO CoascIho • dos ~I .. "C$ na Junaa Eucutiva OU 

em quaJquor du comilSl!cs cio Coosclho OU da JIIIII& ElIcculiva scrio financiada peiDO 

.apeoti_Govemos. 

'J:I As demais dospc:su ncccaúrias à adminislnÇla cio pl'OJellrc Conviuio scrio fi_ 
c:Itdu por CC>l\trlblllçllcs l1Iua1a doi Mcmlxol. m.du nos .......,. do anigo lA. ~ 
c:om as IOIOCiw quo lO obtenham da venda de ..... içoo cspec1TICOS lOS Membros C da venda 
de iDfCll'lDllÇ6os e estudos pIqIIlIdos nos _ dDs II1Ísas 29 c 31. 

3' O cxm:icio fi ........ ro da Orpnizaçlo coinciditá com o 1110 c:at .. iro. 

Áll.T!G024 

Apro .. '" do Orçamearo AdlDinislntlvo • 
lIDçIo cI.u caall'flltú9ia 

li DurIDrc o scsundo ........... do cada cxm:icio fiulllCCinl, o Conselho IprDvlÁ o 
0Iiamen!0 Admiui_vo da Orpaizaçio para o cxe",ieio Iinm; <'iro scguinrc c fiuá a 
COIIIribuiçlo do cada Membro para esse OrçamonIQ. Um pn>jc<o de O_ro 
Admiai_vo acrt pn:pondópelo DilclcJr.ExCCUlivo sob supervisID da Jurua Euculiva, DOS 

__ do JIId&rafo 41 do anigo 19. 

2" A conlribuiçlo do cada Mcmbm para o OIçomcaIQ Admiaistruiw de cada __ 
dcio fl!lO!KZÍlO acrt pzopard~ 118llçlD que cxisrc. lia da!a .... quo for IpIOvado o Osça
_ Adminianlivo pG& o ucn:fcio em apn:ço.""'" o ~ de ..... _ " o row cIo& 
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vOlOS de IOdos os Memlnos. Se, Uldavia, DO inicio do exc:cfcio fiooru:eiro pano o qual foram 
fixodu as contribuiçilcs. houwr oIJIIIDI modifu:açlo na distribuiçlo de _ CIIUe OS 

Mcmbms CIO 'limllk do cIisposIII 00 parágrafo se do anigo 13. as conlribulç6o& 
correspondcnIes a ..... CUlCÍCio lIIIio devidaniome ajustadas. Para fixar u cantribuiç&s. a 
núJnm'D cio VOIOS de cada Membro -' dotmmiDado ...... levar em c:ansideraçla • suspoasIa 
dos diJátllS de ""'" de qualquct M&mbIo OU a Rdistribuiçlo de VOIDS que dei. poua .....w.. 

3' A ....mbuiçlo 'P/doi de qua/quo< bkmlHv q ... ia_ ruo Orpai.uiio dopoU da 

emn&Ia em vigor do JRsenIe Ccmvéuia &ai fiuda poIo CooIdho com buA ao ru1mao de 
valOS q ... lhe _poad_ e CIO funçlO do poriacIo _ do uen:fcia fllUlJlCCiro em 
CIUIO. peDIIIIIOCeIIdo. todavia, bWtaadu u COIUri~ fiudu _ O\IU'OI Mcmbrul pua 
..... cxcn:kia fiDaaccjR). 

Aanoo2S 
PapmenIO elas contribuições 

18 AI caDlribuiç6:s ao Orçameruo Adminisuouivo de cad.3. exerciClO financeiro aclto 

pDPS em l1lOeda livremente conveni\-ci e cxigíveil no pnmciro mn do C.Urcic\D em apreço. 

l' Se um Ml:mbn> IW> houver P"8D irw:gralmcna: aua CODlribuU;Ao ao OIÇam:oto 
AdminlSltBliYD dentro de seis _ a conw da data em que la! conuibuiçlo é e"igível. seus 
direitoS de V010. seu direito de eleiçlo para • JUIlIA Executiva c acu direito de utiJizar seus 
VOlo> na ~unlll Executiva scriia IUSpcnaos 8Ié que sua cOlJlribuiçJo leja paga inICgtlIlmente. 
Todavia. a menos que I> Conselho assim o decida por maioria disUlbuída de doia rcrços. tal 
Membra nIo será privacto de nenhum 0UlI'0 dir.i1O nern. eximido ciD nenhuma ôas obripç6cl 

que Ih. co"",pondam em virtUde do prcsenIC Conv!nio. 

3· Os Membros cUJos diteilO$ de VOlO tenham sido suspen.os no. termo. do parigrafo 2' 
dosa: artigo ou nos termos do anigo 42 permaneccrio. DO entanlD. responsáveis pela 
paaamenlo dos respe.;tivos contribuiçOoa. 

AanG026 
RupolWlbllhlJodos rllUll1Cdras 

I" A Organizoç!O. funcionando da forma especificada no par6grafo 3" do miJO 1". DIa 

u:ri poderes paro COntr.oir obri~ 1Ihci .. 10 AmbilO do prelCnlC ConY!nia. " DIa ac: 
entenderá que tenha sido lUIoriuda pelos Membros. fm·la; em particular. "li nIo estad 
coparitada • obler emprtstimos. No exereleio de seu poder de CDnIr8l.Or. • OqanizaçlD 
deverá in.erir em .eus con_ a díSpDliçlla dem: artigo. para que dela fm>Iwu 
conhecimentO as demais panes que com ela csu:jam contnumdo; todavia. a .UÚncia dr:uU 
disposiçOes em tais COIIIWOS n60 os invalidad. nem os IDmIfÍ ultra vire •• 

2" As responsabilidades fi=eiru de um Membro se limlwilo • SWIl obrip<;Oes com 
rupeilO b contribuiç6ea "'pnosa_lo estipulodas no pn:aen1C Conveoio. Eoteodcr-ID-A 
que o. terceiros q.... _ com • OzpnizaÇio Itm conhecimento das dispoJiç6ea do 
prelCDIC Convénio lItCIQ das responsobilídadas 11_ doe Manbros. 

AaTlGOXI 
VerlfIcaçAD e pnbllc8çio da eDlltaa 

o moi. cedo pDAlvel. e no múimo seis ....... após Q -=-010 cio cada ... cdciD 
IilUlllCeim. prcporar_-A uma dcmaIISUIÇID. \>Orificada por IUditores atemos. do.ativo • 
pUSlvo e das nx:aius ..... p-a" da 0IpníaçID dono", o n:ierido ~ flOallCllÍJO, 

Eua -1IaiID devenl ser aurrld' • aprovaçIo do C Ibo .... lua pIÓlÕm&aenIo. 
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CAPtruLo X - DIRETOR-EXECUTIVO E PESSOAL 

JI O CcmscJho daiJIIIIri o Dimor-E>.ccUÚyo. As JallCClivu condir6<> de anpze", 

..... "SIIbelec:idu pelo CaaselIIo e dovcriO ser adIops li de fuDciOllârios de i,ual 
Cllep>ril em orpniuç~ illll:lJOy .............. limilm:a. 

2" O Diretor-E.uculivo ocri o principal funcionúio odmiDislrativo da eqamzaçlo. 
acado respanúvel pelo cumprimento cIM fuoçõos quc lho COIDpClem na adrnillÍlll1lljlD do 

~~ 

l" O DiRlor·flltecUIÍvo nornolri o pessoal. do ..,ardo com I ~guI ..... nllÇlo ..... 
Iccida pelD c-ctho • 

• " Nem o DiteUJr-l!ucUlh'o 1ICtII qua!q_ fllllCicmirio devaá ~ in_ :fjnoDccjtOl 

na illdlisua. 110 cam<!rcio ou ao o_por'" de Clft!. 

,. No uf'CIcio de ..... tunç6eI. o Di .... or-E>.ccubvo • o pe&1OaI nIo JOlicillllo ...... 
,oteba .. inlllIIÇOos de ncMum Membro. nClb de nonhuma IIUlOridade esmmha 1 Orp
nizaçIo. DeVCIio absrer ... ,;" IIOS incampalfveis com sua çondjçlo de funcilllliriOl ~
,.!'lMis. rapctllÚveis IIIÜc:amcI1lC pel"l!de • Orpnjzeçlo. ()f. Membros IC Wiuptumc:tem • 

... speiw o cariIa' exclllliv_ illlmlOCiontl cIM "'"J'OI'SObilid>do< do Direior-E>.ccUlÍYO e 
<11> pasoaI. c a tIIo _lIrlilftl>allCli-los 110 cW.ompaibo de luaS fImç6ca. 

CAPíTULo XI - INFORMAÇÕES, ESTUDOS E PESQUISAS 

II A OrglDÚzaçio ICrvir' como CCIiUO pata 11 compil~. o interc6mbio e a 
pllbliCIIÇkI ele: 

Dl infomillÇOes eswísucus relativas 11 produçlo. aos preços. às exponaçiles. im-
ponaçi5es e reexpanaçi5es.lI Ílisuibuiçlo e DO consumo de café no mundo: e 

b)' na medida em que o julpr conveniente. infotmllÇôcs ItcniclS sain ° cu1li'lo. 
o processamento e a iIlÜizaçiD do café. 

1!' O Conselho podctt aoliciw lOS Membros as infonnaçi5cs que considere necessárias a 
SWiS :uividadca. incl ... iv. relal6rios estatísticos periódicos sobre produçllp. leOdenciaS da 

produçlo. cXpDlUÇGes. impanaçi5cs. tceXponiIÇi5es. disuibuição, consumo. estoques. plCÇos 
do café. bem como sobre O reJime fiscaJ apli"ve! ao c:afé. mas nkl public:mt lII'IIIuuna 
inforr •. ·ç50 que pennita identificar as atividades de pessoas ou empresas quo produzam. 
indiistrializem OU comercializem café. O. Membros. na medida do posai .. l. preswio as 
infonnDÇi5cs soIici'~ (ia ma.1CiTa mais minUCi ,u. pontual. precisa que puderem. 

Ji O Conselho estabelecer' um sistema de preços indicativos. em que se estipulará a 
pllblicaçlo de un: 'H'CÇo indi~3liYO composto diário que reflita u condições reais cio men:ado. 
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4" Se um Membro deixar de p!CSIM. ou encontrar dificuldades em preslar, cIcnuo dê WD 
prazo razo4vcl. informações esWÍsticas ou ouaas. solicitadas pelo Conselho e neeessúias 10 
bom funcionamento da Orpnizaçlo. o O:Inselbo podmá solicitar ao Membro de que se lDta 

que explique as ru6cs da IIIO-ObservlnciL Se considerar ncccssArio preslar Qlist6ncia 
I~cnic;a .... matéria. o Comclho podc:r4 lO ....... as medidas "ab!vcil. 

AIlllOO30 
Cert1ftcados de Origem 

I" A fim de laciJjtm: • compilaçlo de dados eslatísticos sob", o coméIcio cafecito 
iltlemacionaJ e da apurar as qlWllidades da c:afi! que foram ellponadas por cada MctaImJ 
exporwlor. l Orpniuçlo ea&abe\cceri l1li\ sistema de CcrtiflClào& de Origem. gcwaNtào 
por rcguIamcllllÇlo aprD,,1IIa pelo Cem_Ito. 

2" Toda exportaÇlo de café feita por um Membro exporwlor amá amparada por um 
Certificodo de Origem dJielo. O. Cenificodos de OriFJII seda emitidos. de lCOrIIo com a 
",guJamentaçio estabelecida pelo Consdho. por uma aghcia qualificada, cscolbida 1'=10 

Membro e aprovlllla pela Orpmzaçio. 

~ Todo Membro exponadot anmmicaJá à Olpnizaçlo o nome da JgêllCia gover
namental ou nlo-govcmarncnral escolhida par:a desempenhar as funções especificadas 

no parágrafo 2" dasIe anigo. A Organ;Zlçlo aprová especificamente as q!ncias nlo

IOvcrnazm:ntais. de aconIo com a regullDlenI8ÇIo aprovada pelo Conselho. 

4" Em caráler excepcional e com • devida justificaçlo. um Membro exportador podcr.i 
apreoen<ar pedido de pemlÍlSIo. a ser aprovado pelo Conselho. para que OI dados famec:idos 
nos Cenifiadas de Origem acc:n:a de suas Cltponaçacs sejam mmsmilidos à Otganizaçlo por 

método aItemalÍva. 

AlmllOll 
Estudos e pesquisas 

I" A Otpnização prDbloven a peparo de cswdoJ e pesqui ........ tivos à =oDDmÍa da 

produç!o li disuibuiçlo de caf6, 10 illlplCUl de medidas govemamenws nas países 
pmdulOleS e conswnidores sobse • produçIo e I.. consumo de caté. e às or-.'nunidtldcs para • 
expanalo do consumo da café]Jar& utilizaçio tndicional " possíveis novas utilizaçOcs. 

2" Com o objetivo de implementar as dispooiljÓC$ do parágrafo I" dcsre arlÍl". o 
Consclho odowá. em sua segunda sessID ordiúria de cada ano cafeeiro. um progmna anual 
de estudos e pesquisas. com a ew.cspondenre estimativa dos n:cunos nccesúrios. pepatIdo 

pelo Diretor-Executivo.. 

3" O CODIGiho pocIcd aprovar • parlicipo;lo da Orsanizaçlo em estIIdoa e pcIIjUÍIU a 

serem euapaeeildidos cwi;unWilCllIe l1li em coopcaaçlo com lIIIIiU oapniDç6ca o 
instilUiç6cs. Em laia c:uos. o DiJetor-úccuIivo aptUCiIwá 10 ConselhO um rcIaIo 
drcuusraneiado doa n:c:UISOS T "rios pc: c, dclI'c' da OrgIDiz'çio c do part:eiro ou 
pucciJvs envolvidos no projeIo. 
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4' o. CSIIIdcs e paqlliAI a _ Cliipieendidos pela Orpninçlo nos _ date 

anil" ....... financildos por _lnclufdos no OrçIDll:n/O AdministraIivo. p" jAlm -

laDIDI do ~ li do mia0 24. " lCiID exeanrlns pelo ~ da Orpninçla li par 
coaauItara. CGd'~ ....,. t. 4'io. 

CAPiTuLo m - DISPOSIC;:OES GERAIS 

AJ:nGo]2 

l'RparaIiYOl pua um ""'0 Coawe.1l0 

Ii O ConlClho podai examinar a pauibilidadl: de DCJlociar wn novo Convênio 
lnIanaclonal do Caf6. 

2· Para cwnprir esu disposiçlD. o CooICIho deverá examinllf o progteSSD obtido pela 
O~ na tealizaçlo das objeúYOl do ~ CDtlVÜ\io especificados no arria0 I., 

Altnao33 
llamDçio d. abatlm'" lO consumo 

li O. Mcmbtos ftembocem a imponincia viul de cOl\iesuir-ac. o mais bnove possível. 
o maior IIUIIZIUD puatvel do COIIIUDID de café, printipalmenre por ml:lO da e1iminaçlo 
pad&aaI dos obsl4culos que podem CllUllVIIf esse _111. 
'2' Os MembnIs ... mbcc.m que cc:rw medidas awabru:n\e em vigor podem, em maior 
ou menor gr"l _VIr o _10 do COIIIUIIIO de di!, em panicular: 

a) IZIIOI rqimes de irnpDlllÇlo ""Ii~veis ao oaft, inclusive larifas pre{en:nciais 
DII de _ lIII\Il'eZ&, quow. operaçOes de mol."PÓlios govemlllJlCillais c cio: 
ljItnI:iu oficiais de c:ompn, e aullaS normu Idministralivu e pmw:u 
COIIICIdaiS; 

b) __ rqi..... de expOtlllÇio. no que dü: ~/O a .ub.{di... diR:1OS QII 

indirclol. e IIUIDI narmu adminisInIivu e príDcu oom=iais; c 
o) _ co di ..... _ de COJiLiCializlylo imcm. e cataS dispoaiç&:l lapil c 

~ naeicmai •• repDllllia que podem pn:judic:ar o ....... 1_-

lA Tendo .. IM OI objclivOl acima meaciaaados e .. dispasiçlles do padpfa ~ 
duIe Iftiao, OI MaDm. afarçar ...... PII1I reduzir u larifu çJic4veis ao c:ú6 011 _ 

0UlDI nr1id· :Ire "in". ll'ClllDÇlo dos obst6cu.lollO aumento do coo"''''O. 

4" uvado CIII COIlIidemçIa seUl inlCi I'" 1JIIlwos. OI Membros se ~OUIjIiWiiC\eIJI a 

bUlI=- OI meios __ mOI para que OI oba .. ao detcnvolYJIllClllD do oDJUácio " do 
__ meacionadoa no podpfo '2' duIe IIIÍIO pDIIIIIIlCr propaui_ J'ldlRieloa c, 
fi.,'_, lIIIIIpI'II que paalwl, clireinadM, DII PII1I que OI efeiw desses obsdculOl sejan 
coa·tda1.'4l~ •• , .. 

5" Uvando em considenaçio 111 c:ompr<IIIIi.- auumidos nos \ermos do parápfo 4" 
daie lll'áaa. OI Membml camunicuiD UuallllClllll ao ConaeIbo todas as medidas que 
lIIaI:aIcm no ICIIIido de d.Ir c:umpri_ li disposiçlles desIe arriJO, 
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6' O Di_-El<cc:IIIi... pocparui pcriodi_rc um estudo 101m: os obstá<:ulos 111 

consumo. a lei' apra:illdo po\D Cona:lho. 

l' Pala promover os objetivos deste anilO. o Conselho poderá formular rcc:ome~ 

101 ~. que. o maiI cedo pouIvcl. &PJCSClltado rdatório 10 Conselho sobn: as 
medidas que Wlham odDlado para implom ..... esaas n:co~ 

A1tnG034 

Promoçio 

I" Oa Membro. n:conbcccm a ncccssjdadc de promover. lncemivar e ampliar o consumo 

do caft. e se esforçarão por incentivar a etividades empR:Cndidas nesse sentido. 

'P O Comi!! de PItllnoçlo. que lCIá inICpado por todos os Membros da Organizaçio. 

promovCli o consumo de caf~ por meio das atividades apropriodu. CIItre as quais campanhas 
de infomw;lo. atividades de pcoquíaa" estudos _te. ao consWDD de cúé. 

3" Tais atividades de promoçID lCIIo tinanc:iodas por RC1JnOS que poderão .... compro
metidos pelos Membros. por nio-mcmbros. por oumtS orpnizaç6cs e pelo SCUJr pri vlldo em 

mmi6cs do Comit! de PIOmoçlo. 

4' Projccoa crpecifu:oa de promoçio podmo também ser tinaac:iodos por conulbuiçilcs 

volunt4rias dos Membros. de nIo-membn>s. de outras orpnizaç6cs " do setor privado. 

,. O Om",lho lOSI.Ibc1eccd COIIW aeplfodas pata os fins doo parlipafos 3" c 4" do 

pnoICIIlC aràgo. 

fi O Comit! de PIOmoçIo csl&belccedl suas pcópriu l10IIMS de proc:dimealO " 
... ·bc;Jcccri a pcni......... __ para a panici~ de nlcHD:rnbroa. de _ 

~ e do _ privado. de farma campalfve1 com .. disposiçlies do ~ 
ConWuio. O Comit! 8pICIeIIIGll relRório 10 Conselho noauIUItIOIIIa. 

ARn003S 

Medidas rela11ftS IID cal' lJuluatrial1zado 

Oa Membros m:onheccm que os países em desenvolvimento n=essit:tm de ampliar as 

bass. de luas economia. por meio. bUIr aIi4. da industrializnÇlo e da eltponaçlo de 
produlos numufatundos. nisso incluídos o processamento de café e a expanoçlo de c:dé 

processado. nlS fOl'DUlS mencionadas nos alínea li. $. I e li do ~o I" do aràlO t'. A 
esse respeito. os Membros evitarlo a adoçA0 de medidas lovemamenULis que possam c:wsar 

perttllbayõe. ao setor cafeeiro dos OUtroS Membros. Recomenda-se aos Membros que 

"fewem consulus acerca da adoç4o do qualquor IMdida dcgc tipo que pOSSD ser inu:rpn:tada 
como uma ameaça de penurllDÇtio. Se essas cCll5Ultas nlo coruiuzircm a uma soluÇDo 

muwamcnte satisfatÓria. as panes poderio rcamer aos procedimentos previstos nos 

anigos41 e 42. 
AIlTlOO36 

MIsluru e ... cedâu_ 

19 Os Membros n!o m",rcdo em vicar qualquor fC,Ulamenr.tçlo q .... c.-..ija li lDisnua. o 

processamento ou a utitiUlçAo do outroS procluto. com o café. pari revenda corm:rcial como 
CII1~. Oa Membro .... 'f-orçar ..... -1Io por proibir a """da" a propallRda, sob o 110_ de café. de 

pn>duros que conrenbam .ltmOS do equivalente a 95 por ecnlO de emé vmlc como matkia

-prima básica. 
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~ O Conselho podai solicitar a qualquer Membro a adoçio das DlCClidas na_driu 
pua -suru a obsen6llci& das clisposiçllcs deSla litigo. 

3D O DimDr-&CCIIlivo subnIct.crIi ao Conselho um rellt6rio periódico sobte a obIer-

vlncia das clisposiçilea deae aniSO· 

AIll1OO37 

Couullal e CIIIIpcnçio """' .. 
orpalzaçães nio-~ 

Sem prejuizo do dispoItII DOS uUgas l6,21 " n, • Ocpniz8Ç10 manled elos com , 
orpnizaçftes ~ l!pIOPriadu q= IC 0CIIpIID do camácio intmlaCiOAal , 
c:aI'é e com peritos em _ cafeeiros. 

Al.1lG038 
Pr.61lcu~ .. do auaórdo ar ....... 

o. Membros _ ....... alividada -lidas pela disposíçlles do ~ 

Conl<tni .. C1Il hIm1<mia c:cm OI pdlicu CSIIIbcIc:idu do c:om6rcio cafeeiro e abster_ ~ 
pdlicu de venda de cante diacliminalório. No exercício dcuu IÚvidadc5. esforçar-se-Io 
por I ..... na dovida conridcraçla os Iqllimos i_ do 10""-w=iro. 

o. Membtos levaria na dlMda cansidcnçio o manej .. IUSleIltllvel dos =mos e 
pro""" ...... to do café, lI:Ddo em _ os priJICipios e objctiVGI cio desenvolvilllCllCll 
.1lSICIIIi.cI que fjzurmn na Acenda 21, lJIIOYada na Confeltncia das Naçõc:s Unidas aoIn 
Meio Alllm .. ". c DeocnvolvilllCIIID rc:aJizada no Rio cio JancilO .... 1992. 

A111G040 
P..trões de .. ida e ...... !çh de trabalho 

o. MembraS IeVlllo em Clllllidaw;lll a 1IIdhori. cios padr6es de vida o c:ondiçOcs do 
aabaIho das poptlllçlla que ... dodiCIJII 10 setor cafeeiro, cio forma compatível com _ 
estllgio cio desenvolvimento, .... do CID COIII& princfpos in"""';cmabJICn/C -.mhc:cidol 
pcIllIIC1ICCS a ..... q"",.ilcs. Além dioso, os Membro. __ que padWc:a lI1IbaIbisIas niD 

deveria ser uaa lIU para liDs comen:iais prol 'cioniltas. 

CAPiTULoxm - CONSULTAS,LITÍGIOSERECLAMAÇOES 

Al.noo4\ 
Co_li .. 

Todo Membro acolherá favoravelmente as dili&ências que possam ser feitas por OUIIO 
Membro sobre toda JlllláiQ re'-<:lonadll com o pteSCIIIC Conv~nio. e proporcionn 
DpO/Ulnidades odeqlmdIIs para a rcallzottllo do COIISuI_ a elos ... Imvas. No decurso ele !ais 

con.uhas •• pedido de qualquer das p:utcs. e com o aaentimcnro da oulra, o Diretor
-Executivo consnlUirá uma comisdD indepeademe. que ulilizará se ... bons oflC:ioa para 
cDnciliar DI pnncs. As de.pcsu dessa COII\isdQ nlo .ema imputadas 1 Orpniução. Se uma 
daa panes 010 aceitar que D Diretor-El<cculivo COIIIIiIWl • comisslo. 011 se as consultas nIo 
conduzirem a uma soluç!o, • muérill podcn ser cnc:aminhada ... Coasclbo. nas lt:nnOS cio 

anigo 42. Se as consulw conduzimn • uma soluçlo. será apmsentado rellllório ... Di_
·Exccwivo. que o distribuirá. IOdos D5 Membnls. 
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AIl1IOO42 

Ulfalos e nclamaç6es 

1· Todo litCgio tclalivo 1 intcIpmaçJo 011 aplic.çio do ptaente Conyênjo que nIIo oeja 

resolvido por meio de negociações "" 'i, • podido 1: qualquer um do, McmImts litigantes. 

submetido a dec:isio do Conoclho. 

2" Scmpno quo um lit/aio for .ubn.etido .., Conselho nos ,ennas do p""'srofo I" cIGst. 
aniSO. a DIlIioria dos McmbIos. ou as Membros que disponham de. pelo menas. um torço do 

mimelO lOtai dos votos. podem solicitar quo o Conselho. depois de debater o caso e antes da. 
tomar uma decido. obIenha o parecer da contissio caasulúva mencionada no pldpafo lO 
deste .mIO sobre as quesdles em lillgio. 

a) A I\IeIlDl qUI! o Conselho decida IllllllilllGl1lellte de Olllra fonu. intepadO a 
comi"'o consultiva: 
i) c1uu pos.-. dcsipadas pelas Mcmbtos uponadora, uma doIas CGIII 

pondo eapc:ritncia em usuntos do tipo a que se relero o lilllio ... I 
01IIIa com IIIIIOridade .. Upori!Rcil jurídica; 

ii) dual pouou COm id!nlicu qualilicaç6el. designadas pelos MembnIo 
importadores; c 

iii) um 1'IaideNe. escoIbIdo por UllllDÍlDÍdade pelas q_ JICIIOU 
deaipwlu seguado as dispasiç6ca doi inciaos í e jj. ou, em CIIO de 

dcuconIo, poIo Preaidom1o do ConaeIbo. 

b) Poderio ;ntep I comissID consultiva cidadios do pai .... cuj ... Governos aão 
Panes CoazratanIas do preseato ConritUo. 

c) AI pcssau desipdu para • """,i"" c'Dlulúva _ I 1111110 pcuoal e 
nIo nocebetlo illSlNÇ60l do naútum Governo. 

d) AI dupcw da Mmi"" comuIIi .. _ prps pela Orpnização. 

4" O pam:er fundamoalldo da comi .... coasultiva scrt 5ubmctido ao Conselho. que 
decidirá"",," do liliiÍ0. depoil de pondorIdas todu as infortDlÇ6es peninea .... 

Y' Dentro do p<IIZO de sciI mc:aos a conw da data em que o Utipo for aubmoódo ..... 

apnoeiaçlo. o Conadho cIover6 decidir lOIn o litfaio. 

6" Toda n:cIamaçIo qUIDID I falia de eumpri_ por pane do um MemIxo. das 

obriSaçOes c!ecotmIw do preseIWO ConYenlo. cIcvcd. a pedido do Ml:mbm quo apacnllr • 
recJamaçIo ..... submetida ao Conselho. pano que este decida sobn: • quesIIo. . 

,. Só por maioria dillJibulda simples pocIcr6 .... imputada I um Membro a falta de 

cumprimentO das obrigaç6es deoom:ntel do JftKItte Coavtr;,. Qualq ..... conc:luslo que 
domoUSIIC .... o Mcmbn> falDdo ao ClllllJllÍlRCl'ID das obrisaçl\cS ~ do JII1IIQQ 

Convênio dcveri ospcciflCOf. nllURZll da iDfnçIo. 

ga Se conlÍdcrar quo um Membn> fal"", 10 cumprimenlD das abri!IÇ6GS ~ do 
pnoaeDte Convtmo, podai o Conaelha. sem pn:julm das -=mais medidas caercilivas 

]mVÍJIII em outros ani..,. do proseate Coa>6Do •• "speada. por maioria clislribulda de dois 
terÇOS. os dircilOS de YOIO desao MmnbIo 110 CODICIho. bem como a direilD de emitir IIIIIS 

YOIOS na JUDia Executiva. ~ quo o Mmnboo cwnpra .UIS obripç6os, podando ainda o 
ConocIho decidir. nos _ do anil" 50. uc:luir esse Membn> da O!pn;"çla 
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tJII TodD Membro poded lDIicIIar " opiDila prévia da JIIIIIII Eucwiva .... ~ 
'1--.0 4'" Mja abjeto do 1111110 ou JCl_ I' , _ de a -*ia RI' 1 t 'ida pelo 

ConIcIho. 

CA.P1TvLo XlV - DISPOSIÇllES FINAIS 

AallG043 
4eei •• ,,,I'8 

De I' de novcmblO da lOOD a 2$ de -.nbro da 2001 inclusive, CSte ConYêaio ficon 
abetto. na sede das NIÇ6:I Unida$. 1 IllilWum das Panes CoaaatanleS do Convtnia 
ImomociOll.1 do Caft da 1994 ou do Coaviaio Imora.:ionaJ do Oüt de 1994 pranopdo • 
das Oovc:mos que lCDham sido convidados .. panicipor das _ do C=elho bllcmaciOllaJ 

do Café nl$ qwoi. o pRSCllre Conrinio foi M"",iado. 

Aa'IJG044 

aaWlcaçio. • ..... çlo 011 apron.ção 

I" O prcacnlC Convania ficará .ujeilO l ralifiQÇlo. ~ ou apravaçio dos 
Oove ....... ipaWi .... de K<lIdo com os _ raopcc:tivos ~ CQI1OuwcioAiL 

". I!lu:o:wando o diIpaou> no anil" 45. OI WaumcnlDs de IalÍIi~ accillÇlo-'au 

.pru"iÜ scrio deposiIIdoI c:om o SeczeWio-Gcnl das NIIÇ!Ics Unidas lIA! 2S da ......... 
de 20\; 1. O Coaselho podod, COIIlUdo. decidit coaceder prormpç&:s de prazo • aover
sipdriOl que .. vej .... impassibiliwloo de efeN8r o referido dep6silD u! essa du. AI 

decis60s nas. _lido lICIio trIIISmilÍdas pelo Conaelho 10 Sec:rccáio-GoraI das NIÇ6es 
Unida. 

I" O pn..re Convlaio enum definid.......,..., 0Ill vlgar no dia li de 0IIIIIbI0 dc.lOOl 
.......... data. OI .Govanos de, pelo .......... l5 Membras exponadmes --. no mfDimo, 
70 por ceIIlD dos VOIDI dos MembnIa cx~ .. pelo --. 10 MUIbnJa imporuIdonI 
eom, no m1niwl. 70 JICI&' CCIIID dOI varas ... McmIJrw impcrlucIoIes, ....... dIcaIo DiID 
0Ill 2S de lCICIIIbIo de 2001. sem I.raiao:i& a ..... oyoowal auspendQ __ dOI 

anigae 2S • 42, li ....... deposiIJIdo IaS iDJlJUmenlDl de nljfjcaçlo acci"çlo OU apaoil&Çlo. 
Altanari....-, O ~ Conwàlo 0IIII'Iri cldiuiliv--.. em vicor a qm'ql __ 

depoi. do dia l" de """"'"' de 2001. desde que te - ~ mil oiaar _ 
........ do pmpúo ~ desIe IJIÍID. o OI iMUIImcaIDI de nII/icaçIo. accinçla ou apovaçlO 

depositados lIIiIt.çam OI reIi:ridot JeqJJi.liIOl de pcllCelllIpIIL 

'l!' O p_ eonvtaiG podai __ povisoriIuqoatc 0Ill viJDl' DO dia 1i de,..... 
de200l. P.a _ fim. ~ _1ODcIo o .-ofciIO de .... a....- d 

ralificaçlo. accitaçIo ou lpI'OVIÇJo " uoIificaÇla feira por um Governo sigMtjrio ou por 
qaaIquer das Panes Con_ do Convénio !mJ::mIQonal do Caf6 de 1994 ..... upcIo. 
_ pelo S....amcKicral das NÇlcs Unidu .ai 2S de actcmbro de 2001. do '1l1li lO 

COüi(iI- a aplicar piUvIsori_ are aovo Convénio. do: acwdo com .... 1000slJçlo. e a 
__ obJI:r _1IIIi/lc:açIo. ~ GOl "I'""'"fIo o auIi. c:cdo pcIISÍve!, de acordo com ..... 

processas c:aJIS1ilUCi........ O o..- qoe se CO!OjJi ... &UIt a aplicIr proviloriaaneml: o 
preaen'" Convõnio, do acwdo com .... lOJisIaçIo. lIA! efewar o c!ep6si1D de seu ÍIIS01JJIIeIIID 
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de nlilicaç1o, acoilaÇlo ou oprovaçltl. senI provisori..".,...., conIidcrado Pane do JftICIIIC 
Conveoio lU! 30 de jlUlbo de 200l inclusi~ • monos que. anlC& dcna data. deposite o 

campclCnle ínsttumeDlO de raàIicaçIo. acci~ 011 IprOvaçlo. O Comclho poderá COIII:Cdcr 
uma pnmop;;ão do pnzo dentro do qual WII Governo qllC ew:j& aplicando o proscnsc 
Convênio provi&oriamenao poderá cfcwar o dcp6siro de _ IllSbUmCDlO de ralilic.çlo. 

accilaÇlo 011 oprovoçlo. 

]8 s .. na dia 18 de outubro da 2001, o pascn.te Coavinio Ilio tiver entndo c;m vi .... . 

delini,iva OU provisariamenao. nos termos dos patá&rafos I" ou 2" eles", anj",. os 00 ........ . 
que tive ..... dcposiwlo imttIImcnlOS de nliflcaçao. accÍlaçio. apIOvoçlo ou adesIo. ou que 
tiverem cfoIuado nOlilicaçOcs COIüplhj!",'cndo-5e a aplicar provisort .......... o pn:ICIUC 

Convênio. de acomo com sua Iepslaçlo. e a obIcr a nlificaçlo. accilaÇlo ou aprovoçlo. 

poderii'" por aco:do lIIIla o. decidir que o pn:seuao Convênio pusan a vigotV a\trC elea. De 
i&ual modo. caso o pRSCII" Con~o <enba cutndo em vigor provis! ';aDlCllao. mu RIo 

deliniliv""",,,1e. em 31 de março de 2002. os Governos que tiverem dcposihldo illS1JUlDOlllOS 

d. raáflcaçio. acciuoçlo. opnwaçlo ou adesIo. ou efetuado .. notilicaç6es manci_ no 

~o 2" deste llltigo. podctIo. por lCOIdo 1IIÚbIO. decidir que. enue elea. o JftICIIIC 
Convênio continuuá a vigonrproviaoriameme ... puunla vigorar delinltivamomc. 

10 O Governo de qualquer Estado-M=tm> das NaçOes Unidas ou de qualquer de IIIU 
.pias apec:,.Jjzoc! •• padcd oderir ao ptaellao Convênio ..... condiçllcl que O Coa .. n", 
vcaba ..... h=r, 

2' Os insuumen .... de adesIo .mo deposillllos com O SCCleWio-Ocnl das NIÇ6I:a 

Unidas. A adaIo viporá. panirdo dcp6siro do rapectivo i_ 

AKIlG041 

a-nu 
Nt:nhuma das disposiç6el do JI'"ICIII" Convioio poderá", objl:IO de raervu. 

AanG004. 

ApIk:açiD 010 CoIIriD1o a torrIlÓrioI dosipados 

10 Todo Governo )IOdeta. por ocaslio da lSSÍIIawra ou do depósilO de seu illSll'l1ll101UD de 

tDlificaçla, occiaçIo. oprovaçltl. apl!coçIo provia6ria ou odesIo, ou em qualquer cIauo 
poscerior. notificar ao SecreWio-GcraI das NaçIlcI Unidas que o proscnao Convênio se aplica 
• quaiJqucr ICIril6rios por cu)as n:~ i»II:macionm é supomi'ld. O pnau .. Convênio 

aplicar."..! aos referidol terriróriOS • partir da dara de&u: nodfu:aç:lo. 

z. Toda Pane C_ que dcKjc ....- OS _tos que Ibc: caibam, __ lermOS do 

..ugo S". <OIIl =1"'ilO • ljlWqucr doo u:mUlrioo por cuj.. rclaçlloa iaIr:moo;iouaia t 
lIISJIOflIivcl, OU que deseje ......n- IDD deucs rcn:ilório. a participar de IDD GnIpo-Membro 
cOOSliwído nos lenIIOS do llltigo fII. poderá faze-Io modilllte notificaçla IICIIC ICatido ao 
Secn:Wio-Oenl das NaçOca Unida&. por ocasiio do depósllO de seu ina1rumcnIo de ntIII
coçIo, acciUlÇlo, aprovaç&o. apIicoçlo provis6ria ou adesIo. ou em qualquer _ poatcrior. 

3" Toda P .... ConuaWIIC que <enba fcllO dccWaçlo nos tcnnDS do poriaJafo I" cIoatc 
1IIti", poderá. em qualquer d&uI posII9iar. modimb: nanficaçlo ao Sccmúio-Oenl das 

NoçO •• Uni ..... d<clanr que o P""""'" Convênio dei .. de se aplicar ao umit6rio indicado Dl 

naciIicaçlo. A putir da _ dessa notificação, O pICICnIC Convénio deiJwá da lO epIi<ar a 

tallCIritório. 
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4" Q\WIdo um larilório 10 quo! Aja oplicado O pros... CoD\'&Uo .... _ do 
podpafo I" doam mia0'" _iJaIop: e,1IIe. O Governo do IIO\'OEatIIdo podeR, ct=aode 
90 dia após a iudq .. ·,""cto docINW. mediInJe aadficaçlo 10 Secnodrio-Oa:oI doa Nopo 
Uaida, q1I& UIIIIIID as ditciIos , abript;6a de I11III Puta eaa.n-ta cIo...-CoIl.taio. 
A ponir da daaa da lUIIificIqID. _ ao- .. .....m _ COIIII ' do,........ 

Coa....... O CoIIICIbo podai c., h. WIlI pnxropçlo do prazo dImIIo do qUli .... 
nodfIcoçJo padori .. flilL 

AImG049 

lIdnda ....... tAria 

Toda PaIB c-.aa ... podcri dIÍi'IHO do ,....... Coavtaio a .,..". " " 
-.lilD1O DOIiDraçJo ....nla lO s I'.h o..l doa NIIÇ6DI Uaida. A..u.da U= • I 

efJáiva !lO diuopóo .. _bl_1D da lIIIIIfiI:oçID. 

Ezcb,eIo 

o Coasolho. por moioria diluibufda do doia terçoS. poderá ucluir um McDlbto da 

OrpnizlÇlo. caao decidi que .... ~ iDhInJiu .. obrilaç6es decorrenlCS do pn:senm 
Convênio. e que tal infrlçlo pRjudica IIOriamoaIe o funCÍOllllllallO do ptCISente Convênio. O 
Conselho noti!icará im~ .... dociIIo 10 SCCICIáriOrGcnl dIs Naçóea Unidas. 
NOYertta dias após. dedsIo do ComeIho. o Membro dcixani de pcnenoer • OrpniUçio _. 

sll for Porte ConIl'OWlle. deiunI de aer P .... do ~ Convênio. 

AIlnooSl 
UquillaçiD de _ CGIIl MeDlbI'llS 'I'" .. 

rOIIIrom ou sq....arhdd ... 

," O Coos.lho estabelecet4 a Iiquidaçlo de COIIW com IOdo Manbro que ... lCIÍlC ou 
... ja CltclllÍdo. A Organiuçio r=ri ulmpartlacias jt paga pelo Membm em 1IIt'eÇO. que 
flcui obripdo • papr quaisquer impcttIndu que deva 1 Orpmzaçlo na dita em que tal 

nbrada 011 extluslo se IUIW' ofcIiva: rodam. no caso de ...... PuIII ComrIIanIe DIo poder 
aceitar I11III _meada •• conseq1leIiIeID .... deixar de PlllÚcipar do JIIU"IIIe Conv.!aio IlOO 

temias do ~ 1!' do lniJO 53. o .:0DaeIh0 .... r<Iett "lSI8belecer aliqlúd'çlo de CODW 

que c:onsidcn: eqüilllh'a. 

li O Membro que tenha deixado ... panicipll do pRSCDIe Convênio nlo let4 diR:Íto a 
qualquer pon:eIa resulWI10 da liqwdaçlo da Orpaizaçlo ou da OUilO$ MYIftI dosa&, nem 
sc:d respoDIávcl pelo pOp!I!!'T!to de quaiq_ paiID do d6ficil que passo....wtt no IbmiIlO do 
JlI'ISCIIIC' Convênio. 

AImOOU 

VJ&iacla elÚllliDO 

I" O ......... '" Convênio permaneced em YiJDl' por um perlodo de .. is -as. ~ 30 de 
I. d:o de 2007. a ......... que seja pranopdo \lOS _ do )llÓBlÚo 'J!' data aniJO, ou 
_odII __ do poPpfo '1' data 1IIiJo. 

'J!' Par moioria doi YO .... de MomIxus quo ...... _ pelo _ • lDIioria 

CÜllribufda do doU laÇOI da _uc!ec!o doi -. o eonseIIID pocIor4 doc:Idir pnaupr o 
pI'OOCIWI CaDvêniD pora aIim de 30 de ."'m cio 2007. por periodDo"-;_ que ..... 
u1uq a li ICÍI_ ao IOdo. O Mambm quo decida .... xcilarlll pUllOiliÇlodo p_ 
ec.dnio *-' """"';c:nt _ doei .... por 0II:riI0 3D ec.ae!ho c ao Sccudi:iu.QoaI doa 
NIÇGca Uaidu _ do iD{c:iO do pododo do p.........,... c dcWd de _ Pano do ap_iII 
ec.v&lo. ponir do iIIl'c:lo do pcdodo do p .............. 
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3' A qualquer moDlCnIO. e por maioria dos valos de Membrus que r=prcsenlel1l. pelo 
menos. a maioria diSlribuída de dois wyos da 100000idade.dos valOS. o Conselho poderá decidir 
u:rminll" a pzeseme Convenio e. se assim a decidir. fiaanl a deta da enuada em vigor de sua 
decislo. 

4" NIo obsUU\le a término do presente Convênio. a Conaelho continuará em caisl!ncia 
pelo IeI1Ipo que for preciso pano IOrnar as decisOes que se requeiram durante o perlodo de 
tempo necessário para liquidar a Orpnizaçlo. fechar suas contas c dispor de seus haveres. 

5" Toda decisão tomada com rcspeilO à dunçio c/ou lénnino do presente Convênio c 
Coda Itotiticaç~o nocebida pelo Conselho"", lenDas deste anigo deverão aer devidamente 
transmitidas ao Secrctário-GcraI das NaçOcs Unidas pelo Conselho. 

Altnoo53 
Emenda 

IR O Conselho. por maioria disuibuída de dois terços. poderá recomendar h Partes 
Conl. 'tlIDIeS uma emenda ao presente Convênio. A emenda entrará em vigor 100 dias após 
haver o Seactária-Gc:ra1 das NaçOcs UllÍdas rcc:c:bido notificaçOcs de accitaçio de Partes 
Contratantes que rcp=tem. pelo menos. 70 par cenlO dos poises "xponadares com, no 
IDÍrumo. 75 por cento dos YOto5 dos Membros cxponadores. e de Panes Conaarantes que 
reprcsenlem. pela menos. 70 por cento dos países importadores com. no minima. 7S par 
cento dos votOS dos Membros importadores. O Conselho 'iXIU-á o ptUD dentrO do qua! u 
Panes ConUlltanlCS deV"riiD notificar ao Sccrcúrio-Gc:ral das Nações Unidas sua occil&ÇlD da 
emenda. Se. ao expirar o prazo. nio tiveram sido regisuadas as po=ntazens neces"riu 
para a ellUlllla em vigor da emenda. esta sem considerada como retirada. 

2" Toda Parte ContnWllC que nio lCIIba fcito. dentrO do prazo fwclo pelo COIIICu.e •• 
nolificaçio de aceitação da cmaula. " lOdo tenilÕlio qUI: seja Membro ou integr&DIC de um 
Grupo-Membro. c em cuja nome !ai notific.çJo nio tenha lido fcita até aquela data. ciciam. 
• partir de data em qUI: & referida emenda cnlnr em vigor. de panicipar do prcscIIM 

ConYin.io. 

3' O Conselho devm notificar ao Secretário-Geral das NaçOca Unidu toda ClllCllda quD 

seja diSlribofda às Parta ConIrlllallIeS nos lemlOs deste artigo, 

AI aegW'*' diapctaiç6a .,uc:ar-.. ..ao GOm ..t.rIncia ao Convênio lDccm.cimlAl do 

Café do 1994. ptQtIVgado: 

a) oDl1llRowID a ler oioi"" • IJICIlDl quo modifu:adQl por di.spasiçCel do P"SCRrc 
Conv&úo. IOdo. DI ...,. pcalic:adoa pela Orpniuçio ou em leu nome. ou por 
qunlqucr ele ..... 6qIos. com bae ao Convtnlo lntcnw:ionai do Café de 1994 
pIQII'Ogado. q .. CllCjID1 vipIIldO em lO de s=mIxo de 2001 • cujos wmo. 
nio provejam a expiraçio ..... dali; • 

b) lDdu u dociIiIcI que o ConsoIho dava 1DInar. duram. o IDO Clfcciro 
de 2000l01. para apIi<a;io DO ""O <Af<ciro ele 2OO1IOl. JCdo lOIIIId.u polo 
ConxIho no IDO caú:eiro ele 2000/01 c apUcs4as. em base provisória, como se 
o prosenrc Convtnio jj .. ri_ .... vi,Dr. 
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AImGo" 
T ......... 1iD~ da CoDftaio 

Os "'141 do pn:seDIO CaAvtnío CID esplllilol. fnacIs. inale. c potIUgufa .... i .... l 
men;" _ ..... O SccsI:drio-<leral <lu NIÇiIa thúdos "'" dqIositúio das 1CSJIOCIi
origialiL 

EM FÉ DO QUE. OI ,b.ajxo.,,,ipadm. devidamenle lIItOIiZIdoa par ICUS rcspccúVOl 

Go""' ... 1innorom o praomo Cemv6Dio DaS'" quo aporeccm 10 1IIdo de _.,..; .......... 

ANEXO I 

FATORES DE cQNVElISÁO APLICÁVEIS AO CAFÉ TORRADO, 
DESCAFElNADo, ÚQUlDO E SOLÚVEL, 

COMO DEP1NIDOS NO 
cONVtNlo IN'IERNAOONALDO CAFÉ DE 19M 

Ct1/i 1DrrtJd.> 
ObtáHe-o oqui_ do caa tomdo_ caa vadc mullipliCllldo. peso Kquido do caa 
lIImdo par 1.19. 

Ct1/i daaJfàMdD 
O __ se o oquivaloare do ",,(6 cIoIcafei ..... em coft vadI: mWliplicondo o poso Uquido do 
caa ....... 1_ ou IOIIlwl_ei ...... sapocIi~ por 1.00. 1.19 ou 2,6. 

Ct1/i 1f4uidD 
O~ ..... o oq. i".II", .. do caa Kquido .... 0IIiI vadI: multiplicando o pelO U'Ioido dos 
pankuIas desIdnwtdu. COIIIidu DO OIIiIlfqaido, par 2.6-
CD/t IlJÜiNI 
0Iúm· ... o equivolenla do cofi! IObIvel CID caa vadc mWliplicaado D _ lIrpúdo do cor, 
solúvel par 2,6, 

Certifico. por .. te meio. quo o lCXtO 81III:riormcntl: tmnscrilO constitui cópia fiel e 

complosa do CDnY&!io In_anal do CaC6 ele 2001. aheno • winawno na ocdc <lu NIÇOeI 

thúdu. de I' do lIOYCIDbro ele 2000 a 25 do setmnbro ele 2001 inclusive, • de cujo oripual6 

fiel dopooitúio o SocraWio-Goral dos NIIÇ&a Unidu. 

~ a=' o..anizoç:lo IalCmlCionaJ do CaC6 

ScaIKJn:s Membroo do Coujp ..... NacioooI, 

NelI _ do diIpoIIo IID m. 49, ÍIIOiIO I, da CmGn>içJo Ft4enl, lUImtaD ~ 

elCYIda CDIIIidetaçID ele V_ 'ftxno!ôeci .. , a'" ,. "wIo de Expooiç:lo de MOIivoa doi SeahonI 
MiDima& de EIIodo da '''açn- &Ioriora e da AIJricuIaura e do...... . I."IU, o _ da _ 

....... do Coavtio fDIcnoociaJ& do Ctdi (Alei "Ér.ZOJI), 11". g!bRimini o A 'CAPSl1!il!M, cuja 

viaênt:ia apiIa .... lIICIIIbro próIimo. 

&uma. 25 de j \llho de 2001. 
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EMN'00179 

Bruilia, em 29 de junho ele 200 l. 

Excclentissimo Senhor Presidente da Ilcptiblica. 

Elevamos DO conhcc:imemo àc Vossa E.xçcleDCia que; foi UiÍIW10 em Nova Iorque. 

dia 28 de sctcmbro de 2000, a nova vctSlo do Coorinio ln\alW:icmaI do c.re (AICAFÉf.!DOOI). 

que sub,umirá Q AlCAFÉlI994. CUJa vigmcia expira I!III se!l!lIlbro próximo. 

2. O AlCAFÉf.!OOI é rcsuIJado de 4111# 1rl:s mos de discuuõ .. sobtc o 1inuro da 

coopetaÇlo imcmacional em owéria do café. Prcs=va • OI .... inç'o Inten 1<:io,,"1 do \.''Ifê como 

foro pJllll qllCSlilcs cafeei .... o confirma o sepulramenro do modelo que deu origem à Qrsanizaçio, 

acabando com. iludo de rcimraduçIo das cláusulas ~";ÇlS. 

3. o A1CAFÉI2oo1 nIo deve ser considerado um >implos acordo adminiSUllÚvo, 011 de 

lIlIIISiçlo, colDO • o caso do aruaI ConvCnio, mas como um passo em dire;Io • uma nova aenç'o do 

accmlos d. prodlllOl de base, mail voltados plI\l • prataçlo de serviços. 

4. Nesse ICIIIido, msaIlamos, a .. pil, as priDcipais novidades incosporadu no novo 

CQDVano lnmn'çional do caCe: 

S. Objetivos· O capilUlo dos objclivos do novo A1cm CSIabcIccc. _i,1 ... 

bio psiDcipaia cima de atividades de coapcr-oçIO iDtoma<:ional em lIWíri. de café. U .... primciJa 

c:atcsoria de dispositivos (l1li101 1.20 1.3) busca _er e __ o papel primcmlial da OIC 

como fom ~vcm,m_11 de cousullu e DClociaçi)cs, leIIIlindo paiacs prooiuIoRI • 

"""'"'I"idorcs de café. 

6. A ...... ais. os abjcIivos CO'pIIndcm • compcreaci l da Oopninçlo na '- ... 

prosraçIo de acrviços (aniJOS 1.4, I.S, J.8 • 1.9), coa0 ldoçIo • _·oo",s, iIIfonnoç/'" =!AoI, 

csaaIos, pcsqllisas, projeros e trCÍDIIIICtIIO em matéria de café. Com __ diIpositivos. fico lIYÍdIIlIe 

alllU:llÇla de COIIferirprioridado à .... _ do IIlvldl!de da 0rpniuçI0. 

7. Cabe mencionar. lambem. as cláusulas de caráter operaU"o (anigoo 1.6. \.7 • 1.9) 

que devcrào impnmir nova dimensão _ uabalbos da OIC, notadamente no que respeila ia 

economia $IISIenllivel do café, promoçlo do COll5umo e qualidade. 

8. Esautura - A fim de refletir a mudallÇa de orientação da Orgaruzaçlo, bem como 

pcnnilir implementar as objetivas do Acordo. a estrUtura organizacional da OIe sarieu prolUnda 

modificaç1O. O Comiu: de Promoylat a Junm Consultiva da Setor Prh°u.c1o c OI Con(~r\,:'nc:iil Mundial 

do Cate (anigos 7. li, 22 e 34) ganharam caráIcr inslilUCional. lendo sido imeirodos ao texto do 

A1CAFEI2001. Além dioso, buscou-se simplificar procedimentos, supnminda o Comitê de 

Credenciais e o COmil! de Firlançu e delegando suas funçOcs para outros órgàas. :-i_ linba, a 

CQmpet~ci. da JWlIa Executiva foi explicitamente dermida, a fim de evitar duplicaç!lo de aabalho 

com o consclbo. que leve sua funçlo fortalecida como órgAD máximo da OIC. 

9. Promoçlo· Os dispositivos rclaDvos ã promoçlo do consWDO tutigos 1.7,7 c 34) 

constimem importanle inovação do novo Acordo. Tal como acordado, porem; compromisio .Ia 

promoçlo ficou aquém do que desejava a maioria dos produtores, na medida em que alo foi 

pOS$ivel aprovar comribuiçOts abrigllórias para todas os membros. M .. a ..,luçAo fmalmome 
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=oDlt&da pennilC avanço sipificllivo. Com eC.ira, o novo Acordo estabelece um Comi~ ele 

Promaçio, composto por IOdos OS membras. como pano imesral da Orpni%nçio. O .... (onu. os 

CIISlO5 admjnisnliVOol da promaçio podato ser cobcrras pelo orçamenro onIinário da OIC - nIo 

mais com OS ta:IIISOS especifiCas da jIIOmoçIo, como oca"" hoje. 

10. Setor PriVldo - A ÍIICDJpoIllÇlo .Ccúva do seror privado na lIpel3Çlo da OIC 

lIaIde 10 plei10 doa pmduIoros. avlllÇlldo no inicia do p"'....... de Deaociaçlo. Coafimne 

pnronizadn, o dilpDàtivo relalivo à JIIIIIa Camultiva do ScIDr Privado (anigo 21) atabcIoco órpo 

jnsrinu:irma! da OlC CDIIIjICII10 por 10jII_ do seror privado dos pais ......... 1idoIa e 

ÍIIqIOlUIIIIICI do caii, sejlllleic:l""""'" ou aIo-mcmbtoa da Orpninçlo. 

11. 

d& Junta cOIIIUIIiva do SeIDJ' Priwdo, o ... vo AI:onIo III111áp Iacarponna a CDnfezeada MIIIIdiaI 

do Cafi na _ daOIC. 

12. Coadiç6cI ele TnbaIIIo e P_ Vlda,- Por 1D".ténci. doa.naji .. -mjdcna, 

o novo Al:anIo caatáD c:MusuI& .... caadiç6115 do tralta"o6MdclsaIN'rlt ,.., 40). 

13. Em suma. o novo AconIo contém elemcmos inovadores impotWUe$ com relaçlo à 

panicipaçiD do IDtOr privado • à promoçlo do COIlSlllllll, com vislas a re-dinamizar OI lCI'Viços 

presIados pela OIC • dar novo tIIDID lOS tnbaJhoa da Orpnizaç'o. 

14. A ConsullDria Juridiea do MmislCrio das Rclaç6es Exteriores examinou o ICXIO do 

instnunomo • expreuou c:oacord1ncia qu.mo .. flmna. 

I S. Nesus candiçlles. SUllllll:lCmos â coasidl!rBçla do Vossa Excel!m:ia o ......... _ do 

A1CAFEnOO 1 com vistas ao seu enwniDbameolO 10 Coop-csso Nacional. 

CELSO LAFER. 
MiDi.s1rO ele EsIado das R.elaçO .. Exteriores 

MARCUS VINICIUS PRA TINI DE MORAES 
MinistrO da Asricultwa e do AblSlCCimenlO 
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DECRETO LEGISLATIVO Ir 355, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Assoç&-
ação de Difusão Comunitária do Catohi a 
executar serviço de radiodifusão comunJ.. 
tária na cidade de Campina Grande, Esta
do da parafba. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° FICa aprovado o ato a que se refere a Por

laria n° 109, de 22 de março de 2000. que autorjza a 
Associação de Onusão Comunitária do Catolé a exe
cutar, por três anos, sem direito de exclusividade. ser
viço de radiodifusão comunilária na cidade de Campj.. 
na Grande, Estado da Paralba. 

Art. 2Q Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 19 de setembro de 2001. -
Senador Edison Lobão. Presidente do Senado Fe
deral. Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO Ir 356, DE 2001 

Aprova o ato que renova a pennls.
são outorgada à A.s.C. Rádio e Televisão 
L mA. para explorar serviço do radiodif .... 
são sonora em freqüência modulada na 
cidade de Barbaçena, E_o de Minas 
Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Faca apro'ltado o ato a que se relere a Por· 

ta ria nO 547, de 29 de outubro de 1997, que renova-
por dez anos, apatlirde IBde janeiro de 1995, aper· 
missão outorgada à ARC. Rádio e Televisão Uda, 
para explorar. sem direito da exclusivkla.de, serviço 
de radlodnusão sonora em IreqOência modulada na 
cidade de Barbacena, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vlQOr 
na data de sua publicação, 

Senado Federal, em 19 de selembro de 2001.
Senador Edison L.obão, Prestdenle do Senado Fe.
deral, Intetino. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 357, DE 2001 

Aprova o ato que renova a permis.
são outorgada à Sociedade Rádio Lagoa 
FM Uda. para explorar serviço d. radio
difusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Bana do Ribeiro, ~o do 
Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Rca aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n° 51. de 2 de março de 2000. que renova por deZ 
anos, a partrr de 8 de seterrllro de 1998, a permissão 
outorgada à Sociedade Aádio Lagoa FM LIda, para ex· 
piorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi
fusão sono'" em freqüência modulada na cidade de 
Bana do Abeiro, Estado do Aio Grande do Sul. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo enfra em vigor 
na data de sua pubUcaçao. 

Senado Federal. em 19 de "elembro de 2001. -
Senador Edison Lobão. Presidente do Senado Fe
deral, Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 358, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Associ
ação Comunlt.éria de Radiodifusão e TV 
Jabotlcatubas a executar serviço de radi~ 
odlfusão comunitária na cidade de Jabo
tlcatubas, Estado de ftotinas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Fica aprovado o ato a que se rafere a Por· 
laria n' 226, de 17 de dezembro de t 999, que autoriza 
a Associação ComunMtia de Aadiodnusão e TV Ja
boticatubas a executar, por três anos, sem direito de 
exctusivk1ade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Jabolicatubas, Estado de Minas Gerais. 

M. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçao, 

Senado Federal, em 19 de setembro de 2001, -
Senador Edison Lobão. Presidenle do Senado Fe
deral, Inlerioo. 

DECRETO LEGISlA TJVO Ir 359, DE 2001 

Aprova o ato que outorga permissão 
11 Fundação Santa Luzia para executar 
serviço de radlodlfuSlo sonora em t .. 
qüência modulada na cidade de Carango
la, Estado de Minas Gerais, 

O Congresso Nacional decrela: 
Art. 1° Fica aprovado o ato e. que se relere a Por· 

taria n° 200, de 31 de maio de 2000, que outorga per~ 
missão à Fundação Santa Luzia para executar, por 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de (8-

dkxfifusão sonora em freqüência modutada, com fins 
exclusivamente educalivo5, nct cidade lia Carangola, 
Estado de Minas Gerais. 

Art. ZO Esta Decreto Legls\ativo entra em vigor 
na data de sua publiC>lção. 

Senado Federal. em 19 de setembro de 2001. -
Senador Edison Lobão, Preskiente do Senado Fe
deral, Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 380, DE 2001 

Aprova o ato que outorga permissão 
à Fundação Cuflural Educacional de Rá
dio para executar serviço de redlodlrusão 
sonora em freqÜência modulada na cicia-
de de Ceará-Mirim, Estado do Rio Grande 
do Norte. O Congresso Nacional decreta.: 

M. 1° Aca aprovado o ato a que se relere a Porta
ria n' 28, de 10 de fe"""'in> de 2000, que ouorga per· 
missão lo Fundaçiio Cull..w Educacional de Rádio pera 
executar, por dez anos, sem dire~o de e><dusividade, 
serviço da radiodifusão sonora em freqüência modula
da, com fins exctusivamente educativos, na cidade de 
Ceará·Miim. Estado do Aio Grande do Norte, 

Art. 2' Esle Decreto legiSlativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federei, em 19 de setembro de 2001. -
Senador Edison Lobão, Presidente do SenadO 
Federal. Interino, 
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DECRETO LEGISLATIVO N' 381, DE 2001 

AprovII O ato que outorga conces
aio • FUlld8çio Cultural Santa Bérbara 
para executar ..viço de radiodilulão da 
sons • Imagens na _ de Cachoeiro 
do napemlnm, "atado do !:spírilo Santo, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Ftea aprovado o ato a que $8 raiare o 
Decreto sln', de 2 de junho de 2000, que outorga 
concessão à Fundação Cultuml Santa Bárbara pam 
executar, por quinze anos, sem direitO de exclusivi
dade, serviço de mdioditusAo de sons e imagens, 
com fins exclusivamente educatiws, na cidade de 
Cachoeiro do ltapernirim, Estado do Espfrito Santo, 

Art. 2" Este Decreto Leglslallvo entm em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federei, em 20 da setembro de 2001.
Senador Edlaon Lobio~ Presidente do Senado Fe
deml, Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 382, DE 2001 

Aprova o ato _ nenc>VII a conees
Ião outorgada à Empresa Paulista de Ra
dlodlfulão lida, para _Ianor serviço de 
radlodlfuaio oonano em onda média na 
cidade de Regente Feijó, Eatado de 510 
Paulo, 

O Congresso Nacional decreta: 

deZ anos. a partir de 111de maio de 1994, a concessão 
outorgada à Empresa Paulista da Radiodifusão LIda. 
para explorar. sen1 direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonore em onda média na cidade de 
Regente Feijó, Estado de São Paulo. 

Art. :!l Este Decreto legislativo entro. em vigor 
na datll de sua publicação. 

Senado Fedeml, em 20 de setembro de 2001. -
Senador Edison Lobão. Presidente do Senado 
Federai, Interino. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 383, DE 2001 

, Aprova O ato que renova a conces
alo outotgad8 à Rédio ltatiata Lida. para 
explorar MrYIço de radlodlfuaão 8Onor. 
em onda lMelia na cl_ de Nova Uma, 
_de_GeraIa, 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. i' Foca eprovado o ato a que se refere o De· 

ereto sln', de 9 da dazambro da 1999, que renova por 
dez anos. a partir de ,. de flOIIOOlbro de 1993, a con· 
cessão outorgada à Rédio Itatiaia Lida. pam explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radioddusão 
sonora em onda média na cidade de Nova Lima, Esta
do de Minas Gerais. 

Art. Z" Este Decreto Legislativo entra em vi90r 
na data de sua publicaçlo. 

Senado Federal, em 20 de setembro de 2001. 
Art.l e F"tcaaprovado cata a quase refere o De- Senador Edison Loblo, Presidente do Senado 

ereto slnfl. de 24 de março de 1999. que J'800Y8 por FedoraI. Interino. 

Faço S81)er que o Congresso Nacional apro
vou, e eu, Ramez Tabet, Presidente do Senado Fe
deral, nos tennos do art, 48, item 28, do Regimento 
Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N" 384, DE 21101 
A..-oato __ ...... 1 'n 

outatpdIIl R_ .,.,. Uda. .... .... 
rar BMYi90 d. radIocIIII-. ___ ... frito 
qGincia modtll ... • na ......... _1faII. 
-.~.,.....GImIL 

O Congresso Nacional dIIcIIIIa: 
Art. l' F1ceeprovado O ato a que se _re a Por

taria ri' 192, de 26 de navembro de 1989, que ranova 
pcr daz anoe. a partir da l' de maio de 1884, a per
missao outorgada 11 Rádio Itatiaia lida. pera axpiorar, 
118m direito de exclusividade, I18rVIça ... radiodifusão 
sonom em freqQOncia modulada na cidade ... Balo 
HOrlmnte, Estado da Mines Gerais. 

Ar!. 2" Eate Oecreto legiaIaIiw entre em vigor 
na dela d. sua public:eç4o. 

Senado -. 2!1 de ~ de 2001. - Se
nador _ ~ PI'8IIidanbo do Senado FaderaI. 

DECRETO leGISLATIVO N" 315, DE 21101 
ApnMI o _ .... _za • 

AS" .Ioçio CUltural. CcmwnH'ria -Mo..- do C_ da VIb!ria de Santo 
AIJIIo ...... utar ___ Iço da rad/OdIIuIIio 
_1IúIa na ciciada de _ AnUlo, 
~ da Pernambuco. 
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o Congreoaa N_d_ 
Art. l' roca aprovado o alo a que .. refeta a Par

Iaria n' 85, de 21 de março de 2000. que autoriza a 
Associação Cultural. Com.!nltária doa Moradoras do 
cenuo da Vitória de Santo Antiia a executar, por três 
anos, sem dlreitode exclusividade, ... rviçode rad'1OdI
NeGo comunM.ria na cidade d. Santo AntIo. estado 
de Pernambuco. 

An. :I!' Eote Decreto Legis\aIbIo entra em vigor 
na _de ..... plAl'fcaçln 

Sererlo f'draI. 26 do _ro de 2001. - Sa
nador Rol.-~ f'r8I\II«dII do SenadO Federal. 

Dl!CAI!1'Q Ll!GlllLAl11/O "' 31111, DI!_' 
ApIvva o ato que autoriza. _ 

lIÇIa ComIll1ll*Àl ~_ • __ 

tudo. _ .... r..vlço. radIodlluoAo 
oomunilllrilo .. _ de ~, 
EIdado _111 ... G_1a. 

O Co __ deateIa: 

Att.l°Flcaap_oaloaqu ... relareaPor
tar1a n'19, de 2 delewniro de 2000, que eutoriza a 
Associa~ Comunftárla l.Ibe_ de RadIodifusão 
a exacutar, por trêe anos, sam Cllreito de _
de, •• rvIço de ..-ruo&o oo""n_ na cidade de 
lIbeldade, ..-de Mina GoraIe. 

Art. 2" _ 0_ Legislativo """" .." Vigor 
na dela d. sua publicação, 

Senado Federal, 28 de setarnbro de 2001. - Sa
nador _ T_ Preeiden18 do SenadO Fede"". 

DECRETO LEGISLATIVO /tO 367, DE 2001 

AprovIl o oto qua outorva """",_o 
.. Fundllçlo _ Rainha da Pu para 
executar Hrvk;o de I'IIdlodlfuollo aonora 
em freqüênCia modulado na cidoda do 
llanhullçu, E_ da Mlnaa Gerais. 

O Cong"'sso Nacional d8creta: 
Art. 1. Fica aprovado o ato a qUê 88 refere a Por· 

tarfa n'I 30, de 10 de fevereiro da 2000. que outorga 
permissão à Fundoção Maria Rainha da Paz para 
executar, por dez anos. sam dlfelto d. exclusividade, 

serviço da radiodifuSAo sonore em fraqQêncía modu
"""" com floS ~ Bduca\illO&, na-
da Manhuaçu, Estado da Minas Gerais. . 

Art. 2" Esta Oacnm> LagIolaIiW entra em "'VO' 
na data de sua publlcaçl<l. 

SeoadO F_, 26 de _ de 2001.- Sa-
nador _ T-. Ptalidante do Sanado FedoI8I . 

DECRETO LEGlSLAllVO ",388, DE 2001 

A"""", o .... que __ a ".",.. 
do ~ li R41dlo 00 Fm LIda. ..... 
explorar lI8\'VIçO de radIodlfueio _ 
em froqll_. modUlado na cIda. • 
Balno6rfo CamborIú, e.tado. BanIa ca
torlna. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n'13,de 17 de janeiro de 2000, __ por 
dez anos, a partir de 2 de d_ de 1997, a per
mlaoão outorgada ê Rádio 99 FM Uda. para explorar, 
"""' direito da excIuo_, 0ItIVIç0 de radJodIfusAo 
sonora em freqüência modulada na cidade de BaI
ne6r\o Camborlú, Eetado de SaNa catarina. 

ArL 20 Eota Decreto legislativo entra em Vigor 
na dela de sua publlcaçAo. 

Sanado Fedem\, 28 de _ de 2001. - Sa
nador _ T.., Pnlsidente do Sanado FederaL 

DECRETO LEGISLATIVO NO 3611, DE 2001 

Aprova O a\o que .....",. • _ 
do do R41d1o _ .. _Ira Ud •. '*" _tonr __ Iço de radlodifuoio_ 
nora em onde ........ na cidade de Arrolo 
Grande, ea_ do Rio _ do Sul. 

O CongreSSO __ rota: 

Art. I' FICI\ aprovado" ato aque sa relera o De
creto sJnG. de 2S da janeiro de 2000, que renova por 
doz anos, • partir de 14 do junho da 1&97, a conces-

são da Rádio Dilusore Fronteira Uda. para explorar. 
sem direito de Ol<C\usividade. servtço de radlodifuollo 
eonora om onde média na cidade de Arroio Grando, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 21 E&t9 Decreto LQgislatlvo entra "'" vigor 
na deta de sua llUbfic:ação. 

Sanado ~raI, 26 de _ do 2001. - Sa
nador _T-. p~ do Sanado FedeIaI. 

DECRETO LEGJSLAllYO NO 370, DE 2001 

Ap_ o ato que autoriza • 
_a9l0 Cultural C ...... nltárla • 
C0d6 ..... utor oerylço do rodiodJluollo 
comunitária .. cidade. Cod6, _ 
do ...... nhio. 

o COngresso Nacional decreta: 
Àr\. l'Fleaaprovadooato a que .. rafereaPor

tar1a n' 149, da 25 de abril de 2000, quo autoriza a 
Associação ClJltural Comunitária da Cod6 a executar, 
portrêe anos, sem direito do exclusividade. sarviçoda 
radiodllusio comunitária na cidade de Codó. &alado 
do Maranhl.o. 

ArL 2" este Decreto legislativo entra em \llgor 
na data do SUa publicação. 

Senado Faderal. 26 de .elembro de 2001. -
Senador Ra_ TabeI, Presidente do Sanado --

DECRETO LEGISLAT1\IO NO 371, DE 2001 

AprovII o ato que .utorta • 
__ 910 comunitária lUodto Club FM 
"A v.... _ .. -. exec:utar -.tipo_ 
radiod1tusio comunlt6.... na cidade de 
~punI,'Ealado do _onU. 

o CongnJs80 Nacional decreta: 
Art. l' FIça aprovado oato a qU8se relere B Por

Uula nR 163. de 12 de maIo de 2000, que autoriza a 
AssocíaÇ/lo Comunitária Rêdio Club FM "A Vo. de 

Nazaré a exeeutar, por três anos, sem dlreit9 de ex· 
clusividade, ... rvlço de redlod~uolIo cornunlléJta na 
cidads d. ManscapUru, Estado do Amazonas. 
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Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado FedaraI. 26 de setembro de 2001. - Sena
dor _ T-. Presidente do Senado FedaraI. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 372, De 2001 

Aprova o ato que autorlDo a A .. oel
ação Comunitária d. o...nvolVimento 
Cultund • ArUatico de Iblpori a _ar 
serviço da radlod_o comunl,*1a na 
cidade de IblporI, Eslado do Paraná. 

O COngresso NaCional decreta: 
Art. 1 li Fica apl'Oll8do o alo a que se refere a Por

taria n' 189. de 17 de maio de 2000. que autoriza a 
Associação Comunilária da Desenvolvimento Cultu
ral e Artístico de Iblporil a executar. por trila anos, 
sem direito de exctusividade ... !'/iço de I1!ldiodifusão 
comunitária na ckfada de Iblpori, Estado do Paraná. 

Art. 2' Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 26 da Betembro da 2001. Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Faderal. 

DECRETO LEGISLAnvo N' 373, DE 2001 

Aprova o ato que _oriza a AasociI>
ião Comunitária Educaião Ambientai de 
Fartura a exeeutar serviço de radlodllu
alo comunitária na cidade de fartura, 
Estado da S&o Paulo. 

O Congresso Naclonai _reta; 
Art. 10: Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria n' 279. da 14 da junho da 2000. que autori
za a Associação comunitária Educaçllo Ambientai 
de Fartura s executar. por três anos. sem direito de 
exclusividade. se!'/iço da radlodHusão comunitária 
na cidade de Fartura, EsIado de São Paulo. 

Art. 2" Este Dacteto Legislativo entra em vigor 
na data de .ua publicação. 

Sanado Federal. 26 de _IIbr" <18 2001. - se
nador _T-, Pr_doSenado FedaraI. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 374 , DE 2001 

, Aprova o ato que outorga ...... laalo 
~ ~uncIa9Io _ •• Cultural Alto 
_Iba para _ serviço de radloo 
dllualo aonara em fraqllincia modulada 
... oIdada da _ de UIna., Eabodo de 
_Glrala. 

o Congresso NaCionai _rata: 
Ar\. l' Fica aproII8CIoo aIO a que se ratare a Pane

ria n' 196. de 31 de maio de 2000. que 0UIIlrga permis
alo à FtJndaçAo Educativa e c..IIural Alto Paranaiba 
para 8118CU1ar. por dez anos, sem dirello de excIuslvida
da. serviço de radlodlfusAo sonora em fraqQência mo
dula!la. oom fins exclusivamente -. na cidade 
de PaIos de MInas, _ de MInas GeIBla. 

Ar\. 2" Este Decreto LegislatiVo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 26 de seIIIn'bro de 2001. - Sa
nador _,--, Presideode do Senado Federai. 

DECRETO LEGISLA11VO N" 375, DE 2001 

R_ o Dacteto Legislativo ... 1, 
de 2001 - CN, __ ta 8 tramitaçlo 
congreaaual doa _ bllaborala fir
madoe com o C8nadL 

O Congresso Nacional decreta; 

Ar\. 1. (;: " .. "gado o Decreto Legislativo n' 1. de 
2001-CN. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na deta de sua publlcaçAo. 

Senado Fedaral. em 27 de sltembro de 2001.
Senador Rem.z Tebat, Presidente do Senado 
Federal. 

DeCRETO LEGISLAnvo N' 376, DI!! 2001 

Aprova o ato que ...... ova • permla
alo outoflI8da à Rádio Clube de VaIança 
LIda. para explorar serviço da radlodlfu
alo 80n0ra em lreq!l6ncla modulada na 
cidade de Vatença, Eatado do Ria de Ja. 
nelro. 

O Congresso Nacionai decreta; 

Art. la Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria n' 185. de 5 de novembro de 1999. que 
renova por dez anos, a partir de 16 da maio de 
1997. a permissão outorgada à Rádio Clube de 
Valença Ltda. para explorar, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão sonora em fra-. 
qüência modulada na cidade de Valença. Estado 
do Rio de Janeiro. 

Art. 2" Este Decrelo legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçiD. 

Senado Federal. em 27 de setembro de 2001.
Senador Ramez Tabat, Presldenle do Senado 
Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 11' m, DE 2001 

Aprova o ato que MItorIza a Aasocl
açao comunllérlll para o OI.lnvoIvllll8ll
to da Cannápolla da MI.... e "Oilo 8 
__ urvIço de radIodIfudo camunl
birta na _ da C.",,6polla da 1lIna, 
~ da Minas Garai8_ 

O Congresso NaCional decreta; 
Art. l' FIca aprovado o ato a que se refere a Por

taria n' 121. de 3 de abril da 2000. que autoriza a 
Associaião COmunitária para o DeaenvoIvimento de 
Carrnópolls de Minas e ReQIAo a <IIOOI:\Itar. por tr6& 
anos. sam direito de exclusividade, .ervtço da radlod~ 
fusão comunitária na cidade de C&rmópoIis de Mln .. , 
Estado de Mln .. GaraIs. 

Art. 2" Este Decleto LaglalaUvo entra em vigor 
na data de sua publicaiáo. 

Senado Federal. em 27 de .elambro de 2001. 
- Senador RI"" Tebet, Presidente do Sanado 
Federal. 
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DECRETO LEGISLAnvo N" 378, DE 2001 

ApI'OHl o ato que renova 8 cone .... 
010 de "R'dlo Aca_ Uda." »8" expio
.... serviço de reeliodIIuolo 80lI0'' em 
onda média na cidade de Ouro PI81D, Esta
do da MInas Gerais. 

O Congresso Nacional dacreta: 

Art. 111 É aprovado o ato a que se refere o Decre
to sIn', de 10 de janairo de 2000, que renova por dez 
anos, a partir de 5 de outubro de 1992, a concassão 
de "'R4dio Acaiaca Llda.-, outorgada originalmente a 

"Rádio Cultura de /taberito lida.", para explorar, .em 
direito de exclusivldada, serviço de radiodifusão 60-

nora em onda. médla na cldada da Ouro Prato, Estado 

de Minas Gerais. 
Art. 2" Este Decreto LegislatillO entra em vigor 

na data de sua pubtlcação. 
Senado Federal. em 27 da setembro de 2001.

Senador Ramaz Tabel, Presidente do Senado 
FederaJ . 

DECRETO LEGISLATIVO N' 379. DE 2001 
Aprova o ato _ autoriza a ACB -

ASSOClAçAO COMUNITÁRIA BRAçoNOR
TENSE a executar serviço de recllodlfu
.. o comunllAlrla na cidade de EIra90 do 
Norte, Estado de santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 111 Fica aprovado o ato a que se refere a Por
taria n' 257, de 7 de junho de 2000. que autoriza a 
ACB - A66aciação Comunitária Braçonortense a exe
cutar, por três anos, sem direito de exclusividade, ser
viço de radiodHusão ccmunftéria na cidade de Braço 
da Norta, Estada de Santa Catarina. 

Art. 2!' Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua pubticaçAa. 
Senado Federal. em 27 da setembro de 2oot.

Senador Ramez Tebet, Presidente do Sanado 

Federei. 

DECRETO LEOISLAnvo N° 380, DE 2001 

Aprova o ato que outorga con .... 
010 à Fundllçio Educativa de RadlodHu
.. o Futura para executar serviço de radl
odlfliAo de ...... el_ na cIdade de 
Slo'Oo"98k>, e.._ do Rio de Janeiro. 

O Congresso NllOional decreta: 
Art. 1li'Fica aprowdo o ato a QU8 S8 refereoCJe. 

creto sln'. de 18 de setembro de 2000. que outorga 
concessão à Fundação Educativa de Rad'todífusão 
Futura para executar, por quinze anos, sem direito de 
axcJusividade. cam fins exclusivamente educativos, 
serviço de radiodifusão de aons e imagens na cidade 
de São Gonçala. Estado da Ria de Janeiro. 

Art. 2" Esta Decreto Legislativa entra em vigor 
na dela da sua pubticaçao. 

Senado Federa~ em 27 da setembro de 2001. -
Senedor Rame. Tebet, Presidente do Senado 
Federal. 

DECRETO LEGISLAnvo N" 381. DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a 
Auoclaçlo Comunitária Central de 
Rltápolia a executar serviço de reeliodllu-
010 comunl"rIa na cidade de Rllllpolla, 
Estado de MInas Gerala. 

O Congresaa Nacional decreta: 

Art.1 11 Fica aprovBdoo ato a que se retere a Por
taria nO 24, de 2 de fBYerairo da 2000, que autoriza a 
Associação ComunHária Central de Rltápolis a execu
tar. por três anos, sem direito de exclusividade. servt~ 
ço da radiodifusão comunitária na cldada de Aitápo-
110, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" Este Decreta Legislativo entra em Vigor 

na deta de 6"" publlcaçAa. 

Senado Federal. em 27 de setembro de 2001. -
Senador Ramez Tebet, Pre~id8nte do Senado 
Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 382, DE 2001 

Aprova o ato _ ranova a pllrml .. 

010 out~ • R6dIo Alllntlde FM da 
Petotae Lida. »8ra explolar .. rvlço da ra
dlodllUllio BOlIOra am !noq!iincla modu
lada na cidade de Petotu, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 

Arl11 É aprovado o ato a que se refere I!l Por
taria nO 165. de 18 de outubro de 1999. qua renova 
par-dez anos, a·partir de 28 de julho de 1996, a per
miado outorgada a "Rádio AII4ntlda FM de Pelotas 
LIde.". outorgada originariamente a "Rede Gaúcha -
Zero Hora de ComunlcaçOes Uda.". para explorar. 
sem dlrello de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Pel0-
tas. Estado da Rio Grande do Sul. 

Art. 2" Este Decreto Legislativa entra em vigor 
na data de _ publicação. 

Senado Federal. em 27 de setembro de 
2001. - Senador Ramal Tabet. Presidente da Sa
nado Fedaral. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 383, DE 2001 

Aprova O ato _ autoriza • 
_çio Comunlbirla de Vlanópolla a 
executar ...-viço de rMllodHu81o comunl
"tia na cidade de lIIIInópolla, _ de 

Goiú. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l'FIca aprovado a atoaquese relere a Por
taria nO 57, de 21 de março de 2000, que autoriza a 
A660Ciação Comunitária de Vianópalis a executar. 
partrAs anos, sem diraHo de exclusividade, serviço de 
radiodHusão comunftéria na cidade de VlanópOlia, 
EstadO de Galés. 

Art. 2' Este Decreta Legislativa entra em vigor 
na data de oua pubtlcação. 
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Senado Federal, om Z1 de oe\embro de 2001. 
- Senador Remez T .... Pruldenle do Senado 
Federal. 

DECRETO LEGIBLAllVO 11":114, DE 2001 

o Congreoao __ rata; 

Art. l' Fic:a aprovado o alo a que se ralara a Por
Iaria n' 123. de 3 de abril de 2000, que _ a 
UMAC- Unilo Mllnic4Jal daoAsooclaçi5a0 Comunltá
riso da CuMllo a _. por _...-, 18m dinlllo 
de axcIusividade,1MIfViçO de radIodlfuslo comunilllria 
na cidade de Curwlo, Es_ de Minaa Geraia. 

Art. 2' Esta Decreto LagislatiYo entnl em vigor 
na data de sua pIIbIIcaçIo. 

Senado Federal, em Z1 de setambro de 2001.
Senador Rame. Tabet, Presidente do Senado 
Federal. 

DECRETO LEGlSLAllVO N' 385. DE 2001 

Aprova o II1II que autarlza a Aaoclo 
.., CUIIInI Comunl1llirlo de ...... '--11 ... 
- • _tu ..vI9O de l1IdIocIIIudII co
manI1IIiofa ... cidade ................ E8Ia
do .. Mato Groeao do Sul. 

O COngresso Nacional dacrata: 

Ar!. l' FIca aprovado o alo a que se ....... ra a Por
rarta n' 293, de 21 de Junho de 2000, que IIU1DrIZa • 
_'çIo CUltural Corrllnilllria de Ttêa lagoas • 
1lllllCU1ar. por _ anos. sem direito de exclusividade, 
... rvIço de radiodllus60 comunll6ria na cidade de TIt8 
Lagoas: E.- de Mato Groseo do Sul. 

Art. 2' Esta DecreIo l..egisIaIIvo entJa em vigor 
na data de sua p ... ;caçlo. 

Senado Federal, em Z1 de ... ,..mro de 2001.
Senador Reme. T .... t. Presidente do Sonado 
FedeIaI. 

Apnwa o .... q.- outooga ~ 
.... ~ JIundeçIo ......... do l!duanIo La 
..... ----'1'0 ................ .. 
_ • I_na ... _ .. GlWUl6. 
.......... 810,..10. 

O Congresso Nacional decreta: 

Ar!. 1· FICa aprovado o ato a que ............. o ()&. 

cAllO sln', de 18 de setembro de 2000, que OUIOrga 
concessio li FundllÇAo Fomando EduaJdo La para 
8lCBCuIar. por quinze anos. sem direito de excluslvlda· 
de. l18fYiço de radiodllusão de sono e imagena, com 
fino exclusivamente educa!Nos. na cidade da Guaru
já. EstadO de SIo Paulo. 

Art 2" Esta Decrato Legislati"" enII8 em vigor 
na data de sua publtcação. 

8enedoFederal, em 27 de'881embro de 2001. 
- SanadOr Relllllz T .... Presidente do Senado 
Federal. 

DECRETO LEGI8LAnVO 1f1387, DE 2001 

.-o .... que eutortzaa AeaocI-
..... eamun ............. AIvoI_r a _ 
_ ..viço .. ....aocIIfu8Io comunlú-
rIII na cidade .. ..-..so. !IItado de 
...... Qroeao do .. L 

O Congraoao Nacional dIICra1a: 
Art. l'FIc:a lIJlfO'Iedo o aio a que l8""'ra a Por

Iaria n' 302, de 21 de junho de 2000. que IIU1Driza a 
AlIIIClciaçlo ComunItárta Novo AhIorac:ar a execuI8r, 
portrts anae. semdlralto de exclusividade, serviço de 
radIodiIusAo ..,....nll6ria na cidade de Eldorado. 
EstadD de MaIo GIOSSO do Sul. 

Art. 2' Esta Decreto LegIaIatIYo entJa em VIgor 
na _ de 8U8 puIlIicaçio 

Sanado Federal. em 27 da 8.t8mbro de 2001. 
- Senador R_ Tebet, Praald8nta do Sanado 
FedaraL 

DECRETO LEGISLAnvO 
N' 388 , DE 2001 

~. o ato que l'8fIDVII • permlo
do ele "SIst_ de Red~ Vere-
_ de Una! Uda." ...... uploru awvIço 
.. I'IIdlodf"'do ...... ora em fr8qüanclll 
modu_ na ~ de Una!, Eatado de 
Mlnu Gera/8. 

O Congresso Nacional decreta: 

Ar!. I' É aprovado o 810 a que •• ref&re a Portalla 
no 242. da 31 dedezerrbro da 1999. que renova por 
dez snoo, a partir de 2 de mal<> da 1998. a p_sio 
de "SIsWna da Radiodifusão Varadas d. Una! Ude.", 
outorgada origineriamente a 'Rádio Veredao de Unal 
lida", para explorar. sem direitO de excluaMdade. ser· 
viço da radiodiIusiD sonora em freqüência modulada 
na cidade de Unal, Estado de Minas Gerai •. 

Art 2" Esta Decreto Legislativo enfra em vigor 
na _ de sua publicllÇio . 

Senado Federal. em 28 de _10 de 2001.
Sanada' RemezT ...... Presidente do Senlldo FedeJ8i. 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 389, DE 2001 

Aprova o ato que autori .. a Sociedade R6dlo Comunltér\a cama" FIA a ..... 
cutar serviço de radiodlfu8io comunltárlll na cldada de C&maraglbe, Eatado da Pernam
buco. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. I' Fica aprovado o ato a que se retere a Portaria n'I2:1, de 5 de abril de 2000, que autoriza a 

Sociedade Rádio Comunitária Camará FM a executar. por três anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radioddusão comunitária na cidade de Gamaragibe, Estado de Pemambuco. 

Art. 2' Este Decreto legislatil/O entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 5 de outubro de 2001. - Senador ~ Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATlVO N' 390, DE 2001 

Aprova o ato que outorga pennlssão /I Fundação Aracl PInto para executar aer
viço da radiodifuaão fIOROra em traqüincia modulada na cidade de Eunápolla, Estado da 
Sahla. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' Fica aprovado o ato a que se retere a Portaria n' 816, de 28 de dezembro de 2000, que ou· 

larga permissão à Fundação Araci Pinto para executar, por dez anos, sem direito de exclusividada, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada. com fins exclusivamente educativos, na cidade de Eunápolis, 
Estado da Bahia. 

Art. 29 Esta Decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 5 de outubro de 2001. - Senador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 391, DE 2001 

Aprova o ato qua autoriza a Au""laçlo De DU_ Comunililrl. Noaaa Senhora 
D'abadla a executar serviço de radlodHusão cornunitéria na cidade de Romaria, Eatado de 
Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1· Fica aprovado o alo a que se refere a Pcrtaria n' 91. de 22 de março de 2000, que autoriza a 
Associação de Difusão ComunHária Nossa Senhora O'Abadia a executar. por três anos, sem direito de exclusi
vidade, serviço de radioddusão comun~ária na Cidade de Romana. Estada de Minas Gerais. 

Art. 2' Este Decreto Legislatil/O entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 5 de outubro de 2001. - Senador Ramez T_, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 382, DE 2001 

Aprova o ato que ""11''''' • con_ 
Il1O da IUdIo Cultura De Pede .... lra. 
Lida. para explorar serviço de radlodllu
eio fIOnora em onda rMdla .. cidade de 
PedemeI-. Eatado de &lo Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art, l' FICa aprovado o ato a que ... rafere o De

creto s/n •• de 27 de maio do 1998, que renova por dez 
anos, a partir de 1· de maio da 1994, a concesaAo da 
Rádio cuttura de Pederneiras lida para explorar, 
sem dlrelto de exclusividade, serviço de radlodlfu8io 
sonora em onda média na cidade de Pederneiras 
Estado da São Paulo. ' 

Art. 2' Este Decreto legialatillll entra em vigor 
na dala de sua publlcaçAo. 

Senado~, 5 da outubro de 2001. - Senador 
RaJMZ T~ Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 383, DE 2001 

ApI'OVll O .... que autorlu a Auocl
açio ~ da __ aia da Me-

pomuc:eno a _ "":..0 ele nKllodI
lueID comun",,1a na cidade de Nepomu
-.o, _ da""' .. _. 

O CongrMSO NacIonal decreta: 
Art.1"Flcaaprovadooaloaquo .. ralarea Por· 

tarla n" 124. de 3 de abril do 2000. que au10riza a 
Aaaociação ComunitMla do RadiadlJualo d. Nepo
nu:er'IO a executar. por três anos, sem direito de ex
cWsMdode. serviço de radlodllUslO comunl1árla na 
cidade de Nepomuc:eno. E§1ado de Mln •• Gerais. 

Art. 2" Es1e Decreto LogIsIOIM> entra em vigor 
na deta de sua pWJIIcoção. 

Senado Federal, 5 de outubro de 2001. - Senador 
_ T ..... _ante do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 3M, DE 2001 
""""'" O ____ • _ 

010 de "NdIo SIo I'IIulo LIda." .... a· 
p\OnIr NIYIço da nKllodlfuolo aonOl1l em 
onda m6dIa na cidade de SIo _, 
_ de SIo I'l1010. 

O Congnoaao Nacional decreta: 
M '" É apruvado o alo a que se """ ... o Decreto 

sJnO. de 30 de lI1IUÇO de 1999, que 18110l/Il por dez 
anoa, a partir de l' de maio de 1994, acanceasão de 
"Rádio SIo Paulo Uda.", 0UIDIgede origfnarlamente a 
"Rádio Cometa S.A." .. pooIBIlormenta, a "RádIo Jor. 
naI de SIo Pau\o Lida:, para axpIoIBr, sem dlntbo de 
1IIO:IuoMdade. aervIçode-.saoeonoraomonda 
média na cidade da SIo Paula. Estado de Sio PaUlO. 

Ar!. 2" Es1e DoeraID LeglslOlM> entra em vigor 
na data do sua pub\1caçAo. 

Senado Federal, 5 de outubro da 2001. - Sena· 
dor _ Tebet, Presidenta do Sanado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 3M, DE 2001 

ApI'OVII O .... que olllOrga con ..... 
010 à Fundaç60 EducatIva • CUltural 
Joio __ LMI_ para_lar 
earvI~ da _1fuoIo de aona e _ 
1_ na d_ ele Ta6IlIo OIGnI, e.tado 
de M_ Oera\e. 

O Congreoeo Nacional docreta: 
Ar!. 1" Aca aprovado o alo a que se nofera o De

c ... to s/ri', de 2 de junho de 2000. que outorga con· 
ceasIo à Fundação Educativa. CtJllUraI Joio SoanItI 
LeeI Sobrinho para axaanar, por quinze enoe, .. m di
... 00 da excIuaMdade, esrvIço de radiodiluslo de 
80118 e Imegell8, com fino exc\uslvamente educativos, 
na cidade de Teófllo OIoni, Estado de Minas Gerais. 

Ar!. 2" Este Dacr1IIO Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçio.. 

Senado _, 5 deOUlUbro de2001. - Senador Ramal,...... __ do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" _, DE 2001 

Ap ..... o"" que _boI ..... ocl
ac;io Comun""ia de AmIgOI c.feI6ndla 
- ACAFE a executar .... ~ de nKllodlfu
do comunll6rla .. cIdacIoI da c.feI6ndla, 
EatadodoPanná. 

O Congl8SSO Naoiona\ decreta: 
Art. 1" Fica aprovado o ato a que se retere a Por

taria n'l80, do 16 de maio do 2000, que au10riza a 
Aasociaçllo Comunitária de Amigos Calel4ndia -
ACAFE a axscutar. por Im anos, sem dl...oo de ex· 
clusMdade, serviço de radlodHuslo comunilária na 
cidade da Calel4ndia, Estado do Paraná. 

Art. 211 esta Docrato legiatattvo entra em vigor 
na da1a de sua pubIIcaç6o. 

Sanado Federal, 5 da outubro de 2001. - Se
nador Ramu T-. Pl8Sidanto do Sanado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 387, DE 2001 

Aprova o 810 que ._ o Clube 
de _ "N_ 5enhorI da COIIC_IçIo" 
• __ .-viço da _lioco ....... 
nll6rla na cldada da 1'IIralva, e.tado do 
MII ... nhlo. 

O Congresao Naoiona\ decreta: 
Ar!. l' fica aprovado o alo a que .. ralare a Por· 

taria n' 223, de 31 de moio de 2000, que au10riza o 
Clube de MIe. __ Sanhonl da ConceIçllo" a ...... 
cutar, porlrt8 anos, sem di_ de 8lCdusivldede, .. ,. 
viço da radlodlluslo OIIIIIIlriIária na cidade da Penal· 
VI, Estado do Maranhlo. 

Ar!. 2" Esta Dacr1IIO LaglslOlM> entra em vigor 
na data de sua pubIfcaçio. 

Senado Federal. 5 de _ de l!OO1. -Senador 
_:r ..... Presidente do Sanado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 398, DE 2001 

"-o aIO que._. Auod
ac;io ComunI_ AIMrIco da cam_ • 
_.-viço da "'-"'lio comunl_ na cidade da _ da CampeIe, 

Eatado da 810 Paulo. 

o Con_ NacIonal decreta: 
Ar!. l' Flcaaprovado o alo a quo .. """ra a Por· 

tarla n" 62, de 21 de ll1BIÇO de 2000, que aulDriza a 
AssocIaçAQ Comunl!ária América da Campos a ..... 
cutar, por. anos, aam dlrebo de exc\uslvldade,_· 
viço de Rldiodiluslo oomunl1árla na cidade de Amér~ 
00 de Campos, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Esta Decrato l.egiaIativo entra em vigor 
na data da sua publ\caç60 

Senado Federal, 5 de OUIubro de 2001. - Se
nador _ Taba!, Presidente do Sanado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 399, DE 2001 

Aprova o aIO que outorga permi .. ão 
à Fundaçio Unlv ... ~ • Caxias do 
Sul para _ .-vIço da radlodJfu
aio sonora em fraqillncla modu_ na 
clda •• Yacarlll, ea_ do Rio Grande 
do Sul. 

O Congresso Nacional decrs1a: 
Art. I" Fica aprovado o ato a que se refere a Por

laria n" 202, de 31 de maio de 2000, que outOIl/8 per
missão à Fundação Universidede de Caxias do Sul 
para executar, por dez anos, sem dlreHo de exclusivi
dade, serviço de radlodnusAo sonora em freqüência 
modulada, com fins exclusivamente educativos. na ci
dade de Vacaria, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entm em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 5 de outubro de 2001. - Senador 
Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 400, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a _1-
ação CultUral União Comunltárta Zona 
Sul 8 executar serviço de radlodlfu.io 
comunitária na cidade • Sio Borja, 
Estado do Rio Granda do Sul. 

o Congresso Nacional decrete: 
Art. I" Fica aprovada o ato a que se relere a Por

tarla ... 248, de 7 de junho de 2000, que autoriza a 
Associação Cuftural União ComunRé.ria Zona Sul a 
executar, por três anos, sem direito de exclusividade, 
serviÇO de radiodnusAo oomunltária na cidade de São 
Borja, EetadO do Rio Grande dO Sul. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na date de sua pubUcaçêo. 

Senado Federal, 5 de outubro de 2001. - SenadOr 
Ramez T..a.I. Presidente do SenadO Faderal. 

DECRETO LEGISLATIVO N"401, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a A .. ocIa-
9iO Comunitária da IJaHnvolvlmento Cu" 
1UraI a AI1IaIIco • Braganey a executar 
..viço • radlocIIu8Io comunllária na do 
.... Braganay, Ea1IIdo do Paraná. 

O Congresso Nacional decrete: 
Art. 1. Foca aprovado o ato a que se relere a 

Portana n" 320, de 5 de julho de 2000, que autoriza 
a AssOClação Comunitária de Desenvolvimento Cul
tural e Artlsttco de 6raganey a executar, por três 
anos, sem dlreHo de exclusividade, serviço de radio
difusão oomuni1ária na ddede de Bmganey, Estado 
doParanã. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo ~ntra em vigor 
na date da sua pubUcação. 

Senado Federal, 5 de outubro de 2001. - Se
nador "*-Tabet, Presidente do Senado FaderaL 

DECRETO LEGISLATIVO N" 402, DE 2001 

Aprova o ato que renova a conces
são da Rádio Ollnda-Pernambuco lida. 
para explorar serviço de radiodifusão ~ 
nora liam onda módia na cidade de Olinda. 
Estedo de Pernambuco. 

O Con!/fesso Nacional decrela: 
Art. 1 Q fiCa aprovado o ato a que se retere o De

creto s/n', de 22 de setembro de 1997, que renova por 
dez anos, a partir de 10 de novembro de 1993, a con
cessão da Rádi<J Olinda-Pemambuco Ltda. para ex
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio
difusão sonora em onda média na cidade de Olinda, 
Estado de Pernambuco. 

An. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigOr 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 10 de outubto dA 2001 - Sena
dor Aamez Tabet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 403, DE 2001 

Aprova o ato que outorga pennlsaão 
à Fundação Educativa Santa Clara para 
executar sorviço de radiodifusão sonora 
em traqii6ncla modulada na cidade da 
Cenlndé, Estado do C .... rá. 

O Congresso Nacional decreta: 
An. I' Fica aprovado o ato a que se relene a Por

taria n' 173. de 16 de maio de 2000, que outorga per· 
missão à Fundação Educativa Santa Clara para exe
cutar, por dez anos, sem direito de exclusividade, ser· 
viço de radiodifusão sonora em fr64üêllcia modulada. 
com fins exclusivamente educativos. na cidade de 
Canindá, Estado do Ceará. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 10 de outubro de 2001. - Sena· 
dor Ramez TAbet. Presidente do S_do Federal 

DECRETO LEGISLATIVO ti" 404, DE 2001 

Aprova o ato que aulOriza a Associa
ção Rádio Comunitária FM Cidade a exe
cutar sorviço de radiodifusão comunitá
ria na cidade de Formosa do Rio Preto, 
Estado da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nQ 79, de 21 de março de 2000, que autonza 
a Associação Rádio Comunitária FM Cidade a exe
cutar. por três anos, sem direito de exclusividade, ser
viÇo de radiodifusão comunitária na cidade de Formo
sa dO Rio Preto. Estado da Bahia. 

Art. 2' Este Decreto LegislativO entra em vigOr 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 11 de outubro de 2001. - Sa
nador Ramez Tebat, Presidente dO Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 405, DE 2001 

Aprova o ato que renova a conces
são deferida à Rádio Aliança Lida. para 
explorar serviço de radiodifusão sanora 
em anda módia na cidade de Concórdia, 
Estado de Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 Ftca aprovado o ato a que se refere o De

creto s/ng
, de 11 de noverrbro de 1994, que renova 

por dez anos. a parlirde 25 de junho de 1992. a co!\
cessão deferida à Rádio Aliança Ude. para explorar. 
sem direito de exclusiVidade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Concórdia, Esta
do de Santa catarina. 

Art. 2° Este Decreto Legisialivo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 11 de outubro de 2001. - Se
nador Ramez Tobat, Presidenta do Senado Federal. 

DECRETO LEGlSLA11VO ti" 406, DE 2001 

Aprova o ato que renova a permis
são de "Fundação Ca_r Libero" para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em traqülncla modulada na cidade de 
Sáo Paulo, ~ de Sáo Paulo. 

o Congresso NaclOllal decreta: 
AlI. 1° É aprovado o ato a que aa relere a Porta

ria n" 443, de 11 de setembro de 1997, que renova por 
de" ar lOS, Cf partir de 1° de rnaio de 1994, a lJermissão 
de "Fundação caspar libero·, outorgade originaria
mente a "Rádio Gazeta LIde.", para explomr, SBm di
reito de exclusividade, serviço de radiodnusão sonora 
am freqüência madulade na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo. 

"AlI' 2" Este Decreto Lagislaüvo entra em vigor 
na deta de sua publicação. 

SenadO Federal, 11 de outubro de 2001. - Se
nador Ramez TebeI, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO ti" 407, DE 2001 

Aprova o ato que renova e permis
são de "Rádio Antártlda FM Lida.· para 
explorar ""rviço de radlodltusio 80110 ... 
em lraqiltncta modulada na cidade de 
llablra, ~ de Minas Gerais, 

O Congresso Nacional decreta: 
AlI. 1° É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n° 188, de 3 de agosto de 1998, que rerova por 
dez anos, a partir de 28 de abril de 1993, a p9lTllissâo 
de "Radio Antárüde FM Ltda.", outorgada or1glnarla
mente a "Rádio FWom de Itabira Uda.", para explorar, 
aam direito de exclusividade, serviço de radiodnusão 
sonora em freq06ncia modulada na cidade de ltabira. 
Estado de Mines Gerais. 

AlI. 2" Este Decreto legislalivo enlra am vigor 
na deta de sua publicação. 

Senado Federal, 11 de outubro de 2001. - se
nador Ramez Tebat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
ti" 408, DE 2001 

Aprova o alo que renova a concQS· 
são outorgada a "TV Bauru LIda," para 
explorar serviço de radloditusão de sans 
e Imagens (televisão) na cidade de Bau
lU, Estado de São Paulo, 

O Congresso Nacional decreta: 

AlI. 1° É aprovado o ato a que se re/ere o De
creto sino, de 24 de novembro de 1998, que renova 
por qUinze aROS, a par1ir de 5 de oulubro de 1992. a 
concessão outorgada a "TV Bauru Uda.", outorgada 
originariamente a "Bauru Rádio Clube S/A." para ex
piorar, sem direito de exclusividade, aarviço de redi
odifusão de sons e imagens (televisão) na cidade de 
Bauru, Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto legISlativo enlra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, II de oulubro de 2001. -
Senador Ramez Tebat, Presldenle do Senado 
Federal. 

DECRETO LEGISLA11VO 
ti" 409, DE 2001 

Aprova o elo que outorga pennlssão 
1\ CB Empreendimentos Lida. para explorar 
....viço de radiodifusão sonora em fraqilên. 
cia mod_ na cidade de Santa Cruz do 
Capibaribe, Estado de Pernambuco. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Rca aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 663, de 19 de outubro de 2000, que outorga 
permissão à CB Empreendimentos lide. para explo
rar, por dez anos, sem direito de exclusividade, servi· 
ço de radiodffusão sonora em freqüência modulade 
na cidade de Santa Cruz do CaplbartJe, Estado de 
Pernambuco. 

Art. 2" Este Decreto lagislativo entra em vigor 
na deta de sua publicação. 

Senado Federal, lIde outubro de 2001 - se
nador Ramez T_, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
ti" 410, DE 2001 

Aprova o ato que outorga pe.mlssão 
11 Fundaçao Padre Llberio para executar 
serviço de radiodifusão sonora em fre
qÜência modulada na cidade de Pará da 
Minas, Estado de Minas Gereis. 

O Congresso Nacional decrela: 
Art. 1° Foca aprovado o ato a que se relere a Por

taria nO 6, de 7 de janeiro de 2000, que outorga per· 
missão à Fundação Pedre Libério para executar, por 
dez anos, sem direito de exclUSividade, serviço de ra· 
diodHusão sonora em freqüência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na cidade de Pará de Mi· 
nas, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Lagislativo entra em vigor 
na data de sua publtcaçao. 

Senado Federal, 11 de outubro de 2001. - Se
nador Ramez Tebel, Presidente do Senado Federat. 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 411, DE 2001 

Aprova o ato que outorga conces
são à Fundação de Fátima para executar 
serviço de recliodifusão de sono e Ima
gens na cidade de Osasco. Estado de 
SãoPauJo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1Q Fica aprOVado o ato a que se rAfArA o De

creto sln", de 8 de novembro de 2000, que outorga 
concessão à Fundação de Fátima para executar, por 
quinze anos, sem direito de exclusividade. serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusiva
menle educatil/Os, na cidade de Osasco, ESlado de 
São Paulo. 

Art. 2D Et)te Decreto LeYR:ilalivo tUllra ttnl viyor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 18 de outubro de 2001. -
Ramez Tobot. Presidente do Senado Faderal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 412, DE 2001 

Aprova o ato que outorga conces
são à Fundação Slênio Congto para exe
cutar serviço da radiodifusão de sons a 
imagens na cídada de Três Lagoas, Esta· 
do de Mato Grosso do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Alt. 1 c F)Ca aprovado o ato a que se refere o De· 

creto sin°, de 9 de janeiro de 2001 , que outorga con· 
cessão à Fundação Stênio Congro para executar, por 
quinze anos. sem direito de exclusividade, serviço de 
radiOdifusão de sons e imagens, com fins exclusiva· 
mente educativos, na cidade de Três lagoas, Estado 
de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publK:ação. 

Senado Federal. em 18 de outubro de 2001 
Rame. Tebat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 413, DE 2001 

Aprova o ato que renova a COncessão 
da 1V 0"- lida. para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e Imagens TV, nas çj. 
dedos do Rio de Janeiro, Recife, Belo HorI
mnta, Fortaleza e São Paulo, nos EsIadoa 
do Rio de Janeiro, Penanbuco, Minas Ge-
1'Ilis, Ceara e São Paulo, raspectlv_. 

o r..ongresso Nacional decreta: 
Art. 1° FICa aprovado o ato a que se refere o De· 

creto sln", de 22 de julho de 1999, que renova por 
qUInze anos, a part~ de 20 de agosto de 1996, a con· 
cessa0 da 1V Omega Ltda. para explorar, sem dlfelto 
de exclusividade, selViço de radiodifusão de sons e 
imagens - TV, nas cidades do Rio de Janeiro Recife 
Beta Horizonte, Fortaleza e São Paulo. nos Eslado; 
do Rio de Janeiro, PemambLXX>, Minas Gerais Ceará 
e São Paulo, respectivamente. ' 

Art. 2" Este Decreto legislativo entra em vigor 
na. data de sua publicação. 

Senado Federal, em 18 de outubro de 2001. -
Ramez Tebel, Presiáente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 414, DE 2001 

Aprova o ato que outorga concessão 
à Fundação Osny José Gam,alves para 
executar serviço de radiodifusão de sons a 
imagens na cld_ do Rio do Sul, Estado 
de Santa catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Rca aprovado o ato a que se refere o De

creto sln", de 8 de nove.mro de 2000, que outorga 
concessão à Fundação Osny José Gonçalves para 
executar, por quinze anos, sem direito de exclusivida· 
de, 5ervtço de radiodifusão de SOns e imagens, com 
fins exclusivamente educativos, na cídade de Ria do 
Sul, Eslado de Santa Catarina. 

Art. 2" Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 18 de outubro de 2001. -
Ramaz T ebat, Presidente do Senado Federal. 

DECReTO LEGISLATIVO 
~ 415, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Assoei ... 
ção Comunttátla de Radlodlluallo de Bom 
Princ:íplo do Piauf a axecutar serviço de ..... 
dIodifusão comunltária na cidade de Bom 
Princíplo do Plau~ Estado do Piauí, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato 8 quase retere a Por· 

taria n8 99, de 30 de julho de 1999. que autoriza a 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Bom 
Princípio do Piaui a executar, por três anos, sem direj~ 
to de exclusividade, serviço de radiodifusão comuni~ 
tária na cidade de Bom Princípio do Piauí, Estado do 
Piauí. 

Art. 2Sl Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 24 de outubro de 2001. - Sena· 
dor Aamez Tebel, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N< 416, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Asaoei-
açAo Comunitária e Cultural Pantanalra 8 
executar serviço de radiodifusão comunl. 
tárla na cidede de Co .. lm, Estado de Mato 
Gros.o do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 R Fica aprovado o ato a Que se refere a Por· 

taria n' 124, de t 1 de agosto de t999, que autoriza a 
Associação Comunitária e Cultural Pantaneira a exe
cutar. por três anos, sem direito de exclusividade, ser· 
ViÇO de radrodlfusao comunitária na Clda<'ie ele COXim, 
Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2R Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 24 de outubro de 2001. - Sena· 
dor Rama. Tebet, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLAnVO 
Nl417, DE 20Dl 

Aprava o ato que outorga permissão 
à Fundaçio OdUon RezencIa Andrada pera 
""""""" serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modula"" "" c ... de T ..... 
Corações. Estado da Mina. Gerais. 

o Congreaso Nacionat decreta: 

Art. l' Fica aprowdo o ato a qua se rafare a Por
taria n' 43, de 17 de fevereiro de 2000, que outorga 
permissão à Fundação Odilon Rezende Andrade 
para executar, por dez anos, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, com fins exclusivamente educativos. na ci· 
dade de Três Corações, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" Esta Decreto Legislativo entra er!). vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 24 de outubro de 2001. - Sena
dor Ramez Tabet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 418, DE 2001 

Aprova o ato que renOVll a cone ... 
do da TV Eapla""da do Paraná Lida., 
para explorar serviço de racIIodllusAo da 
sons e Imagens na clda"" de Ponta a .... • 
.. Estado do Paraná. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. I' fica aprovadO O ato a que se refere o De

creto sln', de 17 de julhO de 2000, que renova, por 

quinze anos, a partir de 9 de julho de 1998, a conces
são da TV Esplanada do Paraná LIda .. para explorar, 
sem dlre~o de exclusividade, serviço de radiodnusão 
de sons e imagens na cidade de Ponla Grossa, Esla
do do Paraná. 

Art. 2" Este decreto legislalivo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 25 de outubro de 2001. - Se· 
nador RamezTBet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO NO 419, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Aaaoci
açio de Integraçio Comunitária Novo8 
T .... poa a executar serviço de radlodllu
do comunitária na cidada de Antllnlo 
Joio, EotIIdo da Mato Gro.ao do Sul. 

o Congresso Nacional decreta: 
Ar!. 10 Fica aprovado o ato a que se refere a Por

larla n' 38, da 17 de fevereiro de 2000, que autoriza a 
Associação de Integração Comunitária Novos Tem
pos. B executar, por três anos. sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de AntOnio João, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2" Este decreto legislativo entre em vigor na 
data de oua publicação. 

Senado Federal, 25 de outubro de 2001. - Se· 
nador R_ Tabal, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnYO NO 420, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza 8 A&8ocI8~ 
çio Comuniléria Saabrense da Comunica
ção a executar serviço da radlodHuaão 
comunitária na cidade de Saabra, Estado 
da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' Fica aprovado o alo a que se relera a Por

taria n§ 98. de 22 de março de 2000, que autoria a 
Associação Comunitária Seabrensa de Comunicação 
a executar, por três anos, sem direito de exclusivida
de, serviço de radlodi/usêo comunitária na cidade de 
Seebra, Estado da Bahia. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 25 de outubro de 2001. - Se
nador Ramaz Tabet, Presidenle do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO N' 421, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Aaaoc/a
çAo Prealadora de Servlçoa a Comunida
de Mlgualopolenaa • __ r aarvIl'" de 

radlodilueão comunlblrla na cidade de ,.1-
gual6polla, Eatado de SIo Paulo. 

O Congresso NaciOnal decreta: 
Art. l' Fica aprowdo o alo a que se refere a Por

taria n' 151, de 25 de abril de 2000, que autorize a 
Associação Prestadora de Serviços à Comunidade 
MiguelopoJense a executar, por três anos. sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Miguelópolis, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Eete decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 25 de outubro de 2001. - Sa
nador RalTNlZ Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnYO NO 422, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a As.oei
a910 Comunitária de Radiodifusão pars 
Desenvolvimento Social e Cullural de 
Pedro canário a executar ""rvlço da ra
diodifuaio comunitária na cidade de Pe
dro canário, Eatado do Espírito Santo. 

O Congreeeo Nacional decreta: 
Art. I' Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n' 224, ds17 de dezembrode 1999, que autoriza 
a Associação Comunitária de Radiodifusão para De
senvolvimento Social e Cultural de Pedro canário a 
executar, por Irês anos, sem direilo de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pe
dro Cenário. Estado do E.plrito Santo. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 25 de outubro de 2001. - Se
nador Ramaz Tabet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO N' 423, DE 2001 

Aprova o ato que ouIoIgII con.,.... 
do ê VALENTE PROPAGANDA E 
PUBUCIDAD! LTDA. pera explorar """,l
ço de radlodlfusio sonora em ondu me
dIae na cldlld. da Caçu, Estado de GoIú. 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. l' FIca aprovado o ato a que se refere o De
creto sln", de 28 de dezembro de 1998, que outorga 
concessão à Valente Propaganda e Publicidade LIda. 
pare explorer, por dez anos, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão sonora em ondas médi
as na cidade de Caçu, Estado de Goiás. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entre em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 31 de outubro de 2001. - Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Sanado Federal. 

DECHETO LEGISLATIVO N" 424, DE 2001 

~ o ato que lIIIIIIIIIze • 
ASSOCIAçAO BENERCENTE COMUNI
TARIA E SOCIAL AJUDA FRATERNA a eu
cut. MIVIço da radIodIfuaio conudIárta na 
cIdada da Ton1nha, EsIacIo da &lo Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· Fica aprovado o ato a que se relere a Por

taria n" 68, de 21 de março de 2000, que eutoriza a 
Associação Beneficente Comunitária e Social Ajuda 
Fraterna a executar, por três anos, sem dire~o de ex
clusividade, serviço de radlodHusão comunitária na 
cidade de Torrinha. Estado da Silo Paulo. 

Ar!. 2' Este Decreto Legislativo entre em vigor 
na data de sua publlcaç!io. 

Senado Federal. em 31 de outubro de 2001. - Se
nador Ramez T-. Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 425, DE 2001 

Aprova o ato que renova a concea-
860 outorgada 11 FUNDAÇÃO DE 
EDUCAÇAO E CULTURA para explorar 
serviço da radlodllusio sonora em onda 
média na cidade de Estância, Estado de 
Sergipe. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto sinO, de 13 de março de 2000, que renova 
por dez anos, a partir de l' de maio de 1994, B con
cessão outorgada à Fundação de Educação e Cul
tura para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Estãncia, Estado de Sergipe. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 31 de outubro de 2001. 
- Senador Ramez Tabal, Presidente do Senado 
Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 426. DE 2001 

Aprova o ato que autoriza e 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E DE 
RADIODIFUSAo NEVES - ACORAN a 
executar servtço de radiodifusão comunt. 
tárla na cidade da Rlachão das Neves, 
Estado da Bahia. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1v Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria n' 140, de 26 de abril de 2000, que autori· 
za a Associação Comunitária e de Radiodifusão 
Neves - ACORAN a executar, por três anos, sem 
direito de exclusividade, serviço do radiodifusão 
comunitária na cidade de Riachão das Neves, 
Estado da Bahia. 

Art. 2 11 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 31 de outubro de 2001. 
- Senador Ramaz Tabet, Presidente do Senado 
Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 427, DE 2001 

Aprova o alo que autoriza a Associa
çio de Desenvolvimento ArUstico, Cultu
ral e Social - STAR a executar serviço de 
radiodHuslo comunitária n. cidade de 
Valentim Gentil, Estado da Slo Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1Q Fica aprovado o ato a que se referes Por· 

taria n" 182, de t6 de malo de 2000, que autoriza a 
Associação de Desenvolvimento Artlstlco, Cultural e 
Social- STAA a executar, por três anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Valentim Gentil, Estado de São Paulo. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 1· de novembro de 2001. - Se
nador Ramez Tebal, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 428, DE 2001 

Aprova o alo que autoriza a Rádio 
Comunitária Exce/ FM a executar serviço 
da raalDelltu.so comunllllrla na cidade da 
Alpercata, Estado de Minas Gerais. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n'l64, de t2 de maio de 2000, que autoliza a 
Rádio Comunitária Excel FM a executar, por três 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi
fusão comunitária na cidade de Alpercata, Estado de 
Minas Gerais. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. l' de novembro de 2001. - Se
nador Ramez Tebel, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 429, DE 2001 

Aprova o ato que autortza a Auocl. 
ção Comunitária A Voz de Bebedouro a 
executar serviço de mdiodlfuaão comu· 
nltárla na cidade de Maceió, Estado de 
Alago ••. 
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o Congresso Nacional decreta: 
Art. I' Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria ne 1 Er1, de 12 de maio da 2000, que autoriza a 
Associação Comuni1ária A Voz de Bebedouro a 
execular, por Irás anos, sem direito de exclusividade, 
.ervlço de radiodifusllO comunitária na cidade de 
Maceió, Estado de Alagoas. 

Art. 2" Este Decreto Legisla1ivo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, I' de novembro de 2001. - Se
nador Ramez Tabat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 430, DE 2001 

AprovII o ato que outorga permlaio 
• Rádio Sio GOfI98Io FM Lida. pera 8X

piorar eervi90 de radiadttualo _ono,. em 
freqüência modulada na cidade de Sio 
Gonçalo do Amaram., Estado do Cearã. 

O congresso Nacional decreta: 
Art. I' Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria no 285, de 19 de junho de 2000, que outorga per
misa60 11 Rádio São Gonçalo FM Ltde. para explorar, 
por dez anos, sem direito de exciusividade, serviço de 
radiodffusio sonora em freqüência modulada na cida
de de São Gonçalo do Amarante, Eslado do Ceará. 

Art. 2" Este DecretO Legislativo entra em vigor 
na data de SUB publicaçlO. 

Senado FedeJIII, I' de novembro de 2001. - Sa
nador Ramez TebeI, Preeidente do Senado FedeJIII. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 431, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a 
Auoclaçio da Rlkllo Comunitária 
lI-..çIo RI a _ .. rvtço de radl
odllu.lo comunlt6ria na c/dacIa de R. 
den9Io .. Gurguéla, Ea_ do Plaul_ 

o Congresso Nacional doereI&: 

Art. li Fica aprovado O ato a que se relere a Por
taria n' 207, de B de dezembro de 1999, que auloriza 
a A .. OCiaçlo da Rádio Comunitária Redençio FM " 
executar, por tr6a anos, sem direito da exclusividade 
serviço da radioclHuslo comunitária na cidade de R": 
dançA0 da Gurguéia, Estado do Plauf. 

Arl 2" Esta Decreto leglalativo entra em vigor 
na data de 8ua publicaçlo. 

Senado Federal, 7 de...,..,..".". de 2001. - Se
nador Rama Tebet, Presidente do Sanado FadareI. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 432, DE 2001 

AprovII o ato que autoriza o Sistema 
Comunlt6r1O de Comunicava- Bantam .. 
ri ..... exacutar serviço da radlodifusio 
comunlt6rls na cI_ de Sam. Maria de 
ltablra, Estedo de Minas Gera ... 

O Congresso Nacional decreta: 
Art,1· Fica aprovado o ato a que .. refere a Por

teria no 188, de 17 de maio de 2000, que autoriza o 
Sistema Comunitário de ComunicaÇÕ88 Santamar!
ense a executar, por três anos. sem direito de exclus;" 
vldade, .erviço de radiodifusão comunitária na Cidade 
de Santa Maria de ltabira, Estado de Minas Gerais. 

Ar!. 2" Esle DecretO Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Sanado Fedaral, 7 de novembro de 2001. - Sena
dor Ramez Tebet, Presidente do Sanado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO Nl433, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a 
FundeçAo Aaearã pera o Duenvolvlmen
to • _I_ela Social - FADA a exllCU

tar .. rvlço de racllocIlfualo comunlt6r1a 
na cidade de AB .. rá, Eatado do Ceará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. ,. Fica aprovadO o alo a que se refere a Por 

taria nll 212, de 31 d. maio de 2(X)(). que autoriza a 
Fundaçlo Assaré para O Desenvolvimento e Assis-. 
tência Social - FADA a executar, por três anos. sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodilusilo co
munitária na cidade de Assaré, Estado do Cearão 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 7 de novembro de 2001. - Sena
dor Ramez Tebet, Presidenta do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 434, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a A •• oeI
açio Cuhural Cornunlt6rta da Eatancla a 
executar serviço de radlodlfuelo comunI
tária na cidade de Águ .. da Sanla Bárba
ra, Estado de Sio Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' Fica aprovado o ato a que se relere a Por

taria n· 247, de 7 de junho de 2000, que autoriza a 
AssoClaçAo CuHural Comunitária de Estância a ...... 
cutar, por três anos, sem direito de exclusividade, ser
viço de radiodHusllo comunitária na cidade de Águas 
de Santa Bárbara, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Sanado Federal, 7 de novembro de 2001. - Sena· 
dor Ramez Tebet, Presidenta do Sanado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N. 43S ,DE 2001 

Aprova o ato que autorlla a Funda
ç60 AHrIO Guerra de ~ a executar 
aarviÇO de radiodifusão comunitária na cI
_ da C .. 1maIá, ~ do Piauí. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. li Rca aprovadO o ato a que se refere a Por

taria n·ll a, de 3 de abril de 2000, que autoriza a Fun
dação Allrio Guerra de Macedo a executar, por três 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiOdi
fusãO comunitária na cidade de Curlmatá, Eslado dO 
Plaui. 

Art. 2" Esle Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Sanado FedaraI, em a de novembro de 2001. - Se
nador _ T-. Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 436 , DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a 
Fundação Centro de Apolo Social de 
Camaçarl 8 executar serviço de radiodi
fusão comunitária na cidade de Camaça
ri, Estado da Bahia. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. lI! Fica aprovado o ato a que se refere a Por
taria nO 292. de 21 de junho de 2000, que autoriza a 
Fundação Centro da Apoio Social da Camaçari a exe
cutar, por três anos, sem direito de exclusividade, S9r
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Cama
çari. Estado da Bahia. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 8 de novembro de 2001. -
Senador Ramaz Tebet, Presidem. do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnvo N" 437, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Associa-
9IÍO Comunitária Baturlleenee de Comun~ 
cação E Coibira - ACSCC a executar serv~ 
ço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Ba_, ~ do Ceani. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica aprovado o ato a que 8e refere 8 Por

taria n' 246, de 7 de junho de 2000, que autoriza a 
Associação Comunitária Baturiteense ele Comunica
~o ,e Cultura - ACBCC a executar, por três anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifuSão co~ 
munitária na cidade de Baturité, Estado do Ceará. 

Art. 2A' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 8 de novembro de 2001. -
Senador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 438 , DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Asaocla
ção de DesenvoMmento Comunitário do 
Munlcfplo de Anglcal Piauí 
ADECOMUNA a executar serviço do radlo
dIIulIão comunitária na cidade de Angical 
do Piaul, Eatado do Plaur. 

O Congresso NaclonaJ decreta: 
Art. 11l Fica aprovado oatoaquese refere a Por

taria nO 121, de 11 de agosto de 1999, que autori.la a 
Associação de Desenvolvimento Comunitário do Mu
nicípio de Angical- Piaui - ADECOMUNA a executar 
por três anos. sem direito de exclusividade, serviço d~ 
radiodifusão comunitária na cidade de Anglcal do Pia
ur, Estado do Piauí. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo enlra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em a de novembro de 2001. -
Senador Ramaz T-., P_denta do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 438 , DE 2001 

Aprova o ato que autoriza. Aaaocl
açAo Pr6-Cldodanla - APC a exacutar 
earvlço de radlodHuaAo comunitária na 
cidade de Guaxupé, Estado de Mina. Ge-
rei •. 

o Congresso Nacional decreta:. 
Art. 11l Fica aprovado o ato aquese refere a Por

taria nQ 165, de 12 de maio de 2000, que autoriza a 
Associação Pró-Cldadania - APC a executar. partrés 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi
fusão comunitária na cidade de Guaxupé, Estado de 
Minas Gerais. 

Art. 2Ii Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 6 de novembro de 2001. - Se
nada< Ramaz T-.,I'resldenle do Senado FedenlJ. 

IDECRETO LEGISLATIVO N" 440, DE 2001 

Aprova o texto da nova versão do 
Acordo Quadro de Cooperaçlio Flnan~ 
ra entre a República Federativa do Brasil 
e o Banco Nórdico de Investimento, ce"" 
brado em Helsinkl, em 17 de setembro de 
1999. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 Q Fica aprovado o texto da nova versão do 

Acordo Quadro de Cooperação Financeira entre a 
República Federaliva do Brasil e o Banco Nórdico de 
Investimento, celebrado em Helsinki. em 17 de se
tembro de 1999. 

ParágrafO unico. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que alterem o re
ferido Acordo, bem como quaisquer ajustes comple
mentares que, nos termos do inciso I do art. 49 da 
Constiluiçlio Federal, acarretem encargos ou com
promissos gravosos ao patrimÔnio nacional. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de 8ua publicllç/iO. 

Senado Federa~ em 6 de rlOII8Il'bro de 2001. -
Senador Ramaz T-. Presidente do Senado Federal. 

ACOADOQUAOAODECOOPERACAo 
FINANCEIRA ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL E O BANCO NÓRDICO DE 
INVESTIMENTOS 

O presente Acordo á cetabnldo entre a Repúbl~ 
os Federativa do BRlsl~ rsp_ paio Embaixa
CIor J.,.. Olyn1>io Racha d. Almeida, embaixador do 
BRlsil na Repilblica da Finlândia, a saguir designada. 
por "'BrasH·, primeiro- outorgante; e o Banco N6rdioo 
de Investimento. com sede no número 34 da. Fabia, 
nlnka!u, 8m Helsinki, Finlãndia, represenlado por 
Lars-Aka Olsson, Vice-Presidento, a seguir d8$igna
do por "Banco·, segundo outorgante, (doravanto de
nominados por "Part .... Contratantes"), Consideran
do: 

A. Que o Banco é uma organização de direito in
temecional p~b1jco criada por /rataClo lntamacfonaJ 
em 4 de dezembro de 1975 como inltituição linanca~ 
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ra multilateral pelos cinco palsee. n6rdIoos (Relno.da 
Dinamarca. República da Finlêndla. República da 
IsI4nd1a, Reino da Noruega e Reino da Suécia). 

8. Que o 8rasi1 e o 8anco desejam _belecer 
as bases da ume coopemçAo a longo prazo na utiliza
çao dos llnanclamentoil dlsponlbllZ8dos pelo Banco 
para projetos delnle ........ do 8raslle dos parsee nór
dicos; e 

C. Que. para que esse obJeUW seja aIIngldo. é 
necessário serem ~Iecidas as /8gIIUI sob as 
quais o 8anco operará no Brasil. 

Aa Partes Con_ decidem IDITIIIIIiZm' o 
seguinte Acordo; 

ARTIGO l' 

::ls empréstimos concedidos nos termos do pre
sente Acordo destinar-88-1a ao tinenciamento percIal 
de projetos de invesbmento localizados no território 
brasileiro, que satlstaçam os crttérios normalmente 
aplicados paio Banco nas su .. operaçOee a cargo de 
recursos próprios. davendo entender-se que os proje
tos promov'odos por entidades do 8810r púbico Berta 
apresentados ao Banco palas autoridadee campais,.. 
tee do G0Y8mo Federal do BnIsiI. 

ARTIGO 2" 

O Banco decidirá sobre a adrriuibllidade dos 
pTO)etos e oob", a oonce_ dos ornptés1imoa à luz 
das nonnas. condJçOes e procedJmentoe estabeleci
dos nos SlUS Estatutos. 

ARTIGO:1' 

Os empnlstirno. concedidos paio Banco ticerl.o 
8Ujeltoa. nO que toca aos raapactlvoS termos 8 prazos. 
a conc/lç!188 estabelecidas com baae nas caracterfstl. 
cas econOrnicas e fInanceiras dos projetos; a taxa d. 
juros e a garantia Berta d81erml~ paio Banco, de 
acordo com a sua praOO8 hebilU8l. aem prajUlZO da 
8UbmIado prévia ao Banco Central do _I. p ..... 
potencial& beneficl6ri08 dos empNatimos, dea .... 
pectivu Gondi~õe5 financeiras e de prazo. na lorma 
da legislação brasileira. 

ARTIGO 4' 

Os empréstimos COncedidos paio Banco com 
viatas à realizaçAo de proletos poderão revestir a lor
ma de oo-financiementos. em particular. com a parti
cipaçio de organismos e instttuiçOes de crédito e de 
desemIoIvinen/o do Brasil. organismos e instituições 
de crédi/o dos Estados-Membros do Banco. ou de 
Eatadoe terceiros, ou "nda. de instituições financeiRl5 
Intemeclonaie. 

ARTIGO 5" 

T .... acesso aos fonanclamenlos contemplados 
no p-. Acordo as _ jurfdicas de direrto 
PIlblico brasileiro bem como aa sociedades de econo
mia mista, empresas públicas e fundações públicas 
..tnculadas" UnlAo. aos Estados 8 aos Municlpi05 do 
_I. e ainda todas as sociedades privadas constrtu
IOaI nos termos das leis do Brasil, Independentemen
te de terem ou não participação de capital estrangei-
ro. 

RTIGOI1' 

A 8UCUção. suparvisAo e manutençAo dos pro
jatos financiados no âmbito do presente Acordo serão 
da I1ISponsabiIldade dos beneficiários finais do. em
préstlrnOs.A 8118CuçAo financeira dos pTO)etos financi
ados paio Banco. contratados ou garantidos pelo 8ra
sII. 8enl objeto da audttoria& realizadas pelas autori
dades competentes do Governo Fed9f8l. 

ARTIGO .,. 

A. A partidpaçAo em licitações públicas ou qua
isquar procedimentos que visem a adjudicação dos 
contJatos da fornecimento de bens e serviços e exe
cução de obra0 obedecenl ao princIpio de livra con
conil"""'. em conformidade com a prática habitual do 
Banco e com u dlspooiçOes legislativas em vigor no 
8IUi/. 

8. O Banco ti as entidades brasileiras que 60 be
neficiam dos finenciamentos do Banco recaberão um 
tratamento da proteção de Investimentos não menos 
fa""rável que o di$ponhl8l na legislação brasllaira vi
gente. ou em qualquer acordo bilaleral de proleção de 
inII8&IImentos celebrado paio Brasll. 

ARTIGO 8" 
O. juros e demais pagamentos devidos ao Ban

CO em virtude dos empn\stimos concedidos no âmbito 
do praeente Acordo e das respectivas garantias fica-

rAo isentos da incidência de qualsquer impostos,. ta
xas ou encargos de qualquer natureza preYialo!i no 
ordenamento jur/dico brasileiro. desda que os paI
ses-membros do Banco. Inclusive o da sua sade. Iam
bém concedam igual benefIcio. 

ARTIGO 9' 

J) Brasil obriga-se. durante todo o per(odo cte. vi
gência dos empréstimos concedidos. a;' 

.) facultar aos mutuérlos beneficiários dos men
cionado. empréstimos e aos eeua garantido"'. aa d~ 
visas estrangeIras necsssérias ao pagemento do 
principal. dos juros. das comissões e dos demais en
cargos. na forma da legislação brasileira e. em todo 
caso. dar um tratamento não menos favorável do que 
o dado aos pagamentos feJtos a outras Instituições fi. 
nancelras mulfllaterais; 

b) facullar ao Banco as dlvis .. necessárias para 
a conversA0 de todas as import6ncias que este posas 
ter recebido em moeda nacIonlÚ. na forma da legisla
Ção brasileira e. em todo caso. dar um tmamemo não 
menos /a""rável do que o dado a outras lnstilulç6es fI
nanceiras multilaterais. 

ARTIGO 10 

Com vistas ao cumprimenlo dos ssus objetivos, 
o Banco gozará no Brasil da mais ampta capacidade 
jurldlca QU8 a legtslaçio nacional alribui às paesosa 
jurldlcas de dire~o Internacional PIlblico. podendo ce
lebrar contratos. adquirir ou alienar bens móveis e 
irnóvais e particIpar e ser parta em processos judiciais, 
nos limites permbldos pala Ieglslação brasUalra. 
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ARTIGO 11 

A. Os funcionários e agentes do Banco que não 
tenham a nácionalldade brasileira nem residência 
permanente no pais gozarão. no desempenho da fun
ções ralacionadas com e execução do prasente Acor
do e nos locais onde devam deeempenhar essas fun
ções, de imunidade face a processos judiciais e adlni
nistJatillOS referentes a atos por si praticados no elCIIr
ciclo tt por causa do exercício de suas funções oficia
is, salvo as o Banco renunciar a essa imunidade. 

B. Os funcionários e agentes do Banco que não 
tenham a nacionalidade brasUelra nem residência 
pennanente no pais disporão de vistos temporários 
de categoria I, pelo prazo de dois anos renováveis. 
submetidos às regras legais existentes quanto a r .... 
gistro. 

ARTIGO 12 

A. Qualquer disputa enlno.;> eRl8i1 ~ o eanco, d .... 
~ do presente Acordo; que não for resolvida de 
comum acoldo entra es Partet! Contrataptes, sera d .... 
finitivamente reaolvida por l"Ottio da procedimento ar
bitral, queaagulráesregras daConissão des Nações 
Unidas pera o Dinsito Comerciai Intemacional 
(UNCITRAL), com axceçãodo art.26, realizando-sa a 
escollla doa ~ conforme ababco indicado: 

., o Brasil • " 8anco escolhem, cada 
um, um árbilJo e _ árbitros escolhem. 
em cor1Unto e de comum acordo, o terceiro; 

bl caso os árbitro. escolhidos pelo 
Breall e pelo Banco nlo cheguem a um 
BCOIdo 80bre o I8t'Céfro árbitro, e8le satá d .... 
finldo pala Unâttal 

B. A arbnragem dar-se-á em Brasnla (DF), Bra
siJ, tt os procedimentos serãO em Hngua inglesa. As 
Partes Contratantes concordam em aceitar e sub
meter-se a qualquer decisão tomada pela Corte de 
Arb~ragem. 

.RTIG013 

" "presente Acordo deixará de vigorar quando 
as Partes Contratantes, por acordo mútuo, decidam 
dá-kl por terminado ou quando uma delas o denuncie 
nos tennos da eUnu B do presente Artigo. Em qual
quer caso. porém, as dispos'ções do presente Acordo 
manter ....... Ao em vigor relativamente às operações 
de financiamento formalizadaS antes da data em que, 
por ma)tuo acordD ou por denúncia unilateral, for to
meda a decisAo de lhe pôrtenno, enquanto não forem 
toIalmente liquidadas \Odes as quantias devidae nos 
tennoe doe ""IPectivos contratos de financiamento. 

B. Qualquer das Partes Contmtante. poderá de
nunciar unilateralmente o presente Acordo. Em tal 
caBO. e sem prajufzo do disposto no parágrafo prece
dente, a' denúncia surtirá efeito 90 (noventa) dias 
após a data da sua notificação. porescrito e por via dl
plomáÍica. à outra Parte Contratante. 

ARTIGO 14 

A. O presente Acordo entrará em vigor na data 
em que o Brasil comunicar, por via diplomática, ao 
Bancá que se encontram cumpridas todas as formali
dades 1eg81s internas neceseárias à plena vigência 
de atoe int!""acionalo. 

B.Ao p",oente Acordo é junto o seguinte Anexo: 

ANEXO A 
Delegação de Poderes 

O presenle Acordo foi celebrado, rubricado e .... 
sinado em dcHa originais em Ilngua portUguesa ....... 
do todos igualmente autênticos. Cada p6gina de cada 
exemplar OriginaI do presente documento folasslna
do pelo Sr. Lara-ÃkIr Dlsson. por parte do Banco, e 
pelo Embaixador José· Olymplo Rache da Almeida. 
por perte do Brasil 

HelBinkl, 17 setembro de 1999. - República F .. 
_do Bra.H, JoáO/ympfode _-Ban
CO Nórdico de I~imento. Lano-AD a-n. ay 
Poww Df • At1onI.y, 

DECRETO LEGISLATIVO N" 441, DE 2001 

Aprova o texto do Acordo por troça 
de Not.s, pelo qual os Govemos da Repú
blica Federativa do Brasil e do Japão 10'" 
mallzam a ruwra concessão do nnanels
mento de Y 46.286.000.000,00 (quaren1a e 
seis bUhõeo, duzentos e oitenta e sei. mi
lhões de lenas) por perte do "Japan Bani< 
for Intarnatlonol Co_tron" (dele) pera 
ImplemerdaÇão do cinco proj.toe de de
senvolvimento no Bra.lI, celebrado em 
BrasOla, em 14 de julho de 2000. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Aca aprovado o texto do Acordo por troca 

de Notas, pelo qual os Governos da: República Fed .... 
rativa do Brasil e do Japão formalizam a futura con
cessão de financiamento de Y 46.2B6.oo0.oo0,OO 
(quarenta e seis bllhOes, duzentos e oitenta e seis mi
lhões de ienes) por parte do "Japan Bank for Internati· 
onel Cooperatlon" (JBIC) para implementação de ein· 
co projetos de desenvolvimento no Brasil, celebrado 
em Brasllia, em 14 de julho de 2000 . 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional Quaisquer atos dos quais pos
sam resultar alteração ou revisão do referido Acordo. 
ou que acarretem enGarg08 ou compromissos gravo
sos ao patrimôniO nacional. n05 termos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federei. 

Art. 2Q Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 8 de novembro oe <w I. - Se
nador _ Tebet, Presidente do Senado Federal. 

TEXTO DO ACORDO 

Brasllia, 14 de julho de 2000 

Senhor Embaixador, 
Tenho a honra de acusar recebimento da Nota 

de Vossa Excelência desta data, cujo teor li o seguin
te: 

-excelenCla, 
Tenho a honra de confirmar o seguinte entendi

mento recentemente alcançado entra os rapresen
tante. do Govemo do Japão e do Govemo da Repú-
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bllCa Fedara11va do Brasil com relação a empréstimos 
japon_ a saram concedldoe com vistas a premo
_ "" lIIIlorçoo de desenvolvimento de República Fi>
daoativa do Brasil e a Iortalecer as ,elações amistoeas 
entra os dois par_o 

1. Um empréstimo em ienes japonesea. até o 
montante da Y 40.163.000.000 (quarenla biIhOee. cen
to e seasenta e Irts milhões da ienes) (dollMlr1le de
nominado "o Emprásllmo I") .. ni concedido ao Go
"",no da República Federaliva do Brasil e ao Municr
pio do Rio da Janelm (dorevanIe denominados "os 
Mutuário, brasllelros") pelo Banco do Japão pera Co
operaçAo IntlllTUlCional (dora\/8n18 denominado "o Banco'. de acordo com as leis e regutarnentoa japo
neaes pertinentes. pano a implementação dos proje
tos e programaa enumeradoa na liata em anexo (dor&
vanta denominada "8 Usta,. da acordo com a aloca
çIo 8S!J8Clflcada na Usta pera ~ projeto 8 pcowa
ma. 

2.(1) O Empréatirno I aerá tomado disponlval 
mediante ecordoa de 8IT1Inlsttmo a aeram flrmados 
entno ce Mutuários brasJlelroa e o Banco. Oe termos e 
as condi9Oas do Empréstimo I. ueim como os prace
dImen\o8 pera a sua utilização. 8erIo regtdoa pelos 
re1eridoa acordos de empréstimo. que conterio, lnIIIr 
..... 08 seguintes prtnclptos: 

(a)(i) O prazo de arnortI2açAo .. ráde 18 (de2lll
lo) anos. após prazo da carência de 7 (_) anos; 

(I) A taxa de Juros será de 2.5% (dois e meio por 
cento) ao ano; 

(b) Nio obsIante o inciso (a) acima. quando 
uma parte do Empréatlmo I for dI,poniblllzada pera 
oobrir pagemen\08 do projeto. do programa antIpoIu
IçA0 mencionados nos numerais 1 .2 da Usta. e pano 
consullores do projeto e do programa rnencionadoa 
nos numerais 3.4 da Usta. a taxa de juros da menci
onada parta ....... ntio de 1.8% (um .. oito déc:imoa 
por oento) ao ano, e 

(c) O perfodo de de .. mbolso .. rã de 5 (cinco) 
anos para os progtamu mencionados nos numerais 
1 e 3 da L.tsta. de 6 (seis) anos para o projeto menclo
nado no numeral 2 da Usta ade 9 (nove) anos para Q 

projeto mencionado no numeral 4 de lista. apaJÚrda 
data em que entnIrem em vigor 08 acordos de em
préstimo ~ntas. 

(2) Ceda um dos acordos de empréstimo menci· 
onados no Inciso (1) actma sara flrmado apOs Q Ban
co se considerar .. _110 com relação à vlabUidade, 
tnclUBiYe quanto às constdemç6es ambIentata. dos 
projetos • progremaa a que se referem esaes acordos 
deempréstirno. 

3. " arnortI2açAo do principal do 8IT1I'éstlmo 
concedido ao Municipio do Rio de Janeiro e o paga. 
mento dos juroa que sobre ele incidiram. asslm como 
o pagamento mencionado no parágrafo 2 (a) da Parte 

111. lerao a garantta do Governo da ReplibliCa Federa· 
tIva do BruiI. 

4.(1) O Em!>réatim<> I ealará dl&1)I)l11ve1 para c0-

brir pagamentos a .. rem eIetuedos poIea agênclas 
8IOIICutOllUl brasileiras aoe 1Dmecedo188. empresas 
8100 coneutIoree de pala88 Ionta eleglY8l8, em con· 

IormIdede com 08 contraI08 que lIIInham a .. r firma
dos entA> elaa pera a oompra de produtos alou servi· 
p n.c-à Irnp/erMnIaçIo dos projetoa e pro
gramas enumecada6 na UaIa, desde que tais OOI!\
praa sejam efetuadas nos pa/ue-Ionte .leglveis e se 
rafiram a produtoa fabricados POr esse. palaes alou a 
aerviços POr 01_ Iornecidoa. 

(2) A determinação dos pel ••• ·font. elegi.ei •• 
mencionados no Incl80 (1) actme. seni objeto descor
do entA> as autoridade, Intaraaaadaa dos dois GoIIIIr
noe. 

(3) Parte do Emprésdrno " poderá se, usada 
pera cobrir deapeaaa cablvale, em moeda local. que 
sejam necessárias à ImpIementaçâo dos projetoa e 
programas enumeradoa na Usta. 

5. O Governo da Repllbllca Federativa do Brasil 
aasegurará qu. a aqulalçilo dos produtoa alou servi
ços mencionados no inciso (1) do parágralo 4 obecte
oerá as normasde aqulatÇlodo Banco. que _Ie
oem. InI8r ..... 06 procedimentos de ~ interna· 
cional a _ saguldoa, exceto quando tais procedf. 
mentoa foram julgadoa lnaptlcévei. ou lnadaquado .. 

6. Com relação ao lransporte e ao 'oguro maríti
mos de produtoa adquIrtdoe nos lermoe do Empnistt
mo I, 011 doiI: GO\I8rn08 eYitario. de acordo com as 
Ieie 8 reguJ.mentoa pantnentes dos S8U8 respectivos 
paIaaa, a Imposição de quaisquer raatriçõea que poso 
sam criar obetécutos à Iivna .. )usta concorrência entre 
as 8IT1I/'8888 de nawgaçIo li de .. guro marítImO dos 
doispal-. 

7. Os cidadãos japoneaes cujos aerviços pos· 
sam vir a _ neceaaàrioa na Repúbtica Federativa do 
BnuI no c:onIaIdo do lamecirnento da produtoa alou 
aerviços menctanados no inclso (1) do parágralo 4 
acima I8l1o, de llCOfdo com as leia e ragutamentoa 
braaileiroa per inentes soln ""'range ..... todas as 
facilidades necessártas • _ entrada. à lua perma
nência na Ropúbllca Federati .. do BruiI. pera Q de
&empeI".'-oo de auaa a1Mdada8. 

" 1. Um 8IT1InIeIImo em Ienes japa""""". até o 
.......- de Y6.123.OOO.OOO (aeIs bilhões. cento e 
vInta. '* mIMes de 1_) (do_denominado 
"o EmIrisIfmo 11") serã concedido. de acordo com as 
leia • ragutamentoe parttnentee do JapIo. ao Banco 
do Nordeste SA. (doravante denominado '0 Mutuá· 
rio") pelo Banco para a implementação do Projeto de 
('~naervação Ambiental da Caatinga (doravante d ... 
nominado "o Projeto1. 

2. (1) O Empréstimo" se tornará disponivel me
diante acordo de empréstimo a sar firmado entre o 
Mutuário e o Banco. Os termos e as oondlçOes do 
Empréstimo U. assim corno os procedimentos para a 
SUB utiliZação, serão regidos pelo mencionado acordo 
de empréstImO. o qual conterá. In1IIr alia. os saguln
laa princIpias: 

(a) O prazo de amortização será de 18 (de2Oll0) 
anos. após um prazo de carência de 7 (sete) anos; 

(b) A taxa da juroa .erá de 1.8% (um e oHo décl· 
mos POr cento) ao ano; 

(c) O perfodo de deaembolao .eni de 4 (quatro) 
anos, a partir da data em que entrar em vigor o aeu 
reapectI'JO acordo de 8IT1Iréstimo. 
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(2) O acordo de empréstimo mencionado no in· 
ciso (1) acima será firmado após o Banco se consIde
rar satisfeito com relação à viabilidade, inclusiva 
quanto às considerações ambientais, do projeto a que 
S8 refere o acordo de empréstimo.. 

3, A amortização do principal do Empréstimo 11 e 
o pagamento dos juros que soDre ele Incidiram, assim 
como o pagamento menCionado no parágrafo 2 (b) da 
Parte 111, terão a garantia do Govemo da República 
Fedarativa do BrasH. 

4. O Empréstimo 11 estaré disponível pera cobrir 
crédnos a seram concedidos pelo Mutuário e outros 
mutuários que tomaram empréstimos no Ambito do 
Projeto. 

5. (1) Uma parte do Empréstimo 11 será utilizada 
para <:obrir os pagamentos a serem efetuados pelo 
Mutuário a consukores de palses-fonte elegíveis ao 
abrigo dos contratos que possam ter sido firmados 
entre eles para a contratação dessrviços necessários 
à implementação do Projeto. &empre e quando esaaa 
contratações sejam fenas em palses·fonte elegíveis 
ao fornecimento de serviços dassa natureza 

(2) O âmbito dos países·fonte elegíveis mencio
nados no inciso (1) acima será acordado entre as SU· 

torldadas pertinentes dos dois Governos. 
6. O Governo da República Federativa do Brasil 

assegurará que a contratação dos serviços mencio
nados no inciso (1) do parágrafo 5 acima obedecerá 
as normas de contrafação de serviços do Banco. que 
estaoelecem, ln1IIr alia. os procedimentos de licita· 
ção internacional a serem seguidos, exceto quando 
tais procedimantos foram julgados inaplicáveis ou 
inadequados. 

7. Os cidadãos japoneses cujos servIÇos p0s
sam vir a ser necessários na República Federativa do 
Brasil, no contexto do Iomecimento dos serviços 
mencionados no inci80 (1) do parágrafo 5 acima, te
rão, de acordo com as leis e regulamentos brasileiros 
pertinentes sobre estrangeiros, 8S facilidades neesa· 
sárias à sua entrada e à sua permanência na Repúbl~ 
ca Federativa do Brasil, para o desempantto de suas 
atividades. 

111 
1. Os raspectiVD8 períodos da desembolsO men· 

Cionados no Inciso (1) (o) do parágrafo 2 da Parte I e 
no inclso (I) (e) do patágrslo 2da Parte fi poderão_ 
ampliados com a concord4ncia das autoridades com
petentes dos dois palses. 

2. O Governo de República Fedelativa do Brasil 
adotaré todas as medidas necessárias para. garantir 
que: 

(a) Os Mutuários brasUelros assumlrAo a obrigo· 
ção de pagamento de todos os impostos e taxes tis· 
cals Impostas na República Federativa do Brasil que 
possam incidir sobre o Empréstimo I. de forme direta 
ou indireta. assim como os juros deconentas; 

(b) O Mutuár10 assumirá a obrigaçêo de pega. 
mento de todos os Impostos e taxas fiscais ImpoSlaS 
na República Federativa do Brasil que possam Incidir 
sobre o EmpréaUmo li, de Ionne direta ou .índírata, 
_Im como os juros decorrantes. 

3. O Governo de República Federativa do BrasH 
adotaré tgdea as medidea necasaárias para garantir 
que: 

(a) O Empréstimo I e o Empréstimo 11 sejam usa· 
dos de Iorma apropriada e exclusivamente para os 
projetoe e programas enumerados na üsta e no Pro
jeto reapactlvamenta. 

(b) As IIIIIIlIIaÇÕ/IB oonst/Uldes com 08 """'ISOS 

do Empréstimo I sejam mantidas e usadas apropriada 
e efeIivemente para os propósiloe IlldIcados neste en· 
tendlmento. 

4. O Governo da República FederatiVa do Brasil. 
quando lhe Ioraollcltado,lorneceré ao Gov8mo do Ja.. 
pilo as infarmaç6ea e os dedos retalivos à _çAO 
de Implernantaç60 dos projeIo8 e programas .... me
rodos na Lista. no Projato _.,._ma. 

5. Os dois Govemos manteria consultas bilat&
raie quando surgir qualquer questlo sobra os _ 
dime.- já citados ou a eles raferante, 

Tenho Igualmente a honra de plOpOr que esta 
Nota e a Nela de resposta de \Ioa8a Excelência. con· 
firmando o acima exposto em nome do Gavemo da 
R8IIÚbIIca FederatiVa do BraaIl ousem • conatiIUlr 
um Acordo entre os dois Governos, o qual entrará em 
vigor na deta de recebimento, pelo Governo do Japão, 
da notHicaçio escrita do Governo da RepúbliGa Fedo
rativa do BrasH infomando terem sido cumpridas as 
formatidades intemas necessárias para a entrade em 
vigordore~rldo~ 

ApRl'l9ito a oportunidade pera apresentar a 
vassa Excelêncie os protestos da minha mais eka 
consideração. - Katau...... Sumld. Embaixador 
Extraorolnárlo e Plenipotenciário do Japão na Repú· 
bIica federatiVa do BrasK. 

Usta 
(Valor máximo em milhões de ienes) 
1. Programa de Saneamento Ambiental da Ilha 

de São Luf. 6.886 (São Lula Sankatlon fmprovement 
Program) 

2. Projeto d. Modemização do SeIor Sanea· 
mento - PMSS 1111.320 I 

(Urban Sanltation Improvement Projecl -
(PMSS 11) 

3. Programa de Desenvolvimento da Recursos 
Hldricos do Semi·Árido Brasilelro-PROÁGUA 3.595 

(Northeasl WalBr Resources Development Pro
gram - PROÁGUA) 

4. Programa de Recuperação Ambiental da Boi· 
xadede 

Jacarapalluá 18.362 
(Jacarepeguá Basil Envlronmental Projecl) 
total 40.163" 
Tenho ainda a honra de confIrmar, em nome do 

Govarno da República Federativa do Brasil, que o ac~ 
ma exposto 01 também O entendimento do Governo de 
República Fadelativa do Brasil, e de concordar com 
que a Nota de Vossa Excelência e eeta Nota de ree
posta constituam um Acordo entre os doia Governos, 
O qual entram em vigor 11 data do recebimento, pelo 
Governo do Japão, da notificaçêo escrita, por parte 
do Governo de República federatiVa do Brasil. de que 
•• cumpriram as formalidades internas necell8árias à 
sua vigência. 

Aproveito 8 oportunklade para apresentar a 
Vossa Exoelêncie 08 protestos da minha mais alta 
conoidefaçAo. - LAlI% Fel .... Lamp ...... Ministro de 
Eetado dae RelaçOes ElIterlores da RepúbUca Fade
raIiva do BraaIl 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 442, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a 
AlISOClAçAo Comun"*", de RadlOdlfu
aio de MaI'llllClllI - AL a executar serviço 
de radlodilullo comunit.6r1a na cidade de 
"'_',htadodaAI.goee. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art I' Rca aprovaao o ato a quo se refere a Por· 

tarla ntl 168. de 12 da maio de 2000. quo autortza 8 
Assoclaçlo Comunitária do Radlodi1usão de Marago· 
gi - AL a IIl<8CUlar, porlr" anos, sem dlreRo de exclu· 
sividade, serviço de radiodifusAo comunitária na olda
de da Maragogi, Eslado de Alagoas. 

Art 2" Este Decreto lagialall\lO entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 9 do l1C>\I8Iri)ro de 2001. -
Senador Ramez 1'Ibet, Presidentedo Sanado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 443, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a AaaocI
-960 Comunlbllrle, Eool6glaa, Educativa o 
CUltural I _utar .. rvlço d. radlodlfu-
860 comunll6rla na _o de Alcln6po
Us, Estado de Mato Grosso do Sul. 

O Congrasso Nacional decreta; 
Art I' FIca aprovado Q ato a que se re1ere a Por· 

taria na 169. de 12 do maio de 2000. quo autoriza a 
Assoclaçlo Comunitária, Ecológica, Educativa e Cul· 
turat a executar, por três anos, sem direito de exclusi~ 
vldade. serviço de radiodi1usão comunitária na cidade 
de A1cinópoflS, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2" Este Decreto Legislativa entra em vigor 
na dato de sua publicação. 

Senado Federal, em 9 do novembro de 2001. -
Senador _ T ..... Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 444, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Socie
dade Amlgoo de Guaplara - SAIi a exe
cutar aervlço de radiodifusão comunllll
ri. na ciciada de Guaplara, Estado de $lo 
Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art I' Aoa aprovada a ato a quoso refere a Por

taria ,,0176. de 16 da maio da 2000. quo autoriza a 
SocIodada Amigos de Guapiara - SAG a executar, 
portrês anae, som direita de exclusividade, serviço de 
radiodifusilo comunitária na cidade do Guapiara, 
Estada de SIo Paulo. 

Art. 2" Esto Decreto Legislativo onlm em vigor 
na data do sue publicação. 

senado FodIInII, em 9 de novembro de 2001. -
Senador _T-' Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 446, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a AooocI
ação Camunllárfa de Comunlcaçlio e CU .. 
bInI NOHI _1aaIo a --ar .. rviço de 
radIodIIudo comunit.6rla na cidade de 
......... Estado de Mlnaa Gerala. 

O Congresso NacIonal docrato: 
Art " FIca aprovado Q ato a quo se re1era a Por· 

taria n' 187, de 17 da maio da 2000, 'lua autoriza a 
Associação Comunitária do Comunicação o CUltura 
NOBBa Misoão a exscutar, por três anos, sem direito 
de exciusMdade, serviço de radiodWusão comunitária 
na cidade da Passos, Estado da Minas Gerais. 

Art 2" Esta Dscreto legislatiVo entra em vigor 
na de1e do sua publicação. 

senadO Fedoral, em 9 de """"",,,ro da 2001. -
Senador _ Tebat, ProsicIonte do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N' _, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a AIIoc~ 
ação Comunit.6ria de Comunicação e Cul
tURl vale do Redentor a executar aervIço 
de radiodlfualo comunlblrla na cldade da 
9&0 Joá do Rio Pardo,. Estado de Sio 
Paulo. 

O Congresso Nacional decrota: 
Art. 1 g Aca aprovado o ato a que se refere a Por

taria n' 186, do 16 de maio de 2000, quo autoriza a 
Associação Comunitária de Comunicaçlo o Cuttura 
Valo do Rodontor a executar, por trêS anos, sem direI
to de oxcluslvidada, servIço do radiodifusão comunl-
1ária na cidade da São José do Rio Pardo, Estada da 
Sio Paulo. 

Art. 2" Este Decrato legislativo entra em vigor 
na data da sua publicação. 

Senado Federal, em 9 de novalriJra de 2001.
Sonador _ T-. PrasIdonte do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 447, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a AaaocI
ação Rádio Comunlblrla Campestre - FM 
• _ aervlço de radiodifusão _ 

nit.6rla na cidade de Campeetre, Estado 
daAtagou. 

O Congresso Nacional decreta: . 
Art. 111 Acaaprovado o ato a que se refem a. Por· 

tarIa n' 207, da 31 da maio do 2000, quo autoriza o 
AssoclaçAa Rádio Comunitária Campestre - FM a 
executar, por três anos, sem direHo de exclusJvidade. 
serviço de radlodi1usio comunitária na cidade de 
Campostro, Estado do Alagoas. 

Art. 21 Esta Decreto Legislativo entra em vigor 
na data da sua publicação. 

Senado Federal, em 9 de novarrbro de 2001. -
__ T-, Presidentodo S....-_ral. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 448, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza • _ 
~ Comunll6rla dos Morado_ de .Ia
guanotama a executar _rvlço de radlodl
tudo comunitária na cidade de Joguare
_, ~o do Ceará. 
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o Congresso Nacional decreta: 
Art. t* Ffca aprovado o ato a que se refere a Por

taria na 2n, de14 de junho de 2000. que autoriza a 
Associação Comunitária dos Moradores de Jaguare
tama a executar, por três anos. sem direito de exctusi-
vldade, serviço de radiodifuBAo comunüária na cidade 
de Jaguarelama, Estado dO Ceará, 

Art. 2" Este Decreto Legislalivo enlra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado FederaJ. em 9 de novembro dB 2001. -
Senador II-.TebeI, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO ti" 449, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Aaaoci
ação Comunitária de Radiodifusão para 
DealtflVQtvlmento Cultural. Artístico ca
rafbas a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cldede de Call1Ibu, Esta
dada_Ia. 

o Congresso Nacional decreta: 

Ar!. l' Fica aprovado o ato a que se refere a Por
taria n" 295, de 21 de junho de 2000, que autoriza a 
Associação Comunnária de Radiod~uBAo para De
senvolvimento Cul1wai " Artlstico Caralbas a execu
tar. por três anos, sem direito de exclusividade, servi
ço d. radiodifusão comunüária na cidade de Carai
bas, Estado da Bahia. 

Arl 2!' E&te Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de Bua publicação. 

Senadc Federal, em 9 de novembro de 2001. -
Senador _ TeMI, pre_te do Senado FedeIBl . 

DECRETO LEGISLATIVO N' 450, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza 11 Funda .. 
ção Cultural Ebenezer a executar .erviço 
de radiodHulão comunitária na cidade de 
Santa Helena de Gobi_. Estado de Goiai •. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art, l' Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria n' 317, de 5 de Julho de 2000, que autoriza 
a Fundação Cultural Ebanezer a exacutar, por três 
anos, sem direito de exclusividade, serviço da radio
difusio comunitária na cidade de Santa Helena do 
Goiás, Estado de Goiás. 

Art. 2" Este Decreto Legislati1io en1Ia em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. em 9 de novembro de 2001. 
- Senador Ramez Tebet. Presidente do Senado 
Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO ti" 451, DE 2001 

Aprova o texto do Acondo MulU/a"'" 
rei da Seguridade Social do Mercado Co
mum do Sul e seu Regulamento Admtnls-
1ratlvo, celabradoa em MontevloMu, em 15 
do deqmbro de 1897. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 R Fica aprovado o texto do Acordo Multila

teral de Seguridade Social do Mercado Comum do 
Sul e seu Regulamento Administrativo. celebrados 
em Montevidéu, em 15 de dezembro de 1997. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que alterem o ,. 
ferido Acordo. assim como quaisquer ajustes comple
mentares que, nos termos do inciso I do art. 49 da 
Constituição Federal. acarretem encargos ou com· 
promissos gravosos ao patrimOnio nacional. 

Art. 2'l Este Decreto LegiSlativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 14 de novembro de 2001.- Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Foderal. 

ACORDO MULTILATERAL DE SEGURIDADE 
SOCIAL DO MERCADO COMUM DO SUL 

Os Governos da Republica Argentina, da Repú· 
blic.a r ederaliva do Brasil, da República do Paraguai e 

da Rapubiica Oriental do Uruguai; 
Considerando o Tratado de Assunção de 26 de 

março de 1991 e o ProtocoJo de Ouro Preto de 17 de 
dezembro de 1994; e 

Desejosos em estabelecer normas que regulem 
as relaÇÕes de Seguridade Social entre os países in
tegrantes do Mercosul; 

Decidiram celebrar o presente Acordo Multilate
ral de Seguridade Social nos seguintes termos: 

TITULO I 
Disposições Gerais 

ARTiGO 1 

1, Os termos e expressões que se enumeram a 
seguir possuem, para 0$ efeitos de aplicação do acor~ 
do. o seguinte signmcaoo: 

a) -Estados Partes" designa à Republica Argen
lina, à Republica Federativa do Brasil, à Republica do 
Paraguai o à República Oriental do Uruguai, ou qual

quer outro Estado que venha a aderir de acordo com 
o previsto no artigo 19 do presenle Accrdo; 

b) "Legislação", leis, regulamentos e demais 
dlsposi;ães sobra Seguridade Social aplicáveis nos 
lennórios dos Estados Partes; 

c) "Autoridade Competente", os titulares dos or
ganismos governamentais que, conforme a legisla
ção interna de cada Estado Parte, lenham competêrr 
cia sobre os regimes de Seguridade Social; 

cf) "Orgenismo de Ligação", organismo de coor
denação entre as instituições que intervenham na 
aplicação de eCOrde: 

a) "Entidades Gestoras", a6 instituições compe
lentes para outorgar as prestações aJll)aradas pelo 
acordo; 

f) "TraOOlhador" toda pessca que, por realizar ou 
ter reaUzado uma ativkiada, está ou esteve sujeita á 
legislação de um ou mais Estados Partes: 

9) "Período de seguro ou contribuição", todo pe
rlodo de/inido ccmo tal pela legislação sob B qual o 
lrabalhador e5leja acolhido assim como qualquer pe
rfodo considerado pela mesma como equivalente a 
um perlodo de seguro ou con1riluiç40: 
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h) "PrestaçOes pecuniárias", qualquer presta
çilo em espécie, renda, subsidio ou indenização pre
vistos pelas legislaçOee o mencionadas no Acordo. 
inchído qualquer complemento, sLpiamento ou re
valorlzaçao: 

I) "Prestações de saúde", a.destinadas a preve
nir, conservar, restabelecer a saúde ou reabilltar pro
fissionalmente o trabalhador nos termos previstos p&
.... raapodlv .... legiolaçõe. naçjonals: 

D "Familiares e assemelhados·, pessoas defini
das ou admttldas como tais petas legislações mencio
nadas no acon:lo. 

2. Os demais termos ou eJCpreSSÕBs utililados 
nO acordo possuem o signHicado que lhes atribui a le
gislação aplicável. 

3. Os Estados Partes designarão e comuni
car-se-Ao as Entidades Gestoras e Organismos de LI
geçAo. 

TITULO 11 
Ambüo d" Aptlcação Pessoal 

ARTIGO 2 

1. Os direitos á Seguridade Social serão (ilCo-

nhecldos aos trabalhadores que prestem ou tenham 
prestado serviços em quaisquer dos Estados Partes, 
sendo lhes reconhecidos assim como a seus familia-

ras e aSS8l1l6lhados, os mesmos direitos e estandO 
sujeitos às mesmas obrigações que os naCIOnais de 
tais Estados Partes com r&Gpeito aos especiticalmerr 
le mencionados no presente acordo. 

2. O presente acordo também será aplicado aos 
trabalhadores de qualquer outra nat:tollalidaua rtJtii
dentes no tern\ório de um dos Eslados Partes. desde 
que prestem ou tenham p!8S\ado serviços em lais 
Estados Partes. 

TITULom 
Amblto .... ApllC8Çio Materiat 

ARTIGO 3 

1. O presente acordo será aplicado em conlor
midade com a legislaçilo de seguridade social refe
rente às prestações contr1butivas pecuniárias e de sa
úde existentes nos Estados Partes, na forma, condi-
çõeS e extensão aqui estabelecidas. 

2. Cada Estado PaJ1e concederá as prestações 
pecuniárias .. de sawe de acordo com sua propna le
gislação. 

3. As normas sobre prescrição e caducidade vi
gentos am cada Estado Paria sorão aplicadas ao dis· 

posIo neste AJ1igo. 

TITULO IV 
DeleI'lllina9áo dia Legislação Aplicável 

ARTIGO 4 

O trabalhador eslará submelldo li legislação do 
Estado Parte em cujo território exerça a alivldade la
borai. 

ARTIGOS 

O principio estabe\eCido no artigo 4 tem as se
guinte8 exceçõeS: 

a) o trabalhador de uma empresa com sede .... 
um dos Estados Panes que desempenhe tar. 

profissionais, de pesquisa, cientificas. técnicas ou 
de d~eçilo, ou atividades similares. e outras que p0-
derio ser definidas peta Comissão Muhilateral Per
manente prevista no Artigo 16, Paragmfo 2. e que 
seja destocado para prestar serviços no território de 
outro Estado, por um periodo limitado, continuará su

jeito à legislação do Estado-Parte de origem até um 
p/3l0 de dole meses, suscetível de ser prorrogado, 
em caráter excepciooal, medianle prévio o expr96S0 

consentimento da Autoridade Competente do outro 
Estado-Parte; 

b) o pe5SOO.l de vôo das empresas de transpol1e 
aéreo e o pessoal de trânsito das empresas de trans
porte terrestre continuarão eXClusivamente sujettos à 
legi&laçAo do Estado-Parte em cujo território ares· 
pectiva empresa tenha sua sede; 

c) os me"*>r08 da tripulação de navio de banda
jfB eie um do:s E:slados Pan88 conlínuarao sujeitos à 
legislação do mesmo Estado. Qualquer outro lraba· 
Ihador empregado em tarefas de carga e descarga, 
GOI1Serto e vtgilancia de navio, quando no fJOrtu, H:sla· 

rá sujeito à legislação do Eslado-PaJ1e sob cuja juris
dição se encontre o navio; 

2. OS membros das represenlaÇOes diplomátI
cas e consulares, Organismos internacionais e dama· 
lo funcionarios ou empregados dessas representa
ções serao reg6dos pelcasleyislaçOes, tratados e con· 
venções que lhes sejam aplicávele. 

TITULO V 
Disposlçôe8 Sobre Prestaçôe8 da Saú .... 

ARTIGO 6 

As prestações de sawe serão outorgadas ao 
trabalhador deslocado temporariamente para o terri· 
tório de outro Estado-Parte, assim como para seus fa· 
miliares e assemelhedos, desde que a Entidade Ges-
10m do Estado de origem autorile a sua outorga. 

2. OS custos que se originem de acordo com O 
previsto no parágmfo antener correrão a cargo da 
Entidade Gestora que tenha autorizado a prestação. 

TITULO VI 
Totalização.dia Períodos .... Seguro 

ou Contribuição 

ARTIGO 7 

1. Os periodos de seguro OU contribuição cum
pridos nos territórios dos ESladcm-Partes serão cons~ 
derados, para a conceseão das prestações por velhI
ce, idade avançada, Invalidez ou morte, na forma e 
nas condições estabelecidas no Regulamento Admi
nistrativo. Este Regulamento Administrativo eslabel&
cerá tarrbém os mecanismos de pagamento pro reta 
das prestações. 
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2. O Estado-Pane onde o lrabalhador lenha 
contribuído durante um período inferior a doze meses 
podera não reconhecer prestação alguma, indepen-

dentemente de que tal perlodo seja computado pelos 
demais Estados-Panes. 

3. Caso o trabalhador ou seus familiares e asse
melhados não tenham reunido o direito às prestações 
de acordo com as dispoSições do Parágrafo 1, serão 
também corrprtávelS os serviços prestados em outro 
Estado que tenha celebrado acordos bilaterais ou 
muHilaterais de Seguridade Social com qualquer dos 
Estados-Partes. 

4. Se somente um dos Estados-Partes tiver 
conclutdo um acordo de seguridade com outro paIs, 
para fins da aplicação do Parágrafo 3, será necessá
rio que lal ESlado·Pane assuma como próprio o pe
riodo de seguro ou contribuição cumprido neste ler
ceiro pafs. 

ARTIGOS 

Os perfodos de seguro ou contribuição cumpr~ 
dos anles da vigência do presente Acordo serão con
siderados no caso de que o Irabalhador tenha perio
dos de seguro ou contribuição posteriores a essa 
data, desde que estes nao tenham sido utiUzados an
teriormente na concessão de prestações pecuniârias 
em OtJtro pais. 

TITULO VII 
Disposições Aplicáveis a Regimes de 

Aposentadoria 8 Pensões de 
Capitalização Individuai 

ARTIGO 9 

1. O pretient~ Acordo será aplicável também 
aos trabalhadores miados a um regime de aposenta
doria e pensões de capitalização individual estabelE>
cido por algum dos EsltuJo::i-Partes para a obtenção 
das prestações por velhice, idade avançada, invalidez 
ou morte. 

2. Os Estados-Partes e os que venham a aderir, 
no futuro, ao presente Acordo que possufrem regimes 
da aposenladoria e pensões de capitalização indivi
duai poderão estabelecer mecanismos de transferên
cias de fundos para OS fins de obtenção das presta* 
ções por velhice, idade avarv;ada, invalidez ou mone. 
Tais transferências efetuar-se--ão na oportunidade em 
que o inlerassedo comprovar direito à oblenção das 
respecllvas prestaçQes. A informação aos afiliados 
deverá ser proporcionada de acordo com a legislação 
de cada um dos Estados-Panes. 

3. As auminisln::ldorCl5 lia furKJos ou ~mIJu:l6éls 
seguradoras deverão dar cUrJ1)rimento aos mecanis
mos previstos neste Acordo. 

TITULO VIII 
Cooperação administrativa 

ARTIGO 10 

Os exames médico-periciais solicitados pela 
Entidade Gestora de um Estado-Parte, para fins de 
avaliação da incapacidade temporária ou permanen
te dos trabalhadores ou de seus familiares ou asse
melhados que se encontrem em território de outro 
Estado-Parte, serão realizados pela Entidade Gesto
ra desle únimo e correrão por cOOla da Enlldade Ges
tora quQ o solicite. 

TITULO IX 
Disposições finais 

ARTIGO 11 

1. As Entidades Gesloras dos ESlados-Partes 
pagarão as prestações pecuniárias em moeda de seu 
própno pais. 

2. As Enlidades Gesloras dos ESlados·Partes 
estabelecerão mecanismos de transferências de fun
dos para o pagamenlo das prestações pecuniárias do 
trabalhador ou de seus familiares ou assemelhados 
que residam no lerrHório de outro Estado, 

ARTIGO 12 

As prestações pecuniárias concedkias de acor
do com o regime de um ou de outro Estado-Parte não 
serão objeto de redução, suspensão ou extinção ex
clusivamente pato fato de que o trabalhador ou seus 
familiares ou assemelhados residam em outro Esla
do-Parts. 

ARTIGO 13 

1. Da documentolS que aej8m neceae'nos para 
os fins do presente Acordo não necessitarão de tradu
ção oficial, visto ou legalização pelss autoridades di
plomáticas, consulares e de regi5tro público, desde 
que lenham tramitado oom a intervenção de urna 
Entidade Gestom ou Organismo de Ligação. 

2. A correspondência ernre 86 Autoridades 
Compelenles, Organismos de Ligação e Entidades 
Gestoras dos Eslados-Panes será radiglda no res
pectivo Idioma oficiai do Estado emissor. 

ARTIGO t4 

As solicitações e documentos apresentados pe
ranle as Autoridades Competentes ou Entidades 
Gesloms de qualquer ESlado·Parte onde o inleressa· 
do comprove períodos de seguro ou contribuição ou 
residência surtirão ereito como se fossem apresenta
dos às Auloridades ou Entidades Gestoras corres
pondentes do oulro Eslado-Parte. 

ARTIGO 15 

Os recursos que corresponda interpor, parante 
uma Autoridade COl1l>etente ou Entidade Gestora de 
qualquer Estado-Parte onde o interessado tenha pe-
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rlodos de seguro ou contribuição ou residência, serão 
considerados como interpostos em tempo hâbil. mes
mo quando apresentados à instituição corresponden
te do outro Estado·Parte, desde que sua apresenta· 
ção seja etetuada dentro do prazo estabelecido pola 
legislação do Estado perante o qual devam ser funda· 
menlados os recursos. 

ARTIGO 16 

1. O presente Acordo será aplicado em confo~
midade com as disposições do Regulamanto Adml· 
nistmlivo. 

2. As Autoridades Corrpetentes Instituirão uma 
Conissao MullilaleraJ Penntmellle. q~ deliberará 
por consenso e onde cada representação estalá inte
grada por até 3 marroros de cada Estado-parte. A 
ComissAo lera as seguintes funçOes: 

a) verificar a aplicação do Acoldo, do Regula· 
menta Administrativo e demais Instrumentos comple
mentaras; 

b) assessorar as Autoridades COJ'11>etentes; 
c) planejar as eveMuais modifICações, amplia· 

ções e normas complementares; 
cf) manter negociações diretas, por um pr~zo de 

6 meses a fim de resolver as eventuaas drvergenciaS 
sobre a ~IicaÇãO do Aroldo. Vencido o término anl&
rior sem que tenham resolvido as diferenças, ~uaJ· 
quer um dos Estados-Parles poderá recorrer ao Siste
ma de solução de controvérsia vigente entre os Esta
dos-Partes do Tratado de Assunção. 

3. A Comissão Multilateral Pennanente reu
nir· .... é uma vez por ano, anemadamente em cada 
um dos Eslados Partes, ou quando o solicite um da
les. 

4. As AlAoridades Competentes poderão dele
gar a elaboração do Regulamento Administrativo e 
demais instrumentos complementares à Coalissâ.o 
Multilateral Pennanente. 

ARTIGO 17 

1. O presente Acordo estará sujeito à ratilicação 
e entrará em vigor a partir do primeiro dia do mês se· 
guinte à data do depósito do último instrumento de ra· 
IWicaçllo. 

2. O presente Acordo e seus instrumentos de ra· 
tificação serto depositados perante o Governo da Re
pública do Paraguai. o qual comunicam aos Governos 
dos Estado .. Partes a data do depósrio dos inslru
mentos de ratificação e da entrada em vigor do pre
senle Acoldo. 

3. O Governo da Aepublica do Paraguai enviará 
copja autenticada do presente Acordo aos Governos 
dos damais Estados-Partes. 

4. A partir da entrada em vigor do preeente Acor
do, ticarllo derrogados os Aroldos Bilalerais de Segu
ridade Social ou de Previdência Social celebrados en
tra os Estados--Partes. A enlrada em vigor do presen
le Acoldo não elgnHicalá em nenhum caso a peide de 
direitos adquiridos ao amparo dos mencionados 
Acoldos Bilaterais. 

ARTIGO 18 

1. O presente Aroldo terá duração indetinida. 
2. O Estado-Parte que desejar se desvincular do 

presente Acoldo podem denunciá·1o a qualquer mo
mento pela via diplomálica. notmcando disso ao De
positário, que o comunicará aos demais Estados-Par
tes. Neste caso, não serão afetados os direitos adqul· 
ridos em virtude deste Acordo. 

3. O Estados Partes regulamentarão, de comum 
acordo, as situações decorrentes da denLlncia cJu pnr 
sente acordo. 

4. A denúncia surtirá efeito 6 meses depois da 
data de notificação. 

ARTIGO 19 

O presente acordo estará aberto â adesão, m~ 
dianle negociação, a aquele Eslado que no futuro ad~ 
ram ao Tmtado de Assunção. 

Feito em Montevidéu, em t5 de dezembro de 
1997, em um original, nos idiomas portuguêS e espa· 
nhol, sendo arrbos igualmente autênticos. 

Guldo di ToIIa - Ministro de Relaciones Exterio
res y Culto RepúbUca Argentina. 

LUIz Felipe Lampreia - Minislro de Relaciones 
Exteriores RepWlica Federativa dei Bmell. 

Ruben ..... gareio Lenzoni - Ministro de Re\a
clones Exteriores República dei Pamguay. 

Carlos Peraz dai Castlllo - Ministro (i) de Rela· 
ciones Exteriores Uruguay. 

REGULAMENTO ADMINISTRATIVO PARA A 
APLlCACÃO DO ACORDO MULTILATERAL 

DE SEGURIDADE SOCIAL DO 
MERCADO COMUM DO SUL 

Os Govemos da República Argentina. da RerxJ
blica Federativa do Brasil, da Repubtica do Paraguai e 
da Republica Oriental do Uruguai. 

Em cU"",rimento ao disposto no artigo 16 do 
Acol)lo Muhilaterat de Seguridade Social, estabele
cem o seguinle Regulamenlo Administmlivo: 

TITULO I 
Disposições Gerais 

ARTIGO 1 

Para a aplicação do presente Regulamenlo 
Administmtivo: 

1. O tenno "acordo" designa o Acordo MuUilatc 

raI de Seguridade Social enlre a República Argentina, 
a Repúbllca Federativa do Brasil, a República do Pa
raguai 8 a República Oriental do Uruguai ou qualquer 
outro Estado que venha a adarir. 

2. O tenno "Regulamento Adminislmtivo' desig
na o presente regulamenlO administrativo. 

3. As expressOes e fennos detinidos no Artigo 1 
do acoldo têm o mesmo signifICado no presenfe regu
lamanto administrativo. 

4. Os prazos mencionados no presente regula· 
mento administmtivo contar·se-ão, saivo expresse 
menção em comrano, em dias corridos. No caso de 
vencerem em dia não útil, prorrogar·se-ão até o dia 
útil seguinte. 

175 



176 DECRETOS LEGISLATIVOS 2001 

ARTIGO 2 

1. São AlAoridades Competentes os titulares: na. 
Argentina, do Ministério de Trabalho e Seguridade 
Social e do Ministério da Saúde e Ação Social; no 
Brasil, do Ministério da Previdência e Assistência So
cial e do Ministério da Saúde; no Paraguai, do Ministé
rio da Jusllça e do Trabalho e do Ministério da Saúde 
Publica e Bem-Eslar Social; e no Uruguai, do Ministé
rio do Trabalho e da Seguridade Social. 

2. São Entidades Gestoras na Argentina, a 
Administração Nacional da Seguridade Social 
(ANSES), as Caixas ou InslilUlos Municipais e Provin
ciais de Previdência, a Superintendência de Adminis
tradores de Fundo de Aposentadorias 9 Pensões e as 
Administradoras de Fundos de Aposentadorias e 
Pensões, no que se retere aos regimes que aJlll8f8m 
as contingências de velhice, invalidez e morte basea
das no sistema de reparto ou no sistema de capitalI
zação individual, e a Administração Nacional do Se
guro de Saúde (ANSSAL) no Que se refere às presta

ções de saúde; no Brasil, o Instituto Nacional do Se
guro Social (INSS) e o Minislério da Saude; no Para
guai. o Instituto de Previdência Social (IPS); e no Uru

guai, O Banco de Previdência Social (BPS). 

3. São Organismos de Ligação: na Argentina, a 
Administração Nacional da Seguridade Social 
(ANSES) e a Administração Nacional do Seguro de 
Saúda (ANSSAL); no Brasil, o InslUulO Nacional do 
Seguro Social (INSS) e o Ministério da Saúde; no Pa
raguai, o Instituto de Previdência Social (IPS); e no 
Uruguai, o Banco de Previdência SOCial (BPS). 

4. Os Organismos de ligação estabeleck:los no 
Parágrafo 3 deste artigo terão como objetivo facililar a 
aplicação do acordo e adotar as medidas necessárias 
para lograr sua maxlma agilização e simplificação ad
ministrativas. 

TITULO 11 
Disposições Sobre o Destocamento 

Temponillo de Trabalhador •• 

ARTIGO 3 

1. Para os casos previstos na alfnea "I.a" do Ani
go 5 do Acordo, o Organismo de Ligação expedirá, 
mediante solicitação da ernpresa do Estado de ori
gem do trabalhador que for deslocado temporaria
mente para prestar serviços no território de outro 
Estado, um certificado no qual conste que o trabalha
dor permanece sujeito à legislação do Estado de ori
gem, indicando os familiares e assemelhados que o 
acompanharão nesse deslocamento. Cópia de tal 
certrtfcado deverá ser entregue ao trabalhador. 

2. A empresa que deslocou, te"1l0rariamente o 
trabaJhador comoolcará ao Organismo de Ligação do 
Estado que expediu o certificado, neste caso, a inter
rupção da aUvldade previsla na sHuação anterior. 

3. Para os elellos estabelecidos na aUnea "l.a 
do artigo 5 do acordo, a empresa deverá apresentar 
a solicnaçao de prorrogação perante a Entidade 
Geslora do Eslado de origem. A Entidade Gestora 
do Eslado de origem expedirá o certificado de pror
rogação correspondente, mediante consulta prévia e 
expresso consentimento da Entidade Gestora do ou
tro Estado. 

4. A empresa apresentará as solicitações a que 
se referem os Parágrafos 1 3 com trinta dias de ante
cedência rnfnima da ocorrência do fato gerador. Em 
caso contrário, o trabalhador ficará automaticamente 
sujeito, a partir do infcio da atividade ou da data de ex
piração do prazo autorizado. à legislação do Estado 
em cujo território continuar desenvolvendo suas ativi
dades. 

TITULO 111 
Disposições sobre as Prestações da Saude 

ARTIGO 4 

1. O trabalhador deslocado temporariamente 
nos termos da aUnea "1 ,a~ do artigo 5 do acordo ou 
sous familiares ou assemelhados, para que pos~ 
sam obter as prestações de saúde durante o perfo
do de permanência no Estado Parte em que se en
contrem, deverão apresentar ao Organismo de Li· 
gação o certificado aludido no Parágrafo 1 ou 3 do 
artigo anterior. 

ARTIGO 5 

o trabalhador ou seus familiares e assemelha
dos que necessitarem de assistência médica de ur
gência deverão apresentar perante a Entidade Gesto
ra do Estado em que se encontrem o certificado expe
dido pelo Estado de origem. 

TITULO IV 
Totalização de Perfodos da Seguro ou Contribuição 

ARTIGO 6 

1. De acordo com o previsto no Artigo 7 do 
acordo. os periodos da seguro ou conlribuíção cum
pridos no terr~ório dos EsIados Panes seráo conside
rados, para a concessão das prestações por velhice, 
idade avançada, invalidez ou mone, observando as 
seguimes regras; 

a) Cada Estado Parte considerará os periodos 
cumpridos e cenificados por outro Estado, desde que 
não se superponham, como perfodos de seguro ou 
contribuição, conforme sua própria legislação; 

b) Os periodos de seguro ou contribuIÇão cum· 
pridos antes do inicio da vigência do acordo serão 
considerados somente quando o trabalhador tiver pe. 
l10a0s de trabalho a cumpnr a partir dessa data: 

c) O período cumprido em um Estado Parte, sob 
um regime de seguro voluntário, somente será cons .... 
derado quando não for simultâneo a um período de 
seguro ou conlributção obrigatório cumprido em outro 
Eslado. 
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2. Nos casos em que a aplicação do Parágrafo 2 
do Artigo 7 do acooJo venha exonerar de suas obriga
ções a lodas as Enlidadas Gesloras compelenles dos 
EsIados Partes envolvidos, as prestações serão conce
didas ao amparo, exclusivameríe, do ullimo dos EsI ... 
dos Partas aonde o lrabalhador reúna as condições exi
gidas por sua legislação, com prévia lolalilaçãO de Io
dos 08 pef10d0s da seguro ou contribuição clJl11)lidos 
paio lrabalhador em lodos os ES1ados Parias. 

ARTIGO 7 

As preslaçóes a que os Imbalhadores, seus fa
miliares e dependentes lenham direito, ao amparo da 
legislação de cada um dos Eslados Partes, serão pa. 
gas de acordo com as nonnas seguintes: 

1. Quando S8 reúnam 88 condições requeridas 
pela legislação da um Eslado Parle para se ter direrto 
às presl8ÇÕ8S sem que seja necessário recorrer à to
laIizaçAo de parlodos prevista no Tllulo VI do acordo, 
a Entidade Gestam calculará a pmstação em virtude 
unicamanle do previsto na legislação nacional que se 
aplique, sem prejulzo da totalização que possa solici
lar o beneficiário. 

2. Quando o direito a prestações não se origine 
unicamenle com base nos parlados de seguro ou 
contribuição cumpridos no EsIado Contralante de 
que se Imle, a liquidação da preS1aÇão deverá ser fe~ 
la lomando-se em canla a totaUzação dos periodos 
de seguro ou contrbuição cumpridas n08 outros Esta· 
dos Partas. 

3. caao seja aplicado o parágrafo precedenle, a 
Entidade Geslnra determinará, em prtmeiro lugar, o 
valor da prestaçao a que o inleressado ou seus famil~ 
ares e assemelhados leriam direno como se os perlo
dos lolaüzados tivessem sido cumpridos sob sua pró
pria legislação e, em seguida, lixara o valor da presla
ção em proporção aos parlados cumpridos exclUSiva
mente sob lallegislação. 

TITuLO VI 
Apresentação de SoIIcIlaçÔ88 

ARTIGO 8 

I. Pare obter a concessão das prestações de 
acordo com o estabelecido no Artigo 7 precedente, os 

trabalhadores ou seus familiares e assemelhados de
verAo apresanlar solicitação, em formulário especial, 
ao Organismo da Ligação do ESlado em que residi
rem. 

2. O. trabalhadores ou seus familiares e depan
denles, residentes no lenilótio de outro Estado, dev .... 
rao dir1gir-se ao OrgaRlsmo de ligação do ES1ado 
Parte sob cuja legislação o lrabalhador se enconlrava 
asseguradO no último periodo de seguro ou contribuj.. 
çao. 

3. Sem prejulzo do eslabeleciclo no Parágrafo I, 
as solicilações dirigidas às Aulorida_ Compelenlas 
ou Enlidades Gestoras de qualquer Eslado-parte 
aonde o lnIeressado lenha perlados de seguro ou 
contribuição ou residência produzirao 06 IlltiSI1lOS 

efeitos oomo se tivessem sido entregues ao Organis
mo de Ligação previsto nos parágmlos anteriores. As 

Autoridades Co"l'elenles ou Entidades Gestoras re
coplores obrigar-se-ão a errviá-Ias, sem demora, ao 
Organismo de ligação compalenle. Informando as 
daIas em que as solicilações foram apresenladas. 

ARTIGO 9 

1. Pare o tnlmne das solicrtações das preSIa
çOes pecuniárias, 05 Organismos de ligação utiliza
lAo \,IT1 formulário especial no qual serão consigna
dos, anlre outros, os dados de filiação do Imbelhador 
ou, confonne o caso, de seus familiares e assemelha
das, conjuntamenle com a relação e o resumo dos 
periodos de seguro ou oonlribuiçAo cumpridos pelO 
trabalhador nos ESlados-Partes. 

2. O Organismo de ligação do Eslado onde se 
solicita a prestaçAo avaliará, se tor o caso, a incapa
cidade temporária ou permanente, emitindo o certi
ficada correspondenle, que acorrponhará os exa
mes médico periciais realizados no trabalhador ou, 
conforme o caso, de seus familiares e assemelha
dos. 

3. Os laudos. médico-peniciaia do Imbelhador 
oonsignarlIo, enlre oulros dados, se a incapacidade 
temporária ou invalidez é conseqüência de acidenle 
do trabalho ou doença profissional, e indicarão 8 n&

cessidade de reabilnação profissional. 

4. O Organismo de ligação do outro Estado pro
nunciar·S&-á sobre a soIicrtação, em conformidade 
com sua respecliva leglstação, considerando-se os 
anfecedenles rnédico-peniciais pral_. 

5. O Orywlisroo d4:' Ligaç:to do Estado onde se 
solicila a p"'S1ação remelera os formulários eslabele
cidos ao Organismo da Ligação do outro EsIado. 

ARTIGO 10 

1. O Orgarusmo de Ligação do oUlro Eslado pre
encherá os formuláriOs recebkios com as seguintes 
indicaçOos: 

a) perlodos de seguro ou contribuição credita
dos ao trabaihador sob sua própria legislação; 

b) o vaior da preslação reconhecida de acordo 
com o previsto no parágrafo 3" do artigo 7 do presenle 
Regutamento Administrativo. 

2. O Organismo de Ligação indicado no pará
grafo anterior remetam os formuláriOs devidamente 
preenchidos ao Organismo de Ligação do Estado 
onde o trabalhador solicitou a prestação. 

ARTIGO 11 

1. A resolução sobre a pteslação solicilada pelo 
trabalhador ou seus familiares e assemelhados será 
encaminhada pela Enlidade Geslom de cada Esta
do-Parte ao doniicllio dos mesmos, por meio do res· 
pectlvo Olganismo de Ligação. 

2. Uma cópia da resolução será remelida ao 
Organismo de Ligação ao outro Eslado. 

TITULO Vi 
Disposições finais 

ARTIGO 12 

As Enlidades Gesloras e os Organismos de li
gação dos ES1ados-Partes devarao OOnlrolar a aufen-
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ticidBde.dos documentos apresentados peJo trabalha
dor ou seus familiares e assemeJhados. 

ARTIGO 13 

A Comissão Muhilateral Permanente estabele
cerá e aprovará os formulários de ligação necessári· 
os para a aplicação do Acordo • do Regulamento 
Administrativo. Tais formulários d. ligação deverao 
ser utiüzados pelas Entidades Gestoras e Organis
mos de Ligação para se comunicarem entre si. 

ARTIGO 14 
O presente Hegulamento Administrativo terl! a 

mesma duração do Acordo. 

O presente Acordo será deposttado junlo ao G0-
verno da Repllblica do Paraguai, o qual enviará cópia 
autêntica do mesmo aos Governos dos demais Esta
dos-Partes. 

Feito em Montevidéu, em 15 de dezembro de 
1997. em um original, nos Idiomas português e es
panhol, sendo ambos os textos igualmente autênti
cos. 

Guido di Tella, Ministro de Relaciones Exterio
res y Cuho RepUbüca Argentina - Luis Felipe Lam
praia, ,PJIinistro de Relacionos Exteriores Repúblíca 
Federativa dei Brasil - Ruben Melgarejo Lanzon;, 
Ministro de Relaciones Exteriores RepUbIK:a det Para
guay - Carlos Pérez dei Castillo, Ministro (1) de Re
laciones Exteriores dei Uruguay. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 452, DE 2001 

Aprova o 1exto do Prolocolo Ushuala 
sobre Compromisso Democrático no 
Mercosul, Softvia e Chile, aS.iinado em 24 
de Junho da 1998, por ocasião da XtV Re
união do Conselho do Mercado Comum_ 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 g Fica aprovado o texto do Protocolo 

Ushuaia sobre Compromisso Democrático no Merco
sul. Bolívia 8 Chile, assinado em 24 de iunho de 199B, 
por ocasião da XIV Heunlão do Conselho do Mercado 
Comum. 

Parágrafo único. Frcam sujenos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que impliquem 
revisão do referido Protocolo. bem como quaisquer 
ajustes complementares que. n05 termos do indso I 
do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônta nacional. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua pubftcação. 

Senado Federal, 14 de novembro de 2001 . - Se· 
nador Ramez Tebel, Presiderrte do Senado Federal. 

PROTOCOLO DE USHUAlA 
SOBRE COMPROMISSO DEMOCRÁTICO NO 

MERCOSUL, BOL/VIA E CHILE 

A Republica Argentina, a RepUblica Federativa 
do Brasil, a RepWJica do Paraguai e a Republica Ori
entai do Uruguai, Estados-Parte do Mercosul, assim 
como a Republica da SoUvia e a Republica de Chile, 
doravante denominados Estados-Parte do presente 
Protocolo. 

Reafirmando os princlpios e objetivos do Trata
do d. Assunção e seus Protocolos, assim como os 
dos Acordos de Integração celebrados entre o Merco
sul e a Repwlica da Bollvia e entre o Mercosul e a 
R.pUblica do Chile. 

Reiterando o que expressa a Declaração Presi
dencial de Las Leiias, de 27 de junho de 1992, no 
sentido de que a plena vigência das instttuiçôes de
mocrátic.as é cOndição indispensável para a existên
cia e o desenvolvimento do Mercosul. 

Ratificando a Declaração Presidencial sobre 
Comprorntsso Democrático no Mercosul e o Protocc:r 
lo de Adesão àqueia Declaração por parte da Repu
blica da Bolivia e da Repwlica do Chile, 

Acordam o Seguinte: 

Artigo 1 

A plena vigência das instituições democrâticas 
é condição essencial para o desenvolvimento dos 
processos de integração entre os Estados·Parte do 
presente Protocolo. 

Artigo 2 

O presente Protocok> se aplicará às relações 
Que decorram dos respectivos Acordos de Integração 
vigentes entre os Estados-Parte do presente protoco
lo, no caso de ruptwa da ordem democrática em aI
gumdeles. 

Artigo 3 

Toda ruptura da ordem democrática em um dos 
Estados-Parte do presente Protocolo implicará a apli
cação dos procedimentos previstos nos artigos se
guintes. 

Artigo 4 

No caso de ruptura da ordem democrática em 
um Estado Parte do presente Protocolo. os demais 
Estados-Parte promoverão as consultas pertinentes 

entre si e com o Estado afetado. 

Artigo 5 

Quando as consuHas menctanadas no artigo 
anterior resultarem infrutiferas, os dernrus Esta
dos-Parte do presente Protocolo, no âlrilito especifi
co dos Acordos de Integração vigentes entre eles, 
considerarão a natureza e o alcance das medidas a 
serem aplicadas, levando em conta a gravidade da si
tuação' existente. 

Tais medidas cOf11Jreenderão desde a suspen
são do direito de participar nos d~erentes órgãos dos 
respectivos processos de integração até a suspensão 
dos direitos e obrigações resultantes destes proces
sos. 

Artigo 6 

As medtdas previstas no artigo 5 precedente se
rAo adotadas por conSQn~ pelos Estados-Parte do 
presente Protocolo, conforme o caso e em conformi
dade com os Acordos de Integração vigentes entre 
eles, e comunicadas ao Estado afetado, que não par
ticipará do processo decisório pertinente. Tais medi
das entrarão em vigor na data em que se faça a comu
nicação respectiva. 
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Artigo 7 

As medidas a que se refere o artigo 5 aplicadas 
ao E5tado Parte afetado Ce5sario a partir da data da 
comunicação a laf Estado da concordência dos Es1a
dos que adolaram lais medidas de que se verificou o 
pleno restabelecimento da ordem democrática. o que 
deverá ocorrer tão logo o res1abe1ecimenlo seja efeU
\/o. 

Artigo 8 

O presenle Prolocofo é parte iIllegranle do Tra
lado de Assunção e dos respec1ivos Acordos de Ime
gração celebrados en1re o Melrosul e a Repúbfica da 
Bolívia e entre o Merrosul e a República do Chile. 

Artigo 9 

O presente Protocofo se aplicará aos Acordos 
de IntegraçAo que venham a ser no futuro celebrados 
enlre o M8JCOSul e a Bollvia, o Merrosul e o Chile e 
enlre os seis Eslados-Parte deste Protocofo, do que 
se devera fazer mençAo expressa em tais instrumen
los. 

Artigo 10 

O presente Protocolo entrará em vigor para os 
Es1ados-ParIa do Me""",uf trinta dias depois da data 
do depóslo do quarto instrumento de ralHicaçao lunto 
ao Governo da República do Paraguai. 

O presente Protocolo entrará en vigor para os 
Es1ados-parte do MeIIXl8uf e a República da Bolívia 
ou a AepúbUca do ChUe, conforme O caso, tr1nta c:fias 

depois que a Secretaria-Geral da AtAOI tenha infor
mado às cinco Partes Signatárias correspondentes 
que nelas se cUlq)riram os procedimentos internos 
para sua incorporaçAo aos respecliIIDs ordenamen
tos jurldicoe nacionais. 

Feito na Cidade de Ushuata, Reptlbllca Argenl~ 
na, no dia vinle e quatro do mas de Jufho do ano de 
mil novecentos e noventa e _, em lrês originais nos 
Idiomas Espanhol a Português, sendo ambos os tex
tos Iguelmente autênticos. 

Pela RepúbIca Argentina, - Cartos seul Me
nem, GuidD di T-. 

Pela Replblica F_raUve do Brasü, - Fernando 
Henrique Cerdoeo, Luiz felipe Lamprela_ 

Pela Reptlblica Del Paraguay, - Juan Carlos 
W_masy, Ruben MelgareJo LanzonL 

Pela República Orianlal do Uruguay, - Julio Ma
ria SangulnetU, Dldler Opertll Badan. 

Pela República Da Bollvia , - Hugo Banzar, Ja
vier MurlUo De La Rocha. 

Pela República Do Chile, - Eduardo Frei 
Rulz-Tagle, Jose Miguel Insulza. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 453, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Rádio 
Comunlblria Wagner FM a executar ... rv~ 
ço de radlodlfualo comunlblria na cidade 
de Wagner, Estado da Bahla_ 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1Q Fica aprovado o ato a que se refere 8 Por· 

tarla nl 280, de 14 de junho de 2000. que autoriza a 
Rádio Comunitária Wagner FM a executar, por três 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi
fusão comunitária na cidade de Wagner. [atado da 

Bahia. 
Art. ~ Este Decreto legislati .... o entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Senado Federal, 14 de novembro de 2001. - Se
nador Ramaz Tebel, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 454, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Asso
ciação Comunlbtirta Amigos do Melo 
Ambienta de Rlfalna a executar serviço 
de radlodifuaio comunl"'le na cidade da 
Rifa/na, E.1ado de 5ao Paul<>_ 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1'i Fica aprovado o ato a que se refere a Por~ 

taria nO 290. de 21 de junho de 2000. que autoriza a 
Associação Comunitária Amigos do Meio Ambiente 
de Rifaina a executar. por três anos, sem direito de ex· 
cluslvidade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Rllaina, Estado de São Paulo. 

Art. 2'1 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 14 de novembro de 2001. - Se
nador Rantez Tebel, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnvo N" 455, DE 2001 

Aprova o alo que eutoriza a Associa
çAo dos Amigos da Praia de Marlscal a 
executar •• rviço de radlodifusio comuni .. 
"'Ia na cidade da Bomblnhaa, Estado de 
Santa Catarina_ 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' Fica aprovado o alo aque se refere a Por

taria nQ 216, de 31 de maio de 2000, que autoriza a 
Associação dos Amigos da Praia de Mariscal a exe
cutar. por três anos. sem dlreno de exClusividade, Ser
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Bombi
nhas, Eslado de Santa Catarina. 

Art. 2" Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 14 de novembro de 2001. - Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Sanado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 458, DE 2001 

Aprova o alo que autoriza a A .. ociação 
Comunlbiria Cultural de Pedrlnhaa Paulista 8 e .. 
cutar serviço da radlodlfualo comunlblrla na ci
dade de Pedrlnh .. Paul_, Estado da Sio Paulo_ 

U liOnQresso NacaOnal decreta: 
Art. t li Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n' 205, de 31 de maio de 2000, que autoriza a 
Associação Comunnária Cultural de Pedrinhas Pau
lista a executar, por três anos, sem direito de exclusi
vidade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Pedrinhaa Paulista, Estado da São Paulo. 
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Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 14 de novembro de 2001. - Se
nador Ramez Tabel. Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 457, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a ACITA _ 
Associação Comunitária e Cultural da lta
rana a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade d. ttarana, Estado 
do Espírito Santo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 {l Fica aprovado o ato a que fiO refere a Por

taria n' 254, de 7 de junho de 2000, que autoriza a 
ACITA - Associação Comunitária e Cultural de Itara· 
na a executar, por três anos, sem direito de elCclusivi. 

dada, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Itarana, Estado do Esplrito Santo. 

Art . .211 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 14 de novembro de 2001. - Se
nador Ramoz Tebet. PreSidente do Senado rederal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 458. DE ~nn1 
Aprova ° ato que autoriza .. Associa

ção dos Moradores da Vila GavloU de RI
beirão Claro a exacutar serViço de radio
difusão comunitliria na cidade de Ribei
rão Claro, Estado do Paraná. 

O Congresso NaCIOnal decreta: 
Art. l' Fica aprovado o ato a que Se relere a Por· 

taria ri' 298. de 21 da junho de 2000, que autoriza a 
Associação dos Moradores da Vila Gavioli de Ribei· 
rão Claro a executar, por três anos. sem diretto de ex· 
clusivldade, serviço de radiodttusão comunitária na 
cidade de Ribeirão Claro. Estado do Paraná. 

Art. 2" Esle Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federat, 2t denovembrode2oo1. -Se· 
nador Ramez Tebel, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 459. DE 2001 
Aprova o ato que outorga pennissão 

li Fundação Cultural e Comunitária Zagga 
pIII1I executar seMço de radiodifusão s0-

nora em lraqüêncla modulada na ctdada 
de Nova Sanana, Eatado de Minas Gerais. 

O COngresso Nacional decreta: 
Art. 1° FICa aprovado o ato a que Se refere a Por· 

tarla n· 444, de 14 ae agoslo de 2000, que outorga 
pennissão à Fundação Cullural e Comunitária Zagga 
para executar, por dez anos, sem direito de exclusivi· 
dade, serviço da radiodifusão sonora em freqüência 
modUlada, com fins exclusivamente educativos, na ci
dade de Nova Serrana, Eslado de Minas Gerais. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de .ua publicação. 

Senado Federal. 21 de noverrbroda2001. -Se· 
nador flarne.z T_, PreSidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 460, DE 2001 
Aprova o ato que outorga permissão 

11 Fundação Cultural e Comunitária MI .... 
6Ó8$ de Vida de Ourinhoa pera ."""utar 
BMVIço de radiodifusão sonora am I,... 
qüincia modulllda na cldada da Ouri
nhos, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° FICa aprovada o ato a que se retere a Por· 

taria n' 490, da 17 de agosto de 2000, que outorga 
permissão à Fundação cunural e Comunitária MIs· 
sões de Vida de Ourinhos para executar. por dez 
anos, sem direito de exclusiVidade, serviço de radlodi· 
tusao sonora em freqüência modulada, com fins ex· 
clusivamente educalivos. na cidade da Durinhos, 
Estado de São Paulo. 

Art. :zo Esta Decrato legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Fedaral,21 denoverrbrode2oo1. Sa
nador Ramez Taba!. Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 461, DE 2001 
Aprova o ato que autoriza 8 Assoela

ção Comunitária da RádIo Difusão Asso
ciadas FM da Cidade de Filomena a exe
cutar serviço de radiodifusão comunil" 
ria na cidade de Santa Flloma"a, Estado 
do Piauí. 

O COngresso Nacional decreta: 
Art. 10 FICa aprovado o ato a que se retere a Por· 

taria n° 269, de 14 de junho dG 2000, qU9 autoriza a 
Associação Comunitária de Rádio Difusão Associa· 
das FM da Cidade de Rlomena a executar. por três 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodt
fusão comunitária na cidade da Santa FUomena, 
Estado do Piaui. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 21 de novembro de 2001. - Se· 
nador Ramaz Tebal, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 462, DE 2001 
Aprova o ato que aUlorlza a Assoeia

ção Cultural Dona Maria Vargentlna a 
executar serviço de radiodifUsão çomuni-
lária na cidad .. de Gualra, Estado de São 
Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' Fica aprovado o ato a ÇlUe se relere a 

Portaria n' 270. de 14 de junho de 2000, que autoriza 
a Associação Cultural Dona Maria Vergentina a exe
cutar, por três anos, sem direito de exclusividade, ser
viço de radiodifusão comUnitária na cidade de Gualra, 
Estado de São Paulo. 

Art 2° Este Decreto Leglslalivo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de novembro de 2001. - Sa
nadar Ramez Tebet. Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 463, DE 2001 
Aprova os lextos da Emenda ao 

Anexo I e dos dois novos Anexos (VIU e 
IXI à Convenção de Basiléia 80bre o Con
trole do Movimento Transtronteirlço de 
Reslduos .... rigosos e seu Depósito, ado
tados durante a IV Reunião da Conlerên
cia das Partes, realizada em Kuchlng, na 
Malásia, em 27 delev .. r"lro de 1998. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o texto da Emenda ao Ana

xo I e dos dois novos Anexos lVl1l e IX) à Convenção 
de Basdéia sobre o Controle do Movimenlo Translron· 
teiriço de Resíduos Perigosos e seu Depósito, adota
dos durante a IV Reunião da Conferência das Partes, 
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realizada em Kuching, na Malásia, em 27 de fevereiro 
de 1998. 

Parágrafo único. Roam suje"os à aprovação do 
Congresso NacIOnal quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo, assim corno 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarre
tem encargos ou compromissos gravosos ao patrimO
nio nacional. 

AIt. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua plhllcação. 

Senado Federal, 21 de noverrbro de 2001. - Sa
nador R_ Tebet, Presidente do Senado Federal. 

C.N. 77.1998.TRATADOS-2 (Anexo) 

IV/9. Emenda e adoç~o de anexos à Convenç~o 

A Conferência, 

Recordando a decis~o lrr/r da Conferência das 

Partes, que instruiu o Grupo de Trabalho Técnico, entre 

outras coisas, a dar prioridade total à conclusão do 
trabalho sobra ceract.rizaçAo da periculosidade e A 

elaboração de listas, de modo a encaminhá-los pa~a 

aprovação pela quarta reunião da Conferência dps 

Partes .... 

Recordando a decisão 111/12 da Conferência das 

Partes, que instruiu o Grupo de Trabalho Técnico, entre 

outras coisas, a examinar formas de avançar com a 

preparação das listas de residuos perigosos e dos 

procedimentos aplicáveis para sua revisão, com base no 

resultado do trabalho do Grupo de Trabalho Técnico, bem 

como desenvolver as listas de residuos não previstos 

por esta Convenção, 

Tomando nota do trabalho do Grupo de Trabalho 

Técnico e, em particular, o desenvolvimento de uma 

lista de resíduos que são caracterizados comO perigosos 

nos termos do Artigo 1°, parágrafo 1°, alínea la) la 

lista A contida na nota sobre listas consolidadas de 

resíduos e procedimento aplicáveis para seu exame e 

a;uste (UNEP/CHIi.4/3» e uma lista de resíduos que nilo 

estão cobertos pelo Artigo 1°, parágrafo 1°, alinea (a) 

desta Convenção (a lista B contida na nota sobre listas 

consolidadas de residuos e os procedimentos aplicáveis 
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para seu exame e ajuste), bem como o progresso já 

alcançado em relação ao desenvolvimento de um 

procedimento para examinar ou ajustar essas listas e d" 

illn formulário de solicitaç!o exigido para a 1nclusão ou 

exclusão de resíduos dessas listas, 

Considerando que o Anexo I e o Anexo 111 

permanecerão como os fatores de caracterização de um 

resíduo corno perigoso para os fins desta Convenção, que 

as listas A e B desenvolvidas pela Grupo de Trabalho 

Técnico constituem urna forma ágil de facilitar a 

implementação dessa Convenção, inclusive do Artigo 4A, 

ao estabelecer quais resíduos estão ou não cobertos 

pelo Artígo 1°, parágrafo 1°, alínea (a) desta 

Convenção, e que essas listas devem ter o mesmo 

"status", 

Tomando nota de que os resíduos relacionados nas 

listas A e B constituem um desenvolvimento e uma 

clarificação do disposto no Artigo 1°, parágrafo l° 

alínea (a), desta Convenção, mediante referência ao& 

Anexos I e 111, 

Reconhecendo que as Listas A e B não pretendem ser 

exaustivas, 

Tornando nota de que o Comitê Aberto Ad Hoc decidiu, 

em sua terceira reunião, propor que a Conferência das 

Partes prorrogasse o mandato do Grupo de Trabalho 

T~cnlco para encarregar-se do procedimento para ~Xame e 

ajll~te das listas de resíduos, e que a Conferência das 

Partes adotasse o formulário de solicitação para esse 

fim, conforme determinado na nota sobre as listas 

consolidadas de residuos e os procedimentos aplicáveis 

para seu exame e ajuste, 

Tomando nota de que, nos termos da decisão IV/6, o 

Grupo de Trabalho 'fécnico está instrui.do a manter as 

listas de resíduos sob exame e apresentar á Conferência 

das Partes recomendações de revisões ou ajustes, 
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Tomando nota ainda de que, nos termos da decisão 

IV/6, o Grupo de Trabalho Técnico está instruido a 

rever o procedimento para exame ou ajuste das listas de 

residuos, inclusive do Formulário de Solicitação, 

conforme determinado na nota sobre as listas 

consolidadas de residuos e os procedimentos aplicáveis 

para seu exame e ajuste, e apresentar uma proposta a 

ser aprovada durante a quinta reunião da Conferência 

das partes, 
Decide adotar a seguinte emenda e os anexos à 

Convençllo: 

1. Acrescentar, ao final do Anexo I, os parágrafos 

a seguir: 

la) Para facilitar a aplicação desta Convenção, e 

nos termos dos parágrafos Ib), (c) e (d), os resíduos 

r~lacionados no anexo VIII são caracterizados como 

p~rig0sos de acordo com o Artigo 1°, parágrafo 1°, 

~lj"e" (a) desta Convenção, e os resíduos relacionados 

no Anexo IX não estão cobertos pelo Artigo 1°, 

parágrafo 1', alinea (a) desta Convenção; 

Ib) A inclusllo de um resíduo no Anexo VIII não 

impede que, num determinado caso, o Anexo 111 seja 

usado para demonstrar que um resíduo não é perigoso à 

luz do Artigo 10~ parágrafo 1°, alínea (a) desta 

Convenção; 

(c) A inclusão de um resíduo no Anexo IX não 

impede que este seja, num determinado caso, 

caracterizado corno perigoso à luz do Artigo 1°, 

parágrato 1', alínea (a) desta Convenção, se contiver 

materiais do Anexo I em quantidade suficiente para 

apresentar uma característica de Anexo rrr; 

(d) Os Anexos VIII e IX não afetam a aplicação do 

Artigo 1, parágrafo 1 alínea a) desta Convenção, para o 

propósito de caracterização de resíduos. 

2. Acrescentar os seguintes dois novos anexos a 

esta Convenç~o, corno Anexos VIrI e rx. 
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Anexo VIII 

Llst:a A 

Os resíduos relacionados neste Anexo SdO 

caracterizados como perigosos, nos tenaos do Art igo 10, 

parágrafo l°, alinea (a) desta Convenção, e sua 

inclus.1o neste Anexo nao impede o uso do Anexo 111 para 

demonstrar que um residuo não é perigoso. 

Al010 

1\1020 

Ai Resíduos metálicos e resíduos que contenhanl 

metais 

Resíduos metálicos e resíduos que contenham 

ligas de quaisquer dos elementos d seguir: 

Antimônio 

Arsênico 

Berílio 

Cádmio 

Chwnbo 

Hercúrio 

Selênio 

Te 1 ill: ia 

Tálio 

mas excluindo os res1.duos especitlcamente 

r.elacionados na lista B. 

Residuos que lenham como elementos constiLuL1VO::i 

ou contaminat..lores, excluindo resíduo.!:) metálico!;) 
em fcrm~ m~ciça, q~~isque~ d~s e9guintes: 

Antimônio; compostos de antimônio 

Berilio; compostos de berilio 

Cádmio; compostos de cádmio 

. Chumbo; compostos de chumbo 



Al030 

Al040 

.0.10,0 

AlOlO 

.0.1010 

Aloao 

AI090 

A1100 

Al1l0 

A1120 
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Selênio; compostos de selênio 

. Telür1o; compostoS de telúrio 

Residuos que tenham como elementos constitutivos 

ou contaminadores quaisquer dos seguintes: 

Arsênico; compostos de arsênico 

Mercúrio; compostos de mercúrio 

. Tálio; compostos de tálio 

Residuos que tenham Como elementos constitutivos 

quaioquer d03 seguintca: 

Carbonilos metálicos 

, compostos he:-;avalentes de cromo 

Lodo galvânico 

ResWuos fluldos a partir da decapagem de metalS 

P.p.siduos de lixiviôçãn no processamento d~ 

zinco, pó e lodo tais coniO jarosita, hernat.itéil, 

etc. 
Residuos de zinco não incluídcs na lista B, que 

contenham chumbo e cádmio em concentrações 

suficientes para apresenta~ ca~acteristicas ~~ 

Anexo 111 

Cinzas obtidas a partir da incineraçao de fios 

de cobre isolados 

Pós e resíduos de sistemas de limpeza à gás em 

fundições de cobre 

Soluções eletroliticas esgotadas provenientes do 

eletrorefinamento e da eletrorecuperaçao de 
cobre 

Lodos residuais, yxcluindo 05 lodos de an6dio, 

produzidas por sistemas de purif1caçao 
eletrolítica nas operações de eletrorefinamento 

e eletrorecuperaçao de cobre 

185 



IS6 

AlDO 

Al140 

A1150 

A1180 

DECRETOS LEGISLATIVOS 2001 

Soluções 8xauridas de gravação a acido, contendo 

cobre dissolvido 

Residoo de çloLeto cúprico e catalisadores de 

cianeto de cobre 

Cinzas de metais p~ecio5cs produzidas pela 

incine~açáo de placas de Clrcuitos lmpressos nao 

incluídos na lista Bt 

Residuos de baterias de churrbo, inteiras ou 

trituradas 

F.eslduos não selecionados de baterias, excluindo 

misturas de baterias que aparecem unicamente na 

li.sta B. ResidLlOS de ba.t-er:ias não csp~ci.ii~ados 

na lista B e que contenham el~It1entos do AUCXG I 

em 4\1dlllldade suficiente pari:!: 1.,.H!I<i-los 

pel-lgU::;OS. 

Residuos ou sucata de conjuntos elétricos ou 

eletrônicos~ que contenham componentes tais comO 

dcwnulador-el'i e out,ras bate.t"ias incluid ... s na 

lista A, chaves de mercurio. vidros de tubos de 

raios catódicos e outros vidros ativados e 

capacitares de peB, ou conta~nados com 

elementos do Anexo 1 (por exemplo, cádmio, 

mercurio, chumbo, bifenila policlorada) a pon~o 

de adquirirem quaisquer das caracte~i~licas 

contidas no Anexo III (notar o item 

correspondente na lista B - 81110)3 

A2 Residuos que contenham prin.:;jpalmente 

elementos constituintes inorgãnl.cos. q~~ 

possam conter metais ê mate!l.ãi!:; or.gânicos 

p.et~:ít..luos de vidro Je tubu!:> de l'di.O:;' cdtútlictl::' e 

outros vidros ativados 

I NQtlr que o item ('crrespoodcm.e na hlioll U (UI ttlO) nlo eslle.:::1fu:I:I e .. cl!ÇÕb 

: E!'IC ~tl'm n.in in~lui >llcaUI de pc,.a;; r;(l",cRi~IIC:;' da ~~u.çà,\ de encr~ia cléuicr. 
, Os l'l'Os CSljo t.-nl Ulll nl\·d dE' cancel1!.u.çiu l~tUtl uu :iUp::f10r a 5'..'rr.gl\...;! 
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Re:sidllOS dé compostos iIlOl~t!.lUCOS de tlÚOf, sob 

d fCcntâ de liqltldos vil lodo l mas e>.(_luindo os 

Resíduos de catalisddor~s, mdS e;{C'J uilldo os 

residuos ~sp~cificados na lista P 

Residuos de gesso provenientes de processos 

químicos industriais, 4uando contlVE'l-em 

~le!llenLOS !.lo Allt2xO 1 em ql.ldl1tidade suficienle. 

pala olJresentar as Cdiiictelistlcas de perigo du 

Anexo lI! (notar c item correspondente na lista 

B - B20801 

ResidUos de amianto (pó e libras) 

PÓ de cinzas proveniente de usinas elétricas 

movidas a carvão e que contenha substâncias de 

Ane~o I em concentrações suficientes para 

apresentar caracterlsticas do Anexo 111 (notar 

o item correspondente na lista B - 82050) 

A3 Resíduos que contenham principalmente 

elementos constituintes orgânicos, que 

possam conter metais ou materiais 

inor<}ãnicos 

Residuos da produção ou do processamento de 

coque e de betume de petrbleo 

Residuos de óleos minerais impróprios para o uso 

original 

Residuos que contenham. seJam constituidos de ou 

estejam contaminados por lodo de compostos 

ant.idetonantes à base de chumbo 

Residuos dI:: fluitlu!:' t.ermicos (trarlsfeténcia dê 

calor) 

Residuos p,oveniente J.a. produção, for.:muia..:;ão ~ 

uso (Ie resinas, latex, plast\flcantes, 

colds/adesivos excluindo uS tesiduos 
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especificados nd li~t.a a (IL~t.al ~) itero 

cot"t:I?R.p{')nd~ntE- na list~ fi - H-1020) 

Resíduos de nitrocelulose 

Res i duos dE' feno 1, compos t O~ dE' f E'no 1, i nc 1 u i nt..lo 

o clorofenol, na torma de liquidos ou lodo 

Residuos de éter, não incluindo aqueles 

espAcificadoB na lista B 

Residuos de couro em forma de pó, cinzas, lodo e 

farinhas que contênham compostos hexavalentes de 

cromo ou biocidas (notar o item correspondente 

nd listd B - B3100) 

Aparas e outros resíduos de couro ou de couro 

composto impróprios para a manufatura de drtigos 

de couro, e que contenham compostos hexavalentes 

de cromo ou biocidas (notar o item 

correspondente na lista B - 83090) 

Resíduos de preparo de peles contendo compostos 

ho?!xf1val ent.e~ de cromo I-lU biocidd5 ou substâncias 

i nff'r.cl ()S"S (not.iH n 1 t PIrJ corrt::Rpondp.nte na 1 j st a 

B - 63110) 

Reb.l..JljU5 de compu.sto6 0.!-',:lã.!l.i.CVJ de [v5[0LO 

Rf?>~ 1 d\]o~ clt=- sn 1 ve-nt F-~ n (,)Ât)l"OS n~n l,t'llc")(jf>n-'\dc')s, 

n\.:\s pxc 1 \1 i ndn os t p~ i dll')!3 >:'tipec i f i ,:ados 0<3 1 i s t d 

B 

Res i.:iuo.")s, ha.logenados ou não ha logenados. 

proven;i enteB da dest.ilnçAo não a.qllO~i":I e-m 

np~raçÔP$ dA rer'lper~ç~o ~q ~olventea or9~nicos 

Residuos provenientes da produção d~ 

hidroca.rbonetos alifáticos halogenados {como o 

clorornetano, diclora-etano. cloreto de vinil, 

cloreto de vini~edeno, c1oreto de ali lo c 

epicloridrina) 
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Residuos, substAncias e artigos que contenham, 

sejam constitui dos de ou estejam contaminados 

por bifeniLas policloradas (PCB) , terfeni1as 

policlora~as (PCT), naftalenos policlorados 

(PCN) ou bifenilas polibromadas (PBB), ou 

quaisquer análogos polibromados desses 

compostos, a um nível de concentraç~o de 50 

mg/kg ou mais .. 4 

Reciduoü de alcatrão {excluindo cimel)tos de 

asfaltol provenientes de refino, destilaç30 e 

qualquer tratamento pirolítico de materiais 

orgânicos. 

h4 Resíduos que possam conter elementos 

constituintes inorg,anicos ou crgânicos, 

f<~'3jc1uos pcovenientes da produçdo, lJl epar.õção e 

n:=>.o de produt.os Iarma(';p.ut.ir:os, ríw:t~ ~Y.cl\J..\\·\du 

residuos especificado::3 na lista B. 

ResictlloS clinicas e relacionados; iSLo é, 

~specificados nd lista H (notac o item 

correspondellte na lista B - (4010) 

Resíduos de nat.ureza expLOSl.va (rodS ~xcluiudo o:; 

re~~duos especificados na lista B) 

Restduos de soluções ácidas ou basicas, com 

exceçãu daque~d.~ que e.:stllo e~pec.i fic cuJa5 n.o 

lugar correspondente na 11sta n \notar o item 

correspondente na 1ista B - B2120) 

Resí.duos provenientes dos di.spositi.vos de 

contro1e da p01uiçâo industria1 usados na 

resjduos especificados na lista B 

Res~duos que contenhaml sejam constituídos de ou 

estejam contaminados por quaisquer dos 

seguintes: 
Oualquer con9êne~e de dibenzo-furano policlorado 
Qualquer congênere de dibenzo-dioxina 

.pol.il.!loLddd 

Res1duos que cont'.enham, sejam consti tu1.çlos de ou 

eSLejam contam.inados por peróx.l.dos 

Res1.duos de emba.lageu.s e coutêinpres 'lu.,;

conte-nham sub::;tl\ncia!.i do Anexo I em 

concentrações suficientes para apresent.Arem 

caracterlsticas de p&riculos.idade do Anexo rrr 

• O \'i ... ·<el d.e ~1\~:Io.~ ~ ..:.;: ... ,~,,'(:.ada \U" ni"d i.n\elnac.\o."'I"",hu<ente I, .. aholo para u·-.do!lo .)!Io re'li~1Ul):4 Entre .. ",,,..,. 
lIulih'" plnM:'~ C'"IJb ... ~\."Cl·rllm. indi ... i\llllllmehll'. nh,ei!l.l'e~lIla,õrios. R\8is. bai,ol1t (po,· <t-"'~I\ll)I\).:1(\ Ill!!-'~~) pai'. 
Il·..,jdu~lI' C,;lll'dlkulÕ 
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ReR.i<1uos C9nsLituidos de ou que conLenhalll 

pLoduLOS quim~cos ~or6 das espec~ticaçQes OlJ 
fora do pra20

7
r que corre3pondaro à~ catego~~ü~ 

do Anexo I e apresentem características de 

periculosidade do Anexo TIl 
Resíduos de substancias químicas produzidas em 

atividades de pesquisa e desenvolvimento ou de 

ensino nao eatejam idQntif~cadas e/ou sejam 

novas e cujos efeitos sobre a saúde humana e/ou 

o meio ambiente sejam desconhecidos 
Carvão at~vado usado que não esteja inc~uído na 

~ista B (notar o item correspondente na lista B 

- B2060) 

Anexo IX 

LISTA B 

Os residuos contidos no Anexo não serão os resíduos 

cobertos pelo Artigo 1°, parágrafo l°, alinea (a) desta 

ConvençAo, a menos que contenham elementos do Anexo I 

em concentração tal que apresentem características do 

Anexo IIL 

B~O~O 

51 Resíduos de metais e residuos que contenham 

metais 

Residuos de metais e de ~iga5 metá~icas, em 

forma metálica e não suscetivel de dispersão: 

Metais preciosos (ouro, prata, o grupo da 

platina, mas n~o o mercúrio) 

Sucata de ferro e aço 

. Sucata de cobre 

Sucata de niquel 

Sucata de alumínio 

Sucata de zinco 

Sucata de estanho 

Sucata de tungstênio 

7 "Fora do Prazo" significa <"PIA l) produto nÃo foi ulLlildo dentro do prazo r8Comel'ldado pelo IabrK:ante. 
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Sucata de rnolibdênio 

Sucata de t&ntalo 

Sucdta de magnésio 

Su .. --:at~ de cobalt.O 

Suc.J.La de 111smuto 

SucaLa de Litania 

Sucata de zircônlO 

Sucata de manganês 

Sucata de gerrnanio 

Sucata de vanádio 

Sucata de háfnio, índio, nióbio, rênio e 

Sucata de tório 

. Sucata de terras-raras 

Sucata de met.al, limpo e não contaminado" 

incluindo ligas, em forma acabada a grant::l 

(lâmina, chapa, viga, vara, etc,), de: 

Sucata de ·a.nLimônjo 

Sucata de berlllo 

Sucata de câdmio 

gálio 

Sucala de chulUbo (mas excluLndo iliJter lil5 de 

chumbo I 

SW .. 'dta dta ~el.~uio 

[-)el~ais refratários que (;ol1t~nham res.1.duos 

Sucata de conjuntos provenientes da geração de 

energia elétrica, nAo contaminada por óleo 

lubrifical1tA, FCB ou PCT a ponto de lorná-la 

perigosêi 
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Sucata de mistura de metais nAo-ferrosos (fraç~o 

pesada), que n~o contenha materiais do Anexo I 

em concentrações suficientes para que apresente 

caracteristicas do Anexo 1118 

Residuos de selênio e telúrio em forma elementar 

metálica, inclusive em pó 

Res~duos de cobre e de ligas de cobre em forma 

passivel de dispersão, a menos que contenham 

elementos do Anexo I em concentraçao suficiente 

para apresentar caracteristicas do Anexo III 

Cinzas e restduos de zinco, incluindo resíduo~ 

de ligas de zinco em forma pass~vel de 

dispersão, a menos que contenham elementos do 

Anexo I em concentração suficiente para 

apresentar caracterísLicas do Anexo 111 ou 

características de per:iculosidade H4. 3~l 

Residuos de baterias d€ntz:-o das especifi...cações; 

ex.cluindo aquelas feitas com chumbo, cádmio O.j 

m~n:·(I.l: ia 

Resíduos contendo metais, provenientês da fusão, 

fundiçao e do refino de rneLais; 

r.-lat.es de galvan.izdção con'lendo Zill(~O 

Escória contendo zinco: 

Esc6r~a da superf~cie de lan\illa de Z~IICO 

para ga1van~zaç~o (>90% Zn) 

Escória do fundo de lám~na de zinco para 

ga1vanização (>92% Zn) 

E~çória da ~undiçdo de zinco sob pressão 

(>85% Zn) 

Escória de 1âmina de zinco de ga1vanização 

a quente (fornada) (>92% Zn) 

Escuma de zinco 

~ I\:olar qu,e l1le~mo 'Iuandl' hão iniciahnenre. baho ni\'cl de c(\lllamimtçã'l por U1al~riai;;; d.> -'t.IW'l,l I 
pn~t!ss\l.5 suh!'o('(rliellles. indusi\le processos de l"o!Oclayem, pud.erio geral" li ações !>Ii:p.!1ladls (IUI! cOlllenham 
concClUrnçOcs sigllilicnli\.amcllfc mais alias d,e materiais do AI1.C'Ul I. 
., A f:'fuaçAo da cinza de zinco eSlâ sendo reexaminada no mOlllento e M lima recomcmi~çll(l .funto l! 
Cmlrr.. .. e"'::.ia da.<t Nações llnidas 5ubl~ Cumerciu e fk5le'1t\l\1h illl<:lIto (lJNCT ,\D) IM ~lItid., d03 <!Ue a,. .::ilUJb 
de ZinCO não devem sei con!Udcrlld8s pIOdUIU~ pcn~o~m. 
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Escuma de aluminio, excluindo escória de sa~ 

Escóri.a do processamento de cobrt:! pdl::a 

post.erior processamento ou refi.no e que n2ao 

contenha a.r.'sênico, chwnbo ou cádmio em 

concentração que ~eve apresentação de 

.::ara.ct~risticas de periculosidade <':001.0 a.s dQ 

Anexo III 

Resíduos de revestimentos r:efr:(:it:..J..t:!c.)s, 

inclu~ndo crisóis, prOVerlJerltes d~ fundição de 

C"obre 
EscOria do processamento ,je metals preciosos, 

para posterior refil10 

Excória de estanho cont~ndo tantalo, com menos 

d~ O.5~ d~ estanho 

Conjuntos elétricos e eletrOnicos: 

Conjuntos eletrônicos consistindo apenas de 

metais ou ligas 

Residuos ou sucata de conjuntos elétricos e 

eletrOnicos1o (incluindo placas de circuitos 

impressos) que não contenham componentes como 

acumuladores e outras baterias incluídas na 

lista A, t.::have::t de mercúLio, vidro de tUbos de 

raios catódicos e outros vidros ativadas e 

capacitares de PCB. ou nao contaminados com 

elementos do Anexo I, (por exemplo, cádmio, 

mercúrio, chumbo, bifenila policlorada) ou d& 

onde esses tiverem sido removidos, a ponto de 

na.o possuirem quaisquer das caracteri.'sti.cas 

assinaladas no Anexo 111 (notar o item 

correspondente na lista A - AlISa) 

Conjuntos elétricos e eletrônicos (incluindo 

placas de circuitas Lmpressos, componentes 

eletrônicos e fios) destinados ã reutilização 

direta,11 e nao para reciclagem ou eliminação 

final 1 : 

C:ôtali!;:iôdoces esgotados, exclu~ndo liquidas 

\)sados como cataI isadores, contendo qualquer dos 

seguintes: 

E!'olt i1c-m nA(\ inclUI rrll,lgd IlIlw(:u ... nlc da gCl'açAo d .. ~ do!IIiddal1e 
11 R('u,iliZllÇlo pode incluir r~al"(lji;. rcnm ... çJlo 011 mOOernizaçAo. n'H~ nAn um!' ~rHndt" 1II0nIH~f'nI 
I': Em .1!.UIns países. es~ materiais destinados. rew:iIl7.açia direta não sào cons.iderados resaduos. 
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B1l40 

B1150 

Bl160 

B1170 

S1180 

B1.1.90 

B1200 
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Metais de transição, Escândio 

excluindo resíduos 

de catalisadores 

Icatalisadores 

esgotados, 

Vanádio 

Hanganês 

Cobalto 

Cobre 

catalisadores usados ítrio 

liquidos ou outros 

catalisadores) na 

lista A: 

Nióbio 

Háfnio 

Tungstênio 

Lantanideos (me~ais Lantânio 

terras-raras) : Praseodimio 

Samário 

Gadolinio 

Disprósio 

Érbio 

Itérbio 

Titânio 

C~·omo 

Ferro 

Níquel 

Zinco 

Zircônio 

Holibdênio 

Tântalo 

Rênio 

Cério 

Neodímio 

Eur6pio 

Térbio 

Hólmio 

Túl:io 

Lutécio 

Catalisadores contendo metais preciosos, 

esgotados e lavados 

Resíduo::; contendo metais preciosos, em fot.~ma 

sólida, e que contenham traços de cianetos 

inorgânicos 

Resíduos de metais preciosu,s e ligéts (ouro, 

prata, o grupo da platina, mas não mercúrio) em 

forma passível de dispersão, não liquida, com 

embalagem e rotul.agem aprapr iada 

Cinzas de metais preciosoR provenientes diJ 

incineração de placas de circuitos impressos 

(notar o item correspondente na lista A - A11S0) 

Cinzas de metais preciosos provBnientes da 

incineração de filmes de fotografia 

Residuos de filmes fotográficos que contenham 

halóides de prata e prata metálica 

R~~íduo~ U~ pdp~l fotográfico qu~ contenham 

halóides de prata e prata metálica 

Escória granuldda proveniente da produção de 

ferro e aço 
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Escória proveniente da produção de ferro e aço, 

incluindo escória que seja fonte de Ti02 e 

vanádio 

Escória da produção de zinco, estabilizado 

quimicamente, com alto teor de ferro (superioç a 

20~) e processado de acordo com as 

especificações industriais (por exemplo, DIN 

4301) sobretudo para construçao 

Escamadura de laminação proveniente da produção 

de fert:"o e aço 

Escarnadura de larodnação de óxido de cobre 

82 Res íduos que contenham sobretudo elementos 

consti tuintes inol:ganicos e que possam 

conter metais e materiais orgânicos 

Reslduos de operações de mineração, em forma não 

passível de diBpersão: 

Resíduos de gratite natural 

Resíduos de ardósia, quer aparados de forma 

grosseira ou apenas cortados, quer serrados ou 

não 

Residuos de mica 

Residuos de leucita, nefelina e sienite 

nefelininico 

Residuos de feldspato 

Residuos de espatoflúor 

Residuos de silica em forma sólida, excluindo 

aqueles usados em operaçOes de fundiçAo 

Resíduos de vidro, em forma não passivel de 

dispersão: 

Fragmentos. refugo e outros resíduos de ~idro, 

com exceção do vidro proveniente de tubôs de 

raios catódicos e outros vidros ativados 
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Residuos cerâmicos em forma nao passível de 

dispersão: 

Resíduos e sucata de metal cerâmico (compostos 

de metal e cerâmica) 

Fibras baseadas em cerãmica e não 

especificadas ou incluídas em outra parte 

Outros ~asiduos contendo principalmente 

elementos inorgânicos: 

Sulfato de cálcio parcialmente refinado 

produzido a partir da dessulfuração dos gases 

de combustãü 

Residuos de folhas de revestlmento ou de 

divisórj.as de gesso provenientes da demoliç~o 

de prédio!=> 

Escória da produçao de cobre, estabilizada 

quimicamente, com alto teor de ferro (acima de 

20~) e processada de acordo com especificações 

industriais (por exemplo, DIN 4301 e DIN 

8201), sobretudo para aplicações em construção 

e tins abrasivos 

Enxofre em forma sólida 

Calcário proveniente da produção de cianamida 

de calciolcom pH interior a 9) 

Sódio, potássio, cloretos de cálcio 

Carborundo (carboneto de silício) 

Concreto quebrado 

Litio-tAnta10 e litio-nióbio conterldo 

frag""entos de vidro 

PÓ de cinzas de usinas de energia elétrica 

movidas a carvao, n~o incluidas na lista A 

(notar- o item correspondente na lista A - A2060) 
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Carvão ativado esgotado proven1ente do 

tJ:atamento de água potável e de processos na 

indústria alimenticia e na produçAo de vitaminas 

(notar o item correspondente na lista A - A4160) 

Lodo de fluoreto de cálcio 

Residuos de gesso provenientes de processos da 

indústria quimica e nAo incluídos na lista A 

(notar o item correspondente na lista A - A2U4U) 

Residuos de pontas de anódio provenientes da 

produção de aço ou alumínio, produzidos a partir 

de coque de petróleo ou betume e lavados 

conforme as especificações normais da indústria 

(excluindo pontas de anódio da eletrólise cloro

alcalina e da indústria metalúrgica) 

Resíduos de hidratoS de aluminio e de alumina e 

residuos da produção de alumina, excluindo 

materiais usaàos nos processos de limpeza à gás, 

floculação e filtragem 

Resíduos de bauxita ("lama vermelha") (pH 

moderado a menos de 11,5) 

Residuos de soluções ácidas ou básicas Com pH 

superior a 2 e interior a 11,5, que nào seJam 

corrosivas ou que não apresentem perigo (notar o 

item correspondente na lista A - A4090) 

B3 Residuos que contenham sobretudo elemenLos 

constituintes orgânicos e que possam 

conter metais e materiais inorqânicos 

P.es.i.duos sólidos de plást.iGo: 

Os seguintes materiais plásticos ou mistoti d~ 

plástico, desde qUl.::- nã.o combinados com Outros 

t.esíduos e desde que ~Bt.e)am preparados cOlI'ÍOtnu::· 

3S especificações: 
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Sucata de plástico de polímeros e co-polímeros 

não halogenados, incluindo, mas não limitado, 

aos seguintes elementos 1 J: 

Etileno 

Estireno 

Poliprapileno 

tereftalato de polietileno 

acri1onitrilo 

but..adieno 

pol.iaceta~ 

poliamidas 

tereftalato de polibutileno 

policarbonatos 

poliéteres 

sulfetos de polifenilene 

polímeros acrllicos 

al~anos CIO - C13 (plastificante) 

poliuretano (que não contenham CFCS) 

polisiloxanos 

rnet.acrila.to de polimeLi.la 

álcool po.livinll 

butiral de polivinil 

- acetato de polivinil 

Residuos de resinas curadas ou produtos de 

condensação que incluem os seguintes: 

resinas de formaldeído de uréia 

resinas de formaldeido de fenDi 
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resinas de formaldeido de melamina 

resinas de epóxi 

resinas alquilicas 

poliamidas 

. Os seguintes residuos de polímeros fluuLudOS1 4 

Pert luoretil eno/p:r:-opLleno (I;'El?) 

Pecfluoralcóxi aleana (PFA) 

Perfluoralcóxi alcano (MFA) 

Polivlnjlfluoreto (PVF) 

Polivinilidenefluoreto (PVDF) 

Residuos de papel, papelão e de produtos cte 

papel 

Os seguintes materiais, desde que não estejam 

misturados com resíduos perigosos: 

Residuos e ~efugo de papel ou de papelão 

provenientes de: 

pape1 ou papelào cru, ou de pape~ ou papelão 

cor rugado 

outros produtos de papel e papelão, produzidos 

sobretudo a partir de pasta química alvejada, 

não colorida na massa 

papel ou papelão produzidos sobretudo a partLr 

de pasta mecãnica (por exemplo, jornais, 

revistas e materiais impressos semelhantes) 

outros, incluindo mas não limitados a 1) 

papelão laminado 2) refugo não classificado 

I ~ _ R~irlu~~ Il<l~on!'un'lO e~H\t" e)(cluído~ de!ll~ ilem 
* Rcsiduus '.ilo d~"I,~m estai misturados 
- l'Ulblemas d~lTentes de pláhem. de quetma. a c.eu abCtlO devem ser lcvõt\doli. em con:";llJer~u. 
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Resíduos têxteis 

Os seguintes materiais, desde que não estejam 

misturados com outros residuos e que tEnham ~itio 

preparados de acordo com as especificações: 

Resíduos de seda (incluindo os caslllos 

impróprios para serem bobinados, ~esíduos d€ 

fios e materiais desfiados) 

não ca.dados ou penteados 

.. outros 

Residuos de lã ou de pêlos de animal finos ou 

grossos, incluindo resíduos de fios, mas 

excluindo materiais desfiados 

residuos de penteadeiras de lã ou de pêlos 

finos de animais 

outros resíduos de lã ou de pêlos finos de 

animais 

residuos de pêlos grossos de animais 

ReG~duoG de algodão (~nclusive resíduos de 

fios e materiais desfiadOS) 

res~duos de fios (inc~usive resíduos de 

~inha) 

materiais des~iados 

outros 

Estopa e residuos de linho 

F.stopa e residuos (incJ.usive resjduos de fios 

e materiais desfiados) elo cânhamo verdadeiro 

(Cannabis sativa L~) 

Estopa Q resíduos (inclusive resíduos de .t~os 

e materiais desfiados) de juta e outras fibras 

têxte~s liberianas (excluindo o linllo, o 

cânhamo veLdadeiro e o rami) 
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Estopa e resíduos (inclusive resíduos de fios 

e material desfiado) de sisal e outras fibras 

têxteis do gênero Agave 

Estopa, residuos de penteadeira e outros 

resíduos {inc1usive resíduos de fios e 

materiais desfiados) de coco 

Estopa, residuos de penteadeira e outros 

resíduos (inclusive residuos de fios e 

material tecido) de abacá (cânhamo-de-manilha 

ou Musa textilis Nee) 

Estopa, resíduos de penteadeira e outros 

res1duos (~nclusivQ ~Q8~duD. d_ fios e 

materiais desfiados) de rami e outras fibras 

têxteis vegetais que nâo tenham sido 

especificadas ou incluídas em outra parte 

resíduos (inclusive residuos de penteadeira, 

resíduos de fios e materiais desfiados) de 

fibras não naturais 

.. de fibras sintéticas 

de fibras artificiais 

Roupas gastas e outros artigos têxteis gastos_ 

Trapos usados, restos de barbante, cordoalha, 

cordas e CdUO~ ~ dLtigus já gastos de 

barbante, cordoa~ha, cordas ou cabos de 

materiais têxteis 

Classificados 

.. Outros 

Resíduos de borracha 

Os seguintes matêriais~ desde que não estejam 

misturados com outros resíduos: 

Residuos e restos de borracha dura (por 

exemplo, ebonite) 
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Outros resíduoS de borracha (excluindo 

resíduos especificados em outros lugares) 

Cortiça n30 tratada e resíduos de madeira: 

Residuos e restas de madeira, aglomerados ou 

não em toras, briquetes, pelotas ou formas 

similares 

Res1duos de corciça: cortiça esmagada, 

granulada ou moída 

Residuos provenien~es de indústtias 

agroalimenticias, desde que nao sejam 

infecciosos: 

LOdo de vinhO 

Resíduos de verduras, secos e esterilizados; 

resíduos e SUbpL'odutos, sob forma de -pelat.as 

ou n~o, de um tipo'usado em rqçào para 

animais, que nClo tenham sido e-speciíil':;dd(J~ ou 

incluídos em outra pa~te 

Residuos desengorduradas: residuos 

provenientes do t.Ldtamento de substâncias 

graxas ou ceras animais ou vegetais 

Residuos de ossos e chifres, não tratados, 

de~engordurados, preparados de forma 

simplificada (mas não cortados), Lratados com 

áCido ou degelatinado5 

Residuos de pesca 

Caaca, palhas, películas de cacau e outros 

resíduos de cacau 

Outros resíduos da indústria a~roa~imenticiar 

excluindo subprodutos que atendam às 

exigências e aos padrões internacionais para 

consumo humano Ou animal 



B3070 

B3080 

53090 

53100 

83110 

83120 

B3130 

83140 

84010 
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Os seguintes residuos: 

Restos de cabe~o humano 

Restos de palha 

Mic61io de fungo desativado, re3u~tado da 

produção de penicilina e destinado a servir de 

raçAo pard animais 

Restos e aparas de bOI"I:acha 

Aparas e outros residuos de couro ou de eouro 

composto e que n~o sejam pr6p~ios para a 

manufatura de aL"tigos de eDurO I eKcluindo lodo 

de couro, que nao contenham compostos 

hexavalentes de cromo e biocidas (notar o item 

correspondente na lista A - A3100) 

PÓ, cinzas, lodos ou farinhas de couro que não 

contenham compostos he>::8valentes de Cromo ou 

biocidas (notar o item cocrp.;spondente na lista A 

- A3090) 

Residuos de tratamento de peles, que nAo 

contenham cOmpOSto5 hexaval.entes de cromo ou 

biocidas ou substâncias infecciosas (notdr o 

item correspondente na lista A - A3110) 

Residuos constituídos de corantes alimenticios 

Residuos de éteres polimeros e residuos de 

étêres monômeros nao perigosos, incapazes de 

formarem peróxidos 

Residuos de pneumáticos, exc1uindo aqueles 

destinados às aperaçOes do Anexo IVA 

84 Residuos que possam conter e1ementos 

constituintes inorgânicos ou organicos 

Residuos consistindo sobretudo de tintas à base 

de água/lAtex e vernizes endurecidos que nao 

contenham solventes orgânicos, metais pesados ou 

biocidas em concentraçao alta o suficiente para 

tor.ná-los perigosos (notar o item correspondente 

~a 1 lsta A - A4070) 

R~siduos da produçAo, formu1açao e uso de 

resinas, 1átex, p1astixicantes, colas/adesivos, 

que nao constem da. lista 1\, que uao cont.enham-
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solventes e outros elementos contaminadores em 

concentração su1:ici.ente par.a apres€ot.arem 

Cdldct.eri.sLicas do Anexo IrI; por exemplo, à 

base de água, ou co~as à base de amido de 

caseina, 
polivinil 

dext~ina, éteres de celulose, álcoois 
(notar o item correspondente na lista 

A - A3050) 

B4030 CAmaras pa,r:a. uso único, já usadas, com baterias 

nao incluídas na lisLa A 

DECRETO LEGISLATIVO N' 464, DE 2001 

Aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da R.publica Federativa do Bra
sil e o Governo da República Tcheca s0-

bra COoperação Técnica fiJ Procedlmen
toa Sanitários .. Fitossanitátlos, celebra
do em BrasOla, em 18 d. novembro de 
1999. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 Q fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Govemo da Aepubllca Federativa do Brasil B o Gover
no da República Tcheca sobre Cooperação Técnica e 
Procedimenlos SanHários e FHossanHários, celebra
do em Rrasflla. em 18 de novenbro de 1999. 

Parágrafo IlnÍOll. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que r~hem em 
revisão do referido Acordo. assim como quaisquer 
ajustes complementares que. nos tennos do inciso I 
do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos 
ou oompromlssos gavosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de novembro da 2001. - S .... 
nador Rame.z Tabat. Presidente do Senado Federal. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA 
REPUBLlCA FEDERATIVA 00 BRASIL 

E O GOVERNO DA REPUBLlCA 
TCHECA SOBRE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA E PROCEOIMENTOS 

SANITÁRIOS E FITOSSANITÁRIOS 

O Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da RepUblica Tcheca (doravanle denomi
nados "Paftes Contratantes"). 

Reafirmando o desejo expresso no Acordo so
bra Comércio e Cooperação Econômica firmado 
pela República Federaliva do Brasil e Reptlblica 
Tcheca em Brasllia, em 25 de abril de 1994; 

Guiados pelo desejo de cooperar nos campos 
sanitário e fitossanitário e de saúde pUblica veteriná
ria, com vislas à proteção da vida e da salide huma
na, à pmvenção da introdução e ao controle da dilu
são de doenças infecciosas de animais e de pestes 
de plantas; 

Reconhecendo a importância do fortalecimento. 
expansão e diversificação do comércio de animais. 
planlas e seus produtos entre a AepUblk:a FWHfativa 

do Brasil e a Raptiblica Tcheca em bases mutuamen-

te benéficas; 

Reconhecendo ainda os beneffClOs mútuos ad
vindos do incremento do comércio de produtos agr(
COlas e animais, assim como da Cooperação técnica 
em assuntos sanitários e fítossanitários; 

Levando em consideração que ambas as Panes 
Contratantes são partes na Acordo Sobre a Aplicação 
de Medidas Sanitárias e Fitossanitárias da Organjza~ 
ção Mundial do Comércio, pelo qual os membros ex
pressam seu desejo de ampliar a utilização de medi
das sanitárias e fitossanilárias harmonizadas, com 
base nos padrões Internacionais. diretrizes e reco
mendações desenvol\OOas pelas organizações inter~ 
nacionais relevantes. incluindo a Comissão 00 COdex 
Alimentarius, o Escritório Internacional de Epizootias 
e as organizações internacionais e regionais relevan
tes do âmbito da Convenção Internacional para a Pro
leção dos Vegetais, que não impliquem mudanças 
para os membros nos seus nlveis apropriados de pro
leção da Vida ou saúde humana, animal e das plan
tas; 

Acordaram o seguinte: 

ARTIGO I 

As autoridades sanitárias e fitossanitárias com
petentes para os propósitos do presente Acordo se
rão. pelo Governo da República Federativa do Brasil, 
o Ministério da Agricultura e do Abastecimento, e pelo 
Governo da RepUblica Tcheca, o Minisl~no da Agri
cultura, através da Administração Filossanitária do 
Estado e da Administração Veterinária do Estado. 

ARTIGO 11 

As auturidades sanité.rtas e Iltossanllârlas 
competentes cooperarão nos campos sanitário. de 
saúde pUblica Velerinária e da proleção de plantas, 
em particular lornandD as medidas necessárias 
para prevenir a introduÇão efou a difusão de doen
ças infecciosas de animais e pestes de plantas por 
meio da importação de animais, plantas e seus pro
dutos dO território do Estado da outra Parte Contra
tante. 

ARTIGOiII 

As autoridades sanitárias e litossanitárias com
petentes estabelecerão os meios operacionais relati
I./OS às condições ve1erinárias e fitossanitárias de ex
portaçClo, importaçao B I::omércio de animais, plantas 
e seus produtos.; 
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ARTIGO IV 

,. Com vistas à prevenção ti eliminação da do
&nÇaa infecciosas de animais e de pestes de plan
tas. as autoridades sanitárias e fitossanitárias com
pe\entes ;n\ercambiarão informações sobre as con
dições sanitárias e titossanltárias nos territórios 
dOS seus Estados, de acordo com as normas e re
quisitos do Escritório Internacional de Epizootias e 
da Convenção 'nternaclonal para a Proteção dos 
Vegetais; 

2. Conforme o caso, as autoridades sanitárias 
e fitossanitárias competentes intercambiarão infor
mações sobre medidas d. conllOlo • profilaxia de 
doenças Intecclosas de animais e de pestes ele 
planla •. 

ARTIGO V 

Salvo quando decidido d. oUlra lorma, delega
ções e individuas que realizem viagens com o propó
sUo do desenl/Olver alividadas ao abrigo desle Acordo 
pagar40 suas próprias despesas, inclU5ive as despe
sas com viagem InlemacionaJ e doméstica e os cus
t05 de manutenção no E8Iado que recebe. A Parte 
ConIr8lanle que recebe proporolonará lacilidades à 
outra Parto ConIralanle, por cortesia, sem ônus, 1106 
limiles dos seus regulamentos. 

ARTIGO VI 

1. O presente Acordo entrará em Vigor 30 
(Irinla) dias após a dala da segunda NOIa que co
muntque O cumprimento de todas as formalidades 
intemas para a sua vigência e permanecerá em vi
gor até que uma Parte Contratante decida denun
ciá-lo. 

2. Qualquer uma das Parles Conlralanles pode
ni denunciar osle Acordo, por nolWicaçâo escrila, por 
via dipIornéIica. O lérmioo da validade ocorrerá 6 
(seis) meses após e dala da notificação à oUlra Parto 
ConIralanla. 

3. Este AcordO podera ser emencJado por enten
dimelllo múloo das Partes ConIralanlos, por escrilo. 
As emendas entrarão em vigor conforme as dispasi
çOes do parágrafo l' ~e artigo. 

". As dN"'lIêr<:ias SUI'\lidas na lnIerprelaçào ou 
ifl'4llementeção doCe Acordo serão resolvidas por Via 
díplomálica. 

Feito em Brasília,.m 18 do novembro de 1999, 
em dois _lares originais, nos Idiomas português, 
tcheco e Inglàs, sendo todo. os textos igualmenle au-

têntlcos. Em caso de divergência na interpretação, o 
texto em Inglàs devorá prevalecer. 
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ACORDO SOBRE A APLlCAÇAO DE MEDIDAS 
SANITÁRIAS E FITOSSANIT ÁRIAS 

OS t-lembros, 
Reafirmando que nenhum Merrtlro deve ser im

pedido de adolar ou aplicar medidas necessárias à 
proleçl\o da Vida O\J de saUdo humana, animal ou ve
gelai, desde que Ials medidas não sejam aplicadas 
do modo a consl~uir discriminação albUrária ou injus
tificável entre Merrbros em situações em que prevaJ~ 
çam as mesmas condições ou uma restrição velada 
ao oomércJo internacional; 

Desejando melhorar a saúde humana, a saúde 
animal e a situação son~ária no território de todos os 
Membros; 

Tomando noIa de que as medidas sanilárias 9 fi
tossanltârias são freqüentemente aplicadas com 
base em acordos ou prolocolos bIaIorais; 

Desejando o eslabeleclmenlo de um arcabouço 
muKllalerat de regras e disciplinas para orienlar a ela
boração, adoção e aplicação de medidas sanUárias e 
fltossanitárias com vistas a redUZir ao mfnimo seus 
efeilos negativos SObre o coméroio; 
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Reconhecendo a importantQ contribuição que 
podem proporcionar a esse respeito normas, guias e 
recomendações internacionais; 

DesejandO estlmuJar o uso de medidas sanitári
as e fltossanitárias entre os Merrbros, com base em 
nonnas. guias e recomendações internacionais ela
boradas pelas organizações inlemacionais compe
tentes. entre elas a Comissão do Code. Alimentarius. 
o ES!jritório Internacional de Epizootias e as organiza
ções internacionais e regiOnais competentes que 
operam no contexto da ConvençAo Inlerrle:u;kmal SQ

bre Proteçâo Vegetal, sem que com isso se exija dos 
Membros que modifiquem seu nfvel adequado de 
proteção da vida e SQOde humana. animai ou vegetal: 

Reconhecendo que os palses em desenvoM
manto Membros podem encontrar dificukfades espe
ciais para cu~rir com medidas sanitárias e filossani
lárias dos Membros I~nadores, e, como cansa-. 
qüência. para ter acesso a seus mercados, e também 
para fonnular e aplicar medidas sanitárias e filossan~ 
fárias em S8US próprios territórios, e dese;andoassis· 
li-los em seus esto,,"s em tal senlido; 

Desejando. portanto. elaborar regras para a 
aplicação das dispoSições do GA TI 1994 que se refe
rem ao uso de medidas sanitárias e fitossanttárias. 
em especial as clisposiçôes do AriigD XX(b)'. 

Acordam o seguinle; 

1 Nelt. Acordo. aa .e'.,iocia, ao Artigo XXlb) inclUem também 
o c.,ut daquele. Artigo. 

ARTtGO 1 
Disposições Gerei. 

1. Este Acordo aplica-se a lodas as medidas sa
nitárias e ttlossanitárias que possam direta ou indire
tamente afetar o comércio internacional. Tais medidas 
serão elaboradas e aplicadas de acordo com as di&
posições do pre.ente Acoltio. 

2. Pam ospropósttosdo presente Acordo. as de
finições fornecidas no Anexo A devem aplicar-se. 

3. Os Anexos constituem parte integral do pre-
6ente Acordo. 

4. Nada neste Acordo afetará os direHos dos 
Membros sob o Acordo sobre Barreiras Técnicas ao 
Comércio no que se refere a medidas que não se en· 
contrem no ârmito do presente Acordo. 

AATIG02 
Direitos .. Obrigações B6slcas 

1. Os MerrtJros têm o direito de adotar medidas 
sanitárias e fhossanitárias para a proteção da vida ou 
saúde humana. animal ou vegetal. desde que tais me
didas nAo sejam incompatlveis com as dispos~ões 
do presente Acordo. 

2. Os Mentlros assegurarão que qualquer medi
da sanlté\na 8 ttlossanltáJia seja aplICada apenas na 
medida do necessário para proteger a vida ou a sali
de humana. animal ou vegetal; seja baseada em prin
cípios cientfficos e não seja mantida sem evidência cI· 
entlfica suficiente, à exceção do determinado pelo pa
rágrafo 7" do Ariigo 5". 

3. Os Mef'J"bros garantirão que suas medidas 
sanitârias e fltossanitârias não farão discriminação 
arbitrária ou injustificada en1re os Membros nos ca· 
sos em que prevalecerem condições idênticas ou si
milares, incluindo entre seu prôprio território e o de 
outros Membros. As medidas sanitárias B fitossani
tárias não serão aplicadas de forma a constituir res
lrição velada ao comércio internacional. 

4. As medidas sanitárias e fi1ossani1ârias que 
estejam em conformidade com as disposições rele
vantes do presente Acordo serão consideradas con
larmes às obrigações dos Membros _ as dispos~ 
çoes do GA TI 1994 que se reterem ao uso de medi
das sanitárias e titossanitáriaa. em especial as dis
posições do Artigo XX(b)'. 

ARTIGO 3 
Harmonização 

1. Com vistas a harmonizar as medklas sanita
rias e fitossanilárias da forma mais ampla posslveJ, 
os Merrbros basearão suas medidas sanitárias e fi
tossanitânas em normas, guias e recomendaçôes 
internacionais, nos casos em que eXiSlirem, exceto 
se dHerentemente previsto por es1e Acordo, e em 
espacial no parágrafo 3'. 

2. Presumir -se-ão como necessárias à prote
ção da vlda ou da. saúde humana, animal e vegetal, 
assim como serão consideratias compatíveis com 
as disposições pertinentes do presente Acordo e do 
QA TI 1994 as medidas sanitárias e fitoaaanitárias 
que estejam em conformidade com normas, guias e 
recomendações Internacionais. 

3. Os Membros podem introduzir ou manter me
didas sanitárias e fitossanltârias que resultam em n'
vel mais etevado de proteção santtária ou filossanttá
ria do que se alcançaria com medidas baseadas em 
normas, guias ou rm:omendaçOes internacionais 
competentes, se houver uma iustificação cient(fica, 
ou oomo conseqüência do nível de proteção sanJlária 
ou fitossanitária Que um Membro determine ser apro
priado. de acordo com as disposições relevantes dos 
parágrafos 1 CI a 80 do Artigo 52. Não obstante o acima 
descrilo, todas as medkias que resubem em n'vel de 
proteção santtaria ou füossanitária doerente daquele 
que seria alcançado peta ulUizeção de medidas base
adas em normas, guias ou recomendações internaci
onais não serAo incompaUveis com qualquer outra 
disposição do presente Acordo. 

4. Os Merrbros terão participação plena. denlro 
dos Hmnas de seus recursos. nas organizações inter
nacionais competentes e ·em seus órgêos subsldâáfi.. 
os. em especial na Comissão do Code. Alimenlarius. 
no Escritório Internacional de Epizootias e em organ'" 
zaç6es internacionais e rogionaiG que operem no 
contexto da Convenção Internacionaf _,e P,oteçAo 
Vegetal, para promover, em tais organizações, a ea
boração e revisão periódica de normas, guias e reco
mendações com respeno a todos os aspectos das 
medidas sanbárias e fitossannárias. 
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5. O Comitê sobre Medidas Sanilárlas e Fitossa
nMária. prevlslo nos parágrafos I" a 4" do Artigo 12 
(referido nesle Acordo como O "Comitê") elaborará 
um procedlmemo de acorrpanharnento do pnx:esso 
de hannonlZação intemaclonal e coordenará eslar
ços ne .. e sentido com as organizações inlernaciona
is oompeteales. 

ARTIGO 4 
Equlvalinclll 

1. OS MenDos acettarao as medkS8S sanitárIaS 
e filossanilárias de outros Membros como equival .... 
I .... mesmo .e leis medidas dlerirem de suas própri-
88 medxtas ou da medidas usadas por outros Mem.
bros que comercializem o mesmo produto. se O Mem
bro exporiedor demonstrar objetivamente ao Membro 
If11lOriador'que suas medidas alcançam o nival OOe
quaao de protBÇao sanitária e htossannária do Mem
bro Importador. Para tal 11m. acesso razoável deva ser 
concedido. quando se solicite. ao Membro importa
dor, com vistas a inspeçAo. teste e OlIros procedi
mento. relevantes. 

2. OS Membros. quando se solicitem. realizarão 
consultas com o objetivo de alcançar aoordos bilate
rais e multllalerats paJa reconhaclmento da equi ... 
klncia das medidas sanlláriaa ou l~ossanltár1aS espe
clfica8. 

2 P .. OI ~. di) paragllfo 3" 00 ArtigO 3, há tu&titicaçêo 
ctenaaca .. , com bate num __ .1LVaIIaçAO da lf'larmaçAo Q.. 
.nItfir:a dlsponfv81 de oontonnlcildll com _ chpollQ6e_ pertinen
... .... ~. um tr*I'IOro dMlMmina que •• normas, guias. 

l.camen~ ~ pertIIleNn nIO sao suHdentaa 
pIA. .... uu nMII aprcpr;mo cS. proteçIIO aanMria ou fito.--

ARTIGOS 
Avaliação do Risco e Determinação do Nlvol 

Adequado da Proteção Sanltérla e Fltoasanilárla 

1. Os Membros assegurarão que suas medidas 
sanitárias e rdossanilária • .ao baseadas em ume 
aveiação. adequada às circunSlàncias. dos riscoe iI 
vida ou à saúde humana, aOlmalou vegetal, tomando 
em consideraçAo as têcnicas pare avaliação de risco 
elaboradas pelas orgsnizaçôes internacionais com
pstentas. 

2. Na avaUaçAo de riscos. os Membros \evarêo 
em consideração a evidência cientíroca disponiveU; OB 
processos e métodos da produção pertinentes; os 
métodos para teste. amoslragem e inspaçAo pert~ 
nen\es; a prevalência de pragas e doenças especifi
cas; a exislência de Ares. livres de pragas ou doa", 
ças; condtç6es ambientais e ecol6gicas pertinentes; Q 

os regimes de quarentena ou ol1ros. 

3. IVJ avaliar o ri6co para a vida ou a saúde hu
mana, animal ou vegetal, e ao determinar a medida a 
ser aplicada para .e alcançar o nival adequado de 
protação sannária 9 I~ossanitária para tal riscO. os 
Membros levarão em consideração como fatores ecxr 
nomtcos relevantes: o dano potenclat em lermos de 
perda de produção ou de vendas no caso de entreda. 
eslabelecimento e disseminação de ume peSle ou do-

onça; OS custos de controle e da erradicação no terri
tório do Membro Importador e da relação custo-bene
ficio de enfoques aUematlvos pare Um.ar os riscos. 

4. OS Mermros devem, ao determinarem o "'vai 
adequado de protação sanitária. levar em conside ...... 
ção O objetivo de redUZlr ao mlnimo os eleitos nagsI~ 
vos 80 comércio 

6. Com vista8 a se alcançarconsislência na apli
cação do conceito do n/val adequado de proteção sa
nitária & fitossanilária contra riscos à vida ou saúde 
humana ou à vida ou saúde animal. cada Membro evi
tará distinções artlilnirlas ou injuSllficávals nos nlvels 
que considera aproptiados em d~eren\es s!l.ua~. 
se tais distinções resultam em discriminação ou em 
uma reslrtção velada ao comérCio internacional. OS 
Membros auxiliarão O Comitê. de acordo com os pa
rágrafos 1. 2 • 3 do Artigo 12. a elaborar diretrizes 
pare disseminar a i~ementaçêo prática desta dis
posição. Ao elaborar as dlrelrizes. o Com~ê levará em 
consideração lodos os fatores pertinentes. inclusive o 
canUer excopc:ionaJ dos risooe à saúda humana aos 
quais individuos 68 8l1PÕem voIuntariamenle. 

6. Sem pre)ulzo do parágra!o 2 do Migo 3. ao 
estabelecerem ou manterem medidas sanitárias e fi.. 
tossanilárias pare aicançar O nlval adequado da pro-
laçA0 san~ária e frtossandària. os Membros garanti
rão quo tais medkjas não são mais restritivas ao co
mérciO do que o necessário para aJcançar seu nívet 
adequado de proteção sannárla e fttossanitária. te
vando-se em consk1eração 8 exeqüibi\ldade econômi
ca e técnica~ . 

7. Nos casos em que8 evdéncia cienUfa for in
suficiente. um Mermro pode provisoriamente adotar 
medidas sanitárias ou fitossanitárias com base em in
tormaÇ80 pertinente Que esteja dlsponwel, incluin
do-so intormação oriunda de orgsnizações inlernac~ 
anais relevattes, assim como de medklas sandárias 
ou fUossanitárias aplicadas por outros Mel'l'iJros. Em 
tais circunstàncias. os Mell'ilros buscarão obter a in
lormação adicional necessária para ume evaliação 
mais obfetiva de risco e revisarão, em conseqOência. 
a medida sanitária ou filossanitária em um prazo ra
zoável. 

8. Quando um Membro tiver razão para crer que 
uma medida eanitéria ou fitosaanihíria introduzida ou 
mantida por um outro Merrbro é restritiva ou tem o p0-
tencial de reslringir suas exportações e que a medida 
não está baseada em nonnas, guias ou recomenda
ções inIemacionais pertinente •• ou que leis normas. 
guias ou recomendações não existem. poderá solicl
lar- eo Membro que msntém a medida lerá que for
necer - uma. explicação das razOes pam.. a eltislência 
de tal medida sanitária ou filossanilária. 

ARTIGO 6 
Adaptação a Condições Regionais, IncluindCH18 
Áraas Livras de Pregsa ou llotInças e Áreas de 

Baixa tncidincla de Pragas ou Doenças 

1. Os Membros galBrllirão que suas medidas 
santtérias ou fitossanilárias ealejem adaptadas às ca-
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racterlsticas sanilárias ou fitossanitárias da área -
seja todo o território de um pais, parte do lemlório de 
um pais ou tOdas as partes do território de vários pal
ses - da quat o produto é origlnario e para a qual o 
produto é destinado. Ao avafiar as caracterlstlcas sa
nitárias ou IHossanitárias de uma região, os Membros 
considerarão. Inter alia, o nível de inc:idêncw. de pra
gas OU doenças especWicas; a existência de progra
mas de controle ou erradk:aÇao; e critérios ou diretri
zes apropriados que possam ser elaborados peias or
ganizações internacionais competentes. 

3 Para OG popóSltos do parégafo 3 Q:) Artigo 5, uma medida nao 
, mais restritiva do que o naco.sério a nAo 80r que na;a outra. 
rna<Ida razoawlmen18 dlsponlvel WlianCID em conta a 6xeqüibil\
dade 8OIJflÔm1ca • técNoa. que alcance o nfvel apropriado de 
pnltaçlo ~ OCJ fttouanttárta ... 'ignltJcarlvamsnle m. 
001 rellJtliva ao cam.vdo. 

2. Os MetrtJros reconhecerão, em particular, os 
conceitos de áreas livres de pragas e doenças de áre
as de baixa incidêncJa de pragas e doenças. A deter
mUlação de tais áreas sem baseada em fatores tais 
como geografia; ecossistemas; controle epidemIOlógi
co; e a eficácia de controles sanitârios ou fitossanitári
os. 

3. Os Merrbros e)(JlOl1adores que afirmarem a 
existência, em seus territórios, de áreas livres de pra
gas ou doenças ou de áreas de baixa incidência d& 
pragas ou doenças fornecerão a evKtênc~ n&Cessâ
ria de forma a demonstrar, objelivamente, ao Membro 
importador, que tais áreas são - deverão permanecer 
- áreas livras de pragas ou doenças ou ámas de ba~ 
xa incidência de pragas ou doenças, respectivamen
te. Para tal fim, acesso razoável deverá ser concedido. 
se solicitado, ao Membro irr-.:>artador para inspeção, 
teste e outros procedimentos relevantes. 

ARTIGO 7 
Transparência 

Os Membros notificarão as aheraçôes em suas 
medidas sanitárias ou fitossanitárias e fornecerão in
formação sobre suas medidas. 5anitárias ou fitossan;" 
tárias de aCOldo com as disposições do Anexo B. 

ARTIGOS 
Procedimentos de Contto •• 

Inspeção e Homologação 

Os Membros observarão as disposições do 
Anexo C na operaçao de prOCedimentos de controle, 
inspeção e homologação, incluindo-se sistemas nacl
onalS para homologação de uso de adHivos ou para o 
estabelecimento de tOlerâncias para contaminantAB 
em alimento.l?, bebidas ou ração animai; e garantirão, 
quanto ao resto. que seus procedimentos não são in
compatlvelS com as disposições do presente Acordo. 

ARTIGO 9 
Assistência Técnica 

1, Os Membros concordam em lacilitar o 1orneci
menta de assistência técnica a outros Membros, es~ 
pecialmente a palsas em desenvol'limento Membros, 

seja bilateralmente ou por intennédio de organiza
ções internacionais apropriadas. Tal assistência p0-

derá realizar-se, inter alia, nas áreas de tecnologias 
de processamento. pesqUisa e Infra-estrutura, Incluln
do-se o eSlabetecimento de órgãos nacionais regula
t6rios, e poderá tomar a forma de consultoria, crédi
tos, doações ou concessões, inclusiva com o propósi
to de buscar o aperfeiçoamento técnioo, treinamento 
e equipamento pa", permitir a tais palse. ajusta
rem-se e cumprirem com as medidas sanitárias ou fi~ 
t06S8niárias necessárlaB para que alCancem o nlval 
.deqUIIdo de proteção sanitária ou fitossanilárla em 
seus mercados de exportação. 

2. auando invBsüJnQOtoS consideráveis se fize
rem nacessárias para que um pafs em desenvolvi
mento Merroro exportador preencha as exigências 
ssnilárias ou IHossanHárias de um Merrbro importa
dor, este Ultimo consideJBrá o fomedmenta de assis
tência técnica de modo a permitir ao pais em desen
volvimentO Merrbro manter e expandir suas opor1un~ 
dade& de acesso a mereados para o produto em 
questAo. 

ARTIGO 10 
T_to Especial. Dlferanciado 

1. Na elaboração e aplicação das madidas sani
tárias ou fitossanitárias, os Membros lavarão em coo-
siJeração as necessidades especiais dos palses em 
desenvolvimento Membros, e, em aspecial, dos pa~ 
S8S de menor desenvolvimento retativo Membros. 

2. Quando o nlval adequadO de proteção saMá
ria ou Ikossanitária permHir o estabelecimento gradu
ai de novas medidas sanitárias ou fitossanltárias. de
ven10 ser concedidos prazos mais bRgos para seu 
cumprmento no que se refere a produtos da inleresse 
dos paises em desenvolVimento Membros, a fim de 
manter suas oportunidades de exportação. 

3. Com vistas a assegu",r que os palses em de
senvolvimento Merroros possam estar aptos a cum
prir com as disposições do presente Acordo, o Comitê 
têm direito de conceder a tais palses, se solicitado, 
exceç6esEJspeclllca:i, com praro limitado, no \Qdo ou 
em parte das obrigações do presente Acordo, levan
da~sa em consideração suas nacessidadas da dese ..... 
vo1vimento, comerciais e financeiras. 

4. Os Membros deVem estimulare 'acUitar a par
tic~ atiVa de pais .. &m desenvolvimento Mem
bros nas organlzações internacionais con.,atentes. 

ARTIGO 11 
Conauflaa e Soluçio da Controv' ...... 

1. Ao disposições dos Artigos XXII e XXIII do 
GATT t994, conIonne elaboradas e aplicadas pelo 
Entendimento sobre Solução de Controvérsias, ,.". 
csr-se-ao às consultas e 11 solução de controvérsias 
SOb este Acordo, ..,.,eto se disposto de oUl'" forma 
neste Acordo. 

2. No caso da controvérsia SOb este h;ordo en
VOlvendo temas técnicos ou cientrflCos, um grupo QQ-. 

paclal daverá buscar assessoria de peritos 8SCo#t~ 
dos pelo grupo especial, em consUlta com as partes 
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envolVidas na disputa. Para tallim, o grupo especial 
poderá, quando julgar apropriada. eslabelecer um 
grupo de peritos para consub:oria ou consUltar as or
ganlzaçOes Internacionais pertlnentes, a pediOO de 
qualquer das partes na disputa ou por sua própria in~ 
ciativa. 

~, Nada neste Acordo prejudicará os direitos dos 
Membros am outros acordos internacionais, incluin
do-sa o dUeito de recorrerem 80s bons oficios ou aos 
mecanismos de sclução de conIrovár.lias de outres 
organlzaçOes Intemacioneis ou estabelecidos sob 
qualquer acoruo Internacional. 

ARTIGO 12 
Administração 

1. EslabeIece·S8, em virtude do presente ""or
do, um Comitê sobre Medidas Sanitárias e Frtossani
tarias que servirá regularmente de foro para consUl
tas. D8S8mpenhará as funçOes necessárias para apli
car as dlsposiçOes do presente ""ora0 e para 8 con
aacuçAo de B8U$ objetivos, especialmente em maté
ria de harmonização. O Comitê adotará suas deci
sões por consenso_ 

2. O C".omtIA estimulará 9 faclitará consultas ou 
negoclaç6e. ad hoc entra Membros sobre ternas sa
nitários ou lItossanKários especlfo::oo. O Comitê esti
mulará o uso de nonnas, guias ou recomendações 
Internacionais por parte de todos os MeIOOros e, em 
tal aspeclO, ot ... ecerá esludos e consultas técnicas 
cem o objeIivo de aumentar a coordenaçAo e a inte
graçAo entra sistemas nactonais e internacionais e 
enfoques para homologação do uso de aditivos ou 
para o 861abelecimanto de tolerências para contam;. 
nantes ern alimerrtos, bebidas ou ração animaI_ 

3.' O Comitê manterá contato estreitO com 8S 

organizações intemacioruus competentes no campo 
da pmleçAo sanKIIria e fitossanilária, espacialmente 
com a Comissao do Codex AUmeniarius, o Escritório 
Internacional de EpizooIias e o Secretartado da 
Convenç4o Internacional sobre ProIeçao Vegetal, 
com o objeIivo de assegurar a melhor oonsuftoria 
fécnica e cieIlIlflC8 posalvet pare a adminislraçAo do 
plllsenle _ e a fim de assegurar que sa evile 
d..,.....,çAo d ...... ecesal\ria de esIoIços. 

4_ O Comitê _ralá um método para aoom
panhar o processo de harmonização intemacional e 
o uso de normas, guias e recomendeQÕes internaci
onaI&. Para laI fim. o Comitê deverá, juntamente com 
as organizações internacionais compaIanlas, esla
_er ume lisIa de normas, guias e recomenda
ç_ intamacionais ratativas a medidas sanitárias 
ou tilossanitárias que o Comitê delennine lenha um 
Irrpacto importarrte no ooméroio. A lisls devará inclu
ir indlCllÇóes, por parta dos Membros, de normas, 
gwas e recomendações intemack>nais que aptiquem 
como condições para importaçAo ou com base nos 
quais 05 produtos importados que estejam de acor
do com tais normas possam usufruir de acesso a 
seus mercados. Para os casos em que wn Membro 
não aplique uma norma, guia ou recomendação in
ternacional oomo condição para irfl>ortar, o Membro 

devem fomecer uma Indicação da razAo para _, 
o, em especial, se considera que o padrão não é rígi
do o suficiente para Iomecer o nlvel de proleçi\o sa
nitária ou fIIossanltária adequado. Se um Membro re
visar sua posição, apóS Irdicar o uso de uma norma, 
guia ou raoomendação oomo condição para importar, 
deverá fomecer uma 6)(plicação para tal mudança s 
daIa intotmar O Sacratariado, assim como as Orga~ 
zações Intemacionais COf11Jelenle&, a menos que taJ 
notifJCaçAo e elCplicaçAo seja dada de BOOrdo com os 
procedimentos do Anexo B_ 

S. A fim de evitar a d""licaçAo desnecessária de 
eslorços, o Comilê poderá decidir, caso seja apropria
do, utilizar a informação gerada pelos procedimentos, 
em especial aqueles para notificaçAo, vigentes nas 
organizações Internacionais oompatentes. 

6. O Comitê podará, com base na Iniciativa de 
um dos MeIOOros, por intermédio dos canais apro
priados, convidar organizações internaciOnaIs com
petentes ou seus Órgllos subsidiários a examinar te
rnas especmoos relativos a uma determinada nor
ma, guia ou recomendaçAo, lncIuindo-.a a base das 
explicaç_ fornecidas para a não-utitização conlor
me eotiptJlado no parágrafo 4. 

7. O Comitê revisará a oparaçAo e a implernen
laçA0 do presente Acordo três anos após a data da 
entrada em vigor do At:.oruo Constitutivo da OMe e, 
posteriormente, conforme necessário. Quando apro
priado, o ComiIê poderá submeter proposlas, ao 
Conselho para o Comércio de Bens, para emendas 
ao texto do presente Acordo, com relaçAo, Inter alia, 
à experiência acumuiada em sua i.menteçAo. 

ARTIGO 13 
Implementação 

Os Membros são lnt9()l'alm9l1l:e responsáveis. 
no presente _, paio cumprimento de todas es 
obrigações aqui OsIabelecidas. Os Membros lonnula
mo e implementarão medidas e mecanismos posjl
voe em favor da obsefVação das dlsposiÇOes do pre
sente aoordo por oulras instituíções além das institui
ções do governo centraJ. Os Membros adotarão as 
medidas razoáveis que estiverem a seu a~ance para 
assegurar que as instituições nãcrgovemamentaiS 
existentes em seus territórios, assim como os órgãos 
regionais dos Quais instituições p&rtinentes em seus 
territórios sejam membros, cumpram com as disposi
ções relevantes do presente At:.oruo. Ademais, os 
membros não adotarão medidas que tenham o efeHo 
de, direta ou Indlrelamente, obrigar ou encoraiar tais 
instituições nAo-governamentals ou regionaís, a agi· 
rem de lorma incompatlvel com as disposiçóes do 
presente Acordo, Os Merrinosassegurarão o uso dos 
serviços de Instituições não-govemamentais para a 
imple.-tação de medidas sanitárias ou fitossanitá
nas apenas se tais entidades cumprirem com as diS
posiçôes do presente Acordo. 

209 



210 DECRETOS LEGISLATIVOS 2001 

ARTIGO 14 
Disposições Finais 

Os PaCses da mef\Of dessl\voMmen1.o r8la1lvo 
Membros poderão adiar a aplicaçAo das disposições 
do presente Acordo por um perfodo de cinco anos 
após a data da entrada em vigor do Aooldo Const~ 
tutlvo da OMe, com respeRo a suas medidas sanitá
rias ou fitossanitárias que atetem a irJl)Ortação ou 
os produtos iJ11lOrtados. Outros Países em desen
volvimento Membros poderão adiar a aplicação das 
disposições do presenle Aooldo, além do estipulaao 
pelo parágralo 8 do artigo 5 e do artigo 7, por aois 
anos após a data da entrada em vigor do Acordo 
ConstitlnivQ !la OMe, com respeno a suas atU81S 
medjdas sanitárias ou fitossanitárias que afetam a 
importa~o ou os produtos importados. nos casos 
em que tal apLicação estiver impedida peja lalla de 
conhecimento técnico, infra-estrutura ou recursos 
lécnicos. 

ANEXO A 
Definições' 

1 Medida sanitária ou fitossanilária - Qualquer 
madida aplicada: 

a) para proteger, no terrilóriO do Membro, a vida 
ou a saúde animal ou vegetal dos riscos resullanles 
da enlrada, do eSlabelecimenlo ou da disseminação 
de pragas, doenças ou organismos patogênicos ou 
portadores d. doenças; 

4 Para 08 propóaltos destaa definiçõea Mtulimal" Inclui peiX8$ e la
una selvagem; ""Vegetar IncltJlIIOIs9laS B flora salvag&m; "'pragu~ 
Indui ervas dank1hU; "contarninantesi Inclui peslicic1as. reslWos 
de medicamtnlOl vewrinártoa. 

b) para proteger, no terrilório do Membro, a vida 
ou a saúde humana ou animal dos riscos resultantes 
da presença de aditivos, contamjnantes, toxinas ou 

organismos patogênicos em alimentos, bebidas ou 
raç40 animai; 

o) para protegor, no território do Membro, a 
'11m ou a saúde humana ou animal de riscos resul~ 
tantes de pragas transmitidas por animais, vegetais 
ou por produtos deles derivados, ou da entrada, es· 
tabelecimento ou disseminação de pragas; ou 

d) para irTlledir ou limitar, no lenitório do Mem
bro, outros prejulzos resultantes da entrada, estabe
lecimento ou disseminação de pragas. 

As medidas sanüárlas e fitossanrtárias incluem 
toda legislação pertinente, decretos. regulamentos, 
exigências e procedimentos incluindo, inter alia, cri
lérios para o produto final; processos e métodos de 
produção; procedimento para lestes, inspeção, certi
feação e oomoloyaç3.o", regimes de quarentena, in
cluindo exigências pertinentes associadas com o 
transporte da animais ou vegetaiS. ou com os mate
riais necessários para sua sobrevivência durante o 

lranspone; disposiçoes sobre métodos estatlstlcos 
pertinentes. procedimentos de amostragem e méto-
dos de avaliação de risco; e requisitos pala embala
gem e rotulagem diretamente relacionadas com a 
segurança dos aiimenlos. 

2. Harmonização - O eslabelecimenlo, reco
nhecimento e aplicação de medidas sanitárias e fitos
sanitárias comuns por dlerentes MlIITtlros. 

3. Normas, guias 9 recomendações internaeio
nalo; 

a) para a segurança dos alimentos, as normas, 
guias e recomendações estabelecidos peta Comis
são do Codex AJimentarius no que se refere tl adlti
VOS pata aUmentos; drogas veterinárias e resfduos 
pesticidas; contaminantes; métodos para análise e 
amostragem; e códigos e guias para práticas de h~ 
glene; 

b) para ..we animal e zoonoses, as normas, 
gUIaS e rocomendaç6es elaboradas sob os ausplci
os do Esct1Iório Inlernacional de EpIzootias; 

c) para saúde vegetal, as normas, guias e re
comendações internacionais etaborados sob os aUB
plclos do Secretariado da Convenção Inlernacional 
sobre ProIeção Vegetal, ern cooperação com organi
zações regionais que operam no contexto da Con
venção Internacional &Obro Preleção Vegelal; e 

d) para temas não cobertos p.s organiza
ções acima, normas, guias e recomendações ade
quados promulgados por outras organizações Inter
nacionais pertinenles abertas à participação de Io
dos os Mermros, conforma idenlificadas peta Comi-
11>. 

4. Avaliação de Risco - A avaliação da possibi
lidade de entrada, estabelecimento ou disseminação 
de wna praga ou doença no território de Membro 
I"""nador, em conlorrnidade com as medidas sani
tárias s fitossanitárias que possam ser aplicadas, e 
das potenc<31s consequências biológicas e econOm~ 
cas; ou a avaliaçao dO potendal eXiStente no que se 
refere a efeitos adversos à saÍloo humana ali ani
mai, resuJlanle da presença de aditívos, contami
nantes, toxinas ou organismos patogênicos em alI
mentos, bebidas ou ração animal 

5. Nlv" adequado de proIeção sanilária ou fi
tossanüál'ia - O nCvel de proteção que um .... embro 
julgue adequado para estabelecer uma medida sani· 
fária ou lilossannária para proteger a vida ou saúde 
humana, animal ou vegetal em seu território. 

NOTA: MUilos Membros relerem-se 3 tal con
ceito utilizando a elCpressão "o n(val acenaval de fis
co·. 

6. Área livre da pragas ou doenças: Uma área, 
saja todo o territórto de um paIs, parte do lerritório 
de um país, ou todo ou partes do território de vários 
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palses, conforme IdentWicados pelas autoridades 
COlJll6Ientes, nos quais não há incidência de uma 
pmga ou doença especlfica. 

NOTA: Uma área livre de pragas ou doenças 
poderá circundar ou S81 circundeda ou adjacente a 
uma área - seja dentro de parte do tellitório de um 
pais ou em uma região geográfoca que inctul panes 
ou todo o lellitórlo de vários palses - na qual a 
ocorrência de ume praga ou doença especifica é c0-

nhecida, mas estA sujeita a medidas de controlo taia 
como o est_leclmento de proloção, vigilância e 
"zona& ~o· que podem confinar ou erradicar a 
praga ou doença em questao. 

7. Área de baixa Incidéncla de pragas ou doe ... 
ças - Uma área, seja lodo o lellit6rio de um pais, par· 
te do lenilório de um paIs ou lodo ou partes do tellitó
rio de varlos palses, coO/orme klornttlcaClas palas au
toridadescompetentes, na qual ume praga ou doença 
especifica incide em nlveis baixos e que esteja sujeita 
a medidas etetivas da vigilAnda, controls ou erradica-
ção. 

ANEXOB 
Transparência dos RagulamanlaS 

Sanitáriloe 8 FlIossanitários 

Publlc:ação d. regulamentos 
1. Os MelltJroa assegurarão que todos os cegu

lamentos' sanitários e filossanitáriOS adotados sejam 
prontamente public&dos de modo a permitir aos 
MemQros que por elas se lntereSSetn familiariza· 
rem-se com os mesmos. 

2. Exceto em cilCll'ls1âncias de caráter urgente, 
os Membros deixarão um Intetvalo de letnpO razoável 
IIflIre a plblicação do reglJamento, san~ário e mos .. · 
Mário e sua ertrade etn vigor de modo que os produ· 
tores em Membros BJCPOrtadore5, particularmente os 
dos PaI_ emdesenvolvimenlo Metnbros. disponham 
de tetnpO pera adaptar seus prodUtos e métodos de 
produção às exigêr1cias do Membro importador. 

Centros delntonnação 
3. Cada membro assegurará que eJCista um cen· 

tro de Intonnação que seja capaz de responder a lo
des es consultas razoéveis de Membros interessa· 
dos. bem como fomecer os documentos pertinentes. 
referentes: 

aI a regulamentos santtárioS e filossanitários 
adotados ou propostos em seu tenilórlo; 

bl a procedimento de inspeção e controle; reg;' 
mes de produçao e quarentona; procedimentos para 
aprovação de adnivos em aUmentos e tolerância do 
pesticidas, que sejam apliCados em seu tenHóno; 

cl aos procedimento. de avaliação de risco, fa· 
tores levados em consideração. assim como deterrni
neção do nlvol adequado de proteção sanitárls ou fi· 
tossanilária; 

dI à ades40 e à participação de lUlI Membro, ou 
das instituições peninenles existentes em seu territó
rio, em organizações e sistemas sanitáóos e filossa· 
nitârios regionais 8 internacionais. assim como em 
acordos e anranjos bilaterais e muttilaterais no âmbHo 
deste AcOldo, e 808 teJdos datais acordos e 8lT8n;os. 

4. Os Membros assegurarão quo, quando Mem
bros Interessados soIic~m cópias de documentos, 
estas sejam fornecidas ao mesmo preço (se não fo. 
ram gratuitas), à parte o custo do envio, que os cobra
dos dos nacionais' do Membro em questão. 

5 u.diàu ..utW1u • fUoeanlWrti _ c:omo leia, dacratos ou 
por .... ia. q .. lefam di aplicaçio geral. 
6 Nacionais nea AcoIdo tomará o ailJ'llficado, no GIlSO de um 
terdt6rIo aduaneiro l8pIIfiIdo Membro da OMC, de peuoas "sI
cea ou juffcIca •• dom6cIIadas 00 que lenham •• lab8ladmanro àn
dUItnaI ou oomercsaI ...... ruvo naqUlNe lermono adIMlerO_ 

Procedimenlo d. noUfic:ação 
5. Sempre que não existir uma norma, guia ou 

recomendação internacional ou o conteOdo de um 
proieto <Ie regulamento sanilário ou t~0SS8ni1árl<> nã<> 
for substancialmente o mesmo que o conteúdo de 
uma norma, guia ou rQCOmendação internacional. e 
se o regulamento puder ter um 91000 slgniftcativo s0-

bre o OOtTlérclo de outros Membros, os Membros: 
a) publicarão uma nota com antecedência suficl-

ente para que todos os Membros in1eressados pos
sam tomar conhecimento de que planejam Introduzir 
um determinado regulamento; 

b) notificarão aos outros Membros por intarmá-
dlo do Secretariado, os produtos a Bet'etn cobenos 
pelo regulamento planejado, junto com uma breve in
dicação de sau objetivo e arrazoado. Tais noIHlcações 
serão feitas com a antecedência sulicienle, quando 
emendas ainda possam ser introduzidas 9 comentári
os /eVados em consideração; 

c) quando se lhes solicite, fornecerão a outros 
Membros cópias do projeto de regulamento e, sem
pre que possfvet, ktentiftcarão as partes que dHlram 
em substâncias das normas, guiaS ou recomenda
ÇÕ8S internacionais; 

di concederã<>, sem discriminaçao, um prazo ..... 
zoével para que outros Merrbros façam comentários 
por escrrto diScutirão estes comentárt06, caBO soliCI
tado, e levarão em consideração estes comentários 
escrilos e o resu\lado des\as dlocussflos. 

6 - Quando, no entanto, surgIrem ou houver 
ameaça de que surjam problemas urgentes de pro
toção da saúde para um Membro, este Membro pc
dera o~lr os passos enumerados no panlgmfo 5 
deste Anexo que julgue neceSSário, desde que o 
Membro: 

a) nolifique imediatamente a06 outros Mem
bros, por Intermédio do Secretarlado, o regulamento 
em questão e os produtos cobertos, com uma breve 
indicaçao do objetivo e allilZoado do regulamento, 
Inclusiva. natureza do(5) problerna(5) urgante(s); 

bl quando se lhes solic"e, forneça a outros 
Membros cópias do regulamento; 

cl parmlta que outros Membros façam comeo
târios por escrito, discuta estes comentárioa 

caso solicitado e leve em consideração estes 
comentários escritos e o resultado destaS discus· 
sões. 

7. As notHicaçôes ao Secretariado serão feitas 
am inglês, francês ou espanhol. 

211 



212 DECRETOS LEGISLATIVOS - 2001 

8. O. pais .. desenvolvidos Membros fornece
mo, a pedido de outros Membros, cópias dos docu
mentos ou, no caso de documentos volwnosos. resu
mos dos documentos cobertos por uma detenninada 
noIiIicação em Inglês, francês ou espanhol. 

9. O Secretariado circuiará prontamente cópias 
da notificaçAo a todos 08 M8~ros e às organizações 
inlernacionais interessadas e levará à atenção aos pe
lses em desenvoMmento Membras quaisquer notifICa
çOes relatl\las a produtos de seu particular interesse. 

10. Os Membros designarão uma única aUlo"" 
dade do governo central COmo responsável pala im
piementaçao em olvel nacional das disposições rela
tivas 808 procedimontos de notificação, de acordo 
com os parágrafos 5, 6, 7 e 8 do presente Anexo. 

Reservas de cará"'r "eral 
11. Nada neste Acordo será Interpretado no 

sentido de obrigar. 
a) ao fornecimento de pormenores ou cópias de 

projetos ou a publicação de textos em Ilnguas outras 
que nao a do Membro, exceto conforme estipulado no 
parágrafo 8 deste Anexo; ou 

bl 11 comunicação, por parte dos Membros. d. 
inforrnaçao confidencial cuja dl\lulgação possa impe
dira cumprimento da leglslaçao sannária ou fitossan~ 
Iária ou lesar os int.resses comerciais legitimas de 
determinada ef11)resas. 

ANEXO C 
ProcedJmentos de contratlt, 

Inspor;ão e aprovação 

1. No que se refere a todos os procedimenlOS 
para 8Yeflguar e garantir o CU,...:Jnmanlo de 

medidas sanitárias ou fitossanitátias, os Mem
bros assegurarão: 

a) que tais procedimentos sejam realizados e 
condufdos aem demoras indevidas e de forma nAo 
menos faverável aos produtos i~onados do que 
80s produlós nacionais similares; 

bl que o parlodo nonnal de processamento da 
cada procedimento seja publicado ou que o perfodo 
de processamento previsto seja comunicado ao 60. 
cltante a pedido d .... , que, ao receber uma solicita
ção, a instituição competente examine prontamente 
se a documentação está completa e intonne o solici
tante de todas as deficiências de forma precisa 8 
completa, que a Instftuição competente transmffa, 
a"'m que posslvel, os resultados do procedimento 
de fonna precisa e complela, a fim de que se p0s

sam 10mar medidas corretivas caso necessário, que, 

mesmo quandO haja deficiências, a instituição c0m
petente prossiga alé onde for possfvel com o proce
dimento se o solicitante assim requiser, e que o soli

citante seja informado, a sue pedido, do andamento 
do procedimento, explicando-se-lha qualquer atraso; 

cl que as informaç6es solicitadas limitem-se ao 
necessário para que os procedimentos de controle. 
inspeção e homologação sejam adequados, incluin-

do-se os relativos 11 homologaçao do uso de aditivos 
ou ao estabelecimento de tolerâncias de contaminan
les em produtos alimentícios, bebidas ou mção ani
mal; 

dI que a confidencialidada da infonnação sobre 
os produtos originários dos territórios de outros Mem
bros, que resulte ou seja fornecida em função de con
trole, inspeção e homologaçao, seja respeitada da 
mesma lonna que psra produtos nacionais e de tal 
forma que os interesses comerciais legítimos saiam 
protegidos; 

e) que toda solicitação de amostras indivktuais 
de um produto para controle, inspeção o homologa
ção seja limitada ao razoável e necessário; 

f) que todas as taxas impostas aos procedimen
tos para produtos i"1>Onados sejam eqüitativas em 
comparaç4o com todas as taxas cobradas por produ
tos nacionais similares ou produtos originários de 
qualquer outro Membro, não devendo ser supeliares 
ao custo real do serviço; 

gl que os critérios 9fTll'egados no estabeleci
mento de instalações utilizadas nos procedimentos e 
na se~ de amostras sejam os mesmos, tanto para 
produtosirnportados quanto para produtos nacionais, 
com o objetivo de reduZir ao minimo 85 inconveniênci
as aos solicitantes, importadores, exportadores ou 
seus agentes; 

hl que sempre que as especUicaçõe. de um 
produto sejam modificadas após o seu controle ou 
inspeção à luzdosregulamenlosaplicáveis, osproce
dimentos para o produto modifICado sejam limitados 
ao necessário para determinar se existe confiança 
suficiente de que o produto ainda satisfaz os regula
mentos em questêO; e 

i) 8Xtsla um procedimento para examinar as re
clamações relativas à operaçao da tais procedime/1-
tos e para tomar medidas conetivaa quando a reciB
mação seja JustKicade. 

Quando um Merroro irJllortador aplique um 
sistema de homologaçao do uso de aditivos pam ali
mentos ou de estabelecimento de tolerancias de 
contaminantes em produtos alimentícios, bebidas ou 
ração animal que profba ou restrinja o acesso de 
produtos a seu mercado interno por falia de horoolo
gação, tal Membro impor1ador levará em considera
ção a UlHização de uma norma internacional perU
nente como base para o ace::iSO alé: que S6 laça 
UIIla determinação final. 

2. Quando em urna medida sanilária ou fitos
santtária se especifique um controle na etapa de 
produção, o Meni>ro em cujo telTitório a produção 
ocorre prestará a assistência oecessária para facll~ 
tar tal controle e o trabalho das autoridades encarre
gadas de realizá-lo. 

3. Nenhurna disposição do presente AcordO 
impedirá os Membros de realizarem inspeções ra
zoáveis em seu território. 

7 Procedil'n8fl~. da contro., Inspeção e hOmoIOgaÇ40 1nc2l8m, 

Intel_. prOClldimWlto para amostragem, leste e carUftCaÇlo. 
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ACORDO SOBRE T~XTEIS E VESTUÁRIO 

OS Meninos, 

Recordando que 06 Ministros acordaram em 
Punia dei Esta que "as negociações na área de lêx
leis e vestuário lerão por finalidade fonnular manei
ras de pennnir a Integração desse selar ao GAn, 
com base no retorço das regras e disciplinas do 
GAn, e COIlIribulr assim pera o objetivo de maior li
beralização do comércio~ 

Recordando igualmente que, pela Decisão do 
Comkê de Negociações Comen:iais de abril de 
1989, acordou-se que o processo de integração de
veria lar inicio após a oonclusão da Rodada Uruguai 
e que deveria ter caráler prograsslvo; 

Recordando ainda que foi acoldade a conea&
sAo da lratamento espacial para 08 paisel; de menor 
desenvoMmento relativo Membros; 

Acordam pelo presente o qua segue: 

ARTIGO I 

1. O presen1e acordo estabelece as regras a 
serem aptica<las peloS MembroS durante um pertado 
de transiçao pera a Integração do selor de lêxteis e 
vestuário ao GAn 1994. 

2. Os Membros concordam em utilizar as r. 
gras do panlgrato 18 do Artigo 2 e do parágrafo 6, b, 
do Artigo 6 de tonna a pennllir aumenfos subslanci
alo das possibilidades de acesso pera pequenos for

necedores 8 o desenvoMmento de oportunidades 
comerciais SignifICativas para novos participante no 
comércio de têxteis e vestuário. 1 

3. Os Meninos deverão levar em consideração 
a duação daqueles Me"inos que nao peniclperam 
dos Protocolos de extensao do Acoldo sobfe Co
mércio Intemacional de Têxteis (Acordo Multifi
bras-AMF) desde 1986 e, na medida do posslvel, 
deverão cone_r·lhe tralamento especial ao aplica
rem as regras do prssen\e Acordo. 

4. Os Membros concordam que os interesses 
especfficos dos Membros produtores e exponadores 
de algodão devem, em consulta com OS mesmos, 
ser refletidos na imptementaçElo das disposições do 
prasente Acoldo. 

5. Com o objellvo de facilnar a integração do 
setor de Têxtols e Vestuário ao GA TI 1994, os Mem· 
bras devenio prever ajustes industriais autônomos e 
contfnuos e crescente concorrência em seus merea
dos. 

6. SalVo disposição em contrário no presente 
Acordo, suas regras não prejudicam os direilos e 
obrigações dos Mell"tlros, decorrentes das dlspos~ 
ções do Acoldo Constitutivo da OMC e dos Acoldos 
MulliJalerais de Comércio. 

7. Os produtos lêxteis e de vestuário aos quais 
este Acordo 5e aplica wnslam ao Anexo. 

COLEÇÃO OE AIDS 
INTERNACIONAIS N' 409 

CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA 
A PROTEÇAo DOS VEGETAIS 

AssInada em Roma, a 6 de dezembro de 1951. 

Aprovada pelo Docndo Legislativo n° 3, de 18 
de maio de 1961 (DO de 19-5-1961). 

RalWicada por Instrumento de 12 de a9Oolo de 
1961. 

Instrumento de ratifk:ação depositado junto ao 
Dlretor-Geral da FAO, a 14 de selembrodel961. 

Promulgada peio Decreto n° 51.342, de 28 de 
outubro de 1861 (DO de 13-11-1961). 

1 Na lI'\IlId6da do posslvel, exporta960s origménaa de um pais de 
menor de8anvolvirnenlo relallVo Menbro poderAo ~ •• __ o 

CONVENÇAO INTERNACIONAL PARA A PROTEÇAO 
DOS VEGETAIS 

PRBAMBULO 

O .. GovcrAGa c:ont&'al.nlCII. reco.lhccCAdo. utllldad. da CODpe_ 
r.a,.ao- futelf'lIaclon .. ' JNlr. O co ... batc .... p ...... c doe:aç.a doa "YC
geta.. • cIcaa pcodQ,~ vegctala • palra • pccveaçAo' ct.. .... llltco
duçfto « d' __ ' .. açiio .... ave. da. fcontd ..... naclo ...... c dcPcJ .... 
• ...:gur ... I ........ coonlcnaçao d_ ... edld.. que vl_ •• bt_ fi .... 
coàvenclon.C'am o que: aeguc: 

Artigo I - FlnallJaJe " ReaIKHI .... 6/1lJ..Je 

I . Coa. ao obJ.,Uvo de __ aura .. n~Ao C'o ......... ,. .-. ........... 1:. 

cont .. " " Introduç&o c dl_nilnaçAo de prngas e docnça. da. ,,~_ 
gelada e (lC'oduta. vegeta.s li: de pn::u .. oYC" •• Inedld.. po.'C'a o aeu. 
co.nbatc. o. Governo. cont.,atante. conap .. omctcrn-ac _ adot ... a. 
nuedidna Icg.lal.tlv.... t~cftk •• c ad .... nisuatlvaa eapacllic.dar. lIe'" 
ConvcnçAo c c... fU:O .. doa ."plcnlentalfca. firmados na fa .. ma do 
.Irl. 111. 

2. Cada Govi:rno contratante ._" .... lC'.. D I'caponaablllcbldc 
do cun.p ....... nto. cI""&'Q do. _u. .. ...... lt6rJo.. ele 16..1.. aa .,d
."nelas e:sllpulad.a ne81" Convençfio .. 
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Artigo 1:1 - Drli,.i{'Jlo 

J • Palra Q. eleito. deata COhvcnçlio. o tec."o ~ «vegetalaa 
&lbl'onsc:õcA D. pl __ nt.D~ v.", .... c paraca de ..... Ipclua.ivc acaucnlca -au. 
casas CDI que 00:5 Governos coo'l"ahlnfc-_ julgue," neOl:$ ...... o cacê.,-c:cr 
cOlltr61e d. lanpoll'l.câo. da acOC'do cc ..... o al't~ VI. nu Codltt'" oa 
cerll.ficadGII lilOaaanJt6do.fli n que ae rc(C.':1II o ...... IV.. § I. .1 .... 
nea (0.' .. aub-.... n_ (Iv' • <O ... t. V d .. ta Convcnçiio. O t&nao 
c"iI'oduloa vegeta'.. co.np ... ::cadcI'A na .. lerta'. ..Ao &JI.Dnufatulfadoa 
e beneficiados de origean vegetal. lncl".ive scmentes. quando IlAo 
este I'"'' incluido. no termo «vegdar. ~ 

2. A. dillpoalç6ee dca.t. Conveaçelo po.:lcrAo· caao oa 00-
vel'nGa cont""lDntea ,ulgue... necessAri"" eatcndclr'-se: aos locai. de 
al'alazcaavem. " • .:Ilth .... ca. aaCioa de l ...... pcnlt'!. ...,.t.e....... de c: ... -
balagclft c al;ornpoulU1oQlca de. q ..... lqUtE capêclc. in<:h,sl..,e ... c .... a que 
ncolnpanbc vegC:laia e predulo. veoel.i .. eRa t .... ."s,to 'nlcnancio .. "I: 

.3. EstA Convenção ftC a.pllcDrá p .. hnordiallne-olc li:!' P""9as 
e doença. de .... 'xutAnc.... "OI con.t!l'cio· -i ••• e .... "c::ionlll . 

... ot\"i:,CI /11 -~ ""'\"'0.-./0:0& .-; •• /~C",C' •• II."~ .... 

I ~ A fhu de atende.' .n ,.,rob.cDla~ cApccl(icos de snnldadc ve
DCI'" Ilue I'c .. ,uelrn.n açüo ou a'te •• çAo porticuhuca. a O,'O~ niaação 
das Naç6e.H Ulftidas I~p.r" n J\lllncntAçAo e a ASS'lcuhul'a \ deup ... 
valltc aqui ch,nunc.lp C'AO) poc.hu:6. por iniciativa- p .. 6prla ou por 
rcco'I.~ndaçAn .. Ie uni Gnv~rnC'l conlra'u •• te .. p.-opor .. ,ac6rdo:'lo .. ,,
.,IC:lncntarc •• u,dlc4l!vC:bl 111 dctc ...... innda. rcglftcs. p .. .ng.'", ou d~nçR'" 
n cerla. "lanl .. ,.II c pl'odutoa vcgehda. ,. dctcrulinados .nélodos de 
Iru .. apoC'te: InternacleROI de vegdais c paodulo,. '"eg.:.t .. is: ou iIoc6t:cloa 
"----uoe~ doe qu"I ... "cl' Ollt .. O .noc.lo. HIIJ"le .. lc:ntc:... Jl:C d'''po!'llçncs de.tn 
Cunvcnçlio • 

2. "(·;Join ... u::.6I'tlo:. sU • .,tC"Ic:"tU'-c~, C .. t"iU-~O c .. , v.·O"· .. ·. (liU-O cndo 
Goy4!rnQ contrntontc.. "põ:t ncc:Unção. de con'or.nid.adc co... n~ 
dbposlçõcs da corulUluíçiio c: l<lcg ....... l1cnh,):t d~ P 1\ O. 

Artigo IV _.,. O.·"iI";~,,,-... ia N.,.·;o'''JI de 0 .. ·,"*::'0.' "~"Inil.i,i •• \'.·"t.~'a' 

I.. Cada Gowrno cOl1lr,"t ... .-e de,,~ ... i. lon .. 1II". tfiao tOdo 'I"a.'lo 
l'udCE c dcn\t'O .. 'e tnI,,", ."",att.lbiUd .. de-.. lUl InoYid~nciA._ .u:ccfl .... i.". 
'''''1''1.1 ,g' anant.e.r ...... lieC'vic;a oliclal de: c.le'cs" ''''''14\ .. '" vCQC!cul. t:c,.. .. , 
(IH 1U" ... clp .... h .. ,ç4.\efl aC9uh.ICK s 

i) ao .n~I~c::çiio de 1~1.D"""s vlv., •. de taro:.nu de: cultul"o, (in
cluindo Cl1n'I"'S. "'nnlaçOes. 'V'iveh'oa .. j.prdll1!'1. '.0I"t.o5 e et4..uf .. l. de: 
planta' C" de. vegctals c: f'COdUC09 vegetais al"u,aõtclti,do:i e ..:tn Ir.D.n
sito. parth.:: ....... r.uC"! .. le co ... Oli objetivDK de noUlicnr ii. C"'5U~ .. C"" U 

surto e • db.Be,tlinaC',iío ele &Incnç". c prnnu. <tle: '·'·llC:lnt:. c .. h:: 
cu."b .. t.-''''~ 

li) n In='-J1I~ç_ão das ,purl .. "", de YCtJC"Cnls ,~ p"'oduto'$ v<egclai:::t. 
pa .. .a .o cOlnél"CJa "tlC"rnacionnl e. ""nlo "Ju.unl~ pe.'liI-.:,vcl. iI h,:.-
pcção das partid". ..Ie o,.t(,·.~& iill-lion~ ou .ncl'"c ... dol'"i.,s ............ o '::0-

, ... It.::clo lnceEoac.lQonl c:n, coadiçõca que inc::idcntcl'llcntr posa .. ,,.. torn.6-
108 veiculas de pensas c:lc doellças dos vcgetni!51 .. ~ produtos vC!gclnis. 
c .. fnapeçAo C aupcrvisão dos produloa armacenados e dG8 meloa 
de IcenJlpodc ele <f..sdaa .... c.p&1cAl utllisad.o. DO COlQot;z:cJo bate&
""cionol. quer de vegeta". c pwoduloa vegctala. quea: de aut ••• 
'lIe .. c.:.c.lor'D.. 1'WI."tlc:ulnnnc .. tc co ... o objetivo de .mpcdl .. a dbule
n'''"açãO' de ,.".no_" c docnC;a1:1 de vcgctnb" e produto. VC!Jeta'" atra
v':" das f ....... t.cill'n .. nneIOh ..... ; 

Ui) n .. resi.nfestaç&o ou de:tlnfccçAo dDs pa .. tWns de:: "COda" 
c , ..... dutos vcgetnl_. d_t'nadas Da co ..... rcío .ànlcrn.cJoaaL e: ~ 
rec'p/entes. ''''C8'1I de nrn1ftcc:nnsent ou d~ todos os lucloJl de- tr.aa
l'Kl'rtc ".tlllzados: 

i.-) "e'''.$2I.5.o d.e ce .. Ufie:.odos .6b .. ·tt o catalodo 8O .... t6 .. 1o C .obl'c 
li origcnl da,.. pnrtld"u, de vegetal. e produtos vegetn' •• durnv ..... c 
ôlIJ .. i chn"tndos certiricndo,", fi.a.s~ .. nltil"io.; 

,~) ... " .. te .. li'" ficcviço de ... foll'"m ..... iio res.polt.sAvcl pela dia-
"'Ibuiçiao. dcntco do pai.. doa InfDZ'UI~ "c'cC'otntea li. pl'ag.. e 
dOIEu.;"'. do,. vcgct...... C p.-od .. ,lo. vegeta'. c poa ... cio. dct p"cvcol
lu", .,;. co,,,bntl!-Ioa: 

c·) pl'OnloVe:r n resquisn C n I.nvcaUgnllfl:Ro '"'0 c-nn,1"O da p ..... -
tcc;ilO '''o$SDniUi,da .. 
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2 . Cada Gova .. no cont ... t .... 'c: env&o... -10 Di .. eto..-Ger.' da 
PAO. ''''Ca\ lC'I.'''.''''''ao a todos 0" dela"d. Govcrnoll col1t .. at.nle .... 
,.ma descdçao d •• atdbulç6c. do ae... -.erviço nacional de delc_ 
-.nnUAda vege.,p' e el.na .... odJlJc .. cik!-. que ~ar .. e .. em lil!!:IlUo 1.1 0 ..... -
nltnçlio. 

Af"'tigo V _ Cc,.'i/i .... nJo. F"o6111· ... í'jir;o. 

I _ C.d. GOIV ...... O conh'at.nlc: dever. plt"ov.denc •• C' .. c.pc
dh;Ao de CCI'"Uflcudos n.oss. .. 'tAdoa que Meada... ... leula1açAo de 
delesa aanllarln veSte'.' doa outro. Go"crno;4 contrn.C.Dnlc:. e. ele 
c~n.faC'."hl.dc co ... n" clãusu'-_ acgulnt •• ! 

• ) A In&peção c • e ....... o de cer"flcado,. dc:vcrAo _ao .. _1'-
zadaa ~6aleJlte IJOr funcianju:'lo. 'ecCl~ que"'icadoa c dcyjd .... cn.e 
l"ttoC'iz.adoa. ou sob .o .. espon •• b"'dacJc df!: •• ~.~ ..... cl .. c .. a.t .... c'-... 
C'U'" cOAhcc ...... cnto. c 'afoC'",açGca tala ClUC .... .Qutor.d.dca cio p .... 
j ... po .. tadoc p~ .. nn. ,.'V~ItQr Inl. cltrtUJcndoa co"'o dOCU"'."lo ff~ 
d .. dlgnoa. 

h I O. cc'C'Uflcndoa relativa. a Inaterlal dEstinado • pl."uo, 
ou p .. opag_ .. Ao dc.,c,.ao obedece.. ao ... oda.o .. nexo _ «ata Con
vencao e 'nclulriio .. de:~ ... cec. adiciona" RXlgldaa pelo pala 
, ... rocc......... O .... clalo de cecetflcado pad.. .......... _~ .. _do _~. 
a .. troa "eRc'''. ou pn:tduto. vegetal_ q ..... do convcnl ..... c e ..... pre 
que t.1 pl'OCcd'ale.'o niio con .......... e.lll:iganclaa cio pnt ..... por_ ......... 

c, O. certlf.cado. nao conte:.-Ao c ... endaa ne ...... uc_. 
2.. c..da Gove.ao cont ... tanla compwollle.te.-ac • Alio exlg'" 

elue .s porelda. de vegc:taia dcaUnacloa a pk .. ,Uo ou proP. ... gDÇ,ftO 
Int .. odualdo. no ~cu território. selam acoaopanb.:.dn. de certlf'cados 
rllO_ .. lt6 .. lo" diFerente" da ~nodi!:'n n ... refllenr;.~tn nn J\ .. ~xn dC"'n 
eoftve:m;Do . 

Ar';gD V I - /;:'dDê"c;,.. rc/~,'i'.D.. .ri:c in"JO,,'acõe-1' 

C-... ac oh"'" ...... o de e",.Itnr oU ••• trodu'Cuo de doe .. ça. c .'U·",o .. u. 
dc.:c. vc:getat. cua .Rcua tClult6lios. os GoycrQoa CQatrataQt.e. tCIl'&o 
plenn .. ueoridadc: p«nI reu"lnr n clllrncJ •• cl.: vcgctnh. 11: rraclnln" 
,·coet,,',. C'. para e.te Ih ... I~dc .. a; 

., ,~rc"CI'C',·c" .·CAlr'('.k" "u C' •• q .... c'n~ cnn .. c:rn ..... te,. n .... _ 
l'K ..... "~an de vcgclnl:c o •• prod .. to!ll ",eoe'als; 

I" proibir li ImpnrtnçAo .. t. dctermjnndoa "cnctralA ali pro-
dUlos v.or.nln. 011 de qu ... b:qucr ,.nrtlilna de ","cgctn'" OI' J.roduln .. 
vcpctaiau 

C:I t .. spccicn,pr lO.... rctC' .. c ... nisquer luu·tida. de ,·cIIC1uh; ..... 
Pl'ndutllDll venctnlsl 

•• ) '''atac. clcalruJao ou "npedlr a cn'n.d... de qualsque.. p,u
udas de vegetRI. ou p .. odutCIIA vc::gctuba. CoI1.1 c:x~9ir que 'nt" rnrud"" 
'K"'.un tralnda. nu d •• t,ufda ... 

2.. A f.... de dindnulr AO .... ninlO ,. intcrfc .. encln 1.0 C~ 
m~rclo ",tC:C"lIDclnnal. cada Gov'l!.rno contrat ... te att compnJ_.te. n 
ohaerv.r •• c'.uau'aa lr'efc:ridnK no § I." d .. ""." J\rUgn. ele cnnlnr
.... dndc COIl1 a 8egulatc • 

• ) O. Governa. cont .. atapl... no apUc: ..... e ... seUA lJe:guln-
menta. 'Uo.-"hICArlos. nAo lo.uarÃO ncnhu.na das n.edldaa e.peri
Ilcadas no I t.- cl~Alc AUlga.. " .denoa q"e Ini. n,editlns AC tqrctcm 
nccc:"'r1R8 Cal virtude: de con.ldcrac;~" de nrdent f.la ... " ... " ....... 

b J Se u.o Gova:rno conl ... U-a .. 'c p .. ~sc:reYcr quaisquer RH
triçae. Oh e.lgeaclaa concerne"le. '" hnpurtuçüo de vegc:bd... IC 
"rodu.tea veget.'.. t... ReU tccclt6C'ia. dever. publicC\'C' ea... C'ca

'rlç6ca ou cxlgilftcln. c: COMunicA-I." hncdint • .,nentc ao" :lcrv'co • 
.. Ie dcleSl) sa.lltAeI .. doa: ou'1'os Covernas contratantea C li PAO. 

c) Se. e ... obediência li .ua IcUIa'ilç.o (1Io __ nU61'1.. ...n C:o
v4E:rno contr.tantc proibir n imlHJrtnçiio de qUA'squer vcgc:.ala ou 
produtDa vcgeta'" c:levcC'A pu,bllc:.ar caso. decbiio co.o •• ...aa.a 
que _ I8OU., ...... c. lmedl.u ..... o.e. InlorlRor ns _rvlço" clt defesa 
..,.nit ..... n vegetal doa o"lrDII Governoa co"trntant ... - n PAO. cI, Se um Goven.o _ataat& exigir que plU'CloI_ de ..... 
Iccm .... c&... vege.t'" ~ pDlcluloll vegcaa... atJaaa taaponaclaa .o
_estte por ce .. loa pontas de ... tcada. tala pofttoa clcv&a'ao se&" .acu
Ihldoa de: .... ado a que ..ao seja pce.Juc:Ucado. dC8Decca.a.daDtCDIc. 
o ea ... 4h"c:Jo .nlc ..... don.I·: O Gov&no cont.cata.tc publlcãl". a 
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.I.ta de ta'" I»nnloa c~ cnt .. ~da c • colAufticaC'" ao •• e .. vlçoa flto.
~nlC.c'cq, do. ou,""' Gove~noa contratante. a • FAO. T .... 
I'estrlç6ea de ponto" de entEad. DAo dcyccAo .CIr' 'clt .... MeftOa 
que 0.:1 yC8c •••• 'ODU p.oduta. .cHela.. caa ~_u... dev... .c'1E' ~ 
panh ... doa de ccr,Uicado. f'lo ............ 1oa ou deva.. aer "ubaaclldG8 
li "'apcçAo ou 1C'.ta...eato. 

e) a_Iqucc .... .-cão • VAi:gc:t.'. ''''Portado. devera .cC' 
n:a'laad .. ~Io acrvlCO • dcf __ altAda .. _getal do ac.v.nao caa
'''Ata''te. ,.ao pcan1alnen.. ClUO".O po .. ave:l. tendo e... ""lata • pcllt
cibJUdadc doa vegelaJ. cna qucaUio. Se a.su.... .. .. tld.. f. ,uI
o"da em discordAac'" co.. •• cxlgenc.... d. lt:.~laçilo , .. .,......
Uiria do pai. Importadar. deverá ê_e fa.o Yer co ... , .. ,&cado ao 
IICrvi .. "tJ (itoaaanU"rlo do pala expodAdor. Se ia parUd. '4 .. de ... 
'rufel", no todo o.. C'm parte. deve .. " ser e"redldo "nediatatacftt. 
"... ..elalõran nrJcjo' DO acrv.lço rUolI$.:I1I1I4.-1o do 1_'. expol'lilcIo .. .. 

I) O. GoverncJ.R conlralanlcs devell'Ão I~ ... all' n.cd.d_ .... .:. 
"C,,, 1'16.. Cal perioo .. .... própria pll'Oduçiio ~e.acta.. vc.nh_-. ~-
duz-jr ao .nlniluo o nü .... cltO de casos era que: se e.ige o c:el'tUl-
~Dc.lO flto.&.. .. nl~ .. 1o para .. entr.d. de ...,egeltais o,U p...adutoe ve
get.'N n1lo deatinado. no pl ... nlio" ..... ift conlQ: cereaba f .. ut ... le
" ... nes c flArca cort.dRII. O' Pata (ina de pcaqul •• clcptlliciI oa Covcrno. pode:rão ~
guiar • ""pur.ação "Ie vegeta.. c pl'odutoa ~9",tDi.. bc: .. c;Q"'O de. 
cs.~c:,."c. de pragas e dr. oraanunaa. c.au_dorea de doenç.... ...c.
diante .... plas cautel.. contr. -o .. A"cu de db,se,"inaçiio de doença. 
C' J:tr .. oas das planta •• 

3. A. .nedld.. especUIe.do. neate orUgo nlio ac .. iia a~IJ
cad.. la. IDcrc.dod.a CIII t ...... lto. .t ... ".. dos tcrdl6a-Jo. da. Go
vernos cont~t.ntes.. a IIICPOa que '.11" •• nlda. Ille'J.... aec.e ......... 
li " .. oteção doa $CU. prõpdos vegcta' •• 

Arligo VI' - Cooperas-Mo Inlcrn .. cio ... ' 

O. Gove .. noa contra'.nte. d.verão coopcr.c- o ",.a. po ... vel 
para qu«: .ela ... at".flldn" na m,efivua de", .. <=a .. vcnc;ih~a pnrlic:: ... I, .. · .. 
,ne: .... no qu~ .eflue:; 

.. ) Cadl1l GovÊr_ contna'ante concord.;t cnt CCJrOIH! .. ar com _ 
PAO "'--n n e,.tRbe'cchncnto de um Servh:o Mu"d'nl de:: Info .. -
.... c6ea Pltne.-ola ... i... lazeado u.o i........... ela_ 1 .... ' ... ~1I Co 
... 11.. ele. oqJ ..... aç~ fleo._.I .. c". c.'.cnle.. c: q ... ado e ..... 
.... r .q~. Serviço .n ..... do. n forneceI' peri6dllca ... cnle li IIAO 
... ~ul .. 1es laforaultC6e.:r 

., celal6rJo a6brc A ocorrench •• n autlo c a diaac ... 6nação de 
do ... V" c p-"'e"''' ct. ~gc,a'.. cClluHdc:rad ... s .... i,,,poII'tA"«i=j,, eco .. 
n6lnlca c que posan .. , ofereceI' rcrlgo hlledln,o nu "otc"c'ill; 

li) 'u .. or ... açao friOb .. e: o .... elodoa con .... dcl" ... do ... eflc.lentes po ...... " 
,,-" .. abate ..... tI pC'ago. .. e doença. de vegetai" c ~C'oduto. vegeto' •. 

b) Cada Governo contcat.lllc ... o Ined'da do clUC rÓI" cxe .. 
qulvc:'. dCVlIf:C'A particil~" d. campallha. capec:iaia pa"" ccu .. batcC' 
deler otinad.. P".90a e doenç •• d •• tC'uklo.... q,'c p05aa.t' a .. acaça" 
A*, .. Aanlente • pc'Oduçiio e •• ece,u'lltent da açA-» inlernncM-PIII ........ n 
nlcndec ,.. ca.' .... g .. nda •. 

A .. ,iso "111 _ Orga.ti=<4Jc-6c,. Rrgk .. u.l. ele Dc/rAn Sa,ti,,'ri .. , 
VellcJ.aI 

I . o. Govc.ftIHI cont .. a'''ftlcJI ac: compro1bctcm P coopcl'all" 

nd."I"mente ""ra n tn!lilnlaçfio de orgol.lz.õlçlh:3 rc:n1annls de c.lr
'CIU\ .. niUída vcg~.nl ClIl Arca. adc:quod ..... 

2.. As a .. u .... az.ç6es resiona'- de de(e.a »Ab'tAda vege.tal 
{ .... "clo .... mo. cou-.g. 6rga.o. de C'DO~dQnnçlio ... _ 6rcna de _UD ...... &aI
dlçBo C pal'l'cJpnrão da. v."ias nt'v.d .. dcA pfun nUngh' os obJetlvoa 
~ ConyrncAD~ 

"",,1'''110 IX -- SC1lI .. ("ao ele C:O"'''O.·éc:aia$ 

J .. Se. _"Ulc qualqu.r co.'ll'ovt!:C' ... In. a6bl'e a Intc.rpl'ctaçiio ou 
.plicaçao deata Convenção. ou BC ..... Gov"r •• o confratnl1tc con-
.w ...... qUe q ..... lquc.. .çilo de outro Gove.rno can' .. atnntc. e.'. c::: ... 
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CD_lIlto co .. _. obC'lgaç6ea ..... mid •• de Mc:6l'do c:om CNI Bl:tlgoa V 
• VI deata ~ .... çao. cspeCial ... 8I1te no tocante aos f"nelal.coloS 
pia"" pC'OlblçAo • ..... l.rt.;1Io de 'n.portacão de ycoetab, CI" pcodu.oa: 
~ .... I. IPr .. ,,·c •• lcn.C'~ de _ .... território_. ~ C4'lvA ..... o o .. Govcr ...... 
""crauaado. pOde... ..,llcllnr AO Oltelor-Gcr .. a) dn PAO n no
".ençAa d. ;, ..... a Co.~"'.lIi\o 1>81'11 aprecinr " qur.fttAo controvertida A 

2. O Diretor-Cera' da PAO. após COf.S ... ' .... aOII C;oyc .... oa 
h_tere_dos. nOHl.carA " ... a Cond.sfto de ·r~c .. lcoa. que Jacluidi. rc-
p .. caentante. daquele.. Govcrnoa.. E3sa Co.nl_50 e.'tld ... A a 
queatAo coDt:l"Ove:rUda. cons.ideE'ando tado. os .'ocllln,~nto. c a .... co. 
pl'oV'''. OprCIleDtaülI "elo:. Governu. c.n lide.. A Conll.alio al"l"C
nen .......... _ celacor.n no Oh"'ctor .. Gcrn' d ... FAO. que n crnn •• n'_ 
tirA aos Govc .. no. Intcl'C_do. c aoa dlll: .... ls Go'Venaoe eont ..... 
'ant-=-: ~ 

.3.. O. Govenaoa contrata •• taa concolt'dam tE.. q... _ .QI!Iaa... 

mcndaç.a... d •• JucUd,. c.un ......... c,.hor. »50 tesrha_ -=--aa..- oI.d
.. ,.t61'10. sel'vlrao de baile para uma rEconaJdc •• çAo peJo. GOYCblOa 
Interessado. do .... unlo que ....,tlvou .. coatEOv6 ... la .. 

.. .. o. Covc .. no16 -a"tcre.andu. davldicÃo, ~ .. lauol na de.p~ 
d01l '~c:nlcoJl ~ 

Artigo X - RCflCJlI_s.o ./co Con&IC"~õc. A •• ,e .. io.-c.a 

E.ta Caftvcaçfto I'evoga .. A c .uMlltua.... cntce o. Gove .. DOa 

conlrnlantca.. ,. ConveQÇllo laternaclonat .. clutiva 6a n~ a 
IICreDl ton .. '" cont .... ePhvlloxc .. " v8a1:a,dx ... de.3 de aoVelnbnJ 
de 1881. ia eol.vcn .. .fto Ad6do.UIII. a.aaiuad. Cc'" Bec_ • 15 de 
ab .. i' de .18a9. c. CQnvcnçAo late ..... ckalUll para Pcot~.n doa Ve
set,,'-. ._n ...... en. Roma .. 16 de "b.d -de 1929. 

,,1.rf'90 XI - A.ra·" ele: i"'l,Jli4:,,("ilo 

I.. Q\l4\'qltcr Govel'no .. 110 ato d .. ~.lifkd.çllo oU adca5o. OQ. 

cu. quolqu ... tempo .. podar. t~ ...... itl,. .0 Diretor-GCl'8a eI. PAO 
u .... dc:cI.l"açün de: que e:ata ConvCllç.aO M estenderA " tocloa ou 
•• ...I"uns d.:ut Icrl'll6ri08 cuJns relaç6ea lnterna,c;lon.la cat'" 8Gb 
';'114' • e"po"auablllda.d_~ e celD t::on.\rcll<;ÜO ac:. .ppltcar. a to"'" 011 
lerdt61"ku1 rapccUrc"dos na dcclnr ... ç&o. a pnd'C' do tIl'l8 ....... 0 clJa 
",..6 .. leI' .Ido .recebida pelo DI .. etor-Gcr.1 lal dc.cla ... çAo .. 

2. Todo GoYII: .... o que tenha Ira ... m"'do .. o Dt:cetOIr'.-Gc .... cbI 
FAO .. n •• decla~.çlio. de _ .. lo com o I I." dbte .~tMIA. ~ .. 
a quulqQcr ,c:n.po. 1.:&e1E' uaa_ .'OVII dccl_l'a<:no. naodlfk_ .. ao o ~. 
de qual....... dccl ... ~ ........ Ioc ou rc""og ... do _ ..,.lkIacI. ... 
el.".u'" ~.. Canve.çãa co.. ..ele~l:nc.. a qualq,uec ~dt6cio .. 
T .. I ....... flcaç50 _ ~.v .... çlio .o enl._6 em ""11_ • ___ do 

tI'l8&'_0 di. depola d. rccCPC&D da dcclaca.;So pelo DI .. cta~-Gcl'al 
dn FAO. 

3. O DI~cto.-Gcc.1 da FAO lafo ........ todos oa Gove ........ 
_nnalAdoa ou aderentes de qunJqucr dcclauraçAo recebida de- .CIOnIo 
COai hlc anlgo. 

A .. "".. XII - R"ti[iC:IJrilo " Adc-aao 

I • E.te Co_vença., e.la~6 abe .. a " .... I •• tu.... _ lod_ _ 
Govcrnoa D'6 1.- da ._10 dc 1952 c .se ... c-atllic.cl. ao ... Ia b .. CY. 
prnzo poa.l'Vtl. O. 'nall'umentoe d. ratl"caçfto devc"'o .... de-
_la.doe. JUDto _ DI.etor-Ge •• 1 d. PAO. que co .. ualea .... a da •• 
do clcp6eJ&o • cada __ dOll Gavecno. ..... ' ..... 0 •• 

2.. Logo que caiA Convenção te_h. ent ... do em 'U'lgo... de: 
conlo .... ddollde co ... Q _rtlflo X-IV c.ta ... ela .. bel'ta A adedo doa 
Govc:r .. o. do-.. g ....... ,.... A adesão ser. .efetivado pelo dcp6-
alta de um .... tlfu.nCl\lo de: "de.oo junto -o DiC'tdOI'-<".,u·ul da PAO. 
q.... lIotl"ca.l'A bac h.lo n lu,l .... 08 <.OV'crnos a'gnutÃdos c ade
rente •• 

,A,-ligo XIII - E."r •• d"!I 

I • Q.aal4.,~c.. proposto reU" ,.01' '''0 Govtl'no contl'atnnlc 
pura ... odU,Icar e:IIln COI'I,,·cnçiio de-vcrA lI~r conlun'cada DO O ..... cIO .. -
Gernl da PAO. 

2.. Qunlqucr .u"'po"tn de cntcnda dC:5tO ConY~n"iõ3o. C'tcc:blda 
de: t.... Góvf:rno coDtralantc 'leio OirclOI'-Gel'aJ da FAO. .er. 
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ntll'eacnl"dn e ... ~cssilo onlinãl"in 0" exu'aonUniu'iA da ConreE'êncin 
da 1:;/\0. para aprOVRçno ..... .se i.1 DltcJ'nçiio " .. pliear Inudunçaa t«
alten& hnpol't.""e» ou hupuac.. obripilç6ca ildici~.,naia aos Governo .. 
roaeraladl("s. K.erlti a (!tnendn ,.doncla ror .,In ... Junln de: técn'C'O!15 
C'onvocnd. pela 1'1\0 o"tCIIiI da Con(eTéncla. 

3. Qu.liIIlquer projelo de e.ncndu desta Convl'::UC;rtO deve.:. acC' 
h-unsmUido ilas Governo,. c:autratnl\loea .,elo ObClol'-GcC'al d.a FAO. 
nll.CO depoia de: Icl' •• dn c!'lCpcdjdo U ilgend.1 ,In SCSHão ela Con-· 
(ccêllcift 4ftn q\u: o """"'0 deverá ser cOllaidcrilclo_ 

... _ Q'lalquel' proposta c m,odlUc:açãio de:~lil COllve:n-;ão exi-
0"'4 " i.t~rOvaç.o de CDnfe .. ~nc.n da PAO e entra ... e". '·'90r " 
partir .. lo tdgbJmo dln depu.,. da aceltação por dor. te-rços dos 
(.ovcrno. contrplnntca. Aa lnodlficaç6cs que h ..... aiquclll cn. nOvas 
ob .. agaç6cJI pelos Govc ... ,oa contra.antes. conlu.lo. 5Ômcntc. cntE'ar60 
C'"m vigor. ctn relnçAo 1\ cPcIB Govel'no cn~.tt'..IIt",,'e. " p,,"'ir dn 
I rtgt-.hno di.. apóa 11 acelraçan por I!:ate. 

5. O. il1st"Ulllentos de aceJtação dali cUleudas que en,.ool"·u.n 
nova. cd-riuaçao. .0 .. aD ,,'cpo.Slndo. junto ·-.0 Di~ctor-G.r.1 d .. 
PAO .. O qual lofoi['ntarll lodo,. os GOYernoJi cont"oiItnntes do ccccbi
"Ienio das Dcc:itilÇÔC:S c di. c:lnln de entrada c.n v'gor das clncndi15. 

A,·'igo XIV - ''';gên~:; .. 

ASAia. q.,c tc .... a :I'do .'oul'codil J>or três G ..... ven.o~ :1.10.' ........ 108. 
~ •• Convcnç..lo ertlraEá CUI vigor entre ~Ie.. Vigora .... pa ... c.ad. 
Govêl'lIO .... U.ican.c ou .. deredce. .. parUco d. ..I"... do depósito de 
seu instl'umento de .. aUfk. .... i.o 0\1 adc: .. ão. 

Artigo XV - De"úncia 

, .. O.alquel' Govkno caatratalltc pode&'a ... qu.lq ..... tempo 
de .... nclar esta ea .. vtnçiio ....... lantc PO.llJa0ç80 _ D~í 
d. FAO.. 8sle 'nla.. ...... " ..... edll •••• ente toda. a. Go .......... _ 
IIn.t.rios c .decente ... 

2 . A lI«nline'a 56 se lorara .. " «Icu... apú u.. _o ti. elata 
d .. rec .. pçllo da noUlicDçllo .... 10 Dlre'o~-Ge~.1 d. PAO • 

.llcl'o em Ro..... !tA'''. __ _ dias cio me. de dc _____ 
do:: .... nO\"CCII::"'OS e: c'nqüellta c un •• em u ... Úllk:a via. ~ lei ..... 
Ingle... Ir.nc~s e CIOpanhoJ. cada um dos q_1a devec:A ___ ele I_I 
.lItenUcldndc. EasD cópia ser6 dcpo:.ltad. nGe ... qu'woa da Oc
ganh::açilo .. 1. •• Naç6Cfi. Unld .. p.rn " A".lRcnl.n~iio C. • I\g .. acultu .... 
Cõpilns ntd't!:ntlcas serão t ... DaIlllIUd.. • cada GO •• "IIO 81&_'6.-10 
e adc .. enre pelo DlretDr-Gcr •• d. O .. gallizaçilo das N.nç6ea Unid •• 
''1.na a Alhncntilção e n Agrkultu .. u'O 

ERI fê do que .. os .baixo. iuu&inado:s. de"ida_ellte ... torlzadoaa 
p.lr" e5!\~ UnI. aaslna .. an. caca Cot1ven<:ão. e. noaac dos .&Cua rca .. 
l'tCctlvolI Governos. lias datas que scguC!m suns __ lnatu ..... 

I\NI!XO 

MODELO OE CERTIPICJ\OO PIT055ANITAoRIO 

Scev'ço de Dclca:a Sanit6dD Vegetal N. 

o .. 
Certifico C.lulC os veneta"c. pi"..tes. de vegetal ou produtos ve

ge.... abatxo odcac .. uos, ou su.s amoslcas "plcocDt.UV." (DCa .. 
c"ic.ladosnmcnlc: e_anlinado. e:.n «doia' -..................... pu&' 

(noou: ) .................................. t'!!c:ntco ."to .. ia.do do 
(Serviço) ..... _ . _ ............ _ . . . . . • .... IC (o....... no lIle.lhD&' dlO 

5e:U cOI,hcchIlCnl..,. cncnntradOR inlc.rnl'J1c •• te livrc:" de dDC"~. c: 
' .... :I.""n ... "oc'~n!'f: c c..uc a pRclida e:-lotA de: nc~rdCl co ... a leg .... c.o 

U'o:!lsanitAr'ia vt,gente do pai. i",pol'tadol'~ tanto ftO que cance: ..... 
li declnrnçfto adicion ... 1 "baixo.. «;01110 a 0 ..... :1. e:ci9~ .. cta •• 
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T"'."IACDt<> -de fumisaçAo ou dcalnfccçAo (u exigido pcfo ...... 
t ... pcutaeIo~) • 

Data __ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... TrataDlcllto .............................. .. 

Du~açilo da expuaiçAo •..••. P .... duto q"_ uulizado 

e CDDCenuaç,lo ............. .. 

Declaração adicional: 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... 19 ........ 

(Cacimbo do Serviço) .............................................................. 
( Assinatura) 

................................................................ 
(Cuga) 

DESCRIÇAO DA PARTIDA 

Nome e enderêço :ia exportador: ..........•.•...•. ' ..••.••• 

Nome e enderêço do consignatário: .. ' ........•....•••.....• 

Número e descrição dos volumes: ........................ . 

Marcas: ............ " ................................................................................ .. 
Origem (se exigida pelo pais importador): ................. . 

Meio de tnulSporte: ......................................................................... 
Ponto de entra:ia: ............................................................................ . 

Quantidade e nome do produto: ........... , .........•..... 

Nome botânico (!e exigido pelo pais importador I : 

IDECRETO LEGISLATIVa 11' -. DE 2001 

ApIOva o laxto das Emendas dos ar· 
tlgos 7" (20 de maio tia 1965), 24 e 25 (16 
tia maio de 1998) e 74 (18 de maio d. 
1978) da Constituição da Drganlzação 
Mundial de Saúde, concluída em Nova 
Iorque, em 22 delulho del948. 

O Congresso Nacional decreta: 

An, 1° Fica aprovado o texto das Emendas dos 
artigos 7" (20 de maio de 1965), 24 e 25 (16de maio 
de 1998) e 74 (18 de maio de 1978) da Conslituição 
da Organização Mundial de SaUde, conclulda em 
Novalorquo. em 22 do julho de 1946. 

Parágrafo único, Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em aheração ou revtsão da referida Constitui
ção, OU que acarretem encargos ou co"1'romissos 
gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do inci
so I do art, 49 da Constituição Federal, 

Art. 2'" Este Oecrelo Legislativo entra em viyur 
na dela de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de novembro de 2001, - Se
nador Rantez Tabet. Presidante do Senado Federal. 

..................... 
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18~ ASSEM8LEIA MUNDIAL I)A. SAúDe 

A Décima Oitava Asscmblcia Mundial da Saude. 

Considerando a proposta feita pelo Governo da. COSlIl úu Mariim paea a cm<.:nda do 
Anigo 7 da Constituição. e 

Notando que fui devidamente cumprido o dispositivo do Artigo 73 da Constituiçilo 
que requer que 05 textos das emendas propostas à Conslituição sejam comunicados aos 
Membros pelo menos seis meses antes de sua consideração pela Assembléia da Saúde, 

I. ADOTA as emendas à ConslitulçAo nos Anexos desta rcsoluçAo. e que f'ont1ará uma 
pane intesral de ... rcsoluçAo. sendo igualmente autênticos os te,.:lolJ em chinas. inalês. 
rrancês. russo c espanhol; 

2 DECIDE que duas cópias desta resolução scrAo autenticadas pelllS aSSinpturllS do 
PreSidente da Décima Oitava Assembléia Mundial da Saúde c!: do Diretor-Ocml da 
OrganizaçAo Mundial da Saúde. das quais uma cópia SCTá transmitida para o Secretário 
Geral das Nações Unidas, depositá.rio da Constituiçllo. e uma cópia relida oos arquivos da 
Orge.nizaçAo Mundial de. SaUde; 

11 

Considerando que as mencionada.s emendas à Constituição entrarlo em vigor para 
todos os Memhros quando aceitas por dois terços dos Membros em conformidade com seus 
respecliv09 processos constitucionais. nos tennos do Artigo 73 da Constituição. 

DECIDE Que a aceitaçao se notifique pelo depósito de um iflslfum~nlo tormal 
junto ao Secretário Geral das; NaçGes: Unidas. conforme o estabelecido para a lR>elfação da 
CunstiluiçAo no parágrafo <h) do Artigo 79 da Constituição. 

Dec:i.ma Segunda cescw plená("j,a, 20 de malo de 1965 

ANEXO 

Anigo 7 - Substitua-se por 

Artigo 7 

(a) Se um Membro falhar com suas obrigações financeiras para com a Organização ou 
em quaisquer outras cirounsllincias excepcionais, a Assembléia da Saúde poderá, nlU 

condições que julgar apropriadas, suspender os privilégios de voto e os serviços para os 
quais o Membro está habilitado. A Assembléia da Saúde deverá ter autoridade também 
para restabelecer os privilégios de voto e OS serviços. 

(b) Se um Membro ignorar os princIpio. humanitários c os objetivos constantes da 
Constituição, praticando deliberadamente política de discriminação racial, a Assembléia da 
Saúde poderá suspcndê-Io ou excluI-lo da Organização Mundial da Saúde. 

Contudo, seus direitos e privilégios, assim como sua condição de membro, poderão 
ser restabelecidos pela Assembléia da Saúde, por proposta do Conselho Executivo à luz de 
um relatúrio detalhado provando que o Estado em questão renunciou à polhica de 
discriminação que originou a sua suspensão ou exclusão. 
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"~ASSEMBU!:IA Ml'NOIAt 01'\ SAÚOE 

EMENDAS AOS ARTIGOS 24 E 25 DA CONSTIlTlÇÃO 

A SI' AssembICla MwodiaJ da Saúde, 

Considerando a necessidade de awnentar de 32 para 34 o nUmero de membros do 
Conselho EKCutivo COIJI a finalidade de elevar para oito e CHICO, respectivamente, o 
número de Membro. da Regiio da Europo o da Regilo do PacIfico Ocldemal faculrados a 
dosi_ uma pessoa que • pane do Conselho Executivo, 

I. ADOTA as seguintes emendas aos Artigos 24 e 25 da COJISIÍluiçào, esclarecendo 
que os teXtos em árabe. chinês" espanhol. francês, inalês e I'UlIO sen10 igualmente 
IUIênttcos: 

Arligo 2.J· S"bsutuu ... te por 

o Conselho seni COlDposw pol trinta e quatro pe.soas, desIgnadas 
pelo mesmo ruimcro de Membros. A Assembl~ia da Saúde, tendo em 
vista UMa distnõuiçAo gcográfKiil. cqaitativa. elegerá os Membros que 
tCTio diTeito • dosi_ W11& pessoa para integm" o Conselho, 
eselUC<:Ctldo que Dio se poderá 01011"1 menos de: tRs Membros de cada 
uma das oraanizaçõcs rqionais estabelecidas no cumprimento do Artigo 
44. Cada um dos Membros dcoe nomear para o Conselho ama pessoa 
tecniamente capacitada no campo da saúde. que podcri. ser 
a.companhada por suplentes c assess01'C5.. 

ArtIgo lj - SubSI.Jua-:rl! ptH' 

010 Mcmbr~ serio eleitos por wn período de três anos e poden\o ser 
reeleitos. com a ressalva de que entre os eleitos na primeira sessão que 
realizar 11: Assembléia Mundial da Sailde, após entrar em vigor a rcfonna 
da presente Constituição, que aumenta de trinlA c dois para trinla e quatro 
O número de: posros do Conselho, seja n:duzida a duração do mandado 
dos m~ adicionais eleitos., se preciso, na medida necessária para 
facilitar. clciçio anual de, pelo menos, mn Membro de !,;ada uma da$ 
orgaoilaçjles regionai •. 

2. DECIDi! que o Presidente da 51& Assembléia MumhaJ da Saúde e o Oiretor-Geral 
da Organi7aÇlo Mundt.1 da Saúde autc:nticaçio com ai sua assinalunl duas cópias da 
presente resolução, das quais uma 5eni rransmilida ao Secretáoo-GonU da ONU, 
depositário ela Coostituiçlo, e outra se conservanI n05 arquivos ela Organização Mundial da 
Saúde; 

3. DECIDE que a ateicação destas emendas pelos Membros, conforme o disposto no 
Artigo 73 da CoostllwçIo, se notifique mediante depósito de um IIIslrumcnto formal Junto 
... Secretàrio-Gcral das Naç6cs Unidas. segundo o procedimento para aceiblÇAo ela 
Constituição detcrmlllAllo no parigrafo (h) do Artigo 79 da ConstitUIção. 

Déc:ima sessão plenária. 16 de maio de 1998 

31& Assembléia Mundial da Saúde 

Constituição da OMS: Adoçio do texto em árabe e emenda ao 
Artigo 74 

A Trigésima primeira Assembléia Mundial da Saúde 

I. Adota a anexa emenda ao Artigo 74 da ConstituiçãO, esclarecendo que os textos em 
árabe, chinês, inglês. francês, russo e espanhol serão igualmente autênticos; 
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2. Adota o anexo texto em árabe da ConstItuição, como o texto que constituirá o 
autêntico texto árabe da Constituição, quando da entrada em vigor da emenda à 
Constituição acima mencionada. 

Décima sessão plenária, 18 de maio de 1978 
(Comitê B, segundo relatório) 

EMENDA AO ARTIGO 74 DA CONSTITUiÇÃO 

Arugo 74 - Substitua-se por: 

Artigo 7-1 

Os textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo desta Constituiçiio 
serão considerados igualmente autênticos. 

0' Kat.doa peri •• a.ata Coh~\1,ul~.o declar~, de ecárdo eo. 
• Cuta d.aa Ilaqõ.. Un14 ..... qU ••• nlllÚ'l_ •• plnt •• ".P f'uniJ.,..II".ll1 PIIl'D 
• t.U.cldade 4e to4oa o. plWOa, per4l • barIIOnt.. u eu ..... laçõ ... pua a 
aua •• curanqa: 

~ .súa. v u. oatado de c~letD be.-•• t.r rI.leo ••• ntel e 
aac1a.l. .... nio .,.au .. eu.Mne.t.a u dMoq ... .ut.~ (X\ a 

O SOZO 00 _llIor •• ta4o da •• Ikte que la. •• J. pQa8:h'el at.an
&lI' ooutUul \UI 408 dtrett .... t'\uad...,.,.S. • todo ... buu.Do, aeJu "UI!. 
rol'«l W& rqa, .ua l'tIIl1pü. nu aplD1õu JIQl.1UoOll.aua OOD4:lqào aCOAÔIIt
oa ou aoclal. 

_ A •• da da todo. oa poYU é coDlli"., t'wtd_otal P8f;8 e c,x,o-
ItOCUÇIlO de pU • da -.sur&AClR, • 4eptA4tl da _la •• 'relu. 1IJOOp8I'IIÇAO de lD4A 
d4uOll • de KR8.dO •• 

o. retultado8 o~'1408 por oadaBe'ado ao .. lbor"'Q\o e na 
p&"Ot..~~ 4. · • .tde .:u. pr.a1g.o. ~ t,g"_. 

J;. deslsualdtul8 de d8 •• molYUMtuto dolll dhlnoe pallllOl!l ao I,j,ua 
•• rerero 00 ae!boraento da .oúda • à luta COIlUe lU dD8aç.. parttculan. • .a 
t. 4 •• doctnq .. troDealaoboto, • la Pft'1&O pera todOS.' -

O a.dl0 doeonY01~1.en~0 ã. criança' de laportâocla rund~Q_ 
tal, Q eaplllCUada 4e .,lvor ea hGl'llOD.1e OQII 1111 _10 do WIIIl contúnl. I&Ih"õo é 
.... aata! • '.ee deaeQY01.~bto. 

A oxteneão a todos Da pato. 4011 benctícioa cJecorrept..a do eg .. 
nbeclunto doa 01&0010111 _leas. p81cc~c ... diDOl .. ar100 11 88aonc1eJ. 
p .... lacrar-•• o lU.b 1II1to um d.., .eúde. 

U.a opinião pibUca cJllobroo1da ti UIIn COOPOrllfjBo ativa por P4! 
ta do público são de ~ 1Dportinolll eap1tal pIll"D o qlhoramsnto do awd., doa 
poyQa. 

Da Covcrno$ ano rll8paruu"ela pela aaúde de aoue po"l'OI!l: Glea ec5 
pocIerno dl'sincuablr .. 50 dêsse. enee.rgo toaudo .. JM41clu lIIanliw-1ua e 5001011 
apropriadas. 

Acl'1t:.nrjo ÔtJBtl prlnd(lloe, Ca-lO ObjoUvo de coapernr en~ro 81 
c tOI.} o.jUnlS'1ucr outrn!l paru Ilulhoror o protoeor o. !OÚc1o 4\1 todoa ~s povos, as 
Portes ContrntaotuB tonvuom ne prcs~nto Conatltui~eo e criam por este lDstau
munto n nOT~enizuvno ~~ndtol du S!údC- COa0 uae asincla e.peclalJ~a bOQ t6[ 
lIlO8 do J\rUBo 5' di'll Curta du lle.qoe.lIl UuldnD. 
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A pllllaTl'II "EfIFloJ~HmAIIE· ,t 811lpraanda equl !(l e08P1;ÕO "na Q ltedolcl
DO lbII aa.prceh pero. traduzir, lUI exproSollO de "LUcre". "&quOI08 
Geao. _ quo o ltuUYÍ4uo CoIl ou.. a .. desor4olll npree:lâyol da diapo-
81'ie.a .. ~11Ü 40 eos-po, .~ possui .. sta. ou -.qUltla tunqio ou. l!Ii IIO!. 
.. 1 à .8D01J'e ta,P8!'l'olt.a ou 11'l"8suJ.U'·. 

CJtl'1'M.Q I 

OBJETIVO 

ArUco 1 

o QbJetho d.n. MOrBMh"u;Qa ~dhl .a. Suúlte- (IIlIIUl Gorll'Yr:lnte 
4.~lDA4a OrdlUllzaçeo) é conduzir tod,.. oa po.O. ao oh'.l cM ...teM _1e 81! 
.... pu.hel • 

. / . / 
./ 

./ 

.1 

r/ 

asir oc.o _&oI'1d04_ db.~or •• uoorchD&doni doII tralllllbOa lD".ftIa.oo 
oiooal ......... tOfl relathoa ... _._1 

.at.bel.c~ • .anter UMa eolbbO~qão .r.ti.a ooa Q8 NaçÕe. Ualdae • 
U qfnclu •• pe01l111z04811, ali repartlçõa. aoverllfllatlatela d. saÚde, 
oa cn.poe Pl'Otiaelonua • qwdaqu_ out.na orpnizaçÔq I,j,ue pQe'llln 

lndioa4ao. 

Q\l.xUlur o. GoTurno., it. 81111 aOll0u,l1ÇM, fi I'IItorqv seu. I0l"91Cf'!.8 
de allÚ.daj 

pnatar !IIJ81etincla tlÍclllco udtMtuoda fi. lIDe Cl1808 de •• u,sqn.c1al~re9. 
t!Z" • aJud.a DOeu •• Mia a pcKI1do elo. ao.U"IIIM 01.1 -.u~o: no. ec.no,: 
ç-; 

propOrcionar ou ajudar propordoanl", .. puUdo ctns HII'iÕO. VnU,Da, Rllr 
't'if;oS 8(1nitM-loa • socorro, 11 óot.era1na408 I!UII08 ,ala 0Da:lI Da parou: 
lDQDe8 4. t~1~ór1G8 80b tutela; 

crl:sr o III1nt.n- o," sdr\'iç:oll "dIt1nltltr:lthoa Co t.':calcoll ~uo rol"tllll jul ... 
tadOIl MC.SlIllrl00 I tnclushu lIouniç08 tlpldum.olÓSicoa li uautIatlccq 

aI utlM.ll _I' tt l ... y, r Qvante ::::. açiio t.Wldulltd o aupr1mir Q.D cloeaqDJI upi-
d*-1caa. .nd~coa o outrna; 

"-I .lIt' .... 1 ..... !;Iu lIuCluaMJ;'lO u. C(lDpaJ'CiÜO OCllll outl"<la DurYI'ljoa c:ap..:çi611 
:tndos. n ndoção du a.:didft6 prim:nthna doa dODOII cnsaan.dOa pOl' acld8! 
tos; 

1/ 

J I 

1/ 

m) 

rlll1'QreCur. a. coopurtlç;j,Q ce_,,,,ceastÚolo oCf! 0I.It.rc:a n~r.c!.QtJ UIlPIlÇ~llll. 
Uld ... Q 'dhOrl! da twtrlC;llO j ~s babUaç.o. daa COM1C;0II11 elllllt ... 
r1q, du dl'1en()Ca, du condlqoea acoo&u.c .. a do t,..b&lho, • ,ua.t! 
quor outros rat.ora- du h181e~ do .. to: 

pram~r a COOf.UT3Ção entro oa ~rupoe cl~~tlrJcou • praflasloDols 
'lue cont.rlbu_ parI!. a. IIOl!Jorlo. du condlQõ", de acaia8; 

Jll'"opÔr CDIIYenqÔea, acordos. releu).aDtUlotoa. fa.r reco ...... l:ldu.C;õe8 coa· 
e.nent. .... l!1W'.t.õea lntemecioa.b de .aúd. e e-.:eeutar oa "DcU'Boa 
que pl"_ .ar nr"toa, por t.a111 .toa, ã Orglllliz~iio • ~UII reapond._ 
eoe a8U8 ObJutlY08~ 

lneeDth'ar " ec;io em IlrOl de aeúde ti elo b«m eatar de sã. a de crlen
C; •• t~nt.ar a oapacidade da "har .. b.a:rCIIOa.la caca ua S\fI,lo .... plena 
nDluçao; 

an~ tÔds8 .. tn1elatl"aa ao campo de hillene meatel partl.ular~ 
aQto lM,luOlu quo arat-. • "en1l:U118 daa rIIl. ... ii.e hI.nanee; 

n) •• tUaular e dirigir p .. quizu AO DUpo de .ft.;. 
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prollOftr Il alovaqão do nível 40 (IDalDO • 4. práttea u Md.lclu. bl .. 
alapa • protl •• õe. atla., 

estudar. dltuadlr em oooper.~iO ••• aeca •• ário, '0. .utr .. lDet1tut 
~Õo. aepeclallzad ••• DOrmaB ~lDl.tratlY" _ aGeS.I. relatlw ... 8i 
uda pÚbllea ., • asalatenGia "dica pr.ventiv. • QUretlW., 1aClual •• 
08 •• nlQ08 boepUalllill"Oa • ela legurIUU'_ .. cid; 

q) prostU' 1nt0I'lMliÕ"', cone.lho • deitoinoia ... t .. 40 'tua .. ~10!UJ 
coa • uúdel 

r) contrl~tr pera a t~aq.o ~ u.a op1Dlão pÚbllca •• c1areClda 00. 
aaeunto. .tlaeat ... aaUdal 

.) orpnl:l.ar • "ril' da acôl'cIo 
nacloaal ... doeeq .. , 
b.l.a.,B, 

C~ .. uace •• idad8a a bOm4QQlatur~ lnt.~ 
4. _te. 40e -'tolo. da b181aDII pa":' 

uJ d ••• a.olYer ........ 10.1Ia' a CN\tlwlu' n ."~.Q 40 ftOJ'CI'_ ta\,o:r-alllclOnG14 U 
llua se retere A rabrUaç_ u. produtos al..Uen.tLC101, bloIáglc08, ror 
uaiu.Uoo8 a 8allares, -

1') da UJU aaub. gBl'd, to.er tÔd .. a •• _dlaa. I18C ••• Ul&1 para a reu! 
zavão dos Dbjetll'Oa da Ora811.tzAÇão. 

pataoa. 

Artlgo " 

Da Entado. membros das W,çõee Unidas pod~r.o tornar-.o membros 
d. Orgall1z.Bção BS.,lnSDda ou ace1tando de L{ualquer outra Maneira eate CClD8U
tuiçÕo, na eontor_idade du 4hpoalc;õoa 40 Capitulo XIX e de acOrdo CQII, ll8 
aula foraalldadea CDDatttuclonai •• 

03 Eetodo~ tujo~ Uovcrnoa tere- eOQ9idodoB o mondar obDo~9~dQ
I'!. " Conferônelo lutenw.clonal de Salído, rot1Dida. CII. Jkw l"ork em. 1946, pode .. 
raa tornar-a. meat-roll. eeolDudo ou. aeeUapdo de ... uallluer outra lall1l11,1re., •• ta 
CobstltulçÔO. na conto~td8de dua dlBPOBt~~a do Capítulo XII • de Bcôróo co. 
8Ues r8.~çtlyGS coa.tltu,qÕoG!do~d4 ~ue auo aaslaetura ou DCol~êo aeJa QO! 
tinlada aote. 4a prlMln. .... 1IoD da IU1lI8IIIblél. da SaÚde. 

ArtIgo 6 

~')1; C T!:serTe, d~e condlqÕca de 4\Hl1quer II.côrdo Que .... nba li 

efetuar-ao entre a. NlUiõe. UnldBe • ! Orgao1&ação o .provado DO oonfol'ftl1decSa 
do Cap!tulo XVI, a8 2sta40. qUo a. IUlO tora.tara. •• .abros d. acôrdO oora OS .., .. 
tlaoe '" e 5 po6ore.o concUI!..tar-ee •• arão .t!D1t1d.c. cocao ta18. la. vez. ec.Uo 
o eeu podldO par e1llplda aalOl'1. d. 'YOtc. d. h ... bli1. d. SaÚde, 

(~UU1dQ ~ E.todo Uu.lbro 1.t.errom~J' ae cOllt.rtbulqooll tinBl!,at .. 
ru • QU_ a..t acba O_1pGo para COII • Qrcenlz"1ao, ou 8. outroa olrcunatu
d_ exc.,p01QData, a Ae.-.bléia d. s.úda podera, na. condlqõe!l (,tU. Julcor COa 
".nt8n~. eu.pendor a. prlTl1éSioe decorrente. do direito do voto. Ui ... ente
sem_ qUlI .sutrul o _.\8do lIadtro. Â AaaOlllbldh 4_ Saúcte terd aut.oridade pan. 
rea~.be1ec ... ,.1. prtYl~lo •• "'aDt-coa.. 
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ArUgo 8 

2- "rrltÓl"loa Co!! srupoe de tenltÓrlo111 ,!"O nio aAD rcsPQDEá
n1e JMtla dlre:Çeo de .... ruluÇOO8 intoraactonais podorao e.r a.tUdo. na 
quaUdade do fi_broa .ÓOJ08 p.,la. M_blth. d. Saúda, adiante pedida, toUc
- AOIIO 4e tala turru6rtaa ou sruPO. do tOl"!ttárlOtl. J";tlo B.talSo lhnbl-a ou 
OUtro IlUtorl4acL.t Q\lO NajXJDle. por BUU r.tlaçooa loteraaololUlts. o. J"1Ij)re •• n
tente. 4aI .... bl"Qt 1lÓC10lll junto à h880llbl_:lo. de 8aÜd.. óo.CJno .ar 'luallttce4oa 
~ eu. ~~nçl. técnica .. ~O. de .eúd~ • b.colhldo._d&bt~ a pgpul! 
qao tQdts-,ea- A natureu e a .xtWl880 doa d1rlllt08 e obrtaaçoea elos Haabl'08 
aáo.loa US'IIQ d.et.e2'lld.nadoa pula .kU8IIIblé:la da Saúde .. 

CAPtw IV 

cIIkIÃos 

011 trab8!bolS do. OrcllDi2õo"ão aerno oxccutadoa por: 

11. n .... sUlbl';lll M.Jruit&l de Saúdo (doruyant.e den<*lnacJo Aa ... b!éh de S!! 
ÚlM'); 

~) O Coneolho };xeeutivo (doravsolo rldtJOCllnlKlo Consulho): 

c) O seoretariado. 

CkPhULO V 

.'I%'t1fP 10 

.\ /.S3C:ablúlc. clE# Sc.Úde 81..rá cClapo:lta d<.l du1UStl.doa rttpreauntu
teu, doa Estado. tlullbroa. 

Cua õ.WsIbro • ..,rã rupr. ... Dtwlo por. no a1Ú1ao, t.rêrs dllle~.D •• 
\Ia doa liIuat.. am llua1anado pulo x..'ado UMbl'O JlQ'8 • Chefia d. d.lua;açâo. 

o. f.ol-cadoa eorio •• clI:JlM4as oM. ... ~ 'pa • ..,... ...la I(uollf1 
caaaa por tJua CcaPO~ÜDa1Q G4fenlC11 ali t.Qde» ~1I11 .. I'U; 'UN Ô _tlÚd. o 4e prurc"
rêDcla .D.ue N repreMftc .... d. ada1a1atra;_ aaalonu 4u .óde do l5:atadO _ . 

..... 

A Au.-bl.é1 • .tu s.lde .. rUllblri ....... ., ordlnár1a anual a 
.. t. ..... 'o- ........ nrIlDl'41aózot........ ., t.q_ ."U"Úlu. As .... Õot. 
ulltl'8OZ'II1Dku .no oo.woo ..... ptdl40 do ODDeollbD IIIU. da •• lora. doa 8810 .... 
4_ ua.trrolt. 

A M.embUia 4e SClÚdo oscD!hord 011 Cl_da G081i1ÔO DDUaJ. D pe.la ou 
e IV.1ão UCI QUII .. reunirá 11 PJ"Óztaa at.,";'o llJWal cujo local. lIerá POatorlol"
_a.c. t1XHo 1*10 Couw1ho. O Couelbo à'.~ alua o hlallr .. ~ .. 
I'WIll" ctlUl!qVllr MsÃo oxtJ'80rdlnúla. 

o Cooae11lcr.. ap6e CQQ.aUlt.o:. <lo ~orut.â.rlQ Go.:l'llIol I!.~ N01jôu. 
Unldutl t riliará • doto. dIJ onda " •• 00 unual '" de cada ,"" •• ia \fztraordic.lÍrlt1. 
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1\0 ln1etnr-s<! r:; fjesBao :\11U,,} o. Mllol/IIblJ1G dn So.\Íclc o16G'JrllÍ. 8tu 
ProlldAnte o d~aln ~abro8 da aeaa, o. quala c~"rcdrio o MaOdnto atú a ülul
qão Chl aoilU8 aa.ce8DONa. 

M tun"õu ela AIS.-bU", de ::iulae .io lU ._&\llDt •• , 

a) rlXu a polÍ~ltl. l1a or'clmlu.çio. 

ti) eaeolbar o. t.iauna. Cius t.e~ dtNlto li 4 •• 1par uaa ptlaaaa para •• 1' .. 
dI' 1ID Con$e1bo; 

O) acmear o Dtl'liH.or Cerll.l; 

4) eotud-r ~ aprcwar 011 relotnrlOG li •• aLI'ldades do Conselho li do Dl
retor cerul a dU' lDatru~ÕoI!I co COlUlfilllho !lU q,Uó:llltôall •• '1ue as taçem 
11118"1'1 lIÇão, •• tudo., lllyIltUta.çÕe. cu Hlat.órto.; 

aI crilll" U CQIlhsÕça 4\18 tD~ coo.1l1481'.o: .. b00e8wtaa pare os trabll
lhos ela Oraantzeçe.o; 

t, lIupertntcndar a pol!tlca tlnancaira da Qrcanl&a;.D • u~loar 8 arr2-
.. ar o .. U Ol'qllM.D.t.O; 

,) dar lnt:truçõ •• ao COn..,lÍ!.o a ao Dl,..tor o.rd pUa C/,lJe IUtxut_ li 
atanção d08 ist.ad.!;!. l1arIbroa • " .. ClTpot~Õ" int.ernacionais, 80"1' 
_-.nLo.I8 IR:! 1:100 GO"'l'a-at.ah. 1.4 •• IlU •• \_ I:Ononnan'. li. .aIi ... -
qua • liaa .. bl4ta U StN"- ju,lclll' rdn-=", 

h) c:ell ... 14ar tôd. orSlUl17.açeo Internacional ou nac1on.l.ro .... rn_ntal Oll 
DtlO CO"'ell'a_Q~a1 e 'lUOl t.on_. r •• pcn •• bl1ll1l.s..r.-laeloned.u!XMII a. 
da Orsonb.,ão ... ncmaar rttpro..,nt.eJlta p&1't; toIlar parta, •• 11. dlHlto 
de .-01.0. q eu ..... .De. cu n,.. 4Q1i".õe. 011 CD.Dt ... ,.õ,acb. J'lWDidu 
aob •. 1 autoridade. aaa con4tpa pro.crltou pela ..... blél. de 8eu-
d., o,!l1tudo. li ••• t. ... tar ela o,. ... lzaqôo. b.&C10J1 .... , oa copvu. •• eó 
po4erao •• 1' anyla401 com. o COElHIlt. ... Dta do ClamA0 la.tGreeoa40; 

11 1t8tUQar 811 recwnen48;õ.ta: COllcorneat .... a&lida ... aoll.dll.a da AB.sem-
blél. Goral, ~o Coaaolbo ~coDÔNlco D 8ocl.t. do eonaelbo de Segura~
ça ou do COIUII.l.hO de 'futalAa d .. Naçõu. Unld ... la .... r a IIIi11U conheci 
\Mato U5 latId 1411.* tQnladq pcsla ()qpIDizaçia J)N'a tornar \ltat.1Y .. 1. .. 1&
ruçoandoçÕe"; 

J) urnlar rclatdrloa ao CoDO.lho hCODÔal80 Q 8oaial, ÇonCOl1lltJ ali 41$,0-
8'ÇjÕe. 4u Q,UaJ.1lU1fr ac&r40 1 ..... at.U.a tlpUO .. DrculzaçÃo o u 
Naçõlllla Unld.aa; 

tI, DeUJlUlar a dlt'titir eellqulZ". no capo '. IIIII.Úde. JIOl' Oldo do pré~lo 
pe .. olfl.l da orcant.7.'~ao. pelo cr111..,H doll 8\J~ 1natltulçõolll prÓpria., 
ou pqle. cooperação cal tosth.ulçÕ •• otlc1.ata 011 não oUc:1a1a de qual 
QUer do!! Bate.4oa Uelabroa co. o cOD.c.\lMnto de !leu QO""rnc; -

U crt.ar 115 1ntlUtutçÕ ... 4ue lhe parecere. coll"en18nceai 

., t.0IIUlJ' ,ooaa 8$ 1DUd1du lJ0<UJ4.IÍrJa IlU'IJ • .t'e"'l1aIlI4M du rJntU1da6eo 
da Oruon1zeção. 

A Aes~mblê18 de SCÚde ~ autoridade para eret~er con_en;ÕeIl .. 
:>cor4vs .. "".rullto de cau"l'iuor IIlIUIUllto Ilt.l~ ~<JJ.. . f;l.l'iada_da <:lJ'(";onll1;tlo;ãa. A 
lIulorl~ du uoh terçee dos votOIll_J ncccserrla pare fi edOrJOO de tais con .... m
qõea OU ocorl1oa. 0\'11 4UIII19 tlntrol'1lO UII Ylgur paro cada Eatado l!elllbro lI.ucndo 
oc()ltos par i.to elo KÔrdo CClll o~ dlapoBitivos dv", "eP'ttt ••• eoneUtu! 
çõoe. 

[)antro do praZO d" deUl!W "'08. conudo8 " parUr da adoção, 
pe.lta jLSSClI.blóla de seaide,,_ uaa cQ".em;eo OU d~ ua II.có&'40, cede tosto.do Hc.t:ro 
ao Qoapromote o lo.ar •• r~t.to ~ .. 41d.1I rvla\1 ...... ~lto~ão de tal eon ... en 
qno 0Il acôrdlh Ca4a •• to&dO lbI.bl'O cc.lDlcará !!lo birutDr OtIr&l. .e IWdlà .. to.:
aeD.WS •• 8C e. ~n"Cllino DI.I o .. 1IOÔt'Ilg oão rur pGl' h., .c~1t.o no ~ZD dYtul'Idn! 
do, apa"Va.atuo ~ deolfll'G9ltO c_ o. III)t1YQ& ela au. lJao 1lCe1tciao~ HeI 01J40 
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dG aur por 610 aaelt.o. cada J:;l!Itl1do Meabro oprunentBl'ft no Dln:to:r Q)ral \111. ri 
latklo aaual .,.. ooatoralct ... do", ut.ltbo1a.t.Iilt' ao capítulo XIY. 

.1 

.1 

oI 

dI 

oI 

AJ't1so 21 

M .. d.ldu ••• t.tútotl • 4e qu.arlllntaaa OU li qualquer outro prDeIil •• Q 

•• D rla _ lapell1Jo • J:II'OP*lPQio b AoeDQ .... _ »ai- • CNtrD1 

.. no.nolotura d .. dOllDÇae. d .. c.... 4e obl to o doa raátoda. da h.1 
el-. pSbltaa, 

• pauõ.. coa "apeno • ~(lo.". ele dl-aaQUooe JNll'8 ueo 11ltel'D! 
olO11al, 

.. padrÕe. "lethOll à aarentla, pureza •• t.hUaIf,_ 40a prol!utca blO 
18clcOa. tN'CaOwttooa •• 1a1len. que .. ebDOGtf'811 DO coaGrcl0 m= 
teraaolouall 

l publ1et4ecle a IIOMnclatura doa produtoa bl01cSalcoS tamaciutioos 
• alll11anll que se uDcootr-. DO COIIára 10 lntemaalonal.. 

Oe "sulaawntoa adotados para a .. ocu~ão do art.lso 21 entrarão 
.. "lgOr para todo. oe B.ta4as a.aIIl'O'l \Ila "Z d, .... ld8llleJl1je DOtU'lce4a t\ na 
a.doqeo pela ..... blé1u 40 Sl1\Í4c, uuoto para. oa 1~1t q\1tl; 41lDtrct doe Pl"1I.
zoa dot!?,l'IIllnod08 DO aotltlc~ÕOl hobala ca.alcado ao DlNtor ~ • aUa .... _ 
cu.a ou as roaOrTOs que lho. opooa. 

Artigo 25 

1\ Ãaal .. ~lÓl':l 116 ssido "UM. COIIIplJi';ucia poro fo&ur recDlHlDduçÕua 
e.os ~8tlldoa Iilatroa rc:latl'feacnt.e li t.adO UlNDto que aaja da al~ .. da. d-. OrS"
DiZRÇ~ 

CAft1tn.G VI 

o ccan.i1tO EllL'\JTlVO 

ArtIgo U 

o Co'lS",lho é COftIIposto du dezoito poSOOflS. doalgncdl\8 por 
l~al miM.ro du !:atadO:!l fk:abroa. A A8,~bléh da SlIÚdu, (.ondo Clt conta WIO 
dhleoo SU08x-útlca ectdte.t.1Ya, $locolhvrá 08 !!.abros hablUt.tr.1Ios a DCIIIl:.IIl" \Dl 

dl!l~p:.w.o DO Consolho.. C.dn UID da.,,,,. l.atada, enviará 60 CoDI:lt:lho um l'eprel!lt:Q 

t.ont.u técnlclW:nt.e qual1tlcftdo llII uasuotna da aoúda, ","UO podara aer 1lCOII~ 
40 4u auplliln"ea o di) a.aeeaaon;,e. -

.808 UJIlbroa hrfto oltJlt.Ga por trÔ8 I\DOS ~ podarão SOl' roelc.l 
t.oe, DO cntnEltO parn 08 CI\l&II.bro. '!lottos no prUwirn ao.siLo do. ..\s~bl€ll.J du-
8";:d.. " duraq;o do anndato do 801'" dont" ô!.d ••• :rã. 40 .. IIYIO" •• ., tbts 0ClP'08 
.. h .. rÃ de «&ch .aos, medhllllt.e lanel0. 

o CoD .. lJaD.r _ rMI.n.in ,...11) ~ .w.. riu. ao ano _ 11;ulI'á 
o lQ&&r ds ca4a ss •• Ão. 

o CGu.lJIO .le~ .eu. 1'&' .. I"a". --."" o ••• ua 1llabrG8 ..... 
tabel_ar' a 8tKI prcSpr10 rqillltdo. 

227 
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-..... 
... 1'\1", __ cio eca .. lbo .!trIo ...... Uhe: 

a) pÔr _ prátloa ao deciOÕ" 6 u d'~1.rlz ... da Aaa.blÓl& 4. SaÚde: 

bJ 8811' ca.o ór_ aocuU,o d6 Ma.Má,_ de Salde; 

c J uercer qlla}quor GUtn tunçio que lbo t~r atribuída pala ..... bJ.óla 
de Saúde; 

4) lntonaU" .. AaaeabJ,õla 40 Scaú.de b CI/lwntoa quo lha fClrolll lII.I!.cOllll.oha
doe pai' -.,u.h &r.io •• ôbro aquele. ,''o ror. llUt.et1do8 à OrIBDi:r.a 
ção por r~. 4. corrreoqÕe" acordol 1111 resu1aruntoeô -

.1 apreaeDtu à A8 •• ablll. ,,_ $aú4a. por IIU& intelatiy. prÓPl'hI, conaU!, 
tu • PJ'G(IOBt .. : 

I) preparar. ordea do li" d.u e.UOM de MSdblôla de Saúcle, 

gJ eubMut.ur ir, tl8sld1blóla do Saúde, pera S8U e:rOllLlt e eprovsCjio, UJI prosa:! 
ma goraI 4& trabalho, pare. wa lIet8r1l1oado periodoi 

h' e.t.udar taelas as '1Uo1atõe ... u. tOl"Qq IW .... cOllptlt~ncl.; 

11 to_r .. dldea da CIMIrsêncla. dentro do !mblto daa atribuiçõoa ti 411.6 
poaaLbll1d.edea Unlll\~lrK& da Orguluçao, DOa casoa li"O ""luerem 
uaa IIlWíio lDOdlôlta. ,t;apoC:1alllttlltu, pochtré. autor1v-r o D1ret.or (kral 
o t.cftar ca IlUdida. necessórlas para co.bawr apl4e\l.l.oe. 11 tOlUl' par
to no orSU1&1lCfao de Bocorroa unitários u .,íttus de colwUcIades, 
li! 11 ellpl'tutudur I;u.tudo •• PllqulGU cuja urgúnelll tUMa 8140 apontada 
a .u~;o do Consdho por ",uuquur doe n-.br'Qa ou pelo D1l'11tor OOral... 

Artigo 29 

o COIlCi<.lJ.hO uJ. .... ·cer. _ n.~ dei ,UtOo.blüla Il. 3aÚIl. 011 pW.rcIa 

QUIJ lbu ror_ c:ontttri40a por hkl Ól'giio. 

CAPtTULO VII 

o ~crotarlado ccmpr~on.d~rá o Dlr~tor Cural u o peaaoel técni
co o aclmln1o~ra~1 .. o ~uu rôr nucuIIsér10 a Or,~1z~~ão. 

o DtNtor OUrd .será QCNItlrUo p... .. dPllblch" de S.ddu, 80b 
p1:'Qpoat.. da Canaollbo • n •• ooa41qÕa. Que ... aoabl"l. do S-.\d. detQrainu. O 
blrtJ"or Cural.. wb0r61-.40 à .".taS'14a4t1 40 goa ... ~, ...R O 1IIL1. ~Lo tuDCll.! 
wl0 téontco D adlaiDltlltr.'"YO da. Or.;aa.l;aç.o. 

o Dtrator OUral aurá, 02:-0"CI0, o SucNt.tÍrl0 de. IIoSItCd.bló1a 
4. Saúda. 40 00111,,'1110. do ,&4 .... C!otlll .. õ~a o del.8aQÕO. da Organl:taqt.o 8 
da OGaturuDoi .. eOJrWo.:edu par ala. O Diretor Oural poderá delogv a .... 
fuDl;Õea. 

o Dtrutor ~cal ou eou ropr~aontantu podgr& oatab~lccor, ~~ 
vlrtudo 40 U/l aeôrc:lo com 08 Estado. Jfe.bJ'08, o 8bt4111a que lhe tOl'llS POsdvol 
Pera o cl\lrdcl0 lhI .uas tunqÕe •• o contacto cl1ft1to coa GIl 41 ... arl08 .tlllaté .. 
1'108 doa roforido. Eatedoa, pbrtlc~larMUntd ca. De BCrTlqoe do 8DÚdD e com 
CIl'san1z~ÕO. de .l'Ilide JUlQlona1s,,.,,orn,,, .. ntnt. tIIl .in saWlrJUQll'!ntat, Pod .... 
twablÍlD cnt.rar01 III..-,Õ",~ dir.:tr.o OQGI. Ol&snlZ&ttÕtni lnt\lrno.c1onaiS CU)II.S at1vl
dadua eatoja duntl'O U órt'lltD da ccapoLincl0 da Organização. farD COII: que 
as apoeias Ngion"lh IIItJJ_ iotol'Jl84U d, LodO' 08 WI~Ot.OII que tnt.eroa~u. !U, 
su •• r$8pecti'l" ...... tõo •• 
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.ttl'tlgo J.f 

o [·lrut.or Ouro! prepnrar,i u IIllb_t.cró fI~.uulJ::l::nte ao COOStolhO 
o r~lotórlo f1nancoiro •• ostt.DtlYa orçwqantÂrle da urçunlzaçÜo. 

o Dirotor Oura! DODCorá o p~a80.1 do S6erctarlado,do *~ôrao 
e .. o rur,ul~nto do p" .. 0ll1 u.tl1~l.u:ldo r-:la ....... bl.la dt! Wdu. It. Dopui
ct.\:r<'ljt.a prU.,rdlul 00 I'tIcJ'Utnrwn~o do pl::llloal du'l'''' lIur 9 dLl ruJ3lJg\Irur flUi) I!I 

urle1üncl"l o lntllsrld"ldc o Q reprcaUlnto4;Üo de corátor lntumacloQel da llecrg, 
t::rl~ IIItr Mntanllu:.DO "Jie alto ahul. Der-ao .. i, 19uolml:nte, o. devido utou .. 
<i00 à l.n.Ôl1<:lO .tu ~Nt.~" o \"18'8081. do SQCNt.arlftt\Q l\\!al ~_ ponrntll)l), 
• dHle a.pln poa.~ .. ol • 

•• condlçôua de trabalbo do pu.soal da orSonl~.çÜo Berão coa
rQl'IMtII. Da 1IItd.14u do poosÍ'loll, às doa oa.tns orpntzaq_ I1na nnçõe. Ua14u. 

no elf.~ra{Glo 40 suns ful'l,;Õo;::II. o Dlrator Gunl c toõo o paeug 
01 Dão dnerÔo 80UcltlU', ftfdI 1'Ilc .. bor lnatruQÕu. ele aoDIWII ao.üruo ou do li! 
... ~ tUlt.orlda4e oxtl'Qbba ir. Orc...ntnqão. Ab.t.r-.... fia do q,1lDlq,1W1' 0'\.0 Ituo 
po.oa o"'p~t.er .. 11\1.11. ~1I.Ud;.d. 40 tu-.loruSrloa tn.t.tlrJlaalo ... t... Co"" I~ 
tl'O da OrccalzQçio. por sua lado, .. c~w • raopett!l' o oarátB! tlXC1,!! 
.1._1I~0 la'temaolOJl8l. da Diretor GIra! e !la p .... al. • ll60 proaurarll a..,r
cal' ,qflaMnaiD eõ~ ilda. 

o ÇoQMllbo orun Da ooat. • .õu. 'lU •• _...m1JS1 ... t. emlkt 1»." 
cUoar ., por .ull. ,r'iSprlo laclnUYo GIl pCJ1" JIZ'Oput .. 40 Diret.or Owral, podilri 
ari .... to&4u ali oom.o'" .. rol'''' j11111t4 .. 1I:0IIY8II.lent .. pan • r.al1l!.,., 
.. ~\,I-.Lr.tu00lJ' ob.t .. Uw t.,.ro ta OGaIIUt.üaoio ta Orpa.1U\9êoo 

, O CoA~ulho. d~ y •• u. ~uandQ ~L ~ todQ aQMO, ... ~e~ pur an~ 
OlCftI:llMI'G li. IlOca •• lduda d .. IIIUltCtl' cada. coai.eao, 

Artigo 40 

o CoDaol.bO ~r. opronr h criaqõo OU CCIaI1aSÕQS cDn3Unt.c.s ou 
alst."8 e~ oun:a.. OI'CUDlzmrÔU' u~D"lQ8 fuul' FlclJlar I!I Orpnl:r.nção, ., al~ 
CJ!! rr:~r l"CIpNBunt:.r D ot.sanlza..-rw tlIIIf cOIII.hauua criulUl por O\I~ru orCllnu!. 
çoua. 

(; • .Pt'IULO n:. 

CONn:JfQlclnS 

i. Maec:lblálu doJ Saúlk: CU O Canaulho pOd. ... rüo COtrfOIl:OI' contel'êll 
cl-:u: 1011:1118, S"l'uta, tlicnlc:ta O\a outruB du CQl'ét. ... l' ... 8pt1elul C:Ctl Q fltll Ih! eo'ii 
e1.lurnl' t:Dsuntoa 'aUQ DCJBC 11. COIIJklt.~ne1ll dI! Orgnntze.;çDO uaa"SUJ'IlIndo ll. ropr'= 
.unt·,,;;,,~ 1I. ••• 1a eont'<.Ir:;(\.eln..~ do.. Q'Cft11U,t.2.llIiÔol. l.ntur1\llc\onr.1.a u, eal'l C1 eGl\-

aa:nU.ato do r.o'l';;"1IO 1IltONUOOo. da ors;ltltznçÕU8 naeJoh~1a. gOVltrDOD.;ot.el:J 
ou ft,1a COTorllNklntdll. Jo. fot'l'\tl d<Joau r.:~IIO::.lJ.tl!Ção aurci. dIlturairu.dtl. ",,1:. o'!. 
:aeabt..i1n d.J Scwl40 ou; polo CoAOOl.bO. 

o Conaolbo podvr6 prOYL'r r. ru)1Ns .. nt.cçiiu dn OrC1nu .. aqiio ,Junto 
àa OO,.t""",e1at1.ll. q\&8tu Juleu- "u AJI'IJr.1ntoNsa.) pftl'tl n OrS!lon1s.'lqOo. 

229 
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CAft,.JLO x 

sere 

I, loe .. Uzl!.1õ;OO d>ol .éllu da Or"llIIlzc.çêo curu cSet,jt'mlnQClfl p ... lll 'I!. 
...... 1,.:16 oS" &""'4" "pó. oO ... 1I:Ha :.. N:o,õ ... UIIUuS. 

., 

., 

C.,p11ULO II 

~ã.a Ii'OIawD 

li. :ta:scabl.ÍI1a do Sed60 dall1nirR. JUrio41c-..Dtu, aa Út'o. gcogrntl0l\S 
0lIl Quo tor CODWua!UO"., uatllbulocor lID\ O2'I'rmbo'Wão Nllioonl; 

a NI •• llhl.dl0 da 8nÜd~ podort1, eGR o co,,"nt1al.lato 411 110101'18 doa 
I:atodo. I"',."., 81twulCIII ckiftLrO U ~lDo ta_111 dClt.oftllado ••• t. 
bul.oar u.. orane1-.qQ2 rucl0d~ PQr& .~ouAar .. nuCu!.ldo~. oaP.i 
elat. dou".o r.Jgl.o. Rno ha'fun atai. da ws.u OI'.nA1%Gqoo "alonGi 
_ ea4ft ""Sião. 

Codo orcnDhot;jão %'I.lUlDDal B<lr" P,,",u lntecrAnlotl do Orgo.n1z.[!çÕO 
do. bCõrllo co. U8tB CouatltUlqão. 

CUIl'l Orr.tDiz;.~io r"810D(l.l c.onlSle:tlJJ-1. Ilü UIl!l CoaiallDa RuglI1Ml).., 
• UJII iaerltórl0 Ruglona.l • 

• oS CoNSIiDCS: k.J81oD:lls Ilor~ cQIIPoata8 dl: r .... fN!lSUnt')ntu!I dca 
I:..sti'<!.OD L""'-~ro. " li., Ii..abror. ,.aaociu<Goa do:. Napuctha INt".1!lO. '1'Ord,tórlol1 
0\1 (:rupos do.: lUTritórloa d..: WI': rugtÕo, Dão _9pon8::qc10 p.du IllrlJ~Ca dt.= 
.UCf: rul::ÇÕI!D tnt(ll'D4oion~.te ... "utJ niD ,. ... 'CID I:t::broa 1\a8octudoo.earõc. diroito, 
ti 8<.:r rIJl!r"':J(.Rt.,.40:J n~8 COfIIl"~8J~""L~,,~1r. u dulR,! l'artlI.:1r"~r. 1\ RQtur':Z3 li 

" 0.:1,'''011''0 doa dlruito!J u ol'rlgr.çoua !lU •• da turrttortoa ou çupo. dt: turrlta • 
.1'10111, pvr!lnto a.COI!l18sÕ~.a Huglon'ltrt. lIuTno tlubr~lnlltlo8 po.:ln i.:i!l:mbl.íll1 dI. S!_ 
úl!'. COIII Iludlóucl:, do 1..t:.<lo tirJ.bro,~u 4.. outrll ttut.ortdcdLl r,lSpOrUItlYt:! p..::tna ru
hçõoJ$ lnt"f"n:Jctonni8 001:1110 t.:rrttórlou. li coca 08 .t.stwkur Udmbl'08 de rq:iDo. 

jl!J CoIIIl:J.IIÓt:s R(lSlont:l:1 8u rl.lInU'ão tf\flt::8 .. cz..:a ...... umtn5 rartllll 
Julg-.dn3 RLlC1:3sár.h'3 <: flXur;x, o lUl{nr' elo CI&:b r..unlão. 

., 
oI ., 

., 

nrt.lgo 00 

1\.5 runçõ~ 4:, COCllllar.o I«.;gIQRr.l l,Iurao: 

'''r_dar cUro.lthne .óbre qUo.I8tÕ". 40 (H·.r~t"r dclu.uhut.nto l't.:slonlll; 

8uporlntonde" •• Qt.i.,14tulOa 41'.1 SOOHt.U'lD. RoJSlonul. õ 

Pl"OpÕ~ à. &c2' .. t,~10 lIusloanl n r...u.nlÕo $o CIOnr"rQlloloa ~ôQnlona G n 
ulllboraçno du trGbolb~ • lt1"C8tld"~ÕIl. Ddlo1ohC.b .ôttt-.. 'ilU".tÕ4... 
4e .~do quv ou oplaino do CO.1 •• ~ ~.1~~ !uJ~ d~el. para aro! 
11zo~no do. obJvthO. ela QrcoaUoçu, lUIr 1' ... 100; 

coo~",.r CaQ L08 t'Qsp.tctt.,na COlllh8Õd1ll l'0810ntllll doa lIo.çÕotl UaldQIII o 
00. ~ doJ outraa ~nGln. ~lIpuc1~lcud~ o CCO outrOD orcon1zaqôua 
ln~~raQQloQ~l. ~onA1. qua tvnba. coa • orllla1~io lntoró.eea c~ 
ala: 
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Di aeoQadbd1" n OrC_i:&tu;~, por Sat. ... ra,;dio cio Dlrv\CIr (]uni. lIIõbJoII 
'l_nõea SIlt41rMctGuia l'Ulftttyr.8 li .a.ú" " oujo ol.oMCtU exOodll oe 
lja1t •• da ~.ior 

r) NCllLladM" 11 conClcuI55o 40 C"411.08 "slonals 5\lplcltUPt2e1t pelos Cu ... 
"~lIIIQa 4d r.a,.ot.h_. ~t.ã.~ _ .. ,,~ \lo. cr1i~t.o 4D. Orsahl'U1o
QDO du.tlll~Q ~uul. roa1aD ter t~flaleA~ ~ ,.~tlr o pleao 
ucrdclo d',. runçÕ .. "atonal.; 

•• tódaa ea dtnlGls tUDÇÕ" que rorem doleguu ta CoIlllIGOO ROe:lonu pela. 
.... eabl..t. do Soúde, pelo COualbO ou pelo Dintor c..nl. 

8ab ô.. mtor1dad.. do Darilt.or CeTftl do OrGaOizaçÃo\- 11. Secnt,4J"lo 
Re~lon.l •• ~. a ôrs~ ~ln1akratl~ d. to.l •• ão ~ton.l ., a1.- 4i •• o. porá 
_ execuqõo, na l'tIl"lão •. u 4IIclsÓ.1I da "Pl1blllÍlu ckt dG&Íde e 40 CoDII"'].bo. 

() (.'huru da 3cnlr'Qtol'10 R'lc10111l1 [.Crê: o Diretor Rtlgl0aal. noae8-
do IIclo Con.olhcl lIu acôrtio cors Il Co.ta.oo Rur,lonal. 

o ... ·:ltlool do t.:ocritórlo RuC{Qh(!t,l AtirO liOl!h.ledo contoraw a. nol"-
11111' "UA- tQr~ .t\t.ab.,l'll~f.d.n.a cato" o nil'~t~r G..1'1Io1 • a. Dint.ol' AU8101lal. 

» Crronlzoqão 33nl"Érl~ ~enDrleanQ rdP~01)ntGdD ~lo ~eu 
~an1tór1o PIln '\tIUrJc4DO, 0liI Contu~ndflS &lJ11tlÍrlo.a Puta .\MrlC!UJo"l8 u tõdaa oa 
01ltrf'.8 OI'~l'U1Qãus hgl0DIl18 Lnt.",qo'ful"UWIUnta.b du euúdu eu.J& udetônclo ... 
10 W\t.<.lrlor b. "atu ti oaslnflturb dt.llta COnnt.1tut'1tGI 6UZ'\.G \lfI 4t,;-.l<lo ~po li 
t"Crudua no Drt;coh~Üo. Ui8ta lnwgrUliÕo 8.n'é. et .. tUadu ~ qUtI rõr po.dwel 
por ~ u"õc _. ~ buaeodo. no <!oDMIntl-..anto _tua da. wtorl4a4o. ecJIIpII'
ws, rIWl.U",.t.w1O uf"CUVÓII 401 01'fJl'UL1zGçõ~ lat"R800llGII. -

C Dlr ... ~Gr 0uZ'.1 ~PIII'or. o .u"'~lIrli ao Con •• lho o pt'OJot.o 
de! o:r'1l11'11.1nto awal da cra:8ni~80. O Conaclba apne'",r! o pJ'OJu~ u o .ub
aa~ul'D it. .ua1MJlllb1410 do 5d_. ~ da. r .. CKIIWrUbIc;O .... q_ lbtl pcauoorv. 
COIlYIIIlllunt.ulI. 

Soll NII","_ d_ ~u ... l .. lUIr .. c&-do actN • Orlani.a;io • D.GI HII1jÕOS 
UqJ.d.a ......... lIbl.li ... BIIÚd.a: .&_IIU11''' li .pI'o .... ,., o PI'OSeto ~_D1.h1D • 
_partir ... d ..... _ .1I:tDto~ • oaoaJ.a 4" ..... por ala t ........ 

A ./\Hoabllh. dII saUIlO. ou o CoDllollbo. eclndo ea DQIII;I da ~laS __ 
1;-1.';,-, 48 311.11". p06l111~' !I"IIoub __ dollqÔ.,a a o. 1o .. 4a.a t(lSto. Q O&-eaaillllll'io • 
a8 sdnlh1tstnlJ'1Í d"ade Cj,UU .. eoll4tp. qUtt aaompaobloat ..... :ioaçõ. •• i .... 
18,rh108 parac;_ .coitú .. U .... li ~_bl~la do smIII1u OU ao Coaaelbc V d"acht fjWl 
COCIcol'dua cu.. oa CbJlltlva • Cba11tl .... da Oq,8A1zaqi» .. 

Sor!i criadO um C'undo capactol, du que (I ConSulbo po~ré dispor 
" .t-II I'!rlt~rto. (lflra IIlt"n4ar $I elU08 a. _rc-'inc111l I: • ctl't!UbStWlã. 1.,...1!, 
t .... 

231 



232 DECRETOS LEGISLATIVOS - 200! 

Arttgo 59 

ai 1015 d",e!aô.,s da ,.:JSl:IIbl.ila de ~tWd·J sôcre qucatõ .. :. iJlportontoJS s.:J"ftO 
toaftlios por .alaria du dots t..,~os doll voto. d08 Eata&:l. Ho .. bros pl'J
D'lnt..a a tteat.u If,uust.Gca lnelu\t-lIuõ n od.oA;õ.o de cOD, .. n"wa ou Ga ecol' 
dOUj n aprovaçno do acordos 11gando li Organizoção às Naçãu:! Unid~ D
o Ql'!S;:,nl&IIIjÕua .. lR11tltu11õg..1) lpt...r80'f"ILl;a-nlllllUntlllla, no CQoful'nldd. 
doa Ilrti:LSQ8 69. 70 I.l '12; aa 8"o4r.& P. proaoJnt~ COMUtlllq,eo. 

t J IW do,::ctat..r:J la OU\ru9 qUllllto"", ll.cluaiv .. u dutc:rmtnD.çno 01\1 e.tecor) ... 
~'Cl0DG1R du "U~.tÕU8 li a~~ ~c'dJ4oa ~ ~ auloria oiu do1a lUT
~oet aerão \OM.dllUl ""la .iJqll~8 .. 101'111 6d ... oto. 60 .. l~a pruouato)a 

Q ,otentos. 

cJ A -.ot .. ,ão, I!ÔbJ"lil: IUNJUnt.oe anâ!ogo.s. ,",) OoWkllho Q OU coausÕua do 0..
urR/:n1&8ÇRo ~l'd (ulta d ... .o.c6rlCl.O Coei 08 pcrésruto8 o) !li ti) cI~stu .L%''' 

USO. 

CI.P1roLO XI' 

~Td!l.lcs ,~IIIIOS lU.06 &sr...IX8 

Artigo 51 

Cada Set.etCl IlerIbl'O cpreutltara &UWO).-oDt.1It 11 Ol'84Illzação U. re
letório .ÓtN MI _dlde. t.-cIU o o u.,tllllbo r.,ulaa40 para o .albar_nt.o 
ü. .. úct. dI,! 81111 popula,ão. 

Cada '.todo Mu.bro .pr.ovnterG .n~.la~Qt.o ~ ~lat.órl0 .Sbrw 
•• ..,<:114 .. t.olldUl u rubçü .. roca..adllçÕ~. ~UII lhe Cor- tdua ,.,l.Or
.-, ... Ü u _ rolo,Õo ... OO,,"~ÕIo •••• ori_ • ~ ..... 1~. 

MtllO ~ 

Cndtl latado ISelatro CCliSU..Glcur& 1II.u4tat"..,..:nt.d • Ora:auJz:t!i'ÕO, 03 
l~la. rugul~nto •• rulot.órloa crlciol. e ~.tnt!~tlco. l_portantu. r~latl.oa 
à aC!\Ído e "\1111 tenha 81do pÂblioadalno MlU t.urritôrlo. 

Cndn lLIebro fornuclfrn NloLÓrlosl,lotatll:ltlcoa (j lIPld ... l01óglcofl. 
ne forma cSot."11I1D.f'.da polu MlICllbl.i1a Chl S.ww • 

• 1rllgO 6!i 

C'ldc 1.Io.:t:lbro fornecerá. ti pedido do Coa81:1ho o na. IlUdida do P'I! 
~ ..... 1. tô4",. ali ',,('aTl,n~Õc:J GUrl..l...nt.QJ"UII r'-!IIt.lv_ ã lI.,Qdo. 

(;;'I'.~:IU.JI:. roR!CIC .... I?RlV1.L.EQIOO E l!lftllD;UI.:S 

i.l'tlco 66 

1\ Orgl!.n1zeç:o sozord no tCl'ritorl0 (h e:ldn Estado Membro do 
c'lp'1<."i1>1.u" Juddlcn rtdc"lIl!uirlA para "t.1na1r o .... U ohJct1'to <I para o I::xercíelo 
de SUoU l'Ull.qàl.l&. 

0.1 J\ Orcrvd:t.r..çiio f!OUll'4 no ~"rrltórl0 dfl endn Xatlido Iblbro dos prlvll!:Í.. 
Cl0. e l.unldadus ~eu8~~1Q8 para atlnclr o .u~ ob16t1~o L pera o 
lJ%M'c!e!o de suoa ru~ÕüIl. 
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b) Oa Z'.~.cel:ltlSnta. 408 !;:nado. 1 .... "1"0., 811 peDIi008 tloalguadu pera 
.vrwSr no COAaclbo v o ~ •• o.l ~cnlco e ~lnl.tr.t19o d. 0rcanl*~ 
ção 8D&crao 1~.1n.n~_ da. prlvll~.! •• QVG • .0 noeo •• órl~. pura o 
lnd~,.nd.nte e .. re!elo d~ .wa. ~çoc. no ~U. a. ref~ro a Orsenl&a
ção. 

A ca.pad4d. jl.l:r{dl0a, IM pr1."iUia1_ • laun!d.D4 .. o.c1_ rot!, 
ri_ .não IkIt.!JI'tl1.0d0a c. \111 o.oÔJ:dl) .'''0'111 .. _ .. rã .laborUO pula 01"0" 
11.1 .... JlUat. ..... u •• o "'RÃ_ao Gtrnl da a.tõ- 1ID1 ... _l.u,(u ..... ... .. 5...... ~ .. 

CAP11m.0 Dl 

IIIJ,.AÇU CXII QJ'l1JAS ,...,z.-ç'lml 

.Art!ao 15' 

Ã Orsen1:lo.QÕo oSOl'd 111.44 ia. HIlÇÕU O.idas co .. waa dos asóll4 
eln ooPOO1all1:ad .. rarllll'lclell '0 """CO D'1 4a evt. .. dias Nacf~ UDldaa. O 
aaãl'do ou Da acoJ'ctaa 8Ôbn as rol.,õ .. da Oq;aatuçia cca _ Naçõua Unidas 
.ftão 1U\lut.t4ot à IlpJ'OY_q80 da .lUUbl.ta 40 s.dd. por UM "'orlo do doi. 
tAJ"-a. cIOa 'totOa. 

... .... '10 

r.. OrpalU\~io u.".bíolõtourá n1&lliõ", erttuV'!l&. II!I oooper~. ee
t.r.:lt. .... nta ~ t.ô41l1l lU autraa arpa1~. lBt.GrSOWCJ'1\llMntDb.oo.O fõr 
COftYU01C1Dt.o. O ucôrjo otlclal coaclu1to ca. c .... orpolZ~ÔaI' Ih... 1101' 
1IpJ"Q'l"lJ4a PClr _101'1. da dot.e t.urq08 de. ...... blAÍla ckI ~. 

I. or(l(Lnl~ÕO poderá udot.or. COID rultlÇÕc tl l>.:lswltoa do SUQ 
CI»\p..~t.':RClll. cs d.1BJIOai~ÕWI COA'l.m1ont. .. pu.ra eOllCOrtar-DU o PCrG coop..rll1" 
CQI\ OJ'ft:u1tzIlQÕ\la la.t.erftQcloD:1la não SO'l'e~Atota "'. 0<* ti aPJ'O"~ção do liO
wc1rna \1IC..,rtI_lHIO. ~ ol'lWl.l~ãu ntll::lowda, SQv\ll"nOIa:Ut.n.la 0\1 ~o gvYft;lrAll
IIlOnt. ... h. 

A OrC(1l11Z0'i:.o pcnilu·á, coa n nps'O'ueÕo d. 1101& t.U'l'soa do AsilO 
bl~la dI.: SoÚdu, rehlrad.lc&t d~ ,,,.u.uor OI'CaQiuçao ot j,118t.1'tu1"ao 1lltvmoel,S!: 
bal cu~ .. l'InaUdado •• st1vldtlde • • m .... no "Uo d. Clo.PlStineia da Orgaa.l
u.qi.o. as t\lft~.t a. rec\1l'SOS " tIS ob1'1r;aQÕo. ",_ l.M JQaa. ItUr 1:Onl'Cll'lü. 
por Ilulo " .. acôrdoa lnt.\lI'UC!loaall1 ou par .)u~ .. t.u.~at. a.:,dt.oe b eh
tWldo. p"lua autorl4adea COIIJIUi_c.ca do. ,...pecttv .. QJ'&WÜzaÇ~ •• 

c..Pt1ULO XVI I 

"""""'" 

Aa pl"Opoat.u d. UQonba • oat. Conatt. t.u.lção .. rio CCDll\lclll.d. .. 
potlo V1_"" eu ... l ~. bt.-..Jaa u.doroa.polla _noA _ia _._ .nt. •• da aa_ 
acbGwt.1doa ........ blJl • .s. Saúda. AlI ~ndu .at.ruio era 'l'taor par.t.odo. oa 
E."Qd.oa UualIros ~an4a .dot,do. pulara Gola \orço. 40. Ilelabra8 \te ao&r4c COI& 
.uaa rw.,.otlY" coa.tltu1çõ... 

-..... 
o. to..s\G. ohJ.a&., oape.abol. tnaoê., 1qll •• ru.o dqt.. Co~ 

t.i~~,q:O ... ~ .... i~ i .. ~. ~.~1 .... 
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~el~uur ~ue.tão ou 41YUT,üncle r~torvB~ee ã lntorpr~t~nu ~ 
â apllta~ão dosta Conatlul~ão c ~uo nio tique relolYldo por agia de necocla
~Õae ~ ~l& ~.ombló'4 do Saúda, .~rã aacuain)ad. à cârte Internaciona} de 
Juotl~a no to~ uatobel~cldQ DO E4tatuto de rut~r!4. Côrto. e meDOe quo as 
parta. lntol"O •• ud:l8 concordwtll nout.l"O modo de IOlu.qllO. 

COII outorlz.oção da NUloabllÍla. ~rlll das tluçÔcs Unidas ou C", 
eut-or1t.!l;iio I"UlMlltante dlt 'iualQu.:r acõrdo ent.J'II e Or,soD.1zoçãG e RS Nnçõu:!I Uni 
4118, li OrCDll1zeçQo pock:ró' pedir ã clh·tu Iotornocloltnl d-= JUIIUça seu PUNe.r 
consult,lwo eÔbrc qu~l~uor quostão jurídico ~~ ~vontuelmuDt.u .urja duntro do 
coapot,üntlB de Or80Dl~~~ão. 

o Dlrutor Bt.rol podcrlÍ t'uprUtl",ntf'T a Or("anJzeçHo po.:rtUlt.:. ti 

Côrt.c Intern~clonQl ~ Justlqn 03 todoa 08 prGCu880. r~aulL~Dt.u8 do p~dldo 
d(l pr.r<,cer eonwlt.ho do rO'tu1'140 tr1bunel. CotIpetu ft) Diroltor Gtlrul tOllllr 
:).$ 1:lI.~1dr.s Duec3~úrlQ3 puni n upruc;.,mtnçeo 00 C0.90 à. Côrtu, lflCl.u31vll 0.8 qu .. 
se "f .. rflta llCI dUh'lto dos d1tuNDtolS pORtos lia v1stb, eôbN Il I.&u.=atão. 

C..i'trulO IÇl 

ifll'R.J1r. I..U VICOR 

ft.r'tlgc 1a 

SOb 1'811':'"" d.~ d1.spoalC;õoa do Cepítulo UI, C5tll c:onstlt.u1G;no 
ftcnrQ obul'to h r.sslru:.tura OU n aoe1ta,;eo do WQQa 08 l:;sto4oa. 

a' Da t:stf\doa pod""riio tonwr-8o ptU't(,8 n~ot.Q Conetitut'iOo por: 

t 1) ."..lna'ura, UIl r..&Llrra do: (lprov.~ãg; 

bl •• DC01t.açQO .tlrá. efetuo"", JIo,!lo dOpÓlito do lnat~oto Ccmaol JUQt.o 
ao &!<ore'tLrl0 011'81 4u UAçoaa Unldu. 

latll Oo.aU'IIUc;ão entrará CRI 'f1SOI' qu6Ado dalo. •• 1Ilnt*l tM'P!! 
40 PO'I" •• ."iQt.u 'li _la ..... &"0. 4UII • .qg.. Vni""', 4a c;oÔr4o ~ _ dUpoal
çõua do ,,"1. ?,. 

Artl&'Q m. 

Do b:lerdo c,. o uUao 102 4a. CllJ'ta dns lJa<jÕo. Unlde.a. Q &lCN 
tlhia CorD1 das Haqõ, .. Uu1du rostatJ'&1'Á oato Conatu,,,,qio 4tulda quo Ullltnui 
pDr , .. EAtlldo ..... r",,IIIIZ'Y. dll AJlra~;". ou WID ..,VI: d.pcoa1tculll co pZ"111C111'o ln;!. 
trumunto dol rattCic~ão. 

() Secrot.ário Goni das No.c;õ". Untdu lnfo:rur4 oa lllt.a4olS PU
tes ~9to Canatitulqâo de. da.ta de suo utJ"1lda tJfI .. Isor. IDfor.e_104l_á, tsu,al 
unto I da 4.~ ua "IM! wtroa ).lIta40a eu ti V_NaI torneAo portua. -

UI rS DO ,UL 011 RuPl""811l1tantulI abaixo o:tlllIU1doa. de"UG*ate 
elltorl~8 para tal, GS81DUa o. 9Z'!IIVDC,U coasut.ulçiio. 
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I:totwulo DD tldblJoJ do t_ 'Cort, o wlnt.o,I • dots lIc Juliul ele 
1946, UI. UII 150100 CtX~lU' nelS U.nauaa cb.J.Q,eln, oapeQhola, tr~oeaa. 1nglua 
ir rusIB. cujo. t.onOI Ão t.odos 1l\1al.,atof out.õntlcoe •• 0. tuztos orlllnn1s 
atino dopollto.d.os nos orqulvo:J dos IIllQõc. Unldu. o &crutfÍrl0 GuNl ctna I~ 
Çãoll Unidas .nvln.rê GÓpSt" .. MltiaUeM Q codo. UI!. dOa coriMIQII raprull8nt.adol 
n:l CalltuhnC11lo 

..... ,L 
t..IWlIl (xl 

cOLOi'!Bla 

COSTA RICJt. 

bnWWICA 

~"""" 
XOlTO 

lnlllh 

DI'. robl llttu1 
Dr. tldhat Chujbl:-lil-AI'11b 

Or. t:. 40 lIolt 

Luta v. Sotalo 

Qul'flldo 11. de 'sulo sc..uu 

Ju110 aastol 

SbOn 1. J;. 
L. Chln YUoIln 
Szom.ng Sze 

Carlo. Urlbrr h6"lrro 

lal_ BaneTldi:. 

DT. Pedro lloauulra 
Victor San,au.rlna 

:S. CkI'IIk01' 

R. De ..... ,,'-"ua. 
Or. a. T. Cllouob. 
Taba n. .. 04 bar 
u. S. Abaza 

'nJ0IDa Parran 
.orthc K. Ellot 
l'rAllk O. Bouc1roau 

a. ToI!KllllllUl 

;r. Pnrlsot 

Dr. PhokSon hopanarla 

C .. UoTin 
1. '''. ttuna. 

c. X. Isk~8hmandn 

C.1I ... 1 

OhnaaeNU Choni 

aob r_aorva d~ rotltlca-... 
sob rllscnc. do &.provoçíia 
u uccltcÇno pulo Qowôrna 
do COJIIIIDIUMlaltb da jW$· 
trClllo. 

8uJ~lto à ratlflcc,ão 

80b "INna de IlprD'l'açao 

aob !'V1Se"a do .proYaç~ 
conat.1t.uclonel. 

al1 ruturondWl 

aob r..orva do retltloo 
çõo 

.Ob re.~Q 4e r~~tlca-
çõo 

ad roterenda 

al1 ret .. renchUl 

sob rosur9n do ratifico
!lCo. liatllS assinaturas 
estão apostos do noôrdo 
coca o ruprtls\lntoato d~ 

8uo. UtlJllst.nda paro o u'l 
ciclo dua prcrrosot1l'll8 
d~ Corôo. filrQ suas rolBçõua 
cam Clt. ~tlld.oa c\ra tnUn. 

liob raaer· .. ::,. de r-o.t1tlea
c;: íio pulo Por lar.wm.o Ira ... 
nhoo lUedjlh.) 
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L IP, 'JO 

1100""'''10. 

NOVA 2EJ.IlNI)1A. 

ReIHO t!NIDO DA GRÃ-
1lRJ=:TKlaliL I !RLAHDA 
.Do IUllE 

s. Al-2.nbovl 
lIr. 1b8I1A Dogr~Jl 

Ocorgca Ital:t.n 
Dr. ... itfttblout 

lODOt Ungbo Togh 
JoOO B. ae.t 

1Jr .. 11. dG l.oet 

c. 'lU .an 8er8 
C. lIanntn,a: 
11. À4 ~Z'aaI1 

,. .. 1. VaU_riDO 

NJpI. oUllh 

Carias ElU'ique Pu Solda A._ 
lid,_rd GrzqorZONkl 

r.lv111. D. Hackenzle 
o. 1. rete • 

RtJUm.ICA. DIIS nLI. 11. Le.ra 
PlJlAS "altl"ldo de Leoa 

Ri:.R'!!l.lC .. :;OYU;TlCA H. l!;. .. t.r .... 
SOClftLlSTA 4 BDJ.O. 
""'10 

Jü:.ruDLIC,. OOvn:"ICA L. 1. f:lD4ud 
I ~LJ.lST.\ DA tI~ 
"lA 

SALV;.DOR hrlatidee !bU 

aYRt~ Or. c. 'l"rctl 

UNIÃO DI~ Rt;ruBLI- r .. G. Krot&:ov 
c:.r.S SOVn:TICAS soca 
ALI81'.1S -

UIIJWÁl Jo" ,;,. l-'Ora 
R. fi!vtlro 
Carl06 :1. bubel'QU84 

h. l\l'Toaza Gu:uaãn 

r. ..... ; •• StaJl\JlQl' 

ad rtlterendum 

aob """a de I'ounca 
çiio 

ali reterelldua 

ed rate:rendwa 

Ijob roaena do r.Ür1ca
ção palo CoTârno 

80b reecne de ru.t1.f1 co
qãa pelD Coneelho Supre
~ da a.pUblica Soviét1ca 
Social1a\a da Ucrânia. 

eob reoerY8 do ratitica-, .. 
sob "08Mo 0,1111 rnti(Jca
,.ia •• \C!Ialno 80b reaeM'a 
da apra.aç;o e ~Darlraa
qãa Ile MU Qo'W'iTtltl 

aob raSe"8 de MlUflc.
"ao pelo Prestdl\D do CO.D 
IIIdho SUp1"UD da UBS3 -

sob _8~rvB ~u .. nt.o .. ra 

tiC1co.~Q.Q 



IlllIAIIIA 

SIÕD 

SENADO FEDERAL 

Dr. !.fuiWl E,alltOr 

loba D. 1Il1o Coruaclt 

eu)alto • ratiticação 

auJtitto a aceitação 

010YGAD! nlburto Canaparla ~jUltD. rD~ltlce~õo 

8Uju1t.O .8 rat1t1a~ão 

Dr. ü. P. TUtunl1 euJulto Q ra~lrlceção 

o ln~t~cn~o foraul da aooituqão pala Cunud& da~ado ~ 21 4a 
ae;Ôlta ds 1')46 rol depositado JUDto ao Seoretlirlo Geral du H.
çoes Unidas ali 29 de e.sôsto da 1946. 

C texto quu nrveedo õ cópia ezata da CcnstltulÇãD da organiza
ção }fundial do SnlÍdCl. usolnodo eIl t1eu '(OH, a. 23 de julho de 1946. Dali li.", 
ao ohlüt:8a. u6paul!ola. fl'llItltt:SD. 111118 •• 111 rua.a, cujo orlatalll foi dopo.tt ... 
do nos U'tf,uivoO 40s !~.'iÔo!. Ul\ldl1s. 

ACORDa 00I'ICW1:Do P...l.03 Gc:.vt.:RlIlS m.n~rrr • .D03 1tA COl'lf'l:f~UClA 
IIl'D:Rlf...cJ~!ol. 11: SEUIII' ma.l1D;.. .tU lG:.Q YOII:, L1!t 19 IE .ruIIIO A 

aa D JUUIO 1B 194.6. 

o. ao-.. nOIl .. "... .... ntwJO. no Canemnola Int.ernaaiooal 40 8-9 
11 .. , G0D!ocll.d6 • 19 do junbo. _ ... Yodc.. ~1.o CoaHlJaD BcoláU.oo 111 8oal-.l 
cIu Neqooa UAI.4 .. , 

_ tendo deeldlOo crie u-. orpol&.çiio l.a.t.Ul'DaQloaal 4e.ac.ia.1Ida 
Ol"pAlzat;1MJ IAIdlal de s.L:M, 

.. .. t;.Q.40 1"IIIaohldo crie:, enquanto nio ClQtru .. "llOr li CODIltt,-
\ldç.a - UD •• tinr lutal .... Ortui ... _.IlUI41d .. a.íIie, -. ..... No 1_,... .. ' ... 

1. 'lc~ c~t". pulo pra •• ato lcstru.cnto uma Comi ••• o Ioteri
na d. OrSlltllZuç" t1\Iodtal de Bada •• DC*pD1rt1l doa 48.01to Elltados ecw.nc.ido8 • 
_cu1r, 08 IlU.18 ac.8arao ... pe •• ou ,,"ue adle tcn. .. rio perta: "",.tr"11., Uro
lU, CanDllá. CAlu., l::clto, l:..ttt4oe Uutdoe: da JWoirto., trança, !mUa, Libérla, 
raixtco , Bone.o, poi ... Bt.iDNI, Pena, !.tiDO Uoido, 8ap.i.bUce .so,1Útlc:a u Saci 
altat. da Uc:.râalll. União das Q,aplhluaaa 8Del.U.II'ta. 11 8o •• 'tteu. 'V..ne_.,le .
YusoaJ. ... t.. Cua u; 4ê880a Ht.~ 4nuré ~.lpar para • CoIll .. ão lnhrlna. 
uaa pcaaoo tocaleGMoçu l,lualttfoadõl _ U8UDUI8 do • ..üht o c"ue podm t8&Or
•• aeoapaotaar <la •• pluawa a ... oaaoN •• 
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.) 

b) 

DECRETOS I ,EGISI ,ATIVOS 2001 

2. AlI runçõdll da. Coall11ão lnt.llrinll "Tão l 

can.,ocllt Il pr1111Clre ae.aio da ,.aavabl'lu Uwldial de 6aUdu tio 0000 
quanto posai •• l, 11 nunca el~_de aeJs ~8US !pÓs a data am qu~ ttver 
untredo UII 't'igor 'J. Conatitu1çao do Orcanl~eqllD; 

{lt'UPl'rr.T ti. a~~tllT 808 81s:nu\árlos dEata i.CÔrdc, 1'>.110 .... DOa suhl 
muava nutua da prl~lra ~o9são do AB.~lúla do J.m40. ! 1tfI:.:1l40 fro
vlaQrlu loura '3ltw.:la 11058110 ç De 401O:_''P''1I;I1I o rcQ~UlldWie.o OOOO;:IUII:O
rlos 'tU\J .lho ror(,ft NttlNotoa. cepcc14la:otO: 

(I) 

(u) 

11111 

(1.,) 

Pl'OfOStns t'1.:1c.ti \lO~ ua proer-- \oi 00 o!"ÇUlCnto du Orcun! .. 
ZDC;1lO guu o P1'laclro oao; 

oGtudoll refurtU\t.;8 ao lugar 0& qU" IWY.lrá li"" tustalada 11 
... ~t: da OrcflnlZDlfÃo 

u.::tUdOll rJletlvoo ê. dVt',m1nlllOiio .. da5 à1t-'-rI!DtclI Ú'ca" &Q2 
cráftcII8, tonda IJIII visto n er1a"t.O l·v.JntuoJ. 4e ol"gan.l:a.. 
ÇÕOtl r<.l{;lobllta, ne fOnHI prçvbto 110 Cep{tulo 11 do Cona
U tUl1:jão dnnIk--su u:a~ etonqao _pleiD.l aos pontos de .. lat.e. 
do. 1II:0f'~.DO. 1ntWJ'f.Is..soa, e 

un. plnnc r1nanlllelro ~ .. rlll\llflllktntD purA o pu4aoal, .11. .... -

rUII aut.u.t.i4aa e. aprouçeo da lUlaoMol\Íl. a.. &.ua.. 

1.0 ."".:111 l;1ttlcut.n4. na d18poolçõ ... dÜ.h p .. ôaro.to t .. r-a.-ão du .. 1da
IIkJnw .. eQoi.!! as docl.Õtfa da ContarinCld. Io~rllOC'OJUÜ du s.ldu. 

c) t.:stntn:l"ct:r rwsoc1~ã •• CCIII UI UoçÔo.:. UoldM e. fiJI du JIl'8p1l1'fl1' UI! 011 

.. õlU nC!o:rdoa, DO roma pr'::"lst:t no 1lI'tl~ ~1 <lo. Cnrt& dbl UiIlI'1D'" Ubi 
dfUI 111 no nrtlaO 694. ConIUtuiçM:,. útu ou OI QC.ordo. dl.l .... rãQI 

(u) 

111.11 

caroabelocer waa at.ha cohbarllçãc. ant2'~ &li du .. orSlUlh:a .. 
çõ.a, • t1ll do alo~lI''''' ° a. objllU'nl C_i 

tacU1t.nr. oa conlol'l:lldllda do artlsv 69 da ClU"t.a •• cao:ru.. 
fllIIQÃo da pollUc. &o,t"1 • ~ .. aU,.lde,4ü. da Ors~lzaqio -
.- •• .s. ou1.r .. 1f1aUtulçoea oapuc1al1Z&4M; .. 

oi_lI •• no_n"o. ro.lNlhoo~r a. ~.a.1 ... .se Orge.a1zo.qGo wn-
1.1'0 do _uo h .ua CQIIpfII<t';lICla, na tor.. 40ttalda _ ha 
CCllat1t.ul~êa. 

d) tamar tÔdas G8 1118dtdu necUS4r1a1l 111 ria do 110 proc .. ~r à trSGIenln
cie. dU NOQÓOIl UnldU pflf'a a Ca.1118io Inc..rlDa. ou fUl1QÕOa. atht
dlllllh a boa. da Orgen1~l1Qão d. R1&tene 4a L .... 4 .. HaçÕoa atr1buldoa 
.. t4 o pre •• !lU ..auto u H.tvõ.. UIl14 .. ; 

.) tOll8J' t5das os IItodtllu oae.a/Jir! .. , ck aeÔrdo com 8D diapOaJt;Ôes 40 
Prot.OCIolo nr.reat.. ao "orua. lDtllrtl.Uoaa! d'Ureié,. Pl.abliqua" ... a. 
aloa!lg 111 22 d. julho. _da Ul4', rre • t.rIlD8iCarillc1. l*J"& 111 Ceaiaa .. 
lDterina das obrl81lQOll8 l1li t\ml;looe dlJ "Ottlce" e t.caar a lnlcatlYe d. 
t.Ôdaa as NeSleSaa naaaaaulu pare. tae1l1tu Il tranetarêllctIIIo do IItl.O 
e do pesai.o do aea..D -Ott1ea" pora li OrsllDtza~;o UUad1al 4a SaÚda, 
ao expirar li v1PnaJe do Acôrdo do Jiosu cte 1907, 

r J tOll.Q' tôdlls UB Dedidall .. ea •• iirlN1 a tt. de 'lUti poa .... lIer usu.ieSaa 
pela Cemi .. " lnhrlna _ ob1"lBaqÕe. e IM tuaçõ.. conterl~ .. â NSal
alat.'l'llçeo 4a _"1,,têno1a e Bee.bll1UÇ., da. lleç;ôos Unld_ CUHRkA) ~_ 
la Convcnç:)V Sanltár:la I.Gt.erDGDlonal de 19f.4 'iue IIIOdlt1aou 11 COR't'. __ 
1ôão SonUârlo. Interaac1.onel. de 21 de ,tullho 6e 1926, o protocolo prol"
roUlnào li Convenção &buãrtll. Internac tonal do 19..... a COn"'''lção 80-

nU.árlD lnternedono.l p.rll a l1li n'-&aÇão .uir •• dD 12 de abr1l 4e 
1'l'3:l ., o Pl'o~o.o~o Pl"Ort'O«ando l1li Coo,..nçao Saatt.lÍrta Intarnllc1on .. l p! 

,rll; ..... açao oMrea de 1944. 

,) cQnC1.u1.r 011 ecor408 noeeaaÔl-I011 COII a Ol'eani'l.81iio SOlllt.úlll Pan JoII8:rl 
cana e outra. orse-nl:tuçÕe. re,lou.1II intarso .. urh .. nt.al. da seú.do.ooii 
o fim c1e opllelll' 08 dispo.1tíV03 do Ju-ttao 04 do Conllt1tulÇ;;Oj i .... 
acordos serão .u~tldoa â apro •• ~ão da AaaombJe1a d. SaUdo õ 

ti) e:-.tobo;l.cet' relllçÔca oroU"ae B eDtrar UIl necoclllçõ.,e; coa o t1a de COlI 

el .. ~r lIaar<1Qo OC)A OUot.r6I Orll<Wll1tlUjõoe. 1n!:OIr~al"l_ut.all1. \,al CoaD -
.,ata pr..,1l1to no Ql"Ugo '10 da COllStitulçeoi 

11 I'~'-udar ti 'tueal:.Üo dos robç~s COIII or~ac.a'Gõ.B ~ lnt.E:rlltl.clona1a u&o fó2 
.. '!rnOllent.etlil • coa. orl(anlzaçQ8. mUltoR41. de aQorclo coa o iU'l1go 11 
do Conat1tulçõo, e ar~tuar ojuataü rr~"I&Õrl0s, u t!~ de ~ue lhe 8e18 
('I!mltldo contcrune1ar li colaborar caa Q8 or(>.an1ZWiOols .. utI a CoIU.SIlDO 
Int.erina ju16ar convenionte.; 

J) a..,rveonclliOr DO. ~.,.1.e1roo Pl"olF01":Slh'03 CN "1::It. do ro"loio. ulllrlC~1ão 
8 reforço daa convençÕes .anltárllllJ lnt...,rn"C1ollala edat.ent •• ; 
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!tI rOll'er Ile<:tu\hllO exlstan". o Il_PI"'endu- 08 t.nbal..tuu pl'UPll'at6l'iOa 'lu.. 
for. necvallllÍt1.oa pa,ra: 

" 
aI 

11' '" pró ........... ll1io ctace.a4.1 da "'t_anc:lut.ura lnt.ernaclonal 
du CoQ.aa ao dUto" Ctnclu.1'fa GIl 1101;.., .1...:1 •• pelo 

"oôrda Il\terllDclonel .. 19:M, rotQr4nt. ..... tatbtica. 
d .. couaaa de õltUOIIII, • 

lu) para D ust. .. boJbeÚl$l\t.o ela Ust ... la.t.araBC::l.DIUIla lia. c __ ~ 
U onra1'll14ade1 

aatahulac:ur l.11Pl"lÜO .tet1 ... cc. o ConselhO J::conô.leo li Social li co. 
&IllUllu de au .. COlll1UÕ!8 'iue as c1rcunnincl .. aooMIIlhU'ea. plU't! 
e.a.lu..nt.a ODII • CData.ao .. 6AtoJ'JI8 .. at."l • 

e ... toar todos 011 pJ'()blaoe urpnr..a do •• údo 1,1". If.ul\lquar ao,.ârno 
lbe 114Ja lndJcadcl.c1qo .c...u.. ucalOoa a r.paito, chaaar 11 atuA
qia ckJa Qonrnoa " 4 .. Orc-mzaqõe. n8Capd ... ta di. dar lkIU "pEito 
_ IWoe .. ldadlla ~htea ao "u. .. "r"r. .. lRIÚdo !li t.0IIU' t,ôdu as 
.. 41daa oom8ala.t8 •• a. t1ll H ooor4aDM" ... .taUiiaola Itua ••••• 
IloYftnOa ...... OraW&CIIqÕea pa •• _ d-r. 

~. "eo.t." Int_l_ ~ cri_ 1;&4 ... _ c_1..o.8 que 
Jul~ eoa •• nlaDt'h 

4. A cama.io ln","ln. ui ... '" NU Pzo .. lunt •• oa olltnl tua. 
O1onÁ1'1011. a.Jote.rã o aw nlt.Ato prÓprio .. cOILNlbrlÍ ... MOaII."ia. tôdü 
_ 1* .... ~_ JGlea' babSU' ..... 'a.Ws..- a .. ~. 

&. A eo.u •• io ~t.r1 .. ao.&Jard .. Bocrut.u-io Execu.tho o 1iIulll: 

.) •• I" .. u. Obaf. ÚODloo • .-sala,rui..,; • 

b) az...odelo. lIOoret"'1Q da ec.l .. io Interl .... "e t.&das .. ec.ta.ôe. 
4U8 fon. par ela .a\6bolla01W; 

Dl tori IIce.ao 41nt ..... nte àa e.4111D1atra~õ...a naciona.l. 40 .1IW111 n4 ror~ 
... qu.o tôr JuJ.c1ld11 jIoIlo ao.êrno iatereuado; • 

d) lJ:rereC!r~ etI runqÕda u cwapr1ré. oa .U1ClISJ'BlDa ~IW ti Coaiaaio Interina 
dutotr"Unur. 

6.. O Sucl"CltlÍr10 1:IIICUU"O. subordinado D a\ltQrldadol aura! do 
C<*Ila.ao lQt,.,rlaQ. __ ará o p!)e.s<lu. t.ê~iCCl u a.dII1n18t.CObtho la'" rôr qçce." 
r~o. lt4 r_1lI' CIlIIII.S ~oqÕI,::!II. turd. _ dnlu coDllld.orüÇão o. pr1DCflB~ -
COIliUdot. ftO ..rtlSO ~ da eoaaUt\liqao u terá e. co~ •• 111D4a a colWual~llcl. 
d. PDlWUJ' o. tuaolonlU'toa ClJ,epoohoJa ela orQubeçao de 111,111ft., da SOe1odade 
du fI,qÕea. do "orf1ce lDtornaoloaal d·1!yEli .... l"bl1qu,u· ti cI& Dl'ft.ão de Saú
ckI ela ~dIl1nt.trafij;o eI. , .. al"tinet. o lle~iUt.aqão aa. tle.qõo. Ua.1dall. O Secl'!. 
tirio Exeeut1YO pcMkn'ã DC*uU oa luneloÚ1'lo. 101 oapaclf1l.htan. poetas pulos 
Oo ... u1'no. à 1I\l& 4,e~tção lU. "lIl<iuant.o r. ... r~ S'~!!l'\1t.-lo • oraonta_cio o IMN 

p ... oa1, utUh\ll'-"~" 4. 1.64& a ... lIItônc1a tAcnlco D adldlllat,.att ... quu o 
So~,ár10 Gural das lla ... -ÕO. U,,14 .. lb.o pll401' ofur"er. 

7. '~p'l""*ln aniio da eo.tlC.io Int. ... rln. ali ruwurá. ""'" Uea 
"lCJl"k 1I1lC!Ql&t._nte np6a • anu Cl'lQliGo ., ali nwalri. ,,'til kglllca, tellDa QS VU:W. 

qua rir AQCt) •• árl0 a pdo amos u. 'ftt& todo. oa ••• tro .... ..,.. t.. cada au8'$" .• CoIlla.aii:o IntorlnD ruan o local da. pl'Ós.l_ .., •• ão. 

8. ..e dnspt'lIa. do COIIiasBo lotltrlna acrêc ooburtas p:lllR 'VV

~u fnnwctdfte. J'C!lIR II~ÕCS l:cidna c, p:lra üasu U_, a Coal .. ão Intur1ne fará. 
Da vrujOs aacltulÍr.loa ooa lIl6 autor1dadea Ccapt:tdl'ltu du JlllfijÕola Uuldaa. 110 
caso du 1nsut1c1énc10 ~Jau • ..mu, li Coaluao lnt(!rll1~ fJOdcrâ aceitar ad.lB.D 
t.Qllll.:ntOa dOa f'm..:rnDS. tc~rI e.dlent8DCDtoa .uTão 4o:tu&ldo. de. cootrlbul.qõ.;; 
Pll8U p.lloa Goftrnoa ... Orsanlzaqio. 

9. O St;cl"dtárlo Exucutl.a prop.rlll'é u • COl81.aão lnturlDII ex._ 
.'nará o or-,:UJant.o '1attaaatlYO: 

ai P111'II o p.T(odo lõ:0II('l'ueml1do I:Intre Il crtação da Calaia.ão Interina lt o 
41a :U .01 4fn.nabro 4 ... 1946, o 

bl rarA os puríodoa .l.Ibaequcntc=I .. !lU tar ... noc. •• irloa. 

lO. A cca.l.,ão lalorl0 lIl'J"'Us.atará ua nlat.órlo 4_ euaa IIt1"! 
ela""a ia pr1Alllr. _ •• ~""s ~lú1a dM 8aÚ41f. 

11. ... Cor:llallão lntll'rlna eaUtllUlr~au-1Í oa Ylrtudu du u=:w "'" 
aol ... çõo da dIIsoabldla da Saúde ca ..... prisolra .~ ••• o: Duaa. oC0II1ão 08 bOua 
o) oa uo,."i~o. 4. COIaiaaão lDt.ertna li o •• OU8 !UDCiccuidoa wrio, QOD1'orwr 
t=- nuf:ulI8vl0, trllufuUOII para li OrltIDluqaa. 

12. &.t.o .... ôno uÚI'U'1IÍ. _ "'eS ... no.:l\o .t., paa toodoe oa 
a"". 81anatlÍ:rloa. 

J.l1 n DO Q.t1E 6G1 r.:lpz'eseptou.,. _bOta0 IIsatoadas. t ... nda aldo 
d.."ld...,at.Q lNt.orl%.1tdOll para tal, ••• 1 .... o PNNnta AOÓrclo .0. ... líDCUaa chi
no_. ~.pwlhOl.1 truao... 1acua." "'-8... cujo. tOllttoa .ao cedoa .tcuelAJn.
t.o aIlteat.Sco.. 

"'alGado n8 Cid. d.l lIn tOft. a 22 da lblbo 110 1946. 
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T. JnI:O't'o. 

Dr. flurlua i\.lscr 

loba 1,. IIse CormDCk 
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1=. =-... , l:. 'I":.rt\:.:lj!. 

o toxto pre~odontB é uno cópia ~XQta do Acôrdo concluído 
entro os Goveraas rapres~ntantas n8 Conferência lntorn~cional ~a Saúde, 
assinado om lIave Yorl!:, .. 22 de jUlho de 1946, DOS ld101111lS chlnas I espa
nhol trancôe lngltiB e russo e cujo original roi depositado ROS Br'llll-,_, 
YOa da. MAtOU. Unida •• 

Palos 5ocretGrl0 ~ral: 

SIIl>-5ocNtário Gural par .. os NegÓCios Jurídicos. 

l'fWJ'OCOLO RLL<~TIVO ~ "OF'FICJ:: lnn:.R~j~Tlcx.lO\l.. 
P'JatU1JW RJBLlQJE". 

De QoYi!l1'nol st.f;llatãrs.oa eMiala frot.oeolo C(ll;l.corà_. no lIua lhe. 
diz ao.apll1to .... I,f.IHI oa .AOUOSO_ • U f\lIlqOlla do "Orrial la'ta,.naUooal cl'hpo 
.lta. PUbllqu.-, ~el Coa0 definido ao AaÔrdo ... tnado ~ RoDa B 9 4_ 4~ ... bro 
d. 1907. HJ __ aum:lcJo. ptlla or8aat:r.&qio tlwadlal de sedd. ou. ~l. COCIli .. io 
1Dtlrt_ I, nlpelt.a4u .. D,O%l .... Õ •• 11lot.~10lla1 •• ~ht.n~., ~~ pare 
•• _ tsa .&4_ .. _41 __ ~ •• àrl_. 

o. "cadue ~. a.aco ProGUGolD co~rd... _lnG8. no ~~. lb •• 
dla .... .,.lto ... Ç,UO • partir d. dat. de eatr.4B .. "teor dêeto .Protocolo, o. 
o~ ••• fUnçõ.. aoat.rid._ 00 atUa. por _01'4oe lDtUlM.ot.ooala "l.t_ 
do. DO ADem 1, _N ueuald,a. pele. OrpD.l::lIIQÃo ou por 1IlI. Coa1.a.ão Interin. 

o Acôrdo de 1907 oaPtJ'31'ã e O "crrto_" .",rã d,tesohiclo QUII.Dd.a 
t&las lOS Pertas no AOÕ1'clO oonvie.rea UI .1.1.0. por t«lWO. Fico entendido qua to 
do Oovêrno partiOipante ao AOÓrdO de 1907, cODCorda. 80 aseinar '8~e protoco: 
lo. cc-. • exP1I'aq Õo di) Aoôrdo de 190'1 • 

.-.. Parte. neata I'rototolo (:on",,$. olndc que, au tôdns na PorteG 
DO ItcQrdo de 1907 não IIU'MrtJll concordodo 811 eue I!xplre.çi!o ntli 15 du novt!lllbro 
cle 1'94.1), duyorio derun.eUi-lo. dD."ão, da e.côrdo coo. o ertigo O do 1181$110 il.e6rdo 
de 1907. 

Todo ao .. êrno participante no Jl.côrdo de- 190'1 ti não sicr:u!t.lÍl-l0 
dó.ta ~tOCDlo. poderá Qcoltâ.lo • Qualguer _o.onto, ~nvlando ua lnstr~vQtQ 
dCl o":;.,1"" ... u .a SocrlJ't.m-l0 OOral 0."8 lIe"oCS UI110' ... • quol COllUnlC8ro. vate. oeia 
são e tOdos 08 Goyurnoe a18uttÍrtoe ou lIj;ue tOllhCll!l e .. ao 'fita Protocolo. -

C eo"\:rnoa po4arõo tornu-sII putalll D"atc i'rotocolo por lD~io dll: 

0.' AD01DOwro, 00. r.lISOnA 40 apro"o;Da ó 

b) QS8taatura, lob reael'T1II da 8PtoTCçao. ou~lda &cvlt~io: 

o I ft.celta.,.õo pW:olI. U lIiJll.pla8a 

A ecettoção Gerá efotuedB por Neio de dOPÔslta de um lnstrumdD 
to rorl'llsl junto ao Sec:rB~Árto Oerol daa UaqÕes Un1das. 
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J.rtigo ? 

Isto Protocolo ~.trar. da visar desde quü nela .8 tQnbaa tor
nade Parte. vinte cavernos participante. do ACôrdo de 1907. 

EU n DO ~U! t os rcprDssnt4DtoJl. dev1damento autor1zadoa por 
BOUS rQspectlvoa Govornol. aSllaaram O pro.unte ProtOcolo escrlto nas l{aguaa 
rrancesa, lngle.D, ambOs toXt08 tsualaoDte autêDtleosL ea um úDico origine1 
qlle .erá d~~slta40 Junto ao SeorotlÍrl0 Coral da. llaqooa UI\idaa. c6pt .. ""
tentlo" oareo O"...... pala 8oorvtlÍrlo Geral d.. N~Õe. Unido. • ..d. um do. 
aoyernOll e18J11ltúlaa ou que tlyerea aa~lto e e. todo Goftrno que na data 4a 08 
atn .. tllrB dÓ.te I'rotooolo rôr hrt. no AaÔrdo de 190'1. O 80 ..... 1. .... 0 oaral. nD 
'&1ttOIll".&, O .. le 0040 po •• f.o1. oada \la dOI! eoYerno. que ec.lt.RM 'ate 'h'ot.õ 
0010, 4a 4 .. '. de aua entrada,. T18CI'. -

Falto .... cldede de K ... fort, a vlnt.e e dali de julbo de lM6. 

ARABIA 5AUDITA 

E!i'T •. ~ trUlIlCe n~ 
wÔI:: .. 

ETIOPL. 

ORl:.CL • 

DI'. YGlI1a Noeri 
'Or. l!114bat Cbeikb~kl ... .rdb 

Alberto 2Mua0lr: 

A. 11. T..ap 

Dr. U. 4e LaBt 

Lu.b ,. 8ot;elo 

Geraldo B. 411 Paula Souaa 

JI&.110 81.toa 

SbIIll I. K. 
L. CZlln YUIUlo 
S~Szo 

Carlos Grite J.sulrre 

1. Cera""'" 

Dr. ~. T. Choucba 
Tcha l:.lsaycd Nasr bey 
H. s. Abaza 

1.'hunl1$ Parr8u 
u.crtba. U. l.Uo," 
lrnnk G~ BoudrBau 

1 • .t'l3riaot 

aIS relereadua 

6:lt: " .. rva d. opro· 
~.qão • ds .cettaqSa 
pola CoftI'DO Qo Coa· 
., ... 111\11 4 .. .Niatra ... 
U. 

aab "'81ft"R. 4. raUU 
CAÇão -

a4 reterellda 

eib Haezo't'a 4D :lPI''".! 
q .. 

Ild ntenDell .. 

.4 rdorencm. 

80b reserva d. ~atlrl 
"'Dção -

S(lb t· UlClrvo cio J>llt1tl 
~oção -

... ) - O lnat:t'UIaQoto rot'llllll de accltDÇão p...lo C.uadó 4~t.ado óa in 40 o.gãato 
dQ 1946 foi ddpoa1todo junto ao SuCll'OtÚl'10 Coral. 4118 Nafiõe. Unid .. a 
21 do -sOst.G liC 1.'H'6. 
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ANEXO t 

1. ConvenQãa Sanitária Io~urn.olonal ~ 21 de Juaho da 1926. 

2. CoDVtJD!ião mDd1tleaMO e CoIl9t'U'i~ Senldl'h IatorDAGioJ18.1 de 21 4e JU
nho do 1926, ... 1.u.4a aa :51 40 outubra de 1938. 

3. CQOV8DQÕO SanltaZ'1o. IaterJ:ulolonal, 1944. eclUicaa40 • Coa. .. ~ão Saal ... 
tárie In..maoloaal da 81 Ile ,lU .... 1'1126. 

.. lTutGoolo ~ __ .... 00."""",;.0 B.uU"'. lat.@D_io_l a" 19404 (.bel: 
to para ... toaI;u.n. • 83 4e obl'U de 11146; _ vi,ar • 30 de abril d. 
11 •• ). 

B. Conooqiu Saalt.,,"l. lnt.ra.aoloDal. pua a NlIYOPQão Mroa da U 48 abril 
do U33. 

6. COnTenção Sanlt!z'la Int~'01onal pe:ra a tlo'l'ecaqão nértte" 1944, JaDd.1tl
canelo e Oom81l1l80 Soltaria lDMrDllCIlonol. puoa a lfaves..;'" "1''' P 18 
~ abril 4e 1933. 

1. ptotocolo prol' S'Rdo • CopY8açao Saattárta In~.rn.cloDal pura. RaVU6! 
'i80 A.&roa. 1944 (atK.'1'to parO ua1nawra • ~ à abrll u lha= e.Ql; .,.teor 
8 30 do abril du 194t) 

8. ACÔrdO Internacional .õbrv ~ fQcilidad •• ooncedid&. aoa tripulante. da 
lI1U'lnba aornoato para o tnteaaot.o da douaqu v..marou, Bruzolaa. 1 40 
a •• eabro da 1ge6. 

,. tonvdllQã9 116bra O trinco 40 ópiO e outrU 4I'ogd, do 19 do tllwo:reJ.ra 
dio 1988. 

10. CoanD'iBo para a L1.1111tn~ão da AIlllU1'atura e })l1l"s ti r"gulamontaçiio da dia 
tribu1qio do DD.torpaesntae, Cenebr., 1:5 db Julho de 1931. -

11. Conyo.QÇiao rol.ti .. aa aÓro U:Sldird",,_. Paris, 1 de us,ôsto eM 1930. 

12. CooYeDQão InternocloQo.l. pura o. IllUtlla proteção contra. 8 ftlbre ....... , 
Atcsoaa, 25 do julho da" 1934. 

13. ,\~ôrd.o Intornoaione.l rolatoho it. d.hpupo doa &'tItotolldoa d6 ew.í.d8, PUls, 
e 22. do duzOllbrO da 19M. 

1<4. ,l,.côrdo lnternaclQnnl rlJ]nth'o n suprotlllno dos vistos eon8ulAX'_ no. 
tlttlotodoa do amíde. furla, li 22 do dcssQILbro dlt 1934.. 

~. ~caTdo IntornoclonQ1 rolntl~o UD trnnapor~e de corpo_, Sorlia. lo de 
tOTerolro dd 1937. 

o ttJlIto qUJ prl~etsdu li U1IIIII cóplo.s nut.intico do l'rotO 
colo rolot lvo 1)0 ·Ottlco lDtul'nnUonol d '!{yd,lõnu Publ1qua': :lSSlDado ell Now -
Yerk, o 22 do Julho, 1946, IIftO ).fnguoa chlooaD, uspBDboln, francoso, lnclo8G 
o ruasD, cujo orl«lnal tol 4epeelto4o DCa C~U1W08 d~ NBÇÕua Ualdaa. 

P410 SecrotÓl'lo Goro.ll 

Sub-Socrotárto Ceral doa l\88Wltoe JurJ 11100a. 



SENADO HólJERAL 

DECRETO LEGISLATIVO N' 466, DE 2001 

Aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Bra
sil e o Governo do Reino da Bélgica s0-

bra Transporte Aéreo, celebrado em Br&
ama, em 18 de novembro de 1999. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q FICa aprovado o texto do Acordo enlre o 
Governo da RepObtica Federativa do Brasil e o Gover
no do Reino da Bélgica sobre Transpo<1e Aéreo, cele
brado em Brasilla, em 18 d. novembro de 1999. 

Parágrafo único. FIcam sujeitos à oprovaç80 do 
Congresso Nacional quaisquer alos que aRarem o re
ferido Aoordo, bem como quaisquer ajustas comple
mentares que, nos termos do inciso I do art. 49 da 
GonstduJÇão Federal. acarretem encargos Ou com
promissos gravosos ao patrilllOnio nacional. 

Art. 2" Este Decreto legislativo entra em vigor 
no data de sua publicação. 

Senado Federal. 21 da novembro de 2001. - Se
nador Ramez Tebel. Presidente do Senado Federal. 

ACOROOENTRE O GOVERNO DA REPÚBUCA 
FEDERATIVA 00 BRASIL E O GOVERNO 00 REINO 
DA BÉLGICA SOBRE TRANSPORTE AÉREO 

O Governo da República Federativa do Brasil 
8 O Governo do Rgino da Bélgica (doravantede-

nominados "Partes Contratardesí, 
Sendo Partes da Convenção sobre Aviação Civil 

Internacional. aberta para assinatura em Chicago aOS 
7 de dezembro de t 944. 

Desejando firmar um acordo complementar 
àquela Convenção com vistas a estabelecer serviços 
aéreos entre-seus respectivos territórios e além, e de 
promover. ao máximo passlvel, toda forma de coope
ração civil no setor dos transportes aéreos. Desejan
do garantir o mais alto nivel de segurança no tf8f\8-

porte aéreo internacional. 

Acordaram o seguinta: 

ARTIGO I' 
Definiçáa 

Para 08 fins deste Acordo, a menos que o con
texto oxIja de outra maneira: 

.) o termo 'Convenção' significa a Convenção 
sobre Aviaçio Clvillntemacional, aberta para assina
tura em Chicago no dia 7 de dezembro da 1944, e in
clui qualquer Anaxo adotado de acordo com o Artigo 
9(1 daquela ColI'JençãO e qUalquer emenda aos Ane
xos ou à Convenção de acordo com os seue Artigos 
90 e 94. na medida em que esses Anexos e emendas 
tenham entrado em vigor para ambas 88 Parte8 Con
tratantes; 

b) o lermo 'Acordo' significa este Acordo. o seu 
Anexo e quaisquer emendas ao Aoordo ou ao Anexo; 

to) o termo "autortdades aeronáuticas'" SignifICa 
no Caso da República Federativa do Brasil, o Comen-

dente d .• Aeronáutice e. no caso do Reino da Bélgica 
o Ministtlrio das Comunicações. ou, em ambos os ca
sos, qualquer passoa ou autoridade autorizada a 
exercer quaisquer funções no presente exercidas pe
las autoridades acima mencionaoas; 

d) OS termos "território·, ·servíÇlOs aéreos", "ser
viço aéreo Intemacionar, "empresa aérea" e -escala 
sem fins comerciais- têm os significados a eles res
pectivamente alrlbuldos nos Artigos 2' e 96 de Con
vençlo; 

.) o lermo "empresa aé .... designada' significa 
ume empresa aéraa que tenha sido deslgnade e au
~ conforma os Art\aOe 3' o 4' ~ Acordo; 

I) O termo "se~ acordados' sfgnifica eervi
çoo aéraos ragulares para o transporte de passagei
ros _carga e mata postei, oeparadamonte ou em com
blnaçAo, nas rot"" especificadas no Anexa ao p ..... 
sente AcordQ; 

g) o IQIJTlO 'tarifas' significa qualquer dos se
guintes: 

I) a tarifa de passaQ<liros cobrada por 
uma empresa a""'" para o transporte de 
peaaageiros e suas bagagans nos serviços 
aéreos e as taxas e condiç/les aplicáveis 
aos serviços con"""" a tal transpone; 

11) o frete cobrado por uma amprasa 
aérea pat8 o transporte de carga (exceto 
"""" postal) - oel'lliçoo_; 

111) as condições ragando a disponibili
dade ou a aptlcabllldade de tal tarifa de pas
sageiros ou frate, incluindo quaisquer vanta
g""" vinculadas à tarifa de passageirOs ou 
ao frete; 

Iv) o valor da comissão paga por ume 
amprasa aéraa a um agente, ralativa aos b~ 
!heIes _os ou aos conhecimentos aé
reos preenchidos por aquele agente para o 
transporte nos serviços aéreos. 

h) o \ermo "mudança de aeronave' significa a 
operação de um doe serviçoe aoordadoe por uma 
~ aérea _Voada de modo que o servil,., 
seja aferecldo, em um trecho da rota por aeronaves 
de capacidade similar ou Inferior das aeronaves que 
operam em ouuo trecho; 

I) 08 I""""" "eqIaparnenIo de bordo, eqllipa
mento de SOlo, provisão de bordo, peças do raposi
çfIo" lêm os signllicadoe a eles respectivamont .. alri
buldoa no Anexo 9 da Conven<;ão; 

D o termo 'tarifa aeronáutica' significa um praça 
oobtado às .....,........ aéreas paio Iornocin .. nto do 
0àaIaç6ea e 811fViços aeroportuários, de ""'legação 
aérea de aegulll/lÇ8 da aviaçAO. 

ARTIGO 2' 
c:-.ãodoD~ 

I - 5aIvo ealIpulaçAo em contrérlo no Anexo, 
cada Paria Contratante concede á outra. Parte Cco
_ os dlrallos a seguir ospecIflC8Cl< ... pat8 a ex-
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ploração de serlfiços aéreos internacionais pela em
presa aérea deHignada pela outra Parte Contratante: 

a) de sobrevoar O território da outra 
Parte r:ontratante; 

b) de pousar no referido território. para 
fins não comerciais; e 

c) fazer escalas nesse território, para a 
exploração das rotas - especificadas no 
AnE'IXo, a fim de embarcar e desembarcar 
paosageiros carga e mala postal transporta· 
dos em trafego internacional separadamen
t& ou em combinação. 

2. Nenhum dispositivo do parágrafo primeiro 
deste Artigo será considerado como concessão, a 
uma empresa aérea designada de uma Parte Con
tratante, passageiros. bagagens. carga e mala. p0s

tai. transportados mediante pagamento ou em Virtu
de de um contrato de locação, e destinados a outro 
ponto no território daquela Parte Contratante. 

ARTIGO:!" 
Deslgnafllo para a Operafllo de serviços 

1, cada Parte Contratante terá o direno de de
signar, por Nota diplomática endereçada à outra parte 
Contratante, uma empresa aérea para. operar os ser
viçoa acordacloa naa rotas eapecHicadas no Anexo 
por essa Parte Contratante_ 

2. Cada Parte Contratante tem o direito de retirar 
por nota diptomática endereçada à outra Parte Co,,", 
tratante a designação de uma empresa aérea e da 
designar outla_ 

ARTIGO 4' 
Autorização para a Operação de Servlçoa 

1. Ao receber a notificação de designação de 
uma das Partas Contratantes nos termos do Artigo 3" 
do plasente Acordo, as autoridades aeronáuticas da 
outra Parte Contratante. de conformidade com suas 
lele e regulamentos, çoncederão sem demora, à 91Tl-" 

presa aérea designada as autorizações necessárias 
à operação dos serviços acordados para 09 quais 
essa empresa /oi designada_ 

2. Ao receber tal autorização, a empresa aérea 
podará iniciar a operação dos serviços acordados, to
tal ou parcialmente desde que cumpra os dispositivos 
aplicáveis deste Acordo e de$de que as tarifas sejam 
fixadas em conformidade com os dispositivos do Artj.. 

90 13 deste Acordo. 

ARTIGOS· 
Rewgaçlo ou S ... penslo de 

Autorização de Operação do Serviço 

1. As autoridades aeronáuticas de cada Parte 
Contratante terão o direito de recusar, de cassar e de 
suspender autorizações para o exercício dos direitos 
especificados no Artigo 4G deste Acordo por empresa 
aérea di'signeda pela outra Parte Contratante, e de 
impor condições, temporâria ou definitivamente. que 
considerem necessárias para o exercfdo desses dire
itos, caso tal empresa aérea: 

.) não possa provar que está habilita
da a preencher as condições determinadas 
de acordo com as leis e regulamentos nor
mal ti! razoavelmente aplicadOS por essas 
autoridades em conformidade com a Con· 
venção, no que conceme às operações de 
serviços aéreos Internacionais; 

b) deixe de operar conforme as condi
ções estabelecidas segundo este Acordo; 

c) deixe de cumprir as leis e regula
mentos daquela Parte Contratante; 

d) nào possa prowr que parte substan
cial da propriedade e o controle efetivo da 
empresa aérea pertençam à Parte Contra
lante que a designou ou a seus nacionais. 

2. A menos que seja indispensável tomar medi
das imediatas para impedir infrações às leis e regu
lamentos acima mencionados, os direitos enumera
dos no § l' do presente artigo não serão exercidos 
antes de consultas com as autoridades aeronáuticas 
da outra Parte Contratante, de conformidade com o 
art. 17 do presente acordo. 

ARTIGO f1' 
Apllcaçlo de. leis e doa Regulamentos 

1_ As leis e regulamentos de uma Parte Contra
tante em vigor relativos à êntrada. permanência ou 
sa'da das aeronaves que oferecem serviços aéreos 
internacionais, bem como à operação e à navegação 
dessas aeronaves, serão observados pela empresa 
aérea designada da outra Parte Contratante na entra
da. safda e no território da primeira Parte Contratante. 

2. As leis e regulamentos de uma das Partes 
Contratantes em vigor relativos à entrada, salda. trân
sito, Imigração, passaportes, attlndega, divisas, for
mandades sanitárias 8 quarentena serão observados 
pela empresa aérea designada da outra Parte Con
tratante, por seus tripulantes e passageiros, ou em 
seu nome, para a carga e a mata postal em trânsito, 
na entrada, saída e no interior do território dessa Par
te COntratante. 

Os passageiros em trânsito no território de uma 
ou de outra das Partes Contratantes se serão subme
tidos 8 um controle sumário. 

3. Nenhuma das Partes Contratantes dará trata
mento mais favorável a sua própria empresa aérea ou 
a outra empresa aérea que ofereça e garanta servi
ços internacionais análogas na aplicação de seus re
gulamentos mencionados nos §§ 1 9 e 2" deste artigo, 
nem na utilização dos aeroportos, das aerevias. dos 
serviçot de tráfego aéreo G das JmrtaJaçóas sob seu 
controle. 

ARTIGO 7" 
Certificados e Ucençao 

1. Certificados de aeronavegabilidade. certifica
dos de habilitação e licenças, emitidOS ou convalida
dos por uma Parte Contratante e ainda em vigor, se
rão reconhecidos como válidos pela outra Parte Con
tratante para 08 objetivos de operação dos serviços 
acordados nas rotas especificadas no Anexo desde 
que tais certificados ou licenças sejam emitidos ou 
convalidados mediante e em conformidade com as 
normas estabelecidas segundo a Convenção. 
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2. Cada Parte Contratante. todavia. reserva-se o 
direito de reousar reconhecer. para sobrevõo de seu 
próprio território, certificados de habüitação e licenças 
eoncedkf06 aos seus próprios nacionats pela outra 
Parte Contratante. 

3. Caso os certificados e licenças mencionados 
no § 1" deste artigo tenham sido emttidos ou convali
dados segundo normas diferentes daquelas determi
nadas na Convenção e caso esta dderença tenha sido 
notificada à Organização de Aviação CivillnternaciD
nal, as autoridades aeronáuticas da outra Parte Con· 
tratante poderão solicitar consulta segundo o art. 17 
deste Acordo para garantir que as normas em que&
tão lhe do acoitáv&i&. A impossibitidade de chegar-ae 
a um con8enso quanto às questões relativas à segu
rança dos vôos justificará 8 aplicação do art. 5' deste 
Acordo. 

ARTIGOS' 
Segurança de Aviação 

1. Em conformidade com 05 direitos e obriga
ções que lhes impOe o Direao Intemacional, as Partes 
ContIatantes reafirmam que sua obrigação mútua de 
proteger a aviação civil contra atos de interferência ilí
c;ra. promovendo sua sogurança, constitui parta inte
grante do presenta Acordo. Sem limitar a gene<alida
de de .eus direitos e Obrigações resultante. do Direi
to Internacional. as Partes Contratantes abJarão. em 

particular, segundo as disposIçõeS da CorNenção 
RelatiVa às Infrações e a CarI06 Outros Atos Comati
doa a Bordo de Aerona-. essinada em Tóquio, 14 
de aetSnDro d. 1963, de Convenção para a Repres
elo ao Apodenunento 11fci1D d. Aeronaves, assinada 
na Haia, 16 de dezembm de 1970, e da Convenção 
para a Rapraoaão de Atoe Illcaos contra a Segurança 
da Aviação Civil, assinada em Montraal, 23 de eatem
bro"de 1971, ou de qualquer outra COfN8OÇão sobre 
Segurança da Avlaçio Civil que _as 88 Partes te
nham ratificado. 

2- Ae Partes Contratantes concordam em forne
cer mutuamente, mediante solicilaçAo. toda a easia
tência _ria para prevenir atos de apoderamen
to "lcIto de aeronaves 8 outros atos illcaos dirigidos 
contra a segurança dessas aamnaves, seus passa
geiros e tl'lpulaç6 .. , aeroportos e lnalalaçees e servi-
901' de n_ação aérea. e qualquer outra amaaça à 
Mjlurança da aviaçAo eM. 

3. Ae Partes Contretentee alUa"o, em suas re
lações múluae, segundo 88 disposições sobre a se
gurança da aviação estabelecidas pela Organização 
de Aviação Civil Internacional e que se denonúnam 
AneXOS a Convenção, na medida em quelais dispasi
QiI<Io oobre a oag_ eejam aptioállllie às Parteo 
Contndantes; as Partas Contratantes exlglrio que os 
0J*8d0"'" de aeronaves por aIaS rnatrictJladas, OS 

opet8do"'" de aeronaves que tenham 8 aade princi
pal ou realdêncla permanente em seu território e OS 
operado"'" de aeroportos situadoS sm seu território 
......... em conformidade com es referldee dispos!
ç6 .. _ • segurança da aviaçAo. 

4, Cada Parte Contratante concorda em e><lgir 
que os operado .... de aaronavel observem aa dispo
otçõaa sobre a segurança de aviação mencionadaa 
no panigraIo 3", lllllgidaa pala outra Parte Contratante 

com relação li entrada. sarda ou permanência no ter
ritório dessa ouua Parta Conlratante. Cada Parte 
Contralante aasegurar-8IHI da que em seu território 
se aplicam efetivamente medidas ad __ B pera 
proIeger a aeronave e Inspecionar os passageiros, a 
lripulação, a bagagem de mão, aa bagagens. a carga 
•• provisão de bordo, antes e durante o embarque ou 
permanência da aeronave. Cada urna das part •• 
Contratantes examinará lambém de modo lavarável 
toda soIicilação da outra Parte Contratante, com vis
taa a adoter medidas especiais 8 razoáveis de segu
rança pera combater uma ameaça especHlca. 

6. Em caso da incidente ou ameaça de incidsnte 
de apod_lllci1o de __ OU de au-

troa alO8 ilrcitos contra a segurança de tais aerena
_, da seu. passageiros e tripUlação. de aeroportos 
ou in&Ialações e serviços de navegação aérea, as 
ParteS COntratantes assistlr-se-ão mutuamente. faCi
litando as comunicações e outras medidas apropria
das, destinadas 8 per termo, detorma rápida e segu
ra, a tal incidente ou ameaça. 

6. Se uma Parte Contratante deixar de cumprir 
as disposições relativaB à segurança da aviação que 
estlio enunciadas no presente ArtIgo, as autoridades 
aeronoluticaa da oUlTa Parte Contratante poderão soU
citar a convocação de consultas imedia1as com as au
toridades aeronáuticas da citada Parte Contratante. 
Na impOG8ibJlidade de 8e chegar a uma aotuçAo silti .... 
falória no prazo de 30 (trinta) dIaa, ficará justificada a 
apUcação do ArtiQO 5' do presente Acordo. 

ARTlG09' 
Direitos de Uso 

1. Os_direitos impostos no território de uma das 
ParteS Contralantas à empresa aérea designada da 
outra Parte Contratante pera o uso dos aeroportos e 
de outras instalações de navegação aérea pelaa ae
ronaves da empresa aérea designada da outra Parte 
Contratante nlo dewm ser maiores do que aqueles 
impostos a uma empresa aérea nacional da primeira 
Parte Contratante que ofereça serviços intemaciona
la aemelhantes. 

2. Cada Parte Contratante encorajará a realiza
ção da consultas sobre terifas aeronáuticae entre 
suas autoridades competentes e as empresas aéreas 
designadas que se utilizem dos serviços e as faciHda
de. proporciOnados por aquelas autoridades, quando 
factfvel por intermédio das organlzeçOe& representati
vas doa emprasas aérasa. Propostaa da alteração 
naa tarifas aeronáuticas deverão ser conwnicadas a 
tei. usUàrios com razoével anteoedência, pera penni
tir-lhes expressar seus pontos de vista antes que as 
alterações seiam feit<lS. 

ARTIGO 10 
DIreItaa Alfandegárlae e ImpaalDtl 

1. Cada Parte Contlatante isentará a amp ...... 
aérea da outra Parte Contratante de restriçõe. de im
portação, diraros aWandegários, impostos, taxas de 
inspeção e outros direitos nacionais. regionaiS e k:Jca~ 
is e encargos sobre aeronaves. combustíveis. 61eos 
lubrfficantas, suprimentos técnicos de consumo, par .. 
tes sobressalentes incluindo motores, equipamentos 
comuna da .eronilV8s. mantimentos para aerona".. 
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(indulndo bebidas, fumo e outros produtos destina
dOS à venda para passageiros em quantidadsslimita
das durante o vôo) e outros artigos destinados a se-
rem utilIzados unicamente para a operação ou manu
tenção das aeronaves da empresa aérea designada 
peta outra Parte Contratante que oferecer os serviços 
acordados, bem como os estoques de passagens aé
reas. conhecimentos aéreos, qualquer material im
presso Que leva gravado a insfgnia da empresa e ma
t.rial pUblicitário gratultam.nte distribuldo pela em· 
presa aérea designada. 

2. As isenções concedidas segundo este Artigo 
serão apllcadas aos itens citados no parágrafo 1 e des
te Artigo, quer esses objetos sejam ou não utilizados 
ou consumidos inteiramente no território da Parte 
Contratante que concedeu a isenção quando: 

8) Introduzidos no t.rrltório d. um. 
Parte Contratante por ou em nome da em
presa aérea designada da outra Parte Con
tratante desde que não sejam vendidos no 
terrttOrto da Pane cornratante que oonce~ 
deu a isenção; 

b) mantidos a bordo dos aeronaves da 
empresa aérea designada de uma Parte 
Contratant. deed. a chegada até a salde do 
território da outra Parte Contratante; 

c) Introduzidos a bordo das aeronaves 
da empresa aérea designada de uma Parte 
Contratante no terrnório de outJa Parto Con· 
tratante e destinados ao U80 na operação 
doa serviços acordados. 

3. O equipamento comum das aeronaves, o 
equipamento de solo, como também o material e o 
suprimento normalmente mantido a bordo das aero
naves da empresa aérea designada de qualquer 
Parte Contratant. poderão ser des.mbarcados no 
território da outra Parte Contratante somente com a 
aprovação das autoridades alfandegárias daquele 
território. Em tal caso. poderão ser colocados sob 
supervisâo das ditas autoridades até que sejam 
re-exponados ou alienados de acordo com os regu~ 
lamentos alfandegários. 

4. Bagagens 8 carga em transito direto serão 
bJentaa de direitos aHandegárlos e outras taxas. 

5. As isançôes previstas n.ste artigo também 
são concedidas quando a empresa aérea da Parte 
Contratante tiver firmado acordos com outra empresa 
aérea que receba 8S mesmas isenções da Dutra Parte 
Contratante, tendo .m vista o empréstimo ou e deslo
camento no t.rrltório da oulra Parte Contratante dos 
objetas menci0nad08 no § 1" deste artigo. 

/>JUlGO 11 
capacidade 

1. Haverá oportunldede justa e igual pera as em
Pf8888 aé"",s designadas das Partes Contratant •• 
operarem os serviços acordados nas rotas especifi· 
cadas no Anexo o presente Acordo. 

2. Na operação dos serviços acordados •• mpre
sa aérea designada d. cada Parte Contralante levará 
em conta 08 interesaee da empresa aérea dosignada 
da outra Parte Contratante, a fim de nAo afetar indevi
damente 08 serviços proporcionados pela última em 
roda ou em parte da mesma rota. 

3. Os serviços acordados proporcionados petas 
empresas aéreas designadas das Partes Contratem
les terão como característica uma reJação estrita com 
as necessidades do públiCO para o transporte nas r0-
tas especiticadas e terão como objetivo primário a 
provisão, em neveis razoáveis de aproveitamento, de 
capacidado adequada para atender as neC.,58idadea 
comuns e normalmente previsiveis para o transporte 
de passageiros, carga e mala postal entre o território 
da Parte Contratante que designou a empresa aérea 
e os paises de destino final do tráfego. 

4. O transporte de passageiros e carpa, incluin
do mala postal, embarcados e desembarcados em 
pontos nas rotas especificadas que não no tenitório 
da Parte Contratante que designou a empresa aérea. 
será determinado de acordo com o principio geral de 
que a """"cidad. será relacionada com: 

8) a demanda de tráfego de e para o 
território da Parte Contratante que tenha de
signado a empresa aérea; 

b) a demanda da tráfego da região por 
meio da quaJ passa o serviço acordado, le
vando em conta outros serviços estabeleci
dos pelas empresas aéreas dos Estados 
compreendidos naquela região; e 

c) os requisitos de operação de vôos 
de longa duração. 

5. A$. empresas aéreas submeterão à aprova
ção. num prazo máximo de 45 (quarenta e Cinco) 
dias antes da operação doa serviços acordados. oe 
programas para operação às autoridades aeronáuti
cas das duas Partes Contratantes. Estes incluiria o 
tipo de sarviçO$, os tipos de aeronaves, as freqúên-
elas e os horários dos võos. Isto se aplica, igualmen
te, a toda moclificação ulterior. Em casos especlficos 
.... prazo poderá ser reduzido com a aprovação 
das autoridades aeronáuticas. 

ARTIGO 12 
Mudença de Aeronave 

A empresa aérea designada por urna Parte 
Contratante podem raaUzar uma mudença de aerona· 
ve no território da outra Parte Contratante para pontos 
além desde que cumpra as seguintes condiçÕ8$: 

a) a substituição deverá ser justificada 
em termos de rentabilidade: 

b) 8 aeronave que oferecer o serviço 
00 trecho mais distante do território da Parta 
Contratante que designou a empresa aérea 
garantirá o serviço unicamente de acordo 
com a aeronave que operar no trecho mais 
próximo e seu horário de vôo será de1ermi~ 
nado em função disso; a primeira chegará 
até o ponto de substituição para levar o trá
fego da segunda aeronave ou desembarcar 
o tráfego da segunda aeronave ou desem
barcar o tráfego que será tomado a bOn10 
por esta última, e a capacidade será deter
minada levando-58 em consideração princi
palmente 8at8 objetivo; 
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c) a empresa aérea nAo poderá ser 
apresentada ao pOblloo através de publici
dada por oferecer um serviço a partir do 
ponto em qua se realiza a substltuiçAo de 
aeronaves, a menos que o Anexo estabele
ça de outra maneirai 

d) em todo vôo com d96tino ao territó
rio ela outra Parte contratante onde se reali· 
zar a substituição de aeronaves um SÓ vão 
será autorizado oriundo deste território, ex .. 
ceto S8 aprovado mais de um vôo pelas au
toridades aeronáuticas da outra Parte Co"", 
tratante. 

ARTIGO 13 
Tarifaa 

1. As Partes Contratantes admitirão que uma ta
rifa em uma das rotas espec~icadas no Anexo seja 
estabelecida por uma das empresas aéreas designa
das, se passlvel após aoordo entre aosas ampresas 
aéreas. 

2. As tarifas a serem aplicadas para o transporte 
nos serviços acordados entre os territórios das Partes 
Contratan1ea seria estabektcidaa em nfveis mzoave
Is, Ievando-ae em consideração todos os Falares per
tinentes. inclusive o interesse dos usuários. o custo 
de opereção, lucro razoável, caracteristicas do servi
ço e, quando adequado, as tantas cobradas por 00-

ttas ampresas aéreas operando em toda ou parte da 
mesma rota. 

3. As tarifas serão submetidas à aprovação das 
autoridade. aeronáuticas das panes Conttatantes e 
recebidas por estas pelo menos ISO (sassenta) dias 
antes da data proposta para sua entrada em vigor. As 
autoridades aeronáuticas podem aceitar um prazo 
mais curto em casos particulares. 

Se, num prazo d. 30 (trinta) dias contados da 
data de recebimento, as autoriaades aeronáutiCas de 
uma das Partes Contratantes não tiverem expresso a 
sua discordê.nâa às autoridades aercnáuticas da O\r 

Ira Parte Contratante, as tarifas serão consideradas 
aprovadas. entrerllo em vigor na data Indicada na ta
rifa proposta. 

Caso as autoridades aeronáuticas aceitem um 
prazo mais curto para a apresentação da uma tarifa, 
estas pod.rão Igualmente acordar que o prazo do avi
so da discordância seja inferior a 30 (trinta) dias. 

4. Se um aviso de discord6.ncia tiver sido dado, 
segundo o parágrafo 3" daale Artigo. as autoridades 
aeronáutlcaa das Partes Contratantes reaJizarão con
sultae em conformidade com o Artigo 17 do presente 
Acortlo e se eslol\>8rão para fixar a tarifa de comum 
acordo. 

5. se as autoridades aeronáuticas nAo pUderem 
chegar a um acordo a respeito da tarifa que lhes te
nha sido submetida, nos termos do parágralo 3· deste 
Artigo, nem sobre a fixação de qualquer tarifa, nos 
termos do parágrafo 4' deste Artigo. a controvérsia 
será solucionada em conformidade com as disposi-
çõea do Artigo 18 deste Acordo. 

6. Se as autoridades aeronáuticas de uma das 
Partes COntratantes não estiverem de acordo com 
uma tarifa fixada. as autoridades aeronáuticas da ou
tra Parte Contratante serão notificadas e as empre
sas aéreas designadas procuramo, se necessário, 
chegar a um entendimento. 

Se no prazo de 90 (noventa) dias a oontar da 
data do recebimento do aviso de discordância, uma 
nova tarifa não puder s.r fixada em conformidade 
com as disposições previstas nos parágrafos 2' • 3' 
deste Artigo, os procedimentos indicados nos pará
grafos 411 e 5v deste Artigo serão aplicados. 

7. As tarifas estabefecídas conforme as dispo.~ 
ções do presente Artigo permanecerão em vigor até 
que novas tarifas sejam estabelecidas, nos termos 
das disposições deste Artigo, ou do Artigo 18 deste 
Acortlo. 

8. Nenhuma tarlfa vigorará se as autoridades 
.. ronáuticas de qualquer uma das partes Contretan
tas estiverem em desacordo com a mesma, salvo sob 
a. diaposições previstas no parágrafo 4' do Artigo 18 
deste Acordo. 

9. As autoridades a.ronáuticas de ambas as 
Parte. COntratamos S8 esforçarão pata aBBegurar 

que as tarifas Impostas e cobradas corraspOI.dam às 
tarifas aprovadas por ambas as autoridades aeronáu
ticas e nenhuma empresa aérea conceda abatimento 
sobre tais tarifas. 

10.Ao empreaas aéreas estilo autorizadas a fa
zer conconência nos trechos dos serviços acordados 
onda estas .' .... :."em direttos de trafego de 6" libef
dada do at:às tantas aplicadas petas ampresea aére
as que operam nos mesmos trechos de 3" e 4"liberda
de. do ar. sem que paraloao prajucflquam a aplicaçlc 
dos dispositivos dos parágraloe prncadentas deste 
Artigo. As tantas cobradas pelas ampreeasatlreas que 
operam serviços da 6" libertlada do ar não serão me
noo etevadaS e suas concIiçõea tarilãrias nao serãO 
menos __ do que Aquefaa das ampreeas aére-
as que operam serviços da 3' e 4"llberdada do ar. 

ARTIGO 14 
""--I 

1. A empresa aérea designada por uma das Par
tas COntratantee esta IWIOrtzada com besa na recf
procidada, a manter no território da outra Partu C0n
tratante representantes e empregados dos aetDree 
comerdal, operacional e técníoo necessérios à """"" 
ração dos sorvíçoa acortlados. 

2. A critério da empresa aérea desig.-. as ne
cessidades em termos da pessoal poderão ter preen
chidas por seu próprio pessoal_No OU pelo pe ... 
soal da outra organização, cQl11lanhla OU amprasa 
_ que opere no território da outra Part. Contra
_ a _]a autorizada a realizar talo .. rvIço8 naa
se território. 

3. O pessoal mencionado no § l' deste Artigo 
deverá Cumprtr as leis e regulamentos em vigor no 
tarrttOrlo da outra Pane Contratante. Cada Parta Con
tralame concedará na base d. reciprocidada • sem 
damora carteiras da trabalho • outros documentos 
análogos __ a tais tuncIonárioa. 
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4. Na medida em que permitirem as leis nselo-
naia. as duas Partas Contratantes isentarão da obri
gação de obter caneiIBS de trabalho \I oulros d0cu
mentos análogos o pessoal que exercer funções tem
porárias. 

ARTIGO 15 
Vendo.R __ 

1. cada empresa aérea designada lem o direito 
de vender os bilheles de passagem no t.rrilório de 
outra Parte Contratante diretamente 868U critério, por 
Intermédio de seus agentes. 

A vende poderá s.r em moeda do paIs o, con
lllnIo que a legislação nacional o permita em moedas 
livremente converslveis de outros palses. 

Qualqu.r pessoa poderá adquirir esses bilhetas 
nas moedas ac.lla$ para a venda por .ssa .mpresa 
aél1l8. 

2. Cada empresa aérea designada terá o direito 
de transferir para o s.u pais rec.itas locais .xced.n
tes as somas locais deS.mbolsadas. Essas lransfe
lências s.rão p.rmitidas .om restrições, à taxa de 
cAmbio aplicável a essas transaçõ.s ou quando não 
howertaxa de câmbio, com base na "taxa de câmbio
praticada no m.rcado para OS pagamentos correntes, 
aplicáv.is no dia do p.dido d. lransterência pela em
presa aérea designada da outra Parte Contratant ••• 
não estarão sujeitas a quaisquer encargos adminis
trativos e da cAmbio, exceto os normalmente cobra
dos pelos bancos na execução de tais conversão e "'" 
massa. 

3. Com bos. na reciprocidade. a empresa aérea 
designada da cada Parte Contratanl. terá o direito $ 
isenção de todo tributo nas receitas que 8 empresa 
obtenhe no território da outra Parte Contratante dá 
operação dos •• rviços de transporte aéreo e de todo 
Imposto sobre o montante de negócios ou capital de 
mesma. 

Est. dispositivo não seré aplicével se uma Con
vençAo destinada a evitar a bilributaçAo prewndo 
uma isenção análoga estiver em vigor entre as duas 
Partes Contratantes. 

ARTIGO 16 
!nterclmbio do tnforma960 

1. As autoridades aeronáuticas das duas Partes 
Contratantes trocarão, na medida do posslval, inlor
maçOes relativas as autortzaçOes em VIgor nas suas 
.mpresas aéreas designadas no que tange a opera· 
ção da serviços com origemldestino e escala no terri· 
tório da outra Parta Contratante inclueive emitindo co
pias da certHicados e das autorizações.m vigorrela· 
tiY08 aos serviços aéreos nas rotas especificadas. 
bom como emendas, isenções • tabelas de serviços 
autorizados. 

2. Cada PalIe Contratante assegulllRl que _ 
empresa aérea forneça às autoridades aeronáutICas 
da outra Parte Contratante o mais rápido posa(vel 00· 
piaS das tarifas, tabelas • emendas, bem como toda 
Intonmação pertinente relativa à operação d08 s.rvi
ços. inclusive a capacidade em cada uma das rotas 
especiticadas e qualquer infonmeção reqUisitada que 
prove às autoridades aeronáuticas da outra Parto 
Contratante que os dispositivos desta ACordo são r&
a1mente respeiladoe. 

3. Cada Parte Contratante assegurará que sua 
empresa aérea daalgnada!ameça às autoridades .... 

ronáuticas da outra Parte Contratante estaUsticas re-
iativas ao tráfego transportado nas serviços acorda· 
dos, indicando os pontos de embarque e desembar
qUIl. 

ARTIGO 17 
Conaulta. 

1. As autoridada. a.ronáuticas das PalIes Con
tratantes farão consultas entre si periodicamente com 
vRitas 8 garantir uma eetreita coIaboraçAo quanto a 
todas .s questões relativas à aplicação dos dispositi
V06 deste Acordo e de seu Anexo. 

2. Tais consultas começarão dentro de um prazo 
de 60 (sessenta) dias a partir de dala de recebimento 
de tal sclicitação, exc.to s. acordado dilerent.m.nte 
peiaS Partes Contratanta .. 

ARTIGO 18 
8oIu9lO de Controvérela 

1. Se urna. controvérsia surgir entre as Partes 
Conlratantes quanto à int.rpretação ou aplicação des· 
t. Acordo, as Partes Contratant .. se esto .... rQo prI
meiramente para resolvê-la por via de negociaçõ ... 

2. Se as Partes Contratantes não chegarem a 
um acordo porvie. de negociaÇlÕe9, poderão aubmeter 
a controvérsia à decisão d. qualquer pessoa ou orga· 
nismo. ou, a critério de uma ou de outra das Partes 
Contratantas, a decisão de um Irrbunal composlo por 
três éobitros. 

3. O tribunal arbitral é tonnado como segue: 
cada uma das Partes Contratantas nomeará um álbi
lro num prazo da 60 (sessente) dia. contados da dela 
em Que uma delas receber da outra Parte Contratan
le, por via diplomática, uma solicitação de arbitragem. 
E .... dois élbitros chegarAo a um acordo para desig· 
nar o terceiro árbitro em um prazo adicional da 60 
(sessenta) dias. O terceiro áJbltro representará um 
terceiro Estado, aluará na qualidade de presidente do 
tribunal e determinará o local da arbitragem. 

Se ume ou outra Parte Contratante nAo nomear 
um árbitro no prazo especjIicado, OUsa0 t.rceiro árbitro 
não for designado no prazo especificado, o P .... ident. 
do Conselho de Organização de Aviação Civillntemaci
ona\ poderá ser convidado por uma Parte Contratante a 
nornoor um árbitro ou éobitros segundo o caso. 

4. Cada Parte Contratante deverá, consistente 
com sua legislação nacional, acatar integralmente 
qualquer decisão ou sentença do tribunal albitrel. 

Se ume das Partes Contretanles não concordar 
com tal dacisão, a outra Parte Contratante poderá 
aplicar o Artigo 5" desta Acordo. 

5. As despesas de arburagem serão divididas 
igualmente entre as Partes Contratantes. 

ARTIGO 19 
Emenda 

1. Caso uma Parte Cont""tante deseje realizar 
emendas a um dispositivo deSle Acordo, esta pod.rá 
solicitar consultas à outra Parte Contratante. Tais c0n
sultas. que poderão ser feitas entre 8S autoridadas 
aeronáuticas por meio de discussão ou por corres· 
pondência. começarão no prazo de 60 (sessenta) 
dias contados da deta da solicitação. 
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2. Se uma convenção geral multilateral sobre 
aviaçllo entrar em vigor em relação a ambas as Par· 
tas Contratantes. prevalecerão os disposftiVOS de tal 
Convenção. Consullas. conforme o parágrafo I" deste 
Artigo. podendo S8r mantidas com vistas 8 determinar 
o grau em que 8\\le Acordo é afetado pelos dispaslti
""" da convenção multilateral. 

3. Qualquer emenda ou modificação emrará 
em vigor quando confirmada por troca de notas di
plomáticas. 

ARTIGO 20 
Denúncia 

1. Cada, Parte Contratante poderá. a qualquer 
momento. notificar a outra Parte Contratante. por es· 
crito atravÓ8 dos canais diplomáticos. de sua decisAo 
de denunciar esta Aco_ 

Tal noIIficaçAo será tefta simultaneamente à 
Organização de Aviação Clvillntemacional. 

2. O Acordo deixara de vlger 1 (um) ano após a 
data do recebimento da notificação pela outra Parte 
Conlmlante. a menos que .aja retirada de Comum 
acordo, antas de expirar esse panodo. 

Se o recebimento da notificação não for acusa· 
do pela outra Parto Contratante, essa notificação 
sará considerada recebida 14 (quaforze) dias após 
seu recsblmenlo pela Organização de Aviação Civil 
Internacional. 

ARTIGO 21 
Reglatro ... OACI 

Este Acortlo e qualquer emenda a ele serao regi&
tmdoe na OrganIzação de Aviação CivillnternacionaJ. 

ARTl0022 
Entrada 8111 vtgor 

1. O prasenta Acordo entrará em vigor por troca 
de notas diplomáticas apos a conoluaão doa procedi
mantos constitucionais de cada Parte Contratante. 

Pala mesma troca de Notas. o Acordo firmado 
petas Partes Contratantes em BIUJlSIaa. em 19 de se
tembro de 1980. e anexos. deixará de produzir seus 
eNiIoa. 

Em testemunho do quo. os abaixo assinados. 
davidamente autorizados por seus respectiVOS G0-
vernos, assinam o presente Acordo. 

Feito em Braam.. em 18 de novembro 
de 1999. em doia axsmplal8S OriginaiS nos idiomas 
português, lrancêa e holandês. sendo todos OS \ax1os 
Igualmente autêntlcoe. 

Pelo Governo da República Federrltivs do 
Brasil. luiz Felipe I..8mpnBla, Ministro de Estedo das 
ReIaçOes Extanores. 

Pelo Governo do Reino da Bélgica. PIerre CfIe. 
VIII .... Secratárlo de Estado do Comércio Exterior. 

I. __ ....... 

ANIIXU _ ..... 

_. -- ,,--y,.iI ------ 2 ......... _ ............ --.... 1_AIoI~ ... - -Áanc.._ ........ '- - s-iIp.'~ 
' .... ' • --, -~~-- .... 

H_, 
1. As empresas aéreas dealgnadas das duas 

Partes Contratantes podem omI1Ir um ou mais ponlos 
sobra as rotas acordadas 8 também operá~as em 
umaoltlem dftarente em um.&> qualquer. com a c0n

dição de que o ponto de partida ou chegada seja sltu
ado no pais de sua nacionalidade. 

2. Em nenhum caso esta cláusula parm~e às 
empl8S8S aéreas designadas substituir ou """rar 
pontos além como pontos intermediários ou pontos 
Intermediários como ponlos além. 

DECRETO LEGISLA nvo N" 487. DE 2001 

Aprova o ato que outorga pennlssão 
à Fundação Sara Nossa Terra parB exe
cutar serviço de radiodifusão sonora l1l1I 

freqiiincia modulada na cidade da Goi ... 
nla. Estado de Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar\. I' Roa aprovado o ata a que se relere a 

Portaria nO 169, de25deoUlubrode199g, queoutor
ga permissAo à Fundação Sara Nossa r erra para 
executar. por dez anos. sem dlrello de exclusividade. 
serviÇo de rBdiodilusAo sonora em freqllêncla modu
lada. com fins exclusivamente educativos. na cidade 
de Goiânia. Estado de Goiás. 

Art. 2' Este Decrelo Leglslalivo entra em vigor 
na data de 8U8 publicação. 

Senado~. 21 denoventlro de2001. - Se
nador Ramaz r_. Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLA nvo N" 468. DE 2001 

Aprova o 18_ do Acordo ....... o 
Govemo da Repllbllca F_Uva do B ..... 
.U • o Governo da Repllbllca do Pena"" 
sob .. lsençiio de Vistos em Passaportae 
Comuns. celebrado em Bras/l1a, em 10 d. 
abril de 2000. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. I' Fica aprovado O texto do Acordo entre o 

Governo da Reptiblica Federativa do Brasü e o Gover· 
no da Repúbtica do Panamá sobre ISAnçAO de Vistos 
em Passaportes Comuns. celebrado em Brasllia. em 
10 de abril de 2000. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo. bem como 
quaisquer ajustes complementares que. nos tennos 
do inciso I do art. 49 da Constiluiçao Federal. acarre
tem encargos ou compromissos gravosos ao patriffiO
nio nacional. 
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Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de novembro de 2001. - Se
nador Ramez TeMI, Presidente do Senado Federal. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil E O 
GOVERNO DA REPÚBLICA DO PANAMÁ SOBRE 
ISENÇÃO DE VISTOS EM PASSAPORTES 
COMUNS 

O Governo de República Federativa do BrasH 
e 
O Governo da República do Panamá 
(doravante denominadoe "Pert8s"J, 
Desejando intensifu:ar as IlJIaçõe6 de amizade 

existentes en"" ambos os pais .. ; 
Vl88ndo a sintpllficar as viagens de cidedãoe de 

um Estado ao território do outto, 
Acordam o seguinte: 

ARTIGO 1 

Nacionais da República Federativa do Brasil e 
nacionais da Aepúbftca do PenarM, portadorea de 
passaportes comuns válidos, podario entrar, atraves
sar em trânsito e sair do território do outro Estado, 
para fins de turismo. sem a necessidade de visto. 

ARTIGO 2 

O. nacionais a que se refere o parágrafo anteri
or poderio permaneoer no território do outro Estado, 
sem a necessidade de violo, pelo perrodo de 9D (n0-
venta) dias, contados a parlir da data de entrada, re
novável desde que a permanência total não exceda a 
180 (cento e oitenta) dias por ano. 

ARTrG03 

Os cidadãoe mencionados no Artigo 1 do p .... 
sente Acordo podarão entrar, a_ar em lr6nsito e 
sair do território do outro Eatedo em todos os pontos 
abertos ao tráfego internacional de passageiros. 

ARTIGO 4 

A dispensa de visto Introduzida pejo praaente 
Acordo nAo exime os cidadãoa de ambos os Estedos 
da obrigação da cumprir as leia e regulamentes sobra 
e"""da, permanência e sarde de estrangeiras '" 
rltórlo do Estedo receptor, 

ARTIGOS 

As Partes l'83ervarrt-se o direito de negar a en
trada ou reduzir a permanência em seu território da 
nacionais do outro Estado constderados indesejáveis. 

ARTIGO 6 

O disposto neste Acordo não afetará as leis e 
normas intemas de ambos os Estados, concernentes 
ao regime de entrada. permanência e salda dos cid&
dãos estrangeiros. 

ARTIGO 7 
As autoridades competentes de ambos os Esta

dos intercambiarão. por via diplomática. espécimes 
dos documentos de viagem mencionados no Artigo 1 
deste Acordo. com informação pormenorizada. sobre 
suas caracterfsticas e usos, 30 (trinta) dias ante. da 
entrada '""em vigor deste Acordo. 

ARTIGOS 

Caso haja modificação dos passaportes váli· 
dos, os Estados Inte~mbiario, por via diplomática, 
espéeime. de seUS novos passaportes, com informa' 
ção pormenorizada sobre suas caracterfsticas e 
usos. 45 (quarenta e cinco) dias antes da SUB entrada 
em circuiação. 

ARTIGO 9 

As autoridades competentes de am/)os os Esta· 
dos informar·58·io mutuamanta, por via diplomática, 
com a mais breve antecipação, sobre quaisquer mu
danÇt18 nas respectivas leis 8 regulamentos sobre o 
regime de entrada. permanência 8 sarda dos cida
dãos estrangeiros dos territórios de seus respectivos 
Estados. 

ARnGO 10 

Por moIiws de &agurança, ordem ou saúde pú. 
blicas, cada uma das Partes poderá auepander, total 
ou parcialmente, a aplicação do prasente Acordo. Tal 
susponsão deverá ser notificada li outra Parte, por via 
diplomática, com a breVldada paesrvel. 

ARTIGO 11 

1. O presente Acordo entrará em vigor 30 (trinta) 
dias lIpÓS a data em que o Governo da República Fe
derativa do Brasil comunique ao Governo da Repúbli· 
ca do Panamá o cumprimento dos requisitos legais in· 
ternos necessários li entrada em vigor do Acordo. 

2. O presente Acordo poderá ser emendadÓ me
diante enteodimenlo mútuo en"" as Partes. As emen
das entrario em vigor nos termos do perágralo 1. 

3. Qualquer das Partes poderá denunciar o pra
santa Aoordo, por via diplomática. Os efeitos do Acor· 
do c .... rio 90 (noventa) dias após o recebimento da 
nota de denúncia. 

Feao em B186ijja, em 10 de abril de 2000, em 
dois exemplares originais. nos Idtomas ponuguês e 
espanhol, sendo ambos os textos igualmente autêntI
cos. 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

luiz Felipe Lamprela, Ministro de Estado das 
Relações Exteriores 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
DO PANAMÁ 

JoIIé Miguel Alemãn, Ministro das Relações 
Exteriores 

DECRETO LEGISLATIVO N' 469, DE 2001 

Aprov& o texto do Aoordo R.laüvo 
ao estabelecimento, no Rio de Janeiro, 
de um Escritório ê de seus Privilégios e 
Imunidades no Território Brasileiro, cal. 
brado entre o Governo da República Fe~ 
daratlva do Brasil e a União latina, em 
Paris. em 15 de abril de 1999. 

O Ccngresso Nacional decreta: 
Art. 1(1 Fica aprovado o texto do Acordo Relativo 

ao el;)tabelecimento, no Rio de Janeiro, de um Escrrt6-
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rio e de seus Privilégios e Imunidades no Temt6rio 
Brasileiro, celebrado entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e a União Lalina, em Paris, em 
15 de abril de 1999. 

Parágralo único. Ficam sujeitOs à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
suhar em reyjsão do referido Acordo, assim como 
quaisquer ajtJsles complementares que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional, nos termos do inciso I dO art. 49 da Consti· 
tulção Federal. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Sanado Federal, 21 de novembro de 2001. - Se
nador Ramez TebeI. Presidente do Senado Federal. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚ8UCA FEDERATIVA DO BRASIL 

E A UNIÃO LATINA, RELATIVO NJ 
ESTABELECIMENTO NO RIO DE JANEIRO 

DE UM ESCRrrÓRIO E DE SEUS PRMlÉGIOS 
E IMUNIDADES NO TERRO'ÓRIO BRASILEIRO 

o Oovamo de República FederatMt do Bnuoil 
8 

A UnIIo l..aIIra (_ dsoo,IIi""" 'Par1ao"), 
~rando que as duas ~ .. 8CCItIaJ'am a 

__ n""to de um Esc:rII6rio de UniIIJ Ladna no 
Ria de JaneIro; 

011 li iII08 de ~u"rizar. pelo p .... nte Acordo. 
as q""-_ illmpIantaçiD. 00 RIo de Janai. 
10, deaea ~"de definir OI privlléglce " inlInI---, _ o aegulnl8: 

ARTIGO I 
"--Idade JwfdIca 

A UniIa Latina _ui. no tarrllório brasileim, e 
pel8Oli8lldade juridlcs necasallria pera o cabeJ __ 
cfeia da lU .. honç/les, tais cama pnlYl .... na Artigo 11 
da eorw.,çao de Madri sobra a cr18ÇIo de União la
tina, de 15 de maio de 1954. Ela Iam a poder de con
balar, adquirir e diapar de bens móvaia e imówIi& e de 
demandar a defendar.ae em justiça. 

ARI1G02 
Fetat 

, cimento do-Eacdt4rlo 

1 - O Govenno da República Federaliva do Bra
sil acaIIa a inatalaçAo. na cIdada do RIo de JaneiIO, de 
um Escritório de UnIIo latina, que .. roI. colocado sab 
• autorldede de um DiralOl'. 

2 - Aa ll1ivIdadeI do Escritório se de .. "",,_ 
de _ com aa dIopcsIçI!eo do .,.......".. Acordo e 
raepeItando a legillaçAo. brasileira ..., vigor. 

3 - A República FedandIva do BruU não Incar
.. rol., em lIIZIo de _de de UnIIo laIIna em eau 
I8rrllório, em nenliuma __ lidada internacio
nal, qualquer que seja ela, pelos II11II • _ de 
Unllo laIIna ou de _. funciOl'lilrtoe. 

ARTIGO 3 
ImUnIdade .. Jurledl9lO ... Eucupo 
1 - A UniIo latina gaza"lmunIdado de juriodl

çIo 8 de _1Çio,_: 

a) se ala • luo renunciar 8Xpi se 
monte tom um C8ID doIeminIdo; 

b) no que .. rafano a 10de açID civil 
movida por um tercairo a 1fIuIo de algum 
dano rasultante de um acidente 01_ por 
um valculo ..-r ~ 11 UnIIo l.a1I
na ou u1IIimdo U lU8I 8lCJ*'8U, ou no qua 
se ... a uma InIJaçAo U leia de ......... 
doe vefcuiae ~ coIac:ando am cauea 
talvefculo; 

oI tom CII80 da penhalB, onIenada por 
dacialo JudJctaI sobre OI vencimlll1loo, oaI6-
rios • emoiu."..".,. dwIdOI pala UnIID l.a1I
na a um IuncIon6rio; 

cI) no CJI8 8& ... a ... ..-orIgI
ndriaa de _ pca!à:adoa pala Unllo L*1a 
no .-ccIdo de.. r " 1 oonInduIIL 

2 - ReleI1I8daa .. ~ l ImInldede P'" 
- adma. OI bens • hawlrae """"""'"' pala 
UniIo Latina , diepallç'lo do EacriIório para a .... 
cuçIo de sua mlasio aftctaI, qualquer que seja o lU
gar onde eles se encontram e a passea que os de
"",na, oao I .. ntao de buIca, ombargo, confisoc, no
quiliçiio e expmprIaçlo ou de lada ""lia forma de 
canshanglmenla admlnlatratlvo ou judlc:Ulrio. 

ARTIGO 4 
Invlolllblldade _ Loca", _ 
_._ed ... Alqu _ 

1 - Os locais dos quais o E8CIIIório é proprietá
rio ou _rio a que ale ocupe ou venha 8 oaJP8I' em 
razID daa nec ... ldsdea da sue _ oficiai, ",""ur
dos 08 iOCals pera uao de moradia dos funcionários. 
oIo~ 

2 - Os agentes ou honeionári08 do GoIIerno boa
silelro não podem penetrar nOl Iocsis da Escritório 
para exercer ouu funções oficiai. a nAo 6er atenden
do a solicitação ou com o consentimento do SecretA
rto-GaraI ou Dlrator, especialmente pera restabelecer 
a ordem ou para axpulaaf qualquer pese08 cuja p,.... 
aença a SocreláoicH3ara1 ou Diretar Julgue Indasejá
viii. Tal p!OC8dImanto poderá ser prasumldo em cuo 
de linisIro grava n_do de modldaa de prole
çIo 1modIa1aa. 

3 - A União LaUna nAa permitirá que 08 Iocala 
do Escritório siovam de reIolglo a uma pessoa perse
guida após um crime ou um flagnuol8 delito ou abje
to de um mandado de justiça, de uma condenação 
penal ou de uma sentença da 8XpU1são emanada 
daa autoridades COIJ1)e1entaa doe Estados rnem
bnle. 

4 - Os alQUlws de Unllio latina e. de uma ma
naila geral, todos 06 documenros que lhe per\8N:em 
ou são por ala guaodados alo imrioJolvels em qual
quer lugar em que se encontram. 
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ARTIGOS 
U ... Dlepcl8~D doe Fundoe 

A União laIina gozará das mesmas facilidades 
com .... peito a restrições de moeda ou câmbio que 
sio concedidas a representantes de organizações in
Ia_ 

ARTIGO 6 
PltvlWgIoa _ 

O Escritório, assim como aeus bens. rendas e 
haverao colocados peJa União Latina à disposiçlo do 
EscnI6rio pano a lIlIBCUÇAo de sua mlSSllo oflelal. são 
Isentos de todos o. impostos diretos; a isençlo não 
ae aplica, Iodavla, às taxas cobradas como remunera
ção por serviços preatadoa. 

ARTIGO 7 
Prlvllégloa AcIuaneI_ 

1 - A União Latina estará isenta de direitos adu
aneiros e de proibições e restriçOes de importar ou 
exportar com relação a artigos Importados ou expor
ladoe para asu uso oficial. 

2 - A União Latina POde ill1>Ortar 1 (um) veiculo 
ou gozar do direito de comprar 1 (um) veiculo naCio
nal pano _releio de suas lullÇOes oficíaiS nas mes
mas condições previstas pela legislação brasllelre em 
vigor aplicável às Organlzaçõas Internacionais com 
sede no Brasil. 

ARTIGO 8 
FtocIIId8IIM de Comunicaçio 

Para camunlcaç6es aliciais. a União Latina g0-
zará de: 

.) ibardade de ccmunlcaçAo e vantagens nt\o 
m.nos favonIvsis que as atribuldas pelo Governo a 
qualquer Organização Internacional em Iarmos de 
prioridade. tarUas, sobreIaluIS e impostos apNcados 
ú ....... nlcaçôes. 

b) direito de usar códigos ou cKrea e de enviar e 
receber sua colTaspondência por meio de malas sela· 
das. bane/idando-se das mesmas prerrogativss e 
Imunidade concedidas a malas de OrganizaçOes 
Intemacionai .. 

ARTIGOS 
PrIvINgIos e Imunldadae concecIldoa aos 
Re~n11I8 doe Estadoe Memb_ 

1 - Os repreaentantes dos Estados Membros às 
raunllles convocadas pela União Laflna gozaJ"llo. no 
território brasileiro. durante o exarelcio de suas lun
çÕes e no decorrer de suas viagens COm desUno ou 
retomo do lugar da reuni!o, dos privUéglos e imunida
des aeguintes: 

• ) imunidade de pris!o OU de detençiio 
e de embargo de suas bagagens pessoais 
e. no que ae relere aos atos por eles execu
tados em sua qualidade oficial (ai incluldas 
suas pa/aVIBs e escritoS). Imunidade de 
toda jurisdição; 

b) invlolablfodade de todos os papéis e 
documentos: 

o) dlmtto de fazer uso de códigos e de 
receber documentos ou correspondência 
por correio ou malotes seladosj 

d) Isenção para eles mesmos e para 
seus c6njuges com reapaiIo e todas as me
didas restritivas retativas à imigração, a to. 
das as formalidades de registro de estran
geiros e a todas as obrigações de serviço 
naaonal nos parses, visitadas ou atraves&ap 

dos por eles no exerelcio de suas funções: 

e) mesmas lacilidades no que se re1e
re às restrições monetárias ou de c4mbio 
que aquelas que sAI> concedidas eos mem
bros das miss6eB diplomáticas de nlvel 
comparável; 

f) meemas lmunidedes e facilidades no 
que se refere às suas bagagens pessoais 
que aquefas que são concedidas aos mem
bros das misslles diplomáticas de nlvef 
comparável. 

2 - Com o intuito de assegurar aos representan
tes doe Estados membros às reuniões convocadas 
pala União Latina uma complata independência no 
"""relcio de suas IunçOes. a Imunidade de JurlSdlçao 
no que .e relere às palavras Ou escritos ou ato. que 
deles emanem no cumprimento de suas lunções. 
continuará a ser concedida mesmo depois que o 
mendato dessas pessoas tenha terminado. 

ARTIGO 10 
VI_ de En1nlda e de Eoolllda 

1 - O Govemo da República Federativa do Sra
su concederá. a pedido do Diretor do Escritório. sem 
despeeas. nem retardamento InjUstificado. satvo 
quandc um motivo de ordem pública a 1880 se opuser, 
visto. de entrada e de estada no Brasil. para o perlo
do de suas funçOes ou ml8sio junto ao Escritório. em 
bane/leio: 

a) dos funcionários do EscrHório e dos 
memoros de sua lamllia; 

b) dos luncionários da União Latina re
sidentes no estrangeiro enviados em missão 
junto ao escritório; 

c) dos peritos enviados em missão off.. 
ciaj junto ao Escritório; 

d) dos participantes enviados às con
ferências. seminários, colóquios ou outras 
reuniões Organizadas pela União Latina em 
tenitório brasileiro. 

2 - O Direlor do Escritório comunicará regular
mente às autoridadas competentes do Ministério das 
Relações Exterloms a lista dosluncionários designa_ 
dos para misdo permanente no BrasU . 

ARTIGO 11 
PrlvI!6gl08 .Imunl_ do. 
Funcionárloe da Unlio latina 

Os lundanários da União Latina: 
a) gozarlo. mesmo após o término 

de suas funçÕes. de imunidade de jurladi-
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Çao para OI at08 executados por eles no 
oxerclclo da sua. funç6a. oficial. (ai Inclu
ldoe cuaa palavras e eacrltoe). A Imunlda
da da jurisdição não sa aplica am caso da 
Infração àS regras de trAnsito para os val
cules motora. cometldal pato beneficiArlo 
da Imunidada ou da dano causado por um 
""Iculo motor que lhe partença ou é por 
ale conduzido; 

bl não _ ou_, nem seus 
c.'lnjugeo e rnembroa da sua lamllia vivendo 
sob &eU lII1C8lgO, la modidaa raatritivas .... 
lati_ à imigração, nem la forrnaIIdadas de 
registro dos .. Irangeima; 

cl gozaria das mesmas facllidad .. 
com raspaIto a nt8lriçõaa de moeda ou 
cêmblo que aio conoedIdas a rapresentan
las d. Organlzaç!!ea Internacionais; 

d) gozerIo, em parfodo da crise Inter
nacional, _ como llfIIIfI ct>njugas • 
rnembroa de aua lamllia que vivam sob aau 
encargo. das mesmas facilidades da repetrl
amanto que DO rnamIlroa das Organizações 
Intarnadonalll da nfveI c:orr.,.rával Instala
dos no Brasil; 

.1 gozaria, nos prirneiroa seis _ 
da sualnetalaçAo, do direito da Importar, em 
franquia, .... mobllllirio e bens para uso 
pa88DIIl, por ocaafllo da sua primeira lunçAo 
no BrasU, aaatm como. no decorrer do fll8&
mo parfodo, do _ da Importar um osm> 

ou do direito da comprar um CIIJTO nacional, 
nas _ condlçõeo que aio concedidas 
aoa ~ .. da Organizações Inter
nacionais da nlval compar6VB1 em .
_ da longa duraçAo no BruiI; 

tj ...... IIbe_ do ........... b_ 
sobra as randu que...-n OS_ 
II1II ernoI..nenIIIII e indenIZ8ç6ea pagos pela 
UnIIo l.Jdina; 

lI_rio _ da - obrI\IOÇIO .. 
..... .., serviço nacIonII ou militai. 

ARTlG012 
Func:IcIn6rIoe da UnIIo LmJna da 

Mlcla ... ' h ......... 

O GcMmo da AopijJIIca ........... do BraaiI nIIo CCCCln __ '" ___ que Ianhom __ 

_ oulanhom ,_iGla_nollllllÍl 00 

piMIégIoaa mriIadeoo;nvlllOo IIOArtll, _ba I-

ARTIGO 13 
0Iij0f0 -1'rhoMgIae • ..........-

1 -08 privIIégIo8. iftlnidades alio _ a 
..... beneIIciérIoa ~ no _ do bem 
fundonamanto do Eacrllórlo • nlo _ &eU ~ 
pasaoaI. A UnIIo l.a1Ina _ rati .... a Irnu_ 
acordada • um funcionárto ..... todos De: casoe em 
que, • &eU jul~ aaIe inu_1mpaça o cu .... da 
juoIIça • quando ela _ .... ratirada ..., pnljufZD 
doo _ da UnIIo l.aIIna. 

2 - A Unlllo Latina __ Integral_ 
com as au1DfIdadH -ras. vIssndo à boa adm~ 
~ a ljuetlça. a _rara _ das 
normas da policia a a _ qualquer abuso que 
porventura possa _ elos privIégios, I,...nidadas. 
1acI1d_ p'-nopl88llflle AcoIdo. 

ARTIGO 1. 
lIoJu9Io da CeIo_ ..... 

Qualquar controvéraia _ à UOOIlÇlo ou * 
/nterprefaÇllo do..-Acordo d_ aar sujellll * 
~ por via dIpIom6llca. 

ARTlG015 
Eliaendu 

O pre.u Acordo poderá.ar amandado a ~ 
do da qualquer urna daa Parteo. As lIf1'I<IIIdas ao pre
_ Acordo __ em vigor nos lermoS do ali. 17. 

ARTIGO 18 
o.mIndo 

O preaerdB Acordo pode _danUnCIadO porqua. 
quer 11118 das Panos, __ um""'" pnWIo_ 
da um IIIJQ.A _ da ~ FedoraIiva do_ 

da ConvançIIoda 15 da moIoda 1954 que criou a Uniiio 
l..aIino da 8COIdo com seu ali. XXV. """""'" a danol ... 
ela do ~ Aooodo, com aIoIo na...,.... __ 

ARTIGO 17 

--.... VIgor 
O praeente Acordo -.ré em vigor na data da 

notiIIcaçID. paio _mo braallalro, do .umprlmanlo 
elos ~posIOB COI1IIIIucIonala _ 

Em laalemunho do que os abaixo ... _, devfdarnente autorizadoa ___ -...... 

op_Acordo. 
Falto em Paris, em 15 da abril da 19911, em dolo 
~ originais em Kngua po~ 

....... Il10 ....... PednIra, EmbaIDdor, paio 
Gowmo da República Federativa do BIIIIIL - a.rIII
do CIMoIcanII, SecnItMIo Geral, pela UnIIo l.Jdina. 

DECRETO LEGISlA11VO N" 470, DE 2001 
Aprova o Il1o _ outorga concea

•• c.bIe-llnk O.....-ra da Sinais d. 
TV • cabo LkIa. para explorar .. rvlço d. 
.... Iodlfusão de 8On •• Imagens na clda
da dallraollla, flIiIIriID F_. 

O COngresso NacionaI_!<lIa: 
M.i- Acaaprovadooatoaquese retere o De

creto s/ri', da 13 da novarroro da 2000, que outorga 
concessão à Cabla-Unlc Operadora da Sinais do TV a 
Cabo lida. paoa 9liplolar, por qulnzo anos. sem direito 
da exclusividade, saiVlço do oadiodllusão da son. o 
imagens na cidado de Brasllia, Distrito Federal. 

Art. Z' Esto Decreto legislatlvo anlra em vigor 
na data da sua pubIIcaçao. 

Sanado FadaraI, 21 da novembro da 2001. -Se
nador Ra_ T_, _onto do Sanado Federal. 
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DECRETO LEGISLAnvo N" 471, DE 2001 

AptOVa o _de~, por 110-
c:a de HoIaa, ao Anexo do Acordo __ 
Tra____ Aéreos, de 4 de Julho de 
1947, """' __ • Repolbl"" _ 
_ do BtuIJ 8 • RepúbI"'" do Chile, ... 
araeRla, em 3da deZembro de 1_. 

O Congresso Nacional decrela: 
Art. ,. Fica apmvado o lax10 de Emenda. por 

1l'oca de NoI8S, ao Anaxo do Acordo sobre Transpor
tes Aéreos, de 4 de julho de 1947. celebrada enl18 a 
República Federativa do Brasil e a República do Chi
le, em Brasflla. em 3 d. dezembro d. 1998. 

Parágrafo único.. F"lCam sujeitos à aprovaçAo do 
Congresso Nacional qualsqU81 aios que poesam re
sultar em alIeração ou revioão do referido Aoordo ou 
que acarr&tem encargos ou CtJIq)romisaos gr&\aI08 80 

pstih,,&1io nacional, noo Iarmosdo incieo I do art. 49 da 
Cons1llulçAo Federal. 

Art. 2g Este Decreto legislativo entra em vigor 
na dala da sua publlçaçlo. 

Senado Federal. 2i de novembro de 2001.-Sa
nador "-noz T-. PI'06idento do Senado Federal. 

DTCSlDAVIlAM-VOUETRA-BRAS-CHIL 

Braallia, 5 de outubro de 1989 

Senhor EmbeIxacIor, 
Tenho a honra de _r-me à XIII Reunllo de 

Consulta Aaronéutica ent/8 88 aUlorldades da Rapo!
bIIca Federativa do Brasil e da RapIlblica do Chile. re
ali.- no Rio de Janeiro. nos dia. 2 e 3 de iulho de 
1998. 

2. Com base no ArtIgo VII do Aoordo sobre 
T~ Aéreos enlnt a RepClbllca _ do 

Brasil e a RepdbIIca do Chile. concluldo "'" 4 da julho 
da 1947. o GoIIemo bniallalro propõe que o tBK10 do 
A"""" ao reIurido AoonIo seja modificado da seguinte - "I-CepacIeBM 

A capacldede aUlortzada às empreaaa desig .... 
das da cada Parte a aerde 17 <_.ete) treqDêncl-
88 semanais comblnadaa, dos quais 3 (três) poderio 
88l usades como exclusivamente cargueiras, com 
quaJquertlpo de aqui.,.,.,..,.." dialrlbuldes de seguin
"'forma: 

-Regional 
- 7 (sate) lreqOêncIaa lI8II18I1lIiS 
_ de Longo CUra0 

- 7 ( ..... ) freqQénclas aamanals que """"81'00-
dem à continuidade das alllalmante operadas 

- 3 (três) treqúénclaa semanais a se18m opera
das a partir de junho do 1997 

U - Quadro de R_ 

I. Rolas a serem operadas em ambas ao dire
çl!ea pelas _sa. aéreaa designadas pelo Brasil: 

De ponto8 no BI88iI via ponIos in ... rrnediérlOS 
pera ponllla no Chile e daf pera pontos além. 

11. Rota8 a serem operadas em 811'Das 88 dire
çI!ea pelas ampraaaa aéreas designadas pelo Chile: 

De ~ no Chile \li. pontos Intennediáriae 
pera _ no BI88iI e daI pera pontos além. 

Notes: 
a) as __ deoIgnadu por ambao as Par

tes poderio operar as escales de OUBO I8Bpectivas r0-
IaS. em qualquer OU lDdoo OS vOoa, na ordem deseja
da: 

b) as empraaaa deolgnadao por ambas as Par
te. poderio omitir escaIu em auao reapectiw8 rol8S, 
em qualquarou "'" lDdoo OS v6oa, com a condição da 
que os ~ comeoam ou termlll __ um ponIo 

da Pane que designa a empresa; 
c) cada empresa aérea epnaaentará asu. horá

rioo. pare InlormaçAo das autoridades aoronáuticao 
da outra Parte Con_. peio menos 30 (trinta) 
dias antes da _ proposta pera entrede "'" vigor, 
_ talo h_ estar "'" conIOrmidede com 08 
_ deste Acordo. 

W -Code &hutng 

Na Op8fBçIo doa serviços aéreos nas rotas fio 

pecificadaa acima. a 1I'IIp/888 aérea daslgnada da 
cada Parta Contratante pode menter aoordos de opa
raçAo oonjunta com qualquer outra(l) empresa(o) aé
_(a) da outra Parte ou daterceiroa pai ... e que de
hInham rotas e direitoo da tréfeeo apropriados. Com o 
entendimento de que noe arran)o6; 

1. envotvendo uma empresa aérea designada 
da OUIm Parte Contratan .... o _lIhartng pode aer 
exarcido at' o total do número de freqüências de am
bas as empraaaa aéreas designadas. 

2. EnvolVendo Uma ","presa de um Ian:airo 
pelo, 0_ ohaMg" 801á 11m_ ao número d. Ire
qOénciaa autorizado pera a emp/888 aénaa designa
da da Parte ConI8Iante Int._ 

3. caso o GcMomo de Repúbllao do Chile con
corda oom a propoaI8 de emenda acima. _ Nota. 
juntarrwde com a NoI8 d. reoposta da lIoaoa Ela»
léncIa, em que _ tal conoord6ncia. co_~ 
rio Uma emenda ao Anexo ao Acordo sobra Trans
portea Aéreos entre o Governo da República FadeIa
tIva do Brasil. o Governo da RepúbIIc:a do Chie. con
duldo em 4 d. julho de 1947. a entrar em vigor na 
date da llfIIma notiIicaçIo "'" que ao Part ... s. """"'" 
niqueon reciprocamente. pela via 1ipIomática, de c0n
clusão dos procedIm8l1Ioa juridic08 _ pera 
tanto. 

Aproveito a oportUn_ pera IIIIlOYllr a Vossa 
EXC8Iencia a garanlla da minha maIO alta ~
çIo. 

luiz ~ Lam ........ MIniatro da Estado doa 
ReIaçOeo Exterlo ..... 
A Sua ExceIénda o Senhor 
Juan Martablt Scaff 
Embaixador Extnwnlkl6rlo e Plenlpotencl6rio de 
República do ChDe. 

BraoIIia, 3 de deumbro de t998 

Elo:eIência: 
1'enho a honre de acusar _monto de Nota 
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de \A:)eA Excelêncill. datada de 5 de outubro da 
1888, que diz o eegulnle: 

"Senhor Embaixador. 
Tenho a honra de rwl8rlr-ma • XIII ReunlAo de 

Conaulla AaronIIuIIca enb8 ulWlllridadaa da Rapll
llIIca Fede ..... do e"';l e da ReptlbIica do Chile. re
alizada no RIo da Janeiro, noa d111112 a 3 da julho da 
1 •. 

2. Cem _ no Ar1Igo VII do AoonIo lIDbr8 T ...... 
porI8a Aéraoa ..... a RopúbIIca FedaraIiva do EIrasIe 
a RepúblIca do ChIle. condufdo em 4 da]uh> da 11147. 
o Gcwamobl1l8llalro pmpIie que 0_ do Anaoco ao,. 

_ADorda .... "_ de JI8IIUÕ1III-

"_0 I ", 

A 08prct~ade autortzadII u.~ deelgna
daa da oada Parte __ a .... da 17 (dazaeaata) Ire
qOtnciaa aarnanala comb-' da. quais 3 ( ..... ) 
poderio .., u_ como 81CC1us1vamante C8JgU8i-
.... oom qualquer tipo da aqlipluJllno, distribufdaa 
da """"lnIIi Iorms: 

Role Regional 
- 7 (_I fNqO(incIaa aama.nala 
Rola da Longo CIno 
- 7 (_I hqQtnclu.-.alo que correapondam' ccrinuIdade daa atua.ImanIa __ 
- 3 (bta) 1r8q!lanclea HfII8I18ls a lIJII8III opera

daa a pai1Ir da Junho da 1887 

11- Quadro de R<-. 
I. Rolas a aeram __ em ambas as dite

ç6ee pelos ompl1i888 aéreas deoJgnodu pelo BI8SiI: 
De pontos no BraaU \lia pontal IntermedhlriDl 

para pontos no Chile e dar para ponIDI além. 
11. Aotu • """'"' __ em .mbu ao di ... 

ç6ee peI88 ampraeu aéreas designadas pelo Chie: 
De pontos no Chile via pontos liillJrmadlárloe 

pera pontos no Brasil e dai pera po'- além. 
Notas: 
a) .. empni88IJ daaIgnadao por ambas ao Par

laapoderlo_ ..... _da .......... ~ ..... 
.... em qualquer ou em lodos DI .000. na ORlem de
l8jada; 

b) .. empni88IJ daaignodu por ambu ao Par
le8 podotio 0JTiIir lIIIC8laa em .... 18IJp8CItvas iDIa8, 
em qualquer ou em lodos DI.ooo. oom a condição da 
que DI HiVIçoo comecem ou tennlnam em um ponto 
da Parte que designa a..-.-; 

c) cada .....".,... atiras apraaentará seus honl
rioo para Inlannaçlo das _ aeronáuticas 
da oUlla _ ContJatanUJ. pelo manos 30 (trinta) 
dias antas da data propoata pera entrada em vigor. 
devendo tais honIrIoo _ em canIarmIdade cem DI 
tarmoo da_ Acordo. 

lU - eo.lIhIrtng 

Na operaçio doIlervIçoo aélllDl nas _ IIIJ
peciIicadaa acima • _ aéraa deelgnada da 
oada Parte Contra\ante poda manter _ de opa
iIIÇIo conjunta com qualquer outra(.) ompnt8II(a) a6-
.... (.) da DUInI Parte ou deleRl8lJt)l pa/I8s e que de
-.., _ e di_delniragoaproprIadoe. Com o 
antaJ_1Io de que _ arnJilo&: 

1. Envolvendo uma empresa 8é .... delllgnada 
da outra Parta Contra"iIIII. o cade aluJrlng pode ser 
emn:kIo até o lDtaI do número dB liaq1lIncja da am
bas as empresas sé ..... deoignadas. 

2. Envolvendo uma _ de um taroellD 
pela, o ooda shartng seni Umitado ao nilmero da 118-
qOêncfas autorizado para a BmplllS8 aáraa designa
da da Parte Contratante interenad.-. 

3. Caso o Gowmo da RepIlbIlca do ChIle oon
coAja com a proposta da emenda acima. esta Nota. 
jun1arnBnle com a ND1a de rasposta de \A:)eA ~ 
lêncIa, em que miIIII'- tal concordancla, constitIJI.. 
rito UIJlII emenda IID _ ao _ -.e TJa/Ie-

portas Aéraoo lIIIIr9 o Goverm da F\epúbIIc:a Fed8i11-
tIva do BJUil e o Governo da RepI'ibIca do Chile. con
clukto em 4 de julho de 1947 •• entrar em vigor .... 

data da ilItima noIIficaÇão em que u Periea 89 comu
niquem J8CIprocamenIa. pela vta ~tIca, da oon
ofuaIodosproced_juridicoon......-roo_ 
tanto. 

Aproveito a opo\1unidade pera J8I1OVIlr a \Ioaae 
E_Anela Q ganontIa da minha maio alta considera
çIo. 

Ademais. lanho a honJ8 da confirmar. em nome 
do d'CMmIO da Rapolbllca do Ctile, o Acordo odma 
tranacrlto e acordar que a NoIade __ ~. 

a presente sejam col1lidel1ldaa um Acordo ema DI 
doia GIMII"II08, a entrar em Vigor na _ da Olllma no
tIIicaçIo em que 88 Partaa ee COI'I'Iinlquem 18dproca
_ pela via dlplom4llca. a concIusAo doi proced~ 
_ jurldlcos necuadrioa pera 88888 efeiIoa. 

AproveIo a oporiIrJldada para ranover a \Ioaae 
ExceIIncIa DI proIee\08 da ,,*,ha mala BIIa e dIaIInta 
COI-..çIo. 

A &Ia ExcelêncIa o Senhor 
Luiz Felipe lBn1>raiJI 
Mlniatro da Estado dai RaIaç6ea ExIariorsa da 
RaptlbIica Federallva do eraoll 

................. Sc*I, EJmaIxador EicIraoJd1n6-
rio a PleJi/poIaJiCIárto da F\apúbIjca do ChUe. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 472, DE 2001 

Aprova o alo que autorlu a ASSo
C1AçAo CULTURAL BELO JARDIM -
AIoICRBJIFII a ....... _ HrVIço da radfo.. 
dIIusIo COIIJUnllllrla na ct_ de lItiIo 
._. EaMdo de ",,"-Jbuco.. 

O Congnlliso NadonaI decreta: 
Ar!. l' Fica aprovado o alo a que BS i8fere a Por

larIa n" 141. da 2S de .!xI de 2000. QUI au1Dri>a • 
A&SOCfaçlID Cullwal Belo JarcIim - AMCRBJi1'M a 
BlCIICuIar. por lrêo anoo. 9Bm diralto da axcIullvidade. 
serviço de -..sIo c:omun"'iIa na cidade da 
Belo JanIIm, Estado de Parna_co. 

Ar!. 2!' ElIte DecraIo legisIaJM> entra em vigor 
na data de ... pubfIcaÇID. 

Sanado FedenII. 23 de nO\l8fl1bro da2001.-Se
nadar _ T-. P'-enta do Senado FadaJBI. 
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DECRETO LEGISLATIVO "" 473, DE 2001 

Aprova o ato que outorga p ..... l ..... 
la Fu ..... vao UnI_ele ele CIIlIIU cio 
Sul ".,. ........ Iar ...","'" ele radlodlJlt. 
lia _ .... fNqil6ncla modu_ na 
_ ele aento Oo~_, E.- do 
Rio G_do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' F ... .."",."..w o s/l> a que se """19 a Por· 

taria n" 201, ele 31 de maio de 2000. que outorga per· 
mlssAo à Fundação UnIv .... _ de caxias do Sul 
pera execular. por dez anoo, eem direi10 de exclusivi
dade. serviço de radiodifusllo eonora em fraqQên~ 
modutada, com fins exclusivamente educativos, na ti
dade de Bento Gonçalwe, Estado do RIo Grande do 
Sul. 

Art. 2' Esta DeCl8lo Legislativo entra em vigor 
na date da sua pubIIcaçAo. 

Senado Federal. 23 de novembro de 2001. - S .. 
nador Romu TabeI. p .... idanta do Senado Federa/. 

DECRETO LEGISLATIVO "" 474, DE 2001 

Aprova o texto da Acordo entre o 
_ da Repúbllcl Fedor_ da ara-
••• o 00 ....... da Aapúll .... do Peru _ 
bnI eao ..... ç60 em Ma","1a ele ........... 
VIa do CoIIoumo, R_lilação, Controle 
da Produçio • do _llIcIto de Ento ... 
pocentee • Suba1incIu Peicolróplca8 • 
-.. Delltoe Conu .... __ em 
L-. em 28 de _.Ibm de 1_. 

O Congresso Nacional dactela; 
Ar!. I' Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Govemo da República Federativa do Brasil a O G0V8r. 
no de República do Peru sobre CoopsreçAo em Maté
ria de PrBYBnçI\o do Consumo. RoabiilaçAo. Controle 
da ProduçAo e do Trá/ico IlIclIo de Entorpecentes e 
SubstAnci .. Pslco1n\plcaB e seus Delitos Conexo .. 
_ em Uma. om 28 do selembro de 1999. 

Parágrafo Ilnico. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer ajust .. complementa. 
ras que. nos termos do Inciso I do art. 49 da Consutul~ 
VIa Federa~ acarretem encargos ou compromissos 
gra""""" ao patrim6nio nadonaJ. 

Ar!. 2' Este Decreto legislativo entra em vigor 
na dala de sua publicaVlo. 

Senado _'. 23 de nooetrlbIo de 2001. - Se
nador _ T_I. Presidente do Senado Federal. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPúBLICA 
FEDEAATlVA DO BRASIl. E O GOVERNO DA 

REI'ÚBLICA DO PERU SOIlRE COOPERAÇÃO 
EM MATÉRIA DE PREVENÇAo DO CONSUMO. 
REABllITAÇAo. CONTROLE DA PRODUÇÃO 

E 00 TRAAco DE ILIcITO DE ENTORPECENTES 
E SUBSTANcIAS PSICOTRÓPICAS E 

SEUS DELITOS CONEXOS 

O Governo da República Fedorativa do Brasil 8 

o Governo da República do Peru (doravanle denomi
nados "Partes Contratantes, 

Consc/sntes de que a cooperação biateral re
sulta fundamenlal pare enfrentar os problemas deri
vados do uso Indevido e do tráfico ilic~o de drogaS; 

Tendo em vista 8S recomendações contidas na. 
·Convenção das Nações Unidas contra O T rá//co fllcI
lo de Entorpecente. e SlilstAncias Psicotrópicas·. 
aprovada em Viena em 20 de dezembro de 1988. do
ravante denominada "a Cmvenção", bem como a 
Estratégia Anlidrogas no Hemisfério. aprovada pela 
Cortissao Imeramerlcana para o controle do Abuso 
da Drogas - C/CAD. em 16 de outltJro de 1996; 

Preocupados com os danos irreparáveis que ca
usa à vida humana o uso indevido dtJ aub6lâncias en
lorpecenlas e psicotrópicas; 

Considerando que, para obter rasunados efi
cazes contra as diversas manifestações do tráfico 
de entorpecentes e substâncias psicotrópicas, é 
necessário o intercâmbio permanente da informa
ção, a fim de prevenir I controlar e reprimir essa ativi
dade lIfeUa; 

Compreendendo que o fenômeno das drogas é 
um problema complexo e integral. B conscientes da 

nec86$idade de fol1atecer, tanto 80S estratégias. no 
ârrDio da PrevençliolPromoção da Saúde. quanlo as 
normas, noda Reatrililação e do Tra1amenlO, é neces
sário o inlercêmbio de experiências bem sucedidas. 
de investigações relevantes e de especiaü&tas a fim 
de conlribuir para o apedeiçoamento mútuo das 
ações realizadas ou por realizar; 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 
ObJeUvo. Ale8llCa 

1. O objetivo do presente Acordo é o empreend> 
manto coniunto de esfOlÇoS pejas Partes Contratan
Iss. a fim de hannonizar poIllicas de cooperação téc
nica e linanceifa. bem como reaHzar programas espa
cfficos em matéria da desenvolvimento alternativo. 
prevenção e controle eficaz da produção. do tráfico ill· 
cito 9 dO consumo de drogas, bem oomo de seus deli
tos conexos. Com lal objetivo. as Parles Contratantes 
celebrarão acordos especificas em matéria de vigi
ItIncía .anlaria. medidas para prevençllo e controle 
de lavagem de dinheiro; controle de precursor ..... pro. 
dutos e insumos qufmicos; cooperaç4o Judicial; con
trole do tráfego de aeronaves; e ouIros que conside
rem convenientes. 

2. As Pwtes Contratantes cumprirão as obriga
ções derivadas do presente Acordo conlonne OS prin
cipios de aulodelormlnaçAo. de não intervenção em 
assuntos internos. de igualdade ;urldica e de respeito 
à Integridade lenilarial dos E&Iados. 

3. As Partes Contratantes prestar-se-ão assis
tência técnica para apoiar programas de capac~ação 
nas áreas de experiência de cada uma delas. a fim de 
melhorar a eficácia, tanlo nas &Slratégias de preven
ção. de promoção da satlde. de lralamento e reabilita
ção como nos resultados da luta contra todas as mo
dalidades do tráfico ilicito de entorpecentes e sub ... 
tancias psicotrópicas e seus delitos conexos. 

4. As PartQ6 Contratantes. quando for o çaso e 
sempre que não infrinjam seu Direito Inlerno. poderão 
autorizar suas autoridades competent98 a desenvol
verem aç()es coordenadas. com o fim de realizar opa-
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raç6es de 1nves\igaçl!D oontra a pt'<lduçào, 1_, 
venda e dlstri>uiçao IIIcIta de eoIofpecenl8S e Slbs
tAnClas psicatróptca& e 88UB delitOs oonexne, nos ter
moa de tal altorizaçAo, 

ARTIGO II 
'-0 de InfonnIIÇÕM 

R •••• io 
1. As Partea Cont_es ~ Inlercamlliar 

irIIonnaçIIe& que poeeuam -'e indivld_ ou orga
nizaçOee c_, e NUS méI_ de aÇAo lII'lCU

lados 110 tráfico IIIclIo de enlorpecenIea e.-ncias 
poICotrtlplca&. 

2. As Partes Contratante. _lo inlormaçOes 
_ poIklcas e programas de pravençlio e reat>i1la
çIo de dopendenlesde drogas,leglolaçAo \'Igente, in
vesllgaçlo policiai _ o lnIIico 111e1o dO entorpE>
ce""'o e _s psicotrópicas. 

3. Além disso, na medida em que o seu ordena
mento interno assim o permlllr, as Partes Contratan
tes divulgaria 08 resuhedos _ nas investiga
ç6es e pr0ce&608 realzadoa por suas respectivaS au
toridades COftll8Ienlea. Como conseqOêncIa de 000-
peraçI\O 0101_ em \/lrtudO deole 1ICORIo, Intorma
rio sobre ao atl.- dO rapreasloque tenham .... 
alzado como _ da assí&Iêncía nele prevista. 

... Aa Partee Contraiamo cornprometem-ee !li 

utilizar oa meios pnlprloa p8I8 a troca de Informação 
nIo judi:laI e, quando for o caso, ~ aos tor
_. pela InlorpoI; do mesmo modo, e em ciro .... 
1Incíu. """"",*"" as Partes ContraIanles p0de
rio recorrer illnterpol p8I8 transmitir pedidos de as
aIoIêncIa ~ raclproca e qualquer ""18 Infor
meçao, comwme prevlolo na COnvençlio. 

Duen~ AlIIImatIvo 
As Partes Contratantes IrocartIo intormaçOes, 

pWIIcaI;(Ieo e -. de eoIudoo e irIveo\iga9!ies 
_ cultivos pracursorao dO drogas e alillidadeo 
lI<lOrI6n1icas alamalMIa. 

P....,çio • Raabililaçio 
1. As Partes C<InIJatantes prelllar-s&-ilo a ..... 

têncía técnica a !in de promowra Investigação desII
nade a levantar informaçlo relavante a """""os rela
cionados com a PrevençlolPmmoçao da Saúde e 
ReabIIItaçAo e TraIamenIo. 

2. fvj Partes ConIralantes preaar-se-Ao ~ 
t ...... técnica a fim de cone_, na medida do possI
veI, um &I&Iama de in/onnaçao que, reopeIIando as 
parlicu_ do _ pela, deo8rwcIva normas 

COI'IIIIlII e COI11lIdtve18. 
3. As l'artesConlr8lanles, segundoeues p0ssibi

lidades, poderIIo trocar IM iIJIcaÇIIM e tmbalhoa de 
pesquiBa sobre tamas de PrevençaotPmmoçâoda Sa
údee_ell-.çao,_porlnsll
tLiç6es Iocals govemamerUIs e nIo __ 

4. As Partes Contratantes __ a Incorpo
raçao nulua das redes sociais InstlIucionaIs e de In
tormaçAo às quais ceda uma deis. pertença, em rela
çao aos temes de Prevenç8olf'romclÇ8o da Saúde e 
Tratamento e Reahililaçao 

ARTIGO 111 
_. T_I"" 

As Partes Contratantes, na medida do poss!vel, 
r88l_ semlrwIoa, conI8fêrlCias e cursos de 1Rt~ 

namer10 e especiallzaçIio sobre as malérias objeto 
_eacortlO. 

R.,-
1. As Partes Contratantes prestar-se-1Io assis

tência técnica no planejamento e execuçAo de pIO
gramas de inveSligaÇ80 e capaciIaçAo que objeIrvam 
a lrOca de conhecimentos sobre a atividade das orga
nizações criminosas em 1Odo8 OS escalões próprios 
do _ IIIcin: de entorpecentes e sub6Iilncias ~ 
cotróplcas e seus delitos COIl8JCDO. 

""' .. no;6o • RaabiIiIaçio 
1. As Partes Contratantes promoverão o Inter

cAmbio de propostas pare o desenvolvimento de 00-
_ programas que abrem aRemalMIB e poosIbIIIda
de& no ImbNo da Prevenção, Plllfrl<lÇ8o da saúde, 
Tratamento e ReeblJilaçáo. 

2. As Partes Contratantes trocario experiénclao 
sobre o papel dos diforontes serviços terapêuticos na 
pre&laçiío de assistência e -'e as necessidades 
deiesdertvadas. 

3. M Parteo CortJaianl_ elaborarao estllJos 8 
proJeIoo de _izaçãoda~ com o objeIi
VOdeapolararaaIJIltaçãodoad&pendenteadedrogas. 

ARTIGO IV 
Açõe. Coo..-- om MaI,"- de ~ 

1. As Partes ~es,....."e que a arlCácla 
de uma operaçAo conka o tráflco de BIlIotpecfJnles 8 
sWoIilnclas psicolJópk:as e deliIoa """"""" assim o 
exigir, _ açOe& ooordenadas a parti' de ...... 
torrIórioo, podendo iteR:epIar errbart:açOe& de..
as ~ 8UIIp8iIa& de _tllllico MIcto de drogas 
nas .... 1MIIai& linllroleo de ambos OS ~. 

2. De Ionna a ampliar a cooperaçAo I>f8Yista no 
presente Acordo, e conIoIme estabelecido na alrnea 8 
do Inciso I do Artigo 9 da Convençao, ao Partes Con
tratantes examirlBlAo a possIJiIIdada de designar 011-
clais de ligação, cujo perfil e funções a serem desem
penhadas sert!o definida. de comum aoonlo. 

3. As Partes Contratantes assisllr-se-4o no pIa
n.jamunlo e OflJ8nlzaçao de açoes coordenadas c0n
tra o tráfico iIIcllo de entorpecent88, Slbolânclas ps~ 
ooInipicas e seus delitos conexos. Pera a execuçêo 
das operaç&ac resuflantes da asaist6ncia prevista 
neste Artigo, as autoridades co""elentes de cada 
uma das Partes Conlratantes atuarão unicamente em 
seu respectiYo ten1órlo. 

ARTtGOV 
C~P............arasilaira 

t.PaIa a ~1"iIaÇIIO do presente acordO, lICa 
.. __ elecida uma ComissAo Pauano-BrasIeIra,lnIegoa-

da por rnermros ~ peIas"""- """""" 
t ....... das d .... Part .. CortnIIanIoo; ..... órgllo relo ...... 
ré os _hos de ComissAo Mista que U1cionou no 
marcado Convéniode AssisIênáa ~ para a 11&
.,......, ao ln!dico lIIclo de Drogas que l'rodu2!em De
pendência, _em 5 de noverTtIro de 1976. 

2.1. Comisséo terá, além das que lhe forem atr~ 
buldas pela0 autoridades competentes, as 889uinlee 
funç60s: 

a) servir de csnaI de comunlcaçAo entre as au
toridades competentes de ambos os palses no êmbi
to de aplicação do presente acon:Io; 
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b) propor às aUlorldades competentes de am
bos os países formas de cooperação nas modalidft.. 
das a qlle S8 refere o presente acordo; 

c) propor às autoridades competentes os aoor
dos administrativos e normas a que se refere o pre
sente acordo; 

d) proc_ ao acorrpanhamenlo da aplicaçãodos 
prograIlIlS e intElf1Oârrbios previstos no presente aoC>Ido; 

e) a Comissão poderá constituir em seu ântlito 
Grupos de Trabalho, e receber 8 coIaboraç4ode qual
quer outra entidade suscetivet de ajudar no seu traba
lho, conforma proposla por uma ou pelas duas Parte. 
ConIralanlas; 

I) independentamante das reuniões dos Grupos 
de Trabalho. a Comissão reunir-se-á quando for convo
cada por uma das Partes ConIratantes, com antece
dência de dois meses da dala previ'" para a reunião, 
sallJO em casos extraordinários Que aconselhem sua. 
imediata convocação para a análise dos trabalhos em 
ctnO, definição de orientações Et avaliação dos resul
tados obtidos nos di_ campos de atuação. 

ARTIGO VI 
&aJvaguarda da Informação 

t. Toda inlorrnação, transmitida por quaisquer 
meios, lerá caráter CCIlIldencial ou r • ...,,-, segundo 
o Direito interno de cada uma das Partes Contratantes. 

2. A informação obtida deverá ser utilizada unica-
menla para os eleitos do preserd:e AcorOO. Caso uma 
das Partes Coraratartea a necessite para oUlros Uns, 
deverá cortar com a autorizaçâo prévia e por escnto 
da autoridadalXJl1llGlenle que a tenha fornecido, e fl
cará co_ às restrições por ela lmposlaS. 

3. O disposto no parágrafo antertot nao conSlh ... 
irá limhação da utilização da Inlormaçlio no quadro de 
ações judiciais Iniciadas pelas Partes Contratanles 
como conseqüência do tráfico ilCcito de entorpecentes 
e substâncias psicotIópicas. A utilização da informa
ção e de seus resultados será comunicada à Autori
dade CorJl)etente que a propordonou. 

ARTIGO VII 
DIspOSIções Finais 

1. Qualquer controvérsia. que possa surgir 50bre 
a inlerpretação ou aplicação do pmsenl9 Acordo ssrá 
solucionada diretamente pelas Partes Contratantes. 
para o que f'Qalizarão consultas com a(s) autorida
deIs) COI1l>OIente(s) respectivas. 

2. O presente Acordo poderá ser emondado por 
qualquer uma. das Partes Contratantes. Tai5 emeoda& 
e_rão em vigor nos termos do parágrafo 3 do pre
senle Artigo. 

3. O presente Acordo torá vigltncia por tempo in· 
determinado e ""trará em vigor na data do receb~ 
manlo da segunda Nota. na qual uma das Partas 
Contratantes infoRna à outra estarem concluidas as 
formalidades legais internas para a sua vigência. 

4. Qualquar das Partes Contratantes poderá de· 
nunciar o preSente Acordo mediante NoIa diplomáti
ca, a qual surtirá efeito seis meses após a data da 
Nota. As soIlcilaçOes de assistência realizadas duran
te esle paliado serão alendidas pela Parte raquerida. 

5. As Partes Contratantes designam as seguln-
les autoridade. para a execução do presente Acordo: 

Pela RepubIIca Federativa do Brasl: 

Ministério das Relações Exteriores 
Secretaria Nacional Anlidrogas 
Pela República do Peru: 
Minislérto das Relações El<tertores 
Comissão de lula contra o Consumo de Drogas 

(CONTRADROGAS) 
Feito em Lima, em 28 de setembro de 1999, em 

dois ex~lateS originais, nos idiomas portugUê6 e es
panhol, sendo ambos os textos igl.lÜllef'je autênticos. 

Pelo Governo da RepUblica Federaliva do Bras. 
- Wallar Fanganleno Maiooto_h. 

Paio Governo da República do Peru - Fernan
do de Trazegnías Granel •. 

\...v,.,"~NCAO CON'l'RA o l'RAfó'ICO ILICI'l'O DE ENTORPECENTES E 
DE SUBSTANcI.AS PSICO'fkoPICAS 

As Partes nesta Convenção~ 
Profundamente preocupadas com a n~9nltude e a crescente 

tendência da produção, da demanda e do tráfico 111cltos de 
entorpecentes e de substância. p.icotr§pica.. que repre.entam uma grave 
a~eaça i saúde e ao bem-estar dos sere. h~no. e que têm afeitOM 
nefa.stoa sobre 8S ba8es econômicas, cult.urais _ po1iticas da sociedade, 

Profundamente preocupada. também com a austentada B crescente 
expansão do tráfico il!cito d_ tlhtorpce.nte8 e de BUbstineia. 
pã~co~r5pr~c •• no_ d~v.~.o. 9~UPO. .Qo~aL. _. ._ par~lGul.~. p.l. 
_MplQraçao d. ucLanv •••• mU~~.8 p.&L •• gg ~~n4Qf ~.P~Q n. qu.~l~.dw d. 
eoneum1dorea como n4 condição d. inatrunlentoa utilizado. na produção, 
na diBtribui~ic e no comircio illcitoe d. entorpecentes a da 
$ub.~6n~1a. palcotrópLcaa, o que con.t~tu~ UM perigo d. g~avLdad. 
inoal.oul.ável. 

Roconhecendo (18 vínculos qu(.! exigtelW entre o trático ilícito 
e outra. ativi~lade. cr:hllinoaae orqonizadae, li ela rela.cionadas, que 
minam.. econoanias lícitas e ame:açalll ,. eat.abilid.ade, a .eguranea e • 
8oberan1a doe Batadce. 

Reconhecendo t.ambé-m que o 'tráfico il[cito é uma ativ1dad.e 
criminosa internacional. cuja aupre.!;i8io exige atenção urgente e A maia 
alta prioridsds., 
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consci~nteB de que o tráfico il~c1to gera consideráveis 
rend11nentoa finanoeiros o 9randes ~ort:unall que pernai.tem a. organlzaçõe., 
criminosas tre.nanacionaia invadir, contalUin.~ e corromper as estrutura. 
da administração ~Gblica, a8 atividades comere!..i.. _ ~in.nc.iraB 
lIcita. " a aociedade aln tQdOIl OI!! seus níveis, 

Decidida. a privar as pvasoaa dedicadaa ao tráfico ilicito do 
produto ae suaa atividades criminosas e .liain.r, asaim, o principal 
incentivo a es •• etividade, 

lntera.sados eft eliminar as CRU.OS profunda. do problema do 
U80 indevido de entorpecentes e de aubstinoias psicotrópicas, 
compreendendo. demanda ll!cita de ta!. droga. e substlnciaa e o. 
enormes ganhos derivado. do tráfico ilícito l 

Considerando que são necessárias ~didas para o controle de 
determinada. sub.tâncias, taia como precursore., produtos qu{~ico. e 
solventes que sãa utili:adoa na fabricação de entoreecentes e 
8ub.~incia8 paicotr6pioa. e que, pela facilidade OOW que a.o obtida., 
têm provocado um eu.ento da ~abricacão c~ande.tin. d •••• a 4rov_. e 
aubat:.i.nc:ias. 

Decididas a IPelhorar a cooperação internacional 
8upre.sio do tráfico i~{c1to pelo Dwr, 

para .. 
Recouln:cendo 'lua a "rx:.tnJlclClt,;ãu dQ tZ"~i.co 11 {cito ê 

responsabIlidade coletiva de todos 08 Estados a que, para esse fim, i 
necessária uma ação coordenada no n!vel da cooperação internaciorlal. 

Reconhecendo a CODlpet.ência dali Nações Unida.. em mat6ria de 
fiscal J zlIc;ão de entorpecentes e de &substâncias psicotrápJ,.caa e 
desejando que os orqanisraos internacionais interessado.. nessa 
fi8calizacão atueM dentro do quadro de. Nações Unidas, 

Reafirmando o~ princlpios que regem 08 tratados vigentes 
sobra a fiacolizeção de entorpecen~a~ c de 8ubatâncios peicot~õpica5 e 
o aiate"'G de f19Caliz&<;,ão estabelecido por eSses tratados, 

neconhecendo a tleces8idade de fortalecer e complementar as 
medida. previstas na Convençio nnica de 1961 sobre Entorpecen~es, 
olQcnd61da pelo P:r:otocolo de 1972 do Hodificaçio da ConvençÃo Onica sobre 
Entorpecentes, de 1961, e na Convenção aobre Substâncias psicotrópicas 
de 1971, a fi. de enfrentar a maqnitude e a expaneãe do txãfico 111cito 
a euae graves conseqOências, 

Reconhecendo também 1\ ulportância 
efetivos 

supri.ir as 
intensificar 08 ~eios jurldicas 
internacional eJft matéria penal para 
internacionais do tráfico ilícito, 

de fortalecer e 
para a cooperação 
atividades cri •• inosDa 

~n\:ere.sadaB em concluir ulIla convençio .internacional, que 
seja um instrumentu campIsta, eficaz e operativo, especificaanenle 
dirigido contra o tráfico ilicito, levando ~n conta Da diversos 
aspectos do probl~ma como um todo, particularmente oe que nio estão 
previ. tos n08 t.rotudoa vlgsnt.e8, no imJ)ito doa ent.orpecente. OI das 
substincias p&1ço~~6plcas. 

exi9ir 
todo o 

Convem o <lue segues 

AR'fIGO 1 
Osf'lnlçoB8 

Salvo indioaçÃo e.prasa. aOl contrArlo, ou 
out.ra interlu:,etaçio. a. .e'iJllint. •• d.fini .. õ.. 
texto d •• ta (~onvênçl.o I 

onde o contexto 
•• aplicaria em 

ai Por -al)r •• naio prevent:Lva" ou "apr •• nelo· 8e entende a 
prolblçAa tamparArla de ~ran.fer~r. conv~rter, alienar ou 
IlIover hene, ou Inanter bens eRa custcSdia. ou .ob oontrole 
temporário, por ordem ~xpedld. por um ~rLbuRal ou por 
autoridade competent., 

bJ Por -.arbuat.o d. 000 .. • BO ent.eJuiO .. plapt;Q do qU41quer 
espécie do gênero Erythroxy1onr 

cJ Por "bens· 88 entendem os ativos de qualquer tipo, 
corpóruo. ou J.ncorpóreoa, m6veta ou imóveis, t.allglveis ou 
in~anqlvei •• e os documentos ou inatrumentos 1e9_1.8 que 
confirmam a proprLodado ou outro. direitos sobre os ativos 
em queat.loJ 

d) POZ' "ComissÃO· S8 antende a comiaeão de Entorpecente. do 
Conaelho EoonÔlll1.oo e Bocial das Nacõe. Unida •• 

eJ Por "':on:r2-aco" se &P~enCl. • pr1vaçao. em carater 
de:finit~ivo, de a.lqum bem, por deoiaio de um tribund1 ou de 
outra (autoridade competcmteJ 

tI Por "Conselho" ae entende o Conse1bo 
d.ao NauÓ80 Unidae. 

9) Por "Cunven-;:õ'o de 1961'" 
1961 dnbre Entorpecentes, 

se entenda 

Econ&mico e Soc!a2 

a convenção 00100 de 

h) Por ·cnnvellção de 1961 cth sua forma emendada" 8ft entende a 
Conven(:io dnica de 1961 sobre Bntorpecentes. emendbda "e10 
I'x-otocnlo de 1972 que RKldifica a Convencão Onica de 1961 
sobre Bntorpecent.GsJ 

i) Por ·Cunvençào de 1971· se entende a Convenção 
Sub.t.inei • ., Peicotr6pic.B de ~9711 

sobre 
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j) Por "entorpecente" se ent.endu qualquer 8ubstincia, natural. 
ou sintética f que figura na Lista. I ou na Lista 11 d.a 
Convem;io Onica de 1961 sobre Entorpeoentes" emandada pal.o 
Protoae,l..o cJQ 1972 que IUOdif:ica. Convenção Onio. du 1961 

11 

ml 

sobre l!nto:r;pecent.ea: 
Por "entrega vigiada" se ent:.ende a técnica. do deixar que 
remes8UB ilícitos ou suspeitas d. entorpecentes, 
sUbstânciaQ, psicotr6picas, eubetinotas que figuram no 
Quadro I e no Quatro 11 aneXOS nest. Convenção, ou 
substlncias que tentuuG substi tuldo fi 8 anteriormente 
mBnoionDdaf!, saiam do ters:it6rio de um ou mais. países, qu.e 
o atraveslSfJm ou que nele ingressem, aom o conhecimanto e 
sob a u~PQryiGão de .U.8 .utor~~.d.. eomp.~.n~ •• , co~ o 
fim de J.c1Qntifica.r as pCSBoas envo1l/1daB elD praticar 
delitos espeoificados no parágrafo. 1 dQ Artigo 2 de.~a 
Convenção, 
Por "E»tado de trãnsito· 
cujo tmrritõrLo posB4m de 
aub.tânciaQ psicot.rópicas 
Quadro I o no Quadro 11. 
procediinoifl mim o pont.o 

se entenda o Estado, .~rAvé~ dQ 
maneira ilfcit4 .n~orpecente., 

e sub.~ância. Que f~guram no 
a que não seja nem o ponto de 

de d •• tino ~in.1 d ••••• 
8ubatânci&QI 

n) por " .. lunti.- se entende ao .Junt.a I.nternocional ~e 
.. ~iscali zaçiio de entorpeceutp.l!!I, estollbelecida pela Conl/ençQQ 
On.i.ca de 1961 sobre l~ntorpocGnte!, ememiada pelo protocolo 
de 197:;' qlle modifioa a Convençao Oniaa de 1961 aobx:o 
Entorpe,centeB J 

01 for "BeOlente de ópio· SIol entende a plant.a da espécie 
naru..~er SOIuni ferum L, 

p) p~lplan~. de ~annabjs" .a entenda toda planta do Qênero 
cannabi., 

ql Por "produto· se entendem 08 bens obtidos ou derivados, 
diretA ou indiretamente, da prática de delitos 
estabelecidos 4e acordo co. o par'grato I do Artigo 3r 

r) Por "Quadro X • Quadro IX- 88 entende a l~.t. d. 
aubatinçia8 que, çom eaBa numeração, se anexa ao •• ta 
Convençio, emendAda oportunamente em conformidade co. o 
ArtiQo 12 r 

ent.nd. o Seoretário Ge~al d~B el Por -gecrotãr~o Q.ra1· •• 
Na.ções Unidas I 

t) Por ·substãnciaa psicotrópioas" ee entende 
aubatincia, nat~ral ou sintética, ou qUAlque~ 
natu~al, que figure nae listas I, 11, 111, IV da 
sobre Subatãnciaa psiootrópica. d. 1911, 

uI 

qualquer 
material 

convenção 

Foc -trifico 11lclto- ae .ntende. o. delitoB .ftt.b.~.cido. 
de acordo com oa pArágrafos 1 • 2 do Art190 3 de.ta 
Convenção. 

ARTIGO 2 
Alcanoe d. Presente Convenção 

1. O propó.ito d •• ta Convenção i promover a cooperação entra ea 
Partes a :fim de que ae posa0 focar .fronta, co- lRUlior eficiência, .. o. 
diverso. ~.pectQ. do trifico 11{clto de entorpecente. e de &ubstãnciaa 
psicotrõpioas que tenham dimensão internac~ona1. No cumprimento 4es 
obrigações que tenham sido contraídas em virtude desta Convenção, as 
Pa~teB adotarão aa medida. neoeasiciaa,coropreendidaB as de ordem 
legislativa e administrativa, 4e acordo com as disposiçõea fundamentai. 
de seus respect~v08 ardenamento8 jurídicos internos. 
2~ As Pat"te8 clIlltprirão suaa obriqacõB8 oriundas desta Convenção 
de maneira li se c:o."dunar com os princfpJoB da igualdade soberana e da 
lnt.t:=';;Irldilõe terrltor.Lal doa eataàolt e da ni.o-ingerlincla em assunto" 
int:.ernoa da oLltrO& E.i1tadoB. 
J. Uma Parte não teri, no território de outra Parte, nem 
jurisdição nem funções que tenham sido reservadas exclusivamente às 
autoridades des&a outra Parte, por seu direito interno. 

ARTIGO .J 
Delitos e Sanções 

1. Cada uma das Parte. adotari ae 
caracteri.zar como delitos ~na;i.. em DOU 
cOAllltido.&l internaciolU:.lmente, 

medidas 
dJ.reito 

nece~8iria& pa~a 
interno, quando 

11.) 1) a .)rodução, 8. fabri,cação. a extração, a preparação, a 
ofurte para venda, a d1s~ribuição, a venda, a an~r.9a 
om quaisquer doudigõ.a, a corrot.ag ... , c envio, o 
en'lio em trânsito, o; t.ranuporte, Il importação ou a 
exportação de qualquer entorpecent. ou lIubstãncla 
psicoer6pica, contra o disposto na Convenção de 1961 
e. sua forma emendada, ou na Convenção de 19711 

11) o c:ultivo de aementea da ópio, do arbusto da coca ou 
da p1anta de cannab1s, com o objetivo de produzir 
ent~orpecenteB, contra o disposto na Convenção de 1961 
em sua forllul. emendadb, 

111. a pOSSUI ou ~qu.illJ.çiS.o de ,=,ua1quer .:IntoJ:pv.çantllil QU 
8uhat8ncia pa1.cotrôpica com o objetivo d. r.ali.ar 
qUl.l.lqullr wna. daa atividade. enwno:rad •• no item 1.) 
aoima, 
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Lv) a fabricação, o tranaport. o~ .ti. distribuloão da 
equJpo!:lJUunt.o, .. at.aria1 ou da. 81,1betlnolaa enumerad.sa 
no Quadro 1 8 no Quadro lI. .abando que ae~ão 
util~.A40. p.~. o oul~~vD, & prodY~ao ou • !.b~J.a.Qlo 
illcita da entorpecente. DU aubat.inci •• 
peicotr6picaa, 

vi A (lrgani.zaçii.o, a 9Bstão ou o finanoiamento do um doe 
delitos enumeradDa no. itene .U, 1.1', 111' ou J.v), 

b) i) \l conversão ou a transferência de bens, COm 
conhetcimento de que tais bene sio procedentes de 
alÇlum ()U algut1s do. de11to. estabelecidos no 10.,1.so 
ai deste pari9rafo. ou da prãtica do delito ou 
deJitou elll questão. COIU. o Objetivo d. ocultar ou 
ene'obrir a origem ilícita doa bens, ou de ajudar a 
qualquer pessoll quo iJar:ticipe na prática do delito ou 
delitos em questão, para fugir da. conaeqUênci&a 
jurldlcAs de seuS atosl 

i1J a ocultação O~ a encobrinento, da natureza, origem, 
100811 •• oio, oaatino, movimentação ou propriedade 
va."ded.oira doa bens, aabando que procedem de a1gUIII ou 
alguns dOIl delitos menoionados no inciao ai deat. 
parigrafo ou 4. partic1paçio no delito ou delito. em 
qu.~.tio, 

c) da acordo com acue principio. conatltuclonaie e com 
08 conceito. funda_entaia de seu ordenamento 
jU.I".Idicoa: 

1. a aquisição, pc.se ou utl11zaçio de bena, t.ndo 
cOllh.ci .... nt.o. no IUOlnent.o e", que o. recebe, de que 
taia bena prooedem de algu. ou alguna de11~oe 
menoionados no inciso aI deste parlgrafo ou de ato de 
participação no delito ou delitos e. que. tio , 

i~) • po... d. equipamentos ou materiaia ou substâncias. 
enumeradAS no Quadro I • no Quadxo XI, t.ndo 
conhecimento prévio de que aio utilizados, ou serio 
uti,lizadoe. no cultivo, produção ou fabricação 
ilJ:cit.oa de entorpecentes ou de substâncias 
pa:l.cotráplcRB, 

lil) inutlgar ou induzir publicamente outre~. por qualquer 
meJ.o, 8 cometer 819U"8 doa delitos mencionados neste 
Art:igo ou a utilizar ilicitamente entorpeçonteli Ou 
aublltinclaa faicoerópicas, 

Iv, A ,.orticipaçao em qualquer d08 delitos mencionadoB 
nellte Arti90, a aSBoclB,.,Ão e a confabulação par. 
cOI.eté-loa, a tentativa de cometê-los e a 
aa'listünc1a. 4& inc1toçio, a facilitação ou o 
aalleSSOralllento paro a prática do del.it.o. 

2. Reservados os princlpios constitucionais e os conceitos 
'fundam.ent.ai.. d ••• u ox-d.namen1:.o 1\1%10100, oada PO%t.. adot.orá a'. medida. 
necessáriae para c&:':'acterizar ~omo delito penal, de acorda com seu 
direito interno, quando configurar a posae, a aquisição' ou o cultivo 
intencionais de ent.ctrpecentss O~ de substâncios paicotr6picaa para 
ogn .. uma paaaolll. C'OTtt:r. o diapoet:o na Convenção da 1961, na Convanoi.o 
de 1961 era sua forma emendada, ou na Convenção de 1971. 
J. O conhClcimento, a intenção ou o propósito como elementos 
neceasários de qualquer delito efJtabelecido no par'grato 1 deste Art.igo 
poderio ser inferido. das aircun.cinai •• objetiva. 4e cada o.ao. 
4. 8' Cada UMa doa Parta. di.pori que, pela prática doa de1itos 
estabelecidos no parágrafo J: deste Artigo, se apliquem aanções 
proporcionai. à gravidade doe delitos, tais como a pena de prisão, ou 
outras fOrRlAB de p,'ivaçio de liberdade, sanções pecuniárias e o 
confisco. 

b) As Part_es poderão dispor, nos casoa de delitos 
estabelecido. no parágrafo 1 d~ate Axtigo, que, co.o complemento da 
condenação ou da sanção penal, o delinqUentu 8eja submetidQ a 
tratamento. educaçio, aoompanhamonto poeterior, reab.11itagão ou 
reintegração social. 

c:;) Não obet.antQ o disposto nos Incisos anteriores, noe c •• o& 
apropriado. de infro,~õeB de carlter menor, a. Parte. pOderio subatituir 
• condenação ou a 'Iançiio pena~ pala ap110aglg d. gut ..... -.~U.d •• to • .L. 
eoalO educaçla, reabilit.açlo ou re1utegraolo .00.1.1. bom 00"'0. quando o 
delinqftente i toxicmnano. da ts:-atamento e da acompanhlUDanto poat:.or1or. 

4) Ae Partes poderão. seja • titulo 8ubstitutivo de 
condenaçio ou de earu:ão penal por Ula delito estabelecido no parágrafo 2 
deste Artigo, seja como co.ple.enta d.... conden~ção ou de.s. sanção 
penal, p.ropoZ' medida. de tr.t .... anto, educaçao, acompanhamento 
po.~a~~or, raabilitação ou r.in~e9raç,o BOcl.1 do delinqUente. 
5. Aa PClrt.. ClIJ.egu~cu;&o CJue •• u. tribunal_, ou outrae 
autoridad.. juriadiolon.i. coapatentea po_sam levar •• consideração 
circunatincias efetivas que torn.. ..paçial .. nt. qr.v. a prAtica doa 
d.litoa •• tabe1.oidoa no parAgrafo 1 deste Art~90, e.l. conDI 
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a' O envo1vimento l no de11to. de 9~UPO cri~lnoso or9anLzado 
do qual o delinqOente faça parte, 

bJ o envolvimento do delinqÜente •• outra. atividades de 
o~9.ni.Dçõo. c~lminO.A. internao~ona1., 

o) o envolvimento do delinqGente em outra. atl~idade8 ilegais 
facilitada. pel. pr'tica do da~ltD, 

d) o uso de violência ou de armas pelo delinqÜente, 
a) o tato de o delinqO.nte ocupar car90 público com o qual o 

delito tenha conexãoJ 
t) vltilRal~ ou usar menorea, 
9. o fato d. o delito aer cometido.m instituição penal, 

eduoaoional ou assistencial, ou em eua v181nhança imediata 
ou ~ outro. ~oo.~. ao. qu.1. orlanv.8 O~ catudant.. 8. 
dlrij4a pa~D ~in. educacionais, esportivos Ou .oeial., 

b) condemlção prévla p part.icular ... nt.. 8e por ofenSAS 
similarea, seja no exterior seja no pala, CO~ • pena 
~âxima permitida pela. lei. int.erna. da Parte. 

6. As Partes se esforçarão para aesegurar Que qualquer poder 
189.1 discricionáricl, com base •• seu direito interno, no que .e refere 
ao julgallWlnto de pueeo.. pelos delito .... ncionados n •• te Artigo,. seja 
axercido para datar de eficiênoia máxima .a medida. d. detecção e 
rep~esBão desses àe~1tos, levando devidamente e~ conta a necessidade de 
se exercer um efeito dissuasivo i prática desses delit.o •• 
7~ A. Partea val.rio para que .eu. t.ribunAi. ou demais 
autoridade" cOJrlpet,mt.. leve., e.., contA A goravJ.dAde dos delitos 
•• ~ab.l.cido. no p~rá9r.fo 1 da.ta Arti90r _ •• o1couns~ãnaia. 
especificadas no perigrato 5 deate Artigo, ao oonsiderar a 
possibilidade de conceder liberdade antecipada ou 1.1berdade condicional 
a pessoa& que tenhaM e1do condenada. por alguns d.8& •• delitos. 
8. Cada Parte estabelecerá, quando for procedente em seu direito 
lpterno, um prazo de prescrição prOlongado dentro do qual.o po ••• 
iniciar o julgamento de qualquer dos delitos e.tabelec~do. no parágrafo 
1 deste Artigo. Tal prazo será maior quando o suposto delinqnente 
houver aludido a. adminilftracão da juetj.ça. 
9. Cada Par~a .do~arõ _edidae .d.quad&., oonforma o p~eviu~o em 
seu pr6prio ordenamento jurídico, para que a pes.oa que tenho .1ão 
.cu.oda ou declarada culpada de a19uIIl doa delitos 8st..b.lecido. no 
parágrafo I deste Artigo, e que ae encontre no territ6rio da Parte em 
questão, compareça ao processo penal co~reapQndeote. 
10.. Para. os :I:in8 da cooperação entre ... Parte., prevista. neste 
convenclo, em partJ.cular da cooperação prevista nos Artigos 5, 6, 1 e 
9, oa ãelitos eatalolslecidos no pres.nt.e Artigo não •• rio considerado. 
COIPO delitos fi.e:a!s ou de1.itos polItioos, nem COInQ delit.os 
pOliticamente motivados, sem prejulzo doa li~itações conatitucional. e 
dos princIpios fundamentais do direito interno das ~arta8. 
ll~ Nenhuma dispo.içlo do presente Artigo afetará o prinoIpio_de 
que a caracter1.z,sçiio doa delitos. que •• rat'.re ou •• oxceçoea 
alegáveis oom relaoio D •• tes Liaa re •• rvada ao direito interno da. 
Partes e q~. ..~.. d.~lto. devorA0 .. r ju19ado. • punido. de 
conformld~de com ••• _ d1raLto. 

1. 

2. 

AR'rlGO 4 
Jurl.Sd1çao 

Cilda PartE' I ~ 
a} adotará 8. medidas que fQr8Ul aecessarias para declerar-se 

competente no que 88 refere a08 de1.1toa estabelecido. no 
parãgn,fo 1 do Artigo 3, 
~) quando Q de~~~o , coa.t~ao •••• u t.rr~tór~OI 

i1) quando o delito c cometido a bordo de navio ~ue 
trac IiIBU pavilhão ou de aeronave mat.r1culada de acordo 
com .ua ~.~~.lação quando o delito foi come~ido, 

b) poderâ adotar •• medidas que sejam nece •• &riae pare se 
declarar foro competente quanto aos delltolil eBtabelecido~ 
no parlgrafo 1 do Artigo li 

il quando o delito for cometido por na.cional do pata ou 
por lJlII:tlSOil quo t.ellhe. .ceei.dênc.1a habitual BDI seu 
tal:'ri tório", 

1.1) quanào o delito for cometido a bordo de nave 1iI0bra a 
qual a Parte tenha sido autorizada a tomar as medidas 
necessária. de eC'ordo com o Art::illJo 17, urna vez que 
tal jurisdição fundamente-a. n08 acordos ou ajuates 
referidos nos parágrafos 4 e 9 daquele ArtigoJ 

i~1) quando o dal~to for um doa referidos no eubtltu10 Iv, 
do 1ncl~ c. do parágrafo 1 do Act.!go l e •• ja 
ç~.e~ia~ [~ro dw BC~ t~.crltór10 co. o 1ntui~0 ~a 
pe~petrar nele um doe de1itoa •• tabelecidos no 
pac&grafo 1 do Art190 3. 

Cada PArte: 
., adotará 'ta.abén& aa medidas que fore.." necea.ãrias para as 

declara[' foro competente co., respeito o delit.os, 
estabelecidos no parágrafo 1 do Artigo 3, quandO o suposto 
delinqüente se encontre em .eu terrj~ório e a Farte &m 
questio não extrad1.ta i outra, baaeando-.e flia que: 



SENADO F1mERAL 

11 o 4elito tenha sido cometido 
bordo d. um navio que traz •• u 
matriculada d. acordo COM suaa 
o delito é cometido, ou 

em .eu ~erritórl0 ou a 
pavilhio ou de oeronave 
leia, no' momento em que 

11) o delito ~enha sido cometido por nacionaiB do paIs em 
questão,. 

b) poderá adotar. também, a8 medidas que sejam neceaairlas 
para.. dac1arar foro co~petente com relação aoa delitos 
eetabelecido. no par'grato 1 do Artigo 3, quando o suposto 
dellnqGent... encontre em aau terrltóLl0 e a Parte em 
que.tio nio o extradite a outra. 

3. Bata Convenção nio exclui o exerclol0 do foro penal. 
eatabelQcLdo por uma Parte, de acordo com aeu d~rolto interno. 

confiSCai 

ANTIGO 5 
Canilaco 

Cada Parte adotará 48 ~did48 necea.iria. para autorizar o 

a' do produto derivado de delitos estaba1ecldoB no parágrafo 
1 do Artigo 1, ou de bena cujo vo~or •• ja .q~v.l.nt. ao 
do • .&S& produtor 

b) de entorpecente. e de aubet5noiaa paicotrópic •• , doa 
material. e ioatrumentos utilizados ou de.tinado. a 
utili~oção, em Qualque& for •• , na pritica do. delito. 
estabeleoidos no parl9rato ) do Artigo l. 

2. Cada Part~ adotari ta~bém as ~dida. neca •• iri.. para 
permitir Que .u •• autoridade. competonte. iden~lfiquem, detect.. • 
d.cr.t.~. apre.n.lo preventiva ou confi.co do produto, doa bena, doe 
inatru.,ent:.o. ou d. tjual.quer ou.tl:'oa elementoa CI que •• r.l'ex. o 
parágxafo 1 da.te Art:igo, com o objotivo do eau event.uill C:QI1f'l.co, 
1. ~ fim d. aplicar a. medidas mencionada. no.ta Artigo. cada 
Parte facultar' .eu. tribunai. ou outra. autoridades competent.. a 
ordenar a apresenta cão ou o confisco de documento. banaiEio., 
financeiros eu aomerciais. A. Part •• não poderão negar-•• 4 .p11car o. 
di.po.L~lvo. 40 pr •• Gn~. p.r&9~alo, a1egando eLg110 b.no&rio. 
4. .) Ao roc.bar IIOli.oit:ac:õo. amparadas n •• to "r~i90, por outra 
Parte que eeja foro ao.patente para julgar u. doa delitos eat.bo1ecid08 
no parAgraro 1 do Art190 l, • PAXt. om cujo t.rrl_ó~~G ••• naGn_~. o 
produto, os bens, o. in.trumentoB ou quai.quer ou~~o •• 1e .. n~o. a qu. 
ae refere o par'9r.f~ 1 d·4·C·1A1~aC1~:~'o As autoridade. compet.n~e8, COlO l' opr ..... nt.r ao 'W. fi . i 1 

a finalidade de ob~Qr uma or4em da eoo 8CO qua, caso 
conce,\lda, ao dar' cumpr iuuant.o. 

11) apra •• ntari, perante a8 autoridades competent •• , para 
que.. dê cuaprlmento ã medlda s01icitad&.. ordem de 
Qon~i.ao expedida pela Pax~. r.qu.r.n~. de aGordo 00. o 
par'grafo 1 deste Artigo, no que diz r •• peito ao 
produto, 0& ben8, oa instrumentos ou qual.quer outros 
el •• ento. a que 88 refere o parágrafO 1, • que 88 
encontra. no território da Parte requerida. 

bl Ao receber a Bolicitatlo amparada neete Artigo, por outra 
Parte que aeja fo~o co~p.tente para julgar o delito estabeleoido no 
pariqrafo 1 do Artigo 3,. Parte requerida adotari medidas para a 
idantific:acão, datacoio e a apreensão preventiva ou o confiaco do 
prDdu~o, do. bana ou doe ln.crumentos, ou de quaL.quer outros elemento. 
a que •• refere o parigr«fo 1 deate Artigo, CQd O objetivo do eventual 
confiaoo que seja ordenado. se~a pala Parte requerente, aaja quando 
houver sido l'oJ:DIulada .ollc1t:açao. co. ..paro no inciso al deste 
parAgrafo, pala Pa~~. requ~~da. 

cl Aa de01sões ou .edidas previstas no. inei.oa ai e b, do 
pre •• nê. par.9r.~o •• rAo adotada. pela Parte requaronte, d. acordo com 
seu direito ~nterno e sujeita., a suoe dispoaiçõe •• de aoordo oom •• 
regra. doa ajusta., tr.t~do8 ou aoordoa bl~ater&i. ou multilateraia q~e 
~.nh •• 81do ne90cla~o. com • Parte requerente. 

disposto 
.... nolonada 

de acordo 

no. 
na 

co .. 

4) Ser' aplicAval, MUtatia mutand~., o 
parigrafo. 6 • 19 do Artigo 7. Xie. da inlormaçio 
parágrafo 10 do Artigo 7, a. ao11citaçõe. formuladas, 
•• t. Artivo, cont.~'o o e.guLn~., 

1) no c •• o de aolicitação corre.pondente ao eub-i~em l' do 
inciso a) deste par'grafo, uaa aeacriçio doa bana a 
serem confiscadoa e uma exposiçio ae motivos, e~ quo se 
fundamente a Parte requerente, que .aja suficien~e para 
que. Parte requerida po... tramitar a arde., de acordo 
coa .eu direito ~nt.rnol 

ii) no ca.o de .olicltaçio, corre.pondente ao 8ub-item li) 
do inci.o .J r uma cópi. l.~almant. ad.iaalvel de uma 
ordem do confisco, expudida pela P.rte requerente, que 
sirva de ~unda~nto a ao11citação, uma expoeiçio de 
motivos e info~ação sobre o alcance da solicitacÃo de 
execução do mandato, 

lil) no oa80 de solicitação correspondente ao inciso b}r uma 
expo.ição de MOtivos na qual a Parte requerente se 
tunda.anta e u~a descrição das medida •• o1icit.4a8~ 

e) Cada Parte proporcionará, ao Secretirio Gera1 r o texto de 
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quaisquer leia ou regulamento. que tenham dado origa~ i aplicaçÃo do 
disposto neste pari9rafo. Assim como o texto de qualquer alteraçÃo 
posterior que se efetue nas leia e regulamentos em que.tlo. 

f) Se uma dAS Partes optar por atro1ar ou modid •••• ncionada. 
nos incisos a) e b) deste parágrafo i existênoia de um tratado 
pertinente, a Parte ea guestlo con.Lderarl •• ta Convanoão como a b ••• 
çonvenc!onal nece •• iria e 8uLiciente. 

g) As partas proourar50 negociar tratados. acordos ou 
entendi~entos bilaterais ou multilaterais para reforçar a alici&neia da 
oooperação internacional prevista neate Artigo. 
S. a) A Parte que tenha confi.cado o produ co ou 
venda. d. acordo co. oa parágrafOS 1 ou 4 de.te Artigo, 
dO mesmo, da acordo com seu d~re~to ~nterno e seu. 
adminia~ratlyos. 

o. bena d. 
poder' di.por 
prooal.1ifllanto8 

b) Acendendo a ao11cltação de outra Parta, ~ acordo com o 
previ.to no pr •• ente Artigo, a Parta poder5 preatar particular .~eno&o 
i pO.8ibLlid~de da negociar acordos sobre as 

it aontribulçio com a totalidade, O~ com una parte 
con.id.r'~.l do velor do produ~o a doa bena om qUBstAo, 
ou dos fundos derivados da venda doa produtos ou bens em 
questão, para Or9i1n~lI.noa interqovernament.aia. 
espeaial~zadoB na luta contra o tráfioo ~ltclto e o u.o 
indevido a. entorpecontes e de substinoia. pQlcotr6picoa. 

11) d~vldic com outra. Part •• , conforme critério 
preestabelecido e definido para cada 0 •• 0, o produto ou 
bana 001 quollftio, ou Da funClo. dox:-iva40. ela venda do 
produto ou bens em questão, da acordo com as 
determinações do direito interno, seus procedimentos 
adlftinitltrativolI ou os acordotil bilat.erai& ou auütilatst'ais 
4cu~t4doB p4t4 e66e fim. 

fi. at QuandO o produto houver sido transfoanado ou convertido elQ 
outros bens, esteS poderão •• r objeto da. ..aidas, mencionaóall no 
presente Arti90, apliclvei8 ao produto. 

b) Quando o produto houver sido misturado com bens Gdquiridoa 
de fontes lIcitas, sem prejuízo de qualquer outra medida de apreensão 
ou confisco preventivo aplicável. eS8e& bena poderão .ar confiscados 
até o valor .sti~tivo do produto lniatu~4do. 

o) Tala me4Iid~. 8. "plie.rio talllbã.. rendi. ou. • o\l~J:os 
beneficios derivadost 

il do produtor 
lU doIS bena, nos quais o produto t.enha sido transformado 

ou convertldo; ou 
iil) do. bens coa oa qUAis o produto tenha sido mistuxado, 

do meaDO modo e na .. e.IU. Dedlda lea) que o pruduto lo 
foil • 

7. Cada Parte considora~' a possibilidade de inverter o õnus da 
prova com re.peito i origem lícita do suposto produto ou outro. bens 
sujeitos a confisco, na .edlda e. que tat.o seja co~patlvel com OB 
princlpios de direito interno e co. a natureza de •• U8 procedimentos 
jurldlc08 e de outros procedimentos. 
8. Q dlapoat.o ne.te A~ti90 não 
prejuízo do. direitos de terceiros d. boa 
9. Nada do dispoato na.te Art190 
medidas aqui previ.ta. aerão definida. e 
di~eito interno d. cada uma da. P.r~e •• 

poder' BO.&" lllt.erpreeaGO era 
fi. 
afetari o princIpio de que a. 
implementadas de acordo CWD o 

AR'l'IC.o 6 
Extradlçao 

1. O presente Artigo se aplicará aos delito. estabelecidos pelas 
Partes, de acordo com o pará9rafo 1 do Artigo 3. 
2. Cada Ulll clt). delitos aoa quais se aplica o presente Ar-tigo 80 
considerar. incluldo entre o. delitOIi passíveis de extradição em todo 
tratado d. extradiç~) vigente entre as Partes. As Partes ee comproqetem 
a ~ncluir tais delitos, co.,o casos passIveis de extrAdição, em todo 
tratado de extradição que celebrem entre al. 
1. Se UQlA Parte, que condiciona a extradição i exigcncia de 
tratado, receber de outra Parte, com a qual não te. nenhUM tratado de 
extradição, UII pedido de extradição, poderlií considerar 4 present.e 
Convenção como ba •• :Iurldica para a extradição por delitos a08 quais se 
aplica eate Art190. As Partes que requeira- Unta legislaçlo detalhada 
para fazer valer esta Convenção com base jurídica d. extradição, 
considerarão a possibilidade de promulqar a leqislaçio neoa&&á~iaa 
4. Aa Parta., que não condiclon .. a axtradiçio I axletencia Q8 
uw tratadQ, reconheceria 08 delitos aos quais 8e aplioa sste Artigo 
C~ casos de extraaicio entre elas. 
5. A extradição estará sujeita Às condições prevlBtas pela. 

àe extradição 
requerida pode 

legislação da Parte requerida ou pelo. tratados 
aplic'veis, incluindo oa motiV08 palos quala a Parte 
denegar a extradiqÃo. 
fi. Ao examinar as solicitações recebidAS em confor.id~de com 
este Artigo, o Bataào requerido poderá negar-ae a dar-lhea ouapr~ento, 
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quando exista. aotlvo8 juatlfleadoa que indu... •• autoridade. 
jud1cilrlaa ou outra. .utor14~d.. co.petentea a p~ •• umir que o 
cumprimento facilitaria o julgamento ou caatlgo de uma pe.aoa, por 
caua. de lua raça, reli91io, nacionalidada ou convicçe.. polltic •• , ou 
que o indivIduo, aft,ta4o pela aollcitaçl.o. to ••• prajudlo&Clo paI: \l1li. 

de.uaa ra2l&ea. 
7. As part.. lJ8 esforçarlo 811 89ilizar 08 proce~iJlento. ele 
eHtradio4o. eM .1~)11ficar 88 naçe,aidadea de apreaentacao d. ~rov.a 
no que diz respeito • qualquer ua dOI delitos a08 quai ••• aplloa Q 

proaente Artigo. 

8. Sujeito ao dispoeto em seu direito interno e em .eu. ~r.t~o8 
d •• xt~.4~ção •• Parte r.qu.r~da. depo18 de haver-s8 certificado da que 
•• c~~cun.~lnol ••••• i. o juatifioaN, de seu o.~i~.r de ur9ênoia e, por 
aalicitaolo da PaTte requ.r.nt., poderA proceder a d.~.nção do 
individuo, ouja extra41çio foi 8011o1tada. que.. encontre.. ..u 
t.~~it6r~o. 9U odot.~ outra. med~d.. adequada. poro .a •• 9u~.~ •• u 
ca.paceGlmento a08 trimit •• de extradição. 
,. Se. pr.julao 40 ex.releio de qualquer juri.dição •• ~.bel.old • 
•• conformidade co- •• u direito interno, a Parte .. cujo t.rr1~õrio •• 
encontre u. .upoato dellnqOente deverá. 

aI •• nio o extraditar por um delito .stab.lecido de acordo 
com o parivra~o 1 do Art1go l pelo. aotivoa "nclonado. no 
inaiao.) do par'grafo 2 do Artl~o ., pOder' apresentar o 
caao perante aua8 autoridades oo.pet.nt.. para julql-10, 
salvo.. houver 8ido aju.tado outra açAo com • Parte 
requer.oc., 

bl a. nio O extraditar poc u. delito de ••• tipo para o qual 
•• tenhA declarado foro ca.petente para ju1ga~ o d.~~to 
b •••• do no !nQLeQ bJ da par'gr.ru 2 do Artigo 4, 
.pr ••• n~.r' o 0 •• 0 perante au.. au~~~4.d.. oo~~t.n~e. 
para julgi-lo, •• lvo quando a Parte requerente ao licitar 
outrA acSo p'ara •• lvaguardar aua competência 1.gl~ima. 

10. Se a tUttra4iolo .olicitada COla o propiSsito da faSllar e:lUlllfrir 
uma condençlo, for d.n89«4a, porque o Lndlvlduo objeto da aolicltaçao , 
naciona1 da Parta r.qu.r~4a, •• ta, .e ag. 1.9181&010 aBsi. o permitir, 
• d. aoordo 00. a. deter.lnaçõe. da leqialaçlo •• que.tio, •• pedido 
da Parte requerente, conaiderari a po.eib~lidad. 4e fa •• r cumprir a 
pena imposta, ou o que resta da pena a~nda • cu~rir, de acordo coa • 
1891.1aolo da Parte requerente. 
11. A8 Parte8 procurario negociar 
RUltila~erai •• eja para oumprir a extr4diçio 
eficicia. 

acordo. bilaterais e 
.. ja para aumentar sua 

12. • A. Parte. poderio considorar a po •• lbl1~dad. 4e celebrar 
acordos bl~atera~. ou .ulti~.t.rai., eapeciaia ou gerai., que visem a 
tr.n.~erlnci. d. pe •• o.. condenad.. a pr1ala ou • outra forma d. 
p~ivaç'&o d. llberdad •• paolo. d"'litoa .oo ••• l:idoa, a08 qual •••• pli.ca •• t.. 
Artigo, • ~~. de que po .... t.~.inar d. cgmprlr eua pena em .eu pala. 

ARTIGO 1 
A •• i.tineia Juríaica Reciproca 

I. Aa Part:.. •• pr •• tarão. d. acordo co. o dl.poato no pr ••• nte 
~rti~o, a .. 1. a.pla a •• latineia jur!Qjca recíproc_. n •• inveatlgaç&ea, 
julyamentoe e proc •• ~o. jurIdlco. ref-xent.. a dolleo. estabelecidos no 
para9Tafo 1 do Artigo 3. 
2. A a •• i.tinoia jurldica reolprooa que 4av.~a .er prea~.da, d. 
acorao 00. e.~e Artigp. pOderl aer solicitado para qu.~quer um dó • 
•• guint.. fln •• 

at receber te.t-.unh.. ou declQraçÕ8a de pe.ao •• , b. .pre.ent.~ documentoR jurldicoa, o, efetuar buaca ••• pr.ensBes, d. ex .. inar objeto. e locais, 
•• facilitAr ace.aa 4. infoEmaçõe. _ evidência, t. entrevar ori9ina~. ou oépiaa autentioada. d. dOOUMento. _ 

expediente. relaoionada. ao 0 •• 0, inclu.iv. docu.entacia 
banciria, fln.no.~r., aooial ou co •• rcial, 

9) ld.n~i~ic.r OU deteotar O produto, o. ben., oa 
1n.~ru.onto. ou outro. el ••• nto. ooapxobat6~loe. 

3. Aa pa,rt •• I,oderlo pr •• tar qualquer outra for_ de a •• l..~'nc1.. 
jud1o~.1 reolprooa .u~or~ •• d. pelo dlr.i~o l.nterno da ~.rt. ~.qu.rid •• 
4. Aa Part •• , •• • •• ~ lhe. for ao1101cado _ na med14. 
cOI'Ipat!vel COIIl .em direit:o e pri.tloa interna, faoil.1tarlo ou 
enoorajaria a apr •• untaolo ou • 4iaponlbl1iAade da. pe •• o~.. ~:l:~ndO 
• doa detento., Que consintam .. ool.bor.~ oou •• ~ftva.~.... .. 
intervJ.r no. proCl.4:Ln.ntQ.. ... oi jux!.41ca Ed.clproca 
5 Aa •• rte. nlo decl1narlo a ••• 1.tanc~. 
o;eviata n •• te Artigo 80b a1aqação de sigilo banoAria. 

6. O aJ..poato n •• te ArtlC)o lIio afotar' .a obriCjeçõe. derivoda. 
de outro. tratado. bilaterais ou multilateral., vigent •• ou futuro., 
que regem, total OQ parcialmente, a ••• ~.tina1. jurld10a reciproca am 
assuntoa penaia. 
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7. 06 par4gratos 8 e H' deste Artigo se aplicarão i8 
solicitações formuladas de acordo com O mesmo, sempre que nÃo exista 
entre as Partes intereBsad.as um 'rratado d.e Alisiatência .Jurídica 
R~crp~OC4. Quando as Partes estajam vinculGd4B por um tratado dV5ta 
natureza, as dispoeiçÕ6e correspondentes ao tratado e. questio se 
oplicar&o, salvo .e a. Parte. oonvenha. e. aplicar, em .eu lu~.r, 08 
parágrafos 8 e 19 do presente Ar~i90. 
8. A. Par~.. designarão uma autoridade ou. guando neceQGã~10. 
várias autoridaQG8, COD o poder de dar cumpri~ento i_ &olicltaçõea de 
B98istenc1a jurídioa reclfroca ou transmiti-las ia autoridade. 
competente. para euO e~aOUÇAO. O SecretArio Geral •• ri notificado d. 
lIilltoridZllde ou autoridades que tenha •• aido designadas para este fim. As 
i!lotOric1adu. dee1.9naélaa pelAS part..a serio encarxegadaa àe transmitir as 
801 icj tações de as.iatência juddS en reel.peoea a qualquer outra 
comunicação pertinent:el a presente disposição não afetará o dire$.to de 
gualquer uma das Par~e8 de exigir que eata. solicitações e comunicações 
lhes sejam env1.ada8 por vi. dipl.omátlca CiII, elU ciraunatânciau lH:::gente., 
quando 4S Pl!lrt.s .a.J.ru o convieram. por meio do or9Qn1.za.çio 
Internaciona.l de PolIcia Criminal, caso seja poa81vel. 
9. As Bolicitaçõ.e deverio ear apresentadas por .acrito em um 
idlomo ac~itável pela PArte requerida. O SecretárLo Ger~l será 
notificado sobre o idioma ou idiomas qoe aejam Ace1tiveie a cada Parte. 
Em aituaçõea de urgênoia, D~ quando a. Part.. • •• im o convierem, 
poderio .ar faita. 8QLicitaçõ.. verbaL_, dev.ndo ser ~ediatamente 
depois confirmados por escrito. 
la. Nau aolicLt~ç6e. de ~api~tênc1Q ju~~41.ca ~.oIproca, aever4 
fiqurar o seguinte1 

ai a identidade da autoridade que efetua A solicitação, 
b) o objeto e a nature~a dA investigação, do eroce88o ou doa 

procedimento. iII qUI! aa refora a. aolicitaçao, o nome e ela 
funções da autoridade quem está efetuando a investigação. 
O processo ou os prooedimentos em questio, 

c~ um reaumo dos dados pertinentes, aalvo quando se trate de 
solicttações para a apresentação de documentos jurídicos, 

d) uma descrição da assistência solioitada e pormenores sobre 
qualquer p~oçedimentQ particular que a Parte requerente 
deseje sej~ aplicada r 

e) qu~ndo p08sIvel, a identidade 8 li nacionalidade de toda 
pessoa envolvida e o local em quo se encont:ro., 

f) li finalLdada para a qual se aol~cita a p~ov •• info~mação 
ou oroa.dimento. 

11. ~ Parte r~qu.rida podarA PQdir informaçÃo adicional. quando 
lhe pareça necessário, para dar cumprimento ã aollcitaçio, de acordo 
com seu diryito inte~no ou paEa facilitar o cumprimento d. aOlicitaçie. 
12.. Toda Bolioltaçio .eré éixecutada, de Acordo com o estabelecida 
no di.:eito int.erno da Parte requeri.da. e, na medida ela que iseo não 
contra venha a legislação da Parte em questão e, eempre que poeeivel. de 
acordo com 08 procedlmentoB eapaciflcadoa na. Bollcitaçio. 
13.. A Pa.rte re'lue.rente não çOQlunica~i nem ut111aari •• em a prévia 
anuência da Parte r.,quG.,:lda, a inforll"çao ou aa provas coll<;JJ.da. pela 
Parte requ8clda par4 ou~ras inve.ti2açõe •• processoa ou procedimentos 
diferente. doa indicadO. na ao1ic1taçao. 
14 A Parte rGquaren~e poder' eKigJ.r que • Parte requerida 
ma~~enh. r ••• rva aobre a exiatenci4 • o conteúdo 40. ao11.o1.~aç&o, .alvo 
nQ que ror ncc.08'1:10 para d.ar-lhe cumprimento. Se a ... Parte requerida 
nio puder manter 819110, a Parte requerente .era imediatamente 
iuformada. 
15. A assistência recíproca. solicit.ada poderá ... r 

denegada; 
a) quando .. sQ1ie1 taçóo nÃo ae ajuste ao disposto no pzoe8ent.. 

At"tigo, 
b) quanôo ~ Parte roqueri4a considerar que o cum~rimento da 

solicitação possa prejudicar sua 8oberania, eua segurançA, 
sua ordem pabl~c. ou out~o. int.er.e.es tunàamentai., 

ç) quando o direito interno da Parte requerida proibir au •• 
autoJ:"id4doll de atender à solioitação formulada cem 
respeito a delito anãloqo. a8 sate tiver aido objeto de 
inve.~i9acão. proa.aao ou procedimento no exercloio da 
própria competinciaJ 

d) no C4S0 de a a&.18tinci~ juridica recíproca de atender i 
SOlicitação oontrariar • ordem jur141ca da Parte 
req,uer1d. •• 

~1. A aBai.~ência jurldloa reciproca poderá aer Oe~er~da, pela 
Parte requerida, C880 perturbe o ~nd~mento de uma inveatigoção. õe U~ 
processo ou de ~ procedimento. Noaae caso. a Parte requerida devará 
consultar 4 Farte requerente para determinar •• ainda é paa.lvel 
prestar asalatência na forma e oon~1cõe. que a primeira M8timaria 
neces.iria receber. 
18. A te.temunha, perito ou outra ~ea.oa que consinta em dapor em 
juízo ou colaborar e. uma inve.ti9~çao, proce.so ou procedimento 
judiai~1 no tllJrrLt.~I:'i.o d. "'arte requeronte nlo aará objet.o do prOaCa8Q. 
detençào ou puniçãO

l 
nem de nenhum tipo de reatricão de eu. iiber4ade 

pessoal no terrltór o em questão, por atoa, omi •• Õ •• ou declarações de 
culpa anterlorea ~ data e~ que part~u do ter~itório da Parte reque~id •• 
Contudo. eBte Da1vg-oonduto coa.arS QuandO a te.temunha, o perito ou 
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ou~ra pe •• oa tenna tLdo, por 15 d1 •• con •• outivos, ou durDn~. qualqu.r 
outro pcr1040 ao.~ta40 pela. Parte., • opox~unl~.4. d. salr do pala, • 
partir aa data ea que tenha sido oficialmente informado de que .a 
autoridades judiciai. j~ não reQu.r~.m 8ua presença e não oba~.n~ •• 
tenha permanecido voluntariamente no território ou a ele tenha 
regre.sado •• pontane.mente depois de ter partido. 
19~ Os gasto. ordinirios oriundo. da execuçio da solicitação 
aerio cobertos pela Parte requerida, salvo •••• Partes intereas.daa 
tenham acordado de outro RQdo, Quando for o caao ae qaatoa vultosos ou 
de caritar extraor4inir10, as Partes consultar-se-io para doterminar oa 
termos e as condições 80b as quais se cumprir' a liJoliaitação, •• aia 
camo a •• neira como •• arcario com o. 9B.to.~ 
20. Quando for nacuaMirio, e. Port •• con.!d.rarão a po •• lbl114ade 
de entrar em aoordo. ou ajustes bilaterais ou multilateral. que sirvam 
para oa fina a •• te A~tiqQ a qual na QrAt~c., dia. efeito i. euaa 
~i.poalçõe. ou .e reforoe •• 

ARTIGO 8 
Tranaferincia doa Procedimentos panaia 

Aa Per te. conaiderario a po •• ibilidade de remeterem-ee 
prooe •• oa penai. Que dizem r •• peito ao. delito. e.tabeleoido8 de acordo 
com o parãqrafo 1 dO Art~90 3, quando •••• time que •••• r •• ~ ••• o •• ri 
no interese. da oorreta a4mln~.tr.oio da juatiça. 

ARTIGO 9 
Outra. Forma. d. Cooperação • Cap.cit.~ão 

1. Ae Part •• colaborario estreitamente entre ai, em h~xaonia com 
seus r8spectivoa ordena.entoa jurI4tcoa e aua administraçÃo, com o 
Objetivo de aumentar e atlcicla daa media •• ã. detecção • r.pro.aão, 
visando I supre •• lo da pritica d. delitos eatabel_c!doa no parlgrato 1 
do Artlwo 3. oev.rio fazõ-lo,.. p.rt~cul.c, com ba •• n08 acordoa ou 
ajuatea bilaterais ou multilateral •• 

a' e.tab.lecer e manter oanais d_ oo~unicaçao entre •• u. 
6~9io.. .ervicos compet.n~ •• , a f~~ d. faoilit.r o 
in~.ro~abio ~Apido ••• vuro d. info~ção aobre todoa oa 
•• p.ot.o. eSoe d.~i.i;.oe •• tabel.cldoe de aoorda co., o 
parigrato 1 dO Art190 3, inclueive, •• mp~. que a. Pa~~ •• 
inter.a •• d •• eat1 •• r.. oportuno .obre seu. vinoulo. Qom 
outra •• tlvidadea criminoaa •• 

b) oooper.~ .ntre a~ na conducaO d. Lnqu6~~tQa r.~.~on_·.1 ao. 
delitoe .stabelecido. de .cor~o co- o par'grafo do 
Artiqo 3, que tenhaM oA~i~er lnt.rnac1Qna~ e di9am 
r •• peito • 

it l identidade I paradeiro 
supostamente imp11cadaB em 
acox-do 00111 o parã9r. fQ \ elo 

li) i movimentaçic do produto 
prAtica desses delitosJ 

e atividades de peS80as 
delitos Bstabelecido. de 
Artigo 3, 
ou d08 bana derivadoa da 

111) no DOvlmento de ~ntorp.cent.a. de 8ubetinciaa 
p.icot~õpica8, substÂncias que figuram no Quadro I e 
no Quadro 11 4ssta Convençio e instrumentos 
utilizado. ou de.~inado. a .erem utilizado. na 
~r'tloa de ••• a delito., 

aJ quando for aportuno, e ••• pre que nao QOn~r.v.nh. o 
dlapoa~o no alreito ln~.rno, Q~l.~ equip.. gonjunt •• , 
l.vando em oon.ideracio a nee ••• idad. d. prote9ar • 
segurança da. pe.eoa. e da. operaçõe., para 4ar 
cumprimento ao dispo.to neate parágrafo. o. fUhcionirio. 
de qualquer uma da. Partes, que integrem aa equipes, 
atua rio d. acordo com • autorizaoão daa autoridades 
COMpetentes da Parte e. cujo terr1t6rio se realizarl a 
operação. Gm todos os caS08 , a8 Partes em questio velario 
para que seja plen.mente respeitada a soberania da part. 
em cujo terrlt6rl0 se realizari a operaçãoJ 

d) proporcionar, Quando correspondar quantidade. necessárias 
de subst.ânciAS para análiae ou p.roc.dimentoe de 
investigação I 

e) fac~litar uma ooordenação eficaz entre seus organismos a 
.erv1coe C01npetent88 e prol(lOver lntercimb10 de pessoal fi 

de outro. técnicoB', inclusive da.t.acando funcioniriolil da 
interligação. 

2. Cada Parte, Quando neceasário, iniciar', ~esenvolverã ou 
"perfeiçoaró programas específico. 40 treinamento destinados ao aeu 
pesBoal de óetecçio e repxessio, inClusive ao pessoal aduaneiro, 
encarregado de suprimir 08 delito8 estabelecidos de acordo com o 
parágrafo 1 do Artigo 3 .. Em particular, os pl·o9raraaa ae referirão ai 

a' métodos utilizados para detecção e supre. aio doa delito. 
estabelecidos de acordo com O parigrafo 1 do Artigo 3, 

b) rotas e técnicas ut11i~adas po~ pe •• oaa supostamente 
implioada. ~ delito. .etabelecld08 de ~co~do com o 
parágrafo 1 do Artigo 3, especialmente nos Satados de 
trinsito, e I11edida8 adequadae para controlar sua 
utilizaçãoJ 
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CI o IQOn.Ltoramento ali expor~açao e 
entorpel;entes, 6ubstincias paicotrõpr1cas 
que figuram no Quadro I e no Quadro 11. 

1mport.açao ae 
e substâncias 

d) dotccçã,) c n:mitoramcnto da RloviRlento.ç6o do produto e dos 
bens derivado. de dslitos estabelecidos de Acorão com o 
parágrafo 1 do Artigo l, doa ento~pecentes, substâncias 
psicot~óplca8 e substâncias que figuram no Quadro I e no 
Quadro 11, e doa instrumentos u~11izado. ou que 8e 
pretendi! utilizar para pr'-tiear 08 de11t.o8 J 

e' 08 métodos utilizAdos para 11 t.ransferênaia. a ocultação. 
O encobl:,1mento do produto, doa bene li doa inat:E'ura.entoa tiua 
'Jueetão, 

fi Il coletu de eV1dincia, 
g) aB técnicAs de flscalizacüo em zona. e portos livrell 
h' a8 t&cnioaa moderna. de detecção e repl:' ••• iOl 

3. As Parte. eaaistir-.a-Io mutu4m8nt. no plan.j •• ento e n. 
execução de pX'09ramn. d. pesquise e treinam.nto u.adoa para :fazer o 
intercâmbio d. aonluJ,ui1l\ento. n.. ã~.a •• q\,l.. f.. ,:of".&:'n01. o parlgrato 
2 d •• t. Art.i90 ta, para e •• EI fi .. , d.verlo taaab6m, Qu.ando nec ••• lzoi.o. 
recorrer a oonf.rim:laa _ •• lII.lnirloe ~e91on • .t.. e lnt.eJ:nac1onat-, a f1", 
de promov81" a coopernção EI eatiraular Q aXa&l\8 doe problema. d. nt..rr·:e 
comum, incluido!, eupealalll\8nte, o. problema. e neo ••• 1d.4 •••• 518 0 a • 
do Estado de transitu. 

a) que a substãnc1a se e~pr.9a com trequência na fabrica cão 
ilícita de um entorpecente OU de umA aubatinaia 
psicot.rópica, 

bt qu~ u V~~UI~ C a magnitude da fabr!c~çio lllcit.a 00 um 
entorpee.nte ou de uma substância psaicotrópica. ct;ie 
(jIrandaa problelua. aanit.árioe ou sociaia, que justifique a 
adOÇa0 de medidas no plano ln~ernaaional, comunioará i 
comissão um parecer .obre a substância. no qual se 
assinala O efeito que aUB incorpora cão ao ouadro I ou ao 
Quadro 11 teria, tanto 80bTe Seu u.o liclto ~uanto sobre 
.ua fabricação ilícita, junto com recomend.go •• sobre •• 
medida& de vigilincia que, nesas 0 •• 0, .ejam adequAda. à 
luz Oaquele parecer. 

A C~ni •• io, levando e~ con~a aa obaervaçõ.. apre.entad •• 
pela. Partes • a. ob.ervações e recomendações da Junta, cujo parecer 
s.rá determinante no plano cientIfico _ levando tambéa e~ devida 
cen.ldexaclo quaiaque~ outro. f.~or •• p.r~1nentea, podera deciOLr, por 
~~iorl. de doia terço. de .eu. m&mb~o., lncorpar.~ uma .uh.tinei. ao 
Quadro I ou 80 Quadro 11. 
6. Toda decisão que a Comissão tomar, de acordo com este Artigo, 
aer& comunlcad. pelo Seoretário G.xal a todo. o. Satado. • cutra. 
Bnt10adee ~ue sojam Parto a •• ta convençÃo oU t que po.sam v~r a .5-10, 
bem corno i Junt.o. A.aai.lIl, UI~ decll1ao surtira p~eno efoito, pa:.;a. cada. 
uma da. Partes. 190 dia. ap6e _ data da comunloaçlo. 
7. al Aa decisõea da COGiasao. adotaa •• de acor4o com o presente 
At"tigo, estarão e:uje'itas a revilão pelo Conselho. Quando so.licit.do por 
qualquer uma daB Parte., dentro de um prazo 4e 180 dlas, contados a 
partir da data da notificação da decisão. A .olJcitação de revisão será 
apresentada ao Secratirio Geral, junto com toda informação pertinente 
que Q iosotrue. 

b) O secret&rio Geral tEansn11t1rA c6plse da liie11C1ta.çBo de 
revi&ão e da info~mação pertinente i Comiasão, i Junta e a toda. as 
Partes, convidando-as a apresentar BUa.B Observações, dentro do prazo de 
90 dias. Toôas as ob •• rvaçôea recebida. aerão cO'lIunicada.a ao Conselho 
pa&"a que lJejam pOZ' ela ex..mlnad.e. c, O Conseih.a pod.rá conf!unar ou revog:.r A decisãQ da 
Comissão. A notificação da deaieão do Cona.lho será transmitlda nio .ó 
a todos oa Blltad,oll 111 outras entida.des 9ue elejo'll Parte. da.te ConvençÃo 
ou que pOIlSa. .. vir a ea-lo, ma. também, i Cond.eeio e i Junta. 
8. a' 6e~ prejul.o daB d18po81ç~. de carlter geral cont~da. no 
pa~ã9rafo 1 do presen~e Artigo". do di.pallto na Convencia de 1961 em 
aua lorma emendada, e na Convençliio de 1911. as Part.a. t.ol1\arão •• 
medida. que julgar.m oportunas para controlGr • ~.brLcAçio • • 
diHtribuição das .ubs~ánoiaSi Que fiQur~ no Quadre I e 11, reali~tid4s 
em seu território. 

bl Com esse propóslto, a. ParteB poderão. 
i) exercer vigilância sobre toda ••• p ••• o •••• mer •••• 

que se dediquem a fAbricaçlo ou à di.tribulçoo das 
aubatSncia8 em questão, 

1;1.t control.ar, mediante licancaa, o 8lit.abelaclmento, • OB 
locais e., que .e fabrJce. ou lia faz.r. &. distribuições 
em qu •• tio, 

111) exlglr que oa licenciado. ob~enhaM au.torização par. 
efetuar aa operaçõe8 neceaairla .. , 

iv) impedir 09 fabricantes li di.tribuldoxea de acumularem 
quantidades dessas substlnci •• em excesso de q~. foi 
solicitado para o de.empenho normal. da. a.tivl.dadea 
comerciaL __ daa condições prev&l_c.n~ •• no mercado. 

9. Cada P~~tll adotari. com re.peita a •• ubatânciG8 paLcotr6pLo •• 
inacritas no Quadro I e no Quadro 11, •••• Qu1nt •• medida., 
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AR'l'IGO 10 
CooperaQio Xnt.~n.clan.i _ A •• 1atanoia 

Boa a.eadoB de Transito 
1. Aa PA~t •• cooperariQ dlr.t.$ente ou por meio das organizaçô •• 
in~.rn.cionai. g~ ~.9ion~1. cOMp.t.n~oa, para prestar ••• 1atãncia e 
apoio aoa BstAdo. d. trinsito ., em particular, ~. paiae. em 
d •• onvolvi.ento que nace.aitem d. aaeiatinei. e do apolo em que. tio, na 
medida do pa •• lvol. madiante pr09ra~.. de ooopereção tAcnlca para 
impe~lr a entrada e o trAnsito illcito, a •• ~ como para outras 
at1vidad •• conexa •• 
2. Aa p.rt.. podar lo çDnY~~, d~r.t ... nt. ou por ~10 d •• 
organi •• cõa. int.rn.clona~. ou revionai. competente., .. proporcionar 
••• i.tineia f~n.nc.ir. ao. aacado. de tr&nelto •• que.tlo, COM « 
finalidade d. aumentar e tort.l.~.r a infraeatrutura O. que nea ••• ltam 
para a fiaoali.agla • • prevenc50 .~iaa2 do trafico illclto. 
3. ~. P.r~.. poderio c.leb~ar acordo. ou ajvat •• bilateral. ou 
multilaterai. para aumencar a et1o'c~. da cooperAção lnt.~n.clonAl 
previ.tA naata Art190 e poderio levar e. oon.~d.r.ção a possibilidade 
de concl~1r acordos f1n.nç.l~o. a es •• r •• peito. 

ARTIGO 11 
Bntre9a V19[ada 

1. Se o. principios fund ... ntal. doa r •• pectivoa ordenamento. 
jurtdlco. interno. o permitir .. , B. Par~.. .do~.rão a. medid •• 
necossária., dentro ae aua. po •• ibilidade •• para que 88 poSS& recorrer, 
de forma adequada, no plano lnte~nacional, i entrega vi9iada, com b ••• 
noe acordo. e Dju.~e. mutu~.nte negooiados, coa • finalidade de 
de.cobrir a. pessoa. implicadas .. delitos estabelecidos de acordo coa 
o p.~'9rafo 1 da Arti90 3 • d. encetar eçae. legei. contra •• ~8 •• 
2. Aa d.c1.õe. d. r.corr.~ l entrega vigiada serlo adota4as, 
C080 a ca80, e poderIo, quando n.ceaairl0, 1evar em conta .ju.te. 
fJnanceiros e entendimentoB relativo. ao exereleio de SUA eompetênci4 
peLa. Partes ~ntereB.ad ••• 
3. Aa re •••• a. i1Icita., cuja entrega vlqiada tenha sidO 
negociada poderio, com o conaenti_ento das Parte. interessadas, .e~ 
interceptada. e autorizadas a proa.e9uir intacta. ou tendo sidO 
rotlrado ou .ubt~ai40, total ou parci.l~.nt., o. .ntorp.c.nt.. ou 
aubatanclaa p.tcotr6picaa que contlnha •• 

ARTIGO 12 
8ubstinc~aa Utl1i~&da. co. ~~oquincia na 

rabrlcaçio Illcita de Entorpecente. 
s de Suoatincias Paicotróp~ca. 

l~ As P.rt •• adotorlo Aa medidas que ju19uem adequada. para 
e no Ouad~o IX, 
Qa. .... b»LI.u-.lJ.a. 

eyita~ o desvio da. sub.tine!aa que figura. no qua4ro X 
utl1~ •• d •• na t.br~cação ~~I01C. d. entDxpaoent.. • 
paioot~ópic •• e aooper.r .nt~. ai para eate fim. 
2. s. u.. P.~te, OU • JUht., poaauir da408 que, a .eu julao, 
poeaam requerer a inclusão de UGa .ub.tãncla no Quadro 1 ou no Quadro 
7I, •• ta notificar. o s.c~.tário Gera1 a lhe dar' ao ••• o a08 dado. em 
que foi fun4aman~.da a notl~lc.cio_ O proq.d~mento de.orito no 
parigrafo ~ • 7 de.te Artigo t&Mb6a •• ap1iaarl quando ~ da. Parte., 
ou a ~unta, po •• uir info~.çt.a que juacifiqu ••• upximlr UMa aub.tanoi. 
do Quadro I o~ do Quadro ~x ou ~ran.fQrir uma sUb.tlncia d. um Quadro 
para o outro. 
J. O 8.o~.~i~lo Geral ao.unie.ri •••• notifloaçio • oa dados que 
conaiderar pertinente. aa Parte., l co.i •• lo ., qu.ndo • notlfic4çio 
procede de .uma da. part •• , a Junta. A. P.~t •• comunioa~lo, .0 
SecretArio Ge~ol, eu.. Ob •• EV&c8.. ~b~.. ~~~e~V.9.. . ~ad. 
lnformaclo comel ... ntar que po •• a auxiliar i Junta na elaboraçio 4. um 
julga •• nto e, • Coaai,.ão na adoçlo 4e u .. , .. 4.01.io. 
4 Se a Junta levando em cona14eraclo a magn~tude, l~or~lnola 
.-dlv_ra1dade 40 u.o' 11a1~o d •••• aub.tinola ••• po •• lbllidatlat.: 
faoilidaàe do uaQ 4~ .ub.~anol •• uba~'tu.'va ~.n.g p •• ~ • :::~lnQlaB 
quanto eara a 'ab~10.~lo L~lal ••• - en'orp.o.~~.. ou •• 
paicotrOpia •• , compro~ara 

b) di.por .obre o conflaco da qualquer substância que f19ure 
no QUAdro I ou no Quadro 11, .. existirem provas 
8ufic1cnt.. de que aeri ut111a.da para a fabric&9ãO 
~lloi~. de .nto~p.canto. ou de .ub.tÃnci •• peiçotrópic •• , 

c) notificar. o quanto ante., a8 autoridades e s.rv~Goa 
competente. da. Par~.. intere •• ada. 88 exi.tam rezô.. para .a pre.uair que a importaçlo Ou • export.çlo ou o tranalto 
4e uma 8ubatlncLa que f~gur. no ou.4ro I ou no Quadro 11 
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ae ae.~~na a taDr1caç~o 11~c~ta de ento~pec.nte8 ou de 
subatinel.. palcotr6picaa, facilitando, em particular, 
eca •• o a inforMAção sobre 08 meioa de pagamento ou 
q!o1.1.quor o,-,t.coa elldllento ••••• nIC1 • .1. _lU que •• fundam.n~. 
aquela presunção, 

dt exigir que 11.8 importaçãe. e a. exportações estejam 
corretamente etiqu.tadae e documentaóaa. O. documentos 
comarc.i.ala, taia como fatura., Q'lanlt •• tolil de eazoqa, 
documento. aduaneiros e de traosporte e outro. documentos 
relat1'\'o& ao de,pecho, deverio conter nomea, tal como 
fi9ural. no Quadz:-o 1 ou no Quadro 11, da. eu.bat.ãnc:i •• 
importada. ou exportada., li. quantidade que .e imparta ou 
exporta, o nome e o endereco do exportador, iaportador a, 
quando po.alval, do conaignat6rior 

e) ve1ar para que 08 documantoa menoionados no incL80 d) 
.ajam con.ervado. por, polo monos, doia anoa e postos i 
diepoeiqão da. autoridades competent •• para in.peçõo. 

a) Alia do disposto no parágrafo 9 8 aa petição de Parte 
interesaada, dirlgLd4 ao Secretfirio Geral, cada Parte, de cujo 
território.& exportar& uma das Bubstãnciaa que figuram no Ouadro t 
velar' para que, ante. da exportação, euaa autoria. a.. competente. 
cumuniquem a aeguinte info~maçio i •• utor14a4.. competentes do pai. 
importadort 

10. 

i) o nome e endereço ào exportador, do importador e, 
quando p0811{vel, -do consignatárioJ 

U) 
Ui) 
iv) 

vI 

o nome da aub.t~ncia que figura no~updro I, 
a quantidade da 8ubatincia a Bar exportadal 
o ponto de entrada • dat.a prev1sta do envio, 
qualquer outra iofora~çio .cordada autuaaente pelas 
Parte». 

b) As Portea poderão adotar no414oa d~ fiscalizaçio maia 
estritas ou rigoro.ae que as previstas no proaente parágrafo se, a seu 
juízo, talu medidas são convenientes ou nacos.árias. 
11. Ouando uma Parte foro.cor inlor_a~ão à outra. d. acordo com o disposto n08 porÁgEafoa 9 • 10 deste Artigo, poderA exigir que a Parte 
que a reoebe reapeite o caráter confidencial doa •• gredos industriai., 
empresariai., comerci.l. ou proflaaionaia ou doa pCOC ••• O. indu.triaia 
que oontenham. 
12. Cada Parte _presentari anu51mente ã Junta, na forma e .odo 
que esta 8stabelec8t • nos fo~ul'rloa que eata distribuir, lnforaacõea 
sobre. 

a) a. qQ.nt~dade. confiacadas da. aQb.tincia8 inscritas no 
Quali1J:o 1. e ng Q\lo,d.co II .. , quaudo lI;onlu'cida, .ua orig_mJ 

b) qualquer substância nlo inBçrlta no Quadro I ou no Quadro 
11, maR cuja utilização ne fabricaçio illcita de 
ento~peeGnta8 ou de 8ubstineis! pslaotr6pica. , conhecida 
• que a julao a •••• Parte. ..ja eon.lde~sd_ ba.~.n~. 
importantu para que .eje trazida ã .tencão 4. ~unt4i 

c)" 08 métodos àe deBvio e fobricaçio i1 leita. 

à!;te Art1:0~un:·4 iê~~::i! ::~:t~:~ie p:rr~t~:::nt:o:r~d~n.l~!~:·:ã: 
pertinência do Quadro I e do Quadro ll..... _ 
14. As disposições deste Artigo nao 88 apllearao ne,!, ao. 
preparados farmacéutlcos~ nom ~oa preparado. que contenham SUb8t.nci~. 

ue fi uralP no Quadro I 0'"' no gU.1l.dro 11 e que •• tejalU oompostoa e 
~O.rlll'" ~Q1 quo elS.Da .uurstJno~a.· nao p08s~m aar empre9adaa ou facil.ment.e 
recupe~ad~8 pelo. maios de facll ap11ca cao • 

I\H'l"l (;0 13 
f.tateria..ia e l!!<ll11paJllcntoCil 

p.. I"a-rteo adotarão a. madid.. que julguem adequadas .. 
cooperarõo entra ai para impedir o comérclo e o desvio de mataria!. e 
equipamento Oaatinado. i proõuçio ou labr1cação illc1ta de 
entorpecent •• e de l.ubBt&nciae paicotrópicall. 

AR'fIGQ 14 
Medidas pora Erradicar Q Cultivo Ilícit.o de Plantas das 

Oual. a~ Extl:"aem Entorpecentes e para Eliminar a 
Demanda rl{cita da Entorpecantee e àe 

Subat.ncia. Paicotrópica. 
1. QU8~qQer l"odida adotAda pela. Parte. _. viTtude da aplicação 
do»ta ConvancÃo nãD .ara manDa a.~rit:. que •• nOTma8 ~pli~ãvet •• 
erradicação do cult..lvo illc1to o. plant.a. que contenha" ... nto:rpecentea e 
BUbstlnoi.. p.:s!ootrÓpJoas e« oliminacl.o elo dePlAnd. .11101t:;8 de 
entorpecentea _ de 8ub.tina1a. paicotróp1ca. oonforme o di.posto ne 
Convençio de 1961, na Convenção dia 1961 em aua forDla emendada. e no 
Conv.nlo d. 1971. 
2. Cada U~ da. P.r~.. adotar. m.~idas adequada. para evitar o 
c:::ul~ivo 111cico da,. plant:.a .. que contenhaM ento:rp4lccant •• ou aubatânci.a.. 
pa1cotróplcaa, taia oomo a8 •• mente. de 6pl0, oa arbu.toe de cooa e •• 
plantas de cannebi8, a.aim como para erradicar aquelas que a&o 
i11citamente cultivlt.daa em Deu terr.1tÓr.lo. A. medidAS adot.adA&. deverão 
respeitar oa direito. humano. fundamentaJ.s e levarão em devida 
cona1deraçio, nio só oa usos tradicionais licitoa, onde e~lsta 
eVidencia histórica .obro o a •• unto, senão também a proteção do meia 
CLlUblente. 
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3. .) Aa Partes poder&o cooperar pare aumentar •• licl.nc~e do. 
e.forço. d. .rradicaç&o. Eaaa cooperação poder i compreender, inter 
alia, apoio, quanih) proceder, ao d4'laenvalvimento rura1 lntegradOQü'ã 
tende. oferecer eoluçõ.. aub.titutivaa 8 .cQnom1c~monte vl&vcia ~o 
C'ultJ.vo 111cito. P'ntorOS18 como acesso no mercado, disponibilidade de 
~ecuraos _ concliçõn •• ócio-econômic". urqentea deverao lIiIer pondera.:loa 
antea de lmple1lU!ntl\r aquel.e. pr09ramae. 1\8 Parte. poderão cha9ar o. 
acordos _obre quaL.quer outra. meãid48 adequadas d. cooperac!o. 

b) As Par1:.ee facilit.arão tambim o interaãmbio de informações 
cientIficaa e tecnol6gicas e a ~ealizaçio de peaquia.a para a 
erradicação. 

c) Quando tenham tronta1T.a comuns. aa Partes se empenharão 
em oooperar e~ p~o~r.ma. do Grr4dio~ç40 nA8 reap.ctivoa zono •• ituadeo 
ao lon90 daquela. fr.onteiras. 
4. Aa Part.. adotarão medida. adequada. que tenderÃo 4 suprimir 
ou :feduz1r a delaunda 1.1 Ic1.tà ele ento~pe;Qent..1I 8 d. • .... bat'inal •• 
p.icotrópic •• QOD vistas.. diminuir o .otr~mento humano e eliminar oa 
incentivoo ~in.nQ.ll:o. do trAf'ioo illcito. Aquel.a. me<l1.<1G" podcrao 
fundtunenta1:-ae. l.nt"ux- .,11a, e. x-eoorucndao&ea da. NGçõ.a Unida., tala 
como .. orvanl'iãõ1ío Mundial 4. Saúct. _ outra. orqanizaçõo. 
l.nt..s:naciona1.. Comp"lt..n't.e., e, no Pl.Gno Ampl.o e Mul.t1d.1aoJ.p11nlirio 
aprovado pela conf4llrênc.1a I.nternaclona1 aobr. o V.o In4.v.tdo e o 
TrAfico IIIcito de Dro~a.., celebrado em 1987. na. llladida am que S8 
~el.clon$ eom oa uafo~ço. da. organizaç6ea 90vernamentaJ.B e nlo
governam.nta:ia • de entidade. privad.a. no Ãmbito da. prevenção, 
tra.t.mento _ reabilitaçio. Aa P.rtea poderio negociar Aoordoo ou 
Ajuatea b11a.terai.. aLI .aul.tJ.lai:era1. que tcl!ludem a eliminqr ou reduzir a 
demapda 11!olt:" de .,ntorpeoonteB e eubet.6ncJ.aa p.1oQt.rópicaa. 
5. Aa Pert.e. podllllrã(J t.4lO.bélll "d.otar •• _di4aa necoe •• ari.1I para 
que D •• n~orp.c.nteu •••• ub.~ãnc~ •• p.Lcotr6pLco. e outraa .ub.~&nc~ •• 
i.n.c:s:i.t. •• na. Qu.ach::cl I. • no Quadro IX. que tenha.. .ido retida. ou 
oonfi.cada.. .ajam ,'ronta.ante d •• tru{daa ou. utill~ade.. de acordo oom a 
lei _ par. que .a quantJ.dad.. nec ••• iri..a. dev1damente o.~t~f~c.d&. 
d •••••• ubat&nel •• lIejasa adu,18alve1e CCdQO ev14Inc1.'. 

A!t'l'IGO 15 
'l'ranG~ortadore. Comerciai. 

1. Aa Parte. adotarão ruedidsa adequada. a fim de ga~.ntir ~U •• 
<:lO. nu~lo. do 't.J::an.po:a:'t.. \1t:.i.11z.adt). por 'transport:ado~a. aomerc!ai •• nao o 
•• jam paco cometer delito. ostabeleci,doa d. acordo com o parA4jlrafo 1 do 
1\rt.J.qo 31 en't.r •••• 0.. m",dida. poderão fiqurar arranjo. especiAi. com oa 
t.ransportador •• c:::oftlElrciais. 

2. Ca~4 P~%to exigirá do& transportadores comerciais precaucõea 
ra.oAvei. a fim de impedi.r qU& .au& lnIIio. a. tranaporte sejam 
ut,111aa4o. para çomotar delitos estabelecidos 4. acordo com parágrafo 1 
do Artigo J. Ent~. u •••• praoauça.. poderio f~gu~.r aa •• gulnt •• l 

.J quaodo a .ed. do ~~an.portQdoJ:: o~rc1a~ encontrQr-.O no 
territ8rio da Parte em questão. 

1) trlJi.namanto aa peRaoal para. identificar peSSOAS ou 
rell, ••• a. aupeita., 

11) e.tlmulo I integ~id.d. moral do pesaoal. 
b) quando o tran.pOrtador coroexcia1 d.8envo~v. at1vi.4adea no 

t.r~~t6rio da Parte em queatão:a: 
11 .~r ••• ntaçio adiantada. quando po •• lv.~. doa 

.ani1 •• toa de oargA, 
~~. uti~lcaçao de oontainera co. .e~o. ~nv~g~4ve1., e 

individual ... nte varifiaáve.i.e:, 
11i) lnformar ••• demora denGnC'.la. &a autoz:lctad •• 

eomp.tent •• , d. qualqu.r clrcunatânc1a aupelta que 
possa estar relacionada com. a pri-t..iea 4e delit:o. 
elJtabelecicJos de acordo com. o parigrafo 1 do Art.igD 
3. 

3. Cada Partu procurari garantir nos pontos de entrada a salda e 
em out~ae ire •• d. controle, a cooperação entre tran8po~tadorea e 
aut.oridades competent... a fim de irupe.:l1r o aoeeao nio Qutorlzado aos 
meio. d. tran.porte. I carga, e que ap1iquem •• medida. de aeguranoa 
adequada •• 

ARTIGO 16 
Documento. Comercial. e EtIqueta. de Bxportaçio 

1. Cada Parte exigirá que a. .xport.c~e. licitas de 
entorpecente. e de aubatinclaa pllicotr6picaa IiIstajam aevidAIPente 
documentada •• AL" doe requisitos de do~entaçio, previa't.oB no Artigo 
l1 da convenção de .1961, na Art120 l1 da Convenção de 1961 em aua forma 
emendada, e no Artiqo 12 do Conv.n~o de 1971, 08 documento. co~erciai., 
taia como f.tu~a ••• anifesto. de carga, documento. aduaneiros e de 
t.ransport.. _ outroll doeumentoe relativos ao envio. Cl6v.rAo indicar o 
nome. doa ent.orpeuentell e da. e.ubatino!.AB pai.cot.r6p.1.caa que .ão 
e~portado., tal como figuram nOIl lLetaa correapondent •• da Convencio de 
1961, da Convenção de 1961 em sua Lorma emendada, e do Convên~o de 
1911 •••• i_ 00.0 a quantidade expor~ada e o no~ _ .n4.rGQo do 
exportador, importe.tlor e. quando poaalvel 40 oonsignat.ário. 
2. C.da PareQ exigir' que •• reme •• ae de en~orpecente. e de 
.~batihci.a palcotrópioaa expor~ad.. não •• ~.j.m incorre~AW8nt. 
et.iquetada •• 
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ARTIGO 17 
Tráfico Illclto ~or Mar 

1. A. Pore.. aooperario, de CQd~... manair.s p08s1vels, p~ra 
.11mln4~ o trãfico 111oito por ~r, 4_ acordo com o .8c.beLacido no 
direito internacional do ma~. 
2. roda Parto que tenha Dativo. ~a~6av.i8 para suspeitar que um 
navio com .eu pavi1hio, ou que não traga nenhum, ou que não tenha 
re9is~ro. oet_jo •• n40 ut~~~ZAdo po~o Q ~â~~co ~11Qito ~od.~& 
aolicitar a ... s:1.i:iíncla de out:.rA8 Plt,xt._, pca,;". por 'f:1.an a essa 
U~11.1z.~ao .. As Parl:es da. <luaia.. BOlic.1t::a assi.tência a prsllta.rÃo 
dentre a. meioa da ()'ue di.põe",. 
J. ~od. Parto que tenha mQt~vo. razoava!. para auap.itar que Qm 
n.vio •• ~.j. exercundo 11berdad. da navagAQIo, conforme o d1.rel~o 
internaoional, e qUI' traga o pavilhl.o ou tenhll registro em Qutra Parte, 
e que eateja sendo utilizado pera o t~áfioo iltcito. podará notificA-lo 
ao E.t.ado-pavilhÃo "lIolic.ltar que conlJ.rma o regi·.trol •• cont:1.rmac2t), 
podará .O~~G1tBr-~ho .utox~ •• o.o para adotar .. 4~da •• d.q~.da. qUAnto 
ao navio. 
4. De acordo com o parágrafo 3 ou com Oa t~atadoB vigentes entre 
•• P.r~e., ou oom qualquer outro Dcordo ou ajuate que tenhA sido 
concluido ent.re .l.l\:a, o e.ata.4o-povi.lhlo po4er6 &ut:.orJ..a-=- o liI.t..dO 
:requerente, entre outr •• coisas, a • 

• ) .bordar o navio. 
b) inspeoionar o navio: 
cl 86 provas que impliquom em t.rÃfico i.1Icit.o fo:a:-em 

descobertas, lldot.ar Dledida.. adequadas com ree.pei\;'o ao 
naviQ, As pesaDa. e A carq~ que ae encontrem a bordo. 

S. Ouo.040 Ele adota uma lnCdidn E!lU conformidade com est.e Artigo, 
aB Pa:r't... int.eJ:>e .... da. lavarão devi tln'~.cn'ce em oonl:a a nGceBsi.dada da. 
não colOC4r em par190 a ae9uranca da vida no ,mar e 11 da CArga e de nãD 
pr.judieat" 08 intare.sa. eOI.erciaia e jurídicos do Est.ado-pavilhão ou 
da qua1Qu.r out~o Zatado interessado. 
6. O Estado-Pavilhão poder!, em consonãncia COM suas obrigações, 
previstas no parágrafo 1 do presente A~ti90 submeter sua autori~açãQ & 
cQndiçõe. que •• riQ acordada a entze o Esta40 em questão e A Parte 
requerente, incluln40 as condições referentes A re~ponsabitid.de. 
7. Para o efeito dos par5grafos 3 e 4 deste Arti90. as Partes 
rOllfpanuercão COIR p.rasteza Au tioli.cit_çô"'llI de uuL.caa Pa.cLt:ts ,J,", ql,.l8 IUi: 
averigua ae um navio, que t:raz .eu pavilhão, el5ti autori2:&40 • fDozé-lo, 
assim como Is aOlicitBçôes de autorização que :forem feitcul de acordo 
com o farA9r~fo 3. Cada B8tado, 00 h~mento em que fi2e~ Parte desta 
Convence0, indicarA uma ou. CAPO necessário. virias autorldades Que •• 
encarrf!lga.rio cte receber a. aollci.taçÕes em questão '" d. reeponder ti 
ela.~ 8... lndlcaçio Bor' divulgoda, por ~ntermédl0 do Secretário 
Geral, a toda... dema~. PArte8 f dentro db .a. que •• aeguLr i 
dea.ignllc;âo. 
8. A ~_~te que tLver adotado qUAlquer um4 das medL~a8 previ.stas 
no pro.ente Artigo, informari pront.~onto Q BB~aâo-plJvilhão DQb~. oa 
re.u1~~doB Osssa medida. 
9. As Parte. conaldararão a poaaibilidade de celeb~ar acordos e 
aju.t •• bilat.ra~. _ r.9iona~. para 1ev.x a cabo a. d~.po.i~õ •• d •• te 
Artigo ou torn5-1a. maia eficaz ••• 
10. Aa medidas, que se adotam em cumprimento do parágrafo 4 deste 
Artigo, somente serão aplioada8 por navios de 9uerra ou aviões 
Milita.ree. ou. por t.'utroB navios ou aviõe. quo tenham ainai. cla.ros e 
que .ejam indonti~1e&ve~a como navios Qu aviões a serviço de um Governo 
e que •• '=.e:)llI''' Gut:orJ.zad08 a cumpr1r aque~a finalidade. 
11. Toda medida adotada de acoJ:"do Cala este Art.i90 levtlcã em 
devida consideração a necessidade de não intervir no exercicio da 
jur !.adi .. So Cloa EI~tados r1beirinhos ou a:.fetar 8eUB direi t.oa 0" 
obrigações, em conaonincia eQm o Direi~o Int.rnac~ona1 do MAr. 

ARTIGO 18 
tona. e Portos Livres 

1. As Partes, a fim de eliminar, nas zonas e portos livros. o 
tráfico ilícito de: entorpecentes. sUbstãncias psiootrópicas inscritas 
1l0tl Quadro. I "" XX, adtJt.arão mod.ide.& não mano. .,et.riLa. que a. 
ap~ic&daa em outrab partes de seu terrlt6rio. 
2. As Parte. procurarias 

a) controlar o movimento de bens e pessoae nas ~Qnas e po~toa 
l~vre.f paxa o Que t.culkario •• aUêaridad •• a in.pecionar 
as cargas e o. n.v~o. na che9a4a e na part1do, J..ncluldoB 
as embarcações de recreio e barcos pesgue~r08, assim co~o 
aviões. veíCUlO. e f quando proceder, a r.vi .. ~a.r 08 
membros da tr1pulaçlo, Os passageiros e aQ respectivAS 
ba9ageOsJ 

b) estabe].ecer e mant:er um sistema para 4escobr.lr as remessas 
suspeit.as de conter entorpecentes. aub.tânciae 
psicotrópicas B aubatãnciaa inscritas nos Quadro. I • XX, 
que anerem ou lIJaJ.onl u".a &o"all em ql.lcu,taol 

ct estabelecer e mant.er eistenl4s de vi9ilãnoi~ nas &QOaS do 
porto, naa doc •• , nOB aeroportos _ POB pontDe de controle 
de frcmte1r •• dali zonaa e portos livrep. 
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ARTIGO 19 
U~~\~.aç~o ao. SOYV1Ç08 ~o.~ai. 

1. A. Parteu, de acordo CO". SUBS obri9_çõ.. ori.uod.. da. 
ConvençÕ8a da União Postal universal, e 4. aoordo com. oe pr:inolpio. 
fundamentai. ó. .ou. x •• peat1vo. ordene.entoa jU~'4~I.Qa. ~~ •• ~nOlt 
adotaria medida. _ oooperorAo .ntre 81 • t1m 48 8USU::1l'1l Z! • \)L ... " I :r. ao Q 

doa .erv~oo. postaiu para o t~'fico 111cito. 

2. Ae m.d~d.. • que •• rero~e o paragrafp 1 do preaenta Artigo 
incl~lrão. em partioular. &, ma414 •• coo~den~d6a a orlentaQ4a pa~a prevenir e reprimir 

• uti11 •• ç.o doa aérviçoe po.tai. para o t~'fico ilícito, 
b. • introducio _. manutonç&o. por P ••• Qal de 8etecQÃo e 

r.pr ••• io oompetente, de ticnlc.. d. peaquisa e controle 
direcionados para deteotar as rem..... postai8 com 
contoúdo illcito de entorpecentes, d. aubetanci •• 
p.lootr6p~ca. _ .ub.tanei •• ~nclut~ •• no. Qu.d~o. 1 e rI, 

o) med~do. 1.9~.1.t~v.. que p.rm~tam r.cor~e~ a m.ioa 
adequedos. f1~ de a •• eguror.. provas neceasAri.. para 
in~oi.r prooe4~mento. jurtdlcoa. 

ARTIGO 20 
In~ormoção ••• r FornecIda pela. Parte. 

1. Aa Pare.. ~orn.c.rio, por intermédio do Secretirio 
~nform.çlo. c~ •• ao .obr. o funcionamento d •• ~. convenção 
~.~r~t6r10 •• , •• p.rt~ou1.~ • 

Geral, 
em .eua 

• ) textg d.. 1.~ •• ~.9u1 ... nto. pro.u1gaaoa p.~a a.r .~.~to 
i convençi.o, 

b) por~nor •• doe 0 •• 0. a. tráfico Ll[oLto dentro da eua 
j~rL.d~o.o, q~. ju19u" ~por~ante., pelas nova. 
tendinot •• que revelam, aa quantidades em que. tio, a 
procedência da. .ub.~ãnol.8 ou o. _'todo. uti11aado8 por 
pe •• oa. que a. a84ioam ao trAfico ~llclto. 

A. Part •• ~.0111t.rlo O aoe8ao I info~gio 40 modo e na data 
.. Que a comi •• lo o ao1ic1tar. 
2 • 

ARTt.GO 21 
Funçõia a. Comi •• lo 

1. A Comi •• ao estl autor~zada a con.id.~n: qua~aque~ queatõ •• 
relacionada. com o. objetivos dea~a Convencia ., em particul.~, 

.) a comi •• lo examinarÁ o andaaento da pr •• ente Convenção, 
com ba.. naa in~ormaçõe. apr •• entada. pel.. partes, de 
acordo com o Artigo 20, 

b) • comi •• Ao poderá ~a~er aUgeatõea e recomendações d. 
c.r'~.~ ger.~ com ba.. no examo doa informaçõea rocebida. 
da. Parte., 

o) a Comiaaio podar' 1evar à atencio da Junt. qualquer 
que.tio que tenha rel.açiio a me.ma, 

a) • Comi.aão tomar i B. medidas que julgar adequadas sobre 
qualquer que. tio que lhe tenha 81~o remetida pela Junta, 
de .cordo com o ~nc1.o b) do par'qrato 1 do Artigo 23, 

., • Comi •• lo, de acordo COR o procedimento estabelecida no 
Art~90 la, po4era emendar o Quadro I • o Ouadro TI, 

r) a comi •• aQ podera 1ev.r A atençao doa Eatadoa não-p.rt •• 
a. 4eci.eea e r.ao..n4açãe. qua adote em cumpr~mento I 
pr ••• nte conven;lo, a fim de que examineM a po •• ibilldada 
de ~o .... C' _d:14 •• ca».lve1a. 

ARTZGO 22 
Funoõi. a. Junta 

1. Sem pr.lul~o da. funoc.. d. comi •• io pr.v~.ta no Artigo 21 • 
•• m pr.julso da. funça.. d. Junta • d. Ca_i •• So, previata. n. Convençlo 
de 1961, na conv.nolo da 1961 .. eu. forma emandada, _ no Conv.nio d. 
1971. ., 

bl 

Se, com b ••• no ex ... d. inlormagâo • d1apoa1vão deLa, do 
B.cre~6rio Ger.~, ou da Comia.ao, ou da in~ormao.o 
oomunioad. ~lo. órgão. de. Naçõe. Unida., a 3un~ t~v.r 
.ativo. ~r. C~.~ que o. Obj.t~yo. 4a.~o convançlo naQ alo 
cu.pridoa em ••• unta. d. au. comp.tanc~., • ~unta pod.~a 
convidar uma oU .aia Parte. a fornec.x toda 1nfor~G.o 
per~inent: •• 
com r •• p.~to ao. Art1Qo. 12, II • 16& 

i) UNO v.. cumprido o trSmite .88in.~ado no inclso at 
4.a~. Arêi9Q, a Junta poder' ••• ju19ar negas.Ario, 
pedir I Parte lntereaaad. que adote me~id •• 
corretiva. que •• circunatânaiaa .can.elh.~ para o 
CUlap:r1._nt.o do '41..pgato n08 A.ct.iQQI!I 12, 13 11 16. 

ii) antes de tomar Qualquer modida, conforme o 8ub
itOl1l 1.i1) infra, a Junta tratar' confidencialmente eu.. co.unicaçõs. com a P.rt. inter •••• da de acordo 
oom o. aub-1~.na anteriore •• 

ii!) .e fi Junta conaJ.aorar que a Parte interesaada nao 
tenha adotado as utedidaB cOJ:retlvaa conforme 
Bol~ci~.do, d. AODrdo com .ata a~b-~~.m, podará 1avaT 
O ••• unt.o ii atenção das Pa.rtea, Cio Conselho e da 
Com1a.ão. Qualquer relatório publioado pela ~unta, de 
acordo com 8ata 8ub-item, incluir' tambim as op~niõeB 
da Parte ~ntere •• ada •• e.ta a •• im o .oliç~~ar. 
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Toda Parte interessada aerã convidada paca 
reuniõe. da Junta. na qual se _xaminar'. de aoordo 
Questão que o afete diretamente. 

ser repreaenta4a 
com e.te Artigo, 

Art19°, 
minoria. 

No caao de uma dacLalo d. ~un~., adoe.da 
nlo •• r unanime. delxar~se-' constlno1a 

em v~r~ude deste 
da. op1nL5ea da 

4. Aa daci.a.. da Junta, de acordo com oate Artigo, tQmar-.~-ão 
pela maioria de doia terços do nGmero total Oe membros da JuntA. 
5. No delif8A1penho de 8uaB fU/If;ÕOlil, da acordo com o inciDo aJ do 
parágrafo 1 deste Ar~i90, a Junta ~rot.gurá Q caráter confidanci~l de 
toda informação que 1he saja dada_ 
6. A re8pon8abi~idad. da Junta. em virtude d •• te Artigo. não se 
apite.r' para o oumprimen~o de tra~.do. ou .co~4oa ~elobrGQo. entre a. 
Parte., 4. açordo com o disposto na pr •• &n~. Convencia. 
7. O disposto neste Artigo não se aplicarA àa controvérsias 
entre as Partes, mencionada. naa disposições do Artigo 32. 

AI\1.':IGQ 23 
Informaçoes da Junta 

1. A Junta p~epArará um r.latório anual .Obre .eUB trabalhos, 
con~qndo uma .ná~i •• da informação a seu dispor e, nos casos adequado8, 
Ull1a r .. ~ação das explicaçõe.,. allíl ex1.st1rem, fornec1.daa pelas Partes ou 
por elas solicitadas, junt.o com quaisquer ob.ervGCõ.s e recomendaçõea 
que a Junta deseje fOrmular. A ~unta poder' preparar oa re1atôrioa 
441010na1a que considerar n8c.8.Ã~ioa_ Oa re~.tórioa seria apresentados 
ao conselho, por intermãdio da Comi.sÃo, que podará fazar aa 
observações que jul~ar convenientes. 
2. Oa relato~io8 dA Junta serão 
posteriormente publicadas pelo Sec~~tirio 
8ua distribuição, sem reatr1cãea_ 

AR'l'IGO 24 

transmitidos às Partes e 
Geral_ As part.es t>armitirão 

Aplicacão de Me,Uda8 mois e.t:rita. qUe as 
Eat.abeleoldaa pela Presente. Convenç:Ão 

Ae Parte. poderÃD adotAr lQedi~AS mais e.tritae ou rigorosa. 
qUQ a8 previstas na presente Convenção se, a seu juizo, taie medidse 
aio convenien~e. ou n~ce.Bária. para impedir ou _1íminar o tráfico 
J..J.Icito. 

ARTIGO 25 
Efeito Não-oerrogat6rio COn\ Respeito a Direit.os 

e ObX'i9a~õeB Convencionais Anteriores 
As di.PQIiI!çÕftS deata Convenção nÃo derrogam oa d,J.r .. J..t:.o. ~ 

ObJ;19~Ç~B q\ae inouJ1,tb.m ã. Par1:... douta Convenç5.o. em virt.ude 40. 
Convençio de 1961, A ConvençÃo da 1961 em aua 10rma emendada, e o 
Convênio de 1971. 

1\.R'l'ICO 26 
AssInatura 

Sata convenção e8tará aberta à .86~nAtura A partir do dia 20 
d. de •• mbro d. 18e8 .~. o 4.1. aa de CevClr_1.ro ae 1989, 110 aeo&'J.t:arto 
do.. ND'Cões Unlc3a8 8m Viena, e depois até o dia 20 de dezembro de 1989, 
na Seda das Nações Unidas B1n Nova Iorque J 

ai d. todo. o. Estado., 
b) da Nam!bla, representada pelo Cona.lho dae NaçÕ •• unld •• 

para Namlbia, c. das or9anizaçôes regionais de inte.graçÃo econõmJ.ca que 
B~jam . competentes para negociar, concluir e apJ.lca~ 
AcordOB Internaoionais sobre questões regulada. por esta 
convenção, sando Aplicáveis às organiaações em Quest8o, 
dentro dos limit:ae d. 8ua competência, as referãnciaa que 
sio feitas às partes, AOS Estado. e aOa serviços nacionais 
desta convençi\o. 

I\,RT:lGO 27 
Ratificação, Aeeltacao, AprovaQio ou 

Ato de ConfirmsQão Formal 
1. Eata convençao eatara suje1ta a ratificação, aceitação ou 
.p~ov.ção pelo. Zatadoa. pe1a N .. tb~.. ~.pr ••• nt.d. po10 Con •• lno da. 
Naçõe. Unidas para a N~mI~ia,. e ~o. atoa d. con~irM.ção formal pe1aa 
o~ganizaçõe8 regionai. de integraçio econômica, mencionada a no inciso 
ç) do Artigo 26. O. instrumentos da ratificaçÃo, aoeitação ou aprova cão 
• a. instrumentos relativos aaa atos de çon~irmaçio for.al aerÃo 
dep08itado. junto aO Secretário Geral. 
2. Ea seus instrumentos de confirmação legal, a. organizações 
re9ionai. d. integração econÕDlca deolararla o alcanoe de sua 
conr.pet.ãnc.1a com. s=e.pei.to ã. queat:ôe6 regLda.s pela preaent:e Convenção 
Aquelas or9anl~ovõ~. oomunio.~.Q, também, ao Secretario Garat, qualqu.; 
modificaçio do alcance da 8U. competência no que di. re8pei~o ã. 
que.tões re9~dA8 paJ.A pre8ent. Convenção. 

1. Bat:a Convenção 
da NamIb1a, ~Bpre •• ntad. 

AHT.1.liO 28 
Ade.âo 

ficará aberta Q 
pelo Conselho da. 

aàesõe. de todos 08 EatBdoa, 
Naçõ.. Unidas para a NamIbla 
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• das organ~zaçoe. r.g~ona~8 da ~nt.graçio eoonômica. mencionadas no 
inciao a) do Art190 26. A adeslo se efetivará .ad~ante o dep6aito à. um 
lnatr~mento de ade.ão junto ao sacretirio Geral. 
2. Eu .eus instrumento. de adeaio, aa organizações regionai8 de 
inteqraQlo acon5mioa declararia o alcance de eu. cOGpetencia DO que diz 
respeito a queatõa. regidaa por esta Convenção. 

ARTIGO 29 
Bntrada em vIgor 

1. A presente Convenção entrar! em vigor no nonagésimo dia 
•• quinte a data em que tenha sido depo~ltado junto ao Secretirio Geral, 
o vlgéailno inat:rumento d. r.tJ.~1.c.oão ... acei.taQão; apco.vGção ou ad •• ão 
peloe E.~.do. ou pela Ha.lbla, representada pelo Coneelho das Nacõea 
Unidas para a NamIbia. 
2. Para cada Satado ou para a Hamlbia, representada pelo 
Conselho das Naç&e. Unidas para a Namibia r q~. r.~i~iq~ •• aceite ou 
aprove a pre8ente Convenção, ou • ela aa~ra, depoi. da ter-ee 
depoaitedo o viq'simo in.tru •• nto de ratifioaoão, de aceitaçÃo L de 
aprovação ou de .d •• IQ. eata Convençio entrar' em vigor no nonag*.1mo 
di ••• 9uin~. • data am que aquele B.~.do ou a Namlbia tiver depo.itado 
o inatru .. nto de ratificaqio, acei~açio, aprovaçlo ou adesão. 
3. Para cada organiaaçlo regional d. 1ntoqração econômica, 
... nci.ona4. no inciso o) do Artigo 26, que deposita:r UIQ instrumento 
relativo a UID ato Cltl confirmação formal ou usa inst.rument.o de adtulão r 11 
pr ••• nte Convenção untrGr' 81ft vigor no nonag6s1mo dia seguinte il data 
.. que tiver aLdo .fatuado o depósito, ou na data •• que •• ta convençlo 
entrar e.. vigor,. oonforme o par5gra.fo 1 do pa; ••• nte Artigo, •• eeta 
última for po.tar!or. 

lUlTlGO lO 
Denuncia 

Cada Pactft poder' r a qualquer roouento. denunciar esta 
mediante notifioaçÃo •• cr~c., d~~iV~d. ao •• o~.~&~~o o.r.~. 

1. 
Convençio 
2. A den6no1a 8urtirá .~eito para a P.~te inter ••• oda um ano 

data... que a notificaçio t.enha sido recebida polo Secretário após a 
Geral. 

AnTICO 31 
BRlenda. 

1. Q~alqu.r P.~~e podará propor uma emenda A pr ••• nt. ConvençÃo. 
A Parta .. qu •• ~ao comunioarA o tuxto da qua1quer ~.nd. • •• ~m 
propoata, e o. ~tivo. da ma.ma. DO 9Mcr.tar~o Geral quer por au. vac, 
eomunicarA _ ._.~d. p~~po.~. A. d~Nai. Par~ ••• a. qu.'. p.~9unt.ra a •• 
aeeit.~. Caao a propoata de e.wndn, a8.1_ diatrlbuIda, n&o tenha .ido 
recu.ada pc: ~nhum& «.. Paxtea dontro da. v~n~. • quatro masaa 
•• "iIuint •• a .ua notif:Lcaç&o, a ... u4. ..cá considerada .ceit.ar • 
antrar'.. viqorr oo~ r •• p •• ta a ca4. P.rt.e, oovenLa di •• d.poi. que 
•••• P.~t.. tunhA depositado, junto AO S~cr.táriQ Geral. u. in.~rum.nto 
no qu.l expr •• s8 .ou consentimento em fioar obr~9ada e •••• __ ond •• 
2 _ ouando uma proposta de emenda tar r.cu •• da por UI.. d .... 
part ••• c Sec:rotArj.o Garal conllul~arl •• Parte. e, se .. maio,,"ia de1. •• 
as.illl .olicJ.tar, .ubQMttor6 • qu •• taor junt.o co .. qualQuur ob.e~vação q~e 
t..nh .. sido I'ormulade pela. Pa:t. •• , i. consi.daraQão do Conselho.. que 
podarA d.cidir pal.o eonvocacao de uma con.ferancia, da acordo CODl o 
parl.graro 4 do AreJ.go 62 da Cart.a do. Naçõ •• Unida •• Ae e,.ulIndaa que 
r.ault..re .. d ••• a CC:IR~.rônaJ.A .arao J.l1corpo~eae. .. \Uh P~o~ooclo d. 
ModJ.~10.V.o. O con~.ntJ..a~o d. •• tornar vinc~1.d.. 80 »ro~oco~o 
d.v.cl •• r expraa ... n,ant:.a notJ.~iQado ,.0 aeoretAr1.o Q.r.~. 

ARTJ:GO 32 
so~uçio a •• Con~rov.rBi~e 

1. ~ C".O de controvérsia sobre a J.nt.rp~.taQão ou a apllcavao 
de.ta Convenção entre uma ou •• ~a Parta8 r eata ••• oon.ulte~ao. com o 
fi_ de y •• olvé-l. por V~A. d. n090claçao, pa.qu~.ar hedlação r 
conciliação, arbi~r.g.m, rec~r.o" org .. p~.mo. r.9Lon&~.# pxoced~mento 
ju~lai.co ou o~tro. ..i08 paal1icoa que al.ger ••• 
2. Toda controv.rsia de8.a I"do1e, que nAo t:enha .lido re.olv14. 
n .. ~orlNl p~aacrit.a no pax,"grafo 1 do p&e •• n~. Art:i.IOJO. ..rl. .ubllUltida 
por p.t:J.gÃo de quaJ.quer um doa Zat:adoa Part.. na controve.ra1a, ã 
daoi..ao d. Cort.e 1nt.ernaci.onal de ..'Ju.tioe. 
J. s. u.. d •• orvani.ao&.. r_9ionaio d_ .nt.vraç&o econôm1.oo r 
Mencionada. no .I.noJ.ao c) do Ar~i90 26 r ti part.e .m u .... oontrovórsia que 
nlo tenha ai.do re.olvida na for .... provi_ta no para9raro 1 do ps: ••• "t. 
AreiÇlo, poderA, por i.nt_rméd1.o de u'" B.tado Membro da. Naçõ •• Un:id •• , 
pt1l:dir ao Con •• ~hCl que aoli.cit.e uI_a opini.ão Qonau1tlva a Corta 
Intern.cion.l d. JuaeLq •• d. _cordo ~o... o Art190 654 do S.tatueo d. 
Corte, opiniao este que .e~. considerada decisiva. 
4.. TodQ aatado, no mo .. n~o da D8Qlnaturn ou ratificacão. 
aceita"ao ou aprovaoAo da pr •• ente Convenção ou de .u •• d •• .Io i. meaDas. 
o ... toda ocvania..ção reuJ.onal de lnte~l:.a.ção econ&l1.car no fI\Oalen~o da 
••• 1natura ou do depósito de um ato de conrirmaçao ~or~l ou de a4eBaO, 
poder« declarar que não 88 oon.~dGra obrigado pelos parágrafo. 2 • J 
a..te ArtiVO. A. d .. ~i8 Part •• não •• tar&o obrLga4a. pa108 parágrafos 2 
• ~ d •• t. Artigo p.rant. nenhuma da. P~rt.. que tenha ~eito & 
doclaracão ~ q~ •• tao. 
5. Toda ~.cte que ~.nhe «elto a d.o~.raçao prevista no par.qrafo 
4 do pr ••• nte A~ti90~ podara r.~irã-Ia a qua1quer maDento, med~an~e 
noti~io.c.o ao Suoretario G.r.~. 

AR'I'I~ JJ 
Texto. AÚ:.ntico8 

0_ texto •• _ .r.ba r ch~n5.r •• eanho1, ~renca •• 
pr ••• nt. conv.ngão .10 ~gua~.nte autentico •• 

1.0918. 111 ruaao 
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ARTIGO 34 
D.poBlt;lrlo 

O Secrat&.s'10 Geral •• ri o depoa.1tlrJ.o do prIl1n,tnt.. conv.nçio. 
CSI\ "' •• tenll,.nho du que o. ab.l:teo-aaD1n_4Cl1.. 4.vi.d. ... nt;.. 

DUc:.CIIC·1. •• aoa poz:oa t::ant:o, ~.1rJ)lar •• a pre..ent:e ConvonQ"o. 
re.1tQ em viena, em u. úniao or.19.1nal. no 4.1. v.1nt. â. 

d ..... l1lbro 4_ .i1 SlOv.oanto. e ot.t.anta • o1.to. 

A N E X O 
QUADRO 1 

Efedrina 
Ergometrl'ul 
E%'9otamina 
Ac:1clo LlslrgicQ 
l-fenil-2-propaoon. 
PeeudoefedE'ina 
o. .~1. d.. .ub8~lnol.. li. todos 
no p% •• en~. quadro, desde que a 
.xt~tanciG doa .al. em Qu •• tao 
aujia pCJ •• lvel .. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 475. DE 201)1 

Aprova o ato que renove a con ..... 
do outorgadlo • "1IIid1o Santiago UdtI." 
para explorar serviço de radfocIlIudo 00-
nora .... onda média na cidade dIo s_ 
ao, Eatado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nac:lonal decreta: 
Ar!. I' lO apRMido o aIO a que 8e refere o Doere

to sln'. de 30 de setembro de 1999. que renova por 
dez anos. a partir deI' de maio de 1994. a concessão 
outorgada a "!=tédio Santiago Ltda. ", oulorgada Drigi· 
nariamenta à Rádio Difusão Sul do Brasil S/A. pal1l 
"",""RIr aervtço de radiodifusão sonora em anda mé-

dia na cidade da Sanllago. Estado do RIo Grande do 
Sul. 

Art. 2' Este Decreto \..egi$taIivo entra em vigor 
na data de sua publitaçio. 

Sanado Fede"". 23 de novembro de 2001. - Se
nado\' 118_ TebeI. Presidente do Senado Federal. 

DI!CRETO LEGISLATIVO ,.. 478, DE _1 

Aprova o aIO que au1OrIza. ... C ri. 
çIo Comunitiíria FJn1I_ de lladlodlo 
Iuaio • __ -.viço "" I1IdlodJlusla 
comunltllrla n. cidade de -..ar FIrmi
no, Eabdo de M/nu Gtni •. 

O CongreBSO Nacional decrela: 
Art. 1· FIca epllMIdo o ato a que se ralere a Por

taria n" 208, de 8 de dezembro de '999. qua eu1Dl1za 
a Associação Comunilária Finnlnense de Radiodifu
são a exec:utar. por lrê. anos. sem direito de excIusivi· 
dade, saMço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Senador firmino. Es1ado da Minaa G.raio. 

Art. 2' Esta Decreto leQiaIaIivo entra em Ylgor 
na data da aua publicação. 

Senado _~ 23 de nDW>m/110 de 2001. - Se
nador Rama T_beI, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 477, ~2001 

Aptvva o"'" "'" _.~. 

QUADRO 11 

Anidrido Bcitico 
Acetema 
Acido Antrantlioo 
et8r etílico 
Acido Fenilaoático 
Piparldina 

o. sai. da. aubatânoi.. 11atadoa 
no pre •• nte quadro# a •• de que a 
existência dOa a.l. em q~eBtio 
aeja poaBtvel. 

çIo "Nove A\IanvII: Caminho, VenIoode • VI""-. --..... 190 .. _lu .... 
comuniliírill na cidade de R-.nte FtliJ6, 
Estado da Sio Paula. 

O Congresso NIICiotIaI dect8Ia: 
Art. l' Ftea aplCN8llo O alo a que se relere a Por

taria n" 87. de 21 de março de 2000. que autoriza a 
Aosociação "NQYil Aliança: caminho, Verdade e Vida" 
s exacutar. por lris anos. sem di""lo de exclulllvida' 

de. serviço de I1ldiodilusão corrunilária na cidade de 
Aagente Feljó, Estado de 6110 Paulo. 

Art. 'Z!' Este DecIe10 l8gi6laúvo enba em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 23 de neMlmbro doi 2001. - Se· 
nador Ramez TebeI. Pie6idente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 478, DE 2001 
Aptvva o Alo _ autortza. _ 

çIo Comunl"'. Eldorado para o o.
Mnvolvimento 800 .. 1. Cultul'al • Altf8lk:a 
de Caatro _ • _utar oeMçO de .... 
dlodlluoão comunltllrla na cidade de cu
Iro AI .... Eatado da S_ 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. l' FIca aprovado O alo a que se refere a 

Portaria n' 119. de 3 de abril de 2000. que autoriza a 
Associação Comunitária Eldorado para o Desenvolvi· 
menlo Social. Cul\tJral e Artfstico de Castro Alves a 
executar. por três anos, sem direito de excfusMdade. 
serviço de radiodlfusao comunitária na cidade de 
Castro Alves, Estado da Bahia. 

Art. 'Z!' Eele Decreto l..egisIaIi'«l entra em vigor 
na data de eua publ~ 

Senado Federal. 23 de novembro de 2001. - Se
nador Rama TebeI. Presidente do Sanado Federal. 

DI!CRETO LEGISLATIVO N" 4711, DE 2001 

Aptvva D lIlo q ... autoriza o Centto 
_1stancIaI • Comuntirlo doi Bela I/Iata 
• _ MrVIço de f8CIIodHualo comu-"""Ia na cidade da So_lrio, Estado 
claPoralbL 
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o Congrouo Nacional _rala: 
Ar!. 1. Flcaoprovado O ato a que 88 _ a Por

taria n" 215. de 9 de deDmIlro de 1999. quo .... oriza 
O Centro AaaiII8ncIaI • Comunllárto da Bela Vis1a a 
-..tar. por trte anoo. ""'" direito de excIuaJvldade. 
oarvlço de oadiodiIuIiIo comuniliria na cldado de S0-
quei"'" EaIado da Pwalba. 

Art. 2!' EaI8 ~ l.8gisIaIM> entra em vigor 
na data de lU8 p' ..... açJo. 

Sonado_I.23denovembn>do2001.-Se
nador _ T-. PrasIdante do Sanado Federal. 

DECRElO LEGlSLATIIIO 111410, DE 2D01 
..... o lIfo _ OIIfarga ....... Iodo 

• ~ c.-./ • Comunlcaçlo 
LIde. ,.. .......... ...". • r.dIodIfu. 
elo __ em freqOIncIa mod_ na 
...... car ....... _._ 

O Congraao _I decreta: 
Ar!. I' FIca aprovado o ato a que .. r"""" o Por

taria n" 254. da 4 da de .. ..- de 1888. que outorga 
pe~ à E_ CenIcaraI da eon.....,...., 
LIda. _ ODqI4Orar. por dez anoe. aam dlr81111 ele .
__ da, aarvIço da ~ aonora em fnI
qOAncia..-._ na_ da ear.c.taI.1ioIiIdo ele 
Roraima. 

Art. 2" EaI8 Oec.-to l.egIoIaIIvo entra em lIigor 
na data de auapublicaçlo. 

Sonodo -..t. 28 do _lO de 2001. - Se.-. _ T-. p,eaideo'It8 do Senado FedaraI. 

DECRElO LEGlSLATI\IO 1114111, DE 21101 
AprcMt O l1D que 0UIIIIge __ 

_ • LHM Comunlcllçlo LTIiA. pera a-
....... ..vIp ............... _1III 
ondM ................ AIIo~, 
E.t.do.A ....... L 

O CoIf!II_ NacIonol decreta: 
Arl 1· FIca aprovado O alo a qua as """'" O De

crato eIrf'. da 28 de dezembro de 1l1li8. que ~ 
OOOC".1o • LHM CQ....,icaçIo LIda. para 0DqI40rar. 
por deZ anos. .... atraIO ele -.tcIadI. aeMço de 
racIodilualo aonora em ondas míodIaa na cidade da 
AlIo Alegra. EaIado de RoraIma. 

Art. 2" Eate o-.rto L.agIoiadw entra em vigor 
na data de aua publloaçlo. 

~ -. 2B da nowrnIIro de 2001.- Se___ -.Pr 11 oIIIdoSonodo_ 

DECRElO LEGISLATIVO 111_ DE 21101 
",-0 __ -"_ 

_ • únive,'d,do ~ • a .... 
pera-~."-""",,. _. __ ne-"'._AJ. .,.,1!8Iedo. lHo GAnde • SUl. 

O eonar- NacIonol ~ 
Ar!. 1· FIca aprovado o ato • que .. """'" O De

craIO 1In", de le. _lO de 2000. que ... lDrga 
eOltes.'? 1 \JnIversIdade Luterana da 'BIu1l para 
81OIICUIar. porqulnaorooo, .... _._ 

de, nrvIço de _uoIo de aona e lmegene, com 
lIna ___ ~ na _ do Porto 
Alegre. &lado do RIo _ do SUl. 

Ar!. 2!' EaI8 Decr8to LegieIatNo "'lia em VIgor 
nadataeleauapubllcaçlo. 
~ FadonoI. 28 de ............ da 2001. - Se

- __ -r-. "'_do_ Federal. 

DECRETO LEGISLATlIIO 1114113, DE 2001 ..... o_._aobre 
ArbIb ... m CoI' ...... "llIalucla ...... 
o MercoeuI, • Pep1t. • da 8oIfv ••• 
AeptlbIICII • ChIle, conchúdo em a
noa A1-. l1li 2:I.cItt luIho. , .... 

O Congrauo NacIonol_ 
Art. 1. FIca apravodo o lado do Acordo aobnt 

Arbiltagem Comen:iaI lnIemacIonaI entra O 
MERCOSUL, a Repolbllca da BoUvIa •• FIep(lIJIIca do 

Chile. canduldo em Buenoe __ em 23 de juIIIo de 
1l1li8. 

Par6gra!o oinlco. FIcam aujelOa à ~ do 
Cong_ Nacional queilquer ...,. que poaaam .. 
auItar em _ do raIerido Aootdo, bem como qua
Isquer ajuste. c:oonpt...-..... que. nos termoa do 
inciso I do art. 48 da ConatItuIçiO Federal. -
eru:argoa ... compromIaaoa ~ ao patrirn&IIo 
nacional. 

Ar!. 2!' Esta Oecrato l8gIaIatIvo _ em VIgor 
na data de aua publloaçIo. 

Sanado Federal, 28 de llI>\IIIRDD da 2001. - Se__ T_ P_do S8nadO Fedoral. 

ACORDO SOBRE ARBITRAGEM 
COMERCIAL INTERNACIONAl. 

ENTRE O MERCOSUL • 
A REPUBLlCA DA BOlNIA E 

A REPÚBLICA DO CHILE 

A República Argentina •• Repol>llca Federativa 
do enlaU, a ReptlblIca do Paraguai e B República Ori
_I do UlIliJuaI. E_ Partes do Men:ado Co
m .... doSUI(MERCOSUL).aRepúbllcadaBolMaeB 
República do ChIle _ denom_ panes Signa
tárias. 

As Partes Contratanles do presente Acoodo sao 
o Meraoeul. a República da. SoUvIa e a AepIilb do 
Chile. 

Considerando O Tn!Iado de Assunção. sWscrlto 
em 26 de ma"lO de 1991. entre a Ropolbllca Argantl
na •• República Federal"" do Brasü. a ReptlbIic& do 
ParagllBi e B Reptlbllca OIi&nIaI do Uruguai. e o Pr0-
tocolo de Ouro Preto. sWscrlo em 17 da deze"
de 1994. entre os """"""" E_; 

ConsIderando o Acoodo da CompI&rnentaçào 
Eoon6m1ca 11' 36. subscrito entre o Me""","I. a Re
pQbIfça da BulI""'; o _RIo da eon.,-.;ao 
Econ6nica N" 35. subscrito entre o Me!t:osuIe a Ro>
pública do Chile e as Declsõea do Conselho do Mar
~ Comum do MERCOSUL 11' 14196 "Partlcipaçllo 
da To""""'" Palaes /\$soelados em Rau_ do 

MERCOSUC' e 11' 12197 "panlcipaçlo do ChUe em 
Reuniões do MERCOSUL; 

Reallmoando a vontade da. Partes Contratan
tes d. pactuarsoluç6es jurldica& comuns para o torta
lec:Imento do p!tJC8SSO da lntegraçAo regional; 
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Destacando a necessidade de proporcionar ao 
setor privado métodos .Itémalivos PBm a soluçllo de 
controvérsias surgldas·de conIratos comerciais inter
nacionais concIulclos enlre pessoas flsicas ou jurld;' 
CB& de direito privado; 

Convencidos da necessidade de uniformizar 8. 

organização e o tunckJnamento da arbitragem imer
nacional pam conIribuir para a expansão do comércio 
regional e internacional; 

Desejosos de promovsr e incentivar a solução 
."'mjudicial do controvérsias privadas por meio da ar
bitragem, prática conforme as peculialidades das 
transações internacooals;. 

lendo em conta a COnvenção Inleramericana 
sobre Albilragem Cornen:Iallntemacional, de 30 do 
janeiro do .1975, concIulda na cidado do Panamá, • 
Convenção Inleramelicana sobre Eficécia 8dralarri
lorial das Sentenças • laudos A1bilmis Eslmngeiros. 
de 8 de maíode 1979, conclukJa em Montevidéu e a 
Lei Modelo sobre Arbitragem Comerclallnlemaclonal 
de Comissao das Nações Unida. para o Direito Mar
canlillnternaciooal, do 21 do junho de 1985; 

AconIam: 

ARTIGO I 

o presen1e Acordo tem por objetiVO regular a ar
bitragem como meio .Remativo privado do soIuçIlo 
de controvérsias surgldas de contra1os comerciais in
lernaclonais entr. pessoas llsica& ou jurldicas do di
reito privado. 

ARTIGO 2 

Pam tino da aplicação do presenle Acordo, en
tender-ae-á por: 

a) "aobilragem"; meio privado -Instilucional ou 
'ad hoc' - pare • ""lIÇão de controvérsias; 

b) ".obilragern Internacional": meio privado pera 
a sohJçio de controvérsias relativas a contratos c0-

merciais inteffiac:ionáis emre particulares. pessoas fI
sicas ou juridiCas; 

c) "alJ\Oridodo judiciar: órgl!o do sistema judi
ciário estalaI; 

cI) "contralo-base": .coldo que dé origem às 
controvérsias submetidas a arbitragem; 

oI "convenção aobilral": acoldo paio qual as per
tesdecidem submeter à adJilragem todas ou algumas 
controvérsias que tenham surgido ou possam SUTgir 
entre elas com respeito a ralações conlratuajs. Poda
rá adolar. fonna do uma cláusula compromissória in
clurda em um contraio ou a de um aoortiQ tndepetr 
dente; 

1) "Domicilio das pessoas físicas-: sua residên
cia habitual e, Sli>sidiariamente. o centro principal de 
seus negócios: 

gl "Domicilio da. pessoesjurldicas ou sodo aD

eia,.: o lugar principal de administração ou • s_ de 

sucursais, estabelecimentos ou agências; 
hl "laudo ou sentença .obilral estrangeira"": re

SOlUça0 detinttiva da tontrovérsia pelo tribunalorbitral 
com sede no estrangeiro; 

Q "seda do Tribunal Albilral': Parte Signatário ai&
•• pelos coo1ra1anlea ou, na sua tala, pelos árbitros, 
pam os fins dos artigos 3, 7, 13, 15, 19 e 22 deste 
_, sem prejuflodo lugarda a1uaçl!odo TrtJunaI;: 

/I 'ribunalerbitraC': 6Jyão constiluldo por um ou 
vários ár1litro.; 

ARTIGO 3 

Amblto material e espacial de apt_ 

o presente Acordo se apijcarâ à arbitragem, sua 
organlzaçilo • procedimentos e às """lanças ou lau
dos arbitrais, se ocorrer alguma das seguintes cir· 
CunstAncia6: 

a) a convençãO arbitral for cetebrada enlre pes-
508S flBicas ou jUridicas que. no momento de sua ce
lebração. lanhem sua residência habbual ou o centro 
principal dos negôcio&, ou a sede, ou sucursais. ou 
estabelecimentos ou agências, em I'1l3is de uma Par
te Signatária: 

bl o conlralo-base tiver algum contato objolivo
jurfdico ou econômico - com mais de uma Parte Sig
natária; 

c) se as panos não .>Cpr .... rem sua vontade 
em contrário 8 o contra1a-.base tiver algum contato 0b
jetivo - juredico ou econômico - com uma Parte Sig
natária. sempre que Q tmunal tenha a sua sede em 
uma das Partes Signatárias; 

d) O conlral_ liveralgum contato objetivo
iur((ÜOO ou QCOI\Ômlco - com uma Parte Signatária IB a 
tribunal atbitnll nao tiver eua sede em nenhuma Parte 
Signatária, se""re que as parias declararem expres
samente sua intenção da submeter-se ao prasente 
Acordo; 

e) o contrato-base não tiver nenhum contato ob
ietivo - iuridico Ou Rf'l'nhmir.n - "'!"'~ ,~_ ~~ ~ 

nalária e as partes tenham eleglclo .... 11bmaI._ 
com sodo em uma Parte Signatária, sempre que as 
partos decJamrem e>Cpressamenle sua lnIençAo do 
_or-68 ao pressente Acordo. 

ARTIGO 4 

Tndllrntnto eqüitativo • do boa-Ii 

1 - A convençAo aJbilral dará um tratamento 
oqüiletivo e não-abusivo """ conIliltantes, em espacl
al .... oootratos do adesllo, e .. rá pac:t..- de 
boa-fé. 

2 - A convonção .obilral inserido em um contra
to deverá ser claiamente legrvel e estar localizada em 
lugar razoavelmeote doslacado. 
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A convenção alblral é a~Onoma com reIaçao 
ao comato-base. sua lnaxi&lêncta ou Invalidade nAa 
1""lica a n~idade da OOIMInçao aIilltral. 

ARTIGO 6 
Fo ..... direito _pllc6wl1l vaU" 

formei da ....... nçiD ubitJ81 

1 - A oonvençlo albllnd deVerá ser BSCr\Ia. 
2 - A validade formal da oonvençAo _ as 

regerá pelo dileito do lugar de osIobraçAa. 
3 - A oonvençao arbIIraJ ceI_ entre ausen

las poderá ooncreUZ8Ni8 pala troca de caIIas ou tal ... 
1l/11li188 oom recebimento comprovado. As comunica
~ .. IeIIa. por fax, conaio.tolr6nico ou melo aquiv&. 
lenIe devorlo .. r conftlmadas por docIJmento origi
nai, sem prejulzo do eslabefecido no número 5. 

4 - A convençio arbiral celebrada entre ause ..... 
les se apelfelçoa no momenlo e na Ppe SfgnaIárle 
em que se ~ a .... ltaçIio pelo maio oscolhldo e 
COIlIIrmado pelo documento origilaI. 

5 - Se nlIo se houverem CUI1llfldo os requlsllos 
de vaUdade formal exigidos pelo direito do lugar de 
calebração, a conv8l1Çllo aerá ccnoidenIda válida se 
cu...,... com os requi&itDs _ do djreilO de a1gU
ma das Pa~ee Sigrlaláriae com a qual o con ..... 
1_lem contatos objetivos, deaoordocom o """'_ido no art. 3. ali ..... b). 

ARTIGO 7 
Dirello aplicável. vai'" 

IldI'úI_da~arblnd 

1 - A capacidade das pllltee da convençlo arbi
lral se regetá pelo direito de seus respecIivosdonic~ 
Iioe. 

2 - A validade da oonvonçAo alblral, oom respe
ito ao consen1lmea\Q, 0I>ieI0 ecauoa. 6Má regldapelo 
direiO da Parte S/grn\tária, sede do lrI>UnaI aIilílral. 

ARTlG08 
Compel4ncia pata coahacer da 

IIXIstincla. validade da con .. nção arbIIJaI 

Ao queslllea relalfvas' existência o validade da 
convançAo albitral sarllo resolvidas pelo tribulllll a~ 
trai, da D/leio ou por 8OIicdaçlío das parIaS. 

ARTIGO 9 
Albltragem da direito ou da eqüidade 

Por diopoaiçao das partes, a alblragem poderá 
serdedileilo ou da eqIlidade_ Na ausência de dispoa;
çllo, &enI de dlrelo. 

ARTIGO 10 

Dlrello aplicá.", ~ conllo_ 
pelo 1ÃII ...... rblnd 

As pa~ .. poderllo eleger o melo que se aplica
rá pwa soluciona' a oonl'ovéraJa com base no direito 
InlamacIonaI pJiVado e seus princlpios, assim oomo 
no dlraJto de comércio inlomacional. Se as pMes 
nade dispuserem &Obre esIa matéria, os ároilros doei
dirão oonIorma as mesmas fonles. 

ARTIGO 11 

TIpo. dellfl>ltra_ 

As pa~ .. poderio livremente SlJbmetar-se à ar
bitragem in$ilucional ou a:J 1101:;. 

No procedimento arbhral. serAo _r. respeI
ledos os princlpios do conbaditório, da Igualdade das 
pMas,da in1JaroiaIidada doárbilro sde .... 11vre con
ye~o. 

ARTIGO 12 

1 - Na arbhragem inoliluclolllll, 

a} o procedimento peranle as Instiluiçlies arbi
trais .. regerá por .. u pnlprio reglmenfo; 

b} sem prejUlzo do disposto na aJlnes anterior, 
es P~es Slgnaláriae inoenlivarão ae entidades a~ 
trais sediadas om seus lerrltórios para que adotem 
um regulamenlo COml.l1li 

c} instluiçOes poderAo publicar para seu conhe
cimenlo e dlfuoão, lia IlstaiIptlbIIcasde álbilros, deno
minaçAo e composiçllo dos tribunaia o regimentos ln
ternos; 

2 - Na 8/biIragem ad '-o 

a} ae pM88 poderllo estabelacer O procedimen
fo albMral, no IrIOI'rI$1to da _r a convenção arbi
trai as Partes, preferontetnente poderfio acordar 00-

bra 8 designação dooád>lIros e, quando for o caso, 08 

élbilJOs sl.ÓslilUlQs, ou estabelecer a modalidade 
pela qual serão designados; 

b) se as Partes ao presente Acordo nada tive
rem previsto. aplicar-ae-Ao as normas de proced\
mento de Comissão Interamericana do AlbKragem 
Comercial (CIAC), conforme o estabelecido no arti
go 3 da Convenção Interamericana """'e Alblra
gem Comeroiallntemaclonal ciD Panamá, da 1975-
vigentes no momemo da celebraçAo da convenção 
alb~raI; 

c) tudo o que 010 foi previsto p&ias pa118S. p&to 
Acordo e pelas normas de procedimento da CIAC, 
6Má reeolvido pelo tribunal albltral atendendo aos 
pril1clploa estabelecidos no ~Igo 11. 

283 



284 DECRETOS LEGISLATIVOS 2001 

ARTIGO 13 
Sede 8 Idioma 

1 - As panes poderão desigllar uma Pune Sig
natária como sede do tribunal arbitral. Caso nao o fa
çam, o tribunal arbitral determinará o lugar da arbftra
gem em alguma dessas Partes Signatárias, levadas 
em conta 8S cjrt:unstànCias do caso e a conveniência 
das Partes. 

2 - Na falia de estipulação expressa das Partes, 
o Idioma será o da sede do Iribunal amllral. 

ARTIGO 14 
Comunicações. notifioavães 

1 - As comunicações e notificações que se ef&
tuarem para dar cumprimento às nonnas do presente 
Acofdo, serão consideradas devidamente realizadas, 
salvo disposiçAo em contrário das Partes: 

a) quando tenham sido entregues pessoalmen
te ao destinatário, ou tenham sido rcccb;dac por carta 
certificada, telegrama registrado ou meio equivalente 
dirigidos 80 seu domicRio declarado; 

b) se as Partes não houverem estabelecido um 
domicRio especial e se nao se conhecer o domicilio 
após pesquisa razoável, considerar-58-á recebida 
toda comunicaçãO e notificação escrita que tenha 
sido remetida à OOim& residência habhuat ou ao úIIl
mo domicilio conhecido de seus negócios. 

2 - A comunlcaçAo e notificação se considera
rão recebidas no dia em que se tenha realizado a en
lrega segundo o estabelecido na allnea a, <lo número 
anterior. 

3- Na conv~o iéulli'rdl podetá titlr 8S~~ 
do um domicilio especial dllerenle do domicílio das 
pessoas flsicas ou jurídicas, para o fim de recebimen
to das comunicações e notlicações. Também poderá 
ser designada uma pe5508 para esse fim. 

ARTIGO 16 
fnlolo do procoOdlmento arbitrai 

1 - Na arb~ragern inslttuc:ional o procedimento 
se iniciará conforme o que disponha o tegulamenlo 
ao qual 88 Penes se te~ham submetido. Na arbitra
gem ad hoc: a parte que pretenda IniCiar o procedi
mento arbHral intimará a outra na lorma estabelecida 
na convenção arbitral. 

2 - Na intimação constatA0 necessariamente: 
a) o nome e o domicíUo das partes; 
b) a referênda ao c:onlrato-bas8 e à convenção 

arbitral; 

c) a decisllo de swmeter o assunto à artlItra
gem e de designar os árbitros; 

d) O objeto da controvérsia e a indicação do 
monlante, valor ou q\Bntia comprometida. 

3 - A ral. de estipulação expressa quanto a 
lorma da inlimação, será ela efetuada confoome o 
estabelecido 00 artigo 14. 

4 - A intimação para iniciar uma arbitragem ad 
hoc: ou O ato processual equivalente na arbitragem 
institucional será válido, inclusive para fins de rec0-
nhecimento ou execuçAo dos laudos ou senlenças 
a"'Hrels estrangeiras, quando tenham sido r""lm
dos de acordo com o estabelecido na convenção ar· 
bittal, nas disposições deste Acordo ou, quando for 

o caso, no dire/lo da Palie Signalaria sede do lribu
naI ArbitJal. Em qualquer caso, se assegurará à par
te intimada um prazo razoável para exercer o direHo 
dedefasa. 

5 - Rea8zada a intimação na arbitJagam ad 
hoc, ou o ato processual equivalente na arbHragem 
institucional, segundo o disposto 00 presente artigo, 
nllo poderá ser invocada uma violação à ordem pú
blica para questionar sua validade, seja na arbitra
gem jJ1Sljucional ou ad hoc. 

ARTIGO 16 
Árbitros 

1 - Poderá ser árbitro qualquer pe5508 lega~ 
manle capaz e que gOle da confiança das Partas. 

2 - A capacidade para ser árbitro se rege pelo 
dll8.O de seu domicilio. 

3 - No dese""""ho de sua IunçAo, o árbKro de
vem proceder com probidade, imparcialidede, Ind&
pendênCIa, competência, diligência e discrição. 

4 - A nacionalidade de Lfr18 pessoa não será im
p_o para que atue como árbilro, salvo ecordo 
em contrário des Partes. T er-se-á em conta a conVI>
nlênl?ia de designar pessoas de nacionalidade distin
tas das partes no conftito. Na arbitragem ad hoc: com 
mais de um árbitro, o Tribunal não podem estar com
posto unicamente por árbitros da nacionalidade de 
uma das Partes, salvo acordo expresso destas, no 
qual se manifestem as razões desta seleção, que pc
de!á constar na convençao arbitrai ou em outro doeu
menlo. 

ARTIGO 17 
NoffillllÇio, recusa 8 substitufçio dos érbitros 

Na arbhragem ad hoc:, na falta da previsAo 
das Partes, as normas de procedimento8 da Comia-
são Interamerlcana de Arbitragem Comerciai -
CIAC, vigentes no momento da designação dos ár
bitros, regerAo sua nomeação, recusa e substituí
ção. 

ARTIGO 18 
CompetOncla do tribunal arbitrai 

1 - O TIfbunaI Arbjmj terá a faculdade de decidir 
acerca da sue própria competência e, conforme esta
belece o ano 8, das exceçóes relativas à eXIStência, 
'IllIidade e eficácia da convençAo a"'~ral. 

2 - A exceção de incompetênCia do Tribunal fun
!alia ntl intWstênda de matéria Brbitrável ou na ine
:istêncla, nulidade ou caducidade da convanção arbi
ral nas instituições arb~rais, se rege por seu próprio 
eguiamento. 

3 - Na arbHragem ad hoc, 8 exceçao de Incom
petência pelas causas anteriores deverá ser inlerpos
ta até o momento da apreoentação da contestaçio à 
demanda ou, em caso de reconvenção, até a répkca à 
mesma. As Partes não estão impedidas de opor 8SSB 

exceção pelo falo de que hajam designado um álblro 
ou participado da sua designação. 

4 - O Tribunal Arbitral poderá decidir as 8XC&
Ç0e8 relalivas a sue competência como questao pré
via: porém, poderá também continuar com suas ativi
dades e reservar a decisllo sobre as exceçOes para O 

laudo OU sentença rOlal_ 
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ARTIGO 19 ..... _-
lia medidas cautelsres poderIio ser liIeda. pelo 

Tribunal ArbiIraI OU pela autoridade judicial cornpet .... 
te. A soIicilaçAo dirigida por qualqyer das Pertes a 
ume autoridade judicial não se considerará Incompe
tive! oom a convenção arblral. nem implicará renún
cia à arbHregem. 

1 - A qualquer momento do processo. por patl
çao da parte o TrbunaI Arbitral poderá dispor. por 
conta própria. as medIdea CflUtelares que estime per
tinentes, reaotvendo, 88 foro caso, &Obre a contJBC8U
tela. 

2 - Estas medidas. quando forem dtadas pelo 
Tribunal Arbitral. _ lnslrumenlallzadas por melo 
de um laudo provisional ou interloClAório. 

3 - O T_I ArbiIraI poderá eoJicitar. de oficio 
ou por pellÇAo da parte. à ..... 0_ judicial comI'&' 
lonla a adoção de uma medida caLCelsr. 

4 - As solicllaçOes de oooperaç&> cautelar inter
nacional ediladas pelo Trilunal Arbitral de ume Parte 
Signatária aerAo remetidas ao Juiz da Parte Signatá
ria sede dO Trilunal Arbitral para que este juiz a tI8n$
rnII8 pera seu diligenciamenlo ao juiz cornpetante do 
Eotado requerido. Neste caso. os Eotados poderlio 
declarar 110 momento de raliIlcar este AcoJdo. ou po&
teriormante. que. quando seja _ 8 execuçlio 
d ...... s medidas em outoa Parte Signatária. O Tri>unaI 
Alt>ttral poderá solicitar o auxilio da ..... oridade judicial 
competente da Parte Signatária em que se deva exe
cutar a medida, por int_1o das respec\lllas autori
dades centrais ou. se lor O caso. das autoridade. en
carragadas do dHigenciam6llto da cooperação jurisdI
cional intamacional. 

As solicitações de cooperação caulelar interna
cional serAo regidas pera as Partes SiglaIárias que 
silo Estados-Partes do Mereosul pelo diSposIo no 
Protocolo de Medidas Cautelares aprovado por DecJ. 
_ do ConoeI1o do MelCado Comum do MeICOOUI n" 
27/94. Paoa as Partes SignaIárias não vtncuIadas pelo 
relerIdo ProIocoIo vigorará a ConvençAo Inleramari
cana sobre Cumprtmento de Medidas Cautelares de 
1979. Na .... laIa. apticar ..... o direHo da Parte Sig
naIária onda deva se lazer afeliva a medida. 

ARTIGO 20 
Laudoau ........ erblldJ 

1 - O laudo ou senlença arblbal será escrito. 
fundamentado. _ã ~ __ • o 1iI1gIo. O 
laudo ou a aantença será delinilillO e obrigatório para 
as Partes e não admlirá recursos. exceto os estabe
lacido nos artigos 21 e 22. 

2 - Quando houver diversos árbitJOs. a decisão 
será tornada por maioria. Caso não se obtenha me~ 
ria. a questão será decidida paio voto do presidente. 

3 - O éJblro que discorde da maioria poderá de
clarar e fundamentar seu voto em separado. 

4 -O laudo ou senlençasará assinado pelos ar
bitroseconlerá: 

a) a data e lugar em que foi proferido; 
bl os fundamentos em que se baseiam. ainda 

que seja por eqüidade; 
c) a decisAo acerca da totalidade das ques\Oes 

submetidaS à arbiIragem; 

d) as despesas da arblbagem. 

5 - Caso um dos árbitros não assine o laudo ou 
sentença. será informado o motivo pelo qual Mo le
nha sido 88S1nado. de_ o presidente do Trilunal 
ArbiIraI certHlcar tallalo. 

6 - O laudo ou serrtença será devidamente noti
ficado às Partes pelo Trilunal Arblral. 

7 - Se, no curso da arblragem. as Partes che
garem a um acordo quanto 80 IIIlgo. o T rIlunaI AIt>J. 
IraI. a pedido das Partes. homologará IaIlaIo ~'" 
le um laudo ou sentença arb.rel que contenha os re
quisitas do número 4 do presenle artigo. 

ARTIGO 21 
SolicItação de retlflcaç.ia • ampUaçio 

1 - Oenlro dos Íflnta (30) dias ssguinles à notifi
cação do laudo ou senlença arbllral. e a nAo ser qua 
as Partes tenham acordado outro ptBZO. qualquer de
las poderá soIicllar ao tribunal que: 

ai ratifique qualquer ano malerial; 
b) precise a aboangência d. um ou vários pon

tos especIIicos; 
c) se pronuncie sobre algume das questões 0b

jeto da controvérsia que não tan'" sido resolvida; 
2 - A sotlcltaçio de retificação senI dellidal1Wl

le notifocada à outra pelle pelo Tribunal Arbitral. 
3 - Salvo acoJdo 8ftre as Partes. o Triluna! 

Arb~raI decidirá sobre a soIlcitaçIio em um prezo de 
vinte (20) dias a as notificará de su&-re&<llução. 

ARTIGO 22 
PeIIçio d. nulldMe da 

bwdo ou _nça art>1IdJ 

1 - O laudo ou sentença arbilral só poderá SOl 
Impugnado parente .. eulo.- judk:ial da Parte SIg
n_ sede do Triluna! Arbitral madlante uma pati
çao de nUlidade. 

2 - O laudo poderá ser Impugnado por nulidade 
quando: 

a' a convenção arbitral seja nula; 
b) o tribunal tenha sido conslkuldo de modo irr ... 

guiar; 
c) o procedimento arbitral nAo esteja em conlor

midade com as normas deste acordO. com o regula
mento da instituiçêo arbitral. COIlIorrne convenção ar
bitrai. conIorme o caso; 

di não lenham sido """",Hado 08 princlpioe do 
devido processo iegat 

8) lanha sldodiledo por pessoas incapazespaoa 
o áot>iIro; 

f) ralira-se a uma contrová .... não prevista na 
convenção arbitral; 

g) contenha deCisões que excedam os termos 
da convenção arbitral. 

3 - Nos casos previstos nas a1lneas .. b dI •• 
• do número 2. a sentença judicial declarará a nuli
dade absoluta do Jaudo ou sentença arbitral No. ca
SOS previstos nas allneas c. t. e Q. a serrtença judici
al deterrnil"lêll'á a nUlidade relatilva do laudo ou SAn~ 
lença arb~raI. No caso previsto na aJlnoa c. a sen
tença Judicial poderá declaoar a validade e determi
nar a continuação do procedimento na pene não vi-
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ciada e estabelecerá que o Tribunal Arbitral dite lau
do ou sentença corflllementar. Nos casos das allne
as I e g novo laudo ou sentença rubitral deverá ser 
ditado. 

4 - A pelição, devidamente fUMamentada, de
verá ser fonnulada no prazo de 90 dias corridos a 
partir da notKicação do laudo ou sentença albitral 
ou, se for o caso, a parlir da notificação da decisão 
a que se refere o artigo 21. 

5 - A parte que invoque a nulidade devem c0m

provar os falos em que se baseiam a petição. 

ARTIGO 23 
Exacução do laudo ou sentença 

arbitral estrangeiros 

1. Pam a execução do laudo ou sentença albttral 
estrangeiros s .. eplicará, para as Panes Signatárias 
que sejam Estados-Partes do Marcosul. o disposto, 
no que couber, na Protocolo de Cooporação Q Assis:· 
tência Jll"isdicíonal em Maféria Civil. Comercial, T .... 
balhista e Administrativa do Meroosul, eprovado por 
decisão do Conselho do Mercado Comum n' 5192, a 
Convençllo Interamericana sobre Arbitragem Comer
ciallntamacional do Panamá de 1975 e a Convenção 
Inleramericana sobre a EfIcácia Extraterritorial das 
Sentenças e Laudos Arbitrais Estrangeiros da Monte
Vidéu de 1979. 

2. Pma as Partes Signatárias não vincufadas 
pelo rele<i<lo PrOlooglu, eplicar-..,·ao ... coovençôea 
Interamericanas citadas no número anterior. ou, na. 
..... faDa, o dlreilo do Estado onda se deve executar o 
laudo ou sentença albilral estmngeim. 

ARTIGO 24 
Encerramento da Arbitragem 

A artJttragem lermlnará quando lor ditada a seno 
tença ou laudo definitivo, ou quando seja detenninado 
o encerramento da arbllragem pelo Tribunal Arbitral 
caso: 

a) 88 Partes estejam da acordo em lerminar a 
artJkragem; 

b) o Tribunal ArbItrai constate que o procedi· 
mento albilral se tomou, por qualquer razão, de.,.... 
cessário ou imposslvel. 

ARTIGO 25 
Dlspoelçóll8garala 

t - A aplicação das normas de procedimento da 
CorrissAo Interamericana de Arbitragem Comercial 
(CIAC) para a albilragem ad hoc, conforme o previsto 
no artigo 12, número 2, alfnaa b, não il11'llcatá que a 
albllregem seja considerada Insllucional. 

2 - Salvo disposição em contrário, das Partes 
OU do Tribunal ArbiIiral, 88 despesas resultantes da 
arbttragem serão divididas igualmente entre as Par· 
teso 

3 - Para as s~uações não previstas petas Par· 
tas, pelo prasente Acordo, pelas regras de pr0cedi
mento <Ia CornIs88o IIlIararner1cana de Arb.my,.m 
Comercial Internacional, nem pelas convençOes e 
normas a que este acoldo se retere, aplicar· .... ão os 
princfpias e regra& da Lei Modek> sobre Arbitragam 
Comercial Internacional da ComissA<> das Naçoe& 
Unidas para o Direito Mercantü Inlemaciortal, de 21 
de junho de 1985. 

ARTIGO 26 
Dis_if __ 

1 - O presente Aroldo enlrará em vigor quando 
tenhem sido depositados OS instrumenta0 de ratKica· 
ção por pelo menos doia Esledos Partes do 
MERCOSUL e pela República da BoIIIIia ou pela Re
pública do Chile. 

Para os demels Estados ratiflCllntes, 9I1Iram em 
vigor no trigésimo dia posterior ao depósito de 88U 

respectivo Inslrumento de ratificeção. 
2 - O presente Acordo não restringirá as dispo

siçOtss das convençOas vigenles sobre a mesma ma· 
téria entre 88 Parias Signatálias, desde que não o 
contradigam. 

3 - A Repolblica do Paraguai eerá deposllária do 
preaanle Acoldo e dos instrumentos de ralKicação e 
enviam cópias devidamente autenticadas dos mes
mos às Partes Signatárias. 

4 - Na coMição de depositária do presenle 
Acordo, a República do Paraguai notUicará as Partes 
Signalárias da data da sua entrada em vigor e da data 
de depó&ko doe Instrumentos de ralificaçio. 

Feito em Buenos AIres, República Argentina, 
aos Vinte e três dia!I do mês de lulho da 1998, em um 
ortginel nos idiomas português a espanhol, senda 
ambos os I""'os igoolmenta autênticos. 

r?=p-.'z. 
---~-... ... _-
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'1%;b ---

DECRETO LEGISLATI'JO li' 484, DE 2001 

Aprova o _ do Convtnlo sobre .. 
Recuperaçio de Bens Culturais R0ub8-
_ ou ExportacIoe IIIcilamen18, ..... _ 

do .. nln o G ......... da Repúbllca-..a
tiva do B...u • o Governo da República 
do Peru, em BrB8ftIa, em 211 de _Ire 
del_. 

O Congreaso Nacional decreta: 
Art. I' Fica aprovado o texto do Convênio sobre 

a Recuperação de Bens Culturais Roubados ou 
ExportadOS Ilicitamente, celebrado entre o Govemo 
da Repúbüce Federativa do Brasil e o Governo da Re
pública dO Peru, em Brasflia, em 211 de _reiro de 
1996. 

Parágrafo único. FICam sujeitos à aprovaçAo do 
Co~gre .. o Nacional quaisquer atos qlJ8 possam re
Bultar em revfsllo do referido Convênio, bem como 
quaisquer ajustes ~lám8ntarea qua, nos termos 
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de> inciso I do art. 49 da Constituição Fedaral, acarre
tam encargos ou compromissos gravoso_ ao patrimô
niO nacional. 

Art. 'Z' Esle DeCJeto Legista1lw entra em vigor 
"" data de sua pu~o. 

Senado Federal, 28 de novambro de 2001. - Se
""dor Ra..-T-. Prest<lanta do S4II8do Federal. 

CONV~IO SOBRE A RECUPERAÇÃO DE BENS 
CULTURAIS ROUBADOS OU EXPORTADOS 

LICITANTE ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBUCA FEDERATIVA 00 BRASIL 

E O GOVERNO DA REPÚBLICA DO PERU 

O Governo da Reptillica Federativa do EIIaSiI 
e 
O Governo da Aepjbtica do p"", 
(doravante denorrinados "Parias Contralanlas'"), 
Recomecendo a ~ência de proteger o pa-

trimOnio cuIIuraI de -.. os per"",,; 
Conoctenles do grave prejulzo que representa 

pata as dllll8 Parlse Conbatantes o roWo e a """"'
laçA0 llIcita de objetos que consti1uem essa patrimO
nio, tanto peta penla doa bens culturais como pelo 
darK> que se infringe a locais e BRios Blqueológicos, 
tais como igrejaS e outros repositórios; 

0esej0e0S de estabetecer AOrmas comuns que 
permitam a recuperação dos releridos bens, nos ca
sos em que os mesmos tenham sido l"OIt>ados ou 9J(

potIadoe ilicitamente, 
AcoIdsm o seguinte: 

Artigo 1 

,. Armas as portes Contratantes comprome
tem-S9 a proibir e irrpedir o ingresso em SBUS respao-
11_ Ierrlórlos de bens alquoológicos, históricos e 
cutturais provenientes da oUl'" Parte cont",tante que 
cartIÇBm da respectiVa autorizaçAo ellpressa pa'" 
sua ellpOl1açllo. 

2. Para efeilo do presente Coovênlo, denOflli. 
nam-se 'bens Blquoológicos, históricos e cuilurals": 

a) os oIJjeIos de arte e artefatos daa cuHU/88 
pre-Doklmbianas de armos 03 pafses. incluindo eIe
mantos alquletOnicos, escukures, peças de cerâmi
ca, trabatIOs de metal, têxleis e outros vesllgios da 
atividade humana ou fragmentos dela; 

b) 08 al1efatos de arte e 811efatos religiosos de 
ambOS os pafsee, ou f"'gmentos doa rnesrnos, e 

c) os documentos dOS arqu;,.,. oficiais de \lO
vemos fsderais, estatais ou municipaIS, ou de suas 
agêtlClas correspondenlse, de aconlo com as leis de 
cada Parte Contrutants, ou com uma antigQidade au
periOr a cinqOenla anos, que sejam propriedade da&
lse ou de organlzaçOee religiosas em la"", das quais 
ambOs os Governos e5lejam habiIiIados B aluar. F~ 
com iguarnen\e incIukIos os documentos de proprie
dade privada que cada Parte Contratante considere 
necessário, pot' SI.IIS C8llICIerislicas eopeciaIs. 

AItlgo2 

I. A pedido de ume das Parlse Contratantes, a 
ou\nl .,....,.-ugarâ os meios legais ao seu atcance, 
dantrO de seu lerrlório, p8Ia racupsrar e davol\ler OS 
ban&IIIQU8OIóg/co8, históricos e cultumÍ$. 

2. Os pedidos de recupemçlIo e devolução de 
bens arqueológicos, históricos e cullurale deverio ser 
formalizados pot' via ~tomáIica. 

3. Os gestos Inwootes à recupsração e dellOfu
ção mencionados acina fIcario a cmgo da Parte re
querenle. 

ArtIgo 3 

1. As Palies Contralant .. concordam em Irocar 
i"'~s deSllnBdae a idenlliCar quem, no Ierritó
rio da uma delas, lenha participado no roubo ou eX
ploração IlIcita de bens 8Jquaológlcos. hlslóricos 8 
cululais. 

2. As Partes Contratantes procUlBrto, Igualmen
le. difUndir entre as respeàlvas alAoridades alfande
gárias e policiais dos portos, aeroportos a fronleiras, 
Informações relalivas aos bane culturais que possam 
eer objeto de roubo ou lráIlco NiclIo, B fim de facIiIar 
sua identificação e aplicação des medidas cautelares 
COIT8spondentes. 

Artigo 4 

As Partes Contralanles concordam em lsenlar 
de d~eiIos aIandegárIos e demais lnposIos os bens aI
queotOglcos, históricos 8 CUlurais "'" o;ejam """'Il'l"'
dos e devolvidos em decorrência da aplicação dopre
sente Convênio. 

Artigo 5 

O presenle Convênio podent ser mod~icado por 
múluo consenümenlo das Parles Conlralanles. Cada 
Palie Contratante notifiCará a out'" do cumprimenlo 
das formalidades internas necessárias à aproveç!io 
das modliCações, as quais entradio em vigor na daIa 
da segunda noli/ilação. 

Artigo 6 

O presente Convênio vigooaJá indetinidamente, 
a meoos que urna elas PaI\se Coolratantas comuni
que à OUIJa, com um ano de antecedência, sua Irllen
ção da denunclá-lo. 

Artigo 7 

Cada uma das PaIIe8 Cootrelantes nolHicará a 
oUI'" do cumprimento das respaálva8 formalidades 
legais necessárias à aprovação do presenle Coovê
nia, o qual "",rara em vigor na data do recebimento 
da segLllda dessas noIllicaç6ea 

Em fé do que, devidamente aUlorizados, assi
nam o presente Conv6nio.letlo em ElraaRia. em 26 de 
levereiro da 1996, em dois exemplarse originais, nos 
idiomas português e espanhol, ambos igualmente au
tênticos. 

Pelo Governo da Repoj)lica Federativa do Bra
sil, - LUIz Fallpe lMnpNia. - Ministro de Estado das 
Retaç()es Exterioras. 

Pelo Governo da Aepjbllca do Peru, - Francl. 
co Tud ..... Van B. Douglas- - Ministro de Estado das 
Reiaç6es Exlerioras. 
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DECRETO U!GlSLATIVO'" 415, DE 2001 

ApnMI o .... que eutarIrII • 
Aaeo •• 91o CUIIunI CrIe1I cio PauUela • 
eacutar ........ redlodllueio cCllllUnl
l8rIa na cIcI.oode .. ......18Ia, EôIdo de 
_mbuoo. 

O Congresso Nacional decrela: 

AlI. 1° Fic:e apmvado o ato a que s. relere a 
Portaria ".253. de 7 de junho de 2000. que aulDliza 
a AaaocIaçio CUKural CrioIIi de, Paullsla a 0IIIBCUIar. 
por t'" anos. asm d/r8lIo da exoIus;-. 88fVlço 
de radIodiIusio comunll6ria na cidade da Paullata, 
&lado da Pemambuco. 

AlI. 2" Eate DecraID LegiIIatiw entra em vigor 
na data de ..... Pl'*a9IO 

Sanado Federal. em 3 da dlRl8li1llro de 2001. -
Senador ...... Tebat,PreaidanI8doSenadoFedaral. 

DEÇJlETO u;QI8LATIVO NR _ DE 21101 

Ap- o .... que lIIItorIza O Centto 
8C1C181. F. I<>naI e Culbnl da SanIII 
IWrbare do ........ Venfaa __ 

\lO da radlocllluelo _I"'" na cldaclto 
.de a- a..t... do lIonIe Vwda. FatacIo 
da ....... QareIe. 

O Congresso Nacional daorela: 

Ar!. li Fica _do o ato a Que 8e relere a 
Portaria". 128. de 5 de abril de 2000. que autO~B 
o Cenlro SocIal. Educacional e CuKural de Santa 
Bárbela do Monte Verde B 8lC8CUtar. por três anos. 
-.. dinJlIo de axcluBividede. serviÇo de l1Idioditusao 
comunltáJta na cidade de Santa Bálbala do Monte 
Verde, Estado de Minas Gerais. 

An. 2" Este Decreto Laglslali\lo entra em vigor 
na data de lUa publicação. 

Senado Federal. em 3 de d&zambm de 2001. _ 
~fWMz~ ~otedo Senado FedetaL 

DeCRETO LEGISLATIVO,.. 487. DE 2001 
"-o ata quo ouIotga .... n 1.10 

.. FuncIaçIo Cullunll s.nta 8&1_ paqo 
_UIar .-viço da radIodIIuda ._ 

- freqOinc. modulada na cldIIcIa d. 
C8cII_ do ItIopamlttm. Emdo cio'" 
rito IIIInto. 

O Congreaso Nacional daclela: 
An.l0FlcalljlrovadooalDaquase_aPor. 

taria ""95. de 31 de maio de 2000. que outorga pe •. 
missio à Fundaçlo CuKural Santa Bárbara paIII exe
cutar. por dez anos, .amdlreito de lIXCIuslvldede. 8.'. 
'IÍIjlO de radIodIfuaAo 8Qn0la em IreqQência .".,.. dada, 
oom fino axcluslvaments aducaliw8, na ~ de 
cactIoe/ro do ltaplllllirim, Estaào do Eaplrto Santo. 

Ar!. 2" Esta Decreto LagI8IatJvo arrira em vigor 
na data de eUB publicação. 

Senado "-raI. em 3 de deaI.ibco da 2001. _ 
SarwD AlI.- 'I8bet. l'reoIden8 do Senado FedaIIII. 

DECRETO L.éGISLATIVO li" 488, DE 2001 

Apruva o ata que _lia • -"O_lo Co
/llUJllWriI RamIpotI de Eaplglo do 0_ Para " 

Pt.enaçio da CUllure. o o-..... I"lmen\O Se>
cW. ArtI.uco-ACROMEo ._r ...,I~da 
l'IIdIodlfll8io comunl*loo na ciciada da Eaplglo 
do 0_. Eatado de Rond6nIa. 

O Congresso NacianaJ d_: 
Ar!. ,. Fica IIjIrwadü o ato a qua se relere a Por· 

q,ria nO 204. de 31 da maio de 2000. que autorIZa a 
Aeaoclaçlo Comunllária Romiporá de Espigão do 
Oeste pera a Preservação da Cuttura e o DesenvoM
Il1etlto-Social e Anrstico - ACROMEO a axacutar. por 
três anoa. sem !lire" de lIICCIuslvidade. serviço de ra· 
lllodiluslio comunitária na cidada de EapIgIo do Oes
la. estadO de RondOrlla. 

An. 2" Este Decreto Le~ivo entra em vigOr 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. em 3 de _ de 2001.
SenadorRa_,.... Prealdenta do SanaIIo F-'. 

DECRETO LEGISLATIVO ,.,. 4119. DE I!IIOl 

Aprova o alo que eulDriza • 
-fa9io Cultu,., • Co"""'"'""' 
AIIIIgOll de 'hh TftIaa - SC e executar 
Ml'VlVO da rediodlfuaio _nllárte na 
cidade da rr- Til .... ~ da Sen. 
Cata ..... 

O Congresso Nacional 118Cf81a: 
An. ,. FICIl aprovado o ato 8 que 18 relere a Por. 

IarIB nO 211. de 31 de maio de 2000. que autoriza a 
Associação Cultural e Comunrtária Amigos de Treze 
Talas - se B &x8CuIar. por três anos. sem direItO lIe 
lllCCluaivldade, serviço da radiod~usão COIOOnitária na 
cidade de Treze Tnias. e_ de Santa Catarina. 

M. 2' Este 00<;1'810 Leglslotivo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federei. em 3 de deZ9rroro de 2001. -
SenadorA_TebeI,PreoIde ...... do SonadoFaderal. 

DECRETO LEGISLATIVO Nl4QO, DE 2001 

Aprove o texto do TInIdo .ob .. _ 
RelaçéiH de I'BnlIIrfII ..... 1oGrado encra • 
República FacIerativa do Sr •• e a Fada
reção Ru_. em 11_. em 22 de JunhO 
d&2000. 

o Congre880 Nacional decreta: 
Ar!. 1· Fica aprovado o texto do Tratado sobre as 

Rela~8 da Parceria. celebrado entre a República 
Fedarauva do Brasil e a Fadereção Russa, em Mas
cou. em 22 de junho de 2000. 

Parágralo único. Ficam sujeito. à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que afierem o ..... 
ferido Tratado. bem como quaisquer'ajuetee compie
mentaras que. nos termos do inciso I do an. 49 da 
ConstitUição Faderel. acarretam encargos ou c0m
promissos grawoos ao patrimOnlo nacional. 

An. 2" Este DecIBlO Legialaliw entra em vigor 
na dalll de sua publicaÇão. 

Senado Faderal. 4 da dezerrt"u de 2oot. - Se
nador Re_ T~ Presidanta do Senado Federal. 



SENADO FEDERAL 

TRATADO SOBRE AS RELACOEs DE 
PARCERIA ENTRE A 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 
E A FEDERACÃO Df< RÚSSIA 

A RaptlbIIca FederaliIl8 do BIuiI 

• 
A FedeniçIo da RIlaaIa 
(donIvanta denomlnadaa "Partea"). 

MovIdas pelas seN,tin6nlOS de hadIcIonaI ami
zade enInI 08 po\I08 doe doia paI_: 
Ve~ o grande pobIt ..... oux.mulado nu 

rll ,""~ao8IP1IflDde_ndlmen-
10 allllClp8mçlo que Ihae , 1 ... _: 

CoIW8IIC1daa da n8C1I •• ldade de maior aproxi
mIIÇIo baaaeda em parcIIIfII. confiança mútua e ape
go _ woIoraa da lbenIade e da IIIIIIça: p......,..,. da'i'.'" ........ naIaç68a 
bIIII8raiI a l1IMIII paIamaJ8II. ~ com .. "" 
.-.- ,Mliladea poIlticaa, ecao ,6" ... ellOCiaia; 

eao_.",*, que o fortaJoocInwm daallllaçllas 
amlalc la. e em QI odIçlêIea de V.Idade....,. 08 dois 
,..... COII .. pollda _ U8I ._ de .... _ ~ .. 
............ ao obj8INo de desenIIoIIIirna pacfflco a 
haImaI ..... de 1IxIol_ ~ lnIorniH:klnaI; 

Deaajlndo c:ontribulr para o Ior1aIedIlllllllO da 
paz e da eegurança inlen.clo"are e para • constitui
çII> de uma ordem lIlIII1dI&I Ju&llls democmllca, com 
bUlI 1108 poop6efto8 e po!nc:lploII da CIrta daa Na
çIIea Unldlls e do DlI8IIo 1nIerneocIoneI. 

AcordIom " MgU_ 

ARTIGO I 
1. Aa Pertee daaamIoIwrIo raIaç/laa de parceria 

e coopel1l9lOo em conformidade com • carta dai Na· 
çIIea UnIdII8 8 0I/Ir0II doculll8l'llll8 ~ do 

DnIIo Int8l11llClonal e com ..... nos princ:lp/oII de 
Igualdade lOberana. ....,. A lnIegoIdade lIIIrIIDrial, 
nlo-lngeoéncle 1IOI_ln18moa e eoIuçIo pacl· 
fica de CC""D~. 

2. ..... 1liii0 uma interIÇIo conatrullva no ce
néJfo 1nta1llllCionlll. eepaclIIcamente no AmbIIo da 
~ daa Naç&oe Unklaa e ...... ooganl%ll
ga.e~. na InMIo de p_ uma or
dem mundllf ju8Ia, pec/Ilca e dernocr6llca. 8111 rtgo. 
lD8II obIIaovAncle _ dIr8iIoa do 110IIIIIIII, ao cinlllo 
de cada EabIdo de UllUlruIr de lndepencMncIa poIfti. 
ca e tICOIIGmica, bem como de condUZir urna polltlca 
-nor 8CIbaIana. de reapeI\D • ellnnaçIo doe vaJo. 
1118 ctenooc:mIicoe. 

ARTIGO 11 

t. Confirmando .... compmm .... J"88Il8OIivo8 
nee'-de~econtJDlede.~ 
IDa, aa f'arIIIIo COÓIIIenouto INIUIO eabÇOII _ 
duee .... de ahNlÇi!o Aa ParIas~oIoepartl
cIpaçIo de lDdoe OI palue no proc:88IOda ~ 
lIIIIiIID gfobII. CompoDrlllll8llHl8, no meamo colllllXlO, 
a ......,.. em coonle"açl". pala nIo-proIII8ol1Ç1t) e 
"' .... Içao dali """'" de ~ 8111 maaaa. de 
lICOIdo oom luas 1aG· I p5al MCionaIe. OI COII1IfO" 
.... 1nIIomacIo ... ueumkloe _ domInlo. 

2. AI ParIas Iavario adIanIe a coopeoaçio bi1ate
ral no AmbIIo da ConIaItncIa para o DasarmamanIO. 

ARTIGO 111 

1. AR Pertas ampliarlo e aprofundaJlc sua coa
peoaçlo no Imbho da Organlzaçio das NaçOee Uni
das, VIIando a sua meior efoclancla 8 adepIaÇIo As 
novas raelldadee mundiais 8 a IorIaIecer o papal por 
ela desempenhado na crtaçIo de COI'IIIrçaae proplct
.. à convivência pacllicadOl povoa. 8 de garantias de 
ealabilidada • seguoança doe EsIadoL 

2. ConItIbulrlo para o fDr1aIedmenlo do papel 
da 0rganIzaçi0 das Naço6aa Unldaa, porlodol OI"... 
roa. na lIIIIIOIuÇão dOI problemas globala da etueIda· 
da, na constIbJlçIo da uma ordem munãoal ~ • no 
deaanw>IvIrnanI da CCIOpeIaÇIo 1181 áreas econ6mi
ca, social, cientlflca. 18CnoI6gIca. cuHuoal 8 hUmaniIé· 
lia entra lDdoe OI EIIIIldoa. 

3. DeeanvoIv801o eaIoIÇOII p8IIl ampliar a coa
paoaçlo entnJ .. organizaçIi8II oegIonaIs e a Organi
Z8ÇIo daa Naç6aa UnIdee, ,_"'tadoe 011111111. doe 
'iIijIiICIM)a rnandeID8 CXII1IIIIIuIlwl 

ARTIOOIV 

Da acordo com a Reaololçio rf' 41/11 ela Asaem
bIéIa Ganol dali Naç6al UnIdIIII, de Z1 de outubro de 
11188 •• Partea ............ 110 a -1daI'Io da __ 
de paz. CDqI8IIIÇio do AIIAntIco Sul e a plena realize. 
çIo de __ objelM)e, com aonpIa coIaboraçlO da c0-
munidade internacional. 

ARTIGO V 

1. AI Pertas lI8IInUaoto O 811abe1ecimenlo e o 
cIe8erMlMmen1D dos conllllOl a di coopeoaç/lo enlnl 
8 FedaoaÇIo da R6&a1a." Grupo do RIo • entre a Fe
dersçIo di RússIa e o Marcado Comum do SUl 
(MERCOSUL). 

2. ConcomIrIo Para A Adeelo Recfpmca Das 
&IruIwas Ec:on&nIces E Comerciais Do Bnlsi E Da 
FedttraçIo Da RussIa AGI Pro c,.,"" II1IegndilIOI Em 
FomoaçllO Na Am6rica latins Nos Pafaee Da Comuni
dade Doe EsIIIdoe Independen188 (CeI). 

ARTIGO VI 

AIItluIndo goande irnIoor*Icia A cooldenaçio de 
lIIIIdidIIa prücaa \8rIda'IIa8 a gouanUr ImO ~ 
vrn&r*' ~ eaIIMI doe E&IIldoa e um CIIIICi
_ lICIuilllnldo da economia lIU"IdIaI 8111 _Iodo, 
.. ~ coI8baIIIrIo em orgaroizaçOea lnCarnacIonala 
da naluoezallCOll&Tica. COhl8'cI8J e financeira. lendo 
em vIIIIll o deee~ acooolll,ico de ambIIS. 

ARTIGO VII 

t. AI Partes &rI1lIiBoIo 8 apRlfundariio o diéIogo 
lIObre as Qu8lll6ae --=laia das relações bllatenIia, 
OI problemas Interrwclonaie e "'ll1onais 8 as __ 
rNIncIss na apIcaçIo de raIonna IÓCioeCx>o 06micu 8 
poIftIces nos doia pai .... 

2. PIIIITIOVIIIio COnIBt08 em todOI 08 nrvais •• -
pacialmente para a realizaçlo de consultas poIIlica8 
entre OI ,eepecti""'" Mlnist6rloe das Relaç6ee Exte-
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riol88 e para a lroca de mlssOes de representantes 
dos respectivoa ÓIgitlS leglslalivos, executivos 8 iu
d1c1ér1os, bem como a organlzaçlio de encontros en
tre ... presentanles de entidades estatais e nlo-esta
tais. com a finalidada de incremantar a coopenlÇão 
bI/atara/. 

3./ncentivario as ... uniOes das comissões inter
gcwemamentai8 io!. criadas e por criar, quando __ 
sârio" de corrwm acordo, e ouIroB órgãos permanen
.. e ~ com vialaa à expal1l5ãoda cooperaçiio 
bilateral, nas é.I1Ias de comércio, economia, prolação 
ao meio ambianle, cUlura, educaçAo, ciência a tecn0-
logia. 

ARTlGO VIII 

1. AI Partes tomarAo medidas para a amptisçlio 
do ~adro Juridico bl/8Ieral, com viSI88 ao deserwolv~ 
mento do comércio e da cooperaçAo econOOlIca, tec
nológica e cultural. 

2. Contribuirto para o deaen'lOlVImento da c0o
peração econllmlce, comercial e lecnologica, inclu
sive mediante a identHlcação de novas formas de In
IItração em satores de Inleresse moltuo, taís como 
agroindústria, indústria de bens de consumo. meta
lurgia, construçio da moI.qulnu, energia, desenvolvi
mento de lransportes e outros ramos da Infra-estru
tura. 

3. Estlmulatio a organlzaçAo de seminários. 
simpósios, lalras e axposiçOSs Industriais e comeR:~ 
aia, em conformidade com 08 Inlerasses de cada 
uma. 

4. Fomentarlo ellOlimulBlAo a cooparaçAo eie/1-
IIfIC8 • tecnológica em áreas como UlIIzaçIIo da ener
gia nucleer com fins pacfllcos, pesquisa" aproveita
mento pacfficoe do espaço exlerior, eletr6ni:a, inIor
moI.tica, bioIrocnologia, lJ8I1é1ica, desanvolvlmento da 
nO'108 metariale e em outros domlnl08 de Interesse 
rnltuo, bem como tomadio madidaa para a realizaç40 
de PIOIIrama8 de pesquisa corjunla na esfara de lae
noIaglaa da ponte. 

ARTIGO IX 

1. As Partes cooperarão pera a maior eficiência 
dos esforcas /ntemacionais visendoe melhorar e sa
near a sauaçAo ecológica do mundo, de acordo com 
as normas jurldlcalo internacionais SOb ... a matéria 

2. Ao salientaram o importante papel de Orga
nização das Nações Unidas na busca de soluções 
para a problemática. ecológica e na aplicação dos 
princlpios de deaerwolvimenID sustentállBl no apro
veitamento dos I8CUrsoS naturais, as Partes contri
buirão para a implementação des decisllas toma
das na Conferência sobre Meio Ambiente e Desen
volvimento, realizade em 1992, para a atuação c0-
ordenada no AmbiID da Comissão de D88envolv~ 
manto Susts""veI da Organização das NaçOea 
Unidas, assim como para B corM>CaÇão regular da 
llO\I08 foros ecológicos inlBmacionals. 

3. Estabelecario a cooperaçAo nessa área em 
nlveio nacjonaI. r81JionaI e mundial, inclusive medI
ante o inl8rc6mbio de InformaçOes. a transrnIasIo 
de conhecimentos eienlfllcos e tecnolólllcos, conauI-
188 racfprocas e a crlsçAo de uma base Jurldica 80-
bre a matéria. 

ARTIGO X 

As Partes ccIabOrarIo no combate ao crime or
ganizado, ao tráfico ilegal dena_os e sub8lAncias 
paIcoIr6plcea, aos &lOS de terrortamo Internacional, 
especiflcemenle aoa _ a segurança da aviação 
civil e da navegação maritima, assim como à fabrica
çAo de moeda falsa e ao ~ inclusive à 
tran8ferênciB ilegal de valOl88 culturais &l1"!lVéts da 
fronteiras e de espécies animais e vagetais ameaça
das de extinção, em conlormidada oom os _rumen-
108 internacionais villentea. 

ARTIGO XI 

1. As Partes desenwMrio o intsrc6ri1io da 
idéias e inlol"fll8ÇÕ8O para a garantia do rupaiIo aos 
di ... iIoa humanos e às liberdades indlviduals funda
menteis, conIribuindo para a ampliaçAo dos contatoa 
entre os cidadãos dos dois pal888. 

2. Fomentarao a cooperaçllo direta entre InstJIu. 
lçOee e l8P~es parllclllares da aalera CUltu
ral de todos os meios" incentivarão a ampliação do 
intercâmbio turístico e esportiYO, bem corno dos con
tatos entre partidos po/lticos, associaç/!es profissio
nais e artlsticas, fundações, eacoIas, centros de en
sino superior, organiZB(l6es defenaorae doa direitas 

humanos. rlIligloaaa, feministas, juvenis, ecoló\Jlcaa 
e CIIIIJU. 

ARTIGO XII 

AI Partes conc/ulrlo. semp!8 que necessário. 
acordos" entendimentos para "",Iementar as cf .... 
""Ias do presente Tratado. 

ARTIGO XIII 

O dlspoBID no presente llatado não prejudica 08 
comprom/sSOS assumidos pala Repilb/iCa Federativa 
do BrasIl e pela FedaraçAo de Rússia em relação aos 
lretados IntemecJonals de queas Partes sejam signe
tmtas " em relação a terceiros palsas. 

ARTIGO XIV 

1_ O presente llaIado entraroI. em vigor na dais 
de troca dos instrumentos de rallllcaçAo. 

2. Permanecerá em vigor durante 10 (dez) 
anos, podendo aer automallcamanta prorrogado por 
perfodoa de 5 (cinco) anos. a menos que uma das 
Partes notifique à outra, por escrllo e por via diplo
méllca. sua Intenção de denunciá-lo, com anleee
_ mlrima de 1 (um) ano de dais de sua expira
ção. 

Feito em Moscou, em 22 de junho da 2000, em 
dois _piares ortpInafa, nos idiomas portulJUAs " 
........ aendo ambQII 08 textos Igualmente autltnll
coe. 

Pela RepábUca Federativa do 8nu11, Ma_ 
Mt6n1o da ~ lIrIcIeI, Vlos Presidente. 

Pela Federação da Rl!1ISIa, Mllrhal. KaM" 
nov, Primeiro Ministro. 



SENADO FEDERAL 

DECRETO LEGISLATIVO N" 491, DE 2001 

Aprova O .... que aatariza • 
8ei.rlc6ncla IMtIIucIonaI BúIca 
InIIIgnoda - "BIBI" • -.tarllllFVlço da 
J'IIdIod ....... _""ria na cidade de 
Sanheró, Ealado da I"arrwnbuco. 

O Conllreaao Nacional decrala: 
Art. 1" Foca aprcwdoo alo aqu&se refere a Por

taria no 321, de 5 de Julho de 2000, qua autoriza Il Se
.-6ncla Inslltucional Básica ln\ogRlda - "BISI" .. 
axacutar. por três anos. sem direito de exclusividade. 
sentIçO de ladIodifuaão corrunitária na cidade de Sa· 
nharó, Ealaclo de Pe"""'*"'<XI. 

Ar!. 2" Este Decreto ~eglalalivo enlra em \IIgOr 
na deta de sua publicação. 

Senado Federal. 4 de dezembrO de 2001· - Sana' 
dor ....... "hbeI, PnlsIdenIB do Sénado Fed8nII. 

DECRETO Ll!GI5LATIVO JII-, DE 2001 

ApnmI o .... que autoriza • 
A1180ct.çIo Comunilllrlll de RadIDdllualo 
Para o D II NUlvlmento Arlfallco e 
CuIluI1lI Nova Onda da c.mo do Rio. 
Claro. o_r ...mço de radlodlfu8lo 
colNlnilllrta .. cidade de Carmo cIÕ Rio 
Claro, Emelo de ....... Gerais. 

O eong .... so Nacional decreta: 
AlI. 1" Fica aplD\llldo o aIO li que se relere a P0rta

ria no B2. de 21 de março de 2000. que autoriza a AsBt; 
cIaçio ComuniI6rla de Radiodilusio _ o DeoemoM
manto ArtIatico e Culklllll Nova ORla de CaJmo do RIo 
CIaJo a 1DCIICU1ar. por tris al106, sem direito de exclusivi
dade, 88IViço de ratIodIusão comunitária na cidade de 
Canno do RIo Claro, ea- do MIna0 Geral$. 

Ar!. 2" EsIa Decreto Legialativo entra em vigor 
na data de sua publicaçIo. 

Senado FedenII. 4 dedazsrrbro 002001. - Sena
dor _ T .... PRI6idenIe cio Senado Federal 

DECRETO LEGISLATIVO J114113. DE 21101 

ApnMI o .... que aUlOrIza • 
ADEPAM - AmIlZllnla .... Defeu a 
l'nIhI9Io do Meio Amblenbt • ""'"cu_ 
-..Iço de I1Idlodlfualo comunll*la .. 
CIdade de Bllllamln eon.tant. EetllcIo do 
A-. 

O Congresso NacIonal decreta: 
Ar!. 1" Fica apnwado o aIO a que le refere a Por

taria no 214. de 31 de maio de 2000, qua autoriza a 
ADEPAM - Arnaz6n1a em DeI88a e Proteçio cio Meio 
Ambiente a ..,.,.,.....,.. por tr6a anos. aem dlrel10 de IIX-
clusividade, serviço de radiodifuaio oornunllária na 
cidade de Benjamin Constant. Estado cio !\m8ZOI188. 

Art. 2" Eote Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sus publicaçAo. 

Senado Federal. 4 de dezIInilm de 2001. - Sena
dor _ T .... f>leoüiill8 cio Senado FedenIL 

DECRETO LEGISLATIVO J11494, DE 2001 

Aprova O .... que /IIIIOrb:II • _I-
89iO Comunlllirlll Centro Educaclonlll 
Lar CrI8ID Rei - ACELCR • __ -
viço de ..... odlfudo comunitária na -
da de 8ortJe, Eatado do AmIIzonaa. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. 1" Fica aprovado o ato a que se refere e Por· 

tarla n" 256. de 7 de junho de 2000, que autoriza a 
Associação Comun~ária Centro EckJcaCiOnBI w 
Cri8Io Rei - ACELCR a """""tar. por b6e an08, eem 
direito de exclusividade. sentIçO da radiodlluaiO co
rmnltária na cidade de Borba, Estado do AmIlZDf18S. 

Art. 2" EaIa Decreto Leglslattw entra em vigor 
na data da sua publicação. 

Senado Federal. em 4 de dezembm de 2001.
Senador RanezTeIIet. PI8IIidenta do Sanado FadeIaL 

DECRETO LEGISLATIVO N" 496. DE 2001 

ApIOVII D lIto q .. auto ..... a AUoeI
açio Comunl .... da c-mlcaçio. CuI
tul1ll da OIiecOlo Coeta • _tar ...."Iço 
de IlIdlodlfudo _iIIIrI .... cidade de 
OtacIIlo Coata, EaIadc de Santa Catarl ... 

O Congresso Nacional decreta: 

Ar!. 1" Fica apllllllldo o ato a que se 
refere a Portaria n" 327, de 5 de julho de 
2000, que autoriza a AesocIoçAo Comunitá
ria de Comunicação e Cuhural de OtaclIio 
CosIa a 8lC8CUhIr. por três anos. sem direfto 
de exclusividade. serviço de radiodifusão 
conunltária na cidade de 0tac01o Costa, 
Ealaclo de Santa Catarina. 

Art. 2" Este Decn>1D Legi_vo ""Ira 
em vigor na data da sua publicação. 

Senado Federal, 4 de dezelR>ro de 
2001. - Senador Ramez ~ Presidenta do 
Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
JII_, DE 2001 

Aprova o ato que autortra • AUoel
açIo CcImunII*Ia • CUltural da C8çu • 
___ MtV\ço da racIIodIIueIo comunl-*_ na oklacla da C8çu, EaIMIo da BoIú. 

O Congnosao NacIonal decreta: 
ArL 1" Fica aprovado o ato a que se relere a 

Portaria ~ 203, de 31 de maio da 2000, que autori
%11 a A880ciaÇi0 CommItAria .. Culbnl de Caçu a. 
~ I18r. por trh anoe. ""'" diralto de exclusivida
de. serviço de radiodifusão cornurtirta na cidade 
da CaçU. Estado de Golú. 

Art. 2" Eata Decreto Leglalatlvo entra em vigor 
na date de sUB pubIiCaçAo. 

Senado Federal. em 5 di daZ8mbro de 2001.
Senador R._ TabeI, Presidente do Senado 
Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO DECRETO LEOISLAnVO 
~~~~ ~ADE~ 

Apnwe O alo que autoriza a 
"-laÇio RádiO Comunllérla da 
Jabodcatubu • eucutar -.viço de radl
odlludo ............... Ia cidade de Jabo-1k:a-. Eatado ele MInas G ...... 

o Congresso Naciona.l decreta: 
Art. l R FICa aprovado O ato a que se refere a Por

taria nO 153, de 25 de abnl de 2000, que autoriza a 
AasocIaçao Rádio CornunJUlrla de Jabaticatubas a 

. executar, por três anos, sem direito de exclusividade 
serviço de radiodifusão comunMria na cidade de Ja: 
botic.atubas, Estado de MinllB Gerela 

Art. 2" Este Decreto Ulgislellvo entnl em vigor 
na dala de sua publicação. 

Sanado Federal, em 5 de dezembro da 2001. _ 
Senador FIanIez Tebet, f't8siderm do Senado FederaL 

DECRETO LEGISLATIVO 
NR 488, DE 2001 

Aprava o Il1O que nHIOYII • CO_ 
do da R'dIa SU .... LIIIIL .,... ""P1o .. r 
""'190 da .. dlodnuaio ..... 0 ... m onda 
m6dIa na cidade de Fel.. de Santana, 
e.t.dodallúJla. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I"Foca aprovado O ato a qua se ralere o De

cralD sIn·, da Z3 de malo de 2000, qua renova por dez 
anos. B partJr de 19 de setembro de 1998 a conces
são da R~o Subaé lida. p8I8 axpfonlr, ~ direi lo 
de ~o, ooMfo d6 Rldiodlusao sonora em 
onda méd.a na cldada de Feira de Sa_ftO Estado 
da8ahia. .. - .... 

Art. 2" Este Oecrato Legislativo entra em rigor 
na data de ...... publicaçAo. 

Sanado Federal, em 7 da delembro de 2001, _ 
Senador 1I8meo:1lItIeI, PnooidenIe do Sanado FedeI8I. 

DECRETO LEGISLA11VO 
W4II8,DE2001 

Aprova o ato _ autoriza a A ........ 
çIo Comuntirtll • CuIILnI Sio Jalio ao. 
co de nIQIIo _.--.. executa ..... 
vIp> de l1IdiocIlIudo COII1UnIIIiIIa na _ 
de de Sedrn, ........ de .... o..r., 

O Coou_so NacIonal decreta: 
Ar!. 1· Fica aprovado o llIDaqueee relere a Por

taria nO 1-46, de 25 de abril ele 2000, que aUIDriza a 
AaeoclaçAo Comunitária e Cultural São Joio Bosco 
da Regilo dae Alterosas a executar, por Irês anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radJodifuaAo 
cornunIIárIa na cidade de Batim. Estado de un- G ... 
reis. 

ArI. 2" Esta Decreto LsglalBUvo entra em vigor 
na data da sua publlcaçAo. 

Sanado Federal, em 7 de ctazambro de 2001. -
Senador "--T-. PIBSldente do Sanado Federal, 

Aprova o ato que autoriza • 
AasOCIaçlD Educacional, CullIIfIII • Art!8-
Uca Novo Tempo - AECANT • e"ecl.\lllr 
arvlVO de nodIodlfuaio aomun"*lol ... 
cidade de 19IIcI, EaIIIcIo .. "'-gOM. 

O Congresso NacIonal decreta, 

ArI. ,. Fies aprovado o ato a que se relere 8 
Portaria n" 220, da 31 de maio de 2000, que BUIOri
la a ASsociaçAo Educacional. CuHurel a ArlrSUca 
Novo T smpo - AECANT a executar, por três anos, 
sem direito de exciusMdade, serviço ds radiodduaão 
comunitária na cidade de Igacl, Estado de Alagoas. 

Art. 2" ESI8 Dacl8lo Laglslallvo entra em o;;gor 
no dala de sua publicaçAo. 

Sanado Fedarel, em 7 de dearnbro de 2001. - Se
nador lWnez 1lItIeI, Preoidanta do Sanado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
"'1101, DE 2001 

Aprova o IIID que 8IIIiIrizIt a Funda-
9iD _I' ..... _ do Carmo I'edro.a 
-.- - FUMACPEII a __ -..Iço 
de ...,.,........ _nIIárII na cIdIde de 
N· azlnilO.. E8tIIdauIa ParabI. 

O Congresso Nacional d8Ct'81a: 

ArI. 1" FIca aprovado o alo a que 88 .. era a 
Portaria nO 658, de 19 de outWlO da 2000, que aulDri
za a Fundação Assisl8ncial Maria do carmo PedroSB 
MBndea - FUMACPEM a 9X8cutar, por três anos, 
Bem direito de axcJusividade. serviço de radiodifusão 
comunitária na c1dacla d. Nazarazinho, Estado da 
Paralba. 

Art. 2R Esta Decrato LegislatIVo entra em vigor 
na data da sua publicação. 

Sanado Federal, em 7 de clez8mbro de 2001. -
Sanador Ramez T_, Presidente do Ssnado Fe
deral. 

DECRETO LEGISLA11VO NO 5112, DI! 2001 
Aprove O eto que oulor\P! __ 

do .. Fundaf;io Mllzaré de Comunlcaçjo 
pa .. 8ltacutar awvIço da radiodIfUsão de 
aona e Imagena na cidade da Belém, 
EeIacIo do Paré. 

O Congresso Nacional dacl8/8: 

Ar!. ,. FICII aprovadO o alo a que se """'" o De
aeIo sIri', de 6 de ou\JJro de 2000, que Otmrga COR_ à Funaaçao _ de CornunlcaJ,;io ___ 

t:Utar, por qulnza 81108, 8etI direID da 8J11:1usMdade, 
serviçO de radIcdifusão de sons e Imagens, com fins 
8)OC)uSivamenIe aducaIvos, na cIdeda de Belém, EIIa
dodoPan\. 

ArI, 2" Esta Decreto Leg/slallvo entra em vigOr 
na data do sua publicaçAo. 

Senado Federal, em 7 111 deZsnDo de 2001, -
Senador Ramc T-. f'IesIderm do Sanado Fedan1I. 



SENADO FEDERAL 

DECRETO LEGI5lA1IVO 
N" li03, DE 2001 

ApnIva a ldD ... __ • "Sacio>-
- de Pl .......... Criança Pob .. de Ara-
tu .. • ..... .- serviço de nodIodIfusia 
CIII1IIIIItirIa na cidade de AIaIubII, &lado 
cIoCearL 

O CongIesao Nacional decreta: 
Art. 1° FIca aprovado o ato a que se releRl a Por· 

tarla n' 250, de 7 de junho de 2000, que BUIoIiza a S0-
ciedade de ProleçAo á Criança Pobre de Araluba a 
axecutar, por 1Iês anos, sem diRlilo de exclusividade, 
88/VIço de radiodIfusio comuniIária na cidade da Ala-
1IAla, Estado cio Caará. 

Ar!. 2' Este Oecra/o legisla/Ivo entra em vigor 
na data de sua publlcaçAo. 

Senado ~, 11 da _ de 2001 - Se
nador Ramal TIIbat. PllI6idente do Senado Federal . 

DECRETO lEGISlATIVO 
N' 1104 , DE 21101 

Aprova a .... que outOIga col'lCll8Siio 
.. Fundação de RadIudIrusio Rod 'I do 
Pavan para __ aervIço ele racIiodifu-
do de __ e IIIIIIg8M (boIovIaiIo) na clda
de de ~ CamborIIl, Estado de s..
IBc--... 

O Congresso NadonaI dacnIa: 
AlI. 1° Fica aproV8<lo o ato a que .......... o De

""*ls/rt', de2 de dazentJro de 1999, queOUlOlgacon. 
cessa0 à FtnIaçao de RadiodiIusa.o Aodesindo f'IMIn 
para exact.Car, porqulnza anos, semdiRlilo de fIXCIusivI. 
-, seMço de radIodI'ustio de sons eimagens(llllBYl
são), can fins eJdJsivarr1eIte aducativos, na cidade de 
Balneário Camborij, EsIado de Sm1a Catarina. 

Art. 2' E8Ie Decreto leglslal/llo 8I1Ia em vigor na 
ds1a de sua puNk:ação. 

Senado Federal, 11 de dezembro de 2001 - Se
_1'Iam. T_, Pr-., do Senado Federal. 

DECRETO lEGISLATIVO 
N" li05 , DE 20111 

Apoava o ................ petrIIiaaão 
de "RIidio SUbaé Ude." para ........ ..... 
1Iiço de nodlo_ ... """, ... fNqilInc:Ia 
_ ..... na cidade de FalIa de lI8nIana, 

EIIado de &hIa. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° ~ aprovado o ato a que se relare a Porla

ria nO 366, da 24 de julho de 2000, qlJ9 renova por dez 
anos, a partir de 26 de agosto de 1997, a permlsslio 
da "Rádio Slbaé Uda.·, o~ originariamente a 
"Rádio SUbaé de FreqOência Modulada lida.", p9RI 
explorar, sem dlnlilo de _, SBnIiço de ra· 
dIodfusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de feira de Santana, Estado da BahIa. 

Art. 2' ESe DaaaIo l.egisIaIIw enIra em vigor na 
ds1a de sua P' NraçAn. 

Senado Fedend, 11 de dezarmro de 2001 - Se
nador Ramal TIIbat. l'rIIeidalIe do Senado Federal . 

DECRETO LEGlSLAnVO 
N" 508 , DE 2001 

Apro.. a Il1o que 8UIIHIra • a.. laçiD Rádio Com_lia de canno 
cio Alo VIr<IaIGQ. _....vIço do ..... 
CIdIt'usIo comunIIárIa na cidade do Carmo 
cio 110 v--. Estado do Goüs. 

O COngresso Nacional d8CRlla: 

AlI. 1° FIca aprovado o ato a que se refare a Por. 
taria n' 275, da 14 da junho de 2000, que altorlza a 
Associação Rádio Comunitária de Carmo do Rio Ver
dalGO a executar, por três anos, 8818 direito de e""lu· 
sividade, serviço de radiodlus/lo comunitária na cida. 
de de Canno do Rio Verde, Estado da Goiás. 

AlI. 2' Este Oecrelo legislaWo ""'18 em vigor 
na data de sua pwlilaç40. 

Senado FedeJai, 11 de dezenDo d. 2001 - Se
nador ~ Tc.t, PrasidenIe do Senado Federal 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 507, DE 2001 

Aprova o 1110 qu_ l811DVa a conc:as
são da Rádto Educaçio Rural Ltdo. para 
explorar selViço de l'IIdIodlluaio eonora 
em anda IJoplcol na cidade de Campo 
Grande, ..-da 11_ GIOOSO do Sul. 

O Congresso Nacional decrela: 
Art. 1" Fica aprovado o ato a que se relere o Da

CRllo sln", de 17 da juI10 de 2000, que renova por dez 
anos, a parllr de 1° da maio da 1993, a concessão de 
Rádio E"' .... çAo Rt.IlIIUda. para8l<PiOfar, aemdlleilo 
de exclusividade, serviço de radlodtlusAo sonora em 
onda tropical na cidade de Campo Glande, Estado de 
MaIo Grosso do Sul. 

Art. 2' Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua pWlilaç4o. 

Senado FedenII, 11 de dezan1Jro de 2001 - Sena
dor fIaInaz T-. l'IIIIkIer*I do Senado FQBat. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 508, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza • _.0 Cultural .. comunllllitlaprtma 
a eucutar servtça de racIiodIfullio com ... 
nltária na cidade de lIontB Mar, Estado 
de São Paulo. 

o COngresso NacIonal decRll8: 
Art. 1 a Fica aprovado o alo a que se rtlCere a Por

taria n° 412, de 31 de julho de 2000, qua autoriza a 
AssociaçAo CUltural e ComWlllária Prime a e_r, 
por lrês ano" SBm direito de exclusividade, servlçode 
radlodHusêo comuniária na cidade de Manle Mor, 
Estado de SAo Paulo. 

AIt. 2' Este 0ecreI0 Leglslellvo entra em vigor 
na deta de sua publcaç4o. 

Sanado F_, 11 de deZembro de 2001 - Se
nador RIIII8Z T ........ Presidenle do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLAnVO 
N" 509, DE 2001 

Aprova O 1110 que aulorlza a 
Aaaoclação Comunitária da Dasanvol .... 
mlnlo Cul1ural o Artlstlco do Torra Boa a 
""_ serviço ele radiodifusão comunI
lária na cidade do Tena Boa, ~ do 
Pal'llJd. 

O Congresso Nacional decrela: 
AlI. 1· FIca aprovado o ato a que se relere a Por· 

taria n° 266, de 14 de junho de 2000. que autoriza 8 

Associação Cornunilárla de DesenvOlVimenlo ClMural 
e AIIlstico de Tena Boa a execw.r. por três anos. SBm 

direito da exc\usMdade, seMçode ratlodIIuoãoCOlnl
nilárla na cidade de Terra Boa. Eslado do Paraná. 

M. 2" Este Decreto Legislativo entra em 1/igor 
na data de sua publlcação. 

Senado F_. 11 de_de2001- S .... · 
dor _ T-. Presijento do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 610, DE 2001 

AplOva o alo quo autoriza a 
Asaoà~ Comun.'rla Amigos de 
Porto calvo a elUlCUtar serviço ele radio
difusão comunitária na cldad. de PorIo 
Calvo, Eetado de Alagoas. 

O Congresso Nacional decreta: 

M. I" FIca aprovado O alo a que se ralere a Por· 
rana n" 274. de 14 de junho d. 2000, que autoriza a 
Associação Comunltária Amigos de Poria Calvo a 
executar, por três anos, sem direito de exclusividade, 
serviço d. radiodifusão comunMária na ci_ de Por· 
to Calvo. Estado de Alagoas. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na dala da sua publicação. 

Senado Federal. 11 de dezerrDro da 2001 - Se
nador fIanIez T-. Presidente do senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 611, DE 2001 

Aprova o alo .... auloriza a Rédto 
Comunttarla Educadora FM - RACfIFIII • 
lIDCutar ... rviço de radloclllusio comuR;' 
tirIa na cidade de Santa AlIa, Estado da 
PoraIba. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' FIca aprovado o ato a que se relere a Por

taria n" 224, de 31 de maIO de 2000. que autoriza a 
Rádio Comunitária Educadora FM - RACEIFM a exe
cutar. por três anos, sem direito de exclusividade, ser
viço de radiodifusão oomunitárie na cldade de Sarta 
Rita, Estado de Paralba. 

Art. 2" Este Decreto leglstativo entra em vigor 
na data de .... publicaçAo. 

Senado Federal, 11 de dezembro de 2001 - Sa
nador _ T-. Preoident& do Senado _. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 512, DE 2001 

Aprova o elo que ... Ioriza • 
AssocIação Com"".... ·Caminho .... 
Sol" • executar serviço do radiodifusão 
c:omlUllIáIta l1Il ..- <la QueIuz, _o 
ele São Paulo. 

e Congresso Nacional decnota: 

Art. 1° Aca. aprovado o ato a que se retere a 
Portaria'" 467, de 14 de agosto de 2000, que auto
riza a Associação Comunitária "Caminho do So/' a 
executar. por Irês anos. sem dlrelto de "",,11J8Mda. 
de, serviço de ra<lodilusão comunitária na cidade 
de aue4uz, Estado de São Pa'*>. 

Ali. 2" Este Decrelo Legislativo entra em vigor 
na dela de sua publicação. 

Sanado _. 11 de dezembro d. 2001 - Se
... dor _T-, _ do Senado Fedeml. 

DeCRETO LEGISLATIVO 
N" 513, DE 2001 

Aprova Q alo .... auIDriza • 
As9OCiaçlío com..- C_ do 
RacIIadIfIIoio e __ serviço de l'IIdicJdj. 

fIIsâa comunIIária na cidade do CritrtaiS. Eotadodo __ 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" FICa aprovado o a/o a que se relere a por· 

taria n" 205. de 8 de dezembro de 1999, que autoriza 
a AssoclaçAo Comunilária Crislalense de AadiodJ'u' 
sAo a execw.r, por três anos, eem direito de exclusivi· 
dade, serviço de radIodilusAo oomunltárla na cidade 
de CrtsIe ... Estado de Minas Gentis. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publkação 

Senado Federal, 11 de dezembro de 2001- Se
nador ~ T-. l'IeolIdert8 do Senado Federal 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 614, DE 2001 

Aprova o 810 que ... _ • 
Associação ComunI1Iirte de Co ..... nica-
ção • Cultura de Mineiroo do n ... (SP) a 
lIX8CuIar aervlço de radlocIIfusio comuni
tária ne cidade de MIneiros do TIed, 
Estado de São Paulo. 

e Congresso Nacional_a: 
M. I" FICa aprovado o a/oa que se relere a Por

taria n" 519, de 25 de agooIo de 2000. que atmriza a 
Associação Comunitária de Comunicação e Cullura 
de Mineiros do Tielê (SP) a e_r, por três anos. 
sem direito de exclusividade, serviço de radIodiIusão 
comunitária na cidade de Mlrleiroa do nelA. E_ 
de São Paulo. 

AlI. 2" Este Decreto LegisIaüvo entra em vigor 
na dala do sua pWlicação. 

Senado Federal. 11 de dezembro de 2001 - Se
nador _ T-. _ do Senado Fedeoat. 



SENADO FEDERAL 

DECRETO LEGISLATIVO N" 515. DE 2001 

Aprwa o lOto .... outorga permla8io 
i I'UNDAÇAo alo FRANCISCO peno 
execuIIIr anlço de .... 1odIfudo ......". 
... lnqü6ncla rnocIu.... na cidade de 
_re are""". Eat.do do Cear6. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" Fica aprovado o ato a que EKI retere a 
Portaria rf' 583. de 26 de setembro de 2000. que 0u
torga pennissio à FundeçãD Silo Francisco paI8. 
executar. por dez anca, sem direi10 de IIXcluslvldade. 
serviço de raãlOdlfusilo sonora em freqOência modu· 
_. com fins axclualvamente educalM>s, na cidade 
de Pedra Branca. Es1edo do Ceará. 

Art. 2" Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data da sua publicaçilo. 

Senado Fadaral. em 12 de dezeml>ro de 2001. 
- Senador Reme. T_. Presidenta do SenadO 
Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 1i18. DE 21101 
o\pn>IM Ó _ que __ e 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOIlIIIIENTO ARTISTlco, 
CULTURAL E fiFORllAçAO ·PRINC:ESA 
DO NORTE" • lIUCUIer ..viço de redlo
dI_ ~riII na _deSonere. 
Eat.do de _ Grouo do SuL 

O Congnoaso Nacional decreta: 
An. I" Roa aprOvado o ato a que se retere a Por· 

1arIa ri' 273. de 14 de junho de 2000, que ... 1o(iZa a 
Associação Comunitária de DesenllOlvlmenlo ArtIati-
00. CuI1ural e Informeçio ·Prlncesa do Norle" a exe
cutar, por três anao, sem direito de exclusividade, .ar· 
viço de radlodWuailo C<lmIJIIitária na cidade de Sono
ra, Eslado de Mato Grosso do SuL 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra am vigor 
na deta de sue puIJIlcllÇllo. 

Sanado federal, em 12 de dezslTbo de 2001.
Senador RIrMz~ Presidenledo Sanado FedetaI. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 517. DE 2001 

Aprova o ato .... autorize a 
AS&OaAçAO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUsAO DE CAREAÇU a ex ...... 
lar HfYIço de .... lodIIuaio mmunllllrla 
na cld8de de Ca""'VU. Eetado de Minu 
GereIa. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" Fica apIOV8do o alo a que se refere a Por· 

/aria ri' 59, de 21 de março de 2000. que autoriza a 
Asaociaçllo Comunitária de RadiodHusão de Careaçu 
a executar. por três anoa, sem direito de exclusivida· 
de. serviço de radiodiluailo comunitária na cldade da 
Careaçu. ES/ado da Minas Gerais. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo en1ra am vigor 
na data de sue publlCaçilo. 

Senado Federal, am 12 de dezembro de 2001.
Senador_T ..... ""'-nte do S8ned0_ 

DECRETO LEGISLAnvo 1f1518, DE 2001 

Ap/ova o 1110 que oukIrga __ 
l1li0 lo F ....... çio Educacional ErIch o.de 
pare execuq, ..viço de radiodlfulio do 
_ e ~ na _ de carellngB, 

E81ado de MINa kllla. 

O Congresso National decrela: 

Art. I" Roa aprovado o ato a que sa noferB o 
Decreto slrf', de 6 de wtubro d. 2000. que ou/Orga 
cone""" à Fundaçao Educacional Erich Gade 
paI8. axacutar. por q ..... anos, sem direflD de excIu-
0_, serviço de radiodifusilo de sons o Ima
gens. com flne axclueivamente educelivos, na cida
de de Caratinga, Es1edo da Minas Gerais. 

ArI. 2" Esto 00cIat0 I..egillallvo ontra om vigor 
na dela de sue publicação. 

Senado Federal, 13 de_ de 2001.- Sa
nador_ T-. "-do Senado Fedo"". 

DECRETO LEGISLATIVO N" 5111. DE 2001 
.......... o lOto _ ouIDIgII .....,.,... 

_ .. MR JIadJocIIIuúo lida. ..... upIo
ror aervI\:D de redJodllu .... _ em 
onda oMdia na clclade de 'IIIrIaçu, e.r.do cIo_. 

O Congresso NacioneJ decreta: 

Art. I" Aca aprovado o ato a que &8 relere u 
Doe""" slrf',de 11 de outubro de 2000, que ou/Orga 
concessAo li MR RediodHuaiIo Lida. para axpIorar, 
per dez anos, sem clreito de axclueivldade, serviço 
de radiodifusão SOl1018 em onda média na cldade de 
lIIriaçu, Esrado do MaranhiIo. 

Arl 2" Esra Decreto Legislelivo entra em vigor 
na data de sue publicação. 

Senado Federai, 13 de dezembro de 2001. - Sa
nador _ T-. Presidente do Senado Federai. 

UI:CRIi'I'O LEG/SLAnW N" ii2O, DE 21101 

"-o lOto _outorga ........... o 
li R6dIo JamaJ A CrIIcs L1dII, pare uplo
ror an~ de redlocllludo ......... em 
1req06nc/a modulada na cIcIacIe de _ 
den1e FIgueiredo. ~ do """'-

O Congresso Naclonat decreta: 
Art. I" Fica aprovado o Ido B que ee ralare a Porta. 

ria n" 815, de 4 de outubro de 2000, que outorgo per. 
_11 Rádio Jornal A Crftica Ude. para axpIorar, por 
dez anoe. sem diraIio de 8XC1usiv1dade, serviço de mel
odifusio soncra em lJeqüêncja rnadtEde na cldade de 
P_ Foguairedo, Estado do Amazonas. 

Art. 2" Es1e Decreto Legislativo entra em vigor 
na deta de .... publicaçio. 

Senado FedunII, 13 de dozerTtlro de 2001, - Sa
nador RaJnR T .... PresIden/a do Senado Federai, 

DECAnO LEQISUnW N" 521, DE 2001 
Apnmo o ato ..... autoriza • AaIoc:Ia

çio Comunll6rfa Cunure' e B..
"Her6la ela RaII ... • a _ lIII'VIço 
de nuIIodIfueiIo __ na cidade da 

Guia Lo .... ela LIoguna, EIIIado de lIIItO 
GnIuodoSUL 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1"Fica aprovado o ato a que se relere a Por· 
tarla nQ T12. de 14 de junho de 2000. que autoriza a 
Associaç4o Comunllárta Cuftural e Benelicente "He
róis da Relirada" a 9lC8CUter, portrês anos, sem direito 
de _sividade. serviço de radiodifusão comuniléria 
na cidade de Guia Lopes da Laguna, Estado de Mato 
Groeso do Sul. 

An. 2" Este Decreto LogisIaIivo entra em vigor 
na date da sua publlcaçAo. 

Senado FadaraI, 13 de dezembrO de 2001. - Se
.-_T-. -.m do Senado FadsmI. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 522, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a Aa8ocIa
çiio de Radlodl1ualo de eu .... ru - PE • 
""ecutar aervlfo de radlodilusio comun" 
lliria na cidade d. Cumaru. _do de 
.......... buco. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ti Fica aprovado o ato a Que se refere a Por

!aria nO 268. da 14 de junho de 2000, que autoriza a 
AesociaçAo da RadiodHusão de Cumaru - PE a exe
cutar, por três anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Cumaru, Esrado da Pemambuco. 

Art. 2" Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publtcação. 

Senado Federal, 13 de dazembro de 2OOt. - Sena
dor _ T-. Presidente do Senado Federal. 

DI!CRETO LEGISLATIVO N" 523, DE 2001 

Aprova o ato que outorga conce. 
.ao 11 Fundação Cidades Históricas para 
lIXIICutar lltll'Vlço da radlodlfusAo de sons 
e imagens na cidade de Petrópolis, Esta. 
do do RIo de Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1!12 F'1Ca aprovado o ato a que se refere o 
Decreto sln', de l' de junho de 2001, que ou larga 
concessão à FundaçAo Cidades Históricas para 
executar, por quinze anos, sem direito de exclusivi
dade, serviço da radiodHusão da sons e imagens. 
com -fins exdusivamante educativos, na cidade de 
Petrópolis, Estado do Rio de Janeiro. 

An. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, 13 de dezembro de 2001. - Se
nador Ramez Tebel, Presidenle do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO NR 524, DE 2001 
Aprova o ato que outorga con.,... 

sAO .. FundaçAo Bragantlna de R'dIo • 
Televiaio Educativa para aJaICIIIar ..",... 
ço de radiodlfusAo de sons e Imagens na 
cidade de Bragança Paulista, Estado de 
SIo Paulo.. 

O Congrasso Nacional decreta: 
Art. I' Foca aprovado o ato a que se refere o De

ereto sIn", de 9 de janeiro de 2001; que outorga c0n
cessão à FundaçAo Bragantina da Rádio e Televisão 
Educativa para executar, por quinze anos, sem direito 

as exclUSIvidade, serviço de radiodHusAo da sons e 
imagens, com lins exclusivamente educativos, na cl· 
dade de Bragança Peulista, Estado de 810 Paulo. 

Art. 2" ESla Decreto legislativo antra em vigor 
na date de sua publicação. 

Senado Federal, 13 de dezermro de 2001. - Se
nador _ T-. Presidenta do Senado FadaraJ. 

DECRETO lEGISLATIVO N" 526, DE 2001 
~mwo.o~.~riD.~. 

ção Comunllliria Bonjardinense de Radio
difusão a e"""utar _rviço de radlodilu
aio comunllWla ns cl_. de Bom Jar
dim de Minas, E8bldo d. Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Roa aprovado o ato a que se refellil a Por

taria n" 216, de 17 de dez_ode 1999. queeutoriza 
a AssocIação Comunitária Bonjardinense da Radiodl
fusAo a executar, por três anos. sem direitodaexctusl
vldade, serviço de radiodilus.!io comunitária na cldada 
de Bom Janlim de Minas, Eslado de Mines Gerais. 

Art. 2" Este Decreto legislativo enlra em vigor 
na dala da sua publicação. 

Senado Federal, 14 de dezembro da 2001. - Se
nador _ T-. l'It>IlidetU do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 526, DE 2001 
Aprow o _ ..... 8UIDrIza • Aasoc/. 

çio Cultural de Uatrlncbi a executar _'" 
viço de radlodllUaio comunitária na cida
de de Malrinchi, Estado de Golá. 

O Congresso Nacional decrete: 
Art. 1° FIC8 aprovado o ato a que se retere a Por

taria n° 60. de 21 de março de 2000. que autoriza a 
Associaçllo Culturet de Malrinchã allXBCUlar, por. 
anos, sem direHo de exclu6lYldada. serviço de radiodi
fusão comunitária na cidade de MatrinchA, Estado de 
GoIás. 

Art. 2" Esle Decreto Legislativo entra em vigor 
na date da sua publicaçllo. 

Senado Federal, 14 da dezenilro de 2001. - Se
nador _ Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 521, DE 2001 
Aprova o ato que outorga cancelO

aão à Fundaçio Educaclolllll • CultUral 
do Su_ Mineiro para exacutar servI
ço de radlodllUaio da sons e Imagens l1li 

cidade da São Sebellllio do ParaIso, 
Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decrela: 
Art. 1° Fica aprovado o alo a que se relera o 

Decreto sin°, de 16 de abril de 2001, que outorga 
concessAo à FWldaçAo Educacional e CuHural do 
Sudoeste Mineiro para execular. por quinze onos, 
sem direito de axclusívidade. serviço de radiodifusão 
de sons e Imagens. com Hns exclusivamente educa
tivos, na cidade de sao SebasUão do Pamlso, EBla· 
do da Minas GeraIs. 

Art. 2" Este Decreto legislativo entra em vigor 
na dala da sua publicação. 

Senado Federal. 14 de dezembro de 200l - Se
nador lIIuIIR Tebet. Presidente do Senado Federal. 



SENADO FEDERAL 

CONGRESSO NACIONAL 

Faço aaberque o Coo'll'_ NacionaIlIpIOYOu. 
•• U, AnIonioCartoaMagaN-. ~ do Sena· 
do FecIanII, noe _ cio pngraIo úrWao do 8It. 62 

do RegImento Comum, PronUao o IlllQUInIAI 

DECRETO LmIllLATlVO 111'. DI! 211Ctt~ 

s-. -n..;Io _... T I.~" 
Morda • ........... 11"1 adDI ............ 
ClT ....... 

O Co_ NacianaI decraIa: 

AIt. 1· FICa 8II8I8da a 1I8miIaçio COi'll'~ 
_ acordoa bllalanlia C81ebradoa entre o GOIIIIrno 

da República __ do BlUIl a o Governo do 
C8m1d .. 

Ar!. 2" /VI rnIII1II8g8I18 rel8ranI8B a acordos b!Ia' 
leraiI fl......- com O pala citado no caput do ar!. 1', 
.... _nao-.n _--. na Comi ..... 
de RaIaçOes e-Io .. a de DeI8aa Nacional da CA
ma .. _ Daputadoa, aerIo daIIoMdaa ao Poder Exe
cuIivo. 

AIt. :fi Esta 0ecre1D Legislativo ant .. em vigor 
na _ de sua !dII1caçIo. 

Co~ NacIanaI, em 7 da _ro de 2001 
- Senador AnIIInlo QTrIoa ......... Preaidenie. 

Faço ubIIr que o CooIgI TITO NacionaIap_ 
......... BarbaIho, F'l'IIIIdain do Senado Fed8IaI. 
noa __ do~ IInIcodo 8It.52do Reglrnln
ID Comum, pounUgo o l8IIIJi*: . 

DEeiiiiIO Ll!QIII.A1'M) NO 2, DI! lIOO1-CN 

........... lcul'a • 001 ....... ,.. 
....., • n e 'Dc

, GOI'I.... d' Ma Otp
_ ...... de UnIIo .... :IIIII1I1O ..... 
..... 2UCI7.G171.1 .. 00I3 - CcnIIv
...... OIIT-. de •• ". I!I_,. ........ 
...... lIiio c:a.- - .... iMbo ........ 
Nai1a ... 1110 l!IIado de ~. da 
UTiIdada OI,....... IUOI 
CODI!'IASP. 

o ConDi F ? NIIcIonaI dec:nIta: 
Art. l' FICa o Poder E-*"'> autorizado a 1ibe

rar r-.reoa COiIligo"- pelo Orçamento FI8caI da 
UnIIo .... 2001 (\.aI " 10.171. de e de janeiro de 

20(1) no IUblftuIO 20.807 .oG78.11138.0083-ConaIru
çIo de a... de InfnI.Ea1ruIure de IrrIgIiçIo da uao 
Comum - Fe!fmeIrD PonIaI Norte Sul no Es1IFdo da 
lWnambuCO, dIl UnlPade ~ 53.201 -
CODEVASF, .... • _1ÇIo do ConrraID " 
0.00 88.0015. 

AIt. 2" O 1l1bunaJ de ConIa8 de UnIIo fanl o _l1li, .. "" ff8Ico-IIMnce!r de IIN8Cuçlo do 
c;DI1IrBID mencionado no 8ItIgo _r. na doIaçIIo 
caI1IIgnada no 0cçameI"" FIec:aI. da UnIIo para. o 
lUbIftI*> .... lIJ/grIIf. enc:amW1ando reIaIório .. Co
mIT8Io M/Ita da que _ o 8It. 186, 1·1'. de CcJnIIIIuI. 
çIQ ~ .. o dia 31 d. "IlOIIO CIO ~nI8_' 
cfdo financeiro. 

AIt. :fi Este DecnIIo LegiIIIIJiwI entra em lIIgor 
"._d ..... p' ..... n 

CongIwao Nal:iOI1TII, 17 de maio ddOO1. - Se
nador ...-........... Presidenllt CIO Senado Fede
l1li. 

Faço lI8ba< que o Congn.aao KaciorIIIIIIpnMlU. 
• eu, Jade, lIatbdIo, Proeldente do S..- FedemI, 
nos termoa do penlgraID ~nlco do 8It. 52 do Regtman-
10 COmum, promulgo o eeguinhl 

Autarta • c liJlk doIT _.b ..... 
IC 2IiIII8 • IC 2l1li8, ..-..- li ......... 
__ de no OIr;.,_To ......... 
UnIIo .... 2IICtt no 8i1b11u1o 
1 •• 7I2JlIi1L31M4.0001 - lIeetaIrivio de 
RodovlM ......... 110 ktado do ...... 0_. da UnldTide arç..,. __ 13,101 
- Mmldlrlo da 1nTIIgt ................ 

O Congreeao NacIoneI d8Cl8la: 
Art. 1. FIca o Poder e-:uuvo BU1<Irizado a I~ 

benlr recU""", CQ( .. ~lIado. paio O!çamento FisCal 
da Unlio para 2001 (lei nO 10.171, de 5 de janeiro 

da 2001) no IUbtIluIo 18.782.0618.3844.0001 -
Re8fauraçiO da Rodovtaa &ladueia no Eatedo do 
MaID GIOBIIO, da Unldada O'Ç&i'....w1a 53.101 -
MinIeIérIo de In\egnIÇio Nac:ionaI, PIJ1I a eocecuçIo 
doe ContraIDS IC 2Ii/IlB e IC 29/118. tele ......... r0-
dovias MT·270 • MT-343. 

Art. 2" O llibunaJ da Comas de Un/Io fanI. o 
acompanhamentO fI8Ico-financelro de .-cuçAo doe 
conIIatoa " ... ~ no arUgo 1", na doIaçIIo con
slgnada no Orçamento fllc:al de Un/Io pe .. o 1IUbII· 
lukI em eplgraIe. encaminhando I8iatóIiD •. Comi&
do MiII1a da que tra1a o ar\. 166. § ~, da ConatfIuj. 
çIo Federal. até o dia 31 da ouIIbu do Pf8IIenle 
-"leio I\nBnoeIro. 

Art. 3" Este De<nIo LagIoIativo enIfa em vigor 
na da1Ii de _ '" .NJcaçAo 

Coo..,eeeo NacIonal, 8 de;mo da 2001, - Sena
dor ............. P.1lide.1Ie do Senado Fedend. 

Faço saber que o Congresso NacIonal aprowu, 
e eu, Jader BaibaIho, P,.._ do Senado~. 
nos 18rm08 do panlgrafo llnIco do 8It. 52 do Raglrnln-
10 Comum. promulgo o eeguln1e 
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de 2001) no subtftulo 18.782.0518.3644.0001 -
Restauração de Rodovias Estaduais no Estado do 
Mato Grosso, da Unidade Orçamentária 93.101 -
Ministério da Integração Nacional, para a execução 
dos Contratos le 25/98 e IC 29198, referentes às r0-
dovias MT-270 e MT-343. 

Art. 21' O 1iibunal de Contas da União fará o 
acompanhamento trsico-financeiro da execução dos 
eontJatos mencionados no artigo 18, na dotação con
signada no Orçamento Fiscal da UniAo para o sublr
lulo em eprgrafe, encaminhando relatório à Comis
sAo Mista de que trata o art. 166, § 1", da COnstitui
ção Federal, até o dia 31 de outubro do presente 
exerelelo financeiro. 

Art. 38 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçio. 

CongJesso Nacional. 8 de junho de 2001. - Sena
dor Jader BarbIIlo, PI9Sidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Jader Barbelho, Presidente do Senado Federal. 
nos termos do parágrafo IÍnlco do art. 52 do Regimen
to Comum, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLAnVO tfl4, DE 2OO1-cN 

AutorIza • uecu9lo de GOntnatoa 
relatlvoa ~ dotIIçIo consignada no Orça0 
mento Fiscal da Unllo pare 2001 IJO !lUb
tftulo 26..782.0231.5743.0001 - Dupllcaçlo 
de 1hIchoe Rodovllirloe no Corredor 
Trenamellapollt.no - BR-1181SP - 810 
Paulo - DlvIaa SPIPR. da unidade Orça
men*1a 38.201 - DNER. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 18 Fica o Poder executivo autorizado a 1ibe

rar recursos consignados pelo Orçamento Fiscal da 
União para 2001 (Lei n" 10.171, de 5 de janeiro de 
20(1) no subtítulo 28.782.0231.6743.0001 - Duplica
ção de Trechos Rodoviários no Corredor Transmetro
poIitano - BR-1161SP -São Paulo - DIvisa SP/PR. da 
Unidade Orçarn6ntilria 39.201 - ONER, para execu
çãodos contratos PG-116197-QO e PG-039I98-OO. 

Art.?' O 1iiIunal de Contas da União fará o acom-

pan/IamentO ffsIco.financei da 8ICIICIlÇio dos contra
tos mencionados no artigo 1-, na dotação con&ignada 
no OI9lJlll8lltO FIscal da União para o eublrtulo em epI
graIa, encaminhando relat6rio à Coniss'o Mista de que 
trata o art. 166, § fi, da ConstiIuiçAo Federal, atá o dia 31 
de outubro do presente exen:fcio financeiro. 

Art. 3' Este Decreto LegislatiYo entra em vigor 
na dela de sua publicação. 

Congresso Nacional, 8 de junho de 2001. - Sena
dor Jader BarbaIho. Prasidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional apro· 
vou, e eu, Ramez Tebet, Presidente do Senado Fe
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do 
Regimento Comuml promulgo o seguinte. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 5, DE 2oo1-CN 

Autoriza a execução de contratos 
relativos à dotação conslgnads no Orça
mento Fiscal da Unllio para 2001 no sub
titulo 26.784.0230.3265.0001 - Dregagem 
no Porto de Vit6r1a - ES no Estado do 
Espírito Santo, da Unidade Orçamentária 
39.211-CODESA. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1· Fica o Poder Executivo autorizado a li
berar recursos consignados pelo Orçamento Fiscal 
da União para 2001 (Lei n" 10.171, de 5 de janeiro 
de 2001) no subtítulo 26.784.0230.3265.0001 - Dra
gagem no Porto de Vitória - ES no Estado do Espl
rito Santo, da Unidade Orçamentéria 39.211 -
CODESA, para a execução dos contratos oriundos 
da Concorrência n' 1/98 ado Convite n" 41198. 

Art. 2" O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento ffsico-financeiro da execução dos 
contratos mencionados no artigo anterior, na dotação 
consignada no Orçamento Fiscal da União para o 
subtítulo em eplgrafe, encaminhando relatório à Co
missão Mista de que trata o art. 166, § 1". da Consti
tuição Federal, até o dia 28 de fevereito de 2002. 

Art. 3" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 31 de outubro de 2001. -
Senador Remez Tebet, Presidente do Senado Federal. 
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